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APRESENTAÇÃO

Ao longo de um ano inteiro, alunos e professores orientadores do Centro Universitário Chris-

Sem dúvidas, o processo de elaboração destas pesquisas – oriundas dos Programas de Ini-

áreas de Administração, Arquitetura e Urbanismo, Ciências Contábeis, Direito e Engenharia de 
Produção.

Durante este período, portanto, houve esforço, dedicação, momentos de inquietação e ques-

Centro Universitário Christus.

Boa leitura a todos!

Fortaleza, verão de 2018.

Ana Stela Vieira Mendes Câmara

Coordenadora Geral de Pesquisa e Extensão
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 LEI DE COMBATE AO FEMINICÍDIO: ANTECEDENTES HISTÓRICOS, 
AVANÇOS, RETROCESSOS E PERSPECTIVAS NO ENFRENTAMENTO À 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Alana Mayara  Melo Aragão,  autora1

Leandro  Sousa Bessa, prof. Orientador2

RESUMO

A violência contra  a mulher é um problema social que  ultrapassa o tempo,  uma  vez que  a  
mulher  há  muito  é  induzida  à  submissão,  por  uma  sociedade  machista  e antiquada,  por  
assim  dizer,  patriarcalista.  A Lei  13.104/2015 (Lei  do  Feminicídio) surgiu para  amenizar,
ou pelo menos tentar,  e inibir a violência e o homicídio contra a mulher por razão do sexo 
feminino (o feminicídio), uma  vez que  a Lei 11.340/2006 (Lei  Maria  da  Penha) é  constituí-
da  de  medidas  protetivas  de  urgência  e  dispõe apenas os tipos de violência. Embora 
a nova  lei tenha surgido para  inibir o homicídio contra  mulheres, há muitas contradições,
no que  concerne ao âmbito protetivo da lei para  os transexuais  que  fizeram  a  cirurgia  de  
mudança de  sexo e  que  possuem a mudança  de  gênero no  Registro  Civil.  Dessa forma,
o  presente artigo  tem  por escopo o debate acerca dos possíveis motivos para  a criação
da  Lei 13.104/2015 e as contradições ainda existentes ao seu âmbito protetivo e a consti-
tucionalidade (ou não)  da  mencionada  lei. Por  meio da  análise  de  livros, artigos e sites  de  
pesquisa, pode-se observar as contradições ainda existentes acerca da incidência da lei.
Com base no  estudo feito,  é  possível  concluir  que  a  lei  é  uma  medida  necessária  para 
que  haja uma maior punibilidade dos vários homicídios contra  mulheres por razão da con-
dição  do  sexo,  principalmente  no  âmbito  doméstico,  uma   vez   que   a  maior incidência
de  violência vem  do próprio companheiro ou pessoa com  quem  a mulher em situação de 
violência tem vínculo afetivo.

1 INTRODUÇÃO

A violência contra mulher tem um contexto  histórico  extenso e que data, talvez, do 
começo das primeiras sociedades.

É fato que  o homem, em termos gerais, sempre se viu como um superior e via na  
mulher um ser frágil, inferior, nascido para  gerar  e cuidar dos filhos, da  família e que  
lhe  pertencia.  Assim,  o  primeiro  sempre pôde   se ocupar da  subsistência  da família
e  frequentar  o  meio  público,   enquanto  a  mulher  permanecia  em   casa, destinada
a ter filhos e se dedicar exclusivamente ao lar.

Esse conceito de família patriarcal sempre foi repassado de  pai para  filho, ou de  
mãe  para  filha, em  que  as mães ensinavam às suas filhas a cozinhar e como  se dedicar 
ao  seu marido e ao  lar, e nesse contexto a mulher era  vista como  um mero pertence 
do  homem, e  como  tal,  ela  o  devia  obediência  e  ele  tinha  o  direito  de agredi-la
quando não  cumpria  suas ‘obrigações  de  mulher’  do  lar,  mãe  e  esposa dedicada.

1 Acadêmica  do 9º semestre  do curso de Direito do Centro  Universitário Christus  – Unichristus; Aluna do Progra-
ma de Iniciação à Docência e à Pesquisa.

Defensoria  Pública  Geral  do  Estado  do  Ceará  e  Professor  Universitário  do  curso  de  Direito  do  Centro Uni-
versitário Christus – Unichristus.
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A mulher  sempre se percebeu submissa  ao  homem em  todos os sentidos, 
uma  vez  que  sua vida  praticamente  dependia  de  seu companheiro,  como  votar, 
trabalhar e até  mesmo estudar, e foi (e ainda é) esse tipo de  pensamento e atitude 
machistas, de que  a mulher pertence ao homem e este pode  humilhá-la e diminuí-la, 
que  deu  ensejo à violência contra  a mulher ao longo do tempo.

Ocorre  que,  mesmo nos dias atuais, ainda podemos observar que  esses pen-
samentos e atitudes machistas continuam enraizados na nossa sociedade e que a  
consequência desse tipo de  pensamento são as constantes humilhações, deprecia-
ções, violências e assassinatos sofridos por muitas mulheres todos os dias.

A violência contra a mulher, assim como o homicídio praticado contra mulheres, é 
uma  temática antiga e há muito discutida, mas, com o advento da Lei nº 13.104   de  2015,   
podemos ter  a  esperança da  possibilidade  de  discutirmos  uma maior punição para  
os agressores.

A Lei do Feminicídio se apresenta como  um alento e uma  esperança na  luta 
das mulheres  contra  a  opressão, humilhação  e  constantes assassinatos  sofridos  e 
suportados  pelas  mulheres  ao   longo   do  tempo.   Ela  não   é  mais  do  que   uma 
consequência para  uma causa deveras antiga.

2 METODOLOGIA

A pesquisa  utilizada  no  presente artigo  é  do  tipo  histórica,  uma   vez  que contou  
com  a  análise  de  fatos  ocorridos  no  passado que  serviram  de  base para  o estudo  
da   Lei   nº   13.104/2015,  levando   às  conclusões   finais   do   trabalho.   É bibliográfica,
pois consiste na apreciação e levantamento de dados em livros, artigos científicos da 
internet e sites de pesquisa.

Além das pesquisas relatadas acima, utilizou-se a pesquisa teórica, uma  vez que    
houve avaliação da Lei acima citada e dos fatos que, possivelmente, culminaram na cria-
ção da referida lei, partir de um aprofundamento, a fim de proporcionar uma discussão
acerca do tema  abordado.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1 Violência doméstica: aspectos relevantes

3.1.1 A questão do gênero

Quando  falamos   em   violência   de   gênero,  muito   se  pergunta acerca  do con-
texto de inserção dessa expressão.

Fala-se   em   violência   de   gênero  quando  há   uma   agressão  de   qualquer 
natureza, seja  física,  psicológica  ou  social,  a  alguém  pelo  modo  como  ela  se vê 
como  pessoa social,  como  ela  se apresenta em  sociedade  e  suas características 
que  formam  sua personalidade,  uma  vez  que  o gênero é  uma  construção social  e não  
biológica. Nesse contexto, Maria D’Ávila Lopes explica que:
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ou como mulher. Assim, ainda de forma incipiente, pode-se diferenciar ambos os ins-

biologicamente.3

Dessa forma, entende-se que  o gênero é algo construído pela sociedade, por 
valores,  imposto  por  tarefas,  deveres  e  poderes.  Assim,  tem-se  que   o  gênero 
masculino  era  e  é  associado  ao  sexo masculino,  bem  como  o gênero feminino  ao 
sexo  feminino,   tendo   em   vista   que,   no   contexto  histórico   da   humanidade,   as 
obrigações, papéis, direitos e comportamentos impostos às mulheres sempre foram 
associadas ao gênero feminino, e assim em relação ao sexo e gênero masculino.

Essa separação de papéis entre  homens e mulheres gerou  ao longo do tempo 
uma dominação das mulheres pelos homens, pois aquelas eram  vistas apenas como 
reprodutoras e frágeis aos olhos desses.

3.1.2.  Violência contra  a mulher: aspectos históricos

Em tempos antigos, a sobrevivência da família dependia da quantidade de indiví-
duos  que  fizessem  parte  da  família,  tendo  a  distribuição  das tarefas  baseada nos 
atributos  pessoais  de  cada  membro da  família,  sendo que  o  homem ficava incum-
bido  de  prover  a  sobrevivência,  sustento e  proteção da  família,  enquanto a mulher 
ficava na caverna, muitas vezes grávida, cuidando dos filhos e do lar.

Com  essa divisão, pode-se observar que  o homem era  quem  podia acumular 
riquezas  e  usufruir  do  espaço público,  enquanto a  mulher  se mantinha  no  espaço 
privado  do  lar  à  espera do  marido  e  essa distinção  de  papéis  entre   homens e 
mulheres vai ser essencial para  manter os homens no topo da estrutura social, tendo 
em vista que  essa dominação do espaço público por eles, lhes possibilitou a entrada em  
várias áreas de  atuação, como  a política e o Direito, enquanto que  às mulheres restou 
o  domínio  do  privado,  o  que  limitou-as  a  ter  como  papel  na  sociedade  o cuidado
dos filhos e do lar, e por muito tempo  apenas isso lhes foi concedido.

4

Com a dominação dos espaços públicos pelo homem, como  visto alhures, e a sua 
maior liberdade em relação a mulher, permitiu que  as normas ao longo do tempo se 
impregnassem  de  valores  estritamente  machistas.  Assim,  tem-se que  o  Direito está
repleto   de   valores   masculinos,   refletindo   uma   sociedade   patriarcalista   e machista.

Além  disso,  baseado  ainda  nessa submissão  da   mulher  ao   homem  e  à so-
ciedade e cultura patriarcalistas, ainda podemos observar que na medida que a mulher 
é identificada com a natureza/corpo/emoção, e o homem com a cultura/mente/razão,
as mulheres  são  vistas  como   constantemente  tentando  os homens a desviarem
do caminho  da  razão e da  moralidade,  ou  seja,  é  vista  como sedutora, pecadora, 
responsável pela atração sexual do homem e, portanto, guardiã da moralidade, em 
que  deve  manter-se pura  e casta até  o casamento, não  podendo desvirar-se dos “bons

3 LOPES,  Ana Maria D’Ávila; ANDRADE, Denise; JUCÁ, Roberta Laena Costa; COSTA,  Andréia da Silva.  Gênero: fator  

34,  2008,  p. 17.

por Andréia da Silva Costa e Cláudia Sousa Leitão. Fortaleza: Faculdade Christus, 2010, p. 68.
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costumes” para  não  causar vergonha à família. Segundo esse pensamento, a mulher 
sempre pode  ser culpada pelos ataques sexuais que  ela atrai, ou seja, muitas vezes é 
responsabilizada pelo assédio que  sofre.

5

A  situação   de   submissão   feminina   está   comumente  relacionada   com   a defi-
nição  de  gênero decretada por  uma  sociedade  em  que  as tarefas  definiam  o gênero 
masculino  e  o feminino,  colaborando  para  que  este  sempre seja  tido  como mais  frágil,
impotente,  recatado, responsável  pela  traição  do  marido,  pelo  fracasso da   educação  
dos  filhos   ou   do   casamento.  Daí   extrai-se   a   crença,  outrora mencionada, em que  
a mulher sempre é tida como objeto do marido, do qual poderia usufruir como  quisesse,
inclusive exercer os seus “direitos de marido”.

A violência  contra  a  mulher  é  um  problema  social  que  precisa  ser debatido, tendo  
em  vista que  não  acontece apenas na  forma física, mas psicológica e moral, causando 
medo, isolamento, dependência e submissão da mulher ao homem.

3.1.3.  A atual disciplina legal: Lei nª 11.340/2006

A Lei  nº  11.340/2006 (Lei  Maria  da  Penha) conceitua  em  seu art.  5º  que violência
doméstica e familiar “é qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe  cause morte,  
lesão,  sofrimento  físico,  sexual  ou  psicológico  e  dano   moral  ou patrimonial”.

O conceito de  violência disposto na lei, no entanto, não  deve  ser interpretado 
sozinho, mas sempre acompanhado da  interpretação que  se dá  ao art. 7º, uma  vez 
que  ele elenca as formas de violência contra  a mulher, quais sejam: violência física, 
psicológica, sexual, patrimonial e moral.

No contexto da lei, os conceitos de violência doméstica e contra  a mulher não ficam
distintos, o que  pode  levar  a entender que  ambos os conceitos  são iguais,  o que  não  
é verdade. Violência contra  a mulher é um gênero, é mais abrangente e se classifica
como  “todas  as formas  de  violência  física  e  psicológica  contra  a  mulher, oriundas  das 
relações  e  tratamentos desiguais  em  relação  aos homens”

6
,  ou  seja, não necessa-

riamente acontece no ambiente doméstico, enquanto que  a violência doméstica “é
aquela que  ocorre  nas relações entre  pessoas que  formam uma comunidade  familiar,
originada  por  vínculos  de  parentesco  natural,  ou  civil,  por afinidade  ou  afetividade”

7
,

ou  seja,  é  o  tipo  de  violência  em  que  deve necessariamente existir algum tipo de 
vínculo entre  agressor e a mulher em situação de violência.

Mister fazer essa distinção, uma  vez que  muitas vezes os conceitos são elencados
como  sendo o mesmo, e  essa distinção  se faz  necessária  para  que  se possa enten-
der o âmbito protetivo da lei, pois ela apenas abrange a violência contra a mulher no 
âmbito familiar, no caso, a violência doméstica contra  a mulher.

No  tocante ao âmbito protetivo da Lei, é importante destacar que sua incidên-
cia  alcança,  não somente as relações  homoafetivas  entre  mulheres,  como tam-
bém as relações  em que  os sujeitos  são travestis,  transexuais, e transgêneros, 

6 LEITÃO,  Juliana  Gonçalves.  Lei  11.340/2006  –  Lei  Maria  da   Penha:  a  resposta ao   clamor silencioso das 

7 LEITÃO,  Juliana  Gonçalves.  Lei  11.340/2006  –  Lei  Maria  da   Penha:  a  resposta ao   clamor silencioso das 



Direito | 261

desde que  exista uma  relação de afeto no âmbito doméstico, como  dispõe Maria 
Berenice Dias:

Ao ser afirmado que  a mulher  está  sob o abrigo da  Lei, sem distinguir sua 
orientação sexual, assegura proteção tanto  às lésbicas, às travestis, às 
transexuais  e  às transgêneros de  identidade  feminina  que  mantêm relão 
íntima   de   afeto   em   ambiente   familiar   ou   de   convívio.   A  Lei   busca a 
preservação  da   dignidade  da   pessoa  humana, fazendo  valer  o  gênero 

8

Assim,  vê-se que  a  Lei  Maria  da  Penha é  uma  lei  que  atua  como  medida 
protetiva,   no   que   tange  à   violência   doméstica   contra   a   mulher,   elevando   sua 
incidência, inclusive, às relações homoafetivas, o que  lhe confere uma  maior legitimi-
dade no âmbito da  proteção da  dignidade da  pessoa humana, independente se sua 
orientação sexual.

3.2. Crimes praticados com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico

3.2.1.  Aspectos Gerais

Segundo  Lays Conceição  Franco Fon,  violência  é  uma  espécie  de  ruptura com  a  
integridade  do  indivíduo.  Dessa forma,  a violência contra  a mulher  pode  ser uma rup-
tura,  tanto de sua integridade física, como psicológica, sexual e moral.

9

A violência  doméstica  se dá  num  contexto em  que  o  homem se apresenta 
como   dominador/opressor,   enquanto  a   mulher,   como   dominada/oprimida.   Isso 
significa  dizer  que,  embora a  mulher  tenha conquistado  mais  espaço como  sujeito in-
dependente do marido/companheiro, a violência doméstica ainda está muito nítida no  
contexto social.  Isso  se dá,  muitas  vezes, pelo  fato  de  que  o homem ainda  se sente 
dono  da mulher, seu dominador.

Nesse  mesmo contexto, Lays Fon, assevera que:

Os avanços que  as mulheres  conquistaram,  em  termos sociais  e culturais, nas mais  

consigo maior inconformismo, visto que os homens passaram a viver em um espaço 
de disputa, deixando, mesmo que gradualmente,  de  serem sempre vistos  como  

10

A inserção  da  mulher  no  mercado de  trabalho  e  aumento de  seu grau  de 
instrução alterou a relação de controle, de dominação e até  mesmo de dependência 
financeira dos homens, aspectos que  transformaram  a relação  conjugal  e condição de  
mulher  na  sociedade,  ocasionando  conflitos  nas relações  sociais  e  conjugais, porém  
apesar destas conquistas a mulher continuar a sofrer violências múltiplas, nas relações
sociais, trabalhistas, familiares, conjugais, entre  outras, no seu último nível a violência

10
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retira desta mulher a sua própria vida.
11

A dominação  masculina  é  resultante  das relações  sociais  entre   homens e 
mulheres  onde  se verifica,  por  parte  da  figura  masculina,  a  necessidade  de  impor 
autoridade e, numa  atitude de dominação, subordinar as mulheres nos mais diversos 
espaços, a atos brutais configurados opressão, intimidação, medo  e insegurança, ca-
racterizando, assim, a desigualdade de gênero, assistida e vivida ao longo dos séculos.

12

3.2.2.  Homicídio, Lesão Corporal, Violência Sexual e Ameaça

Os tipos de violência sofridos pelas mulheres vão de violência física à sexual, moral
e  psíquica,  chegando, muitas  vezes, ao  extremo  e  recorrente, homicídio. Muitas
vezes os crimes seguem um padrão gradativo, ou seja, começa pela ameaça até  che-
gar ao  extremo do homicídio. É claro  que  isso  não  é uma  regra, muito pelo contrário,
o homicídio é cada vez mais comum  no contexto da violência doméstica.

A violência geralmente começa com a ameaça, muitas vezes, psicológica, gerando 
um  temor,  insegurança  e  intimidação.  Muitas  dessas mulheres  se calam diante da 
ameaça e é nessa hora  em  que  o homem se firma como  dono  da mulher, tendo  cer-
teza da  submissão da  mulher. A ameaça pode  se dar de  todas as formas: aos filhos,
à  família,  à  própria  mulher  e  geralmente  nunca  acontece  de  forma isolada.   A  
agressão  física   e   psicológica,   além   da   violência   sexual   são  bem frequentes.

Muitas mulheres aceitam e acham normal a violência sexual por ainda terem en-
raizado como  concepção de que  é dever  da mulher satisfazer o marido e cumprir com   
seus  deveres matrimoniais,  conceitos  passados  de   mãe   para   filha,   como outrora  
mencionado nesse trabalho.

Como   mencionado,   nenhum desses  tipos   de   violência   contra   a   mulher ocor-
rem de  forma  isolada.  Na  grande maioria  das vezes a  violência  física  acaba sendo 
uma consequência da sexual e da ameaça.

O homicídio contra  a mulher pelo fato de ser mulher ou feminicídio, objeto principal
desse trabalho, pode  ser compreendido, segundo o Instituto Interamericano de Direitos
Humanos, em três tipos:

[...] o feminicídio íntimo, que são aqueles crimes cometidos por homens com 
os quais  a vítima  tem  ou teve  uma  relação  íntima,  familiar,  de  convivência 
ou  afins.  Incluem  os crimes  cometidos  por  parceiros  sexuais  ou  homens 
com quem  tiveram outras relações interpessoais tais como maridos, compa-
nheiros, namorados, sejam em relações atuais ou passadas; o feminicídio
não  íntimo: são aqueles cometidos por homens com  os quais a vítima não  
tinha relações íntimas, familiares ou de convivência, mas com os quais  havia
uma  relação  de  confiança,  hierarquia  ou  amizade,  tais  como amigos ou 
colegas de trabalho, trabalhadores da saúde, empregadores. Os crimes
classificados nesse grupo  podem ser desagregados em  dois subgrupos, se-
gundo tenha ocorrido a prática de violência sexual ou não  e o feminicídio por 
conexão, que  são aqueles em que  as mulheres foram assassinadas porque 

11

abr. 2016.
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se encontravam na “linha de fogo” de um homem  que tentava matar  outra  
mulher, ou seja, são casos em que  as mulheres adultas ou meninas tentam 
intervir para  impedir a prática de  um crime contra  outra mulher e acabam 
morrendo. Independem do tipo de vínculo entre  a vítima e o agressor, que 
podem inclusive ser desconhecidos.

13

Todos esses  crimes  praticados  contra  a  mulher,  por  ser mulher,  no  âmbito do-
méstico apenas mostra como  a mulher ainda é tida como  objeto para  o homem, o qual
pode  dispô-lo da  forma que  achar conveniente. O medo, a insegurança, a falta de  con-
dição financeira e para  criar os filhos ainda são fatores determinantes para  o silêncio
dessas mulheres. Muitas chegam a denunciar, mas por qualquer desses motivos supra 
afirmados, ou outro,  retiram a denúncia, fazendo com  que  o agressor volte a praticar a 
violência sem maiores preocupações.

Após o advento da  Lei  nº  11.340/2006 (Leia  Maria  da  Penha), o número de mu-
lheres  a denunciar  seus agressores aumentou significativamente,  o que  levou  a um 
considerável aumento no conhecimento dos números de agressões e homicídios contra  
mulheres no âmbito doméstico.

Ainda assim, é fato que  as mulheres constantemente sofrem todos os tipos de 
agressões por parte  do companheiro ou marido no ambiente familiar e que,  mesmo 
diante de tantas mudanças sociais, ainda é comum  mulheres que  aceitam a situação 
de opressão, humilhação, diminuição e submissão.

3.3. Lei 13.104/2015: conceito, críticas e principais avanços

3.3.1.  Feminicídio: aspectos conceituais

Feminicídio, em termos gerais, é o homicídio cometido contra  a mulher pelo simples
fato  de  ser mulher, ou  como  dispõe  o Código  Penal  brasileiro,  “por  razões da condição
de mulher”.

Dessa forma, a Lei 13.104/2015 modificou o art. 121 do Código Penal, acrescen-
tando o inc. VI, que  corresponde a uma  qualificadora do crime de homicídio se este for 
praticado contra  mulher por razões da  condição de  sexo feminino, além de  descrever 
quais  são essas razões no  § 2º,  ao  dizer  que  “consideram-se  razões de condição de 
sexo feminino quando o crime envolve violência doméstica e familiar e menosprezo ou 
discriminação à condição de mulher”.

Pode-se observar que  a referida lei, além de qualificar o crime de feminicídio, clas-
sificando-o como  crime hediondo, tornando-o inafiançável e imprescri vel.

No que  concerne a expressão feminicídio, ela foi primeiramente utilizada nos Es-
tados Unidos e Canadá, como explica  Staudt:

Foi em 1990,  que  pela primeira vez Jane Caputi e Diane Russell analisaram 
e aplicaram a palavra feminicídio, por elas denominado “terrorismo sexis-
ta”, à violência de caráter misógino ou relacionada ao ódio à mulher, [...] 
dando um novo nome  ao assassinato de mulheres nos Estados Unidos e 
Canadá, descrevendo  detalhadamente  o  caso  de   um  assassinato  em   
série  que matou  14  mulheres,  feriu  outras mulheres,  [...] e  depois  co-

13
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meteu suicídio, não  sem antes   gritar que  culpava as “feministas” pelos
seus próprios problemas.

14

Embora não  seja um termo tão recente, somente no ano  de 2015 a Lei 13.104 foi 
sancionada, proporcionando uma  maior visibilidade para  o homicídio de mulheres por  
razão  do  sexo  feminino,  que   tem   na   desigualdade  e  discriminação  contra mulhe-
res, o seu nascedouro.

No mesmo sentido, Tolosa15 explica que  “o contexto que  marca o feminicídio está
relacionado à desigualdade, à discriminação de  gênero, privação econômica e com-
portamento machista e agressivo e de constante ameaça”.

Existe uma  relação de causa e consequência, em que  o feminicídio se perfaz 
como  uma  consequência direta ou indireta da violência, discriminação, e humilhação 
sofridos pelas mulheres ao  longo do tempo,  em  uma  sociedade sexista, machista e 
patriarcalista.

3.3.2.  A Lei nª 13.104/2015

A atual disposição do art. 121,  §2º  do Código Penal, que  foi modificado pela Lei
nº 13.104/2015, inserindo o inciso VI no referido parágrafo, além de  acrescentar um  
aumento  de  pena nos casos em que o feminicídio  for  praticado  durante  a gestação, 
nos três meses  após o  parto,  contra  pessoa menor  de  quatorze anos, contra  pessoa 
maior de sessenta anos, contra  pessoa deficiente, na presença de descendente  da   
vítima e na presença de ascendente da vítima, apresenta o feminicídio,  homicídio  doloso
praticado contra a mulher  por razão da condição  do sexo, na forma qualificada.

Nesse sentido, é importante destacar a diferença entre  femicídio e feminicídio, em  
que  o  primeiro  significa  o  homicídio  contra  a  mulher,  já  no  segundo, significa come-
ter homicídio contra  a mulher em razão da condição do sexo feminino, ou seja, matar  
mulher pelo simples fato de  ser mulher, segundo a letra da  Lei, no entanto, o trabalho
detém-se apenas a tratar do feminicídio.

Pode-se observar que  o texto  da  Lei  deixa  clara  a  expressão “por  razão da 
condição  do  sexo feminino”,  ou  seja,  o legislador  excluiu  do  rol  protetivo  da  lei  os 
transexuais que  realizaram a cirurgia de  mudança de  sexo (neocolpovulvoplastia) e que  
possuem a alteração no registro civil.

Dessa forma, a transexual não  terá a proteção da Lei, tendo  em vista que:

[...] “sob o ponto  de  vista  estritamente genético,  continua sendo pessoa do 
sexo  masculino,   mesmo  após   a   cirurgia”,   apesar  de    que    lhe   são 
assegurados todos os direitos como mulher, mas para  fins da referida Lei, a 
transexual não será amparada.

16

14
Segurança Pública, São  Paulo, ano 5, ed.8,  fev/mar 2011, p. 194-2014.

15

16

2016.
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Entende-se dessa forma, pois “não pode  o intérprete, a pretexto de respeitar a 
livre expressão sexual do transexual, valer-se de analogia para punir o agente”. Além do 
que,  “no direito  penal somente se admitem equiparações que  sejam feitas pela Lei”.

17

Cumpre mencionar, ainda, que  a expressão “em razão da  condição do sexo” foi  
inserida   no   Congresso,  que   substituiu   a   expressão  original,   “por   razão  do gênero”,
afastando   a   proteção  aos  transexuais,   pela   primeira.   Ocorre   que   a mudança foi 
uma  exigência da bancada evangélica para  a aprovação da Lei, tendo  a concordância da 
bancada feminina para  que  o projeto fosse aprovado.

Alguns  autores destacam que  a  expressão por  “razão  da  condição  do  sexo femi-
nino” é “confusa, truncada e não  explica nada”, pois, segundo Cavalcante:

Haverá feminicídio quando o homicídio for praticado contra  a mulher em si-
tuação  de  violência  doméstica  e  familiar.  Ao  afirmar  isso,  o  legislador 
ampliou  bastante o conceito  de  feminicídio,  já  que,  pela  redação literal  do 
inciso  I  não  seria  necessário  discutir  os motivos  que  levaram  o  autor  a 
cometer o  crime.  Pela  interpretação  literal,  não  seria  indispensável  que  
o delito tivesse relação direta com razões de gênero. Tendo  sido praticado 
homicídio (consumado ou  tentado) contra  pessoa do  sexo feminino envol-
vendo violência doméstica, haveria feminicídio.

18

O autor continua:

Ocorre  que  a  interpretação  literal  e  isolada  do  inciso  I  não  me  parece a 
melhor. É preciso contextualizar o tema e buscar a interpretação sistemática,
socorrendo-se da definição de “violência doméstica e familiar” encontrada no  
art.  5º  da  Lei  n.° 11.340/2006 (Lei  Maria  da  Penha), que assim a concei-
tua: Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar
contra  a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que  lhe
cause morte,  lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano  moral
ou patrimonial. Desse modo,  conclui-se que,  mesmo no caso do feminicídio
baseado no inciso I do § 2º-A do art. 121,  será indispensável que  o crime en-
volva motivação baseada no gênero (“razões de condição de sexo feminino”)
Por outro lado, ainda que  a violência aconteça no ambiente doméstico ou 
familiar e mesmo que tenha a mulher como vítima, não haverá feminicídio  se 
não  existir,  no  caso  concreto, uma  motivação  baseada  no gênero (“razões
de condições de sexo feminino”).

19

Ao analisar o inciso II, do parágrafo supra, o legislador condiciona a aplicação do  
parágrafo,  além  de  a  vítima  ter  que  ser mulher,  à  necessidade  de  que  o crime tenha 
sido  motivado  ou  ocorrido  com  menosprezo ou  discriminação  à  condição  de mulher.

Dessa  forma,  observa-se  que   o  texto   da   Lei  ainda  é  considerado  muito 
confuso  e  contraditório  por  alguns  autores,  além  de  excluir  os transexuais  que 
fizeram a cirurgia de  mudança de  sexo e que  possuem a mudança no registro civil da  
proteção da  lei, fato que  coloca em  cheque a constitucionalidade da  referida Lei, tendo   
em   vista   que,   para   fins   de   Direito,   essas  pessoas  gozam de   proteção legislativa
tanto quanto qualquer outra mulher.

17

18
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3.3.3.  Avanços da lei.

A Lei  13.104/2015 foi  sancionada  em  março   de  2015,  ou  seja,  tem  pouco mais
de  um ano  de  vigência e ainda não  se pode  ter uma  noção mais exata de sua eficácia
(ou falta dela).

Fato  é que  o Brasil ainda permanece ocupando o quinto lugar entre  os países onde  
o  número de  homicídio  contra  mulheres  é  maior,  além  de  que  as taxas de crimes
contra  a mulher entre  os anos de  2003  e  2013  terem  aumentado significativamente.20

Apesar  de  existirem  leis  que,  como  a Lei  Maria  da  Penha, complementam  a Lei
do  Feminicídio  no  combate à violência  contra a  mulher,  existe  dificuldade  dos agentes  
policiais homens em caracterizar um homicídio contra mulher em feminicídio, ou seja,  ho-
micídio  contra   a  vida  da   mulher  pela  sua  condição  de mulher.21

Dessa  forma,   tende-se  a   observar  não   uma   diminuição   no   número  de ho-
micídios  cometidos  contra  mulheres,  mas um  aumento do  número de  denúncias de 
violência doméstica.

A Lei 13.104/15 ainda está engatinhando, assim, não  se pode  constatar se ela 
trouxe  de fato algum progresso nos casos de homicídio contra  a mulher por razão da 
condição  de  mulher,  tampouco se a  lei  irá  coibir  esse tipo  de  crime,  mas pode-se 
esperar que,  pelo menos, a impunidade diminua.

A Lei  13.104/2015 elenca  o  feminicídio  como  homicídio  praticado  contra  a mu-
lher por razões da  condição de  sexo feminino, ou seja, apenas os indivíduos do sexo 
feminino estão no âmbito protetivo da lei.

Ao enfatizar a expressão “por razões de sexo feminino”, o legislador automatica-
mente  exclui  do  círculo  de  proteção da  lei  os transexuais  que  possuem modificação
nos Registro Civil e que  fizeram a neocolpovulvoplatia, que  é a retirada do pênis masculi-
no para  a construção da neovagina

22
.

Uma questão muito relevante se faz acerca do motivo pelo qual os transexuais   não são 
abarcados pela lei, Márcio Cavalcante explica que “a transexual, sob o ponto de  vista estrita-
mente genético,  continua sendo pessoa do sexo masculino, mesmo após a cirurgia”

23
.

O autor continua:

do  sexo feminino,  até  porque são plenamente  equiparáveis.  Porém, não  o fez.  Não  

20 HAJE, Lara.  Após um ano  da lei do feminicídio, ainda não  há estatísticas nacionais recentes sobre o  a s s u n -

RADIOAGENCIA/504847-APOS-UM-ANO-DA-LEI-DO-FEMINICIDIO,-AINDA-NAO-HA-ESTATISTICAS-NACIONAIS-RE-
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pode  o intérprete,  a pretexto  de  respeitar  a livre  expressão sexual  do  transexual  

direito penal, somente se admite em  equiparações  que  sejam  feitas  pela  lei,  em  
obediência  ao  princípio  da estrita legalidade.24

Segundo o princípio  da  estrita  legalidade,  não  há  crime  penal  sem uma  lei an-
terior  que  o  defina,  nem  crime  sem previsão  legal,  ou  seja,  se os transexuais conti-
nuam  sendo do  sexo masculino,  mesmo tendo  feito  a  cirurgia de  mudança de sexo, a 
lei não  poderá enquadrar o réu  que  cometer crime de  homicídio contra  um transexual
como  sendo feminicídio,  uma  vez  que  não  existe  essa tipificação,  mas somente para  
homicídios contra  mulher por razão da condição de sexo.

A crua  realidade  é  o termo  original  da  lei  era  “por  razão do  gênero”,  o que faria
com  que   os transexuais  fossem  abrangidos  no  âmbito  protetivo  da  lei.  No entan-
to, durante a  votação no  Congresso Nacional, a  “bancada  evangélica”,  exigiu que  a  
expressão fosse  modificada  para   que  os transexuais  fossem  excluídos  da proteção 
dada pela lei, permanecendo, de fato, somente os indivíduos do sexo feminino.

Isso   leva   a   crer   que   há   uma   confusão   acerca  da   laicidade   do   Estado Bra-
sileiro,  tendo   em   vista  que   o  Poder  Legislativo  se  pautou em   um  preceito pura-
mente religioso  para  a  criação  de  uma  lei,  e  não,  como  deveria  ser, em  uma questão 
de necessidade.

4 CONCLUSÃO

Como  amplamente discutido ao longo do trabalho, a violência contra  a mulher 
ainda   é   algo   muito   debatido   e,   embora  não   seja   tão   recente,  corriqueiro   na 
sociedade   brasileira,   uma   vez   que   conceitos   machistas   e   patriarcalistas   ainda 
perpassam a sociedade de pai para  filho e de mãe  para  filha.

Em virtude de  um contexto histórico de  agressões, humilhações e mortes de 
mulheres  ao   longo  dos  anos,  pode-se  dizer  que   a  Lei  nº  13.104/2015  é  uma 
consequência da causa maior que  é a violência de gênero.

Embora a lei tenha ainda algumas questões de suma importância a serem discuti-
das,  como  é  o caso do  não  amparo da  lei  aos transexuais,  ela  já  pode  ser conside-
rada talvez não  a resposta para  todos os crimes praticados contra  a mulher, mas como 
uma esperança de que  exista uma maior e mais eficaz punição.

O  objetivo  desse trabalho  era  apresentar o  leitor  ao  histórico  da  violência con-
tra   a   mulher   ao   longo   da   história   da   sociedade,   apresentando  a   Lei   do Femi-
nicídio  como   uma   espécie  de  consequência  de  uma   causa maior  que   é  a violência
de gênero contra  a mulher.

Embora ainda seja algo impregnado na sociedade, aos poucos a mulher vem 
se libertando  dos grilhões  do  machismo  e  conquistando  seu espaço, embora de 
forma bem  tímida, mas alcançando seu espaço numa  sociedade ainda desafiadora e 
julgadora e preconceituosa.

24

abr 2016.



268 | Direito

REFERÊNCIAS

CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Comentário ao tipo penal do Feminicídio. Dizer 
o Direito, 11 mar. 2015.  Disponível em: h p:// .dizerodireito.com.br/2015/03/
comentarios-ao-tipo-penal-do.htm. Acesso em: 10 abr 2016.

DIAS,  Maria  Berenice.  A Lei  Maria  da  Penha na  Justiça.  3.  ed.  São  Paulo:  RT, 2012.

FON, Lays Conceição Franco. UFPB.  Disponível em: < h p:// .ufpb.br/evento/lti/ocs/
index.php/18redor/18redor/paper/vie File/674/702 . Acesso em: 6 jul. 2016.

GIFFIN, Karen.  Violência de  gênero, sexualidade e saúde. Scielo. Disponível em: < 
h p:// .scielo.br/scielo.php?script=sci_ar ext pid=S0102-311 1994000500010 . 
Acesso em: 6 jul. 2016.

HAJE, Lara.  Após um ano  da  lei do feminicídio, ainda não  há  estatísticas nacionais 
recentes   sobre   o   assunto.   Rádio   Câmara.   7   mar.    2016.    Disponível    em: 
<h p:// 2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/RADIOAGENCIA/504847-

APOS-UM-ANO-DA-LEI-DO-FEMINICIDIO,-AINDA-NAO-HA-ESTATISTICAS- NACIONAIS-RECENTES-
SOBRE-O-ASSUNTO.html . Acesso em: 27 abr. 2016.

LEITÃO, Juliana Gonçalves. Lei 11.340/2006 – Lei Maria da  Penha: a resposta ao 
clamor silencioso das vítimas da  violência doméstica. Fortaleza: Din-Ce Edições 
Técnicas, 2009.

LIMA, Cristiane do Socorro Loureiro; TOLOSA, Tatiane da Silva Rodrigues. Um olhar sobre 
o feminicídio no Estado do Pará. Laboratório de  Estudos da  Violência. Disponível em: 
<h p:// .lev.ufc.br/iiiseminario/ p-content/uploads/2013/06/UM- OLHAR-SOBRE-O 
FEMINIC%C3%8DDIO-NO-ESTADO-DO-PAR%C3%81.pdf . Acesso em: 27 abr. 2016.

LOPES,   Ana   Maria   D’Ávila;   ANDRADE,  Denise;   JUCÁ,  Roberta  Laena   Costa; COSTA,  
Andréia  da  Silva.  Gênero: fator  de  discriminação  na  teoria  e  prática  dos direitos
fundamentais das mulheres. Nomos (Fortaleza), v. 28, p. 15-34,  2008,  p. 17.

LOPES,   Ana  Maria  D’Ávila;  ANDRADE,  Denise  Almeida  de.  A discriminação  de gênero 
no  direito:  entrave à  efetivação  dos direitos  humanos das  mulheres.  In: Direitos 
humanos: uma  reflexão plural e emancipatória. Organizado por Andréia da Silva Costa 
e Cláudia Sousa Leitão. Fortaleza: Faculdade Christus, 2010,  p. 68.

PASINATO,   Wânia.   “Femicídios”   e   as  mortes de   mulheres   no   Brasil.   Scielo. 
Disponível em: <h p:// .scielo.br/pdf/cpa/n37/a08n37.pdf . Acesso em: 6 jul. 2016.

STAUDT, Kathleen. Lições da Primeira Onda de  Pesquisa e Ativismo sobre o 
Feminicídio.  Revista  Brasileira  de  Segurança  Pública,  São   Paulo,  ano   5,  ed.8, fev/
mar 2011,  p. 194-2014



Direito | 269

 PROJOVEM NO SISTEMA PRISIONAL: UMA ANÁLISE1

Alexsandro Machado Mourão 2

RESUMO

Entre as mais diversas modalidades de educação inseridas nos vários sistemas penitenciários brasi-

trata de um curso técnico, mas de aprender um ofício. A ideia de se ofertar educação aos internos 

liberdade é uma ideia forte e que deve ser cada vez mais encampada pelos governos e sociedade civil, 

meiros impasses que surgiram e aperfeiçoamento das próximas edições. Na falta de maiores debates e 

Palavras-chave: Projovem. Prisão. Sistema prisional. Educação.

1 INTRODUÇÃO

A educação em presídios tanto no Brasil como, em especial, no Ceará, é evento recente, inicia-

estado do Ceará começa a desenvolver programa de educação nas unidades prisionais de forma 
perene e integrada com as ações de educação da secretaria de educação, portanto, fazendo uma 
ligação que já há muito pareceria lógica, porém só entendida como tal recentemente. Dentre as 
mais diversas experiências educacionais, das iniciais de caráter amador, apesar da boa vontade até 

estado, ganha especial contorno o programa PROJOVEM.

do Ministério da Educação e do Departamento Penitenciário Nacional despertou atenção para pes-
recuperar o tempo perdido dos 

jovens internos do sistema prisional e ainda ofertar a eles uma educação que o preparasse para o 
mercado de trabalho, portanto, aliando a educação nas letras e em um ofício. Outro ponto que 
chama a atenção do programa é a inovadora ideia de aulas no turno noturno, quebrando um pa-

O PROJOVEM abriu uma nova janela de oportunidades no universo da educação em prisões 

SISTEMA PRISIONAL DO ESTADO DO CEARÁ: AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO, Universidade 
Estadual do Ceará.

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 
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grama em duas unidades do sistema prisional cearense, que foram escolhidas para receber a ação.

2 METODOLOGIA

ofertada pelo programa PROJOVEM em sua modalidade prisional. A pesquisa tem natureza bi-

que perpassam o cárcere e a educação. Documental pois diversas informações foram levantadas 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1 O Projovem prisional

A ideia era ofertar mais uma modalidade de educação em presídios, observando que o es-
tado brasileiro sempre foi muito incompetente na oferta de educação fora do cárcere, e dentro do 

3
:

O Estado brasileiro tem sido historicamente incompetente para prover educação e tra-
balho ao preso. Constroem-se 
Constroem-se unidades prisionais sem escola. Existem escolas que não ensinam. A edu-
cação para o trabalho é absolutamente ignorada, quando existem recursos do Fundo de 

prisionais o programa teve seu início com a edição 2014, selecionou jovens com idade entre 18 
e 29 anos de idade, que portassem documentos de registro geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física 
(CPF). Além disso, para ser matriculado, o jovem ainda precisava saber ler e escrever e não ter con-

A ideia do Programa é promover a inclusão social de jovens com idade entre 18 e 29 anos, 
que apesar de 
observa-se que os jovens que formam o público do programa são jovens em uma condição bem 

fundamental. A ideia de atuação é que estes jovens, em extrema fragilidade social, pois além des-
sas condições educacionais, ainda estão privados de liberdade, possam ser reinseridos no merca-

O programa tem duração de 18 meses e oferta, além do ensino que alia aceleração educa-

3 LEMGRUBER, Julita. . Acordo de Cooperação Téc-

Serviço Social da Indústria e Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. Distrito Federal, 2004. Pág. 336.
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ais). Esse auxílio mensal está diretamente vinculado ao cumprimento de metas educacionais, quais 
sejam, mínimo de 75% de carga horária e entrega dos trabalhos escolares.

O programa ofertou, de forma geral, para todo o Brasil, os seguintes arcos ocupacionais, 
com as suas ocupações:

Regionais, Criador de Pequenos Animais, Artesão Regional); Alimentação (Chapista, Cozinheiro 
Auxiliar, Repositor de Mercadorias, Vendedor Ambulante de produtos alimentícios); Arte e Cul-
tura I (Assistente de Produção Cultural, Auxiliar de Cenotécnia, Assistente de Figurino, Dj/Mc); 

Linhas e Aparelhos de Telecomunicações, Instalador de Sistemas Eletrônicos de Segurança; Edu-
cação (Auxiliar de Administração Escolar, Contador de Histórias, Inspetor de Alunos, Recreador); 
Esporte e Lazer (Recreador, Agente Comunitário de Esporte e Lazer, Monitor de Esporte e Lazer, 
Animador de Eventos); Gestão Pública e Terceiro Setor (Agente Comunitário, Agente de Projetos 

nador); Joalheria (Ouvires na Fabricação e Reparação de Jóias, Fundidor, Auxiliar na Confecção 
de Bijuterias, Vendedor de Comércio); Madeira e Móveis (Marceneiro, Reformador de Móveis, 
Auxiliar de Desenhista de Móveis, Vendedor de Móveis); Metalmecânica (Serralheiro, Funileiro 
Industrial, Auxiliar de Promoção de Vendas, Assistente de Vendas); Pesca e Piscicultura (Traba-

mento e Processamento de Pescados, Vendedor de Pescados); Saúde (Auxiliar de Administração 
em  Hospitais e  Clínicas, Recepcionista de  Consultório Médico  e

Dentário, Atendente de Laboratório de Análises Clínicas, Atendente de Farmácia – Balco-

Serviços Pessoais (Manicura e Pedicura, Depilador, Cabelereiro, Maquiador); Telemática (Opera-

Transportes); Turismo e Hospitalidade (Organizador de Eventos, Cumim, Recepcionista de Hotéis, 
Monitor de Turismo Local).

O programa tem em seu bojo a pressa, pois concebido com o intuito de fazer uma inter-

jovens que sem essa intervenção não teriam outra oportunidade de trabalho, por conta de seus 

educacional e laboral.

cada vez mais do ambiente pernicioso do cárcere.

Na grade curricular do PROJOVEM, a formação básica é desenvolvida nos estudos de 
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dizagem de acordo com as diretrizes curriculares Nacionais corretas para o ensino fundamental e 

dades da região para a escolha do melhor curso dentro do arco ocupacional ofertado. Desta forma, 
aliando as potencialidades e peculiaridades regionais, assim como a vocação do jovem. Também, 

A terceira vertente trata da formação cidadã, que garante a aprendizagem sobre direitos so-
ciais, desenvolvimento e ação comunitária, além de formação de valores solidários, tudo isso 

novo ciclo, agora virtuoso.

Importante ressaltar que essas três vertentes não podem ser ministradas de formas inde-
pendente, sob o risco de se perder parte importante do processo. As três vertentes devem traba-

proporcionar uma educação e um processo de aprendizagem 
completo, daí, também, o caráter experimental do projeto.

básica de elevação de escolaridade, concluindo o ensino fundamental e educação cidadã, os 
jovens tem mais condições de romper o ciclo vicioso que os cerca.

Por ter iniciado um novo paradigma dentro da ideia de aceleração da educação, é também ex-
funda-

mental cidadã e formação ética.

Para o sistema prisional cearense, foram ofertados os seguintes arcos ocupacionais, que são 

Para as internas do Presídio Feminino (IPF): Serviços Pessoais: Manicura e Pedicura, Depi-
lador, Cabeleireiro, Maquiador.

Para os educandos do Presídio da Pacatuba foi ofertado o arco ocupacional Turismo e Hos-
pitalidade: Organizador de Eventos, Cumim (Auxiliar de Garçom), Recepcionista de Hotéis, Moni-
tor de Turismo Local.

tada em julgado, com a ênfase em turismo e hospitalidade.

A escolha dos arcos ocupacionais levou em conta a adequação daquele aprendizado para 

Governador uma analise de cada um dos arcos ocupacionais e as suas possibilidades de imple-

Ceará e para o presídio feminino, o arco de cuidados corporais, tendo em visto a possibilidade de 

cuidados com a beleza e saúde.
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A carga horária do programa foi dividida da seguinte forma: 936 horas para a formação bási-

totalizando 1.296 horas presenciais. Quanto aos educadores, esses foram contratados e treinados 

Outro benefício ofertado aos educandos do PROJOVEM prisional é o pagamento de um au-

no Banco do Brasil para o devido saque da importância de auxílio.

possibilidade de transferência, tanto de aluno privado de liberdade para o PROJOVEM externo, como 

do PROJOVEM se dá pela secretaria de educação, de acordo com a escola a qual o núcleo responsá-

por ser em turno noturno, é ofertado uma alimentação extra. Essa alimentação extra é feita em co-
zinhas das próprias unidades, porem com recursos e materiais externos ao orçamento das unidades.

A fundamentação legal para o PROJOVEM está na Lei 11.692/2008 (BRASIL, 2008)
4
, que dis-

põe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens, PROJOVEM. Tal lei, em seu art. 13, prevê 

ambiente carcerário, atendendo assim a diretriz da inclusão, principalmente por se tratar de um 
público social e economicamente vulnerável. Por meio do decreto 7.649/2011, a coordenação 
do PROJOVEM passou para o ministério da educação. A resolução CD/FNDE n° 54/2012 (RESOLU-
ÇÃO CD/FNDE, 2012)

5

inclusão social desses jovens em situação de vulnerabilidade.

no ambiente prisional, iniciando pelo preconceito que se defere àquele que está preso. O interno 
do sistema prisional, em qualquer lugar já é colocado como um pária da sociedade, pois rompeu o 
contrato social e desestabilizou as relações às quais ele estava inserido.

As relações entre educação e cárcere são relações em natureza complicada, ao mesmo 
tempo que o educando tem o direito a estudar, mas o estudar é ofertado no cárcere e ligado, pela 

3929-resolu%C3%A7%C3%A3o-cd-fnde- n%C2%BA-54-de-21-de-novembro-de-2012
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(...) agir como carrasco impondo sofrimento e agir como pedagogo, orientado com vis-
tas à recuperação.
indivíduo único, mas contá-lo, como um objeto, no momento dos ‘conferes’; respeitá-

dentre as quais ressalta o 

6

públicas de educação em presídios são bem recentes, remontando aos anos 70 e mesmo assim com 

estado serem dos anos 70 e mesmo assim, marcados por amadorismo e desvinculadas da educação 
formada ofertada pela secretaria de educação do estado desconstrói a ideia de início da oferta de 
educação. Mesmo com boa vontade, essas primeiras experiências não podem ser entendidas como 
experiências educacionais, mas sim como primeiros passos no intuito de quebrar barreiras. Tais ações 

a devida estrutura para albergar uma escola, laboratórios e bibliotecas. O problema estrutural co-
meça da falta do elemento físico, do espaço para a adequada implantação da escola. Apenas as 

Dessa maneira, temos um grande número de unidades prisionais sem a previsão de espaço 

desde o projeto.

Esses problemas estruturais podem ser observados em documento elaborado pela própria 

turas físicas, nas cadeias com padrão para 34 vagas, com 09 unidades no sistema, foram feitas 

Nas cadeias com padrão de 54 vagas, com 03 unidades no estado, foi projetada e feita com ape-
nas uma sala de aula, também de 20,40 metros quadrados, com capacidade para apenas 16 alunos. 

nenhuma unidade de cadeia pública foi feita pensando em bibliotecas. Outro dado é que quanto 
maior a unidade de cadeia pública, menor o espaço para educação.

A primeira edição do PROJOVEM Prisional, 2013/2014, acabou sendo marcada por alguns atra-

ciar as aulas no dia 05 de agosto de 2013, porém, devido a atrasos no cronograma o início só ocorreu 

6 THOMPSON, Augusto. A questão penitenciária. 5 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002. p.41)
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de Educação do Ceará, no dia 05 de agosto já estavam com tudo pronto para o início das aulas, mas 

por dia, totalizando 1.440 horas distribuídas em 20 horas semanais. O total da carga horária é de 

no dia 17 de março de 2015. Foram 17 homens e 26 mulheres formadas pelo programa. Desses 
números, se infere que ocorreu uma grande evasão escolar, principalmente no grupo masculino. 

PROJOVEM fora da prisão, porém, não soube informar o número exato.

Estado mobilizou o seu aparato e o caminhão do cidadão, para as unidades prisionais contempla-
interessados os seus documentos.

PROJOVEM tem em sua formatação a ideia de curso noturno, inclusive com uma refeição extra para 

do projeto, com ações que iam desde a falta de iluminação adequada para a movimentação segura de 
presos no turno da noite até a necessidade 

Na oportunidade da implantação do PROJOVEM prisional, alguns educandos relataram que 
os agentes se negavam a fazer o deslocamento das vivências para as salas de aula, o que exigiu 
um acompanhamento mais próximo da administração penitenciária, pois o cárcere tem como 

parente, sendo pouco acessível à visibilidade externa, a não ser em pequenos momen-

limite, este embaralhamento entre o visível e o invisível, entre o dizível e o silêncio, 
entre aquilo que se sabe e aquilo que circula, entre o “real” e a “fantasia” fazem com 
que qualquer situação seja passível de manipulação favorável ou desfavorável.7

agentes no ambiente prisional, além de sanar as demandas estruturais como segurança e ilumi-
nação. Dessa forma, o PROJOVEM começou a funcionar nas unidades prisionais do Presídio da 
Pacatuba, com 120 internos matriculados e no Presídio Feminino com 80 internas inscritas.    

ciologia da USP, São Paulo, v.3, n.1-2, p.7-40, 1991. Pag 28.
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4 CONCLUSÃO

O sistema prisional do estado do Ceará, hoje abrigando mais de 20.000 internos entre pre-

crescimento populacional, porém, nem a criação de vaga, nem a ampliação do acesso à educação 
tem conseguindo seguir o mesmo crescimento da população carcerária.

escolares em presídios foi marcado por amadorismo bem intencionado e desvinculação do siste-

recém construídas que ofertam espaço para menos de dez por cento de sua população.

O PROJOVEM revelou-se um programa diferente, com reais possibilidades de transformação. 
Após a formação da primeira turma, porém, os registros não mais foram divulgados para afe-

de maiores informações por parte dos operadores do sistema, após a formação da primeira turma.

propulsor de transformação social do preso e que deve ser ofertada de forma ampla e com quali-

pois cria distorções no próprio sistema.
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 TÉCNICAS DE MEDIAÇÃO: UMA NOVA PERSPECTIVA PARA RESOLUÇÃO 
DE CONFLITOS FAMILIARES

1

Mônica Carvalho Vasconcelos2

Sumário: 1 INTRODUÇÃO; 2 REFERENCIAL TEÓRICO; 2.1 OSCONFLITOS FAMILIARES 
E SUAS PECULIARIDADE; 2.2 MEDIAÇÃO FAMILIAR; 2.3MEDIAÇÃO FAMILIAR NO  
NOVO  CPC; 2.4 MEDIAÇÃO FAMILIAR NOS CASOS DE DIVÓRCIO; 3 METODOLOGIA; 
4 CONCLUSÃO; 5 REFERÊNCIAS.

RESUMO

melhor prestação às demandas familiares. Diante desse panoram a, insurge o processo da mediação 

Palavras-chave

1 INTRODUÇAO

passou a empregar-se para determinar um grupo de pessoas que, unidas por laços de sangue, 

de atender as necessidades primárias e permanentes do lar
3
.

com o contexto social, em cada sociedade, em cada época histórica, assumindo formas específicas 

a  estrutura  patriarcal  começou  a  dar  espaço  para  outras  formas  familiares  que começaram 
a despontar.

2 Professora Doutora do Curso de Direito do Centro Universitário Christus e da Universidade de Fortaleza-UNIFOR..
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A família, ou as famílias, como muitos autores pretendem chamar, se apresenta de for-

lugar a novos valores que permeiam o seio familiar, tais como o afeto e o diálogo.

de natureza familiar, apresentando a mediação como uma proposta de intervenção que em vir-

judicial a mediação vem sendo apresentada como ferramenta chave do novo modelo de 

Processo Civil, sendo no âmbito familiar a sua maior área de atuação.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

as estruturas familiares, uma vez que são dinâmicas,  compostas por teias complexas de relações 
entre seus membros. Nessas teias, estão presentes constantemente desavenças, ou seja, no 

é marcada por momentos de crescimento, de estagnação, encontro, desencontro e reconciliação.

em desavença?

cológicos, relacionais, antecedidos de sofrimento pois, possuem uma carga emocional que muitas 

Conforme Vasconcelos
4

há modelos diferentes de mediação, um focado no acordo e outro 

construção de algum acordo.

manutenção  de  uma  relação  harmoniosa,  se  há  necessidade  de  discussão profunda do problema 
em busca de sua melhor administração, se há necessidade de reconciliação e restauração entre as 
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familiar, no entanto, a mediação encontra ampla aplicabilidade como se mostrará adiante.

A Lei n.º 13.140/2015 conceitua a mediação:

Art. 1º [...]

Vasconcelos5

Um meio geralmente não hierarquizado de solução de disputas em que duas ou mais 
pessoas, com a colaboração de um terceiro, o mediador - que deve ser apto, im-
parcial, independente e livremente escolhido ou aceito -, expõem o problema, são 

A mediação é um processo informal, imparcial, e sobretudo veloz, e ainda, de baixos custos. 

da desavença e passam a se responsabilizar pelo futuro desta relação rompida, o que facilita o 
cumprimento dos acordos.

zões, o que faz com que uma parte entenda a posição da outra, e desta forma, logram um consen-
so, onde nenhuma das duas sai “prejudicada”. Ambas as partes perdem, mas apenas perdem o mí-

que orientadas por um mediador, resgatam a responsabilidade suas escolhas. Sendo uma comple-

6
.

de mediação aplicado aos casos de divórcio possui uma peculiaridade com relação aos outros pro-
cessos judiciais, os quais também estão igualmente sujeitos á mediação. É justamente o aspecto 
psicológico das partes, seu desgaste mental, gerado pelo processo, que muitas vezes agrava os 

7

O caminho desejado for o litígio, então os cônjuges têm muitas probabilidades de 

ciações estão principalmente nas mãos dos advogados e as decisões relacionadas á 

confusão, solidão, tristeza e luto por todas as perdas que a ruptura do casamento e da 
família trazem consigo, a retribuição pode se tornar um objeto dominante.

6 DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias, Livraria do Advogado Editora, 2005; p.80
7 BARBOSA, Águida Arruda. Mediação Familiar: Estado da Arte da Mediação Familiar Interdisciplinar no Brasil. Re-

vista Brasileira de Direito de Família. Porto Alegre: Síntese, IBDFAM, v. 8, n. 40, p.140-144, fev.- mar. 2007.
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Vale ressaltar, porém, que, ainda que a controvérsia seja julgada por um magistrado estatal, 

Um processo judicial envolvendo questões do Direito de Família que seguir a via ordinária  

samparadas, pessimistas, abandonadas e deprimidas, pois as negociações estão nas mãos dos ad-
vogados e as decisões com o juiz. Provindo destas incertezas uma grande ansiedade. A sentença 

8.

para que eles percebam que têm aspectos em sua controvérsia sobre os quais podem decidir.

A psicóloga Fernanda Müller9 observa a mediação como forma de autocomposição das 

Importante frisar que a mediação não visa à consecução de um acordo favorável a que as partes 

mento da relação, permanecerão vínculos de amizade e respeito, resultados de uma dissolução bem 
sucedida. E aí também a mediação cumpriu seu papel de, através do diálogo, alcançar a paz social.

nação de uma cultura de paz e diálogo, em detrimento da cultura do litígio.

Em 16 de março de 2015 foi sancionado o Novo Código de Processo Cívil  vindo a lume pela Lei n. 

Segundo a comissão de legisladores do Novo CPC, a disciplina dos meios consensuais de 

mediação tem potencial  para lidar com controvérsias não apenas no começo da abordagem do 

Novo Codigo prevê ser dever do Juiz promover , a qualquer tempo, a autocomposição, preferen-
cialmente com auxilio de conciliadores e mediadores judiciais( art. 139,V).

21 fev.2016
9 MÜLLER, Fernanda. O trabalho do psicólogo no campo jurídico. CRUZ ,Roberto Morais, MACIEL,Saidy Karolin, 

RAMIREZ, Dario Cunha (orgs.). São Paulo: Casa do Psicólogo, 2005,p.147
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Na parte geral do Novo CPC ,a  lei sancionada delimita bem o papel do conciliador e do 

uma  solução  e  operará  preferencialmente  nos  casos  em  que  não  houver  vínculo anterior en-
tre as partes. O mediador, cuja função é essencialmente restaurar o diálogo entre as partes, para 

que houver vínculo anterior entre as partes.

Cabe  aqui  destacar  o  entendimento  sobre  o  assunto  da  Ex-Presidente  do  Supremo 
Tribunal Federal, Ellen Gracie

10
:

pública. Pelo novo CPC, os entes públicos devem instalar câmaras de conciliação e 
arbitragem. Segundo a ministra aposentada, o problema é que a administração não 
costuma autorizar seus procuradores a transacionar direitos, nem mesmo para resol-

relação aos procuradores. Isso vai demandar uma mudança de mentalidade”

zação ou não de audiência de conciliação ou de mediação.

O juiz designará audiência de conciliação ou de mediação, que poderá ocorrer em duas 
sessões ou mais, desde que não ultrapasse dois meses da data de realização da primeira sessão e 
desde que imprescindíveis à composição das partes.

Contudo, o novo Código de Processo Civil não conseguirá de forma isolada resolver o proble-
ma  da  morosidade  do  Judiciário,  devem  ser  adotadas  várias  outras  medidas  para diminuir  

gados de São Paulo, em novembro de 2014
11

:

liação, a mediação e a arbitragem

12

10
-contencioso-massa. Acesso em 20 maio 2016

11

12 Porque tantos casamentos acabam em divórcio?
 Um estudo realizado pelo médico About Rodrigo Scalia, formado em medicina pela Universidade Federal de Uber-

lândia. Residência em psiquiatria pela Universidade Federal de Uberlandia, mestrando do Programa de ciências 

terapia familiar do triângulo. Conclui que:
 1 - Casais se separam muito porque demoram demais a tentar procurar soluções para os seus relacionamentos.

 3 - Em um casamento os papéis mudam ao longo do tempo.
 4 - Pessoas procuram conforto em outros lugares com muita rapidez ao menor sinal de problema.
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Sempre que ocorrem rompimentos nas relações familiares, tais como separação, divórcio, 
término da união estável, a exclusiva preocupação, do Direito de Família tradicional é na consequ-
ência patrimonial, delegado a cargo do Judiciário os efeitos patrimoniais, incumbindo as demais 

em relação à preocupação com o afeto ou a falta de afeto dos envolvidos.

Devido a isso, processos se acumulam e se protelam nas Varas de Família, pois o verdadeiro 

conjugal, que no processo só se discute relações de patrimônios.

Para Luis Alberto Warat
13

.

O desamor é uma despedida de um vínculo ou de um modo de nos relacionarmos. No 
desamor, existem perdas e ganhos. Perde-se a história vivida, mas ganha-se algo dessa 

dida é uma tarefa muito difícil, então as pessoas precisam ser ajudadas, principalmente, 
a descobrir que estão em uma fase de desamor. Ninguém nos ensinou a amar, muito 
menos nos ajudará a aprender a desamar, a fazer do desamor uma boa despedida.”

blemas de maneira que haja uma preocupação em reação ao modo como elas no futuro irão 
relacionar-se entre si, depois de resolvido o litígio. Pois entre os sujeitos envolvidos alguns laços 

resolva de maneira mais rápida, clara e mantenha o bom convívio deles.

13
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14
:

O mediador familiar é um profissional que atua de forma voluntária para chegar estrate-
gicamente a um acordo entre casais que buscam a mediação de forma voluntária. Sua ação é na 

pode agir durante a separação ou após a separação quando surgem problemas para criar e educar 

3. METODOLOGIA

4. CONCLUSÃO

são exemplos de fatores que revolucionaram as relações interpessoais nessa seara e que exigem 

para o modelo de família que se reestrutura. Ressalta-se que o papel de protagonistas da solução 
conferido pela mediação é relevante nesse contexto, tendo em vista que os familiares, ou seja, as 
próprias partes, são os verdadeiros conhecedores de suas reais necessidades e interesses.
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 REPRODUÇÃO: UM DIREITO OU UMA LIBERDADE?

1

2

RESUMO

A reprodução tem por aliado indireto o direito à saúde e, como o tal é norma fundamental e ne-
cessária para a vida, carece de deveres e obrigações. De forma expositiva, este trabalho apresenta as 
intervenções que se faz no corpo da mulher, em duas vertentes: de um lado , o direito a não querer 

referidas intervenções são direitos ou liberdades reprodutivas, já que o direito de decidir tem todos 
por destinatário e não só aqueles que se escolhem para a representação e se o direito ligado a ele está 
de fato sendo atingido e respeitado.

Palavras-chave: Reprodução. Saúde. Intervenções. Direito. Liberdade Reprodutiva.

ABSTRACT

The reproduction has an indirect ally the right to health and as such is fundamental norm and neces-

Keywords: Reproduction. Health. Interventions. Right. Reproductive Freedom.

1 INFORMAÇÕES PREAMBULARES

A maternidade é considerada o momento mais importante da vida, principalmente, da 
mulher. Contudo, de acordo com a História, nem sempre foi assim. Por muito tempo, a ma-
ternidade foi algo irrelevante, não sendo tratada com toda essa importância, visto que muitas 
crianças nasciam e muitas não conseguiam sobreviver, levando as famílias a um desgaste. Após 

de completa do casal, e, ainda hoje, tem-se o costume em pensar que a mulher, após se casar, 
3
.

associado à frustração, à falta de uma realização plena como mulher”
4
.

2 Gabrielle Bezerra Sales é advogada, graduada e mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará (UFC), 
doutora em Direito pela Universidade alemã de Augsburg, professora e coordenadora-geral do Curso de Direito 

3 ROCHA-COUTINHO, Maria Lúcia.  mulher, família, carreira e relacionamento no 
Brasil. Brasília. 2000. Pepsic.
em: 07/04/2016

4 Ibid
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esperar um pouco. Por ocorrer normalmente pelos pais, tal pressão acaba por mudar a mente 
dos casais que passam a aderir essa ideia. Contudo, às vezes, a mulher já passou da idade ideal ou 

tas a correr esse risco para gerar uma criança.

O Conselho Federal de Medicina, na Resolução 2121/15, considera a infertilidade humana 
um problema de saúde que pode gerar complicações médicas e psicológicas e que o avanço no co-

com a ética médica para a utilização das técnicas de reprodução assistida, no sentido de que 

ao médico desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante legal de decidir livremente, 
salvo em caso de iminente risco de morte (Capítulo V, Artigo 31)

5
.

dois anos de relações sexuais regulares e sem uso de contracepção”. Pode ser considerada primária 
quando não houve nenhuma gravidez prévia e secundária nos demais casos e podem ou não estar 
relacionados a casos de anomalias do sistema reprodutor tanto feminino como masculino

6
.

Segundo uma pesquisa feita pelo Febrasgo, Federação Brasileira das Associações de Ginecologia 

mininos e 30% masculinos, devendo ser levado em consideração, a idade, a obesidade e o tabagismo
7
.

A reprodução assistida é um conjunto de técnicas, que tem como principal objetivo viabili-
zar a gestação envolvendo a manipulação de, ao menos, um dos gametas. Pode ser feita se existir 
probabilidade de sucesso e não estiver em risco a saúde para o (a) paciente ou o possível 
descendente, sendo a idade máxima para efetuar tal tratamento, segundo a referida resolução, 
50 (cinquenta) anos.

complicações no período gravídico, de acordo com a medicina baseada em evidências.

Há um Projeto de Lei, número 1184/2003, que trata sobre as reproduções assistidas. O 
artigo 2° do referido projeto vem dispondo sobre os casos em que se permitirá o uso das técnicas 
observando algumas peculiaridades, entre elas:

II – a receptora da técnica seja uma mulher civilmente capaz, nos termos da lei, que tenha 
solicitado o tratamento de maneira livre, consciente e informada, em documento de con-

III – a receptora da técnica seja apta, física e psicologicamente, após avaliação que 
leve em conta sua idade e outros critérios estabelecidos em regulamento;
IV – o doador seja considerado apto física e mentalmente, por meio de exames clínicos 
e complementares que se façam necessários

Portal Médico. 

OMS.

Febrasgo.
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Segundo a Anvisa, Agência Nacional De Vigilância Sanitária, no seu 8° relatório do Siste-
ma Nacional de Produção de Embriões, SisEmbrio, revela que a média nacional do Brasil, em 2014, 
foi de 74% de êxito nos casos da referida técnica, e que os Bancos de Células e Tecidos Germi-
nativos, mais conhecido como Clínica de Reprodução Humana Assistida, no Brasil, formam um 
total de 130 estabelecimentos e os procedimentos chegam a mais de 27 mil

8
.

mais procura as clinicas são mulheres entre 35 e 40 anos, estabilizadas na carreira, a maioria casada, 
9
.

desejada, caso a gravidez esteja ocorrendo normalmente. No Brasil, há duas situações legalizadas, 
dispostas no artigo 128 do Código Penal: o necessário, quando a vida da gestante está em perigo, 
e o sentimental, que são os casos resultantes de estupro.

Segundo o Informativo 661 do Superior Tribunal Federal de 2012, seria viável também o 
aborto de fetos anencéfalos, visto que, deveria ser inconstitucional a interpretação segundo a qual 

sendo, portanto, uma conduta atípica que não necessita de autorização legal do médico para sua 
realização

10
.

ADPF e interrupção de gravidez de feto anencéfalo – 3. No que tange à anencefalia, 
explicou que as informações e os dados revelados na audiência pública em muito 

tubo neural, a caracterizar-se pela ausência parcial do encéfalo e do crânio, resultante 
de defeito no fechamento do tubo neural durante o desenvolvimento embrionário. 

hemisférios cerebrais, do cerebelo e de um tronco cerebral rudimentar ou a inexis-
tência parcial ou total do crânio. Nestes termos, aludiu que o anencéfalo, assim como 

de forma grave no plano neurológico, dado que lhe faltariam não somente os fenô-
menos da vida psíquica, mas também a sensibilidade, a mobilidade, a integração de 
quase todas as funções corpóreas. Portanto, o feto anencefálico não desfrutaria 
de nenhuma função superior do sistema nervoso central “responsável pela consciên-

que essa má-formação seria doença congênita letal, pois não haveria possibilidade 

O Governo brasileiro, no relatório elaborado para o evento “Pequim +20”, assume que o 

grave problema de saúde
11

.

8 ANVISA. 8º Relatório do Sistema Nacional de Produção de Embriões. Anvisa.

G1.GLOBO.

10 STF.

11 O 
Globo.
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outros agravos e ao acesso universal e igualitário das ações e dos serviços para sua promoção, prote-

A Saúde encontra-se entre os bens intangíveis mais preciosos do ser humano, digna de re-

12

O Estado Democrático de Direito, observado no preâmbulo da Constituição Federal, des-
tina-se a assegurar o exercício de determinados valores supremos, tendo o efeito imediato de 
prescrever ao Estado uma ação em favor da efetiva realização. Apresenta-se intimamente com a 
liberdade, com a dignidade e com a autonomia privada. Esta se exprime sendo a capacidade do 
sujeito em determinar seu próprio comportamento individual, suas escolhas existenciais

13
.

De fato, negar ao homem o poder de decidir autonomamente como quer viver, em que proje-
tos pretende se engajar, de que modo deve conduzir sua vida privada, é frustrar sua possibilidade 
de realização existencial. Todos possuem o inalienável direito a serem tratados como pessoas, e 
o tratamento como pessoa, exige o reconhecimento da autonomia moral do agente, da sua ontoló-
gica liberdade existencial.14

Em 2013, 1.567 mil mulheres morreram no Brasil por complicações ao dar à luz, durante ou 
após a gestação, ou causadas por sua interrupção. O Médico Drauzio Varella, na reportagem da BBC 
Brasil online, no último dia, 02 de fevereiro, assume que o aborto em si no país já foi legalizado, 

visto que “proibir o aborto é punir quem não tem dinheiro”.

causam complicações que resultam em uma proporção substancial das admissões ginecológicas 
15.

Enquanto o Brasil negligencia o atendimento correto de mulheres, a França, que em 2015, 

quase 220 mil interrupções e menos de uma morte ocorre no mesmo período. Segundo uma pesqui-
sa realizada pela Fécond em 2013, somente 3% das francesas entre 15 e 49 anos, que nem estavam 

16
.

O Globo, em uma reportagem sobre o aborto clandestino, faz menção à secretária- execu-

12 ORDACY, André da Silva. 2007. Apud. OAB SP.

13 SARMENTO, Daniel. Direitos Fundamentais e Relações Privadas. 2a ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris. 2006
14 Ibid
15 Aborto provocado: a dimensão do problema e a trans-

16 LAVINAS, Lena. 17 de janeiro: 40 anos de aborto legal na França. Carta Capital. 
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um programa de assistência integral à saúde da mulher seja totalmente implantado devido às 
questões religiosas, visto que fazem parte da saúde integral os métodos contraceptivos e o aborto

17
.

2 CONSTRUÇÃO HISTÓRICA

Historicamente, a família como um laço afetivo que conhecemos hoje foi fruto de uma cons-
trução social vivida principalmente após o advento da Igreja, na qual a criança começou a ser vista 
como o centro das relações da família moderna, que precisa de afeto e que não pode ser tratada 
como o “pequeno adulto” como por muito tempo foi

18
.

Tal mudança se deu principalmente devido a Jesus Cristo implantar palavras sobre amor 
e respeito e, por logica, a igualdade entre os homens e as mulheres, principalmente no seio 
familiar, contudo, apesar de suas palavras, seus textos foram traduzidos de formas errôneas e 
geraram grande comoção dentro da família, pois a mulher, desde esse tempo, se apresenta de 
forma submissa ao homem, já que, este foi considerado o grande dominador das coisas terrenas e 
esta foi criada a partir do homem

19
.

A partir de tal pensamento, pode-se dizer que o laço  familiar por muito tempo  fo i 
desenvolvido em decorrência do medo, e, ao menor sinal de desobediência, o castigo já era 
instalado. Apesar de a mulher ter uma hierarquia, dentro da família, maior que a do servo e a do 

20
.

terna enquanto vivessem na casa do pai, independentemente da maioridade, já 

de direitos, mas sim, objetos de relações jurídicas, sobre os quais o pai exercia um 
direito de proprietário

21
.

básicas desde nascidos eram negadas pelas mães, pois estas já não os amamentavam e estes 
eram destinados à casa de uma ama-de-leite. Culturalmente não era admirável para as mães 

22
.

co, alegando que não é razoável a mulher se expor desse jeito, o mesmo argumento utilizado 
e concretizado décadas atrás.

17 GRANJEIA, Julianna. Governo Afirma à ONU que Aborto Clandestino no País é Problema de Saúde Pública. O 
Globo. Disponível em; <http://oglobo.globo.com/sociedade/governo-afirma-onu-que-aborto-clandestino-no- 

18 ARIES, Philippe. Rio de Janeiro. 2a Ed. LTC. 1981
19 BADINTER, Elisabeth. Um amor conquistado: 

20 Ibid
21 AMIN, Andréa Rodrigues. Curso de Direito Da Criança e Do Adolescente. 7a edição. 2014
22 BADINTER, Elisabeth. Um amor conquistado: 
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tornam sérios, não vos interessam mais. Vós os abandonais como se abandonam as bonecas 
23

”.

Tal costume, apesar do que se pensa hoje, não gerava nenhuma comoção para as famílias e 
principalmente para as mães, pois essa característica dita hoje como algo anormal era considerada 
comum, já que havia poucas chances de a criança sobreviver até um ano de idade e, por isso, de 
regra, as famílias eram pouco apegadas aos seus filhos. Isso não quer dizer que não existia amor 
nas famílias, porém, como diz Ariès, tal sentimento não era a base, nem necessário, para a 
família

24
.

cipalmente feminino, pois, por causa das guerras civis, as mulheres começaram a se ver capazes 
de fazer as mesmas ações que o homem, e foi nesse mesmo período que começou a ser deixada 
de lado a maternidade.

É fácil imaginar que as mulheres mais privilegiadas quiseram brilhar fora do lar, em lugar de 

nenhum reconhecimento específico. Dentro em pouco, já não pensavam senão em seu salão, não 
25

importância na sociedade, pois conseguiu uma hierarquia dentro do lar semelhante ao marido. 
Conseguiu também unir o “amor” e a “maternidade” em um único vínculo, assim como conhece-

por consequência a vida da criança em algo importante que deve ser devidamente cuidado tanto 
pelo Estado como pelos pais

26
.

No caminho da ruptura, merece destaque a atuação do Movimento Nacional dos Meninos 
e Meninas de Rua, resultado do 1° Encontro Nacional de Meninos e Meninas de Rua, realizado em 

27

passou a ser educada de forma que, no Brasil, pudessem existir os “Jornais das Senhoras” coman-
dados somente por mulheres e com a intenção de difundir os primeiros traços do feminismo pelo 
país

28
, isso gerou o começo de uma luta que foi muito além da igualdade básica, foi até a autonomia 

da mulher para resolver questões referentes ao seu corpo, como o uso de métodos contraceptivos 
e o aborto.

23 DE CROUSAZ, Jean-Pierre. 1722. Apud. BADINTER, Elisabeth. Um amor conquistado: O mito do amor mater-

07/04/2016
24 ARIES, Philippe.  Rio de Janeiro. 2a Ed. LTC. 1981
25

26 BADINTER, Elisabeth. Um amor conquistado: 

27 AMIN, Andréa Rodrigues. Curso de Direito Da Criança e Do Adolescente. São Paulo. 7a ed. Saraiva. 2014
28 DUARTE, Constância Lima. Feminismo e literatura no Brasil. Estud. av. vol.17 no.49. São Paulo Sept./Dec. 2003
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Mas foi somente após a “explosão populacional” prevista por Malthus que as feministas 
ganharam um aliado, o Estado, que passou a defender e incentivar o uso de tais métodos, prin-
cipalmente os anticoncepcionais, gerando cada vez mais espaço para discussões sobre esse tema.

3 O DIREITO REPRODUTIVO

Já com o apoio do Estado para discutir tais dilemas, surgiu o Direito Reprodutivo, que se 
apresenta primeiramente como a propagação de políticas públicas para o conhecimento geral 

quando ou se não vão ter, contudo, tal conceito somente tornou-se denso quando tratado na 
Convenção de Cairo (1994)

Princípio 4. O progresso na igualdade e equidade dos sexos, a emancipação da 
mulher, a eliminação de toda espécie de violência contra ela e a garantia de po-
der ela própria controlar sua fecundidade são pedras fundamentais de programas 
relacionados com população e desenvolvimento. Os direitos humanos da mulher 
e da menina são parte inalienável, integral e indivisível dos direitos humanos uni-
versais [...].

A referida convenção foi considerada um marco histórico, pois todos aspectos da vida 
humana foram abordados, resultando em um Plano de Ação que seria uma agenda para 
melhorar a vida por meio dos Direitos Humanos

29
. Entre os marcos estão as diretrizes para o 

Planejamento Familiar. Lei esta que surgiu no Brasil em 1996 e veio com o intuito de promo-
ver condições e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que assegurem 
o seu livre exercício

30
, no sentido de que poderá se escolher livremente a opção que mais 

agradar.

Segundo o Ministério da Saúde, em uma pesquisa feita antes do aparecimento do plane-
jamento, cerca de 18% das adolescentes entre 15 e 19 anos já tiveram pelo menos um filho.

31

Porém, desde a publicação da referida pesquisa, o Estado já tomou diversas providencias para 
prevenir a gravidez, como a distribuição de preservativos e a de anticoncepcionais. Contudo, 
a falha na distribuição de informação continua acontecendo, já que, em muitas escolas ainda 
não há um espaço reservado para se discutir a importância da preservação.

Sabemos que os adultos que cercam o adolescente, pais e professores, têm difi-
culdade para abordar essa temática no dia-a-dia, não permitindo com isso que os 
jovens tenham uma fonte segura, principalmente nos dias atuais, para esclarecer 
suas dúvidas. Segundo OSÓRIO (1992), a adolescência é uma etapa da vida na 
qual a personalidade está em fase final de estruturação e a sexualidade se inse-
re nesse processo sobretudo como um elemento estruturador da identidade do 
adolescente

32
.

O Relatório sobre a Situação da População Mundial 2013, publicado pelo UNFPA, Fundo de 
População das Nações Unidas, relata que cerca de 19% das mulheres jovens em países em desen-
volvimento engravidam antes dos 18 anos. E as menores de 15 anos contabilizam 2 milhões dos 

29 UNFPA. Conferência Internacional Sobre População e Desenvolvimento. Plataforma de Cairo. 1994.UNFPA. Dispo-

30

31
Adolescente e da Criança, COSAM. , 1996. Rio de Janeiro, 1997.

32 TEDESCHI, Maria Aparecida ; FERRIANI, Maria das Graças Carvalho. Sexualidade na adolescência: um estudo bi-
 Ribeirão Preto, v. 8, n. 2, p. 18-24, abril 2000. p 18-24
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7,3 milhões de partos que ocorrem em adolescentes menores de 18 anos a cada ano nos países em 
desenvolvimento

33
.

Esse relatório ressalta também que as adolescentes que engravidam tendem a ser de 

bilidade de problemas de saúde quando a gravidez ocorre muito cedo.

Para a maioria das adolescentes abaixo de 18 anos de idade e especialmente para as 
menores de 15, a gravidez não é resultado de uma escolha deliberada. Pelo contrário, 
é geralmente resultado de uma ausência de escolhas e de circunstâncias fora de seu 

larmente aquelas em casamentos forçados - têm pouco a dizer sobre se ou quando 
engravidam. A gravidez na adolescência é, ao mesmo tempo, causa e consequência 
de violações de direitos

34
.

Contudo, a gravidez indesejada não é o único malefício que pode ocorrer devido à falta de 
informação, como a reprodução está devidamente ligado ao direito à saúde, há também a dis-
seminação das doenças sexualmente transmissíveis.

zonas e do Rio Grande do Sul apresentaram as maiores taxas, com aproximadamente 39% cada e 
que Porto Alegre é a capital com a maior taxa, cerca de 94 casos para cada 100 mil habitantes. Se-

35
.

O referido diploma disserta ainda sobre a saúde da criança e do adolescente, ressaltando 
que deve ser efetivado mediante políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o  
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência, e assegura também o 
atendimento integral por conta do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e 
igualitário às ações e aos serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

Segundo Eugênio Vilaça Mendes, o SUS, na sua dimensão ideológica, advém de uma 
concepção ampliada de saúde-doença e de um novo paradigma sanitário. É construído por meio 
de um debate político, ideológico e tecnológico e ocasiona propostas que são impulsionadas pela 
reforma sanitária brasileira

36
.

Sem pretender nega-las, as críticas que fazem ao SUS decorrem de uma análise su-

dade, trata-se de uma crise dos serviços de atenção médica, mais agudamente 
manifestada na desorganização dos hospitais e dos ambulatórios, em que se misturam 

mortes desnecessárias, grevismo crônico etc.

37

33 UNFPA. Relatório sobre a Situação da População Mundial. UNFPA

34

35

36 MENDES, Eugênio Vilaça. O Sistema Único de Saúde um processo social em construção. São Paulo. Hucited. 1996. 300p
37  Ibid.
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De acordo com a Pesquisa Nacional de Saúde, cerca de 70% da população brasileira utiliza 
o sistema. A maior parcela das pessoas, 50%, usava a Unidade Básica de Saúde quando precisava 
de atendimento, 10%, a unidade de pronto atendimento público ou emergência e 10% usava o hos-
pital público ou ambulatório38.

4 DIREITO À SAÚDE E A CONSTITUIÇÃO DE 88

Segundo Uadi Lammêgo Bulos, os direitos do Capítulo II, Título I da CF/88, seriam con-
siderados Direitos Sociais, que funcionam como prestações positivas, pois geram uma obrigação 

39
.

“Art. 6º São direitos sociais à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao 
transporte, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção, à maternidade e à infância, à as-
sistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.

de promoção, proteção e recuperação da saúde, em todos os níveis e a todo s os habitantes 
do país, para que propiciem melhores condições de vida

40
.

Tal Conferência se difere das demais por duas particularidades, possui um caráter democrá-
tico, pois contava com diversos representantes interessados na questão da saúde, uma dinâmica 
processual, que teve início nas conferências municipais, estaduais, até chegar ao âmbito nacio-
nal

41
. Ela também serviu como base para os constituintes elaborarem o Artigo 196 da Lei Maior, que 

impulsionou a criação do Sistema Único de Saúde, o SUS, Lei N° 8080/90
42

.

Art. 198, CF. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

diretrizes:
I - Descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

dos serviços assistenciais;

público, o SUS (serviços estatais diretamente prestados pela União, Estados e Municípios e dos 
privados que tem contrato com o Estado), o subsistema de atenção médica supletiva (sistema 
privado, composto por cinco modalidades) e o subsistema de desembolso direito (onde indi-
víduos e famílias pagam diretamente os serviços)

43
. Vale ressaltar, que antes da implantação do 

Sistema Único de Saúde, o direito à assistência médica era só para os trabalhadores com carteira 
assinada, desde que lhe sobrasse recurso

44
.

38 IBGE. Pesquisa Nacional de Saúde. IBGE.
Acesso em: 07/04/2016

39 BULOS, Uadi Lammêgos.  8a ed. São Paulo. Saraiva. 2014
40

41 MENDES, Eugênio Vilaça.  São Paulo. Hucited. 
1996. 300p

42 HISTÓRIA DO CNS. 
Acesso em: 07/04/2016

43 MENDES, Eugênio Vilaça.  São Paulo. Hucited. 
1996. 300p

44 PAIM, Jairnilson Silva. O que é o SUS?. Rio de Janeiro: Fiocruz. 2010
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A Atual Constituição foi um processo de redemocratização já que o país viveu mais de 20 
(vinte) anos de Ditadura Militar

45
. Três características da Lei Maior são apontadas pelo jurista 

como extensiva a título dos direitos fundamentais, seu caráter analítico, seu pluralismo e seu forte 
cunho programático e dirigente.

Direitos humanos são direitos atribuídos à humanidade em geral, por meio de trata-
dos internacionais (Declaração Universal dos Direitos Humanos, da ONU, 1948, por 

internacionais, se refere a direitos humanos
46

.

damentais possuírem aplicabilidade imediata, destacando seu status jurídico diferenciado Essa 
proteção conferida manifesta-se mediante a inclusão destes no rol das “cláusulas pétreas” do art. 

aos direitos fundamentais
47

.

Para George Marmelstein, a Constituição Federal de 1988 foi um marco importante por 
reconhecer, em abundância, os direitos econômicos, sociais e culturais, contudo, sem uma sólida 
construção teórica para a efetivação desses direitos, perderá sua força normativa, será mera-
mente retórica

48
. O autor assegura também que os direitos fundamentais, dentre eles os direitos 

sociais, são juridicamente exigíveis e, por decorrência, precisam de um Poder para que ocorra a 
possibilidade de limitá-lo e isso só acontece com o aparecimento do Estado De Direito e com o 
princípio da separação de poderes.

“Sem instrumentos jurídico-processuais que permitam que os cidadãos exijam do Estado, 
através de um órgão independente, o cumprimento das normas que ele edita, não há que se falar 
em direitos fundamentais

49
”.

Apesar de a ideia central transparecer que os direitos fundamentais são exigíveis somente 
perante o Estado, há de se ressaltar que, também, se faz necessário quando incidem nas relações 

50
.

Nenhum direito pode ser considerado absoluto, nem mesmo um dito como fundamental, que 

utilizados para a prática de atos ilícitos. Todavia essa limitação não pode ocorrer além do neces-
sário, para que o direito fundamental não perca seu núcleo essencial

51
.

45 SARLET, Ingo.  11a ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2012
46 CAVALCANTE FILHO, João Trindade. Teoria Geral dos Direitos Fundamentais.

47 SARLET, Ingo. op.cit. 
48

49 MARMELSTEIN, George.  Ceará. 2005. Disponível 

50 CAVALCANTE FILHO, João Trindade. Teoria Geral dos Direitos Fundamentais. 

51 Ibid.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em vista dos argumentos apresentados, conclui-se que a reprodução, seja ela natural ou 

bojo, muito mais do que o desejo de constituir família, encontra o direito à saúde. Este, por ser 
uma norma constitucional, precisa ser promovido e protegido pelo Estado, em toda a sua esfera 
de atuação, isso quer dizer que precisa ter um cuidado especial com aquelas mulheres que 
querem ser mães e não conseguem, como, também, com aqueles que não querem ser mães.

saúde, na qual várias mulheres morrem porque ainda não se admite a interrupção de uma vida.

A assistência médica deve ser vislumbrada em primeiro lugar, pois se trata de um direito fun-
damental, que possui aplicabilidade imediata, e, por esse motivo, o Estado se propõe a arti-
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 O PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO E A CONTINUIDADE DAS EMPRESAS 
FAMILIARES

Ana Katheriny de Matos Mourão1

RESUMO

Diante da expressiva parcela que os empreendimentos familiares ocupam no cenário comercial global, 

sucessão, seja ela ou inter vivos, citando as principais ferramentas jurídicas a serem 

empresários.
lhos  acadêmicos,  demonstrando  ainda  as  ideias  consideradas  acerca  dos assuntos abordados. 

pois embora exista uma grande preocupação com o futuro do empreendimento e patrimônio, muitos 
patriarcas de empresas familiares não se preparam para o momento da sucessão, que cedo ou tarde 
recai sobre qualquer empresa.

Palavras-chave: Sucessão. Empresa Familiar. Planejamento Sucessório.

1 INTRODUÇÃO

Atualmente as empresas familiares representam a maioria no cenário mundial, principal-
mente no Brasil, onde esta espécie ainda desempenha importante papel na economia  nacional.  

dos, porém, necessários e que são de grande relevância para o sucesso de um empreendimento 
comercial familiar.

grande destaque, nos mais variados segmentos e setores do comércio e indústria. É muito comum 

sucessão, como é o caso de uma grande indústria de bebidas alcoólicas que é a única empresa 
no país que conseguiu chegar à 4º geração com êxito e até hoje representa uma forte potência na 
economia nacional.

A empresa familiar caracteriza-se principalmente pela presença de membros de uma mesma 

administração, o uso do sistema de decisão mais rápido e a união entre os acionistas e os dirigentes.
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Um dos principais assuntos pouco abordados, porém, de grande importância dentro de 
empresas familiares hoje em dia, é o planejamento sucessório. Embora muitos  empresários 
tenham o  desejo  de  desenvolver  e  perpetuar  os  negócios  da família, muitas vezes não se 
organizam, deixando de lado este assunto, que ainda tem pouca previsibilidade e planos de ação 
dentro das empresas.

A sucessão é uma etapa que a qualquer momento toda empresa familiar poderá passar, ela 
ocorre no momento em que se transfere o poder e o capital entre uma geração e outra de uma 
mesma família que detém o controle de determinada empresa. No Brasil, pesquisas mostram que 
a maioria das empresas não ultrapassam a 3º geração, pois geralmente diante da falta de plane-
jamento, os sucessores não conseguem administrar a empresa gerando falência ou até mesmo 
vendendo para terceiros, saindo da seara familiar.

Ocorre que, geralmente quando não planejada a sucessão, os problemas familiares, pesso-

sendo que na maioria das vezes em que há disputa familiar pelo cargo de dirigente, isso acaba 
levando a empresa à falência. Diante desse e diversos   outros   problemas,   percebe-se   a   neces-
sidade e importância de um planejamento da sucessão dentro de empresas familiares.

O conceito de planejamento sucessório não é pacífico na doutrina civilista, podendo ser 

jurídicos para que se evite a disputa entre herdeiros, custos tributários, entre outros problemas.

Com o planejamento sucessório os patriarcas podem planejar a distribuição de bens  em  
vida,  optando  por  uma  discussão  conjunta,  justa  e  acordada  entre  os herdeiros,  sob  quem  
deverá  sucedê-lo,  o  que  traz  ainda  economia  de  custos posteriores  e  redução  de  desgas-

construído durante anos.

Cabe à empresa familiar criar mecanismos que propiciem regras para a que a transferência 
de poder entre familiares ocorra de modo ordenado, sem gerar traumas para a família, bem como, 

de uma maneira melhor e mais segura.

No Brasil, não existe legislação específica para empresas familiares. A matéria é tratada com 
fundamento em normas de direito civil, empresarial, tributário, trabalhista com a intenção de que 
ocorra da melhor forma possível, sem gerar qualquer trauma ou prejuízo aos integrantes do em-
preendimento familiar.

da legítima), testamento, pactos antenupciais, contrato de convivência de união estável, sistema 
holding familiar.

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

No presente trabalho os principais assuntos a serem abordados serão o Direito Civil e o 

presários cearenses para o planejamento sucessório dentro de suas empresas.
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de conceituar o tema, e caracterizar os entendimentos jurídicos atualizados acerca do planejamen-

do tema abordado.

ção do tema.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Para melhor compreensão da presente pesquisa, é necessário salientar que o estudo pode 
ser dividido em temas principais, são eles: sucessão no direito brasileiro; planejamento sucessório 
e seus principais instrumentos jurídicos para planejamento na sucessão empresarial; e a importân-
cia dada ao tema pelos empresários.

A  sucessão  ocorre  no  momento  da  morte  do  autor  da  herança,  passando naquele ins-

de sujeito. O herdeiro deve inserir-se na relação jurídica que lhe advém do de cujus em razão da 
sucessão.

Para Maria helena Diniz, “juridicamente, o termo sucessão indica o fato de uma pessoa inse-
2

, o que pode ocorrer inter vivos ou .”
3

ocorre, por exemplo, na cessão de crédito. E em razão da morte, no direito hereditário, quando 
ocorre o falecimento de uma pessoa natural.

Acerca do tema temos duas modalidades previstas na sucessão em razão da morte, são 
elas: sucessão legítima que é aquela decorrente de lei, que expressa a ordem de vocação heredi-
tária; e sucessão testamentária conceituando ser aquela que tem origem no ato realizado como 

No  Brasil,  não  há   nenhuma   legislação   específica  para  o  planejamento sucessório 
dentro de empresas familiares, podendo ser usado nesses casos, quando necessário, as normas 
de sucessão trazidas pelo Código Civil.

No tocante a sucessão empresarial, deve-se ter em mente conceitos primordiais, como o 
direito sucessório (acima mencionado), empresário, empresa familiar, e planejamento sucessório.

Familiares” conceitos básicos de diferenciação entre empresa, empresário e estabelecimento co-
mercial, vejamos:

Note-se que a empresa é um ente sem personalidade jurídica. A pessoa é o empre-

2 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, volume 6: direito das sucessões. 28ª ed. São Paulo: Saraiva, 
2014,p.25.

3 TARTUCE, Flávio. Direito Civil 6: Direito das Sucessões. 7ª edição. São Paulo: Método, 2014.
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belecimento (

empresária (da mesma forma que esta não se confunde com as pessoas de seus 
sócios, nem de seu administrador ou administradores).4

De acordo com Gladston Mamede, o conceito de empresa e empresário não devem ser confun-
didos, sendo a empresa o objeto das relações jurídicas que não se reduz ao estabelecimento, vejamos:

Atente-se para o fato de que os conceitos de empresário e sociedade empresária 
são distintos do conceito de empresa. Em verdade, o empresário e a sociedade 
empresária são sujeitos personalizados de direitos e deveres, são pessoas. A em-
presa, por seu turno, mesmo considerada como um ente autônomo, não é um 
sujeito, mas um objeto de relações jurídicas, embora não se confunda com o com-
plexo de bens organizados para o seu exercício, ou seja, embora não se confunda 
com o estabelecimento.”

5

O doutrinador Rubens Requião suscita a ideia de que empresa “é essa dos fato-
res de produção exercida, posta para funcionar, pelo empresário.”

6

te meio, principalmente a empresa familiar, que de acordo com o conceito de João 
Bosco Lodi caracteriza como sendo: “A empresa familiar é aquela em que a considera-
ção  da  sucessão  da  diretoria  está ligada  ao  fator hereditário  e  onde  os valores 

de um fundador.”
7

Destaca-se que há diversas maneiras pelas quais podemos conceituar o que seja uma 
empresa familiar, mas a mais comum é a que “reconhece como familiar as empresas cujas quotas 
ou ações estejam sob o controle de uma família, podendo ser administradas por seus membros, 

8

Outro ponto relevante de caracterização da empresa familiar é a intenção clara do gestor 
de poder perpetuar seu negócio por diversas gerações. Vejamos:

Ser uma empresa familiar não quer dizer apenas que você tenha membros de uma 

bem feita.
9

As empresas familiares ocupam posição de destaque no âmbito do comércio mundial. No 

sendo possível encontrá-la nos mais diversos ramos e portes de empresa, desde as pequenas e 
médias, até chegar às grandes empresas e indústrias.

sucessão dentro de sua empresa está considerado em um patamar muito mais elevado no concei-

Empresas Familiares: O papel do advogado na administração su-

5 MAMEDE. Gladston. Manual de Direito Empresarial. 8ª ed. São Paulo: Atlas, 2013,p.6 e 7.
6 REQUIÃO, Rubens. Curso de Direito Comercial, 1º volume. 30ª ed. São Paulo: Saraiva 2011,p.86.
7 LODI, João Bosco. A Empresa Familiar. São Paulo: Livraria Pioneira, 1978,p 6.

Empresas Familiares: O papel do advogado na administração su-

9 MAIA, Henrique Lira. Fortaleza: Demócrito Dumar,2016.p.13.
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funcionários e clientes que tratam diretamente com a empresa.

economia capitalista. A sua função não é apenas contribuir para a geração de riqueza em si, mas 
também construir um elo entre uma família empresária e construir uma sociedade melhor.

10

De acordo com Lodi “a empresa familiar apresenta algumas fraquezas evidentes quando é 
11 Tendo em   vista   tais   fra-

quezas,   que   persistem   fortemente   nas   empresas   familiares percebemos a necessidade de 
uma regulamentação jurídica específica em nosso ordenamento  jurídico,  com  intuito  de  fortale-
cer  o  mercado  nacional,  pois  é  muito comum observar que as fragilidades familiares na atuação 
empresarial são capazes de gerar efeitos danosos à sociedade empresária.

Importante mencionar que alguns países, como Colômbia, Itália e Espanha possuem ordena-

planejamento da sucessão, e uma consequente sucessão empresarial mal ocorrida o Direito 
Empresarial elaborou algumas possíveis soluções para as disputas de comando que ocorrem após 
o falecimento do gestor da empresa.

vidos para organização da sucessão:

duos, evitando que as desavenças eventuais possam pôr em risco a organização produtiva.
12

Analisaremos algumas das soluções apontadas pela doutrina civilista e empresarial,   com   vistas   

que se apresentam no âmbito da empresa familiar, pois, geralmente, as discussões entre familiares en-

A doutrina indica duas principais soluções para a sucessão empresarial bem sucedida, o pla-
nejamento sucessório e o planejamento societário.

No que se refere ao planejamento sucessório, principal estratégia ora abordada, não há ain-

inúmeras melhorias e facilidades para enfrentar o momento da sucessão, pode ser visto como um 

patrimoniais, e possivelmente a falência do empreendimento por má gestão.

como por exemplo, os casos em que o gestor traz uma nova geração para o quadro societário 
e posiciona-os em funções de gerência, adaptando-os para ascensão dentro da empresa.

10 MAIA, Henrique Lira.  Fortaleza: Demócrito Dumar,2016.p.15.
11 LODI, João Bosco. A Empresa Familiar. São Paulo: Livraria Pioneira, 1978,p 4.
12

Atlas, 2013. p.115
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Serão  apontados a  seguir  os  principais  negócios  jurídicos indicados  para  a realização 
do planejamento sucessório, bem como um breve conceito de casda um: a) Doação em vida com
reserva de usufruto (adiantamento da ):

ações ou quotas das sociedades familiares.

As vantagens da doação quando comparada ao testamento é o esvaziamento do inventá-
rio, quando respeitada a legítima, o que não ocorre no testamento, e ainda pode-se apontar que 

dos bens.

A desvantagem é a irreversibilidade, pois a doação, se perfeita, perfaz seus efeitos e só po-
derá ser protestada pelos demais herdeiros, nas hipóteses previstas em lei.

b)Testamento:

É ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer tempo, e vem sendo apontado como 

pelo qual alguém dispõe da totalidade de seus bens, ou de parte deles, para depois 
de sua morte.

13

de cujus
rança tenha preferência, sem causar nenhuma contrariedade no momento da morte.

De acordo com o art.1.857 do Código Civil toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, 
de seus bens, na sua totalidade ou apenas em parte, para depois de sua morte, embora a legítima 
dos herdeiros necessários não possa ser incluída no testamento.

to após a morte do patriarca, vejamos:

Se a família detinha 70% das quotas ou ações, se são quatro herdeiros, cada um 
irá deter 17,5%, o que pode levar a um enfraquecimento do poder de controle, 
principalmente pelo fato de ser possível que entre eles se verifiquem uma dis-
puta pela administração, ampliando a força da participação minoritária (os 30% 
restantes). Ademais, o testamento não impede que a empresa sofra de paralisia 
causada por indefinições em sua condução, quando engalfinham- se os novos 
sócios (os herdeiros).

14

c) Pactos antenupciais, cláusula de incomunicabilidade e contrato de união estável:

No conceito de Carlos Roberto Gonçalves cláusula de incomunicabilidade é a “disposição 
pela qual o testador determina que a legítima do herdeiro necessário, qualquer que seja o regime 
de bens convencionado, não entrará na comunhão, em virtude de casamento.”

15

13 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro : direito das sucessões. 8 ed. São Paulo: Saraiva, 2014,p.229.
14  Blindagem patrimonial e planejamento jurídico. 4.ed. São Pau-

lo:Atlas, 2013.p.114
15 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro: direito das Sucessões. 8 ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 215.
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Tais recursos visam afastar a comunicação das quotas ou da sucessão da propriedade  das  

sório dentro de sociedades:

d) Criação de uma Holding Familiar:

A holding 
16

A expressão , ou simplesmente holding, serve para designar pessoas jurí-

tc.
17

Este instrumento visa abrigar o patrimônio familiar, separando-o do patrimônio empresarial, 
facilitando dessa forma, uma eventual discussão patrimonial dos herdeiros sem afetar o andamen-

holding:

holding); os pais detêm par-
holding. Assim, com a sua morte, haverá sucessão nas quotas/ ações da 

holding; 

holding, mas a holding 

holding.
18

Percebe-se que neste caso há uma ampliação de possibilidades de arquitetura societária e 
patrimonial, podendo ser projetado uma estrutura específica para cada caso concreto, atendendo 
às suas necessidades, sempre tendo em vista a melhoria das relações jurídicas a serem tratadas.

estrutura das lideranças da empresa e instalar um sistema de gestão que permita tomar decisões 

rapidez na tomada de decisão.
19

Com a implementação de uma estrutura de governança a empresa familiar poderá adotar 

ciamento  na  prestação  de  contas.  Podendo ainda  valer-se  de  recursos  que  visem  atender  

16 Blindagem patrimonial e planejamento jurídico. 4.ed. São Pau-
lo:Atlas, 2013.p.114

17
São Paulo: Atlas, 2015. p.118

18 Blindagem patrimonial e planejamento jurídico. 4.ed. São Pau-
lo:Atlas, 2013.p.114

19 MAIA, Henrique Lyra. Fortaleza: Demócrito Dummar, 2016. p.30.
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A governança permite que cada público interessado no crescimento da empresa, seja em 

respeitando sempre os valores fundacionais da empresa e de seus integrantes.

Concluída a breve análise aos principais instrumentos jurídicos aptos ao planejamento su-

gestores de empresas familiares.

A preocupação dos empresários em relação à sucessão empresarial é um tema de relevância 

2010, com 1.606 representantes de empresas familiares ao redor do mundo, mostra o que as 

cios, além de como enxergam o ambiente interno e externo, suas principais preocupações, em 

Algumas conclusões da pesquisa (amostra global):

• 2/3 das empresas que têm plano de sucessão acreditam que o comando permane-
cerá na família, mas apenas metade já escolheu um sucessor;

e de negócios, como a possibilidade de morte ou incapacidade dos membros-chave;
•quase 2/3 delas não têm plano para direcionar os herdeiros para o gerenciamento 

da empresa;

empresas;

Algumas conclusões da pesquisa (amostra brasileira):

herdeiros;

• 39% explicaram que essa questão não se aplica à realidade da empresa;
•2/3 das empresas que têm um plano de sucessão acreditam que a empresa perma-

necerá na família, mas apenas metade já escolheu um sucessor.
20

Atualmente é fácil observar que as empresas familiares representam maioria no cenário 
comercial brasileiro, o que mostra a crescente necessidade de se implantar o planejamento suces-
sório sobre seu patrimônio, independentemente de seu porte ou ramo de atuação.

daqueles que detêm fortunas e/ou que estão ligados a grandes empresas ou gru-

àqueles que têm patrimônio pequeno ou médio, além de microempresas, empresas 
de pequeno porte e empresas medianas

21
.

Cada vez mais os empresários demonstram interesse pelo assunto, porém, poucas   vezes   

Por medo ou por egoísmo, muitos não se interessam pelo tema da própria morte. 

20 PRICE WATER HOUSE COOPERS. Pesquisa Global sobre empresas 
familiares 2014. PWC, p.19.

21
São Paulo: Atlas, 2015. p.3
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deiros. Não há dúvida que, na grande 
maioria dos casos, é o melhor a fazer: patrimônios pequenos, com  poucos  bens,  
famílias  simples,  com  poucos  herdeiros,  podem  não preocupar. Mas há sempre 

tranhem um pouco com isso ou aquilo. O problema é que a sucessão pode se tornar 

mais voltam a ser como antes.”
22

Diante de todo o exposto, pode-se concluir que há uma grande necessidade da exploração 
do tema planejamento sucessório, sendo esse um assunto de extremo interesse dos empresários, 
advogados, contadores e estudantes do tema, na busca de um futuro em que a sucessão ocorra de 

4 CONCLUSÃO

Diante de todo o conteúdo exposto, pode ser concluído que a sucessão empresarial é um 
tema de grande importância, dada a existência do vasto número de empresas familiares, mas 

legislação própria para as empresas familiares, o Direito Empresarial apresenta excelentes alter-

As empresas familiares caracterizam-se pela presença de integrantes de uma mesma família 

ção o controle de gestão da empresa. No Brasil é crescente o número de empresas desta espécie, 

e implementado pelos empresários, que por vezes se preocupam com a prosperidade de seu negó-

No tocante à sucessão dentro da empresa familiar foram destacados principalmente os con-

sucessório, quais sejam: Doação, Testamento, Pactos antenupciais, cláusula de incomunicabilida-
de e contrato de união estável, Holding 
citando sempre suas principais vantagens.

Todos os instrumentos conceituados são aptos a funcionar na sucessão empresarial, deven-

a sucessão empresarial deve ser feita de forma individuada a cada empresa, observando suas 

empreendimento e seu fortalecimento no âmbito comercial.

dade do negócio, dentre outros.

22
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 ROBERT ALEXY SOBRE A RELAÇÃO ENTRE DIREITO E MORAL
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5

RESUMO

vas. Kelsen, portanto, nega a existência de uma dependência da validade jurídica para com a correção 

da sempre que o direito incorre em imoralidade, mas ela só é eliminada quando o direito incorre em 
violação de direitos humanos.

Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO

divisões e, ao mesmo tempo, inovações e avanços na teoria do direito. Trata-se do tema da relação 
O que o 

seria: 

Como sinalizado nas próprias interrogações acima, há duas posições básicas com respeito ao 

da moral, de modo que a existência de deméritos morais no direito não afetaria letalmente a vali-
dade jurídica. Trata-se da posição que pode ser chamada de . A outra posição, por sua 

deméritos morais, a validade jurídica seria fulminada em todos os casos ou só em alguns casos, 
ou, pelo menos, a validade jurídica perderia a força moral da qual ela se alimentaria e da qual ela 

Trata-se da posição que pode ser chamada de (um termo mais velho) ou de não 
(um termo mais novo).

2015.1 e 2015.2 no Curso de Direito do Centro Universitário Christus, sob a orientação do Prof. Ms. Ivan Rodrigues.

em Direito (FD/UFC). Licenciado em Letras Vernáculas (CH/UECE). Docente do Curso de Direito do Centro Univer-
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direito alexyana é que nos parece que Alexy consegue encontrar uma resposta sólida e consistente 
para as perguntas de se o direito está ligado à moral ou desligado da moral e como estaria ligada 
a ela ou desligado dela. Além disso, Alexy tem o grande mérito de conseguir responder a tais per-
guntas levando a sério o conceito de direitos humanos.

2. HANS KELSEN SOBRE A RELAÇÃO ENTRE DIREITO E MORAL

Antes de expormos como Alexy trata o tema da relação entre direito e moral, assumiremos 

recorrer ao contraponto kelseniano porque o próprio Alexy recorre a esse contraponto constante-

fundamental que é simplesmente pressuposta por um ato pensamento.

Kelsen, entretanto, alerta sobre a existência de outras normas que regulam a conduta hu-
mana e sobre os cuidados metodológicos que se deve ter na hora de delimitá-las em face das nor-
mas jurídicas. “Essas outras normas sociais podem ser abrangidas sob a designação de moral, e a 

pergunta, ele primeiramente afasta os posicionamentos que são opostos a seu para, então, dar 
sua opinião.

dendo que aquele se refere à conduta externa, enquanto esta dispõe sobre a conduta interna. 
Na verdade, “[a]s normas das duas ordens determinam ambas as espécies de conduta” (KELSEN, 
2015, p. 68).

como moral, mas também a conduta propriamente dita. Desse modo: (i) um indivíduo pode ter o 

que a desencadearam serem morais.

ser acertada a concepção de que a moral estaria relacionada apenas à conduta interna, enquanto 
o direito concerniria apenas à conduta externa.

aplicação das normas. “Tal como as normas do direito, também as normas da moral são criadas 
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pelo costume ou por meio de uma elaboração consciente” (KELSEN, 2015, p. 70). Isso demonstra 

não há órgãos estatais encarregados de produzir e aplicar normas morais, mas a inexistência de 
órgãos centrais que cuidassem da produção e da aplicação das normais morais não faz com que 

também está presente.

Kelsen, então, defende que não se pode diferenciar direito de moral materialmente, ou seja, 
com base no conteúdo das normas, mas apenas formalmente, isto é, com base em como essas or-

sancionar condutas humanas desviantes, ilícitas. A moral, porém, conta apenas com a desaprova-
ção psicológica das condutas humanas desviantes, imorais, mas não com uma pressão por meio 
do uso da força ou da ameaça.

ser o objeto de conhecimento da teoria do direito.

ponto de vista segundo o qual direito e moral se confundem e que, portanto, o que é injusto não 
é direito:

normas devem conter algo que seja comum a todos os sistemas de moral enquanto 

jurídicas para que elas sejam juridicamente válidas, ou seja, o direito pode, nesse ponto de vista, 
ser injusto, mas ele deve ser justo (KELSEN, 2015, p. 72).

O primeiro ponto de vista equipara o direito à moral com base em conteúdos, ou seja, ma-
terialmente. Precisamente por analisar a relação entre direito e moral em termos materiais, esse 
ponto de vista é difícil de ser sustentado, pois, em termos materiais, há, segundo Kelsen, uma 

Deve-se levar em consideração, de acordo com Kelsen, que algo pode ser justo em determina-

do conceitos absolutos e/ou transcendentes, procura uma teoria do direito que seja favorável à 

Com efeito, Kelsen não detecta um elemento moral comum e igual que pudesse permanecer 

tâncias e/ou as pessoas em questão, é muito provável que haja mudança também a respeito das 
valorações morais.s

consideram como bom e mau, justo e injusto, em diferentes épocas e nos diferen-
tes lugares, não se pode determinar qualquer elemento comum aos conteúdos das 
diferentes ordens morais (KELSEN, 2015, p. 73).
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tentes, de acordo com o ponto de vista kelseniano. Entretanto, há quem discorde desse posicio-
namento alegando que é possível encontrar o “mínimo comum”, que poderia ser, por exemplo, a 

[...] já Heráclito ensinou que a guerra não só é o “pai”, isto é, a origem de tudo, mas 

tanto, boa, que o direito é luta e que a luta, por isso, é justa. E até Jesus diz: “Eu não 
vim para trazer a paz à terra, mas a discórdia”; e, portanto, não proclama, de forma 
alguma, pelo menos para a ordem moral deste mundo, a paz como o valor mais alto 
(KELSEN, p. 73).

Kelsen, por conseguinte, rejeita a tese de haveria algo comum nas diferentes ordens mo-

desaprovação psicológica. Sequer a paz pode ser considerada um valor moral absoluto que fos-
se válido para toda e qualquer comunidade social, em todo e qualquer momento histórico. Na 
verdade, “o que é comum a todos os sistemas morais possíveis é sua forma, o dever ser, o cará-
ter de norma” (KELSEN, 2015, p. 74). Não se deve, portanto, olhar para o conteúdo das normas 

para sua estrutura de norma.

Kelsen esclarece, por conseguinte, que o que o direito e a moral têm em comum é apenas a 
forma da norma, forma com a qual uma conduta humana é prescrita, proibida ou autorizada:

norma social que estabelece, com o caráter de devida (como devendo ser), deter-

questão das relações entre o direito e a moral não é uma questão sobre o conteúdo 
do direito, mas uma questão sobre a sua forma. Não se poderá, então, dizer, como 
por vezes se diz, que o direito não é apenas uma norma (ou comando), mas também 

2015, p. 74).

uma única moral absoluta e válida para toda sociedade e em qualquer circunstância.

por preconizar que não é necessário que o direito seja justo para que seja considerado direito. Isso 
não quer dizer que ele não defenda que o direito deva ser justo, mas simplesmente que não há 
como encontrar um mínimo moral comum. A pluralidade de convicções morais e a diversidade de 

impossível.
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3. ROBERT ALEXY ANTIKELSENIANO

lançada por Kelsen, incorporando, porém, algumas aquisições teóricas originárias da teoria kelse-

que é pressuposto conceitualmente, mas não posto empiricamente. Porém, ao mesmo tempo, 

abrange os direitos fundamentais e a argumentação jurídica e, além disso, relê aqueles conceitos 

Alexy reconhece a importância de estabelecer uma conexão necessária entre o direito e a moral 
precisamente porque sua teoria do direito leva em conta os direitos humanos reconhecidos cons-

A abertura do direito para a moral pode ser muito bem observada em sua teoria dos direitos 
fundamentais, na qual Alexy propõe uma relação entre princípios e normas morais, especialmente 

Além disso, a abertura do direito para a moral tem como fundamento primordial, em Alexy, a 

racionalidade discursiva é a racionalidade que emana do jogo de dar e receber razões, ou seja, da 

direitos humanos.

de a tese de que o direito está necessariamente vinculado à moral na medida em que há um crité-
rio moral de validade jurídica (trata-se da observância dos direitos humanos). Assim, Alexy assume 

A tese da vinculação adquire sensatez na medida em que ocorrem casos difíceis que as au-

Assim, nos casos difíceis, as autoridades competentes devem elaborar decisões que levem em 
conta os princípios (os quais são normas jurídicas de conteúdo moral) e outros argumentos morais. 
Como o sistema jurídico não pode deixar de lado a pretensão de ser correto, as autoridades com-
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petentes não podem deixar de recorrer a argumentos morais quando se esgotam os estoques do 

4. CONCLUSÃO

Para Alexy, por conseguinte, o direito está ligado à moral fundamentalmente através dos di-
reitos humanos. O direito está ligado à moral, segundo Alexy, também por intermédio de outros 
argumentos morais: outros elementos morais que não os direitos humanos também penetram 

a ligação central da moral com o direito.

to conteúdos de normas jurídicas, os direitos humanos se transformam em direitos fundamentais, 

jurídica, os direitos humanos se transformam em parâmetros de avaliação de se normas são juridi-
camente válidas ou inválidas. No primeiro caso, os direitos humanos têm grande importância den-
tro do ordenamento jurídico, já que os direitos fundamentais se irradiam por todos os ramos do 

já que eles passam a ser usados como peneiras que separam o trigo do joio, isto é, que separam as 
normas que compõem o ordenamento jurídico, sendo juridicamente válidas, das normas que não 
compõem o ordenamento jurídico, sendo privadas de validade jurídica.

Além disso, enquanto critérios de validade jurídica, os direitos humanos não necessitam de 
estar incorporados em um ordenamento jurídico para assumirem a função de validadores jurídi-

daquelas normas que os violam e conservando a validade daquelas normas que não os ferem.
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 A IMPORTÂNCIA DA POSTURA MEDIADORA NA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
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RESUMO

mediação comunitária desenvolvidas no âmbito do Projeto de Responsabilidade Social “Promovendo 

nos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH) do Centro Universitário Christus. O projeto 

Palavras-chave: 

1 INTRODUÇÃO

desenvolvida pelo Escritório de Direitos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Educação Am-
biental do Centro Universitário Christus na Comunidade Raízes da Praia, no âmbito do Projeto 

Fortaleza-CE”.

A comunidade surgiu no ano de 2009 quando, aproximadamente, setenta e cinco famílias 
do Morro da Vitória e do Bairro Serviluz decidiram migrar para um terreno nas proximidades da 
Praia do Futuro. O terreno ocupado por essas pessoas era uma propriedade privada, que há muito 

1 Acadêmica do 5º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direitos 
Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculada ao Proje-

2 Acadêmico do 5º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direitos 
Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculado ao Pro-

3 Mestre (2013) em Direito Público pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS), Professora no Curso de 
Direito do Centro Universitário Christus e Coordenadora do Escritório de Direitos Humanos, Assessoria Jurídica 
Popular e Direito Ambiental (EDH) e do Projeto de Responsabilidade Social Promovendo inclusão à cidadania e 

4 Advogada, professora e pesquisadora. Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal 
do Ceará (2011). Graduada em Direito pela Universidade Federal do Ceará (2004). Possui experiência na área de 

bientais e populações tradicionais; educação em direitos humanos e assessoria jurídica popular.
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tempo não vinha exercendo a sua função social. Segundo comentários de muitos moradores, o ter-
reno, muitas vezes, apenas servia para pontos de venda de drogas ou esconderijos de marginais.

invasores” do seu terreno, entre os moradores e a Prefeitura de Fortaleza e até entre os próprios 
moradores. Diante disso, buscou-se desenvolver a adoção, por parte dos moradores, de uma postura 
mediadora como uma forma de promoção de emancipação das pessoas que residem naquele local.

Além disso, a resistência dos moradores diante de diversas situações fez com que estes 
adquirissem mais força de vontade para lutar por uma moradia digna, porém o tempo, o desgaste 
da convivência em comunidade e a acomodação por parte de alguns membros, resultaram em 

recendo-os responsabilidades recíprocas.

2 REVISÃO DE LITERATURA

que implica choques para o acesso à distribuição de bens escassos”.
5

de modo sistemático e neutro (sem envolvimento ou paixão), seja para aplicar a lei 

6

Para isso, as pessoas envolvidas no problema devem se perguntar: há outras pessoas envol-

se trata de um processo que, geralmente, envolve dor emocional.
7

5 BOBBIO, Noberto. 11ª edição. São Paulo: Editora UNB, 1998, v.1.

aulo. 2010.
7 FOLEY, Gláucia Falsarella. Belo Horizonte: Fórum, 2010.
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do ao judiciário, pois o Poder Judiciário tem inúmeros processos pendentes e, muitas vezes, não 
8

que possibilitará uma boa administração da situação vivida. O diálogo pode ser facilitado quando se 

sibilidade de crescimento e mudança, torna-se a base da qual são geradas soluções 
9

de chocar com interesses, pretensões e direitos do outro, tempo em que surge uma divergência 
capaz de abalar uma relação anteriormente estabilizada. A respeito do tema, André Gomma Aze-
vedo pondera que:

10
.

ranças Comunitárias em Direitos Humanos que a ideia dos direitos humanos ajudará a descobrir 
11

12

em comunidades, bairros, vilas ou outros locais com intuito de promover mais responsabilidade 

13

8 SALES, Lília  Maia  de  Morais.  
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9 SALES, Lília Maia de Morais. Delrey, Belo Horizonte: 2004 apud. FONKERT, Rena-
ta, pág.27.

10 AZEVEDO, André Gomma de. 5ª Edição Brasília, pág. 45.

11 Você Capaz? Curso de Capacitação de Lideranças Comunitárias em Direitos Humanos. São 
Paulo. 2010.

12 VEZZULLA,  Juan  Carlos.  Revista  da Faculdade de Direito 
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No Brasil, a história da mediação comunitária ainda é recente. Entretanto, começam a sur-

do Sul.
14

Vale indagar-se sobre quem seriam esses mediadores comunitários, pois os advogados, psi-

dentro das comunidades são as próprias pessoas que lá habitam.

A mediação em si, conforme a autora Tânia Almeida, possui um caráter transdisciplinar, pois 

seria capaz de ser um mediador, desde que devidamente capacitado.15

A mediação comunitária procura formar mediadores comunitários para que qualquer pro-

e perda de tempo no judiciário, pois como sabemos os litígios que chegam ao Poder Judiciário 
demoram bastante a serem resolvidos.

16

ciais cada vez mais escassos no âmbito da comunidade. Representam a proposta da redução da 

17

Para que isto ocorra, as pessoas não precisam ter nenhuma formação acadêmica, po-
rém precisam ser capacitados para, então, se tornar Agentes Comunitários de Justiça e Ci-
dadania. Assim, poderão agir de uma melhor forma diante dos conflitos existentes na co-
munidade. Os Agentes Comunitários são capacitados tendo três aspectos: educação para os 
direitos; animação de redes sociais; e mediação comunitária de conflitos que é o tema do 
artigo proposto.

18

A autora Lília Sales aduz que a mediação, ao contrário do sistema adversarial, valoriza a di-

19

14

em 20 de julho de 2016.

15 ALMEIDA, Tânia. São Paulo: Editora Dash, 2014.

16 SALES, Lília Maia de Morais.  
leiro. Brasília, 2011.

17

em 20 de julho de 2016.
18
19

sília, 2011.
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Ademais, o papel do mediador comunitário é importantíssimo para que ele facilite a co-

denomina-se , pela qual a solução da disputa é de exclu-
siva responsabilidade dos disputantes. Segundo esta corrente, os mediadores devem 
evitar o envolvimento na discursão do conteúdo do problema e não pressionar as 
partes para o alcance de um acordo. Já para a escola denominada 

20

Raízes da Praia devido esta comunidade possuir vulnerabilidade social e ausência dos direitos 

os quais se tem a paz social, pois o caminho da busca pela paz social passa pela necessidade de 
21

2 METODOLOGIA

pesquisa é, além de relatar um projeto que foi realizado durante um ano pelo Escritório de Direitos 

da Mediação Comunitária não obteve êxito na Comunidade em estudo.

No que tange a metodologia, foi executada neste trabalho, inicialmente, pesquisa biblio-

destes de serem implantados na comunidade em estudo, qual seja a comunidade Raízes da Praia. 

O procedimento adotado para a realização do trabalho ocorreu por meio da observação 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

20 FOLEY,  Gláucia  Falsarella.  . Belo Horizonte: Fórum, 2010.
21 SALES, Lilia Maia de Morais.  Florianópolis: Editora Con-

ceito, 2007.
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diante de situações que ocorrem na comunidade.

caz para tornar melhor o convívio das pessoas na comunidade. Uma das moradoras entrevistadas 

A intenção, desde o início do projeto, era de capacitar os moradores da comunidade Raí-

divergência que venha a surgir na comunidade sem a necessidade de um terceiro, de fora, que 

Entretanto, notou-se que não era viável a criação de mediadores comunitários devido à pos-

mediador deve ser, obrigatoriamente, neutro e imparcial, o que poderia não acontecer.

ocorresse as sessões.

Dessa forma, torna-se inexequível a implementação da mediação comunitária em si, restan-
do apenas a possibilidade de implantação de uma postura mediadora, uma cultura da mediação, 
que foi o objeto do nosso estudo.

4 CONCLUSÃO

resolverem as suas controvérsias.

Dessa forma, conclui-se, que o fomento a uma cultura de mediação pode funcionar como 
uma forma de promoção de emancipação das pessoas que residem naquele local, além de pro-
mover a cidadania.

ção comunitária na comunidade Raízes da Praia, é possível perceber que os seus moradores já pas-

dos membros daquela comunidade na vida social, oferecendo-os responsabilidades recíprocas.
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 AUTOCOMPOSIÇÃO: UM MECANISMO PARA A EFETIVAÇÃO DO ACESSO 
À JUSTIÇA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

1

2

RESUMO

que este recebe todos os dias e também diante das formalidades próprias do sistema, que ainda não 

a mediação, que é um procedimento em que um terceiro imparcial age com propósito de facilitar o 

não possuem tantas formalidades e também são realizadas em outros ambientes, o que facilita a efe-

Palavras chaves: 

1 INTRODUÇÃO

As controvérsias sociais, inicialmente, eram solucionadas por meio da autotutela, autode-
fesa ou até mesmo pela Lei de Talião: “olho por olho, dente por dente”. Todavia, com o passar 
dos anos e com a evolução das sociedades e dos direitos humanos, o Estado criou um sistema 

movida, especialmente, pelo Poder Judiciário, através de um processo judicial e pela via arbitral, 
através da arbitragem. Já a segunda, possui como primordiais formas a mediação e a conciliação.

O Poder Judiciário, um dos três poderes clássicos do Estado, assumiu uma posição essencial 

contemporâneos, a crise acabou por se agravar, sendo necessário, então, a criação de novas for-

1 Acadêmica do 5º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Bolsista do Núcleo de Mediação 
e Conciliação do Centro Universitário Christus, referente ao biênio 2015/2016.

2 Professora do curso de Direito da Universidade de Fortaleza (Unifor) e do Centro Universitário Christus (UniChristus). 
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e elencaram três ondas renovatórias do direito processual civil.

de Processo Civil de 2015 e a lei de mediação.

2 METODOLOGIA

mente no sistema judiciário do Brasil e de outras obras, de autores renomados e especialistas no 
assunto, acerca da Mediação e da Conciliação para

3 REVISÃO DE LITERATURA

devendo, em primeiro lugar, ser realmente acessível a todos e, em segundo lugar, deve produzir 
resultados que sejam justos tanto individualmente, quanto socialmente.

Os autores supracitados explicam que para o sistema ser igualmente acessível a todos muitas 
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autor explica que:

Na maior parte das modernas sociedades, o auxílio de um advogado é essencial, 
senão indispensável para decifrar leis cada vez mais complexas e procedimentos 
misteriosos, necessários para ajuizar uma causa. Os métodos para proporcionar a as-
sistência judiciária àqueles que não a podem custear são, por isso mesmo, vitais. 
(CAPPELLETTI, 1988, p. 32).

ao meio ambiente equilibrado etc), não eram levados em consideração apesar de sua tamanha im-
portância. Após a sociedade crescer e se desenvolver um pouco mais, os direitos humanos também 
se desenvolveram e superaram essa ideia individualista trazendo a conhecida segunda geração dos 

concretamente esse acesso.

Essa terceira onda de reforma inclui a advocacia, judicial ou extrajudicial, seja por 

para processar e mesmo prevenir disputas nas sociedades modernas. (CAPPELLETTI, 
1988, p.67-68). (grifou-se)

(novos e pendentes) e apenas 378 magistrados. Se dividirem esses dois valores, terá o resultado 
aproximado de 3.928 processos para cada juiz resolver no ano de 2015, o que demonstra a exis-

afastando as pessoas que precisam desse sistema.
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

A mediação, segundo Lília Maia de Morais Sales (2011) é um mecanismo de solução de con-

de um mediador durante todo o processo de mediação.

entre outros, pois a mediação busca preservar a convivência posterior por meio do resgate do 
diálogo entre os envolvidos.

ção de um terceiro que intervém, podendo inclusive sugerir possíveis soluções para a controvérsia.

outras palavras, nos casos em que há apenas uma relação circunstancial onde o único laço é o 

rem um acordo para evitar a demanda, na mediação as partes não são consideradas adversárias e 
o acordo seria uma consequência do diálogo entre elas, facilitado pelo terceiro.

A diferença fundamental entre a mediação e a conciliação reside no conteúdo de cada ins-

a um acordo para evitar um processo judicial. Na mediação as partes não devem ser entendidas 
como adversárias e o acordo é consequência da real comunicação entre as partes. Na conciliação 
o mediador sugere, interfere, aconselha. Na mediação, o mediador facilita a comunicação, sem 
induzir as partes ao acordo. (SALES, 2003, p. 38)

por causa do exorbitante número de demanda que recebe e pelo seguimento das formalidades 
próprias desse sistema.

4.1 PRINCIPAIS  FUNDAMENTOS  E  CARACTERÍSTICAS  NORTEADORES  DA AUTOCOMPOSIÇÃO

4.1.1 Autonomia das partes

O princípio da autonomia das partes na mediação e na conciliação indica que as partes de-
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à ausência de uma das partes à audiência de mediação ou conciliação, entende-se que é apenas a 

Francisco José Cahali (2014, p. 73) explica que: “Os interessados são, pois, senhores da sorte 

como meio para solucionar sua controvérsia e as partes devem ser livres para realizarem ou não 
um acordo.

requisitos essenciais e não for caso de improcedência liminar do pedido, mas as partes, segundo 

contados da data da audiência, salvaguardando assim o princípio da autonomia das partes.

pois além de ser inerente à raça humana é uma oportunidade de crescimento individual.

Além disso, é importante ressaltar que a autocomposição prega também uma cultura de 

evitar novas demandas de assuntos já solucionados.

O facilitador é aquele no qual apenas direciona as partes, ajudando no diálogo, não podendo 
intervir na decisão destas, pois, como dito acima, as partes são completamente livres para efetuar 
o acordo da maneira que quiserem.

Nas palavras de Francisco José Cahali:

[...] o mediador que, como terceiro facilitador, deve cuidar para que seus valores 
pessoais não venham a interferir na condução do procedimento, em especial quanto 
à avaliação do comportamento das partes. Também a ele é defeso dar qualquer sinal 
de preferência a uma das partes, e assim, deve ter uma conduta isenta, preservando 
o equilíbrio de poder entre os mediados. (CAHALI, 2014, p. 73)

Explica ainda, a autora Lília Maia de Morais Sales (2003, p. 48), que a manipulação do media-
dor na decisão, quando este intervém no processo, privilegiando quem lhe interessa, descaracteri-
za a mediação, pois a igualdade de oportunidade do diálogo é fundamental para tal procedimento.

4.1.4 Competência do mediador

O princípio da competência do mediador está diretamente ligado ao fato de que o mediador 
deve ser alguém com capacidade de mediar a controvérsia, para tanto não existe a necessidade de 
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(Lei nº 13140/2015).

saberes, o que a autora chama de caráter transdisciplinar da mediação.

O CNJ, por meio da resolução 125 (anexo I), elaborou um curso modelo para servir de guia 
para os que desejam atuar como mediadores judiciais. A proposta é que o curso tenha 60 horas 

4.1.5 Informalidade do processo

nenhum momento indica o passo a passo de todo o processo de autocomposição,

A respeito de tal princípio, diz Alexandre Ho (SALES, 2003, p. 41, APUD) que:

des rigorosas dos procedimentos do tribunal e os problemas podem ser resolvidos de 

nia, e a conciliação das pessoas é feita segundo as suas capacidades e condições e 

Portanto, a informalidade propicia a comunicação entre os envolvidos e o facilitador, permi-

as partes envolvidas.

de que seus anseios e problemas não serão revelados. O facilitador e todos os integrantes do pro-

partes decidirem de fora diversa ou quando sua divulgação for exigida por lei ou necessária para 

5 CONCLUSÃO

uma enorme carga de processos e, por consequência, uma demora no julgamento das prestações 
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nário que a autocomposição é incluída no ordenamento jurídico brasileiro por meio da Resolução 

A mediação e a conciliação demarcam a passagem do desentendimento para o entendimen-

adversarial, em outras palavras, um meio em que não há perdedores. Tal procedimento, portanto, 
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ABAIXO OS PARQUES DE PAPEL! PELO CONTROLE JUDICIAL DA POLÍTICA 
DE IMPLEMENTAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA1

1 INTRODUÇÃO

ambiente e, impõe ao poder público o dever de criar espaços territoriais especialmente protegidos. 

Trata-se de norma que deve ser interpretada de maneira ampla. Não basta a criação, mas 

vise ao combate da perda da biodiversidade. Para tanto, é preciso que se observem alguns crité-
rios, a seguir expostos.

 indicam que deve haver 
um percentual mínimo de áreas terrestres e marinhas protegidas. Além disso, é preciso haver 
uma distribuição proporcional entre os grupos de proteção integral e de uso sustentável e entre 
as variadas categorias de unidades de conservação. A noção de proporcionalidade também deve 

A observância da implica em que a criação de espaços 
territoriais especialmente protegidos é materialmente atrelada à obrigação de escolha de 
sítios conforme seu potencial de preservação de ecossistemas, espécies e interrelações bi-
óticas e abióticas.  

Em outras palavras, o Poder Público tem o dever de escolher criteriosamente as porções 
territoriais a serem salvaguardadas, para que o processo seletivo não se dê meramente por 
dificuldade de utilização ou aproveitamento da área para outros fins, ou apenas por critério 
de conveniência.

A  indica o dever fundamental ora analisado vai além da simples criação das 
áreas protegidas: é preciso que haja a adequada consolidação das áreas existentes, por meio de 
regularização fundiária, da da elaboração e implementação dos Planos de Manejo para que pos-

A 

 pretende proporcionar 

são indispensáveis como corredores ecológicos, mosaicos, Áreas de Preservação Permanente e 
áreas de Reserva Legal3.

mente no Brasil. 

2 Doutoranda em Direito pela Universidade Federal do Ceará. Professora de Direito Ambiental do Centro Universi-
tário Christus.

3 Ibid.
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existencial ecológico, sobretudo porque até o presente momento não se conseguiu reverter a ten-
dência à perda de biodiversidade nem no Brasil, nem no mundo.

Segundo dados recentes do Ministério do Meio Ambiente, em fevereiro de 2015, o Brasil 
possuía cerca de 1.551.196 Km² de áreas protegidas pelo Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação da Natureza – o SNUC, o que representa cerca de 16,5% do território nacional.

É bem verdade que a IUCN4 recomenda que cada país proteja, no mínimo, 10% de seu terri-

5.

 Contudo, esta conclusão é indefensável, por uma série de argumentos que se expõem a 

das unidades, desproporção entre as categorias de unidades, grandes disparidades nos percentu-

des orçamentárias e altos índices de redução de áreas protegidas, o que leva a um grave cenário 

lumbrava nenhuma outra possibilidade de uso.

uso potencial da biotecnologia e manutenção das funções ecológicas essenciais; e, ainda, quanto 

variados sistemas6.

dade ecológica nas Unidades de Conservação brasileiras. Para se ter uma ideia, segundo dados 

4 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 
tal no Ãmbito do SNUC.

tected Areas in Brazil. , v.28, i. 4, p.939-950, aug. 2014. 
6 BENSUSAN, Nurit.  2. reimp. Rio de Janeiro: FGV, 2009.
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federal. E 36,1% das UCs federais não abrigavam nenhuma delas7.

Também houve 

de áreas protegidas por um lado e, por outro, a demarcação de terras indígenas. 

que as áreas de 39 unidades de conservação federais, no todo ou em parte, estejam sobrepostas 
a 55 terras indígenas, perfazendo um total de 6.657.371,49 de hectares. 

ção federais. Contudo, ao se levar em consideração os impactos indiretos daí decorrentes, acredi-
ta-se que ele se estenda para cerca de 60 milhões de hectares8. 

As iniciativas de gestão de conflitos estão começando a acontecer, mas até 2014 ti-
nham alcançado pouco mais de 10% das Unidades de Conservação em que o problema tem 
ocorrido9.

O fato é que sem a real consideração da importância das populações tradicionais nela resi-

Outro problema a ser pontuado é a questão da proporcionalidade das categorias de áreas 
protegidas pelo SNUC. Do total apresentado acima, 528.007 km² estão em regime de proteção 
integral, em que só se permite o uso indireto dos recursos naturais, e 1.033.189 km² de áreas em 

nômicos ou não10.

No entanto, 460.922 km², , são Áreas de Proteção Ambiental – APAs, 
legalmente descritas como áreas em geral extensas, em que é possível a ocupação humana “em 

a disciplina da ocupação do solo (art. 15, Lei 9.985/2000).  

Trata-se da categoria cujo regime de proteção é o menos rigoroso e, no geral, “não pos-
suem boa reputação como importantes para a conservação da biodiversidade”11 por alguns mo-

dade de gestão. 

para o Cumprimento da Meta 11 de Aichi. In: BENSUSAN, Nurit; PRATES, Ana Paula (org.). A Diversidade Cabe na 
Unidade? Áreas Protegidas no Brasil. Brasília: Mil Folhas, 2014.

8 FERREIRA, Iara Vasco. O Dilema das Terras Indígenas no SNUC: Uma Nova Abordagem de um Velho Problema. In: 
BENSUSAN, Nurit; PRATES, Ana Paula (org.). A Diversidade Cabe na Unidade? Áreas Protegidas no Brasil. Brasília: 
Mil Folhas, 2014.

Exercício de 2014. 

10 BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Áreas protegidas. 

11 BENSUSAN, Nurit.  2. reimp. Rio de Janeiro: FGV, 2009, p. 35.
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mica, cerca de mais de duas vezes mais do que as outras categorias de unidades de conservação, 
segundo avaliação de gestores12. 

Esta permissão é no mínimo questionável, em um momento em que há apelos 
mundiais para a proibição do cultivo de OGM13 e contrária aos objetivos de instituição 
de áreas protegidas. 

reparado.

268 APAs existentes no Brasil (sendo, 32 geridas pela União, 184 pelos Estados e 52 por Municípios), 
apenas 42 possuíam Plano de Manejo (5 federais, 29 estaduais e 8 municipais) e menos da metade 
(120, sendo 23 federais, 86 estaduais e 11 Municipais) contavam com Conselhos Gestores14.

brasileira é o fato de que 
, o que faz com que o total geral de unidades de conservação no Brasil ainda 

cionalmente à categoria de Patrimônio Nacional, possui apenas 4,6% do total de sua extensão 
compondo alguma categoria de área protegida pelo SNUC. 

providências de conservação, sua vegetação natural poderá ser suprimida até 205015.

conta com 7,7% de seu território em alguma Unidade de Conservação. Este dado, em si, já apon-

cionados. 

Mas, para agravar ainda mais a situação em torno da salvaguarda deste bioma – embora 
não se trate de um problema que lhe é exclusivo –, é preciso apontar para o fato de que se 

12 Pesquisa realizada apenas em Unidades de Conservação Federais. Cf. INSTITUTO CHICO MENDES DE BIODI-
VERSIDADE; WWF-BRASIL.  – Avaliação Com-
parada das Aplicações do Método RAPPAM nas Unidades de Conservação Federais, nos Ciclos 2005-06 e 
2010. Brasília, 2012.  

13 CIENTISTAS pedem a suspensão dos transgênicos em todo o mundo.  12 jun. 2014. 

14 PALLAZZI, Giovanna. As Áreas de Proteção Ambiental no Brasil: Estado Atual. I SEMINÁRIO DE ÁREAS DE PROTE-
ÇÃO AMBIENTAL, Brasília, 19 a 21 fev. 2013. Ministério do Meio Ambiente. 

15 RODRIGUES FILHO, Saulo et.al. Impactos Regionais e vulnerabilidade ao clima e suas implicações para a sustenta-
bilidade regional do Brasil. In: PAINEL BRASILEIRO DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS. 
Nacional: Impactos, Vulnerabilidades e Adaptação. Rio de Janeiro: Universidade Federal do Rio de Janeiro, 2015, 
v.2, p. 31.
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encontram significativas diferenças entre o nível de proteção das suas variadas paisagens in-
ternas16, o que aprofunda ainda mais o panorama de 17. 

Aliás, com exceção da Amazônia, o percentual de proteção territorial de todos os outros bio-
mas brasileiros está sempre abaixo de 10%18. Portanto, tem-se aqui uma forte evidência de que, 
formalmente falando, estamos longe de alcançar as recomendações da IUCN19.

de Proteção Ambiental, conforme se mencionou acima, mas que afeta a todas as outras unidades 
de conservação no Brasil é o seu .

seja um processo importante e por vezes complexo rumo à proteção da biodiversidade local, tra-
ta-se apenas da providência inicial. 

É necessário que se garanta, posteriormente, um conjunto de medidas técnicas e jurídicas, 
como delimitação da área, regularização fundiária e elaboração e execução do plano de manejo, 

combatem a perda da biodiversidade como deveriam e ainda enfraquecem os pleitos pela pro-
teção de novas áreas. Estes são alguns inconvenientes da existência dos denominados “parques 
de papel”20. 

Para produzir indicativos sobre o grau de consolidação de sua política conservacio-
nista, o Brasil realizou dois ciclos de avaliação (o primeiro em 2005-2006 e o segundo em 

16 “O termo Caatinga [...] aplica-se tradicionalmente ao conjunto paisagístico do sertão nordestino do Brasil, 
um importante espaço semi-árido da América do Sul[...]. Constitui, também, uma das exceções marcantes 
no contexto climático e hidrológico do continente, caracterizado pela abundância de umidade. [...] A ve-
getação mais importante e onipresente nesse bioma é a Savana Estépica (Caatinga), que retrata, em sua 
fisionomia decidual e espinhosa pontilhada de cactáceas e bromeliáceas, os rigores da secura, do calor e 
luminosidade tropicais. As variações fisionômicas da Caatinga verificam-se não só de um lugar para outro, 
mas também em um mesmo local, conforme a estação do ano. [...] Foram consideradas as seguintes tipo-
logias, com as respectivas formações remanescentes: Savana Estépica predominante em todos os estados 
do nordeste brasileiro; Savana em ocorrências isoladas no Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte e Bahia; 
Floresta Ombrófila Aberta também em ocorrências isoladas no Ceará, Paraíba, Pernambuco e Alagoas; 
Floresta Estacional Semidecidual com pequenas ocorrências no Ceará, Paraíba, Pernambuco e áreas mais 
representativas na Bahia; Floresta Estacional Decidual com pequena área de ocorrência no sul do Piauí 
e outras mais expressivas no Sul da Bahia e norte de Minas Gerais; Formações pioneiras, representadas 
pelas restingas e mangues da costa voltada para o norte; Refúgio Vegetacional, da região central da Bahia. 
E mais as seguintes Áreas de Tensão ecológica: Contato Savana/Floresta Estacional, Contato Savana/Sa-
vana Estépica, Contato Savana Estépica/Floresta Estacional,  Contato Savana/ Savana Estépica/ Floresta 
Estacional”. Cf. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Mapa de Biomas do Brasil. 2004.  

jul. 2015. 
17

de Unidades de Conservação nos seus pequenos enclaves de áreas úmidas e também na zona costeira, enquanto 

restante.
18 BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Áreas protegidas. 

19 BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Áreas protegidas. 

20 BENSUSAN, Nurit. op.cit., 2009, p. 30.
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2010) com a metodologia RAPPAM (
)21.

conforme descrito acima. 

Constatou-se, por meio deste, que as pressões – decorrentes, por exemplo, de extração ma-
deireira, agricultura, pastagem, extração mineral, construção e operação de infraestruturas, caça, 

ção humana e incêndios – e ameaças sofridas nas UCs federais aumentaram em todos os biomas 

toavaliação dos gestores (em 7,1%), ainda está abaixo de 50% (mais precisamente, 48,1%). Mais da 

dade – quando o índice é inferior a 40%. Agora, o grupo mais numeroso (46,2%) são os da que se 

alta (índice acima de 60%) aumentaram de 10% para 22,6%. 

No que diz respeito aos Planos de Manejo, embora a Lei tenha estabelecido um prazo de 
cinco anos, a contar da data da criação da área para sua elaboração e aprovação (art. 27, §3º, Lei 
9.985/2000), não há nenhuma consequência jurídica no caso de descumprimento deste dever legal.

Em 2013, segundo dados do ICMBio, apenas 45% das unidades de conservação federais es-
tavam com  planos de manejo elaborados. E em 27% das unidades ainda não havia movimentação 
para sua implementação22.

haver um passivo de cerca de 10 milhões de hectares de áreas de unidades de conservação in-

desapropriadas pelo Estado23.

O conjunto de questões pendentes fez com que o Ministério Público Federal lançasse uma 

24.

Portanto, os meios para a consecução da regularização e a adequada manutenção das unida-

21 Trata-se de abordagem desenvolvida pelo WWF com base em resultados de estudos promovidos por um Grupo 

implementação, planejamento e avaliação, fornecendo indicadores e tendências que precisam ser considerados 

liação Comparada das Aplicações do Método RAPPAM nas Unidades de Conservação Federais, nos Ciclos 2005-06 
e 2010. Brasília, 2012.

22  Brasí-

23 PRATES, Ana Paula; SOUSA, Nadinni Oliveira de Matos. op.cit.
24 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Meio Ambiente e Patrimônio Cultural. Regularização Fundiária de UC. Disponível 
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Do mesmo modo, enquanto seriam necessários 19 mil servidores, só há 2.400 na esfera federal e 

conforme dados apresentados em Relatório desta autarquia ao Tribunal de Contas da União - TCU25.

Há relatos de especialistas que apontam que, historicamente, os repasses de verbas públicas 
26. 

Segundo Marcos Antônio Reis Araújo, citando estudo realizado pelo Ministério do Meio Am-
biente em 2009, e considerando-se apenas as unidades federais e estaduais, sem contar com as 

necessários, nas categorias de infraestrutura e planejamento totalizariam, nas duas esferas, cerca 
27. 

Chico Mendes de Biodiversidade – órgão responsável pela gestão das Unidades de Conservação 
federais, que correspondem a 49,02% do total do território nacional protegido, – teve reduções 
em sua receita orçamentária28 29

devem, em grande medida, aos ataques de variados setores econômicos poderosos, tais como: o 

safetações de áreas, redução de limites e, principalmente, em enorme resistência para a criação 
de novas unidades”30.

25
novas unidades de conservação; elaboração de planos de manejo de unidade de conservação; criação de Conselhos 

e uso sustentável da biodiversidade e do patrimônio espeleológico; planos de ação para recuperação e conservação 

áreas protegidas de uso sustentável, por meio dos quais serão tratadas as questões ambientais e de combate à pobreza 

de conhecimento e serviços especializados. Ressalta-se a enorme demanda de trabalho em função do baixo grau de 

ICMBio. 

26 BENSUSAN, Nurit. op.cit., 2009, p. 50.
27 ARAUJO, Marcos Antônio Reis. Unidades de Conservação no Brasil: A História de um Povo em Busca do Desenvol-

O Caminho da Gestão 
para Resultados. São Carlos, 2012.

28 Bra-

29 BRASIL. INSTITUTO CHICO MENDES DE BIODIVERSIDADE. – Exercício de 2014. Brasília, 2015, 

30
para o Cumprimento da Meta 11 de Aichi. In: BENSUSAN, Nurit; PRATES, Ana Paula (org.). A Diversidade Cabe na 
Unidade? Áreas Protegidas no Brasil. Brasília: Mil Folhas, 2014, p. 108.
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promissor – somente entre 2003 e 2006 foram incorporados 48,7 milhões de hectares ao SNUC31

– e em duas décadas o perímetro total de áreas protegidas tenha mais que dobrado de tamanho, 

32. 

midade do segundo turno das eleições, a Presidente criou sete novas unidades em uma semana 

topo do ranking 
33. E, desde então, não fo-

ram criadas novas áreas na esfera federal, a despeito de comunidades tradicionais terem chegado 

seus modos de vida34.

Além de não ter havido a criação de novas unidades de conservação, houve também uma 

unidades de conservação, em 16 Estados da federação35, resultando na inaceitável supressão de 
5,2 milhões de hectares de áreas protegidas, enquanto outros 2,1 milhões de hectares foram de 
alguma forma afetados, especialmente pelo agronegócio ou pela produção de energia elétrica. Em 
conjunto, estes fatos devem ser vistos como um verdadeiro desmonte no Sistema de Unidades de 
Conservação brasileiro. 

O mais preocupante é que 74% destas reduções odiosas ocorreram entre 2008 e 2012, refor-

Ainda segundo Bernard, Penna e Araújo, a situação das Unidades de Conservação estaduais 
é ainda mais delicada do que as federais, demonstrando a existência de maior vulnerabilidade do 

36.

tecimento do Parque Nacional Marinho de Abrolhos, que totalizou uma área de 95.000 km2, em 
que se proibiu a exploração de petróleo e gás e se restringiu o acesso à carcinicultura. 

A medida gerou fortes reações dos setores econômicos afetados e, segundo Maurício Mer-
cadante, Diretor de Áreas Protegidas do Ministério do Meio Ambiente de 2003 a 2008, resultou 
no seguinte:

31 ARAUJO, Marcos Antônio Reis. op.cit. 
32

tected Areas in Brazil. , v.28, i. 4, p.939-950, aug. 2014.
33

ambiental. 

2014.
34 5 

35

, v.28, i. 4, p.939-950, aug. 2014.
36

tected Areas in Brazil. , v.28, i. 4, p.939-950, aug. 2014.
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Depois desse episódio, a Casa Civil da Presidência da República decidiu, internamente, com 

são, das normas regulamentando o uso da zona de amortecimento) só pode ser feita por decreto 

diante, terá que ser negociada dentro do Governo, com todos os setores direta ou potencialmente 

afetados sejam menos fortes e a existência de uma zona de amortecimento não incomode muito)37

verdade, contribui para a exploração ilimitada dos recursos naturais e a concentração de terras”38. 

E isso reforça ainda mais o cuidado que se deve ter para que o pleito pelo fortalecimento 

do -  a -  natureza -  nas -  áreas -  protegidas -  então -  o -  resto -  do -  planeta -  pode -  ser - des-
truído”39, até porque, como se viu, ainda se está longe de alcançar um nível de proteção adequado, 
que possa conter as perdas de biodiversidade40.

vação dos processos ecológicos essenciais e também para a conservação da biodiversidade, com a 
41. 

e, que, no caso, favorecem a abordagem do ambiental. 

37 MERCADANTE, Maurício. Depoimento: Avanços e Retrocessos pós-SNUC.  2010. 

em: 14 dez. 2015.
38 PRATES, Ana Paula; SOUSA, Nadinni Oliveira de Matos. op.cit., p. 110.
39 BENSUSAN, Nurit. op.cit., 2009, p. 28.
40 Sobre esse assunto, Bensusan adverte que: “A gestão das áreas protegidas [...] [acaba] por se revelar um instru-

mento de conservação com certo grau de perversidade, pois dá a impressão de que a biodiversidade está sendo 

máximo, proteger alguns elementos da biodiversidade por um intervalo de tempo limitado”. BENSUSAN, Nurit. 
Diversidade e Unidade: Um Dilema Constante – Uma Breve História da Ideia de Conservar a Natureza em Áreas 
Protegidas e seus Dilemas. In: BENSUSAN, Nurit; PRATES, Ana Paula (org.). A Diversidade Cabe na Unidade? Áreas 
Protegidas no Brasil. Brasília: Mil Folhas, 2014, p. 49.

41

morrem antes de serem comercializados. Apenas 0,45% dos animais seriam apreendidos em operações governa-

RENCTAS.
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Trata-se de um fenômeno que pode ser explicado, inicialmente, segundo relata Andreas 

42. 

se percebeu a sua imprescindibilidade para que ao administrador se conceda uma margem de 
liberdade para executar a legislação. 

Com o advento dos novos direitos, como os sociais e ecológicos, que exigem prestações po-

interesses contraditórios ou a apreciação de evoluções futuras”43. 

44. 

por função não mais a declaração de direitos e deveres em situações jurídicas perma-
nentes, mas a solução de questões de conjuntura ( ), ou então o di-

tudo no âmbito empresarial ( ), ou ainda a regulação de procedimentos 
) A tendência geral, de resto, em todos os 

45.

ta, sob pena de se desvirtuar o próprio fundamento para a existência de uma divisão do poder46.

Portanto, o Judiciário tem o 47 de intervenção nos atos da administração, o qual 
deve ser exercido levando-se em consideração a noção de equilíbrio demandada pelo sistema de 
freios e contrapesos. E, segundo Benjamin, “o desvio desse dever pode caracterizar improbidade 

48. 

42 KRELL, Andreas J. Discricionariedade : O Controle dos Conceitos Jurídicos 
Indeterminados e a Competência dos Órgãos Ambientais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2004.

43 Ibid., p. 19.
44 Ibid., p. 20.
45

, Brasília a. 35 n. 138 abr./jun. 1998, p. 45-46.

46 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago.
mentais e Proteção do Ambiente. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 351.

47

fundamental ao ambiente”. Cf. SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago. : Cons-

48
Rubens Morato (org.).  . 3 ed. rev. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 95.
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dicotomia entre atos vinculados e discricionários, ainda em evidência no direito brasileiro. Isso 

gundo o autor,

49.   

jeto possuiriam “natureza” discricionária.  A despeito disso, Krell adverte que, no âmbito do direito 

da discricionariedade”50.

aplicação dos conceitos jurídicos indeterminados por meio de juízo de prognose – são passíveis de 

51. 

A autora também menciona uma série de princípios explícitos da Administração Pública, 

Direito, como o da boa-fé, e princípios implícitos, a exemplo a proporcionalidade e a razoabilidade, 

, que deve ser um norteador indispensável da tomada de decisões da Ad-

8.666/199352. 

Esta medida se faz necessária, porque, curiosamente, como explicita Krell, o aumen-
to do controle jurisdicional dos atos administrativos, por si, não garantiria o aumento de 
proteção ambiental, haja vista grande quantidade de mandados de segurança impetrados 
por pessoas físicas e jurídicas que se sentem lesadas a partir de um ato da administração 

49 KRELL, Andreas J. op.cit., p. 23.
50 Ibid., p. 26.
51 MORAES, Germana de Oliveira. 
52 “Art. 3o

proposta mais vantajosa para a administração  e será pro-
cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mora-
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ambiental, a exemplo da negação de licenciamento ambiental, da imposição de sanção pe-
cuniária, dentre outros53. 

54.  

A eventual correição judicial da atuação da Administração pode se dar tanto em seu caráter 

Segundo Ana Paula de Barcellos, é preciso construir alguns parâmetros teóricos e avalia-los 

sibilitando prudência aos julgadores. 

veis, de previsão e execução orçamentárias55 56; e elaboração dos instrumentos de controle, tais como: a 

57.

ambientais a avaliação da ocorrência de danos diretos à dignidade humana e de ofensa ao núcleo 
58.

53
tem acontecido. Muito pelo contrário: inúmeras pessoas ou empresas, detentoras de elevado poder 
econômico e político, já conseguiram que a Justiça “liberasse” os seus projetos de legalidade mais do 
que duvidosa”. KRELL, Andreas J. op.cit., p. 57-58.

54  COMPARATO, Fábio Konder. op.cit., p. 45. Tal controle normalmente tem se dado casuística e frag-
mentadamente, embora Fábio Konder Comparato tenha aventado as possíveis consequências da de-
claração da inconstitucionalidade de uma dada política como um todo. 

55
Trata-se de questão inadmissível, que deve ensejar as medidas judiciais cabíveis.  Há importantes 

Paula de. Neoconstitucionalismo, Direitos Fundamentais e Controle das Políticas Públicas. 
, Salvador, n. 15, jan./mar. 2007. Disponível em: < http://www.ninc.com.br/img/pesquisa/

arquivo_20160225212830_59.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2016; STJ. REsp 1068731 / RS. 2 T. Rel. Min. 

56 O artigo referido foi escrito antes da promulgação da Lei 12.527/2011, que garantiu acesso à informação 
por parte da Administração Pública em todas as esferas da Federação. A despeito de a lei ter trazido 

Lei 12.527/2011. , Rio de Janeiro, v. 8, n. 3, 2015. Disponível em: < http://www.e-
-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/18818/14137>. Acesso em: 15 fev. 2016.

57
Públicas. , Salvador, n. 15, jan./mar. 2007. Disponível em: < http://www.ninc.
com.br/img/pesquisa/arquivo_20160225212830_59.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2016.

58 SARLET, Ingo Wolfgang; FENSTERSEIFER, Tiago.
mentais e Proteção do Ambiente. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014; TRINDADE, André Karam. FREGA-
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59 60.

ponto ao argumento da reserva do possível: as limitações orçamentárias devem ser comprovadas 
em juízo, sob pena de subverter a lógica da reserva do possível em reserva do impossível61.

mento das suas obrigações62.

mento básico, que se situa em uma zona de interseção entre os direitos à saúde e ao ambiente. 

ção. O Ministério Público ingressou com Ação Civil Pública requerendo a realização de obras de sanea-

de regularização da coleta de dejetos não é mera comodidade”, na medida em que está “diretamente 
ligada à saúde dos moradores”. E, ainda, “deve ser considerado [...] o grave problema ambiental gerado 

63.

Grande do Sul decidiu que “a proteção do meio ambiente não está na esfera do juízo de conveni-
64.

65. 

Percebe-se, assim, que os casos analisados pela doutrina envolvem, como se mencionou an-
teriormente, aspectos fundamentalmente centrados na dimensão ecológica da dignidade humana.

mo ecológico-dirigente. Revista de Direito Ambiental. v. 77, p. 17-54. jan./mar. 2015.
59  TRINDADE, André Karam. FREGAPANE, Antonio Trevisan. Levando a sério o Estado Ambiental de Direito: o papel da 

Revista de Direito Ambiental. v. 77, p. 17-54. jan./mar. 2015.
60  BENJAMIN, Antonio Herman. We, the Judges, and the Environment. Pace Environmental Law Review

26 jul. 2013.
61  TRINDADE, André Karam. FREGAPANE, Antonio Trevisan. Levando a sério o Estado Ambiental de Direito: o papel da 

Revista de Direito Ambiental. v. 77, p. 17-54. jan./mar. 2015.
62
63 TJ/RS ApCiv 70047051735. Cf. TRINDADE, André Karam. FREGAPANE, Antonio Trevisan. Levando a sério o Estado 

Revista de Direito Ambien-
tal. v. 77, p. 17-54. jan./mar. 2015, p. 26.

64 TJ RS AC 70046209680 1ª Câm Civ, rel. Irineu Mariani, j. 5/9/2012. Cf. TRINDADE, André Karam. FREGAPANE, 

ecológico-dirigente. Revista de Direito Ambiental. v. 77, p. 17-54. jan./mar. 2015, p.29.
65 STJ REsp 575.998/MG 1ª T. Rel. Min Luiz Fux, j. 07/10/2004. Cf. TRINDADE, André Karam. FREGAPANE, Antonio 

rigente. Revista de Direito Ambiental. v. 77, p. 17-54. jan./mar. 2015, p. 26.
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propagar a intervenção do Judiciário de modo a abrigar também a proteção das bases naturais da 

ram: a primeira delas, uma antecipação de tutela do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, de 
fevereiro de 2016, em que a União foi condenada a proceder à regularização fundiária do Parque 

pagamento das indenizações devidas aos proprietários. 

des econômicas, desde que estas não impliquem em novas supressões. No caso, havia dez anos da 
66.

Também de fevereiro de 2016, a outra decisão se refere ao Parque Nacional da Serra da 

fechamento do Parque, a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Piauí, interpôs uma Ação Civil 
Pública, requerendo a determinação de repasse de recursos ao Parque, da elaboração do plano de 
manejo da unidade.

A União invocou o conhecido argumento de que ao Judiciário não caberia intervir em po-

10.000,00 (dez mil reais), a elaboração do Plano de Manejo do Parque em até um ano.

Na decisão, o magistrado alegou que: 

A preservação dessa grande riqueza natural para as presentes e futuras gerações é, 
pois, medida que se impõe. Desse modo, constatado, no ponto, mais um cenário de 

67

66

67
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5 CONCLUSÕES 

5.1 Diante da autoaplicabilidade do dever fundamental de proteção do meio ambiente, a 

ções de fazer com base em prazos legais que não estão sendo observados, a exemplo do dever de 
elaboração de plano de manejo de unidade de conservação até cinco anos depois de sua criação, 
conforme prevê a Lei 9.985/2000.

5.4 Do mesmo modo, importa consolidar jurisprudência de determinação de realização de 
adequada regularização fundiária das unidades de conservação, nos prazos e condições estabele-
cidos nesta mesma legislação.  

5.5 Acredita-se que o Judiciário terá, assim, importante papel de maturação da cultura con-

a perda da biodiversidade, o desmatamento e outros problemas que lhes são correlatos, como a 
escassez hídrica e a redução da pluviosidade.
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 A TITULARIZAÇÃO DE DIREITOS SEXUAIS POR CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

1

Laura da Silva Reis2

3

RESUMO

O presente trabalho é fruto de um Grupo de Estudos e Pesquisas sobre Direito ao Corpo e Autonomia 

vos, haja vista o assunto causar um determinado desconforto social, pois criança e adolescente seriam 

em consideração a condição desses indivíduos de seres em desenvolvimento. Será feita uma análise 
sociológica, haja vista retratar brevemente a condição destes sujeitos de direitos na sociedade, bem 

te, o direito a autonomia, mesmo que limitada.

Palavras-chave: 

1 INTRODUÇÃO

A criança e o adolescente foram elevados à condição de sujeitos de direitos com o advento 
da Doutrina da Proteção Integral da Criança.4  Antes disso, durante muito tempo na história, 

segurados. Na idade média, era comum o abandono de crianças pelo fato de serem indesejadas, 
sobretudo, se do sexo feminino.5

O descaso com crianças se constata também, no período da Revolução Industrial,  uma  vez  
que  as  crianças  eram  escravizadas,  trabalhando  mais  que adultos e ganhando bem menos do 

6

crianças, estando estas longe de serem consideradas como sujeitos de direitos.

Atualmente, conforme será exposto no decorrer do trabalho, foi reconhecida a condição 
peculiar de desenvolvimento à criança e ao adolescente. Além de albergados alguns direitos, com 

“Direito ao Corpo”. Currículo 
2 Acadêmica  do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do grupo de estudos “Direito ao Cor-

po”. Currículo 
3 Advogada, professora e coordenadora  geral do curso de Direito do Centro Universitário  Christus; doutora em Di-

reito pela Universidade de Augsburg; mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará; docente responsável 
pelo grupo de estudos “Direito ao Corpo”. Currículo 

Direitos humanos in legis: a criança e o adolescente 
como sujeitos de direitos. Fortaleza:  Faculdade  Christus,  Coleção Cadernos  EDH, 2010, p. 7.

Direitos humanos in legis: a criança e o adolescente  
como sujeitos de direitos. Fortaleza:  Faculdade  Christus,  Coleção Cadernos  EDH, 2010, p. 8.

Direitos humanos in legis: a criança e o adolescente  
como sujeitos de direitos. Fortaleza:  Faculdade  Christus,  Coleção Cadernos  EDH, 2010, p. 10.
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7

,  respaldados  por  um  discurso  atrelado  à  imaturidade bio-

realizar um breve apanhado histórico sobre esses direitos.

Tratando-se de direitos ligados à sexualidade - no âmbito social, biológico, psicológico e 

de movimentos feministas
8 9 No 

entanto, até a década  de  80,  no  Brasil,  assim  como  em  vários  outros  países  ocidentais,  as 
questões relacionadas à reprodução achavam-se vinculadas tão somente à noção de saúde 
integral da mulher, conforme expõe Lima.

10

18 da Declaração e Programa de Ação de Viena
11  dispunha dos direitos humanos das mulheres 

e meninas como parte integrante, indivisível e inalienável dos direitos humanos universais. Essa 
conquista de acordo com Alves: “

12

, 
tendo em vista, o reconhecimento de direitos humanos a essa minoria, até então, parcamente 

Após a luta de grupos de mulheres, com muito esforço, adveio a elaboração da Declaração e 

7 Os Direitos Sexuais são os direitos que garantem que toda e qualquer pessoa pode viver sua vida sexual com pra-

de todo indivíduo de decidir livre e responsavelmente sobre o número, o espaçamento  e a oportunidade  de ter 

quais iniciaram as discussões acerca dos padrões socioculturais vigentes, relacionados à vida sexual e à reprodução 

Encontro Internacional  de Saúde da Mulher, realizado em Amsterdã. No entanto, apenas na década de 1990, esses 

mulheres:

dade) – Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 2013, p. 17.
10

dade) – Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 2013, p. 17.
11

12

primeira  vez, os direitos  de mulheres  e meninas  foram  considerados como  parte  integrante,  indivisível  e  ina-
lienável dos direitos humanos. Deixando  a  mulher  sua condição de coisa e sendo estabelecida como objeto de 
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o Plano de Ação de Viena, de 1993, na qual se tratou da sexualidade feminina13 e inovou ao intro-
14

acordo com Ana Lopes: “na sua qualidade de sujeitos de direitos, deve-se reconhecer o direito das 

15

Assim, sendo as crianças e adolescentes, sujeitos de direitos, com proteção nacional e in-

ma especial, haja vista a sua condição existencial, diante de uma visão contemporânea consubs-
tanciada na autonomia e na dignidade humana.

2 REVISÃO DA LITERATURA

2.1 Crianças e adolescentes como sujeitos de direitos

rando a todas as pessoas
16

duo passamos para um novo modelo que prima pelo resguardo da dignidade da pessoa humana”.
17

Na qualidade de pessoa em condição peculiar de desenvolvimento, a criança e o adolescente 
são merecedores de direitos próprios e especiais, além daqueles assegurados aos adultos, – com 
destaque aos direitos fundamentais -, como é exemplo o direito ao pleno desenvolvimento e à edu-
cação sexual.18

13 “Graças aos esforços de um grupo de mulheres defensoras dos direitos humanos, foi elaborada a Declaração  e o 

rer  aos  Estados  contra  “a  violência  e  todas  as  formas  de  abuso  e exploração  sexual,  incluindo  o  preconceito  

de reconhecer  a violência  sexual como uma violação aos direitos humanos,  mas também porque introduziu  o 
Direitos  sexuais  

14

dade) – Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 2013, p. 21
15

enfrentamento  à violência  sexual contra crianças  e adolescentes.  In: LOPES, Ana Maria D’ávila; SALES, Andréia 
da Silva Costa Castelo Branco; ANDRADE, Denise Almeida de (org.). 
turismo sexual. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2015, p. 374.

16 “Do ponto de vista jurídico a pessoa é o sujeito de direitos. Pelo simples fato de ser uma pessoa, são inerentes, 
são direitos inalienáveis que por respeito a sua dignidade da pessoa podem e devem ser reivindicados,  junto aos 

Del Rey, 2004, p. 15).
17

Ferreira  Lobo  Andrade  (Coord.). Curso  de  Direito  da  Criança  e do  Adolescente:

18 A condição de pessoas em desenvolvimento  condiciona o dever dos adultos de corresponder aos interesses da 
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente  e ao jovem,  com absoluta  prioridade,  

 além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (grifou-se)

Nessa condição, merecem proteção em todos os aspectos da vida de forma prioritária, ca-
bendo à família, à sociedade e ao Estado promover o seu desenvolvimento digno, sem desrespei-

19

Essa autonomia, como referida, também deve ser compreendida no contexto de reinaugu-
ração do sistema jurídico brasileiro, apresentando-se, junto à dignidade da pessoa humana, como 

reconhecimento  recíproco  da  condição  de sujeitos torne possível que a sociedade goze demo-
20

Frisa-se que é recente o tratamento conferido à criança e ao adolescente no intuito de 

suas necessidades e de que venham a se tornar adultos equilibrados e felizes.

ram a ser considerados detentores de alguns direitos21, tendo em vista o discurso religioso sobre 
uma dignidade inerente à todos. A dignidade do homem, segundo Pico  Della  Mirandola, estaria 

escolher ser o que se quer ser, e essa possibilidade era restrita aos seres racionais, tendo em vista 
que somente a eles teria sido concedida, por Deus, a capacidade de obter  aquilo  que  deseja22,  
consubstanciando  uma  das  origens  da  ideia  de autonomia.

Essa dignidade, contudo, era viabilizada pelo comando de um adulto, caracterizando o in-
pátrio poder do homem, 

tratá-las como bem entendessem, inclusive podendo matá-las durante um ato de ‘correção’, sem 
qualquer interferência estatal”.

23
(grifou-se)

19 PERLINGIERI,  Pietro. 
ro: Renovar, 2008, p. 1003.

20 MORAES, Maria Celina Bodin de; CASTRO, Thamis Dalsenter Viveiros de. A autonomia existencial nos atos de dis-
posição do próprio corpo. Pensar, Fortaleza, v. 19, n. 3, p. 779-818, set./dez. 2014, p. 783.

21 “Em um passado não muito remoto as crianças não possuíam direitos, mas apenas se sujeitavam ao poder fami-
liar, sendo certo que as ideias cristãs contribuíram para diminuir o poder de disposição mais ou menos ilimitado 

Gustavo  Ferraz  de  Campos”. Belo Horizonte: Del Rey, 2005, p. 
125-126).

22 MIRANDOLA,  Giovanni Pico Della. Discurso sobre a dignidade do homem. Tradução Maria de Lurdes Sirgado 
Ganho. 6. ed. Lisboa: 70, 2010, p. 57-65.

23
tes  por meio de maus tratos. IBDFAM.
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fomentando a Doutrina do Direito do Menor e a Doutrina da Situação Irregular que visavam mais 
a proteção da sociedade do que do grupo infanto-juvenil, tutelando apenas aqueles que se encon-
travam caracterizados pelo binômio carência-deliquência

24
. Ou seja, aos que causavam problemas 

para a sociedade na qual estavam inseridos, compreendendo crianças e adolescentes cujos pais 

de Menores de 1979
25

).

Importa assinalar que o desenvolvimento da Doutrina da Proteção Integral, no âmbito nacio-
nal, respaldou-se, principalmente, nas orientações emanadas, por meio de documentos interna-
cionais, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948)26 e a Declaração dos Direitos 
da Criança (1959).27 Esses documentos, apesar  de  não  possuírem  o  condão  de  obrigar  os  

28, anteveem princípios norteadores de atuação, como “proteção espe-

prioridade em proteção e socorro; proteção contra negligência, crueldade e exploração; proteção 
contra atos de discriminação”,29 dentre outros.

Coube à Convenção dos Direitos da Criança
30

perante os signatários. Além da previsão de direitos e deveres a todas as crianças de forma indis-

direitos do grupo infanto- juvenil e descreve as sanções e o procedimento de denúncia aos quais 

31

24  Curso  de Direito  da Criança  e do Adolescente:   Aspec-

25  Dispo-

26 ORGANIZAÇÃO  DAS NAÇÕES UNIDAS. Declaração Universal dos Direitos Humanos. UNESCO. Disponível em: 

27 ORGANIZAÇÃO  DAS NAÇÕES UNIDAS. Declaração Universal dos Direitos das Crianças. DHnet. Disponível em: 

28

senão obrigações pouco constringentes”, depreendendo-se que o documento não possui caráter obrigatório, ser-
Fontes e 

normas de direito internacional:
29

Ferreira  Lobo  Andrade  (Coord.).  Curso  de  Direito  da  Criança  e do  Adolescente: Aspectos     teóricos     e    

30
de 1990, adquirindo status de lei interna e hierarquia de norma supralegal. (BRASIL. Decreto nº 99.710, de 21 de 
novembro de 1990. Promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança.     Disponível   

31 BRASIL. Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990. Promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança. Pre-

Acesso em: 07 nov. 2015.
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seus art. 3º
32

e 4º
33

jurídica, conferida às crianças e aos adolescentes
34

.,

Importa  mencionar que os direitos previstos pelo ECA e pelos demais diplomas analisados 

ser aplicados às crianças e aos adolescentes todos os direitos fundamentais previstos nos respec-

Todavia, apesar de todos os avanços das legislações, nacionais e internacionais, ainda pode 

adolescente, tendo em vista a vasta gama de direitos violados, constantemente, como ocorre no 
âmbito da situação de rua e da violência sexual, por exemplo

35

sexuais, tornando necessária uma análise sobre o seu desenvolvimento.

2.2 O surgimento dos direitos sexuais e seu desenvolvimento no direito brasileiro

sultado das lutas promovidas em prol dos direitos das mulheres, fazendo-se imperioso, em alguns 
momentos, pontuar fatos relacionados também a essas searas para que se possa compreender o 
reconhecimento dos direitos sexuais, os bens jurídicos os quais se vislumbra proteger, bem como 

do presente estudo.

sentaram um papel importante nessa conquista, como:

a possibilidade de 
acordo;

1948 - Proclamação dos Direitos Humanos, que não incluem os direitos sexuais e re-

1968 - Conferência sobre os Direitos Humanos de Teherán, que defendeu o direito dos 

de População de Bucareste, que tratou do direito dos indivíduos/casais para decidir o 

32 Art. 3º. A criança e o adolescente  gozam de todos os direitos fundamentais  inerentes  à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes,  por lei ou por outros meios, todas as 

em condições de liberdade e de dignidade.
33 Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com  absoluta  

34 O ECA compreende como criança aqueles que se encontram na faixa etária de até 12 (doze) anos incompletos  e, 

a nomenclatura criança para se referir a todas as pessoas de até 18 (dezoito) anos, sem diferenciá-los em crianças 
e adolescentes, como o fez o ECA.

35
vivendo  nas ruas de 75 cidades  com mais de 300 mil habitantes.  Essa é a primeira pesquisa que mostra a re-

meninas. Entre os adolescentes e crianças ouvidos, 63% disseram que vivem nessa situação por causa de brigas 
23 mil crianças ainda vivem nas ruas no Brasil. Gazeta do Povo, 

as-no-brasil- epp6r1bvny1r1impam9dv7426. Acesso em: 23 mar. 2016.)
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maternidade   opcional;   1978  -  Conferência   de  Alma  Ata. Defendeu a atenção 

Formas  de  Discriminação   contra  a  Mulher (CEDAW); 1985 - Estratégias de Nairobi, 
orientada para o Futuro do Avanço da Mulher; 1993 - Conferência de Viena sobre os 
Direitos Humanos; 1993 - Carta de Brasília- “Nossos direitos para Cairo 1994”; 1994 
- Conferência Internacional   sobre   População   e  Desenvolvimento   –  Cairo.   De-

da  Mulher  –  Beijing.  Foi  assumido  o  compromisso  da  transformação  do mundo  
usando  as  experiências   das  mulheres  como  principal força  no desenvolvimento 
de uma nova agenda de atuação.36

Após a proclamação do direito à vida, à saúde, à igualdade, à liberdade, dentre outros 
inscritos, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e na Convenção  Americana  de  Direitos  
Humanos  de  forma  genérica,  por  exemplo, passou-se à criação de conferência e de pactos vol-

Internacional de Direitos Humanos (Teerã 1968), que Roger Raupp Rios assevera:

Em 1994, a Conferência Mundial sobre População e Desenvolvimento (Cairo) estabeleceu 
direitos 

nos já reconhecidos em tratados internacionais, incluindo o direito à escolha livre e responsá-
vel do educação e meios 
necessários para tanto. Em 1995, a Quarta Conferência Mundial da Mulher foi realizada em  

no Cairo.
37

necessário anos de lutas para que esses direitos fossem reconhecidos.

O Plano de ação de Cairo, advindo da conferência citada, anteriormente, tratou  de  

destaque ao direito de exercer a sexualidade e a reprodução livre de discriminações, coerções e 
violências. Já os direitos sexuais, no Brasil, de acordo  com  o  Ministério  da  Saúde,  consistem  no  
“direito  de  viver  e  expressar livremente a sexualidade sem violência, discriminações e imposi-
ções e com respeito pleno pelo corpo do (a) parceiro (a)”.

38

bem comum do indivíduo. Segundo Dallari
39

, consistem num conjunto de condições de vida social, 

da personalidade humana.

36 Vivendo a adolescência. Disponível em:   

37 Porto Alegre, a. 
12, n. 26, p. 71-100, jul./dez. 2006, p. 76.

38 Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, Forma-

39 DALLARI,  Dalmo de Abreu. Elementos  de teoria geral do estado. 30. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 35
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promoverem o bem comum dos indivíduos, servindo de norteadores para a liberdade em se re-

usufruto de forma livre e consciente. No Brasil, temos que em 2004:

e Mulheres
países do Mercosul. Este documento pioneiro, que dá relevância à saúde das mulhe-

realizada no Rio de Janeiro, em 3 de dezembro de 2004.40

no próximo tópico.

Sendo as crianças consideradas sujeitos de direitos, detentoras de dignidade, logo, resta 

jurídico brasileiro, dentre outros princípios, rege-se pelo princípio da igualdade
41

(art. 5º, CF), se-

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liber-

falar que todos 

Doutrina da Proteção Integral, como já explicitada, e pelo tratamento conferido aos direitos funda-

barreiras que visem ao impedimento do seu exercício.

Os integrantes dessa categoria específica de seres humanos são sujeitos não so-
mente dos direitos que lhe são assegurados - como é o caso da previ-
são dos crimes sexuais contra vulnerável em razão da idade

42

-, mas também dos direitos 

40 BRASIL.  Brasília: Ministério da Saúde, 2005, 
p. 18.

41

seja, na sua relação  com outros indivíduos  e na forma como  ele  próprio  e  os  demais  são  tratados. (MARINO-
NI,  Luiz  Guilherme;  MITIDIERO,  Daniel; SARLET,  Ingo Wolfgang. Rio de Janeiro:  
Revista dos Tribunais, 2014, p. 538).

42
de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. ‘Assim, vê-se a questão do estupro de vulnerável sendo tratada em lei, visando à 
proteção da criança e ao mesmo tempo aduzindo  para esta como sendo vulnerável. Antes da Lei 12.015/2009, o 
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assegurados aos adultos, como o direito à intimidade e à informação relacionada à 
sexualidade.43

sexuais por crianças e adolescentes, em razão do próprio preconceito quanto a discussão sobre 
a sexualidade no âmbito familiar e social. Tal se traduz, igualmente, por meio da divulgação de 

famílias quanto à abordagem de assuntos como sexo, orientação sexual, discriminação de gênero 
e violência sexual no processo educacional.44

recedora de atenção, de cuidados ilimitados, tornando necessária uma ponderação a respeito 
do poder de interferência da sociedade, da família e do Estado sob a vida de crianças e ado-
lescentes.

Se  tempos  atrás  se  mostrava  de  extrema  importância  a  tutela  do  grupo infanto-juvenil
45

, 

se deve buscar ainda o seu empoderamento
46

, por intermédio  da  educação  e  da  informação  

sociedade.47

No  campo  da  violência  sexual,  por  exemplo,  seu  enfrentamento  exige  a promoção dos di-
reitos sexuais – como o direito à liberdade de expressão sexual, à orientação sexual, à educação sexual 

c/c o art. 71, ambos do Código Penal, e determinar a cassação do acórdão a quo, com o restabelecimento  do 
decisum condenatório de primeiro  grau, nos termos  do voto (STJ, REsp  1371163  / DF, Rel. Ministro  SEBASTIÃO  

vulnerável. JusBrasil.

43

44

Acesso   em: 16 set. 2016.
45 Importante destacar que recentemente, no dia 03 de fevereiro de 2016, foi aprovado o Estatuto da Primeira  In-

fância  (PLC 14/2015),  que ‘estabelece  como questões  prioritárias  a serem  cuidadas  na primeira  infância  a  
saúde,  alimentação,  educação,  convivência  familiar  e  comunitária,  assistência social, cultura, lazer, espaço e 
meio ambiente’, bem como o texto da lei expande a educação para crianças de zero a três anos. Frise-se, que ago-

(grifou-se)(AGÊNCIA  SENADO. Aprovado marco legal da primeira infância.    2016.   

mar. 2016.)
46

dos,  carentes  e demandatários  de bens  elementares  à sobrevivência,  serviços  públicos  etc.  (KLEBA,  Maria  
Elisabeth;  WENDAUSEN,  Agueda. Empoderamento: processo de fortalecimento dos sujeitos nos espaços de 

 v. 18, n. 4, p. 733-743, 2009, p. 735).
47 SOUZA, Solange Jobim e. Criança e adolescente: construção histórica e social nas concepções de proteção,  di-

Criança  e adolescente: direitos, sexualidades e 
reprodução. São Paulo: ABMP, 2010, p. 92.
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e o adolescente seriam ensinados a diferenciar, por exemplo, carinho e afeto de abuso e violência.

dades y manifestaciones  sexuales (conducta, ideología, discurso) y con las condicio-

sexuales. Se debe trabajar para determinar el contenido y los limites de la responsabi-

como para evitar restricciones o abusos de la sexualidad – tales como el abuso sexual 
contra los niños o la violencia sexual contra las mujeres.48

Além disso, assegurar o exercício dos direitos sexuais por crianças e adolescentes  se  coadu-

to, como é exemplo a proteção à dignidade humana e o desenvolvimento pleno
49

(CF, Art. 227; 
ECA, art. 3º, art. 4º, art. 7º e art. 15).

sexualidade é essencial para 
o desenvolvimento individual, interpessoal e social”

50

do indivíduo, as consequências da opressão 
ao seu exercício livre também se manifestarão em todas essas esferas.

série de medidas judiciais e extrajudiciais, visando assegurar os direitos assentes, além de deter-

51

relacionadas a sua vida é pontuada em diversos documentos nacionais, como os citados acima. 
No entanto, “a compreensão universal e adultocêntrica não abrem espaço para percebermos as 
relações entre infância, adolescência, juventude e vida adulta como processos em permanente 

48
duta, ideologia, discurso) e com as condições facilitadoras necessárias para a formação e expressão  das diversas 

abusos  da  sexualidade  – tais  como  o abuso sexual contras as crianças ou a violência sexual contra as mulheres. 

  aportes  y diálogos  contemporáneos. 
Lima: Centro de la Mujer Peruana Flora Tristán, 2001, p. 95.)

49

que  desperta  a  curiosidade  mental,  como:  leitura,  estudo,  pesquisa,  a observação à natureza, entre outras. A 

derivam da consciência e dimensão espiritual humana. Ela não deve ser confundida com os rituais e cerimônias 

tada,  à lei e à dignidade. (SHERAFAT,  D, Felora. Trabalho e o Reencontro de Interesses.   Disponível  

50 18 de  maio  

de Enfrentamento  à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, 2008, p. 7.
51 VERONESE,  Josiane  Rose  Petry.  A  proteção  integral  da  criança  e  do  adolescente  no  direito brasileiro. Revista 

do Superior Tribunal do Trabalho, Brasília, v. 79, n. 1, jan./mar. 2013, p. 50.
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construção e, principalmente, mutuamente interdependentes”
52

direito correspondente. Ou seja, para empoderamento dessa  criança   e  desse  ado-
lescente,   como  sujeitos   de  direitos,   como pessoas  autônomas,  para sua proteção  
em relação a abusos contra esse direito e para a responsabilização dos abusadores.53

do rol de di-

referente à cláusula de abertura material de direitos fundamentais e humanos
54

, devem ter seus 

3 METODOLOGIA

sexuais, à criança e ao adolescente e sobre a tutela da pessoa humana pelo ordenamento brasi-

às obras estudadas. Foi produzido também um estudo da legislação vigente, no âmbito nacional e 

4 RESULTADOS

Constata-se,  portanto,  que,  do  ponto  de  vista  da  Doutrina  da  Proteção Integral, seria 

atual condição de sujeitos de direitos, a quem incumbe  não  somente  ser  protegido,  mas  assu-

vida, mesmo no indivíduo, como a orientação e a liberdade de expressão sexual, ainda encontra 
obstáculos dentro do ordenamento jurídico.

52 SOUZA, Solange Jobim e. Criança e adolescente: construção histórica e social nas concepções de proteção,  di-
 Criança  e adolescente: direitos, sexualidades e 

reprodução. São Paulo: ABMP, 2010, p. 92.
53

dos Direitos  da Criança  e do Adolescente.  In: UNGARETTI,  Maria  América  (org.). Criança e adolescente: direi-
tos, sexualidades e reprodução. São Paulo: ABMP, 2010, p. 130.

54 A  abertura  pode  ser  de  origem  internacional  ou  nacional.  A  abertura  internacional  é  fruto  do aumento 
do rol de direitos protegidos resultante do Direito Internacional dos Direitos Humanos, quer por meio de novos 

nais. (RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 93).
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Encontrados esses obstáculos, outrora mencionados, argui-se para a necessidade de 
continuidade de pesquisas sobre o tema, com o fim de promover uma ampliação das discus-
sões bem como um maior número de interessados que entrem na luta em busca da garantia e 
efetivação desses direitos, mas agora numa perspectiva  que  inclua  crianças  e  adolescentes  
como  titulares,  e  não  mais  os excluam levando em consideração construções sociais pau-
tadas em tabus.

Uma vez que não sendo os direitos humanos um dado, para Hannah Arendt, “mas um cons-
truído, uma invenção humana, em constante processo de construção e reconstrução”

55

, devem 
as crianças e adolescentes, bem como seus direitos humanos e fundamentais, fazer parte dessa 
constante construção, adaptando-se as normas aos novos anseios sociais de jovens, adultos, ido-

Assim, valendo-se da abertura internacional, devem, as crianças e adolescentes, terem di-

conjuntura de tais direitos.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

violação de outros direitos inerentes ao grupo, é indispensável também oferecer a eles a possibili-

por meio do qual ainda há o entendimento de que sexualidade e reprodução não é assunto para 

É preciso expor para a sociedade que, o fato de crianças e adolescentes disporem desses 
direitos de orientação sexual, bem como o conhecimento de que têm o direito de dispor de 
uma vida sexual livre de discriminação, dentre outros direitos derivados, não significa dizer 
que elas já devem ter uma vida sexual ativa, uma vez que muitos trabalhos nesse intuito são 
vistos como incentivadores de relações sexuais na infância. Isso ocorre devido à falta de dialé-
tica sobre o tema, tanto entre crianças e adolescentes, como entre adultos (pais, responsáveis 
e familiares).

nhecimento, adaptando o direito e os comportamentos atuais à conquista de direitos dessas crian-
ças e adolescentes. Assim, com um trabalho intenso, poderá a sociedade, mesmo que aos poucos 
superar os obstáculos levantados  nesse  estudo,  parando  de  seguir  um  padrão  repressivo  de  

fazendo valer a caracterização das crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, incluindo 

do de construções moralistas e religiosas.

55
mocracia  na  era  Global.   Belo Horizonte, v. 1, n. 7, 2009, p. 2.
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 DA ULTIMA RATIO À EXPANSÃO AD ABSURDUM DO DIREITO PENAL NO 
ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

1

2

RESUMO

Atualmente, nota-se um processo de expansão em relação ao Direito Penal, marca da pós-modernidade. 

Silva Sánchez. Em que pese trabalhos iniciais sobre o assunto terem sido elaborados levando  em  conta  a  

vido a sua importância para que seja possível rever as fronteiras do Direito Penal de modo a preservá-lo 

Concluiu-se que, acaso não se tome cuidado ao eleger os bens jurídicos a serem incorporados ao Direito 
Penal, o uso exacerbado desse ramo acabará por levá-lo ao descrédito.

Palavras-chave
nal brasileiro.

1 INTRODUÇÃO

para acompanhar as demandas sociais. Todas as áreas do Direito precisam  revisitar  seus  pilares  

solucionar. Nesse contexto, também se insere o Direito Penal.

O Direito Penal, tradicionalmente, é o ramo do Direito que se preocupa em tutelar os bens jurí-

isoladamente, tutelar. Desse modo, apenas as ações humanas que não suportam as reprimendas do Di-
3

1 Acadêmica  do  6º  semestre  do  Curso  de  Direito  do  Centro  Universitário  Christus  – Unichristus. Bolsista do 

– Parte Geral I, sob a orientação  do Prof. Antônio Rodolfo Franco Mota Veloso.  Atualmente,  Bolsista  do  Programa  

 n. 2, p. 1-16, 
abr. 2008.
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Esse  minimalismo,  que  marca  o  Direito  Penal,  que  inclusive  deve  ser encarado como 

respaldado pelo fato de uma de suas repreensões em face do ofensor macular direito fundamental 

do Direito Penal.

Compreendida a necessidade de evolução do Direito e as peculiaridades em termos de ob-
jeto do Direito Penal, é preciso avaliar como conciliar a realidade atual de uma sociedade pós-
-moderna – marcada por novas formas de interação social, de riscos decorrentes do processo de 
globalização, pela potencialidade dos efeitos danosos em larga escala e pelo avanço tecnológico 

Presentemente, há novos interesses e complexidades sociais, os quais repercutem na es-
colha de bens jurídicos penais diversos daqueles tradicionalmente tutelados. Isso porque novas   

pode encontrar nos delitos contra o meio ambiente, contra o mercado de capitais, decorrentes 

Essa nova realidade deve ser acompanhada para que se avalie a relevância das condutas 

no âmbito do Direito Penal, sob pena de conduzi-lo a um mero simbolismo, especialmente 
quando outros ramos poderiam legislar e oferecer proteção adequada.

Ademais, é imperioso que, nesse movimento de inclusão de novos bens jurídicos  no  Direito  

proposto por Fischer,4

da defesa do indivíduo punido.

Em vista da sua importância, o Direito Penal não pode simplesmente se guiar pela  sensação  
generalizada  de  insegurança,  atendendo  ao  clamor  social  em desfavor da melhor técnica 

ao homem.

torno de grandes casos criminais, pois eles não podem servir de únicos vetores para a elaboração 

sendo tão somente uma resposta do Estado à pressão da opinião pública para sancionar o trans-
gressor da lei.

4 
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Direito Penal com o consequente afastamento das teorias minimalistas – com enfoque na pers-

está sendo enfraquecido ao tratar de questões que poderiam ser abordadas por outros ramos.

legislação e à jurisprudência.  Os  casos  paradigmas  analisados  foram  escolhidos  de  modo aleató-

O desenvolvimento do trabalho se consolidará em três partes: a primeira apresenta uma 

tuição de 1988. A segunda parte do trabalho versa sobre a expansão do Direito Penal como uma 
consequência da sociedade pós-moderna. Na terceira, discute-se a expansão do Direito Penal na 

2 DO LIBERALISMO AO GARANTISMO: ADEQUAÇÃO VALORATIVA DO DIREITO PENAL AO 
TEXTO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO DE 1988

Considerando a historicidade do Direito Penal, é possível depreender que, desde os pri-
mórdios, havia controle das condutas humanas reprováveis, ainda que, por métodos metajurídi-
cos, a exemplo da vingança divina, privada e pública.

5
No entanto, é possível atribuir a Beccaria,6

em sua obra Dos delitos e das penas, publicada originalmente em 1764, a gênese7 do estudo do 

básicos do Direito Penal moderno.

8

Por mais que o Estado fosse o detentor do poder, não mais se aceitava a violência com que os cidadãos 
fato, mas não direito”.

9

5 SMANIO,  Gianpaolo  Poggio;  FABRETTI,  Humberto  Barrionuevo. Criminologia, 
Princípios e Cidadania. São Paulo: Atlas, 2012, p.4-6.

6 Dos delitos e das penas. Trad. J. Cretella Jr. e Agnes Cretella. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999.
7 Conforme preleciona Ferrajoli, o desenvolvimento do Direito Penal contemporâneo guarda estreita correlação   

com  o  Iluminismo e o Liberalismo próprios  da  modernidade. Todavia,  esses  dois movimentos não são unidi-

do Direito Penal. A escolha de Beccaria como marco histórico inicial deu-se por uma localização temporal e im-
portância de sua obra no Direito Penal. (
Hassan Choukr, Juarez Tavares, Luiz Flávio Gomes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p.31-32)

8 MONTESQUIEU. Do espírito das leis. 
9 BECCARIA, Cesare Bonesana. Dos delitos e das penas. Trad. J. Cretella Jr. e Agnes Cretella. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1999, p.29.
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No intuito de conter as ingerências estatais em face do homem, desenvolveu- se um modelo 

delitos, da responsabilidade pessoal, do contraditório entre as partes e da presunção de inocência.
10

No entanto, com a evolução da história, viu-se que o Estado, mesmo sob o pálio  desses  
princípios  clássicos,  ainda  era  capaz  de  cometer  atrocidades,  a exemplo das duas Grandes 
Guerras, que segregaram e macularam os mais diversos direitos por razões étnicas, religiosas, 

gência dos Direitos Fundamentais.
11

Alguma discussão doutrinária ainda existe em relação à data do surgimento da teoria 
dos Direitos Fundamentais, parecendo mais acertada a tese que defende sua gênese aliada à 

12

segurança, que a força motriz para o desenvolvimento dos Direitos Fundamentais foi a vontade de 
se construir uma plataforma de direitos que pudesse proteger a dignidade da pessoa humana.

13

no plano internacional quando se buscou defender os direitos do homem.

Acompanhando o desenvolvimento dos Direito Fundamentais, pode-se perceber que os ou-
tros ramos do Direito começaram a equalizar seus princípios e suas normas para atender aos di-

direitosconsiderados mais importantes.
14

Trazendo  essa  discussão  para  o  contexto  penal  brasileiro,  é  importante validar toda 

15

16

1)  (Sem crime, não deve haver pena);
2)  (Sem lei, não deve haver crime);
3)  (Sem necessidade, não deve haver lei);

10 FERRAJOLI,  Luigi.  
Juarez Tavares, Luiz Flávio Gomes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 31.

11 BOBBIO,  Norberto.  A era dos direitos. 
12 Sem embargo, é evidente que há precedentes históricos que colaboraram  para a criação de uma teoria geral dos 

direitos fundamentais,  a exemplo do movimento iluminista e das revoluções liberais, como a Revolução Francesa 
e a Revolução Americana que culminaram na edição da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 

limites  ao poder  de legislar.  Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 2001, p.46-47).
13 SARLET, Ingo Wolfgang. As Dimensões da Dignidade da Pessoa Humana: construindo uma compreensão jurídico-

 n. 9, p. 361-388, jan./
jun., 2007.

14 CANARIS,  Claus-Wilhelm.   Lisboa: 
Fundação Caloustre Gulbenkian, 2012.

15 HESSE, Konrad.  Trad. Gilmar Mendes. Porto Alegre: Fabris, 1991.
16

Gomes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002.
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4)  (Sem  dano/ferimento,  não  há necessidade);
5)  (Sem ação, não há dano/ferimento);
6)  (Sem culpa, não há ação);
7)  (Sem juízo/julgamento, não deve haver culpa);
8) (Sem acusação, não deve haver juízo/julgamento);
9) (Sem prova/comprovação, não deve haver acusação);
10) (Sem defesa, não deve haver prova/comprovação)

17
.

18

desmedido do Estado em face daquele que comete o delito. Não se pode, seja na modernidade 

retorno a um Estado com contornos totalitários.

19 que defende um 

20 especialmente autorizando o Estado a agir 
de forma mais enérgica para assegurar a punição daquele que a descumpriu.

Fischer21

mento do seu ius puniendi 

ceptações telefônicas, por não julgar desarrazoado em determinados casos; (iii) a não aplicação  

natureza tributária e (iv) a possibilidade da execução provisória de penas na pendência de recursos 
de natureza extraordinária.

Apesar do esforço retórico do autor sob análise, não se pode concordar com os argumentos 
apresentados por dupla ordem: primeiramente pela malversação da teoria de Ferrajoli, segundo 

do Direito Penal.
22

da tese do professor italiano. Isso porque, conforme Duclerc,23

17 Tradução livre realizada pela autora.
18

Gomes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002.
19

20 DIMOULIS,  Dimitri; MARTINS,  Leonardo.  Teoria Geral dos Direitos Fundamentais.  São Paulo: Atlas, 2012, p.59.
21

22

23 diet? 
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pública mediante, muitas vezes, o uso da coerção. É o administrado, e não a administração que 
precisa ter seus direitos resguardados. É o réu, e não o juiz que precisa de cuidado.

No que tange ao provável suporte que essa deturpação da teoria de Ferrajoli pode oferecer 
às teorias maximalistas, igualmente, deve-se ter prudência ao aceitar a linha de pensamento 
proposta por Fischer. É de se notar, analisando os exemplos apresentados pelo estudioso, que as 

suporte teórico ao expansionismo, fenômeno que ganha força no Brasil e no mundo.

Para compreensão adequada do expansionismo, é imprescindível analisar a sociedade 
pós-moderna. Conforme Santos,24 é necessário analisar o contexto para se compreender o signi-

A noção de pós-modernidade25

seus contornos conceituais vêm sendo estabelecidos. É da variação dos valores, dos costumes, 

do paradigma moderno.
26

na medida em que se coloca em revisão os principais problemas que a assolam, notadamente 
pela compreensão de que a sociedade hodierna supera, em termos de organização social, o 
modelo moderno.

tradição.

Desse modo, se a sociedade da era moderna aceitava o modelo imposto sem grandes ques-

do status quo ante. Diversamente, conforme percepção de Giddens,27 o homem, em um proces-

mesmo jurídicos, repensando esses parâmetros em prol de seu próprio desenvolvimento.

24  Rio de Janeiro: Graal, 1989.
25 Em relação à questão terminológica, a doutrina  que  versa  sobre  esse  momento  histórico  é variante. Bauman 

(
p.30), que prefere usar a nomenclatura “pós-modernidade”  para tratar do “tempo em que vivemos agora, na 
nossa parte do mundo”, destaca que Giddens (As conseqüências da modernidade. Trad. Raul Fiker. São Paulo: 
Editora UNESP, 1991) prefere valer-se do termo “modernidade tardia”, enquanto Beck (Sociedade de risco: rumo 

e Balandier (O contorno:

Trad. 
Adail Ubirajara Sobral. São Paulo: Loyola, 2000). Em relação à demarcação desse período, não é possível precisar 

desfavor dos paradigmas modernos.
26 O direito na pós-modernidade. Revista Sequência, n. 57, p.131-152, dez., 2008.
27 As conseqüências da modernidade. Trad. Raul Fiker. São Paulo: Editora UNESP, 1991, p.39.



Direito | 363

Porém, de acordo com Del Vecchio,28 é premente reconhecer a importância do passado 
para a construção do presente e da prospecção do futuro. Nesse processo de rupturas e refuta-

elas agora se mantêm (ou, pelo menos, deveriam se manter) apenas se se adequarem às novas 
necessidades humanas.

Considerando essa tensão entre o moderno e o contemporâneo, o Direito Penal está  

Essa remodelação do Direito Penal ocorre devido aos novos interesses da sociedade con-
temporânea, pois a cada nova geração social – entendida não só como uma renovação de 
cidadãos, mas também de seu ideário – novos bens jurídicos penais devem ser tutelados. Isso se 
deve à inovação da realidade subjacente, pois situações antes sequer imagináveis agora deman-
dam a devida resposta jurídica. Os delitos contra o meio ambiente, contra o mercado de capitais, 

pós-modernidade.

da dessas consequências da pós-modernidade. É bem verdade que o Direito não pode deixar de 

norma  de  status  

29

humano, deve ele sancionar ou impor pena apenas em casos extremos.30 O discurso falacioso e 

31 não devendo, portanto, 
servir essa ideia como base para ampliar o âmbito de proteção do Direito Penal.

para a demarcação do Direito Penal. A sensação generalizada de insegurança e a pressão social 
pela diminuição da impunidade são fatores a serem considerados, mas não devem ser decisivos na 

32

28  Tradução Antônio José Brandão. Coimbra: Armênio Amado Editor Sucessor, 1979, p.31.
29

Revista 
, n. 2, p. 1-16, abr. 2008).

30
atenção do Estado, uma vez que, por meio de suas sanções, coloca-se em jogo o bem jurídico mais relevante, 
após a vida, vale dizer, a liberdade.” (GIDDENS, Anthony. As conseqüências da modernidade. Trad. Raul Fiker. São 
Paulo: Editora UNESP, 1991, p.5)

31
PP), em Fortaleza, em 8 de abril de 2016.

32 SOARES FILHO, Sidney; GONÇALVES, Camila F. O.. Direito de imagem e liberdade de imprensa: a  presunção  de  inocên-
v. 15, p. 339-362, 2013.
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aplicáveis ao transgressor da lei pode desenvolver um Direito Penal meramente simbólico,33 que 

34

Esse movimento reacionário da sociedade em face do autor do delito é identificado por 
Sánchez35

fato que cause toda ordem de prejuízo. Há uma resistência generalizada de entender que, na 
vida, há situações nas quais não é possível imputar a outrem o evento danoso. Essa falta de 
responsabilidade individual tem repercussões comunitárias, pois a sociedade, que não conse-

36
 Entretanto, parece 

-social, como mecanismo de socialização, de civilização, supõe uma expansão ad 
 da outrora . Mas, principalmente, porque tal expansão é em 

carregar.37

Assim, todos esses fatores conjugados, como o surgimento de novos interesses na sociedade 
de risco,38

33
,  n. 2, p. 1-16, abr. 

importante a ser levada em conta. Do mesmo modo, para Neves ( São Paulo: 

 da norma deve ser mais relevante que o latente.
34

nica da Faculdade Metodista Granbery, v. 08, p. 01-16, 2010.)
35

mes, William Terra de Oliveira. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013.
36

posições díspares sobre o assunto, é certo que goza de aceitação por grande parte da sociedade brasileira a dimi-
nuição da idade mínima para a imputabilidade penal. No mais das vezes, o argumento pró-diminuição  circunda a 

favorável a redução da maioridade penal. Derecho y Cambio Social, v. 40, p. 1-28, 2015)
37

mes, William Terra de Oliveira. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p.79.
38 BECK, Ulrich. Sociedade de risco:

2010.
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Portanto, é possível compreender que o expansionismo é uma marca da sociedade pós-mo-
derna, na medida em que, devido a um clamor social por um maior rigor jurídico, o Direito 
Penal se afasta de sua essência, deixando de ser a . Essa realidade, inclusive, já pode 
ser percebida na legislação e jurisprudência

4 DO GARANTISMO AO MAXIMALISMO: ANÁLISE CRÍTICA DA JURISPRUDÊNCIA E DA LE-
GISLAÇÃO CONTEMPORÂNEAS

Compreendido o desenvolvimento do Direito Penal desde suas bases liberais, perpassando 

tado. Hoje, é possível perceber, nos mais variados ordenamentos jurídicos, especialmente naque-

do Direito Penal como um meio para resolver todos os males.

Esse expansionismo, conforme Sánchez,39

como o expansionismo do Direito Penal tem-se desdobrado no ordenamento jurídico brasileiro, 
serão apresentados exemplos dessa realidade na legislação e na jurisprudência.

Como hipótese da primeira forma da expansão do Direito Penal, tem-se o aumento do nú-

ter um histórico de violência contra a mulher, a nova redação do Código Penal, a não ser nas 
restritas hipóteses previstas no §7º do art. 121,40 em nada alterou as consequências para o au-
tor do crime, uma vez que ele já poderia  ser  repreendido  nos  mesmos  termos,  inclusive  nas  

nentemente simbólico, uma vez que o próprio sistema já previa uma punição adequada.
41

Outra  forma  de  expansão  do  Direito  Penal  ocorre  quando  as  penas  já existentes são 
incrementadas. Um recente exemplo disso é a Lei 13.142, de 2015, que agrava as penas para os 

das Forças Armadas, da Força Nacional de Segurança e do sistema prisional, bem como a seus 
familiares, se em função do parentesco.

Penal. Essa majoração de pena e outras, como a própria criação da Lei de Crimes Hediondos (Lei 

39
mes, William Terra de Oliveira. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013.

40

vez que a lei é muito recente.
41

cionalidades. , v. 1, p. 1, 2015.
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apenas servindo a sanção se derivar do Direito Penal, o que acaba por enfraquecê-lo. Talvez 

sancionador, no Direito Civil e nas formas de controle social, que decorre da própria sociedade, a 
exemplo da família, das escolas e da religião.

42

A terceira forma de o Direito Penal expandir ocorre com a antecipação de proteções 

seja, a lesão ao bem jurídico não precisa ser concreta, bastando a mera conduta do sujeito para 
que seja penalmente responsabilizado.

Os crimes de perigo abstrato43 ganham cada vez mais espaço no Direito Penal, seja para 

segurança (Lei 11.105/05).

A derradeira forma de expansão do Direito Penal, indicada por Sánchez,44

em que se desconsidera, v.g., o princípio da presunção de inocência e do devido processo legal.

deral. Ao negar o Habeas Corpus 126.292, por maioria de votos, o Plenário do STF entendeu que 

caso, ministro Teori Zavascki, a manutenção da sentença penal pela segunda instância encerra a 
análise de fatos e provas que assentaram a culpa do condenado, o que autoriza o início da execu-

1988, entendimento esse, portanto, reprovável.

É importante destacar que, em outra oportunidade, no julgamento do Habeas Corpus 

da execução antecipada da pena, em decorrência da ofensa aos princípios da dignidade da pessoa 
humana e da presunção de inocência.

pelas quatro vias indicadas por Sánchez,45 sendo necessária cautela para não desestruturar a lógi-

a proteção dos bens jurídicos mais importantes.

5 METODOLOGIA

Brasileiro, visando o presente trabalho contribuir ao oferecer aportes teóricos para uma melhor 

42 CHAVES JUNIOR, Airto; OLDONI JUNIOR, Fabiano. Para que(m) serve o direito penal?: uma análise criminológica 

43 Revis-
ta Liberdades do IBCCRIM, v. 1, p. 85-115, 2010.

44
mes, William Terra de Oliveira. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013.

45
mes, William Terra de Oliveira. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013.
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do-se uma crescente de simbolismo.

bém à legislação e à jurisprudência.  Os  casos  paradigmas  analisados  foram  escolhidos  de  

Penal no Brasil.

6 RESULTADOS E DISCUSSÃO

no ordenamento jurídico brasileiro. Observou-se o movimento expansionista das quatro formas 

7 CONCLUSÃO

o debate, a discussão acerca da expansão do Direito Penal, bem como demonstrar que também já 

legislação e da jurisprudência.

seus primeiros teóricos e ainda o contexto que favoreceu o surgimento de uma plataforma ga-

desdobramentos desses direitos, sendo,  portanto,  importantes  balizas  para  a  proteção  da  dig-
nidade  da  pessoa humana em sua inteireza.

devem   ser   interpretados   e   aplicados   em consonância com os valores esculpidos na lei cons-

É certo que, no contexto da sociedade pós-moderna, o direito não pode ser estanque, pre-

relações jurídicas. Entretanto, é preciso agir com cautela para não impor ao Direito Penal a res-
ponsabilidade exclusiva de oferecer soluções às demandas sociais, sob pena de torná-lo inócuo.

Incumbem aos estudiosos dos fenômenos sociais, estando o jurista nesse nicho  de  atuação,  

é necessário cuidado ao aplicar e desenvolver novas teses doutrinárias que tentam suplantar ou 

ao 
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O jurista, seja ele juiz, advogado, professor, estudante, como verdadeiros formadores de opi-

exemplo, que incrementam a expansão do Direito Penal, devem ser rechaçadas, pois são saídas que 
se apartam da defesa da pessoa humana e, por isso, dos próprios direitos humanos e fundamentais.

rá, em verdade, enfraquecendo tal ramo.

O momento atual é favorável à discussão que ora se apresenta. Projetos de alteração do Có-

o  Brasil  vai  adotar?  Defensor  ou  castrador  de direitos e garantas fundamentais? A resposta 
deve ser aquela que protege o homem e sua inteireza, bem como aquela que se aproxima da 

pode – e talvez – deve se dar por preservá-lo com espaço mínimo de atuação, somente 
devendo ele aparecer quando urgente, na lógica, de que deve permanecer, como . 
Defende-se, pois, um Direito Penal Mínimo para que ele possa alcançar de forma máxima seu ob-
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 APLICAÇÃO DAS TÉCNICAS DE MEDIAÇÃO PARA CONSTRUIR SOLUÇÕES 
PACTUADAS E MUTUAMENTE SATISFATÓRIAS

1

Mônica Carvalho Vasconcelos2

RESUMO

Na sociedade pós-moderna, observa-se que a velocidade das constantes mudanças acaba trazendo 
consigo o surgimento de eventuais desídias, o que é natural nas relações interpessoais. Nesse meio, 

de tratar da aplicação das técnicas da mediação, que leva em consideração o aspecto emocional dos 

Palavras-chave:

ABSTRACT

problem. Through a bibliographical and documentary qualitative study, on sources related to mediation, 

Key-words: 

1. INTRODUÇÃO

Com o advento das recentes promulgações da Lei de Mediação (Lei 13.140/2015) e do 

cedimental, a mediação tem-se tornado foco de inúmeros estudos e tem despertado o interesse 

servância de novos paradigmas na resolução de um litígio, indo além da feitura de um acordo, 

comunicação entre estes.

gociação de Harvard ( ).
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Entender a aplicação das técnicas da mediação ajudará no propósito de disseminar a infor-

funcionamento do Poder Judiciário e, em uma projeção mais ampla, à visão da sociedade acerca 

2. REVISÃO DE LITERATURA

Desse  modo,  cumpre  tentar  trazer  uma  conceituação  ao  que  se denomina como 

oposição aos desejos de outro, que envolve uma luta pelo poder e que sua expressão pode ser 
explícita ou oculta atrás de uma posição ou discurso encobridor

3
”.

mutuamente incompatíveis
4
”.

Na verdade, ele pode surgir de situações mais corriqueiras e simples possíveis, basta que o 
desejo e a posição de, pelo menos, duas pessoas sejam incompatíveis, então, haverá a possibili-

como o meio consensual adequado para resolvê-lo, já que existe uma relação duradoura entre as 

to”5. Segundo Braga Neto
6
, a mediação

[...] demanda um conhecimento mais aprofundado do terceiro com referência a inter-

para que alcancem a solução das controvérsias em que estão envolvidas.

mediandos, pois estes criaram o litígio, sendo, portanto, sabedores de cada detalhe e implicação 
que o problema causou na vida de cada um.

Dessa forma, eles vão poder propor a solução melhor e mais se adapta às suas necessidades 

3 VEZZULA, Juan Carlos. Colaboradores: Ângelo Volpi Neto, José Ribamar Ferreira e 

4 AZEVEDO, André Gomma (org.). 
Nações Unidas para o Desenvolvimento- PNUD, 2009, p.27.

5 BRAGA NETO, Adolfo. 
6 BRAGA NETO, Adolfo. 
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7
”.

de mágoas e desentendimentos do passado, para tentar melhorar o que ainda está por vir.

Isso exige que as partes estejam imbuídas de boa-fé e boa vontade, que se mostra essencial 

acordo certo e justo.

O presente capítulo pretende estudar os principais paradigmas introduzidos pela mediação 

como o foco nos interesses e não nas posições.

8

da percepção de cada sujeito.

desencadear “uma reação denominada de ‘retorno de luta ou fuga’ [...] ou resposta de estresse 
agudo. O retorno de luta ou fuga consiste na teoria de que animais reagem a ameaças com uma 

9
.

Desse modo, em vez de enfrentar o problema e tentar resolvê-lo, a pessoa arrumará meios 
de se esquivar, reprimindo comportamentos, julgando o outro e o seu caráter, atribuindo culpa à 
outra parte envolvida etc.10 Na mediação, surge uma proposta completamente diferente.

como uma oportunidade de crescimento e aperfeiçoamento pessoal, de modo que o sujeito po-

11
”.

Depois disso, também, será necessário haver uma despolarização da divergência, isto é, “[...] 

12

que todos têm o mesmo interesse, a saber, o de conduzir a mediação de forma a encontrar o 

7 CAHALI, Francisco José. Resolução CNJ 125/2010. – 4.ed. rev. atu-
al. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014.

8 AZEVEDO, André Gomma (org.). 
Nações Unidas para o Desenvolvimento- PNUD, 2009, p. 27.

9 CANNON, Walter.  1915  apud  AZEVEDO,  André  Gomma  (org.).  Brasília/DF: 

10 AZEVEDO, André Gomma (org.). 
Nações Unidas para o Desenvolvimento- PNUD, 2009.

11 VASCONCELOS, Carlos Eduardo de.  – São Paulo: Método, 2008, p. 19
12 AZEVEDO, André Gomma (org.). 

Nações Unidas para o Desenvolvimento- PNUD, 2009.
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melhor acordo para os envolvidos
13

.

Isso se revela importante, uma vez que, se indivíduos veem um desentendimento por um 

modo, a relação entre eles terá uma real possibilidade de ser restaurada, o que vem a ser um dos 

Veja-se, então, o comentário de Almeida, dando ênfase a esse aspecto:

todas as condições sociais, mas não, necessariamente, para todos os temas. Chega 
pretensiosa, cogitadas até o momento 

entre pessoas, provocando repercussões de alcance social até então não incluídas 
14

(grifo nosso).

das, assim, restaurar uma relação vem a ser um ganho enorme para os envolvidos, pois poderão 
resolver divergências posteriores sem a presença de um terceiro que lhes auxilie, uma vez que já 
terão restabelecido a capacidade de dialogar de maneira proveitosa.

de mediação, muitas delas não conseguem olhar uma para a outra, muito menos dialogar de ma-

da relação social entre as partes.

Logo, elas já conseguirão olhar uma para a outra, bem como dialogar sem que o facilitador 
envolvido precise mediar; o diálogo, então, passa a ser direito.  Assim,  ao  saírem  da  sessão,  
se  vierem  a  ter  um  atrito  posterior, poderão fazer o mesmo, conversar espontaneamente, sem 
precisar recorrer a um terceiro auxiliar.

A presença dessa terceira pessoa, na maior parte das vezes, faz-se necessária, porque os 
envolvidos em um litígio não conseguem manter um equilíbrio emocional, de modo a consegui-

em sua maneira de agir, de pensar e de ver o outro. Desse modo, dar-se-á sequência a um maior 
estudo sobre esse tema.

2.1.2 A importância das emoções na sessão de mediação

das de reações intensas e breves do organismo, em resposta a um acontecimento inesperado ou, 
às vezes, muito aguardado [...]

15
”.

Nessa mesma linha de raciocínio, para Kaplan e Sadok
16

, a emoção seria “um complexo 

ao afeto e ao humor”.

13 .
14 ALMEIDA, Tânia. Um meio de prevenção e resolução de controvérsias em sintonia com a 

15 Psicologias: uma introdução 
ao estudo da psicologia – 14ª ed – São Paulo: Saraiva, 2008, P. 167.

16 1993, p. 230 apud Fiorelli e Mangini, 2014, p.30
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Geralmente, as emoções podem vir acompanhadas de reações orgânicas, que são espécies 
de descargas emocionais, como tremor, riso, choro, lágrimas, expressões faciais, dentre outras

17
. 

Isso acontece porque elas vão caracterizar-se pelas mudanças nos domínios do comportamento, 

o modo de funcionamento dos sistemas do corpo18.

ta
19

da situação20.

Ademais, Fiorelli21

• medo
namento da musculatura. A frequência cardíaca acelera [...]. O organismo prepara-se para o 

de novas ideias.
• raiva

gias. [...] não é invulgar que a raiva do outro resulte de uma transferência, para ele, da raiva 
que o indivíduo sente de si - incapaz de se enfrentar, desloca para algo ou alguém esse sen-

• , que resulta de um acúmulo de emoções (que podem ser pensadas como  

ques de contenção que o psiquismo estabelece”.

22” 

emoções no surgimento e na resolução destes se tem mostrado ser de grande relevância.

23
”.  

17 Psicologias: uma introdução 
ao estudo da psicologia – 14ª ed – São Paulo: Saraiva, 2008.

18 MAUSS, LEVENSON, McCARTER, WILHELM e GROSS, 2005, apud GLEITMAN, Henry; REISBERG, Daniel; GROSS, 
James.  Psicologia. Tradução: Ronaldo Cataldo Costa – 7ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2009.

19 FREDRIKSON, 1998, apud GLEITMAN, REISBERG, GROSS, 2009
20 GLEITMAN, Henry; REISBERG, Daniel; GROSS, James. Psicologia. Tradução: Ronaldo Cataldo Costa – 7ª ed. – Porto 

Alegre: Artmed, 2009.
21 FIORELLI, José Osmir; MANGINI, Rosana Cathya Ragazzoni. Psicologia Jurídica – 5. ed.-São Paulo: Atlas, 2014, P.35- 42.
22 GLEITMAN, Henry; REISBERG, Daniel; GROSS, James.  Psicologia. Tradução: Ronaldo Cataldo Costa – 7ª ed. – Porto 

Alegre: Artmed, 2009.
23 FIORELLI, José Osmir; MANGINI, Rosana Cathya Ragazzoni. Psicologia Jurídica – 5. ed.- São Paulo: Atlas, 2014, 

p.29.
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o equilíbrio psíquico do ser humano se vê ameaçado, fazendo que o aparelho psíquico emita um 

24
.

terá medo da devolução defensiva da outra parte, e, se foge, o faz também com medo
25

”. Como 
uma importante emoção, o medo induzirá as partes a confundirem pessoas com problemas e, a 

26
.

cercam, ouvindo diversos conselhos e opiniões. Assim, as partes já chegam à sessão de mediação 

acerca deste. Toda essa  postura  terá  sido  construída  durante  o  tempo  de  espera  pelo  dia 
agendado para o encontro com o outro envolvido na lide, de acordo com o que é trazido a seguir:

que, dia a dia, esse discurso se verá “enriquecido” com inúmeros argumentos e 

dos interesses iniciais que a levaram ao litígio
27

.

De tanto comentar sobre o objeto de controvérsia, a depender de qual emoção seja desper-

tará a resolução da contenda.

28
”. Para 

minorar os efeitos das emoções no curso da realização da sessão, o mediador deverá desenvol-
ver um papel de suma importância, fundado nos princípios que regem a mediação, ou seja, o de 

2.1.3 O foco nos interesses e não nas posições

deverá haver um foco nos interesses e não nas posições dos envolvidos. A posição pode ser enten-
dida como um escudo rígido que se revela com a fala da pessoa, aquela que fora planejada 
durante o tempo que antecedeu à sessão, e, por trás desse escudo, estarão escondidos os inte-
resses das pessoas e suas importantes necessidades

29
.

Isso demonstra que as posições não representam o real interesse de cada parte, sendo cabí-
vel aqui a ilustração feita por Almeida

24 VEZZULA, Juan Carlos. Colaboradores: Ângelo Volpi Neto, José Ribamar Ferreira e 

25
26 VEZZULLA, p.40.
27 VEZZULA, Juan Carlos.  Colaboradores: Ângelo Volpi Neto, José Ribamar Ferreira e 

28 VEZZULA, Juan Carlos.  Colaboradores: Ângelo Volpi Neto, José  Ribamar  Ferreira  e  

29  ALMEIDA, Tania. Um meio de prevenção e resolução de controvérsias em sintonia com a 
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É emblemática a imagem do iceberg para representar com sua parte imersa as po-
sições e com a sua submersa os (reais) interesses. É sabido que a parte submersa 
corresponde a mais de 80% do iceberg e que essa proporcionalidade existe também 
entre as posições e os interesses trazidos à mesa de negociação

30
.

momento posterior, uma nova dissensão.

Assim, quando o cerne da discussão está nas posições, a probabilidade de um acordo justo e 
equilibrado será mínima, porque as partes se importarão em defender suas posições, em conven-

a constatação abaixo:

À medida que se presta maior atenção às posições, menos atenção é voltada para o atendi-
mento dos interesses subjacentes das partes. O acordo torna-se menos provável. Qualquer acor-

um dos lados31.

É nesse momento que a mediação inova e se propõe a observar os reais interesses  de  
cada  mediando,  fazendo  daqueles  o  objeto  principal  da discussão, dessa maneira, haverá 
uma grande possibilidade de se fazer um acordo sensato, sendo este entendido “[...] como 
aquele que atende aos interesses legítimos de cada uma das partes na medida do possível, 
resolve imparcialmente os interesses conflitantes, é duradouro e leva em conta os interesses 
da comunidade

32
”.

Quando os reais interesses são trazidos à tona, o acordo realizado trará benefício a todos, 

dade, autonomia, dentre outros
33

veis, elas poderão ser transformadas.

Veja-se,  pois,  que  tal  proposta  rompe  com  os  paradigmas  comuns, então, pode ser 

partes e, em uma concepção mais ampla, a restauração do relacionamento entre estas.

3. METODOLOGIA

30 ALMEIDA, Tania 
31 FISCHER, Roger. URY, William. PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: negociação de acordos sem concessões. Tra-

32 FISCHER, Roger. URY, William. PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: negociação de acordos sem concessões. Tra-

33 ALMEIDA, Tania. 
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4.RESULTADOS E DISCUSSÕES

serão abordadas no presente tópico, observando, inclusive, os ensinamentos trazidos por William 
Ury, co-fundador do Programa de Negociação de Harvard ( ). Com base 
nesse Programa, Ury traz, em sua obra 

O primeiro princípio de negociação da Escola de Harvard diz respeito a focar a discussão nos 
problemas e não nas pessoas

34
. Isso deve ocorrer porque, como já mencionado, o componente 

emocional dos envolvidos estará em jogo, assim, será fundamental que os indivíduos consigam 

tante fazer essa disjunção.

O segundo princípio orienta que as pessoas devem concentrar-se nos interesses e não nas 
posições, isto é, quando há um choque de posições, é necessário procurar saber o porquê de 

contrários. Veja-se, então, a explicação abaixo:

ro, porque, para cada interesse, geralmente existem diversas posições possíveis e ca-

que atende não apenas aos interesses de uma das partes como também da outra35.

Para que os interesses possam ser revelados, é preciso, também, colocar-se no lugar do ou-
tro envolvido, fazendo perguntas como “por quê? ” e “por que não?”, dessa maneira, far-se-á uso 

do outro como parte do problema, abrindo maior possibilidade de criação de soluções.

ganhos mútuos. Isso é necessário, porque, embora seja sabido que é vantajoso ter várias opções, 
as pessoas tendem a fazer um julgamento prematuro da causa, entravando a imaginação

36
.

As partes, também, acham que há uma resposta única e buscam apenas por esta, pressu-

com base em princípios e não em pressões, aplicar padrões e procedimentos que sejam justos, 
visando a um acordo que terá condições de ser cumprido.

Todos esses princípios estão em conformidade com as técnicas e os aspectos da mediação, 
que um bom mediador deverá sempre observar, a saber:

34 FISCHER, Roger. URY, William. PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: negociação de acordos sem concessões. Tra-

35 FISCHER, Roger. URY, William. PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: negociação de acordos sem concessões. Tra-

36 FISCHER, Roger. URY, William. PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: negociação de acordos sem concessões. Tra-
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1) centralizar as discussões nos problemas e não nas pessoas; 

3) prestar muita atenção às emoções dos clientes para que, apontadas, sejam usadas 

diação37.

Geralmente, é comum observar que as partes chegam à mediação trazendo velhos paradig-
mas de uma postura adversária. Cada um tentará oferecer argumentos que favoreçam o próprio 
ponto de vista, levado pela ânsia de ser aquele que tem a razão, a melhor proposta ou o melhor 
comportamento, isto é, sair como o vencedor da discussão, como comumente ocorre quando 

Esse comportamento faz parte do modelo tão enraizado no Poder Judiciário, baseado em 
um processualismo rígido que “[...] eleva custos, avoluma autos, estufa vaidades e alimenta uma 

mação
38

”.

Entretanto, a proposta da mediação é inovadora, visa a um “ganha- ganha” em que cada 
envolvido poderá expor seu ponto de vista, sem ter aquele que será considerado o melhor, pois 

Com isso, quer-se dizer que a mediação busca, também, mudar essa visão adversarial, uma 
39

,  isto  é,  espera-se  que  

cebe-se que eles estão fundados na emoção e na percepção, sendo muito próprios de cada caso 
concreto.

Como  aduz  Almeida
40

,  quando  pessoas  e  problema  são  separados, “[...] mediadores  po-

os interesses (lide sociológica) que de regra estão encobertos pelas posições (lide processual)
41

”.

percepção  e  a  emoção  de  cada  sujeito,  pois,  se  os envolvidos conseguirem entender a percep-

37 VEZZULA, Juan Carlos. Colaboradores: Ângelo Volpi Neto, José  Ribamar  Ferreira  e  

38 VASCONCELOS, Carlos Eduardo de.  – São Paulo: Método, 2008, P. 45.
39 SALES, Lília Maia de Morais. Belo Horizonte: Del Rey, 2003.
40 ALMEIDA, Tania  
41 BACELLAR, Roberto Portugal.  – São Paulo : Saraiva, 2012, P. 113.
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ção do dissenso.

5.CONCLUSÃO

No decorrer do presente trabalho, pôde-se ver que a mediação é adequada à solução de 

das partes envolvidas. Sendo assim, tendo ciência dessas peculiaridades, esse mecanismo propõe 
que haja uma mudança nos paradigmas da resolução de litígios.

Essa mudança passa pela condução da mediação com base em alguns princípios de negocia-

posições  das pessoas,  bem  como  às  implicações  advindas  do  aspecto  emocional  do envolvido.

Dessa feita, viu-se que, com a observância desses novos aportes, há uma real possibilidade 

litando que sejam cumpridos, bem como ressaltando a importância que há em a construção da 
solução do litígio ser feita pelos próprios indivíduos que lhe deram causa.

cultura de diálogo na sociedade.
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 DITOS POPULARES E SUA AFRONTA À CONSTITUIÇÃO DE 1988

Ariane da Silva Sousa1 

Sumário:
ções. 2.2. Ditos Populares e as Leis Brasileiras. 2.3. O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. 3. 
Metodologia. 4. Conclusão. Referências.

RESUMO

O presente trabalho se propõe a tratar sobre a cultura do preconceito implícita nos ditos populares, 

das Leis, com o fulcro de ser dado um melhor tratamento ao que se vem passando de gerações a gera-
.

Palavras-chave
Pessoa humana.

1 INTRODUÇÃO 

esses conhecidos com ditos populares que vêm sendo aceitos, aprendidos e repassados por bra-
sileiros ha gerações.

 Em razão de muitos deles terem derivado da cultura escravista, seu uso deveria ter sido 

quais são repassadas de geração a geração implicitamente, que ferem os Direitos Fundamentais, 

Recentemente, nossos tribunais têm reconhecido a ofensa de tais ditos aos princípios 
constitucionais, Assim, Leis foram criadas para reprimir atos racistas. No entanto, falta que 
essas sejam aplicadas da maneira adequada, bem como que haja uma educação e reeducação 
da sociedade. 

Posto tudo isso, o presente artigo tem como finalidade tratar do preconceito racial 
que é disseminado de geração a geração de maneira implícita, por meio dos ditos populares 
que existem e a repercussão deles na sociedade e na vida dos indivíduos que sofrem tais 
discriminações.

2 Estudante do nono semestre do Centro Universitário Christus.
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 UM POÇO DE HISTÓRIA E ALGUMAS DEFINIÇÕES

Antes de abordamos o ponto principal de artigo, faz-se necessário citar brevemente o 
povo brasileiro, como definir o que vem a ser cultura e preconceito. Assim, o negro, durante 
muito tempo, e por diversos motivos, foi considerado um ser inferior e dotado de baixo nível 
de escolaridade. 

No Brasil, não se vive uma sociedade escravocrata como outrora já foi, contudo o negro é 
diretamente e abertamente discriminado em algumas situações, sendo reduzido a condição de 

direitos básicos inerentes à dignidade da pessoa humana.

Atualmente, mesmo já tendo se passado mais de um século da libertação dos escravos, 
ainda persistem resquícios de preconceito e discriminação em relação à cor de pele. Entretanto, 
tais manifestações de racismo não ocorrem hoje da mesma maneira evidente que eram, de regra. 

Hoje, o racismo é um tanto que disfarçado, dissimulado, visto que várias conquistas já foram 

criação do Estatuto da Igualdade racial.

Existe uma grande diversidade cultural no Brasil, em decorrência do seu processo de co-
lonização feito pelos portugueses, pelos espanhóis, bem como por povos que vieram  à procura 
de oportunidade para sobreviver, como foi o caso dos italianos, mais presentes numericamente 
nas  regiões Sul e Sudeste do país, assim como os eslavos ucranianos, os holandeses e os japoneses 
que foram atraídos pela agricultura cafeeira. 

como os donos da terra, quais sejam, os silvícolas, chamados de índios, bem como a mão de obra 
escrava, os negros, que vinham de diversos lugares do contente africano. Toda essa junção de pes-
soas e culturas diferentes criou uma adaptação de culturas e preconceitos.

tradição, pelo costume ou por uma autoridade, tendo destaque a noção de não per-
tencer ao âmbito da razão, de escapar ao raciocínio e se impor com a força de uma 
certeza. Mais ainda, o preconceito resiste a qualquer possibilidade de refutação por 

rigo enquanto representante social de uma forma de pensar.4

Recentemente, o jornal O povo escreveu uma matéria falando sobre o preconceito, em que 

ra pagina, é A origem das mentalidades arqueologia do pré-conceito. Um ponto dessa matéria que 
5

Aíla L. Pinheiro de Andrade doutora em Teologia bíblica e Professora da Faculdade 
católica de Fortaleza.

4 Bobbio, Norberto. Elogio da Serenidade - e Outros Escritos Morais - 2ª Ed. São Paulo. Unesp. 2011. P. 45. 
5 CAVALCANTE , Ana Mary C. Cavalcante.Preconceito escancarado. Jornal o Povo. 

so em 22 novembro de 2016
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Ainda sobre o tema que esse jornal de grande vinculação no Estado traz, destaca-se outra 
matéria sobre o mesmo tema, em que em um trecho a autora diz:

O assunto não é novo nesta coluna, de tão relevante, não me furto ao desejo de re-

simples: nós, brasileiros bradamos aos quatro ventos que somos um povo aberto, 
abrindo os braços para todos os que conosco vivem e para os que ao nosso espa-
ço chegam, sem preconceito de qualquer natureza. Engano, somos preconceituosos, 
sim, notadamente quanto à cor da pele.6

Ditos, ditados, saberes populares são metáforas contadas de geração após geração, conten-
do nas suas entre linhas uma lição a ser descoberta e aplicada na vida de quem as escutou. No en-
tanto, quando essa “lição” pode ser considerada um crime velado ou quando dissemina a cultura 
do preconceito?

ci chama de consenso. 7

Certo está que esse é o objeto central da presente pesquisa, qual seja, colocar um pouco de 

não faz muito tempo. E essa, com certeza, deixou consequências que podem ser vistas de maneira 
direta, com a discriminação, ou indireta, com o repasse de ditos que contém em seu bojo conteú-
dos discriminatórios, mas que passam despercebidos por boa parte da população. 

2.2 DITOS POPULARES E AS LEIS BRASILEIRAS

Não todos os saberes que são repassados são de cunho criminoso ou discriminatório, os 
ditados aqui vêm de uma geração em que eram consideradas certas algumas expressões que infe-
riorizavam a cultura e o próprio negro. Estamos falando da época do Brasil Colônia, contudo, em 

apenas como uma parte da nossa historia em que não se é mais admissível sua aplicação . 

caput,”, o
maneira formal a igualdade entre os homens e, no inciso XLII
conforme abaixo se vê:. 

Art. 5º
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XLII - 
de reclusão, nos termos da lei;

não são poucas as vezes, por exemplo, que se usa a expressão “Samba do crioulo doido” fazendo 

6 SÁ, adísia . Preconceito escancarado. Jornal o Povo.

2016
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referência a algo que está bagunçado, desordenado. Não se faz necessário um profundo conheci-

Nessa linha, deve-se observa o seguinte: samba = dança ou movimentos originalmente feitos pelos 

tal. Esse dito tão falado traz de forma implícita uma inferiorizam da cultura negra e o coloca com 
um incapaz. 

 A Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, conhecida como Estatuto da Igualdade Racial, traz 

 Art. 1o  Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 
população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos 
étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais 
formas de intolerância étnica.

Comentários assim serviam para mostrar ao negro o seu lugar, é uma ferramenta de controle 

gro) algum ruim. Podemos tomar como exemplo disso o fato do Mal ser representado com algo 
escuro, à noite ou “o gato preto”. Quem nunca ouviu falar que se depara com esse animal dará 

branco, representando a paz. 

Todas essas comparações eram usadas para menosprezar o negro, o que, atualmente, fere 

de cultura discriminatória. 

Art. 2o  É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, 
reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da 
pele, o direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, 
econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua 
dignidade e seus valores religiosos e culturais.

acerca de sua interpretação. A

  

do Estatuto da Igualdade Racial estão apenas disseminando a discriminação. 

Art. 4o  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, 
na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamen-
te, por meio de: 

cionais e estruturais;

considerando errado, porém já esperado pela sociedade.  “Negro quando não suja na entrada suja 
na saída” ou, ainda mais vulgarmente falado, “negro quando não caga na entrada, caga na saída” 

incapacidade de fazer algo certo o que no leva ao famoso “Isso foi feito nas Coxas”, em outras pa-
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lavras, coisa mal feita, referência direta aos telhados tortos das casas grandes, pois as telas eram 

Art. 4o  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, 
na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamen-
te, por meio de:

a representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada;

 “Da cor do pecado” quase sempre associada às mulheres quando se fazem “elogios” as be-

ressalva sobre a desigualdade de gênero, trazendo uma proteção a mais as mulheres. 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que 
acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais;

“Negro parado é suspeito, negro correndo é ladrão” basta ser negro e andar em alguma rua, 
à noite, e todos fogem de você, ou ocorre uma abordagem policia, por acharem que você é um 

tabelecido seja pela sociedade, ou seja, pela própria família em questão.

“Vamos clarear as ideias” mais uma forma de exaltar o branco, pois, se você está confuso ou 
estressado, agitado, é necessário, para que se mantenha um dialogo, uma “clareza na fala, “ uma 
calma, uma mente aberta.

crianças a falar a verdade, caso contrário, morreriam preto, e preto é mal.

 Essa é uma das formas de que vem se propagando de modo silencioso e quase despercebido 
na nossa cultura. Mesmo implícito, o preconceito cultural racial permanece. São palavras e ditos 

Na sociedade brasileira, falar que nossa cultura é racista provoca reações de contenção de 
pensamento, sendo muito comum, sempre se escutar pessoas falando que essa interpretação é 
individual, ou que isso faz parte do imaginário do negro, que se sente inferior ou não contente com 
sua negritude ou status social, culpando o branco por tudo isso. 

2.3 O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

Lammêgo é:

“Principio da dignidade da pessoa humana (art. 1º,III) - este vetor agrega em torno 

 supre-
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mo. Por isso, o primado consubstancia o espaço de integridade moral de ser humano, 
independentemente de credo, raça, cor, origem ou status social. O conteúdo do vetor 
é amplo e pujante, evolvendo valores espirituais ( liberdade de ser, pensar e criar 
etc.) e ( renda mínima, saúde, alimentação, lazer, moradia, educação, etc. 
Seu acatamento representa a vitória contra a intolerância, o preconceito, a exclusão 
social, a ignorância e a opressão.(...)” 8

uma forma de acrescentar conhecimento, mas, como uma mordaça invisível a todos que se levan-
tem contra quaisquer forma de preconceito racial.

3 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

como o Elogio da serenidade de Norberto Bobbio, assim como outros clássicos como Casagrande 
e Zenzala para que se tenha um conhecimento mais aprofundado da origem dos ditos e da socie-

acerca do tema preconceito.

4 CONCLUSÃO

trou para passar para as gerações futuras: um conhecimento, lição, advertência e, por muitos 

transportado, vendido e humilhado.

 No período do Brasil colônia, em que a maioria da sociedade brasileira via o negro como um 

gras”, ou “Tinha que ser negro” é algo completamente imoral, assim como pessoas usando como 

causa certa indignação,como também  uma sensação de que tudo o que se foi lido e visto sobre 
escravatura, pode voltar a qualquer momento. Temos leis sim, mas, quando se reproduz compor-

tudo aquilo ainda está vivo e pronto para voltar a atuar. 

Não se deve ignorar que no nosso âmbito jurídico engloba o Princípio da vedação ou retro-

poderia reinstalar a escravatura, porém isso não impede que se implante uma nova forma de sub-

combater insultos nas entres linhas da cultura é só mais uma forma de se manter o controle da 
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 COMUNIDADES TRADICIONAIS E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

1

Jacqueline Alves Soares2

3

RESUMO

O presente trabalho teve como objetivo geral analisar os aspectos que rodeiam o conceito de 
população tradicional e sua relação com os espaços especialmente protegidos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro. Esta matéria tem grande relevância para o direito ambiental, sendo recorrente 
elemento de estudo, uma vez que a nova ordem constitucional abre espaço para discussão da temá-

legislação vigente, diferenciando suas principais espécies. Posteriormente, abordou-se a nova visão 
de conservação ambiental  e  sua  relação  com  a  existência  das  comunidades  tradicionais  nos 

ao seu objetivo de dar visibilidade à integração do homem ao ambiente natural, apontando a im-
portância de certas populações para a proteção dos recursos naturais, de forma que essas possam 
ser encaradas como parte do sistema ecológico, merecedoras assim de proteção especial do Estado.

Palavras-chave: Comunidades tradicionais. Sustentabilidade. Unidades de conservação.

1. INTRODUÇÃO

Dentro do projeto de responsabilidade ambiental empreendido pelo EDH, foi trabalhada  
a  problemática  enfrentada  pela  população  habitante  da  Sabiaguaba, região que abrange o 

uma população tradicional, de forma que, caso os habitantes dessa área em questão não con-
sigam ser reconhecidos como uma comunidade tradicional, eles podem estar sujeitos a serem 
expulsos de suas casas e relocados para outro território.

que  se  tenta  esclarecer  nesse  trabalho:  áreas protegidas e propriedade privada podem coexis-

1 Acadêmica do 4º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Di-
reitos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vincu-

de Fortaleza-CE.
2 Advogada, professora e pesquisadora. Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal 

do Ceará (2011). Graduada em Direito pela Universidade Federal do Ceará (2004).  Possui  experiência na área 

ambientais e populações tradicionais; educação em direitos humanos e assessoria jurídica popular.
3 Mestrado (2013) pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS). Professora de direito do Centro Univer-

área  de  Direitos Humanos,  Direito da  Criança  e do Adolescente, atuando principalmente nos seguintes temas: 

infância e juventude.



390 | Direito

dos  territórios  protegidos,  lançando  um  olhar  sobre  os critérios de reconhecimento como 
comunidade tradicional. Assim, o estudo tem início com uma observação acerca da importância 
da existência de áreas protegidas, sua projeção a nível nacional e como a legislação se posiciona 

conceituação básica de unidade de conservação. Em verdade, esse sistema de delimitação de ter-
ritórios, que serão especialmente protegidos, como unidades de conservação é uma das principais 
bandeiras do conservacionismo brasileiro, tornando de grande relevância seu estudo. A parte final 

mo, passaram a integrar os ambientes naturais, de modo que são encarados como uma extensão 
deles, quebrando, assim, a visão do homem como inimigo do ambiente natural, sendo agente 

humano de áreas protegidas. Analisa-se também a forma de sustentabilidade desses povos, cujas 

levam uma vida sustentável fundamentada em seus costumes e tradições.

2. REVISÃO DA LITERATURA

fundamentais, os direitos de terceira geração,   estando   nela   incluso   o   direito   a   um   meio   
ambiente   sadio   ou ecologicamente equilibrado.

Em  verdade,  o  meio  ambiente  passa  a  ser  encarado  como  um  direito individual e 

de proteção:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem  
de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida, impondo-se ao 

e futuras gerações.

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componen-

e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as 
suas formas”, conceito exposto na Lei n.6938/81, em seu art.3º, I.
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a composição ambiental do País, de modo que deverão ser especialmente protegidos, a fim de 

qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios;”

As unidades de conservação integram o rol de territórios dotados de uma proteção governa-
mental diferenciada. Assim, são áreas específicas dentro do conjunto de territórios especialmente 

seus atributos naturais integralmente protegidos ou não. Nessa perspectiva, o art. 2º da Lei 

Espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com 

Assim, os recursos existentes nessas unidades só podem ser explorados mediante regras 

do espaço natural, preservando seu patrimônio ecológico ao regular a exploração dos recursos hí-
dricos e minerais e proteger as espécies vegetais e animais que os integra, visto serem de grande 
relevância à conservação do equilíbrio ambiental. Em verdade, tem-se nas unidades de conser-

“meio ambiente ecologicamente equilibrado”.

Para a criação desses espaços é necessário empreender estudos técnicos acerca da relevân-
cia ecológica desses territórios e medir o peso dos possíveis impactos  humanos  nessas  atmos-
feras,  conhecendo  suas  consequências  para  o meio ambiente em geral. Podendo também, em 
alguns casos, ser realizada uma consulta à população.

Em face desse contexto, é deveras acertada a colocação:

qualquer   custo,   sendo   as   UC’s   uma  importante ferramenta para conter os 
impactos de ocupação desenfreada no território e uso indevido de recursos naturais. 
(MEDA, 2014, p. 281)

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, regulamentadora do art. 225, §1°, incisos I, II, 

um “conjunto de unidades de conservação federais, estaduais e municipais”. Essa lei federal teve 
por objetivo apontar os ditames gerais de administração dessas áreas que virão a ser aplicados 

federal,  estadual  e  municipal,  além  de  dividir  essas  unidades  em conjuntos que se diferen-

integração das diversas UC e a sistematização de seus manejos, criando uma rede uniformizada 
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de proteção, estabelecendo as diretrizes básicas a serem seguidas de acordo com a categoria 
em que se encontra a área em questão. Nas palavras de Antunes (2010, p.567), “o legislador 
ordinário buscou harmonizar as diferentes unidades de conservação existentes no ordenamento 

para a gestão das unidades de conservação e dos recursos naturais  de  modo  geral,  
com  especial  atenção  à  biodiversidade, possibilitando a materialização de um siste-
ma. (GUERRA; COELHO, 2009, p.60)

e unidades de uso sustentável.

Integram a classe de proteção integral as seguintes unidades: Estação Ecológica; Reserva 
Biológica; Parque Nacional; Monumento Natural e Refúgio de Vida Silvestre. Já na composição da 
de uso sustentável estão: Áreas de Proteção Ambiental; Área de Relevante Interesse Ecológico; 
Floresta Nacional; Reserva Extrativista; Reserva de Fauna; Reserva de Desenvolvimento Sustentá-
vel e Reserva Particular do Patrimônio Natural. Tem-se previsto o conceito legal de ambas as 
categorias maiores na Lei n. 9985/2000 que estabelece o seguinte:

Art.7° As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois gru-

[…]

previstos nesta Lei.

ção da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais.

que, como preceitua a lei, pretendem conciliar a existência de propriedade  privada  com  a  

seja,  adotando  um  meio  sustentável  de extração dos bens naturais. Assim, de acordo com a 
subcategoria a que está integrada, existem variados graus de restrições e permissividade dentro 
de suas áreas.

em anos de depredação ambiental sem limites, regido pela total ausência  de  preocupação  am-
biental  dos  Estados  e  da  população  em  geral, observou-se a formação posterior de uma cor-
rente de defesa natural conservacionista. Tendo como principal instrumento a criação de unidades 
de conservação, observou-se um processo de transformação dessas unidades em ilhas naturais 
intocáveis. De forma que o único meio concebido para a proteção dos territórios naturais seria 

modelo de unidade de conservação adotado no Brasil deriva da concepção de natureza selvagem 
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criada pelos Estados Unidos, entendida como lugares de contemplação e que devem  ser separa-
dos da intervenção humana.” (MOSCAL; KAMINSKI, 2014, p.300).

Nesse contexto, observou-se um movimento de exclusão da população, de modo que a con-
cepção do homem como um inimigo em potencial da natureza levou ao fracasso de diversas for-

lidar com a atmosfera natural. Assim, criam-se dois extremos para a atuação humana em relação 
aos territórios ecológicos, um de total degradação e outro de total abstenção. Segundo Diegues:

Esse modelo de área protegida de uso indireto, que não permite haver residentes no 
interior da área mesmo quando se trata de comunidades tradicionais presentes há 
muitas gerações, parte do princípio de que toda relação entre sociedade e natureza 

dustrial, a tradicional,  a  indígena,  etc.).  Logo,  todas  essas  formas  de  vida  social 
deverão  estar  fora  das  áreas  protegidas  acima  descritas.  (DIEGUES, 2000,p.4).

Nessa perspectiva, tal visão acabou por prejudicar também as populações que habita-
vam há gerações essas áreas protegidas e que levavam uma forma de vida sustentável, cujo 
impacto ambiental era mínimo, pois, ao excluir o acesso humano a esses territórios, acabou por 
juntar essas comunidades ao resto da população, não diferenciando suas atuações e impactos, 

geral, realiza-se a proteção ambiental sem que se leve em conta a proteção da vida humana  que  
tradicionalmente  se  encontra  em  seu  interior.”  (ANTUNES,  2010, p.565).

Em face desse contexto, vários casos de expulsão de moradores de territórios tradicionais 
são consequência da declaração de tais territórios como Unidades de Conservação de Proteção In-
tegral, unidades que não seriam legalmente compatíveis com a existência de propriedade privada. 

residentes em unidades de conservação nas quais sua permanência não seja permitida serão 
indenizadas ou compensadas pelas benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder 
Público, em local e condições acordados entre as partes.”

Essa prática gerou grande impacto no patrimônio cultural e histórico do País, pois desvincu-
lou do seu território natal diversas comunidades que conservavam sua cultura, crenças e mani-

para  outras  localidades,  seu  vínculo tradicional com a terra, enfraquecendo sua capacidade de 
conservação e transmissão   de   seus   costumes   entre   as   gerações.   Isso,   pois,   como   põe 
corretamente  Meda,  “o  território  é  compreendido,  sobretudo,  como  algo indispensável à sua 
reprodução física e cultural […] não se limita apenas em sua dimensão espacial.” (MEDA, 2014, 
p. 291).

nismo,  em que  se  destaca a  relevância  das populações  tradicionais como integrante dessas 
áreas protegidas, sendo agora encaradas como uma extensão necessária do ambiente natural, 
cujas práticas de sobrevivência não apenas  não  agridem o  ecossistema  como,  muitas  vezes,  

Essa nova visão é chamada de etnoconservação ou socioambientalismo, cujo fundamento 
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(DIEGUES, 2000, p. 9)

Em verdade, a introdução pelo SNUC das Unidades de Uso Sustentável se mostra como 
um rompimento com a tendência de criação unicamente de áreas de uso indireto, visto que essas 
abrangem a possibilidade de comparência de comunidades tradicionais em seus territórios, “cuja 
existência baseia-se em sistemas sustentáveis de uso de recursos naturais, desenvolvidos ao longo 
de gerações e adaptados às condições ecológicas locais e que desempenham um papel funda-
mental na proteção da natureza” (MOSCAL; KAMINSKI, 2014, p. 303).

3. RESULTADOS OBTIDOS E DISCUSSÕES

3.1 Marco legal sobre Populações tradicionais

manifestações culturais.
§  1º  O  Estado  protegerá  as  manifestações  das  culturas  populares, indígenas  

nacional.

O SNUC traz, em sua redação, diversas menções as populações tradicionais, a começar 
pelo art. 3º, III em que estão elencados os objetivos desse si stema: “proteger   os   recursos   
naturais necessários à subsistência de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu co-
nhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente.”

Entretanto, a conceituação de comunidade tradicional ainda se mostra problemática, não 
sendo clara, muitas vezes a estreita linha que separa uma população considerada tradicional de 

pequena escala. Para Antunes, elas seriam:

mente diferenciados que vivem em estreita relação com o ambiente natural, de forma que não 
apenas o usam como fonte de sobrevivência, mas a ele estão integrados por sua cultura e 
tradições. Assim, compreende-se uma noção mais ampla de território, não apenas como mero 

humanos  existentes nesse espaço.

rém esse conceito tem se expandido, de forma que a interação da população com o território 
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Além do requisito essencial que seria a adoção por esses povos de uma forma de sobrevivência 
sustentável, ou seja, de maneira que sua exploração dos recursos naturais não gerasse impactos  

ser citados os faxinalenses, ribeirinhos, caiçaras, cipozeiros pescadores artesanais, entre outras.

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais que trouxe o conceito legal de comunidades 

-se na redação do art. 3º, I, a seguir:

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que   se   
reconhecem como  tais,   que   possuem   formas   próprias   de organização social, que 
ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução 

Cabe salientar o trecho do inciso apresentado, o qual: “grupos culturalmente diferenciados e 

conhecimento como culturalmente diferente para encaixar um povo na categoria de tradicional é 
de certa forma problemático, visto seu caráter fortemente subjetivo. Ora, sem padrões concretos 
e objetivamente estabelecidos como critério de julgamento ou de vinculação, caberá apenas a um 

Essa visão, contudo, foi de grande relevância para a quebra de um costume de apenas 

to antigo se fundamentava numa forma etnocêntrica, ou seja, sob o pretexto do Estado multicul-

dentro uma determinada categoria, muitas vezes, destorcendo a própria caracterização desta.

. Já preceituavam Almeida e Rezen-

riais” (ALMEIDA; REZENDE, 2013, p.188).

É possível se ter uma noção de sustentabilidade na visão legal pelo disposto no art.3º , III do 
Decreto n° 6.040: “Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos recursos naturais, voltado 

para as gerações futuras.“

Contudo, é importante salientar que adotar formas sustentáveis de exploração de recursos 
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indivíduos  e  instituições  que  integram  a  população nacional. Em verdade, a sustentabilidade, 
nessas populações, está mais voltada a uma forma de vida adotada inconscientemente, de ma-
neira que a preservação ambiental não foi a motivação para a adoção desse comportamento 
sustentável, mas  ele  provem  da  própria  estrutura  social  da  comunidade  tradicional.  Nesse 

quais o ambiente natural é parte essencial.

passada de geração a geração, em que a exploração da terra está  diretamente  ligada  às  tradições  e  

decidindo por uma via sustentável de sobrevivência, mas essa forma de exploração não degradante 

diretamente o lucro, mas a reprodução cultural e social” (DIEGUES, 2000, p.18).

O próprio trabalho na terra efetuado pelos integrantes das comunidades tradicionais confunde-se 

transcende a simples extração, agricultura, caça e pesca para a sobrevivência. Como aponta Castro, “nas 

Nesse contexto, não apenas a comunidade se adaptou ao ambiente, como criou  uma  rela-

da diversidade biológica nestes.

dade tradicional, na forma:

grupo, possibilitando também uma construção da cultura integrada à natureza e formas apropria-
das de manejo. (CASTRO, 1998, p.7)

4. METODOLOGIA

fruto de pesquisa:

• 

• Pura,  de  forma  que  seus  resultados  estendem-se  unicamente  à  produção  de
• conhecimento acerca do tema desenvolvido.
• 

de conservação e as comunidades tradicionais.
• 

comunidades tradicionais.

5. CONCLUSÃO

Dentro da realidade atual da sociedade, as unidades de uso sustentável tornam-se mais fa-
voráveis a essa nova disposição de direitos socioambientais, cujo comunidades tradicionais como 
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parte do patrimônio nacional, merecedoras da proteção estatal assim como os bens ecológicos, 
tem contribuído vastamente para a conservação das diversas expressões culturais existentes no 
País, advindas de inúmeros povos que mantêm seu modo tradicional de vida. Nesse contexto, o 
reconhecimento da sustentabilidade por parte dessas populações pressupõe uma visão do terri-
tório como meio de reprodução das tradições locais, de modo que o trabalho assume também 
um valor simbólico. Assim, a valorização da relação entre as populações tradicionais a as áreas 

uma face multicultural e, em razão do advento da terceira dimensão de direitos fundamentais, 

do Brasil.

O estudo apresentado teve como um dos mais importantes resultados a introdução de um 
conceito expandido de comunidade tradicional, agora voltado a relação da população local com o 
ambiente natural em que esta está inserida. Dessa forma, atenta para a importância da preserva-

sobre a forma de conservação que vem sendo adotada pelo País.

REFERÊNCIAS

ALMEIDA, Mauro W. B. de; REZENDE, Roberto S. Uma nota sobre comunidades tradicionais e 
unidades de conservação. Ruris, São Paulo, v.7, n.2, p.186-196, 2013.

ANTUNES, Paulo de B. Direito Ambiental. 2.ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2010.

ARRUDA, R. Populações tradicionais e a proteção dos recursos naturais em unidades de 
conservação. Revista Ambiente e Sociedade, São Paulo, v. 2, n. 5, p.79-92, 1999.

BENATTI, José H. Unidades de conservação e as populações tradicionais: uma análise jurídica da 
realidade brasileira. Novos Cadernos do NAEA, Belém, v.2, n.2, p.107-126, 1999.

CASTRO, Edna. Território, Biodiversidade e Saberes de Populações Tradicionais. Paper do 
NAEA, Belém, v.1, n.092, p.4-16, mai.,1998.

DIEGUES, A. C (org). Os saberes tradicionais e biodiversidade no Brasil. São GUERRA, 
Antonio José Teixeira; COELHO, Maria Célia Nunes. (Orgs.). 

LENZA, Pedro. . 19ed. São Paulo: Saraiva, 2015.

MEDA, Renata V. A criação de Unidades de Conservação no reconhecimento de territórios às 
populações tradicionais. Revista de Direito da Cidade, Paraná, v.6, n.1, p.275-300, 2014.

MOSCAL, Jandaira J. S.; KAMINSKI, Tatiana C. G. Comunidades tradicionais e Unidades de 
Conservação: etnoconhecimento no entorno do Parque Estadual das Lauráceas, Paraná. Terr@
Plural, v.8, n.2, p.297-307, 2014.

direito  do  autor  ao  direito à  cultura.  Liinc  em Revista, Rio  de Janeiro, v.7, n.2, p.681 – 700, 
set., 2011.

TAYLOR, Charles. 



398 | Direito

 A SITUAÇÃO DA MULHER NO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO: 
VIOLAÇÃO DE SEUS DIREITOS DURANTE A GESTAÇÃO E NO PERÍODO  

DE ALEITAMENTO MATERNO

1

2

Leandro Sousa Bessa3

RESUMO

mulheres encarceradas que estão em fase de gestação e aleitamento. A sociedade em geral sabe que 
o tratamento dado pelo Estado aos homens e mulheres é quase o mesmo. Ocorre que há diferenças a 
serem consideradas, como o fato de que as mulheres tem a capacidade de gerar outros seres huma-
nos, consequentemente devendo ter tratamento diferenciado e especial. O estudo foi desenvolvido de 

mesmo tempo, o Estado não as deixa totalmente sem desamparo, pois muitas internas permanecem 

melhorado no sistema penitenciário feminino brasileiro, devendo o Estado se preocupar cada vez mais 
com a situação das mulheres gestantes e em fase de aleitamento, pois em relação aos homens, dentro 
e fora da prisão, elas estão em desvantagem.

PALAVRAS-CHAVE: Sistema prisional brasileiro. Violação de direitos. População carcerária feminina. 
Fases de gestação e Aleitamento.

meio a inúmeros problemas, a mulher é ainda mais prejudicada, pois o sistema prisional não é 
adequado para suas necessidades especiais. Situação ainda mais grave é a das mulheres encar-

prisional brasileira (como é) e a forma de tratamento do Estado para com as detentas grávidas 
e em fase de amamentação.

mulheres mães nos estabelecimentos prisionais brasileiros.
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lhos, pois mesmo oferecendo às detentas os serviços públicos a seu alcance, o auxílio oferecido 

respeito à sua dignidade e direitos fundamentais.

muitas vezes, direitos fundamentais dirigidos às detentas acabam por serem violados, o que gera 
uma realidade que não condiz com a mensagem de defesa dos direitos humanos estabelecida na 

1 – A CRISE DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE NO BRASIL

seu crime, a sua reintegração na sociedade. Por isso a pena aplicada não deve ser injusta, desne-

um  dos  bens  jurídicos  mais  importantes:  a liberdade.

das em regime fechado, semi-aberto ou aberto, quando a pena for de reclusão e em regime semi-
-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado, para penas de detenção, 
sendo ambas progressivas de acordo com o mérito do condenado assim como estabelece o art. 
33, § 2º. A progressão é uma demonstração da evolução do sistema prisional brasileiro, por meio 

forma mais rápida, desde que esse demonstre capacidade para se reintegrar à sociedade.

tua, de trabalho forçado, banimento e de natureza cruel, pois estas modalidades de pena, além 
de desconsiderar a integridade física e moral do condenado e desrespeitar o princípio da indivi-

humana.

Segundo a legislação, o condenado ainda possui o direito a educação e trabalho, pois assim 

agente representar risco a sociedade, mas nunca abandonando a ideia de que o detento pode se 
regenerar e voltar a sociedade. As penas não buscam vingança, mas a retribuição ao dano causa-
do pelo delito e a reeducação do agente que cometeu o delito e por isso os direitos dos detentos 
devem sempre ser respeitados de acordo como está previsto na legislação brasileira.
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1.1.2 – Finalidades declaradas

A ressocialização é o preparo do detento para a volta à vida em sociedade, com condições 

é fundamental que o preso tenha uma ocupação para evitar a reincidência no crime. O sistema 
vigente no Brasil não obriga o preso que está sob manutenção do Estado a trabalhar ou a estudar, 

da diminuição da pena de acordo com o número de horas trabalhadas e/ou estudadas.

o mal causado à sociedade. A retribuição é também uma forma de demonstrar o poder do Estado, 
que exerce o chamado jus puniendi, 
tado as normas do Estado ele não estaria encarcerado.

a delinquir. É uma forma de tentar buscar um equilíbrio social, já que aqueles que apresentam  
uma predisposição  a cometer crimes, já estejam encarcerados, impedindo assim, a ocorrên-
cia de novos ilícitos penais. A prevenção possui caráter geral e especial. Sendo caráter geral, a 

seus membros cometam crimes. Sendo caráter especial, a pena visa à ressocialização do autor da 

oportuno para aplicação da pena.

1.1.3 – A realidade da prisão no Brasil: manifestações da crise

principal a ressocialização do indivíduo perante a sociedade e a prevenção para que não aconte-
çam novos crimes. O Código Penal brasileiro adota a teoria mista (prevenção e punição), porém 
observa-se claramente que a realidade é outra. O sistema jurídico-carcerário do país mostra-se   

Não se pode falar em dignidade humana em um sistema prisional que na maioria das vezes abriga 
um número de presos muito maior que sua capacidade, desprovido de atendimento  médico  e  

A prisão é considerada um ambiente criminógeno, ou seja, que leva ao crime, pois suas con-

de de ressocialização causada pela segregação do seu meio social), o que acarreta o desenvolvi-
mento ou fortalecimento de uma mente criminosa.

à vida em sociedade (ressocialização) proporcionando condições para a “harmônica integração 
social do condenado e do internado”. Pode-se dizer que o sistema prisional brasileiro (e também 
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na maioria dos países) está em crise, podendo isso ser observado claramente com o problema da 

As altas taxas de reincidência e o crescimento alarmante das taxas de criminalidade mos-

o Poder Público, clamando por sanções mais severas, e aumentam a discussão em relação a real 

Segundo dados do CNJ, a população carcerária brasileira atual gira em torno de 711.937, 

4

.

Outro problema preocupante na população carcerária brasileira, é a questão dos presos 

legal e a presunção de inocência etc, e ao Código de Processo Penal, que deixa claro que a 

Nacional aprovou a Lei n° 12.403/2011 (conhecida como lei das cautelares), que passou a permi-

5

.

deve ser exceção e não a regra:

§ 4° - “No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de ofício 
ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá 

outra medida cautelar.”

1.3.1 – Superpopulação carcerária

A superpopulação do sistema carcerário brasileiro é o problema mais danoso da atual crise do 

essa desproporcionalidade acarreta em condições desumanas para os detentos. As cadeias públicas, 
delegacias, presídios e penitenciárias tornaram-se depósitos de pessoas em que as condições dignas 

A consequência dessa superpopulação carcerária são as constantes rebeliões que acon-

lotação em que se encontram, acabam por se rebelar e até mesmo executam fugas.

4 MONTENEGRO, Manuel (Org.). Agência CNJ de 

5 MONTENEGRO, Manuel (Org.).Ibid., tradução nossa.
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As autoridades tentam buscar soluções para a resolução desse problema, porém os esforços 

gera um ambiente instável e de insegurança no sistema carcerário
6

.

1.3.2 – Condições de salubridade

A superlotação das celas, a precariedade e insalubridade tornaram as prisões um ambiente 
propício à proliferação de doenças e seu contágio. Esses fatores aliados à má alimentação dos 
presos, seu sedentarismo, uso de drogas e a falta de higiene da prisão, fazem com que um preso 

ça durante sua estadia ou saia com sua resistência física e saúde fragilizadas da prisão.

Desse modo, os presos acabam adquirindo as mais variadas doenças no interior das prisões, 

dos presos brasileiros sejam portadores do HIV, principalmente em decorrência do homossexualis-

Os presos adquirem as mais variadas doenças no interior das prisões. As mais co-
muns são as doenças do aparelho respiratório, como a tuberculose e a pneumonia. 

20% dos presos brasileiros sejam portadores do HIV, principalmente em decorrência 

uso de drogas injetáveis7.

Quanto à saúde dentária, o tratamento odontológico na prisão resume-se à extração dentá-
ria, não havendo tratamento médico e hospitalar dentro da maioria das prisões. Para serem re-
movidos para os hospitais os presos dependem de escolta, a qual na maioria das vezes tem um 
tempo de espera bem longo, pois depende de disponibilidade da força policial. Quando o preso 
está enfermo e é levado para ser atendido, há ainda o risco de não haver vaga disponível para ele, 
em razão da igual precariedade do sistema público de saúde.

Assim, o que acaba ocorrendo é uma dupla penalização ao condenado, dado que além da 

de Execução Penal (LEP), a qual prevê em seu Art. 41, inciso VII, que a assistência à saúde por 

carceramento do preso, na situação atual apresentada na maioria das prisões brasileiras, em que 

danos e males à integridade do agente do que promove sua reintegração social.

1.3.3 – Desrespeito a direitos fundamentais

do preso estão previstos em diversos estatutos legais nacionais e internacionais. Em nível mundial 

Acesso em 10.08.2016
7 ASSIS, R. D. A Realidade Atual do Sistema Penitenciário Brasileiro, 

out./dez. 2007
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existe, por exemplo, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Declaração Americana de 
Direitos e Deveres do Homem e a Resolução da ONU que prevê as Regras Mínimas para o Tra-

humanos. Sendo assim, qualquer modalidade de punição desnecessária, cruel ou degradante será 
de natureza desumana, contrária à dignidade do homem e ao princípio da legalidade.

o seu direito de liberdade, mas também outros direitos fundamentais que não foram atingidos 
pela sentença, passando a ter um tratamento muitas vezes desrespeitoso. Tais fatos acarretam 
na degradação de sua personalidade e na perda de sua dignidade, não oferecendo assim as  
condições necessárias para preparar o seu retorno à sociedade.

2 – O FEMININO CONSTITUCIONAL

2.1 – Conceito

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado.”

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à dignidade, ao respeito e à convivência fami-

mulher encarcerada em fase de amamentação, pois se é dever do Estado assegurar esses direitos 
à criança, consequentemente terá que assegurá-los e proteger a mãe.

dever do Estado para com elas:

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:
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L – às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

também muito importantes podem ser encontrados na Lei de execução penal e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

A colocação das mulheres na prisão, em um mesmo ambiente que os homens, é uma 
afronta as diferenças entre os sexos, pois a mulher está em uma posição desfavorável em relação 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado”. A Lei de Execução Penal tam-
bém se refere a essa situação no seu  art.  82,§1º:  “A  mulher  e  o  maior  de  sessenta  anos,  
separadamente,  serão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal”.

Quando se estuda a situação da mulher encarcerada no sistema prisional brasileiro, deve-se 

5º, L), respeitando o direito de proteção à criança.

A assistência prestada à detenta está prevista na Lei de Execução Penal, em seu art. 10: “A 
assistência ao preso e ao internado é dever do Estado...”. De acordo com o art.  11  da  mesma  
lei,  essa  assistência  será material,  jurídica,  educacional,  social, religiosa, e assistência à saúde. 

que já são mães, devendo estas sempre ter atenção redobrada do Estado.

em  relação  ao  ambiente  em  que  se  encontram,  e  a  forma  de tratamento em relação às 
que estão amamentando e em fase de aleitamento também deve ser diferenciada.

Criança  e  do  Adolescente.  São  normas  de  aplicabilidade imediata (conforme disposição do art. 

da referida Carta: “Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: os 

põem  em discussão se o Estado está realmente cumprindo os direitos fundamentais das detentas 
em fase de amamentação e aleitamento.

No art. 5º, inciso L, está baseado esse direito:  “às presidiárias serão asseguradas condições 
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da  saúde,  da alimentação e da proteção à maternidade e à infância; e os de terceira geração que 
protege todos de forma geral, já que não tem impacto ambiental. Na Lei de Execução Penal, em 
seu art. 83, é dado um tratamento especial às mulheres gestantes, lactantes, e que tenham sob 
suas dependências crianças menores de 6 anos:

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

mo, até 6 (seis) meses de idade. (Redação dada pela Lei n.º 11.942, de 2009) § 3º Os 

agentes   do   sexo   feminino   na segurança de suas dependências internas. (Incluído 
pela Lei n.º 12.121, de 2009).

Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será dotada 
de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 

acordo com as diretrizes adotadas pela legislação educacional e em unidades autô-
nomas; e II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e 
à sua responsável.

um verdadeiro abismo entre o ser e o dever ser.

3 – A REALIDADE DAS MULHERES MÃES NOS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS BRASILEIROS

3.1 – A gravidez no cárcere

O direito da mulher gestante aos cuidados durante o pré-natal e pós-parto vai além 

importantes tanto para a mãe como para o bebê. Desse modo, um acompanhamento adequado 

tência à detenta gestante é essencial para o bem-estar do feto e da mãe, por isso o Estado deve 

Atualmente, os serviços de acompanhamento pré-natal e pós-parto que as detentas rece-

presídio, a responsabilidade pelo bem-estar das detentas e de seu bebê passa a ser do Estado. 
Desse modo, garante a todas as mulheres  o  tratamento  de  saúde  adequado  neste  período,  

maior vulnerabilidade e exige, portanto, maior cuidado.
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gestante, já que nem sempre todas as medidas adotadas pela administração do presídio e do 
Estado podem ser consideradas adequadas para uma presa gestante, por  exemplo,  o  fato  das  
detentas  mesmo  estando  grávidas  muitas  vezes  ainda dividirem as celas com as demais deten-
tas, quando segundo a Lei de Execução Penal: Art. 88 – a penitenciária de mulheres será dotada 
de seção para gestante e parturiente[…] (Alterado pelo L-011.942-2009).

Desse modo, está claro que nem sempre é possível, seja por algum descaso por parte da 

Importante destacar, ainda, a Lei nº. 13.257/16, publicada no dia 09 de março, que al-
terou o art. 318 do Código de Processo Penal, que trouxe a possibilidade de prisão domiciliar para 
gestantes (independente do tempo de gestação). Trata-se de relevante inovação do sistema penal 

de da pessoa humana (especialmente das mulheres e das crianças) e o quanto ele vem tomando 
força e se desenvolvendo no sistema penal.

Sendo assim, é notável que nem sempre a gestação durante o cárcere pode ser o melhor 

possibilitem  o  melhor  desenvolvimento  da  gestação  da mulher apenada, desse modo, opor-

3.2 – A realidade das “crianças encarceradas”

Segundo a Lei de Execução Penal, art. 88  a penitenciária de mulheres será dotada 
de seção parturiente e para creche que abrigará crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 

penais desde seu nascimento até o tempo preestabelecido por lei.

No entanto, o tempo de permanência dessas crianças raramente ultrapassam os dois pri-
meiros anos de vida, pois as penitenciárias não possuem acomodações adequadas para amparar 

a
mas também pode ser um tanto quanto penoso para ambos principalmente para as mães, pois ver 

psicossocial das “crianças encarceradas”.

A Lei nº. 13.257/16, já citada no tópico anterior também trouxe inovações para tal fato, pois 
permite que as detentas mães de crianças que tenham até 12 (doze) anos, ou que sejam exclu-

domiciliar, o que propícia antes de mais nada o bem-estar do menor que necessita do auxílio de 

recebe todas as condições necessárias para seu desenvolvimento de forma saudável.
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Portanto, é necessário que as crianças estejam com suas mães e de certo modo é favorável 

e como consequência um melhor desenvolvimento psicossocial. Essa é uma inovação que ocorre 

fundamentais  e  humanos, mudando a visão legalista que o Brasil possuía.

dentre eles, o direito à saúde, expressamente  previsto  na  Carta  Magna  vigente.  Este  direito  
abrange  tanto  a prevenção quanto os tratamentos adequados para a necessidade dos pacientes, 

O Estado protege os direitos relacionados à saúde das detentas grávidas, pois a maternida-
de atribui à família o status de célula social fundamental e a mulher, apesar de criminosa, tem a 

gestante não se referem apenas ao bem-estar da apenada, mas também ao feto que está sendo 
gerado e ao qual deve ser protegido, tendo em vista o valor a vida e ao desenvolvimento do bebê.

Sendo assim, é essencial o cumprimento e o respeito aos direitos fundamentais das gestan-

detenta  e  do  bebê  por  ela  gerado,  tendo  isso  em  vista,  as evoluções ocasionadas na legisla-

fundamentais por ela estabelecidos acima de qualquer outra lei.

3. METODOLOGIA

que consta na lei ou se estão sendo violados.

das detentas.

4. RESULTADOS E DISCURSSÃO

toridades públicas para com as detentas, tendo em vista a crise atual no sistema penitenciário. 
Contudo, ao desenvolver a pesquisa e avaliar a assistência disponibilizada pelo Estado se nota 
que não há um completo abandono ou descaso por parte das autoridades competentes, mas sim 
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penais ou até mesmo ao fato dos presídios não terem estrutura física adequada para dar assis-

prova que nem todos os direitos aos quais as detentas possuem acabam por ser respeitados ou 

uma má estruturação do sistema prisional brasileiro.

5. CONCLUSÃO

tão  preparadas  para  lidar  com  o  atual  crescimento  da  população carcerária e por isso os 
presídios não possuem capacidade estrutural ou salubridade necessárias para manter os presos 
em uma situação digna.

A situação das mulheres encarceradas é ainda mais grave, face ao maior desrespeito aos 
direitos inerentes à sua condição. Por isso, é fundamental tratar da importância da promoção dos 
direitos das detentas gestantes e em fase de aleitamento materno, pois demonstra o interesse do 
Estado em disponibilizar um tratamento de qualidade para as detentas, sendo esse um passo para 

Federal de 1988.

penal vigente, tendo como prioridade os direitos fundamentais e a dignidade da pessoa humana.

uma grande evolução no direito do detento.

No entanto, hoje em dia se torna visível a melhora na aplicação das normas penais e desse 

escassa disponibilizada pelo Estado. Nota-se, pelo menos no Estado do Ceará, uma preocupação 

presentes na Legislação Maior Brasileira, embora ainda esteja muito longe a situação ideal.
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 A CORTE INTERAMERICANA E O PROCESSO DE INTERNACIONALIZAÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS FACE A RESTRUTURAÇÃO DA SOBERANIA ESTATAL

1

2

RESUMO

dos Direitos Humanos, relacionando-o com um possível impacto na soberania, fundamento do Estado 

internacional contra o próprio Estado. O texto apresenta como proposta uma nova abordagem do con-
ceito de soberania, adequando-o ao movimento global de proteção dos direitos humanos.

Palavras-chave:

1 INTRODUÇÃO

Humanos aos Estados que violarem os direitos de seus nacionais. Ocorre que essa discussão vem 
encontrando barreiras no que se refere a um dos principais fundamentos de qualquer Estado De-

nacional descentralizada, poderia ser aplicada em situações concretas sem ferir sobremaneira a 
soberania de um Estado, que, além de ser um de seus alicerces, é de extrema importância para 
as relações dele tanto com seus nacionais quanto com os demais Estados.

a sentença elaborada pela Corte acarretou, sobretudo, ao nosso ordenamento jurídico brasileiro.

2 MATERIAIS E METODOS/METODOLOGIA

nacionalização dos Direitos Humanos e seu Impacto na Estruturação do Estado Moderno e na Reconstrução da 

2 Doutora em Direito pela Universidade de Augsburg (Alemanha), graduada e mestre em Direito pela Universidade 
Federal do Ceará. Professora e Coordenadora Geral do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Orien-
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social relacionada a questões envolvendo esse processo), e estabelecer ponderações e pontos de 
vista sobre o tema (compreender a repercussão da intervenção da rede de proteção internacional 

cepção do fenômeno da internacionalização dos direitos humanos e as suas consequências. Dessa 
forma, foram abordados alguns problemas relacionados ao tema e formular hipóteses de possíveis 

de e seu ordenamento jurídico, decorrentes da aceitação de uma “ordem jurídica” superior.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

O Sistema Interamericano de Direitos Humanos pode ser concebido como um aparelho re-
gional de promoção e proteção dos direitos humanos, integrado por dois órgãos principais: a 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos – CIDH ou Comissão, e a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos

de forma geral, monitoram e implementam o cumprimento das obrigações contraídas pelos Esta-
dos-membros da OEA. Isto é, esses órgãos atuam quando algum Estado-membro for acusado de 

especial, a Convenção Americana de Direitos Humanos, que é considerada atualmente o docu-
mento de maior relevância para o sistema interamericano.

A Convenção Americana de Direitos Humanos é um tratado regional, já que elaborado, di-

vembro de 1969, por ocasião da “ ocor-
rida em San José, na Costa Rica, apenas entrou em vigor em 18 de Julho de 1978, quando mais de 

3

reito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito compreende a liberdade de buscar, re-
ceber e difundir informações e ideias de toda natureza, sem consideração de fronteiras, verbalmente 

4
.

A Convenção é entendida como o documento de maior relevância para o Sistema de Inte-
ramericano de Proteção dos Direitos Humanos, e representa o culminar do processo de interna-
cionalização e de proteção desses direitos, iniciado no pós II guerra mundial. Determina que 
os Estados alcancem, de forma progressiva, a plena realização dos direitos humanos, seja pela 

apropriado para tal, respeitando e assegurando o livre exercício dessas liberdades.

No intuito de fazer cumprir o que determina no caso dos Estados- membros se mostrarem 

3 A CourtHistory. Corte Interamericana de Direitos Humanos.

4 CHOUKR, Fauzi Hassan. São Paulo: 
EDIPRO, 2001,p. 38.



412 | Direito

5, dois órgãos competentes para observar e/ou julgar as violações 
desses direitos que eventualmente viessem a ocorrer. Tais órgãos são: a Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos.6

um órgão judicial autônomo da OEA, cujo mandato consta da Convenção Americana”7. O mesmo 
folheto ainda explana que a Corte tem como escopo interpretar e aplicar a Convenção Americana, 
bem como outros tratados internacionais que versem sobre direitos humanos.  A  aprovação  do  
Estatuto  ocorreu  apenas  em  agosto  de  1980, quando o Tribunal também aprovou o seu regu-
lamento interno8.

e contenciosa9

outros tratados de direitos humanos em procedimentos que não envolvam diretamente  decisão  
10.

11. Cabe ressaltar que, para que a Corte exerça sua 

bem como reconhecido e aceitado a sua jurisdição contenciosa.

Paulo Henrique Gonçalves Portela explica que:

tença  e  atuando,  portanto,  de forma semelhante a órgãos jurisdicionais internos. 

ser solicitados pela Assembléia-Geral e pelo Conselho de Segurança da ONU, bem 

receres, em princípio, não são vinculantes, embora possam vir a sê-lo, caso as partes 
que o solicitem o convencionem.12

assumidos pelos Estados Partes nesta Convenção: a. a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante 
denominada a Comissão; e b. a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a Corte.

6 CourtHistory. Corte Interamericana de Derechos Humanos. 

10 CourtHistory. Corte Interamericana de Derechos Humanos.

11 CourtHistory. Corte Interamericana de Derechos Humanos.

12 PORTELA, Paulo Henrique Gonçalves.  2. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: 
Jus Podivm, 2010, p. 476.
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O Estado Brasileiro reconheceu essa atribuição da Corte apenas em 10 de dezembro de 
199813, e assim sendo, só puderam ser apresentadas denúncias de violações que ocorreram após 
essa data.

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) é o órgão da Organização dos 
Estados Americanos que tem como principal função promover a  observância  e  a  proteção  dos  

da Convenção Americana que já foram tomadas; dentre outros.

14 Isto é, dispõe de um apa-
rato que tenha a habilidade de monitorar e implementar os direitos humanos, dando atenção 

podem ser apresentadas por pessoas, grupos de pessoas, ou ainda organizações, alegando qual-
quer espécie de violação aos direitos humanos, em face de um ou mais países da Organização 
dos Estados Americanos.

15

Para que a Comissão possa analisar as denúncias que lhe são encaminhadas,  dois  aspectos  
principais,  além  de  outros  requisitos estabelecidos pelo Estatuto da CIDH, devem ser atendidos: 
primeiro, o Estado- membro “violador” tem que ter reconhecido a competência da CIDH; se-
gundo, o  prévio  esgotamento  dos  recursos  internos,  salvo  no  caso  de  demora processual 

16

Isto porque a atuação dos órgãos do Sistema Interamericano de Direitos Humanos deve ser 
dar de forma subsidiária, ou seja, complementar a dos Estados-membros. Ou seja, a manipulação 
da subsidiariedade nessa esfera de proteção dos direitos humanos, indica que a atuação de deter-

encaminhada diretamente à Comissão, sem antes ter sido conduzida ao Poder Judiciário do Esta-
do-membro violador, não preencherá os requisitos de admissibilidade estabelecidos no Estatuto, 
e sendo assim, não poderá ser analisada pela CIDH.

13 O Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos. DHnet.

14

Acesso em: 20 mar. 2016.
15

dos Estados Americanos.
Acessoem: 14 fev. 2016.

16
dos Estados Americanos. 
Acessoem: 14 fev. 2016.
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reito, que temo como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana, em que se baseia 
a série de direitos fundamentais dispostos na Carta Magna.17

Nas palavras de Ingo Wolfgang Sarlet:

Outro aspecto de fundamental importância no que concerne aos direitos fundamentais 
em nossa Carta Magna diz respeito ao fato de ela ter sido procedida de período marcado 
por forte dose de autoritarismo que caracterizou – em maior ou menor escala – a ditadura  
militar  que  vigorou  no  país  por  21  anos.  A  relevância atribuída aos direitos funda-

ao regime  de  restrição  e  até  mesmo  de  aniquilação  das  liberdades fundamentais.18

19

ordenamento jurídico brasileiro no que se refere aos direitos fundamentais,  que  de  forma  iné-

que  promoveu  e regularizou o seu reconhecimento.

20

nou proteger e consolidar uma série de reinvindicações, frutos do momento histórico pelo qual 

21

No que diz respeito ao pluralismo, pode-se que considerar que a Carta Magna de 1988 não 
aderiu nem limitou seu texto a apenas uma teoria sobre os direitos fundamentais, o que resultou 

nhece uma série de direitos que buscam salvaguardar as liberdades, consideradas precípuas, para 
qualquer ser humano, observando a sua dignidade, e considerando sua condição  de  cidadão,  de  

22

17

III - a dignidade da pessoa humana; 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 

18 SARLET, Ingo Wolfgang.  –  Uma  Teoria  Geral dos Direitos Fundamentais 

19 SARLET, Ingo Wolfgang.   Uma  Teoria  Geral dos Direitos Fundamentais 

20 SARLET, Ingo Wolfgang.  Uma  Teoria  Geral dos Direitos Fundamentais 

21 SARLET, Ingo Wolfgang.   Uma  Teoria  Geral dos Direitos Fundamentais 

22 SARLET, Ingo Wolfgang.  Uma  Teoria  Geral dos Direitos Fundamentais 
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23

imediatamente determinados interesses, limitou- se a traçar-lhes os princípios para serem 

24

também passassem a integrar o ordenamento pátrio.

Essa reinserção do Brasil no movimento de proteção internacional dos direitos humanos, após o 
período de autoritarismo e de violação aos direitos e liberdades individuais enfrentados, especialmente 
após a adesão a Convenção Americana sobre Direitos Humanos e aos dois Pactos de Direitos Humanos 
das Nações Unidas, em 1992

25
, teve extrema importância, pois ampliou o alcance da própria cidadania.

tratados internacionais. Ou seja, esse conjunto de direitos passou por um processo de expansão, 
que teve como resultado direto a ampliação de sua proteção, já que os indivíduos passaram a ter 
direitos acionáveis e defensáveis tanto no âmbito nacional quanto no internacional.

Temos que o Brasil, ao aceitar um tratado que verse sobre direitos humanos, assume peran-
te a comunidade internacional uma obrigação no que se refere a manter o próprio Estado Demo-

status  foi atribuído  aos  tratados  
e  às  convenções  internacionais  que  versam  sobre direitos humanos que forem incorporados 

26 Isto é, aos que passa-

o  que  representa  mais  um  avanço  no  que  diz respeito à proteção desses direitos.

23 SARLET, Ingo Wolfgang.  Uma  Teoria  Geral dos Direitos Fundamentais 

24 SILVA, José Afonso da. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 138.
25 Convenção Americana sobre Direitos Humanos. Disponível em: 

26 Art. 5º. § 3º. Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
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Até 1830 não havia no Brasil tratamento ou qualquer espécie de auxílio para pessoas que 

27 Dada 
a série de casos relatados à época, bem como a situação da Santa Casa, Dom Pedro II assinou em 
184128 o decreto de criação do primeiro hospício brasileiro, o Hospício de Pedro II, que posterior-

29.

Os internos eram tratados nesses “centros de tratamento” de acordo com a classe social e seus 

terceira era composta pelas demais pessoas de baixa renda e os escravos, que realizavam trabalhos  na  
cozinha, nos jardins, e de manutenção do hospício, como o serviço de limpeza.

Os hospícios passaram, ao longo dos anos, a receber um número maior de pacientes, normalmente 

série de publicações em revistas médicas passou a tratar da situação dos internos que serviam de cobaia 
para as mais absurdas forma de tratamento, como a lobotomia, a convulsoterapia, a eletroconvulsotera-
pia, dentre outros.30 Apesar de todas as violações relatadas e de todos os percalços passados durante o 

dos preceitos da Convenção Americana sobre Direitos Humanos retratadas, o conduziu para julga-
mento perante a Corte Interamericana. Foi o primeiro caso contra o Estado Brasileiro a tramitar 

31
.

quiátricas constantes já na adolescência, apresentando ainda sinais de esquizofrenia, que foram piorando 
com o tempo, e induziram sua família a levá-lo, por volta de dezembro de 199532, para ser internado na 

narrou, de forma escassa, com poucas palavras, os abusos que observou na Casa de Repouso33.

27 Retratos da História: aos loucos, o hospício. Memória da Loucura.  Disponível em: 

28 Memória da Loucura. 

29 Memória da Loucura. 

30

31
construção Jurisprudencial. 

32
construção  Jurisprudencial. 

33
trução Jurisprudencial. 
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Em março de 199834, Damião teve outra crise grave, sendo levado à Fortaleza, e após para a 
Casa de Repouso, onde foi novamente internado, e passou a fazer uso de novas medicações. Foi 

tabilizar, novamente, sua saúde mental35. Por volta do início do mês de outubro de 199936, após 
outra crise grave, a mãe de Damião levou-o novamente à Casa de  Repouso,  onde  foi  informada  
de  que  não  poderia  ser  realizado  o atendimento imediato, pois não havia médico. Assim sendo, 
decidiu deixa-lo internado, enquanto aguardava pela consulta37.

corpo completamente sujo de sangue, fedendo a urina e fezes, e com sinais claros de espancamen-

ele foi prescrever uma medicação injetável, e assim sendo voltou para casa. Ao chegar  em  sua  
residência,  recebeu  um  telefonema  da  Casa  de  Repouso solicitando sua presença, pois Damião 
havia falecido. No laudo médico, restou indicado que a morte teria se dado por uma parada car-
diorrespiratória.38

Diante do ocorrido, a família de Damião passou a lutar pelo esclarecimento do caso e pela res-
ponsabilização dos responsáveis por sua morte. Primeiramente, foram à polícia local, o que em nada 
adiantou, já que o médico responsável pelos laudos na polícia foi o mesmo que elaborou o laudo da 

o resultado indicou apenas como causa indeterminada,  pois,  de  acordo  com  os  responsáveis  pela  
39

humanos, denunciando o caso de seu irmão e a Casa de Repouso Guararapes. Diante da insistência 
da família, algumas medidas foram tomadas, como auditorias e sindicâncias, entretanto, nenhum 

40
.

34
construção Jurisprudencial. 

35
construção Jurisprudencial. 

36
trução Jurisprudencial. 

37
trução Jurisprudencial. 

38
trução Jurisprudencial. 

39
Relato  e  Reconstrução  Jurisprudencial. Disponível em:        

40
construção Jurisprudencial. 
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e aplicar as sanções cabíveis, solicitando indenização, como forma de reparar parcialmente o so-

41.

comendações  ao  Estado  Brasileiro.  Tais recomendações não foram cumpridas, e assim sendo, o 

de novembro e 01 de dezembro de 200543 foi realizada uma audiência pública na sede da Corte 

ção, do governo brasileiro, bem como da CIDH, além de serem ouvidos depoimentos das partes44.

A primeira sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos condenando o Estado 

meses do encaminhamento do caso pela Comissão à Corte.

efeitos; que no prazo de seis meses fosse publicado o referente aos fatos provados na sentença 

senvolver um programa de formação e capacitação para todo o pessoal vinculado ao atendimento 

quanto no internacional, perante o Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos
45

.

A Corte deixou claro, ainda, que supervisionaria o cumprimento integral da sentença,o que se 

apresentação de relatórios sobre as medidas que seriam adotadas para o cumprimento da mesma.

O processo de reforma psiquiátrica no Brasil foi iniciado por volta dos anos 70, com o Movi-
mento de Trabalhadores de Saúde Mental.46 E muito mais do que uma reforma, foi e é entendida 

41
trução Jurisprudencial. 

42
entre os dias 3 e 4 de julho, na Costa Rica. 
mas/o-caso-damiao-ximenes-o-primeiro-contra-o-brasil-na-corte-interamericana-de-direitos-humanos-sera-de-

43
entre os dias 3 e 4 de julho, na Costa Rica. 
mas/o-caso-damiao-ximenes-o-primeiro-contra-o-brasil-na-corte-interamericana-de-direitos-humanos-sera-de-

44
construção  Jurisprudencial.  

45
Supervisão de Cumprimento de Sentença. Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

46 Reforma  Psiquiátrica:  Excluir  não.  Memória  da  Loucura.   Disponível  
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como um processo social de alta complexidade, incorporando valores, passando por uma mudan-
ça cultural e nova percepção do ser humano, tendo como principal pilar a restruturação da assis-
tência dada aos portadores de transtornos mentais.

Em 06 de abril de 2001 foi promulgada a Lei 10.216, que “dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental”, fazendo com que o Brasil passasse a ter uma legislação moderna, por assim dizer, 
e coerente com as diretrizes da Organização Mundial da Saúde.

Social do Ministério da Saúde.

sonhos, desejos, potencialidades, capacidade para trabalhar e produzir, e principalmente, 
que não só podem como  devem,  viver  e  conviver  harmonicamente  em  sociedade,  pois  elas 

4 CONCLUSÃO

novos contornos e modelagens com o tempo, se adequando à ordem social vivida e aos novos 
rumos jurídicos que os Estados vem tomando, tanto em sua individualidade, quanto como parte 
de um todo, de um aparato global em que nenhum se sobrepõe ao outro, porém, observa alguns 

Teorizado pelo francês Jean Bodin, em sua obra Os Seis Livros da República, por volta do sé-
47, perpassava a ideia de que o Rei não estaria sujeito a às condições impostas pelo povo, 

tante adequada a essa ideia, ao transferir o a soberania da pessoa do governante para o povo, 
48.

Essa remodelagem no conceito se mostra adequada porque a soberania decorre do povo, 
e não propriamente do Estado, que apenas é dotado de uma parcela de poder para  que possa 

do Estado pertence a ele. Todo o poder do Estado pertence ao povo, e a ninguém mais.

versus Estado Brasileiro res-

pridas sob pena de serem aplicadas sanções de ordem externa. Ou seja, vemos a atuação da rede 

47 Soberania.Wikipédia.
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Levando em consideração esse conceito com aspectos sociais da soberania, não há que se 
falar que foi deliberadamente afetada. Pelo contrário, essas medidas foram tomadas como forma 
de proteger o soberano supremo, isto é, o povo, e assim sendo, indiretamente, se mostram como 

Também há de se ressaltar que o princípio da subsidiariedade foi plenamente observado no 
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O COMÉRCIO DE ÓRGÃOS E TECIDOS DE FETOS HUMANOS ABORTADOS: AS IMPLICAÇÕES 
ÉTICAS E JURÍDICAS

1

2

1. Introdução. 2. O valor do corpo. 3. O ser já concebido. 4. O crime organizado. 5. A dimensão 

RESUMO

A presente pesquisa aborda a definição de corpo humano ao longo dos séculos. Cita-se desde 

em diante, que com o avanço do capitalismo, tem-se, então, o corpo como alvo de inquieta-
ções e investimentos. Pretende-se evidenciar o conflito do comércio de tecidos e órgãos de 
fetos abortados com a diversidade de conceitos e de opiniões acerca do início da vida humana 
e da formação do corpo. É possível observar a estreita relação da bioética com os dilemas 
médicos éticos e morais que acompanham o avanço da sociedade e da tecnologia. Para tanto, 
utilizam-se a atual jurisprudência, as pesquisas bibliográficas e o fichamento de textos para 
embasar a proteção do direito à vida e frisar a violação ética-moral a qual a forma de obten-
ção e a disposição de partes do corpo fetal promove. Ao final, objetiva-se a formação de pen-
samentos críticos para que seja possível, então, considerarmos o comércio de partes e tecidos 
de fetos abortados inconstitucional e antiético desde o seu início.

Palavras-chave: Corpo Humano. Fetos. Comércio. Direito à vida.

ABSTRACT

This research addresses the definition of the human body over the centuries, since the Middle 

diversity of concepts and opinions about the beginning of human life and the formation of the 

current jurisprudence, literary researches and book to support the protection of the right to life 

At the end, the objective is the formation of critical thinking so that you can consider the trade in 
parts and tissues of aborted fetuses unconstitutional and unethical since its beging.

Key-words: Human Body. Fetus. Trade. Right to life.

1 Estudante   do   5º   semestre   do   Curso   de   Direito   do   Centro   Universitário   Christus   (Unichristus). | bren-

2 Doutora em Direito pela Universidade de Augsburg; coordenadora geral do Curso de Direito do Centro Universi-
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1 INTRODUÇÃO

e conceituado na história da humanidade até o século atual, em que já é possível encontrar empre-
sas capazes de atribuir valor a determinadas partes do corpo humano.

Ampliando o leque da valoração do corpo, seria, então, o corpo fetal dotado de possível 

jurídica o corpo da pessoa, em potencial, o feto, é dotado.

ele mesmo tenha como considerar válida a discussão sobre o assunto.

fundamental,  quando  se  trata  do  comércio  de  órgãos  e tecidos de fetos humanos abortados 

meios de comunicação em massa.

2 O VALOR DO CORPO

3

(427 – 347 A.C) considerava o corpo como a prisão da alma; já Aristóteles (384 – 322 A.C.) e 

4
.

o Renascimento e o desabrochar da modernidade, tal conceito passou novamente por alterações, 
o corpo passa a ser visualizado como uma máquina prestadora de serviços para o capitalismo 
consolidado na época, e as pessoas passam a ser valorizadas e retomar virtudes negadas pelo 
pensamento católico medieval

5
.

3 “Platão, que possuía uma visão mais dicotômica, na qual o corpo servia de prisão para a alma”. (CASSIMIRO, Érica Silva; 

realização.  (CASSIMIRO,  Érica  Silva;  GALDINO,  Francisco  Flávio  Sales.  As  concepções  de  corpo construídas 

5 CASSIMIRO, Érica Silva; GALDINO, Francisco Flávio Sales. As concepções de corpo construídas ao longo da histó-
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fruto de uma sociedade de consumo
6

em que tudo pode tornar-se objeto.

Se, no feto, que é caracterizado pelo estágio de desenvolvimento intrauterino que tem início após 

tronco, cabeça e membros (braços, pernas), é válido, então, considerá-lo como corpo humano.

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT). No 
Brasil, o DPVAT determina a membros do corpo humano um valor indenizatório em espécie caso 
este venha a sofrer alguma invalidez permanente, resultante de acidente de trânsito. Portanto, 
diante de uma sociedade capitalista, a qual trata essa estrutura física humana como objeto e 
até mesmo atribui um valor, é, no mínimo, passível de se interpelar a valoração do corpo.

questões sociais de que o feto venha a ser alvo. Assim como o Seguro DPVAT7 atribuiu um valor 

atribuir valor a tecidos e órgãos do corpo de um feto
8
.

A priori, a ideia de vender e fornecer partes do corpo de um ser humano torna- se um tanto 

cida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração 

direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qual-

dições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover 

em comunhão com os demais seres humanos, mediante o devido respeito aos 
demais seres que integram a rede da vida

9
.

Em  meados  de  2009,  a  empresa  .  anunciou,  após  anos  de pesquisa na 
cicatrização de feridas

10
, a inclusão de proteínas de células epiteliais de fetos abortados ( ) nas 

6 SIQUEIRA, Gustavo Silveira; SILVA, Lillian Ponchio e. O valor do corpo na sociedade de consumo. Revista Grupo 

7 BERTOTTI, João. Tabela do DPVAT coloca preço em partes do corpo. Revista Gazeta do Povo - edição impressa de 

abril.com.br/blog/felipe-moura-brasil/aborto/assista-jandira-terceiro-video-mostra-vice-presidente-da-planne-

2016.

ed. rev. atual. e ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010.
10 ROESSINGH, Anthony S. De Buys, 
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e 

exclusivamente em produtos para a pele .

almente considerados como fonte riquíssima e singular das células-tronco embrionárias, ou seja, 
“células de embrião que apresentam a capacidade de se transformar em células de qualquer teci-

3 O SER JÁ CONCEBIDO

As divergências de opiniões acerca do início da vida humana sempre foram destaque em 
diversas discussões entre estudiosos e, à luz do Direito Civil e do Código Civil de 2002, não seria 
diferente, podendo encontrarmos - dependendo do autor -  até cinco teorias11 as quais defendem 
determinado ponto de vista a respeito de quando se inicia, de fato, a vida humana e a proteção 
jurídica do nascituro.

A natalista afirma que a personalidade civil somente se inicia com o nascimen-
to com vida; a da personalidade condicional sustenta que o nascituro é pessoa 
condicional; e a concepcionista admite que se adquire a personalidade antes do 
nascimento, ou seja, desde a concepção, ressalvados apenas os direitos patri-
moniais, decorrentes  de  herança, legado e doação, que ficam condicionados ao 
nascimento com vida

12
.

caput,  põe  
a  salvo,  desde  a  concepção,  os  direitos  do nascituro

13
.

do corpo da mãe e de dar o seu primeiro respirar fora do corpo desta, ainda sim obteve, enquanto 

se encontra tanto no Código Civil citado precedentemente quanto no Código Penal brasileiro no 
caput 

corpo do ser humano que até então está sendo gerado no ventre materno.

Se o feto, até o momento do aborto, era considerado uma pessoa em potencial, a qual teve 

quanto  nascituro,  podemos,  então,  considerar  que  o  feto possui uma evidente tutela jurídica 
sobre o seu corpo em desenvolvimento.

11

12 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro: parte geral. 13º ed. São Paulo: Saraiva, 2015, v.1.
13

pelos serviços notariais e de registro, um exemplo de proteção dos interesses do nascituro, visto que, caso a mu-
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4 O CRIME ORGANIZADO

Em meados de julho de 2015, a organização pró-vida , a 

nea ou quaisquer procedimentos médicos que venham, porventura, a ferir a dignidade humana, 
iniciou a divulgação de uma série de vídeos – os quais foram gravados ao longo de 30 meses – de 

14

Os vídeos15

– a maior provedora de abortos dos Estados Unidos – comercializando tecidos e órgãos de fetos 
abortados em suas instalações. É de se ressalvar que dispor em vida ou de partes do 
corpo humano é vedada – salvo exceções – no Código Civil brasileiro de forma que:

Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano: Pena – reclusão, 
de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. Parágrafo único.  Incorre  na  
mesma  pena  quem  promove,  intermedeia, facilita  ou aufere qualquer vantagem 
com a transação

16
.

Os funcionários da acreditavam estar negocian-
do17 com verdadeiros compradores de órgãos, papel o qual foi representado por dois atores a man-
do do , responsáveis pela gravação dos vídeos com a câmera escondida.

, por meio da técnica do aborto tardio (

estudos e uso de células-tronco extraídas das partes do feto, na maioria das vezes, no ramo 

como obtê-los. Por isso não vou esmagar essa parte, eu basicamente vou pressionar para cima e 
para baixo para ver se eu consigo obter tudo intacto”

18
.

gravidez possa trazer riscos futuros à saúde da mãe, ou em caso de gravidez resultante de estupro, 
ambos os casos previstos no art. 128 do Código Penal brasileiro  em  seus  incisos  I e  II.  Quando  

14

Dis-

15 citados podem ser 
encontrados no site da organização 

16

17

18 Dra. Deborah Nucatola, diretora sênior da PPFA, no primeiro vídeo, publicado no dia 14 de julho pela CMP.
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se trata  de feto  anencéfalo,  o Supremo Tribunal Federal, na ADPF nº 54 de 12-4-2012, decidiu, 

cionalidade da interpretação vista que a interrupção de gravidez de feto anencéfalo seria conduta 

processo esteja em acordo com a Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) Nº 1.989/2012 

19.

Com efeito, o consumo de derivados de tecidos fetais não é uma realidade intrinsecamente 

realçar os sabores de seus produtos e descobrir novos sabores de maneira excêntrica.
20, composta originalmente  de 

21.

A empresa estadunidense de biotecnologia é conhecida por desenvolver sabores pa-

foi o centro de uma série de notícias após 
iniciar estudos22 com células 

Não bastasse a publicidade das referidas pesquisas, a ainda anunciou colaborações 
com a , e , o que acarretou na série de suspeitas de que ambas as em-

desenvolvidos pela .

O comércio de tecidos e órgãos de fetos humanos abortados desenvolve-se, em  solo  
brasileiro, de forma indireta, por meio do consumo de produtos que possuem em sua fórmula 
realçadores de sabor derivados de células embrionárias.

A organização pró-vida Children of God for Life mantém em seu site23 uma lista, atualizada 
em novembro de 2015, de produtos e vacinas que foram desenvolvidos  com  linhagens  de  células  

19

das: uma com a face do feto em posição sagital; a outra, com a visualização do polo cefálico no corte transversal, 

conduta a ser adotada. (Art. 2º inc. I e II / Art. 3º, caput, ambos da RESOLUÇÃO CFM Nº 1.989/2012.  Disponível  

20 GRAHAM, F. L.; SMILEY, J. 

21

em: 07 Fev. 2016.
22 ZHANGA, Feng; PNAS. 2010, vol. 107, nº10, 4757. Dis-

23 CHILDREN OF GOD FOR LIFE. U.S. Aborted Fetal Products – Updated November 2015. Children of God for Life. 
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marcas  como  e , que igualmente são encontradas nos mercados brasileiros.

.

concluindo, portanto, que deve ser vedada a atribuição de qualquer valor – preço ao homem.

Nos Estados Unidos da América, a venda ou compra de tecido fetal humano é um crime fe-
24. Assim como tal 

de pessoa ou cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei: Pena - reclusão, de dois a seis 
anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa”.

consumo disfarçado de derivados de fetos abortados e, consequentemente, um desrespeito ver-
gonhoso com a vida humana.

5 A DIMENSÃO ÉTICO-MORAL

É de se observar que o comércio de tecidos e órgãos de fetos abortados possui bar-

bem e mal”25 intrínseco ao ser humano, diferenciando-o das demais espécies animais.

Durante todo o processo de obtenção de tecidos e órgãos de fetos abortados para a comer-
cialização, o homem médio capacitado e dotado de conhecimento esculápio pode ser alvo de 

citar Jacques Robert, disserta:

O respeito à vida humana é a um tempo uma das maiores ideias de nossa civilização 
e o primeiro princípio da moral médica. É nele que repousa a condenação do aborto, 

considerado como um ser humano26.

sustentar e melhorar as condições da vida humana nos processos contemporâneos”27.

24 Dispões sobre as 

25
26

978-85-392-0213-3. Português.
27
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dos  procedimentos  médicos  e  nas  pesquisas  em  humanos,  o cuidado é o mínimo necessário 
para que não seja violado qualquer direito, priorizando  sempre  o  direito  fundamental  à  dignida-

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

de até que ponto o ser humano é capaz de promover o desprezo pela vida dos mais frágeis para 
alcançar o acúmulo de capital. Embora ainda pouco explorado, o assunto de venda de partes dos 
fetos abortados é uma realidade ofensiva e horrível.

Média até a atualidade, dissertando também as teorias do início da vida e um pequeno estudo do 
tema aborto, aborto de feto anencéfalo na visão do Supremo Tribunal Federal e a disposição de 
partes do corpo humano em vida e 
proteção jurídica e de direitos inerentes ao nascituro desde a concepção, devendo ser-lhe garan-

trazê-las a níveis manejáveis.

Desse modo, os órgãos responsáveis pelo controle da entrada de alimentos industrializados 

o consumo indireto de células humanas e provenientes.

Assim como todos os operadores do Direito, toda sociedade deve prezar pela dignidade hu-

da vida, nem se torne banal o consumo de derivados de fetos abortados intermediado por indús-

lidade+diante+dos+desafios+de+sustentar+e+melhorar+as+condi%C3%A7%C3%B5es+da+vida+hu-

q=responsabilidade%20diante%20dos%20desafios%20de%20sustentar%20e%20melhorar%20as%20
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 O CONCEITO DE NORMA FUNDAMENTAL EM HANS KELSEN E ROBERT 
ALEXY: UM DIÁLOGO ÁSPERO1

2

3

Ivan Rodrigues4

RESUMO

mental de Hans Kelsen e Robert Alexy. Elaboramos um diálogo, ainda que áspero, entre as duas teorias 

e Alexy concordam quanto à tese de que a norma fundamental cumpre três funções sistêmicas: vali-

extrajurídicos na norma fundamental, enquanto Alexy o admite, inserindo na norma fundamental a 

Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO

Estudar e compreender a teoria da norma fundamental não é tarefa simples, sobretudo 

como Robert Alexy e Hans Kelsen. O problema consiste em saber se as teorias kelseniana e ale-

Até hoje, no Brasil, não foram estudadas as conexões teóricas que existem entre os (di-
vergentes) conceitos de norma fundamental de Kelsen e Alexy. Há, portanto, um vácuo teórico 
sobre o tema. O tema se reveste, assim, de originalidade. Cabe-nos, pois, tentar contribuir ao 

conceituais da norma fundamental que são consenso entre os autores, assim como expondo suas 
divergências, tanto quanto abrindo vista para novas soluções.

so, se complementam em todos os pontos, inclusive na relação da norma fundamental com a 
moral; ou se as referidas teorias são completamente antagônicas, não havendo nada em comum 

concordam em que é necessário pressupor uma norma fundamental no sistema jurídico, de modo 

2015.1 e 2015.2 no Curso de Direito do Centro Universitário Christus, sob a orientação do Prof. Ms. Ivan Rodrigues.

hotmail.com.
3 Bacharelando no Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Membro do GERA. E- mail:  leandro.brs.020 

em Direito (FD/UFC). Licenciado em Letras Vernáculas (CH/UECE). Docente do Curso de Direito do Centro Univer-
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que eles não disputam acerca da existência da norma fundamental. Porém, diferentemente de 
Kelsen, Alexy admite que a norma fundamental exerça a função material de não reconhecer nor-
mas jurídicas extremamente injustas.

Exporemos, em primeiro lugar, o pensamento de Kelsen. Em seguida, a revisão de literatura 
versará sobre o pensamento de Alexy. Como se trata do estudo de dois autores e apenas no que 
se refere a suas elaborações sobre a norma fundamental, o confronto dialógico entre ambos se 
mostra como uma abordagem metodológica adequada.

ção entre as teorias, mas que há, ao mesmo tempo, divergências relevantes que quase as incom-

2. O CONCEITO DE NORMA FUNDAMENTAL EM HANS KELSEN

Na Teoria Pura, o direito é um ordenamento de normas, tem como função estabelecer nor-
mas necessárias para a convivência dos homens em sociedade. E o que é uma norma? Normas 

, as normas lógicas; e , as normas morais e 
as normas jurídicas.

Uma norma jurídica diz que os indivíduos a quem se dirige devem comportar- se de certas 
formas em certas condições. Assim, surge a pergunta: O que garante a validade de uma norma, ou 
seja, o que garante que os homens devem regrar seu agir de acordo com certa norma? Na teoria 

na ordem do ser”5. Kelsen separa o ser do dever ser, de modo que “do fato de algo ser não pode 
seguir-se que algo deve ser; assim como do fato de algo dever ser não se pode seguir que algo é. 
O fundamento de validade de uma norma apenas pode ser outra norma”6.

porque sua mãe o ordena a fazer isso. A resposta certa seria: porque você deve acatar as ordens de 

valida é superior à norma que é validada.

Para que alguém seja dotado de autoridade para impor normas, é necessária uma norma 

7

5 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito.
p. 215.

6 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito.

2006, p. 215.
7 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito.

p. 216-217.
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norma, Kelsen usa o conceito de norma fundamental. Ao contrário das normas inferiores, que são 
postas por uma autoridade, a norma fundamental, por ser a mais elevada, não seria posta, mas 
simplesmente pressuposta.

Já em um sistema de princípio dinâmico, uma norma é válida se ela foi elaborada por uma 
autoridade competente. Essa autoridade pode ter sua competência assegurada direta ou indireta-
mente pela norma fundamental, a qual se limita “a criar uma autoridade legisladora, quer dizer, a 

8
. Nesse 

organização. Sua norma pressuposta como fundamental estabelece, pelo menos indiretamente, 
aqueles que são capazes de legislar e de que forma eles podem produzir normas. Seria, entre-

pertencentes a um mesmo ordenamento jurídico.

não é uma norma posta, posta pelo costume ou pelo ato de um órgão jurídico, não é uma norma 
9.

análise, pela norma fundamental.

Para tornar mais claro: uma organização criminosa impõe a todos os comerciantes 
que possuem estabelecimentos em sua área de atuação o pagamento de uma taxa de 
proteção, prevendo penalidades para aqueles que não o fizerem. Os comerciantes não 
são obrigados a acatar os comandos dessa organização, pois a norma que requer o paga-
mento dessa taxa aos criminosos possui apenas um valor subjetivo, referente à vontade 
de criação da norma. Essa norma, porém, não é dotada de um valor objetivamente válido 
que lhe dê vinculação jurídica.

8 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito.
p. 219.

9 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito.
p. 222.
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Uma norma semelhante, obrigando ao pagamento de taxas, terá sua validade reconhecida 
caso ela tenha sido posta de acordo com os devidos processos legais por uma autoridade compe-

mos a existência de uma norma fundamental que as valide. A norma fundamental permite que o 

entre diferentes normas fundamentais”10. A norma fundamental, por ser uma norma pressuposta 
e, portanto, pensada, não pode ser encontrada na natureza.

uma maior e outra menor, para chegar-se a uma conclusão. Kelsen recorre a um processo silogís-
11. Nesse silogismo, a premissa maior serve 

como fundamento de validade da premissa menor. Na premissa  maior,  tem-se uma  norma  es-
tabelecendo o dever de agir conforme as ordens de uma pessoa, enquanto, na premissa menor, 

ser uma norma pressuposta e não posta, sua validade não pode ser averiguada nesse processo. 
Portanto, a norma fundamental é a maior de todas as premissas maiores em qualquer raciocínio 
sobre validade jurídica.

assegura a validade das normas postas pelo monarca, enquanto, na república parlamentar, a nor-

12
.

Além disso, segundo Kelsen, não se pode adotar a posição extrema de acordo com a qual a 
validade de uma norma jurídica repousaria exclusivamente no âmbito do dever ser e não poderia, 

10 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito
p. 224-225.

11 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito.
p. 226.

12 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito.
p. 234.
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entretanto, consoante tal posição extrema, qualquer ligação entre ser e dever ser. Para essa po-

validade jurídica. Consoante Kelsen, porém, essa posição vai contra o conteúdo da norma funda-

Segundo Kelsen, também não se pode adotar a posição extrema que iguala a validade de 

ria porque não explica os casos em que uma norma é posta em validade, mas tem de passar por 

.

ou um ordenamento jurídico perdem também a validade.

nais: implica, portanto, a perda de validade de todo o ordenamento jurídico. Contudo, uma única 

situações diferentes. Na primeira situação, o direito internacional tem sua validade condicionada aos 

um ordenamento jurídico estatal. Nesse caso, sua validade se baseia na norma fundamental de tal 
ordenamento jurídico. Na segunda situação, o direito internacional é visto como vinculante para os 
ordenamentos jurídicos estatais, ou seja, a norma pressuposta como fundamental na qual cada cons-

caso, ao contrário da primeira situação, o direito internacional é visto como soberano, quer dizer, do-

3. O CONCEITO DE NORMA FUNDAMENTAL EM ROBERT ALEXY

material. Assim, uma conceituação da validade jurídica que não leva em conta as dependências da 

A conceituação da validade jurídica está exposta ao que Alexy denomina de problema da 
circularidade, o qual consiste em que, por um lado, uma norma jurídica inferior é válida apenas se 

Por outro lado, contudo, para que o órgão seja competente e para que o ordenamento superior 
seja válido, já são pressupostas normas jurídicas válidas. Para Alexy, a norma fundamental tem 

que resolve o problema da circularidade da validade jurídica.
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Alexy reconhece, então, a existência da norma fundamental como norma básica do sistema 

do campo do ser para o campo do dever ser, é necessário pressupor uma norma fundamental.

necessária no sistema jurídico. Segundo essa tese, os indivíduos subordinados ao ordenamento 

tema jurídico.

Alexy diz que a norma fundamental deve ser pressuposta porque não seria possível como 

ra evitar uma interrupção arbitrária do raciocínio13

própria teoria da argumentação jurídica ao expurgar a possibilidade da arbitrariedade para funda-

interrupção arbitrária “resume-se àquilo que não se deveria esperar na solução do problema da 
fundamentação: a fundamentação mediante o recurso a um dogma”14.

material (aceitabilidade moral), Alexy apresenta o argumento dos princípios e o argumento da 

necessária entre o direito e a moral”15.

las que violem direitos humanos, não podem permanecer juridicamente válidas. Alexy constrói 
esse argumento com esteio na célebre fórmula de Radbruch. Segundo essa fórmula, as normas 

conceito de norma fundamental elementos que não existem na norma fundamental de Kelsen, que 
deveria ser moralmente neutra, vazia de conteúdos morais. Esses elementos são, primeiro, que a 

13  El concepto y la validez del derecho. Traducción de Jorge M. Seña. Barcelona: Gedisa, 2004, p. 
101-102.

14 ALBERT, Hans.  Tradução de Idalina Azevedo da Silva, Érika Gudde e Maria José P. Montei-
ro. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1976, p. 27.

15 El concepto y la validez del derecho. Traducción de Jorge M. Seña. Barcelona: Gedisa, 2004, p. 74.
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norma fundamental deve negar reconhecimento jurídico as normas extremamente injustas e, segun-
do, que a norma fundamental deve conferir ao ordenamento jurídico a abertura a princípios.

Para Alexy, a norma fundamental tem uma natureza jurídica e tem que cumprir três funções. 
A primeira função é a passagem do ser para o dever ser. A segunda função é a determinação de 
critérios para saber quais fatos são criadores do direito.

E a terceira função é dar unidade ao ordenamento jurídico.
16

. O 

à norma fundamental transformar fatos sociais em fatos acolhidos pelo direito, levando os fatos 
sociais do mundo do ser para o mundo do dever ser.

Cabe à norma fundamental, além disso, estabelecer o critério que determinará quais fatos 
da sociedade serão fatos criadores do direito. Alexy chama a atenção para os critérios propostos 
por Kelsen e Hart, mas não concorda com eles. Alexy discorda do critério de Kelsen porque ele 
seria muito simplista e genérico. E discorda do critério de Hart porque ele seria muito complexo e 
aplicável apenas a um sistema jurídico. Alexy ressalta que o ponto em comum entre Kelsen e Hart 

nir quais fatos serão acolhidos pelo direito deve levar em conta a observância aos direitos huma-
nos e a abertura que os princípios dão ao ordenamento jurídico.

Quanto à questão da natureza da norma fundamental, Alexy diz que ela não pode ser uma 

da norma fundamental e que devem ser analisadas, a saber: pressuposto necessário; pressuposto 
possível; norma pensada; e fundamentalidade.

explicação da norma fundamental deve colher elementos na teoria de Kelsen. Refere-se, com isso, 
à parte da teoria kelseniana que sustenta que a norma fundamental não pode deixar de ser pres-

pois, pressupor a norma fundamental para que seja possível pensar e explicar a própria validade 
jurídica; de outra forma, a validade jurídica seria impensável e inexplicável. A norma fundamental, 

o direito simplesmente em termos de nexos psicológicos e sequências sociológicas. Considerando 

Ou seja: somente se alguém pretende e escolhe compreender o direito como dever ser, está cons-
trangido a pressupor a norma fundamental. Mas, se alguém pretende e escolhe compreender o 
direito como ser, não necessita pressupor a norma fundamental.

16 El concepto y la validez del derecho. Traducción de Jorge M. Seña. Barcelona: Gedisa, 2004, p. 96.
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elimina o caráter transcendental da norma fundamental de Kelsen. A norma fundamental pre-

para a validade do ordenamento jurídico.

compõem a comunidade jurídica e estão sob um sistema jurídico) o veem como um sistema de 

Conclui dizendo que “o argumento de Kelsen pode ser chamado de um ‘argumento transcendental 
débil’. Mostra que uma norma fundamental […] é a chave para ingressar no reino do direito”17.

de uma autoridade. Contudo, segundo Kelsen, o dever ser nem sempre depende de um querer do 
pensamento da autoridade competente.

Para solucionar o problema, Alexy aponta que “o conhecimento de um dever ser não está 
necessariamente vinculado com um ato de vontade próprio ou estranho”18. Assim, a norma funda-
mental pode ser conhecida independentemente de um ato de vontade de uma autoridade.

Alexy ressalta que a norma fundamental não pode ser fundamentada por outra norma do 
direito, já que ela é o repositório derradeiro de todo fundamento de validade jurídica. Entretanto, 
Alexy defende que a norma fundamental pode ser fundamentada moralmente. Com efeito, diz 
que: “Pode-se dizer que, com a norma fundamental, dá- se o passo ao reino do direito e que há 
razões morais [...] para dar esse passo”

19
.

4. CONCLUSÃO

Até aqui, apresentamos os conceitos de norma fundamental das teorias de Hans Kelsen e 
Robert Alexy. Agora, devemos concluir o trabalho com uma análise dos pontos divergentes e con-
vergentes entre os dois conceitos.

Para Alexy, a norma fundamental deve cumprir três funções essenciais: a passagem da ca-
tegoria do ser para a categoria do dever ser; o estabelecimento de critérios para saber quais fatos 
são produtores de direito; e dar unidade ao ordenamento jurídico.

A norma fundamental de Kelsen cumpre a três funções elaboradas por Alexy; no entanto, 
de forma diferente da forma considerada como ideal por Alexy.

A norma fundamental da Teoria Pura cumpre perfeitamente o primeiro dos três critérios na 

ma fundamental torna devida a obediência a certo ordenamento jurídico e a suas normas jurídicas.

reconhecimento de determinado fato como produtor de direito, deve-se levar em consideração a 
obediência a direitos humanos e aos princípios morais que estão incluídos no ordenamento jurídico.

17 El concepto y la validez del derecho. Traducción de Jorge M. Seña. Barcelona: Gedisa, 2004, p.110.
18 El concepto y la validez del derecho. Traducción de Jorge M. Seña. Barcelona: Gedisa, 2004, p.111.
19 El concepto y la validez del derecho. Traducción de Jorge M. Seña. Barcelona: Gedisa, 2004, p.113.
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Hans Kelsen não aceita que a validade do direito dependa de critérios do direito natural. Na Teo-
ria Pura, princípios morais não podem servir de fundamento para a obrigatoriedade da lei devido a seu 

históricos, diferentes espaços culturais e diferentes classes sociais. A Teoria Pura “pretende libertar a ciência 
jurídica de todos os elementos que lhe são estranhos. Esse é seu princípio metodológico fundamental”20.

Dessa forma, Kelsen adota a tese da não vinculação, enquanto, Robert Alexy adota a tese 
da vinculação entre direito e moral.

Consequência de sua adesão à tese da vinculação entre direito e moral, é o fato de a norma 
fundamental de Alexy possuir abertura para princípios extrajurídicos e incluir o respeito aos direi-
tos humanos.

Kelsen defende que a norma fundamental não possui qualquer conteúdo extrajurídico, ela é 
apenas uma pressuposição lógico-transcendental. É ela que garante as condições de uma produ-

normas que podem ou não ser postas em validade.

tar os direitos humanos, Alexy nega a juridicidade de normas extremamente injustas.

as normas fundamentais de Kelsen e Alexy garantem igualmente a unidade de um ordenamento 
jurídico; porém, divergem entre si.

admite que uma norma superior, caso seja extremamente injusta, será invalida, enquanto uma 
norma inferior cujo conteúdo esteja em confronto com essa norma superior será válida, caso ela 
não seja extremamente injusta.

Para deixar mais claro: um juiz deve julgar um caso em que de acordo com certo ordena-
mento jurídico, deva ser aplicada uma norma extremamente injusta. Nessa situação, uma decisão 

forma, o juiz deve recusar a norma extremamente injusta e elaborar uma decisão que, por um 

No entanto, para Kelsen, se os ordenamentos jurídicos nos quais as normas dos exemplos 

perior, em cada um dos exemplos, será válida, e a norma inferior, cujo conteúdo é oposto ao da 
norma superior, será inválida.

Kelsen concebe a norma fundamental despida da necessidade de fundamentação moral, 
pois ela não poderia ser impura, ou seja, adotar critérios extrajurídicos. Alexy, todavia, admite a 
possibilidade de fundamentar moralmente a norma fundamental.

20 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito. 
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DO UNIVERSO DA LITERATURA AO ENSINO JURÍDICO 

1

RESUMO

Na formação acadêmica dos juristas, é indispensável o desenvolvimento das habilidades de argumen-

jamento de novas técnicas do aprendizado que proporcionem aos discentes a união da teoria e da 

capaz de unir e de alia r o aprendizado e o conhecimento adquirido e aplicado em sala de aula. A meto-

da observação das aulas ministras pelos docentes. Logo, o trabalho busca demonstrar que é possível, 

Palavras-Chave: Direito. Ensino Jurídico. Literatura. 

1  INTRODUÇÃO

A formação dos futuros juristas deve está pautada no desenvolvimento pleno dos estudan-
tes. Para que eles possam alcançar a completude do ensino jurídico na graduação faz-se indispen-
sável à observância das diretrizes estabelecidas na Resolução nº 09/2004 do Conselho Nacional de 
Educação.

a sua interelação com a sociedade.

do conhecimento. 

Logo, o trabalho desenvolvido está em consonância com um ensino jurídico engajado com 
o desenvolvimento das habilidades e das competências indispensáveis para a formação jurídica 
contemporânea, rompendo com o paradigma da educação jurídica clássica, no qual a gênese do 
ensino estava na análise fria da lei.

1 Graduado em Direito pelo Centro Universitário Christus. Advogado- OAB/CE Monitor em Direito Penal especial I, 
em Mediação/Arbitragem e em Tópicos Especial em Direito I.
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2 METODOLOGIA 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

uma aplicabilidade ao conteúdo ministrado em sala de aula, vislumbra-se a necessidade de pro-

tando as habilidades de argumentação, de oratória, de persuasão e de desenvolvimento do racio-
cínio lógico.

do ensino jurídico.

Diante dessa nova proposta, o livro de “Gabriela, cravo e canela” do escritor Jorge Ama-
do expõe o Tribunal do Júri como um evento social que movimentava a sociedade de Ilhéu, 
conforme exposto:

Apesar da recente concorrência dos três cinemas locais, dos bailes e chás-dançantes 

cias - literatos da Bahia, e até mesmo do Rio, arribando a Ilhéus na caça de uns mil-
-réis na terra inculta e rica -, a sessão do júri, duas vezes por ano, era ainda a mais 

Ezequiel Prado e o dr. Maurício Caíres, o rábula João Peixoto, de retumbante voz, 
oradores aplaudidos, retóricos eminentes, fazendo a assistência fremir e chorar. O dr. 
Maurício caíres, homem muito da igreja e dos padres, presidente da Confraria de São 
Jorge, era especialista em citações da Bíblia. Fora seminarista antes de entrar para a 

o Doutor. No júri, os duelos oratórios duravam horas e horas, com réplicas e tréplicas, 
atravessavam pelas madrugadas, eram os acontecimentos culturais mais importantes 
de Ilhéus. 2

No decorrer desse livro, existe o Júri do coronel Jesuíno Mendonça que foi acusado da morte 

mentel, em razão dos ciúmes. 

ALGUM TEMPO DEPOIS, o coronel Jesuíno Mendonça foi levado a júri, acusado de 

rício Caíres citou a Bíblia, recordou escandalosas meias pretas, moral e devassidão. 

2 AMADO, Jorge. Gabriela cravo e canela.
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paraíso de assassinos. Com um gesto e um soluço, apontou o pai e a mãe de Osmundo 
em luto e em lágrimas. Seu tema foi à civilização e o progresso. Pela primeira vez, na 
história de Ilhéus, um coronel do cacau viu-se condenado à prisão por haver assassi-
nado esposa adúltera e seu amante.3

O universo acadêmico deve ser um ambiente propício ao desenvolvimento do inédito, rom-

das com produções literárias variadas.

Nesse contexto, os livros o Auto da Compadecida e o Grande Sertão Veredas abordam os jul-
gamentos de condutas, sendo aspectos recorrentes e coexistentes na vivência forense, no entanto, 

No Auto da Compadecida, Ariano Suassuna propõe um tribunal celeste, visando apreciar as 
condutas dos personagens, para aferir a condenação ao inferno ou a salvação ao reino dos céus.

3.3.1 No sertão de Ariano Suassuna à luz do ensino jurídico:

livro, conforme se observa, no clamor dos personagens, ao princípio da ampla defesa:

PADRE: Besteira ou maluquice, eu também apelo. Senhor Jesus, certo ou errado, eu 
sou um padre e tenho meus direitos. Quero ser julgado, antes de ser entregue ao 
diabo. Aqui começam a soar pancadas de sino, no mesmo ritmo das de tambor ante-

4

Corroborando com o rito jurídico no Tribunal Celeste, as condutas desses personagens são 
relatadas pela acusação, que tem o diabo como promotor do caso, propiciando ao leitor um dilema 

ENCOURADO Simonia: negociou com o cargo, aprovando o enterro de um cachorro 

ENCOURADO Falso testemunho: citou levianamente o Código Canônico, primeiro 

Diante das acusações proferidas, a Compadecida recebe a incumbência de realizar a defesa 
dos réus, conforme expostas a seguir:

3 AMADO, Jorge. Gabriela cravo e canela. 

4 SUASSUNA, Ariano; GERCHMAN, Rubens. Auto da compadecida

Acesso em: 29. abr. 2016.(e-book)
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A COMPADECIDA É verdade que não eram dos melhores, mas você precisa levar em 
conta a língua do mundo e o modo de acusar do diabo. O bispo trabalhava e por isso 

conta a pobre e triste condição do homem. A carne implica todas essas coisas turvas 
e mesquinhas. Quase tudo o que eles faziam era por medo. Eu conheço isso, porque 
convivi com os homens: começam com medo, coitados, e terminam por fazer o que 
não presta, quase sem querer. É medo.5

seu capanga é reconhecida a imputabilidade, sendo sumariamente absolvido por Emanuel:

MANUEL Contra o qual já sei que você protesta, mas não recebo seu protesto. Você 
não entende nada dos planos de Deus. Severino e o cangaceiro dele foram meros 
instrumentos de sua cólera. Enlouqueceram ambos, depois que a polícia matou a 
família deles e não eram responsáveis por seus atos. Podem ir para ali. Severino e o 
Cangaceiro abraçam os companheiros e saem para o céu.6

Em relação ao padre, ao bispo, ao sacristão, ao padeiro e sua esposa são condenados ao 

peças processuais.

2.3. 2 Do sertão de Guimarães Rosa às veredas do ensino jurídico

No livro de “Grande Sertão: Veredas”, Guimarães Rosa reproduz um julgamento realizado 
pelos cangaceiros, no qual se julga um prisioneiro de guerra, conhecido como Zé Bebeto, conforme 
exposto a seguir:

sabia. O Hermógenes me’ ouviu, e gostou: – “É e é. Vamos ver, vamos ver, o que não 
7

Nesse julgamento, os cangaceiros reunidos em assembleia, sucessivamente, votam a pena 
que dever ser aplicado ao personagem Zé Bebeto, sendo absolvido da pena de morte, todavia 
condenado ao ostracismo do Sertão, conforme exposto:

– “O julgamento é meu, sentença que dou vale em todo este norte. Meu povo me 

deiro. A sentença vale. A decisão. O senhor reconhece?”

senhor ir-se embora para Goiás, o senhor põe a palavra, e vai?” Zé Bebelo demorou 
resposta. Mas foi só minutozinho. E, pois: – “A palavra e vou, Chefe. Só solicito que o 
senhor determine minha ida em modo correto, como compertence.” – “A falando?” 

5 SUASSUNA, Ariano; GERCHMAN, Rubens. Auto da compadecida.

Acesso em: 29. abr. 2016.(e-book)
6 SUASSUNA, Ariano; GERCHMAN, Rubens. Auto da compadecida.

Acesso em: 29. abr. 2016.(e-book)
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soltura, ou licença de vir comigo, igualmente...” Ao que Joca Ramiro disse: – “Topo. Topo.” 
– “ ... E que, tendo nenhum, eu viaje daqui sem vigia nenhuma, nem guarda, mas o 
senhor me fornecendo animal-desela arreado, e as minhas armas, ou boas outras, 
com alguma munição, mais o de-comer para os três dias, legal...”

lar, sem voltar neste Estado, nem na Bahia? Por uns dois, três anos?” – “Até enquanto 

num de repente. Ah, quando ele levantava, puxava as coisas consigo, parecia – as pes-
soas, o chão, as árvores desencontradas. E todos também, ao em um tempo – feito 
um boi só, ou um gado em círculos, ou um relincho de cavalo. Levantaram campo. 
Reinou zoeira de alegria: todo o mundo já estava com cansaço de dar julgamento, e 

8

Nesse julgamento, é possível submeter aos alunos à leitura dessa obra, à interpretação do 
texto e à comparação do texto analisado com a norma jurídica posta.

4 CONCLUSÃO

O eminente trabalho visa propor novos caminhos para aprimorar o ensino jurídico na seara 

tores clássicos, propiciando ao desenvolvimento da arte da oratória, da escrita e da argumentação.

Em razão da atual carga horária, é indispensável para implementar esse projeto a parceria da 

o desenvolvimento de um grupo de estudo para dialogar Direito Penal e Literatura.
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ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA JURISDICIONAL BRASILEIRO: CRISE DA 
GESTÃO DO CONFLITO

1

RESUMO

tes. Diante desse gargalo judicial, o eminente trabalho visa analisar o contexto histórico, sociológico 

Palavras-Chave: 

1 INTRODUÇÃO

Nesse paradigma, com o advento do Estado de Direito, o modelo jurisdicional brasileiro es-

públicas e privadas.

sil, realizando uma contextualização histórica do período colonial brasileiro até a formação da 
República.

Nesse resgate histórico, serão abordados os atores sociais responsáveis pela gestão das lides 
e a sua relação com a sociedade.

Nessa conjuntura monárquica e republicana, será analisando a gênese das formações das  

1 Graduado em Direito pelo Centro Universitário Christus. Advogado- OAB/CE Monitor em Direito Penal especial I, 
em Mediação/Arbitragem e em Tópicos Especial em Direito I. Estagiário rem unerado no Tribunal de Contas dos 

sores Populares” do Escritório de Direitos Humanos no Centro Universitário Christus em 2013 e da Inserção do 

em Direito Penal com ênfase em Segurança Pública/ Criminologia; em Ensino Jurídico com ênfase no aprimora-

das realizações de Júris e de Debates Simulados.
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2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

ção dessas demandas.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Durante o período Colonial (1500-1822), o Poder Judiciário não apresentava uma estrutura 

Nesse paradigma, o Boris Fausto expõe:

autoridades que tanto realizavam tarefas de administrar como de julgar questões sur-
gidas entre as pessoas [...] 
vas, eram representados pelos vários juízes, entre os quais se destacava o ouvidor 
da comarca, nomeado pelo  soberano  por  três  anos.  Para  julgar  recursos  das  

2 (grifo nosso)

zada  pelas  Câmaras  Municipais,  conforme  exposto  pelo  aludido autor:

As Câmaras Municipais, com sede nas vilas e nas cidades. Elas eram compostas  de  
membros  natos,  ou  seja,  não-eleitos,  e  representantes eleitos. Votavam nas elei-
ções, que eram geralmente indiretas, “os homens bons”, ou seja, proprietários resi-
dentes na cidade, excluídos os artesãos e os considerados impuros pela cor e pela 
religião, isto é, negros, mulatos e cristãos-novos.  [...] As Câmaras Municipais pos-

decidiam certas questões, julgavam crimes como pequenos furtos e injúrias verbais.3

Nessa  estrutura  judiciária  rudimentar  e  exponencialmente  dependente  do Poder Mo-

indicado pela Coroa que presidia a Câmara nas cidades maiores”.4

da colônia.

2 FAUSTO, Boris. 12. ed, 2. reimpr. São Paulo: Edusp, 2007, p 63-64.
3 FAUSTO, Boris.  12. ed, 2. reimpr. São Paulo: Edusp, 2007, p 64.
4 FAUSTO, Boris. 12. ed, 2. reimpr. São Paulo: Edusp, 2007, p 71.
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Nessa dinâmica, Boris Fausto expõe a orientação história de Oliveira Viana e Nestor Duar-
te, autores que publicaram trabalhos, durante as décadas de 1920 e 1940, defendendo que:

Para eles, um setor da sociedade imperava na Colônia diante de um Estado frouxo e sem 
expressão. Os dominantes teriam sido os grandes proprietários de terras, o senhoriato 

5

Corroborando com a ideia dos aludidos autores, Boris Fausto expõe que “a ausência do 
Estado e o preenchimento de suas funções por grupos privados ocorreu em certas áreas, como o 

6

Nesse contexto, é importante frisar que o período em tela é marcado por uma desorgani-

sença estatal.

Entretanto, esse  paradigma  não  corresponde  com  a  realidade das  demais áreas distan-

privados que exercem a administração, a legislação e a jurisdição do público. Nessa con-

Consubstanciando com a precariedade da formação judiciária desse período, sendo importan-

em 1817, período pré-imperial, durante a Revolução de 1817, apresentava os seguintes termos:

que serão eleitos em cada cidade e vila pelo povo do seu distrito na forma estabeleci-

para aprovação das pautas. A um deles pertencerá o expediente Crime, e de Polícia; 
ao outro o das contentas cíveis, e bom regime dos órfãos e Enjeitados. Não terão 
salário algum do público, nem coisa alguma das partes pelo desempenho de suas 
funções, contentando-se com o respeito que lhes resulta do exercício dos seus cargos. 

res, distribuidores e contadores do seu juízo tudo gratuitamente.7

formação 

5 FAUSTO, Boris.  12. ed, 2. reimpr. São Paulo: Edusp, 2007, p 74.
6 FAUSTO, Boris.  12. ed, 2. reimpr. São Paulo: Edusp, 2007, p 74.
7 ANDRADE, Paulo Bonavides Paes de.  9. ed. Brasília, 2008, p. 533.
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Com  a  formação  do  Primeiro  Reinado  (1822-1831),  o  marco  legal  desse período é a 

Câmara dos Deputados e o Senado Federal.

não possam ser mudados de uns para outros Logares pelo tempo, e maneira, que a Lei determinar. 
(sic)”

8

Art. 160. Nas civeis, e nas penaes civilmente intentadas, poderão as Partes nomear 
Juizes Arbitros (sic). Suas Sentenças serão executadas sem recurso, se assim o con-
vencionarem as mesmas Partes.
Art. 161. Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio da reconciliação, não se 
começará Processo algum.9

aplicação do Código Criminal de 1830. O Código de Processo deu maiores poderes aos 
juízes de paz, eleitos nas localidades já no reinado de Dom  Pedro  I,  mas  que  agora  
podiam,  por  exemplo,  prender  e  julgar pessoas acusadas de cometer pequenas 
infrações. Ao mesmo tempo, seguindo o modelo americano e inglês, o Código de Pro-

, 
a ser concedido a pessoas presas ilegalmente, ou cuja liberdade fosse ameaçada. [...]
Uma lei de agosto de 1834, chamada de Ato Adicional, porque fez adições e alterações 

exercido durante a Regência.
10

Nota-se que a alteração do sistema judiciário é um processo político, jurídico e sociológico, 

1824. 

1824. 

10 FAUSTO, Boris. 12. ed, 2. reimpr São Paulo: Edusp, 2007, p 163.
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ção social.

to do Segundo Império (1840-1889), foi entendido por Boris Fausto como:

As medidas de “regresso” prosseguiram após 1840. O Conselho de Estado foi rees-

zes de paz. Mas eles perderam importância, em favor da polícia. Em cada capital de 

cargos de delegado e subdelegado nas paróquias e municípios. Eles assumiram mui-
tas funções antes atribuídas aos juízes de paz, inclusive as de julgar pequenas causas 

gar como de processar pessoas e aplicar penas.
11

entre Estado e a Igreja.

Nesse contexto histórico e social, observa-se a República Oligarquia, ou seja, o governo   de   

mento da administração no exercício do poder local, em contornos provincianos.

exposto por Boris Fausto:

Nacional, que eram em sua maioria proprietários rurais com base local de poder. 

o clientelismo-, existente tanto no campo como nas cidades. Essa relação resultava 

da precariedade ou inexistência de serviços assistências do Estado, da inexistência de 
uma carreira no serviço público.12

Diante desse período, é importante ressaltar que essas castas sociais apresentam  caracterís-

região do país. Um exemplo extremo de poder dos “coronéis” se encontra em áreas 
do interior do Nordeste, em torno do Rio São Francisco, onde surgiram verdadeiras 
“nações de coronéis”, com suas forças militares próprias. [...]  em 1920, uma insurrei-
ção dos “coronéis”. Eles derrotaram, em vários combates, as forças estaduais e ame-

obrigado a arbitrar a disputa através do comandante militar da Bahia. A arbitragem 
revelou o poder dos “coronéis” baianos. O mais famoso deles- Horácio de Matos- 
obteve o direito de conservar suas armas e munições, bem como o controle de doze 

11 FAUSTO, Boris. 12. ed, 2. reimpr São Paulo: Edusp, 2007, p 175-176.
12 FAUSTO, Boris.  12. ed, 2. reimpr São Paulo: Edusp, 2007, p 263.
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na Bahia e os “coronéis” conservaram um grau considerável de autonomia. O grande 
árbitro das disputas não foi aí o governador, e sim o presidente da República.13

províncias,  proporcionando  substancial  afastamento  do  poder público estatal, bem como 

e decidindo, discricionariamente, à gestão pública.

Em relação às principais Metrópoles brasileiras daquela época, São Paulo e Minas Gerais, 
Boris Fausto expõe o seguinte raciocínio:

Ao longo dos anos, cresceu em São Paulo a expressão do Estado como representante de 
interesses de classes, e não apenas de alguns grupos de poderosos. Cresceu também o 

exame de ingresso à magistratura, formulou critérios de promoção e aumentou salários. 

para tornar a polícia e os juízes menos dependentes dos grandes proprietários rurais.14

Diante desse paradigma, Fabiana Spengler expõe:

Aliás, é de importante lembrança que a jurisdição, como atualmente conhecida e expe-
rimentada no atual contexto histórico- social vivenciado pela sociedade é fruto de uma 

de restabelecer a paz social e dizer o direito. Se hodiernamente a função jurisdicional é 
responsabilidade do Estado, que a exerce em caráter exclusivo e indelegável, no passado 

local e de suas tradições, através de intervenção de mediadores ou árbitros.
15

Essa transição é transcrita por Graciliano Ramos em um trecho da literatura do livro São 
Bernardo, conforme exposto a seguir:

onde ele morava os homens descobriam-se ao avistá-lo e as mulheres baixavam a 
cabeça e diziam: - Louvado seja Nosso Senhor Jesus Cristo, seu major.
Se os vizinhos brigavam por terra, seu Ribeiro chamava-os, estudava o caso, traça-
va as fronteiras e impedia que os contendores se grudassem. Acontecia às vezes que 
uma dessas criaturas inocentes aparecia morta a cacete  ou  a  faca.  Seu  Ribeiro,  
que  era  justo,  procurava  o  matador, amarrava-o, levava-o para a cadeia da cidade. 

13 FAUSTO, Boris. 12. ed, 2. reimpr São Paulo: Edusp, 2007, p 264.
14 FAUSTO, Boris. 12. ed, 2. reimpr São Paulo: Edusp, 2007, p 264-265.
15 SPENGLER, Fabiana Marion. Mediação: um retrospecto histórico, conceitual e teórico. In: SPENGLER, Fabiana 

Marion; NETO SPENGLER, Theobaldo  (Org). 
de lei. Santa Cruz do Sul: EDUNISC, 2010, p 18.
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que estava pejada. Seu Ribeiro descobria o sedutor, chamava o padre e o casamento 
se realizava na capela da povoação. Nascia o menino- e seu Ribeiro era o padrinho.
O major decidia, ninguém apelava. A decisão do major era um prego.
Não havia soldado no lugar, nem havia juiz. E como o vigário residia longe
[...]

Na  verdade  seu  Ribeiro  infundia  respeito.  Se  havia  barulho  na  feira, levantava 
o braço e gritava:
- Quem for meu me acompanhe.

todo o mundo era do major.

para o serviço militar, estrada de ferro.

tor e delegado de polícia.
Um dia seu Ribeiro reconheceu que vivia numa casa grande demais. Vendeu-a   e   ad-
quiriu   outra,   pequena.  Como   havia   agora   liberdade excessiva, a autoridade dele 
foi minguando, até desaparecer.

16

Portanto, observa-se que o Poder Judiciário, no processo de colonização e de emancipação 

pelo processo de resolução das lides acarretam substanciais consequências sociais, visto que essa 
mudança proporciona ao Poder Judiciário um 
trimento da autonomia do indivíduo.

Dados  do  Relatório Jus ça em Números 2014 revelam  que  dos  95,1 milhões de 
processos que tramitaram no Judiciário brasileiro no ano de 2013, 85,7 milhões 
encontravam-se no primeiro grau, o que corresponde a 90% do total.
Revelam também que o primeiro grau baixou 23 milhões de processos, a demonstrar 

acervo) imposta à sua apreciação. 

.

16 RAMOS, Graciliano. 54. ed. São Paulo: Record, 1991, p 35-38.
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tramitaram em 2013 cerca de 69,7 milhões de processos, com baixa de 16,4 milhões, 
ou seja, 23,5% do total. (Grifo nosso) 17

namento processual.

do ideário de Poder Judiciário célere e justo, conforme exposto Rui Barbosa:

dilação ilegal nas mãos do julgador contraria o direito escrito das partes, e, assim, as 
lesa no patrimônio, honra e liberdade. Os juizes tardinheiros são culpados, que a las-
sidão comum vai tolerando. Mas sua culpa tresdobra com a terrível agravante de que 
o lesado não tem meio de reagir contra o delinqüente poderoso, em cujas mãos jaz a 

18

Em uma pesquisa realizada pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias do Conselho Nacional 

19

É notório o aumento da demanda jurisdicional, que surge como uma consequência 

sidade. Diante da velocidade das transformações, cabe ao Judiciário encontrar meios 

São 77.534 processos por dia, 3.230 por hora, 53 por minuto e quase um por segundo.20

que “um dos maiores problemas do Poder Judiciário brasileiro é a gestão da primeira instância e 
dos juizados especiais. Incluo os  juizados,  pois  eles  têm  absorvido  uma  gama  tão  ampla  de  

tornaram uma máquina judicial tão complexa [...]
21

”

17 CNJ Disponível em: < 

18 OLIVEIRA, Rui Barbosa de. 

19 CNJ. Disponível em: 

Acesso em: 16 Abr.2016. p. 35
20 Revista Letras Jurídicas, Maceió, ano 52, n.1, p. 

3-4, dez. 2014.
21 Revista Letras 

Jurídicas, Maceió, ano 52, n.1, p.07-11, dez. 2014.
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visto que os jurisdicionados exigem respostas judiciais que, na maioria das vezes, são apresentadas de 

Nesse protagonismo estatal, o encastelamento do Poder Judiciário, bem como o isolamen-

Vanderson Carneiro expõem:

A miopia socioeconômica que permeia o modelo de organização judiciária no Brasil resulta 

sados pelo Poder Judiciário, conforme já apontado, e tampouco são canalizados pelo Estado para 

No gerenciamento das demandas, observa-se que o protagonismo do Poder Judiciário é 

lateral, ou seja, do Poder Judiciário pra sociedade.

Defensoria Pública e do Ministério Público.

autonomia, do protagonismo e do diálogo dos jurisdicionados.

Corroborando com esses argumentos, o Departamento de Pesquisas Judiciárias do Conselho 

22 são os principais res-

É de extrema relevância analisar quais são os agentes, públicos ou não, aos quais a 
população mais recorre para solucionar seus problemas. Análises  como  esta  per-

23

22 CNJ. Disponível em: < 

so em: 16 Abr.2016. p.27
23 CNJ. Disponível em: < 

so em: 16 Abr.2016. p.26
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aos organizadores da pesquisa a concluir que:

[...] chama a atenção a média mais baixa de rendimentos daqueles que declararam 
, pois aponta para a neces-

sidade de intensi car as polí cas de interiorização das serven as judiciais, o que
certamente poderá ampliar o nível de conhecimento das pessoas que vivem nos
municípios sem serven as judiciais  su cientes,  ou  com  número  insu cien-
te.  é                                                                                                                                         uma barreira de 

. 
Em linhas mais gerais, a cadeia causal aqui descoberta expõe que níveis básicos de 

entre as prioridades da
24

Consubstanciando com esse entendimento, a pesquisa aponta que o grau de escolaridade é um 
vetor relevante entre as pessoas que não procuram o Poder Judiciário, conforme exposto a seguir:

econômico da população, mas também do menor grau de escolaridade. Em que pese a esta 

pior indicador educacional entre os respondentes, cerca de 6 anos de estudo, o que, para 
se ter um parâmetro absoluto, equivale à sexta série do ensino fundamental.(grifo nosso)25

Ainda que o Poder Judiciário seja apontado como o principal responsável pela resolução 

realização da pesquisa, declaram que não  
 acreditavam nela, ou seja, a descrença é um fator que afasta os 

26

ção e da conciliação extrajudiciais27

24 CNJ. Disponível em: < 

so em: 16 Abr.2016. p. 32.
25 CNJ. Disponível em: 

Acesso em: 16 Abr.2016. p. 32.
26 CNJ. Disponível em: < 

so em: 16 Abr.2016. p. 55.
27 CNJ
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4 CONCLUSÃO

Diante dessa morosidade, analisou-se o contexto histórico e sociológico na formação do atu-

de  atores  sociais  privados,  como  a  Igreja Católica e os líderes locais.

diação  e Conciliação), bem como proveniente da aproximação imediata do Poder Judiciário aos 
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MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ

1

RESUMO

Com a proximidade do Réveillon de 2011, rumores nos corredores das casernas sinalizavam uma pos-
sível Greve da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar. Algumas reuniões e manifestações sensi-

meados de dezembro de 2011, não encontravam uma posição concreta, pois no seio da tropa ainda 
aguardava um canal de diálogo do Governo com as lideranças do movimento, além do receio que os 

Bombeiro Militar do Ceará, quartéis na capital e no interior, além de viaturas foram dominadas pelos 
manifestantes. Nesse contexto, é solicitado pelo Governador do Estado o auxílio das Forças Armadas e 
da Força Nacional de Segurança para zelar pela ordem e pela segurança pública. Diante desse cená-

do Código de Disciplina dos Militares dos militares estaduais. Portanto, esse trabalho visa analisar o 

Palavras-Chave: Greve. Polícia. Bombeiro. Militar. Legalidade. Conciliação

1 INTRODUÇÃO

Ao analisar a greve da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar do Ceará de 2011, é 

Com a reeleição do Governador Cid Gomes, as associações, especialmente as que repre-

caram vários movimentos com o intuito de pressionar o Governo Estado. Elas exigiam melhores 

ininterrupto de seis dias de serviço e um dia de folga, além da melhoria imediata das condições 
trabalho, principalmente, dos policiais lotados no interior do Estado, que relatavam que a carga 
horária semanal estava em 96 (noventa e seis) horas semanais, sendo inclusive tais reivindicações 

como Operação Tartaruga, demora no atendimento da ocorrência, Operação Tolerância Zero, en-

1 Graduado em Direito pelo Centro Universitário Christus. Advogado- OAB/CE Monitor em Direito Penal especial I, 
em Mediação/Arbitragem e em Tópicos Especial em Direito I. Estagiário remunerado no Tribunal de Contas dos 

sores Populares” do Escritório de Direitos Humanos no Centro Universitário Christus em 2013 e da Inserção do 

em Direito Penal com ênfase em Segurança Pública/ Criminologia; em Ensino Jurídico com ênfase no aprimora-

das realizações de Júris e de Debates Simulados.
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caminhamento de várias ocorrências para Delegacias, resultando em uma grande demanda nos 
Distritos Policias. Além da Operação Polícia Legal, quando esses agentes de segurança exigiam que 
os motoristas das viaturas fossem habilitados para dirigir veículos de emergência e que os coletes 

No entanto, o ápice da tensão ocorreu no dia 17 de dezembro de 2011 quando centenas de 
manifestantes cercaram o ex-governador Cid Gomes, enquanto ele visitava as obras do Metrô de 
Fortaleza no centro da capital. Esse evento é analisado como marco da lide, pois foi o primeiro 

estadual Cap. Wagner Sousa.

como momento adequado para pressionar o Governo, os festejos do Final do Ano, especialmen-
te, no da virada que ocorreu no aterro da Praia de Iracema.

que davam acesso ao aludido batalhão policial.

Diante desse evento, inúmeras repercussões jurídicas devem ser estudadas, visto que a ma-

manifestantes.

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

digo de Disciplina dos Militares dos militares estaduais.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1 Repercussões jurídicas:

No dia 29 de dezembro de 2011, os manifestantes tomaram o quartel da 6ª Companhia do 
5º Batalhão e secaram os pneus de algumas viaturas, eles reivindicavam melhores condições de 
trabalho, redução da jornada de trabalho, principalmente, do interior do Estado, aumento salarial 
e vale-alimentação.

Nessa paralisação, os vídeos divulgados pelos próprios manifestantes, bem como as equi-
pes de reportagem  que acompanhavam  essa manifestação demonstram  que  a  presença  de  
policiais  e  bombeiros  militares  e  de  algumas esposas e crianças, familiares dos manifestantes.

Nesse  diapasão,  a  reportagem  exibida  no  programa  Giro  das  Ruas apresenta o 
seguinte relato sobre a ocupação do quartel:

cam até 

esposas de  militares, lembrando que essas categorias o Corpo de Bombeiro e a 



460 | Direito

(Ao som de muitas sirenes e imagens de homens com capacetes, com camisas no
rosto, máscaras cirúrgicas, máscara de monstros ou desviando do foco da câmera, 
eles secam pneus de viaturas paradas nas ruas de acesso a 6ª Companhia do 5º Bata-
lhão). (grifo nosso)2

Ao registrar o momento da ocupação, é importante frisar que inúmeros manifestantes, te-
mendo punições, buscavam refúgio no anonimato, ou seja, eles usavam camisas no rosto, capace-
tes, máscaras de monstros, conforme exposto em inúmeros trechos dessa reportagem:

Manifestante: Vai parar todas as viaturas, vai parar todas as viaturas, todas as viatu-
ras vão parar, sem exceção 

sem exceção, 

tem que cobrar do Governo do Estado, tem que cobrar do Governo. [...]

entrada dos manifestantes no aludido quartel) o militar é homem porque vai para 

com uma blusa na cara) isso daqui é com medo de ser retalhado dos (inaudível) 

medo desse Cid covarde, é só medo do Cid covarde. Isso daqui é só medo de mostrar 
a cara para bater como  muitos  deram.  Deram  e  tão  ai  lutando para  não  serem  
mais transferido para não deixarem sua família. É só isso, é só isso que aconteceu. [...] 
(grifo nosso)

3

Da ocupação do quartel, é indispensável frisar que a greve, a ocupação dessa compa-
nhia policial e a posse das viaturas apresentam repercussões jurídicas.

3.2 Do Direito de punir?

militares, conforme expostos a seguir:

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e 

de qualquer destes, da lei e da ordem.
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve;

ções organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

de 1998)
§  1º  Aplicam-se  aos  militares  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

2 Policiais militares tomam quartéis e secam pneus de viaturas em Fortaleza. Youtube, postado em 30 dez.2011. 

3 Policiais militares tomam quartéis e secam pneus de viaturas em Fortaleza. Youtube, postado em 30 dez.2011. 
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nº 20, de 15/12/98)

Em conformidade com a Lei estadual nº 13.729/2006, Estatuto dos Militares Estaduais do 
Ceará dispõe que “art. 215. Ao militar estadual são proibidas a sindicalização e a greve”.4

Art.149 Reunirem-se militares ou assemelhados:
IV- ocupando quartel, fortaleza, arsenal [...] em desobediência a ordem superior ou 
em detrimento da ordem ou da disciplina militar:
Pena- reclusão, de quatro a oito anos, com um terço para os cabeças.

vistos no capítulo anterior:
Pena: reclusão, de dois a quatro anos.

bem  como  passível  da  aplicação  da  pena  de expulsão, nos termos do parágrafo único do art. 
24 desse Código de Disciplina:

Art. 24. A expulsão será aplicada, mediante processo regular, à praça que atentar 

Parágrafo único- ou em passeatas, com o uso de

5

Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RE-
CURSO ORDINÁRIO. ROUBO DE FUZIL AUTOMÁTICO LEVE (FAL) CALIBRE 7,62 mm E A 
RESPECTIVA MUNIÇÃO (ARTIGO 242 DO CÓDIGO PENAL MILITAR). PRISÃO PREVENTI-
VA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MANUTENÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA HIERARQUIA 
E DISCIPLINA MILITARES. UTILIZAÇÃO DO ARMAMENTO PARA ROUBO A AGÊNCIA BAN-

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 08/11/2011. 2. O modus 
operandi no caso sub examine revela o desrespeito do paciente para com a hierarquia 
e disciplina militares, além de colocar em risco a segurança do quartel. Os depoimentos 
das testemunhas demonstram que o paciente se valeu da sua qualidade de membro 
do Exército e do conhecimento dos procedimentos de segurança para roubar o arma-

4 CEARÁ. Lei nº 13.729/2006. Dispõe sobre Estatuto dos Militares Esta-

5 CEARÁ.  Lei nº 13.407/2003. Dispõe sobre Código de Disciplina da Po-
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tenção da ordem pública. O roubo de um fuzil automático leve calibre 7,62 mm indica 

assalto a uma agência bancária comprova a suspeita de que o paciente pretende se de-

(HC 110328, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:

026 DIVULG 06-02-2015 PUBLIC 09-02-2015)
6

ou  manifestações,  visto  que  essas  manifestações  violam  os pilares do Militarismo, ou seja, a 
Hierarquia e a Disciplina.

policiais militares e bombeiros militares aos Governadores dos Estados, conforme expostos a seguir:

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de  to-
dos,  é  exercida  para  a  preservação  da  ordem  pública  e  da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 
do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores 

(grifo nosso)

um pilar da Democracia. No entanto, na esfera militar, esse ato é evidente insubordinação e 

do Estado, nas quais a autoridade e a responsabilidade crescem com o grau hierár-
quico do militar estadual.
§1º A hierarquia militar estadual é a ordenação da autoridade em níveis diferentes 
dentro da estrutura da Corporação, obrigando os níveis nferiores
em relação aos superiores.
§2º  A  ordenação é  realizada por  postos  ou  graduações dentro  de  um mesmo 

nal no posto ou na graduação.
§3º O respeito à hierarquia é consubstanciado no espírito de acatamento à seqüên-
cia crescente de autoridade.
§4º A disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral às leis, regula-
mentos,  normas  e  disposições  que  fundamentam  a  Corporação
Militar Estadual e coordenam seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-
-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos, com o correto cumpri-
mento, pelos subordinados, das ordens emanadas dos superiores.

tâncias entre os militares.
§6º A subordinação não afeta, de nenhum modo, a dignidade do militar estadual  e  de-
corre,  exclusivamente, da  estrutura  hierarquizada e disciplinada da Corporação Militar.7

6 STF, HC 110328, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em 11.11.2014, DJE -026, divulgado em 06.02.2015, pu-

7 CEARÁ. . Lei nº 13.729/2006. Dispõe sobre Estatuto dos Militares Esta-
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manifestação dos militares, sendo a legalidade o único prisma em análise.

a Revolta da Chibata. Nesse movimento, os manifestantes conseguiram abolir esse modo de punir.

ou ceder às pautas dos paredistas?

reta uma insegurança jurídica, uma vez que eventuais manifestações militares afrontam à legisla-

tegração  do  quartel  e  das  viaturas  que  estavam  na  posse  dos manifestantes, conforme 
exposto trechos da decisão:

É, contudo, impossível não frisar que a quizila representada pela lide não se amola 
aos casos ordinários de greve de trabalhadores comuns, posto que, in casu, os gre-
vistas são policiais militares e bombeiros militares estaduais, agentes públicos res-
ponsáveis pela segurança pública e manutenção da ordem social. [...]
Assim, embora reconhecendo o direito dos militares em buscar a melhoria de suas 
condições de trabalho, não se pode perder de vista a supremacia do interesse 

atendimento sem prejuízo à comunidade. [...]

rança pública, a ser prestado pelos militares do Estado do Ceará. Diante do exposto, 

manifestantes o imediato retorno às suas funções regulares, e ordenar a reintegração 

segurado, se necessário, o uso de força policial para o cumprimento desta medida.8

Essa ordem judicial não foi cumprida, uma vez que a exequibilidade dessa decisão poderia 

lias  e  dos  agentes  de  segurança  designados  para cumprir à decisão, conforme exposto pelo 
General do exército que comandava às tropas federais enviadas:

Repórter: Nós chegamos a um ponto que a Juíza determinou / a Desembargadora 
Sérgia Miranda determinou medidas judiciais para serem adotadas e o Governo 
através de uma fonte da Secretaria de Segurança Pública estou informado que o 

seriam integração dos bens públicos (viaturas e prédios públicos) serão retomados?
General  Gomes  de  Matos:  É  foi  bom  essa  colocação  do  senhor,  na realidade, 
as Forças Armadas e a Força Nacional é busca essa ordem pública. O término da 
Greve é realmente 

dada. Repórter:  Não há por exemplo se houver um con-
fronto da Força com os policiais, não há um risco grande de ações mais sangrentas?

8 JUSTIÇA ESTADUAL. TJCE. SENTENÇA. Proc. nº 0072026-37.2012.8.06.0000. Liminar de Reintegração em posse. 
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exército brasileiro que tem uma tradição. Mas nós temos consciência, paciência, res-
ponsabilidade e sabedoria que passos serão dados e depende como o senhor mesmo 
falou antes...

dois lados.
Repórter: Das duas partes.
General Gomes de Matos: E que é lógico que podemos o momento de um confronto, 
mas estaremos sempre buscando evitar esse confronto com pessoas e com uma ins-

mútuo. E que nós precisamos para o bem  da  nossa  sociedade  que  esse  relaciona-

que  abrir  será quanto tempo levaremos.9

é verdade que a decisão não é cumprida e nenhuma consequência jurídica ocorre aos grevistas.

Cruz, mediador da aludida Greve, que propôs ao Governador: “governador, nós estamos diante de 
uma situação que é preciso dobrar sem quebrar ”.

10

4 CONCLUSÃO

quais são as medidas cabíveis capazes de prevenir essas manifestações.

Contrariando alguns juristas, que entendem que a observância da legislação e de suas puni-

esse trabalho opta pelo fortalecimento dos laços de comunicação.

estatais vivenciam uma crise econômica, que podem acarretar atraso de salários, aumento da in-

de greves e de manifestações do militares

9 Exército Preparado para Retomar Quartel. Youtube

10 OpovoOnline
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 FAMÍLIA EM CONFLITO: MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA E/OU MEDIAÇÃO 
JUDICIAL?

1

RESUMO

O conceito de núcleo familiar mudou. Contemporaneamente, os basilares da família moderna não 

de   arranjos   exclusivamente tradicionais. As famílias modernas se caracterizam pela autonomia entre 

convívio em sociedade, cabendo aos atores sociais solucioná-los. Ocorre que a intervenção  estatal,  a  

e reconstruir laços de convivência, sempre no intuito de resgatar o ambiente mais saudável de convi-

os mecanismos legais e o 
sendo fundamental analisar, comparar e mensurar os aspectos da mediação judicial e extrajudicial. Na 

pelo protagonismo e pelo emponderamento das partes.

Palavras-Chave: 

1 INTRODUÇÃO

1 Graduado em Direito pelo Centro Universitário Christus. Advogado- OAB/CE Monitor em Direito Penal especial I, 
em Mediação/Arbitragem e em Tópicos Especial em Direito I. Estagiário remunerado no Tribunal de Contas dos 

sores Populares” do Escritório de Direitos Humanos no Centro Universitário Christus em 2013 e da Inserção do 

em Direito Penal com ênfase em Segurança Pública/ Criminologia; em Ensino Jurídico com ênfase no aprimora-

das realizações de Júris e de Debates Simulados.
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Diante dessa disputa, os vínculos de diálogos são negligenciados e as consequências da 

Com isso, será analisado os impactos sociais e acadêmicos da implementação da media-

Clóvis Beviláqua.

No contexto extrajudical, busca-se observar os resultados da mediação comunitária, 
como vetor de prevenção demandas judicial, a partir do estudo de caso do  Programa  de  
Mediação  Comunitária  do  Ministério  Público  do  Ceará  e  da ausência de incentivo e de 
planejamento estatal para adequar uma política de pacificação de litígios, nos termos da me-
diação comunitária.

âmbito judicial, contrapondo com a experiência dos Núcleos de Mediação Comunitária do Minis-
tério Público do Ceará.

Diante dessas ponderações, almeja-se entender os benefícios sociais das mediações comu-
nitária na seara familiar, realizadas nos Núcleos de Mediação Comunitários do Ministério Público   
do Ceará, bem como os aspectos de convergência e de divergência com o Poder Judiciário.

sessões de mediações comunitária, na qualidade de mediador e de observador.

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

sessões  de  mediações comunitária, na qualidade de mediador e de observador.
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3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015, a mediação passou a ocupar uma posi-

zão da mudança do conceito de família e das efervescências emocionais que permeiam os litígios 
dessa natureza.

3. 1 1 A origem e os princípios da mediação

existência remonta aos idos de 3000 a.C., na Grécia, bem como no Egito, Kheta, Assíria, Babilônia, 
no casos entre as Cidades Estados2

é proveniente:

Cultura judaica, cristãs, islâmicas, hinduístas, budistas, confucionistas e muitas cultu-

lica, através de seus representantes, atuava como mediadora entre seus seguidores, 
sendo a principal organização de mediação até a Renascença, cabendo ao clero me-

3

Na atualidade, o modelo de mediação é proveniente de um desenvolvimento norte-a-
mericano, conforme expõe Fabiana Spengler “Os Estados Unidos são o primeiro país a estruturar 

forense, a morosidade processual, os altos custos judiciais, etc.”
4

Esse pioneirismo é decorrente da cultura liberal americana, conforme exposto por Petrônio 
Calmon:

de, mas também o direito), em um país onde não se aceitam facilmente barreiras à 

5

Nessa conjuntura histórica, a mediação consolidou-se como um instrumento de gestão de 

2 CACHAPUZ, Rozane da Rosa. 
3 MOORE, Christopher W. 

Artmed, 1998, p 32.
4 SPENGLER,  Fabiana  Marion.  Mediação:  um  retrospecto  histórico,  conceitual  e  teórico.  In: SPENGLER, Fabiana 

Marion; NETO SPENGLER, Theobaldo  (Org). 
de lei. Santa Cruz do Sul: EDUNISC, 2010, p. 18.

5 CALMON, Petrônio . . Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 174.
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Célia Zapparolli expõe que:

que auxilia os envolvidos a solucioná-los por si mesmos, sem sugestões, imposições 

funcionais.

individuais.

Diante do cenário de litígio, um terceiro, equidistante, imparcial e sem poder decisório, bus-

nância com o art. 165, §3º do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015):

Art. 165, §3º- o mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver 
vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as ques-

mútuos.

apresenta o seguinte entendimento:

mediação para resolver uma querela familiar, já possuem um ponto de vista formado, 
que foi construído ao longo das discussões, e que deve ser defendido a qualquer custo.6

de convivência.

Em consonância com o exposto, Mônica Vasconcelos apresenta o seguinte entendimento, 
“o mediador familiar deve proporcionar a desconstrução desses discursos, fazendo com que os 
parentes consigam restabelecer a comunicação. Nesse processo, o mediador deve permanecer 
atento, buscando compreender a realidade daquele núcleo familiar.”

7

6 VASCONCELOS, Mônica Carvalho.  A Experiên-
cia Da Casa De Mediação Do Pirambu. 167 f. 2005. Dissertação (Mestrado em Direito)- Universidade de Fortaleza, 
Fortaleza, 2005, p. 126.

7 VASCONCELOS, Mônica Carvalho.  A Experiên-
cia Da Casa De Mediação Do Pirambu. 167 f. 2005. Dissertação (Mestrado em Direito)- Universidade de Fortaleza, 
Fortaleza, 2005, p. 126.
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mediação,  conforme  exposto  “  a  conciliação  e  a  mediação  são informadas pelos princípios 

de, da informalidade e da decisão informada.”

Diante dessa pluralidade de fatores, a informalidade da mediação é fundamental no trata-

lado  a  nenhuma  estrutura  formal,  rígida  e sequencial, estando o decorrer do procedimento 
de mediação ligado ao melhor interesse das partes.

Logo, a Mediação Familiar tem como seus pilares o fomento ao diálogo, proveniente do 

No âmbito familiar, as disputas são mais efervescentes, em razão da família pós-moderna 
ser alicerçada no afeto, uma vez que rompeu com a hierarquia e com a rigidez do patriarcalismo 
de outrora e consolidou os seus pilares nas relações afetuosas.

liar, é indispensável romper com modelos pré-estabelecidos, pois as nuances e as peculiaridades 

e da convivência harmônica dos mediados.

Em uma conjuntura capitalista e individualista, os laços sociais, em especial, os vínculos familia-
res, muitas vezes, são negligenciados, em decorrência da ascensão da singularidade e do egocentrismo.
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negligenciados na busca pelos acordos e pelo cumprimento de metas.

do Estado do Ceará, conforme exposto:

Teve  início  na  manhã  desta  segunda-feira  (17/9),  no  Fórum  Clóvis Beviláqua, 

rem até quinta-feira (20/9), das 9h às 11h40 e das 13h30 às 16h.
A abertura do evento foi conduzida pelo diretor do Fórum, juiz José Krentel Ferreira 

De acordo com a juíza Luzia Ponte de Almeida, que responde pela Vara, os elevados 

melhor modo, que é a conciliação. Nela, o processo é solucionado da forma mais 

Com cerca de 20 minutos de duração, as audiências ocorrem simultaneamente em 
quatro mesas, na Central de Conciliação [...]8

psicológico e social da lide de família.

do  diálogo,  da  cooperação  dos  entes  e  do  convívio harmônico e respeitoso. Com essas 

CNJ Disponível em: < 
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status 

cada em segundo plano.

O ideário da mediação, na sociedade cearense, tem os seus pilares na Mediação  Comunitá-

9

dor comunitário, que fomenta o diálogo entre as partes, conforme exposto:

qual um terceiro, chamado mediador, que não tem poder sobre as partes (não decide, 
nem sugere), facilita a comunicação entre estas e ajuda a criar opções, para chegar a um 

10

Nessa  convivência,  o  mediador,  preferencialmente  um  morador  da comunidade, tem 

9 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ. Núcleos de Mediação. MPCE

22.Abr.2016.
10 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ. Núcleos de Mediação. MPCE

22.Abr.2016.
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Projeto como:

Mediador Comunitário é uma pessoa da comunidade, escolhida pelas partes para 

próprias, chegarem a um acordo que proteja os seus reais interesses. O mediador 
comunitário desenvolve trabalho voluntário, com base da Lei do Voluntariado ( Lei n. 
9.608, de 18.12.1998), ajudando as partes a:

• Compreender as necessidades, interesses e desejos do outro;

• Explorar várias vias de solução;

pensadas.

Na  abrangência  do  Estado  do  Ceará,  essa  atribuição  é  exercida essencialmente pelos 
Núcleos do Ministério Público e da Defensoria Pública.

rio Público exerce essa atribuição desde 2007, nos termos da Resolução nº 1, de 27 de junho do 
aludido ano.

exposto pela aludida Resolução:

ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em 
âmbito nacional, não  somente os  serviços prestados nos  processos judiciais, 
como também os que possam sê-lo mediante outros mecanismos de solução de 

e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios;

programas já implementados no país tem reduzido a excessiva judicialização dos 

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de organizar e uniformizar os servi-
ços de conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de

CONSIDERANDO que a organização dos serviços de conciliação, mediação e outros 
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especializados na matéria; 
11

Em relação ao Ministério Público, o tratamento da Mediação Comunitária tem encontrado 
relevância social e benefícios comunitários, condizente com respeito à sociedade  e  com  a  

familiares, apresentado pela seguinte exposição:

A razão da existência deste programa junto ao MPE, é sua vocação que possui de 
ser protagonista da busca permanente de mecanismos extrajudiciais de solução de 

bem como o desenvolvimento de uma cultura de paz.12

de uma cultura de paz, destacando as seguintes metas:

•  Gerenciar planos de capacitação de mediadores comunitários;

•  Viabilizar na comunidade um espaço gratuito de escuta-fala para resolução de con-
trovérsias;
•  Contribuir para a melhoria da qualidade de vida da comunidade;

jetos que promovam a cultura da paz;13

Nesse diapasão, o Ministério Público estabelece suas obrigações com a sociedade, demons-
trando a sua responsabilidade, a sua contraprestação com o projeto e a sua importância na orga-
nização da cultura de paz.

mentos sociais. Essa integração é fundamental na formação de uma rede de capilaridade de uma 

municípios  do  Estado  do  Ceará,  estabelecendo  parcerias  entre  o  Ministério Pú-

11 CONSELHO   NACIONAL   DE   JUSTIÇA.   Resolução   nº   125.   CNJ

12 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ. Programa dos Núcleos de Mediação. MPCE. Disponível em: < 

21.Abr.2016.
13 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ. Programa dos Núcleos de Mediação. MPCE. Disponível em: < 

21.Abr.2016.



Direito | 475

•  Fomentar a instalação de  NÚCLEOS DE  MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA, com o 

MUNITÁRIA;

14

Corroborando com esse parâmetro do Projeto, o Ministério Público fomenta o desenvolvi-
mento de uma teia de parceiros, com o intuito de promover o acesso à Mediação Comunitária, o 

vida com o apoio dos Sindicatos das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Ceará e 

basicamente de pessoas com baixa renda, serviços de atendimento ao público, orientação na 
área jurídica e social, encaminhamentos, e tudo o mais que possa contribuir na elevação da 

da da população brasileira.

O  veículo  doado  pelo  Sindiônibus  e  Sinterônibus  foi  totalmente  adaptado, contendo 
duas salas de atendimento, com mesas cadeiras, armários, além de uma recepção externa com 
cobertura móvel.15

Esse sistema de parceria é desenvolvido e promovido pela descentralização dos atores, 
ou seja, esse Programa agrega órgãos estatais vinculadas direta ou indiretamente à Secretaria de 
Segurança Pública, movimentos sociais e associações de defesa à camadas expostas à vulnera-
bilidade social, organizações de classes, propiciando  interligações e colaboração, capazes de 

ção comunitária:

•  Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS)
•  Conselho Comunitário de Defesa Social (CCDS)
•  Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará
•  Defensoria Pública do Estado do Ceará.
•  Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
•  Centro de Defesa da criança e do Adolescente do Ceará (CEDECA)

14 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ. Programa dos Núcleos de Mediação. MPCE. Disponível em: < 

21.Abr.2016.
15 SindiÔnibus 

em: 27. Abr. 2016.
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•  Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza
•  Fundação da Criança e da Família cidadã (FUNCI)

•  Lar Fabiano de Cristo
•  Federação do movimento Comunitário do Pirambu (FEMOCOPI)16

lei, conforme exposto:

•  Orientar a comunidade sobre direitos e deveres dos cidadãos;
17

ções sociais:

casos em disputa;

•  Aproxima o discurso do direito à realidade da comunidade, respeitando as diferen-
ças e fazendo destas um potencial de crescimento;

•  Atua de maneira interdisciplinar e autônoma;

soa física,cuja missão é contribuir para ajudar aos cidadãos a resolverem problemas 
pessoais ou sociais e a melhorar a qualidade de vida da comunidade;
•  Celeridade e privacidade no processo, que não há custos.

18

são exponenciais, visto que essas lides são reconhecidas pela emoção, pela  efervescência  dos  

de Mediação Comunitária do Ministério Público do Ceará, de acordo com os parâmetros esta-

16

17 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ. Programa dos Núcleos de Mediação. MPCE. Disponível em: < 

21.Abr.2016.
18 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ. Programa dos Núcleos de Mediação. MPCE. Disponível   em:   <   

21.Abr.2016.
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página da internet 

No período de 2010, o Programa de Mediação era composto por 7 (sete) Núcleos, 4 (qua-
tro) em Fortaleza (Pirambu, Parangaba, Barra do Ceará e Grande

Messejana) e 3 (três) no interior (Pacatuba, Russas e Caucaia/Jurema).

Durante 2010, foram realizadas 2.949 (duas mil novecentas e quarenta e nove) mediações, 
com um índice de acordos de 83,05% (oitenta e três vírgula zero cinco por cento), além de 4401 
(quatro mil quatrocentos e um) atendimentos e orientações.19

Nessa conjuntura, as demandas familiares representam 41,63% (quarenta e um vírgula ses-
senta e três por cento) do total de procedimentos, correspondendo em números absolutos 1. 741 
(um mil setecentos e quarenta e um) mediações.20

Em 2011, os Núcleos de Mediação Comunitários realizaram 3.283 (três mil duzentos e oiten-
ta e três) mediações, com um índice de acordos de 87, 51% (oitenta e sete vírgula cinquenta e um 
por cento), além de 7.699 (sete mil seiscentos e noventa e nove) encaminhamentos e orientações 
jurídicas.2121

Nesse período, ocorreu à implementação do Núcleo de Mediação do Bom Jardim com uma 
demanda inicial de 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) mediações realizadas.

22

meros apresentados percentualmente e por Núcleo, ou seja, não realizaram uma análise geral dos 
Núcleos, nos termos de 2010.

No entanto, aferindo-se os números do relatório, vislumbra-se que não faz menção à quan-

Dessa forma, os Núcleos de Mediação da Barra do Ceará, do Bom Jardim, da Jurema e do 

 23

Durante o período de 2012, foram inaugurados os Núcleos de Mediação do Antônio Bezerra 
e da Faculdade Tecnológica do Nordeste (FATENE) sede Caucaia/CE, que com o auxílio dos demais 
Núcleos, já instalados, realizaram 2.968 (dois mil novecentos e sessenta e oito) mediações, além 

19 MPCE

20 MPCE

21 MPCE

22

23 MPCE
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de 8.081 (oito mil e oitenta e uma) orientações sócio-jurídicas e encaminhamentos.24

Nesse relatório de 2012, o Ministério Público realizou uma análise geral dos Núcleos, frisan-

(três vírgula oitenta e cinco por cento) de reconhecimento de paternidade.25

a seara familiar foi responsável por 45, 47 % (quarenta e cinto vírgula quarenta e sete por cento) 
dos procedimentos de 2012.26

Diante do exposto, é importante frisar que os Núcleos de Bom Jardim, do Pirambu, da  

litígios familiares a sua principal demanda.

uma redução de 9,5% (nove vírgula cinco por cento) do número de mediações realizadas em re-

orientações jurídicas e psicossociais que representaram uma elevação de 4,9% (quatro vírgula 
nove por cento), em relação ao ano passado.27

Em 2013, os Núcleos de Mediação Comunitários realizaram 3.384 (três mil trezentos e oiten-

ciais em 22% (vinte e dois por cento) em relação ao período anterior.
28

Durante esse período de 2013/2014, observa-se a inauguração do Núcleo de Mediação 
de Sobral e o fechamento do Núcleo de Russas, totalizando, naquele período, 10 Núcleos de 
Mediação do Ministério Público do Ceará.

29

Nessa conjuntura, observa-se que existe uma relação inversamente proporcional entre o 

de prestar as orientações e os encaminhamentos, sem interferência no exercício dos mediado-

24 MPCE

25 MPCE

MPCE

27

MPCE

29 MPCE
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(três mil e vinte e quatro) mediações, sendo uma redução de 10% (dez por cento), em relação ao 

orientações jurídicas e psicossociais e de encaminhamento, em relação  ao  período de  2013,  
com  um  índice  de  êxito  de 83,53% (oitenta e três vírgula cinquenta e três por cento) nas sessões 
de mediação.30

Nesse lapso temporal, ocorreu à inauguração do Núcleo do Maracanaú que no ano de inau-
guração já realizou 1.085 (mil e oitenta e cinco) atendimentos.31

tância do tratamento nos litígios familiares, sendo os bairros de Fortaleza com menores índices 

da Família.

quatro por cento); 61,5% (sessenta e um vírgula cinco por cento); 50,1% (cinquenta vírgula um por 

Núcleos.32

às demandas judiciais.

solucionados pela Mediação Extrajudicial, é negar a realidade social, pois a autonomia das partes 
é o princípio norteador da Mediação, sendo discricionariedade das jurisdicionados optarem pela 

ainda que essa resolução na seara familiar seja alcançada por uma sentença judicial.

Com isso, a Mediação Judicial no âmbito familiar deve ser realizada desconstruindo a visão 

protocolo, no atendimento, nas audiências, na secretária das varas e nos gabinetes dos juízes.

30

31 MPCE

32
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serventuários e dos jurisdicionados, incumbidos na construção de um sistema judiciário que 
observe a vivência das pessoas no transcurso processual, nos termos do art. 3º do Código de Pro-
cesso Civil de 2015.

deramento das partes, rechaçando a observância do processo como um calhamaço de papéis e 

Em  descompasso  com  exposto, o Sistema Judiciário  tem vislumbrado  nos Meios Con-

assunto, apresentando a necessidade de sua implementação:

ximação para o alcance de um acordo viável para ambas, evitando-se, assim, o acio-
namento da máquina judiciária, mais demorada e custosa. 

, a exemplo das realizadas  pelo  

complexidade. (Grifo nosso)33

Diante do exposto, é fundamental frisar que o eminente relatório ao fazer referência aos 

sobre o tema, visto que condiciona o objeto de estudo na Conciliação, negligenciando a Mediação, 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
§ 1o 

§ 2o 

§ 3o 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

a entrada da mediação no Judiciário deve se consolidar na sua essência,  afastando-se do título 
de retentora dos males do Judiciário.

33 CNJ. Disponível em: 
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4 CONCLUSÃO

nientes  do  restabelecimento  do diálogo, como meio capaz de auxiliar no emponderamento 
e do protagonismo das partes.

No entanto, o Poder Judiciário tem condicionado essas lides ao seu crivo, em razão do mo-

os fatores impedem que aos jurisdicionados de ter acesso a um mecanismo adequado de reso-

negligenciar a individualidade e a necessidade de um tratamento adequado dessa lide.

semanas de mediação.

nos interiores e nas regiões metropolitanas, para promover a capacitação dos servidores e para 

Portanto, entende-se que a mediação extrajudicial, no planejamento do Poder Judiciário, 

Com isso, conclui-se que a pesquisa e a vigilância do ingresso da mediação judicial com o 
Novo Código de Processo Civil de 2015 devem ser contínuas, visando mapear os fatores que in-

e prevenir os seus danos sociais.
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 AS TEORIAS FEMINISTAS DO DIREITO E O RECONHECIMENTO JURÍDICO 
DE FATOS RELEVANTES PARA A SOCIEDADE

Carla Mariana Café Botelho
1

RESUMO

mum de combater a desigualdade de gênero e de outros problemas trazidos ou reproduzidos pelo 

de igualdade de gênero e produzindo ciência por meio de normas jurídicas que prezam por isso, ora 

possivelmente de outras áreas, como a moral e a religião dos operadores do direito que acabam por 

cidade de comportamento para que se possa, por meio dessas teorias feministas do direito, reivindicar 

juridicamente os direitos reinvindicados pelas feministas para as mulheres.

Palavras-chave: Feminismo. Igualdade de Gênero. Mulheres. Direitos Iguais. Teorias feministas.

1 INTRODUÇÃO

é o objeto de estudo dessa ciência e, por isso, devia se desprender das demais áreas do conheci-

e o jurídico, e por meio dessa diferença se pauta a norma jurídica naquilo que forma o campo do 
fenômeno jurídico (BITTAR; ALMEIDA, 2007).

Porém, como Rabenhorst (2012) ensina, o Direito se desprende dessa pureza requerida por 

rio), pelos acadêmicos e pelos juristas como um todo e nada impede que esses entes do conhecimen-

o juiz julga com base em um fenômeno jurídico e acaba colocando suas convicções na sentença, o 
legislador também pode cair no erro de legislar a favor de alguns em discriminação de outros, e os 
acadêmicos e juristas podem se negar ou ignorar a possibilidade de produzir conhecimento sobre 
estudos feministas.

operadores do direito.

Um exemplo desse resultado está na notícia da BBC Brasil (2015) que fala sobre o estupro 
marital ser legalizado na Índia, onde visivelmente se percebe que o domínio do homem sobre a 
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Como exemplo nacional dessa consequência do machismo no direito brasileiro tem-se os an-

sive do crime de estupro, e também denominava o capítulo como “crimes contra os costumes” em 
total descaso com a moral feminina.

estão as demandas feministas e são elas que formam as teorias feministas do direito, denominadas de 

é combater a permanência da opressão masculina para com as mulheres, ainda nas sociedades 

minina e que favorecem os homens em detrimento das mulheres.

portamento reproduzido pelo direito que mantém a desigualdade entre os gêneros. Por isso, este 

dem contribuir para o combate à desigualdade de gênero e de que modo elas podem ser aplicadas.

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

sobrepôs ao outro. Todos eles são divididos como se fossem femininos e masculinos, em que o 
masculino é aquele hierarquizado acima do feminino.

reito, como ciência que estuda a norma jurídica e por isso dita o “dever ser” do comportamento 
humano, devia seguir um pensamento neutro, porém o autor aponta que ele tem sido visto como 
“masculino”, já que a desigualdade de gênero é reproduzida por ele.

das por meio dos pólos masculino e feminino, acabam dividindo os cenários entre esses pólos e 
sempre posicionando as mulheres e outros grupos minoritários em patamar inferior ao homem 
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comum, isso é o que descreve Campos (2011, p. 4):

a divisão sexual do trabalho, as doutrinas jurídicas são criadas em um contexto social 
permeado pelo gênero, por relações econômicas e raciais, pela divisão sexual do 

lisar as consequências no âmbito jurídico, usa-se de teorias feminista do direito para demonstra-
rem os pontos em que o direito reproduz essa divisão por gênero e que problemas essa divisão 
gera na ciência do Direito e no trabalho dos operadores dele.

A vista disso, Rabenhorst (2012) assevera que o feminismo é plural. Isso explica a existência 
de diversas teorias feministas do direito envolvendo formas diferentes de aplicar o feminismo ao 
direito. Outra vez, o mesmo autor citando Kahn (2001), informa que essas teorias cada vez mais 
tentam reformar o direito, pois este costuma reproduzir a opressão sofrida pelas mulheres.

Observa-se essa reprodução da opressão masculina quando o legislador se abstém de legis-
lar sobre determinado assunto, como o casamento gay, ou se nega a legalizar determinada condu-
ta, como ocorre com o aborto, e também quando o poder judiciário se mostra pautado em precei-
tos preconceituosos ao proferir uma sentença como visto nas notícias relatadas.

cenário mundial reivindicando direitos (CAMPOS, 2011). Destarte, serão analisadas essas teorias 

preceitos feministas ao direito.

A primeira teoria a lutar contra essa opressão reproduzida pelo direito é a teoria feminista 
liberal, que defende que homens e mulheres são seres racionais e por isso são detentores de direi-
tos iguais. Essa igualdade é vista no âmbito jurídico, reconhecida, como explica Semírames (2013), 
como teoria essencialmente jurídica.

A segunda teoria feminista é a teoria do feminismo cultural, que desconsidera a igualdade 

em termos de igualdade, mas sim de isonomia
2
. Isso explicaria a diferença concedida pela lei no 

tempo de aposentadoria, licença a maternidade, etc. Com as palavras de Semíramis (2013, p.2): 

A autora ainda informa que o feminismo cultural, também chamado por ela de feminismo da 
diferença recebeu contribuições de outros grupos como os LGBT’S, movimentos feministas negros, 

A crítica geral é que o termo mulher, aplicado de forma genérica, se refere à mulher 
branca cisgênera heterossexual de classe média/alta, encobrindo diferentes recortes 
como orientação sexual, raça/etnia, geração e classe social. (SEMÍRAMES, 2013 p.2).

masculina reproduzida no retrato de submissão e subordinação feminina. Porém, a autora citada 
anteriormente alerta para o conservadorismo dessa teoria quanto a sexualidade, já que algumas 

medida de suas desigualdades”. (NERY JUNIOR, 1999, p. 42).
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os paradigmas hodiernos quanto ao sexo, gênero, sexualidade, etc. O principal foco da teoria é a 

entender as diversidades que a teoria feminista cultural retrata (SEMÍRAMES, 2013 p. 4).

destaca das demais, já que reúne em um só estudo todas as demandas dos diversos ramos femi-

e feminilidade, e contribui para a percepção de senso comum da diferença, em que as-

79), ou seja, as relações patriarcais. Por outras palavras, o direito não cria relações 
patriarcais, mas de uma maneira complexa e frequentemente contraditória, re-
produz as condições  materiais  e  ideológicas  nas  quais  estas  relações  podem 
sobreviver (SMART, 1999 apud CASALEIRO, 2014 p. 44).

os limites de gênero. Por isso, o direito ao reconhecer a paternidade ou maternidade por meio de 

criminalizar a homofobia, acaba rompendo com as noções de gênero no direito e faz vir à tona a 

Esse entendimento atenta para a amplitude dessa terceira teoria, que supera limites que 
pautavam o feminismo anteriormente. A conquista das mulheres e reivindicações delas não devem 
estar sozinhos no cenário jurídico e nem devem ser as únicas propostas do feminismo.  O feminis-
mo pós-moderno reestrutura as suas demandas em uma postura que vai além das questões de 
gênero e acabam se concentrando em questões sensíveis do direito, como a legalização do aborto, 

outras, além de reformular algumas formas de tratamento dadas pelo direito hodiernamente. Por 
isso, para que haja uma convicção de que todas essas demandas reivindicadas pelo feminismo 

adaptá-lo por meio da aceitação dessas demandas pelos operadores do direito.

grupos homossexuais amplamente reivindicados, e muitas outros litígios que só serão resolvidos se 
o direito atentar para esses preceitos feministas. Por isso, é inaceitável que o direito adote posiciona-

É sabido que o direito já tem pautado algumas de suas decisões e legislações em cenários fe-
ministas, é o que ocorreu anos atrás com a conquista do voto, com a criação da Lei Maria da Penha, a 
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ma jurídica em fenômenos não-jurídicos, mas de reconhecer como fenômeno jurídico as demandas 
feministas. Além disso, o foco principal dessas teorias está amparado em normas jurídicas que pau-

entre ambos os sexos que pauta discussões feministas sobre a luta contra a disparidade de salários.

Logo, precisa-se cobrar do direito uma postura neutra e enraizada na própria norma jurídica, 

a desigualdade social, econômica, ocasionada pelo preconceito racista ou etnocêntrico, etc.

4 CONCLUSÃO

Conclui-se por meio do estudo feito, que as lutas feministas são e devem ser travadas no campo 
do direito, e ainda se entende que essa luta deve ser pautada em ideais trazidos pela teoria feminista 

não seja ignorada pelos juristas como Sousa (2015) alerta que foi. Por isso, para que se haja uma 
melhor aceitação dessas teorias, não é indicado que apenas estudos acadêmicos versem sobre 

O que se busca agora é que a teoria pós-moderna, seja vista e seja reconhecida pelos opera-

Assim, as respostas para essas questões “sensíveis” do direito, bem como para outros 

liadas e serão vistas por “novos olhos” se desprendendo da postura adotada por todos esses anos 

ências dos gêneros, abrindo espaço para novas demandas e construindo um novo direito.
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 FEMINISMO ISLÂMICO: UMA SOLUÇÃO PARA A PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DA MULHER MULÇUMANA?

Carla Mariana Café Botelho1

RESUMO

minismo secular, internacional e islâmico. Com isso, visa-se compreender de que forma esses direitos 
podem ser aplicados na vida dessas mulheres e quais contribuições que essas vertentes feministas 
podem trazer para essa discussão, bem como as implicações desses movimentos dentro da religião 
islâmica. Por meio desse trabalho, pôde-se concluir que o uso do feminismo islâmico no combate às 

de normas internacionais para esse cenário cultural, de modo a aprimorar a capacidade dessas mu-

religioso presente nesses países, com base em reinterpretações de livros sagrados.

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

Silva e Pereira (2013) concedem ao período posterior às duas guerras mundiais, o bônus 

um patamar universal.

É nesse período, pautado pela repugnância ao autoritarismo e totalitarismo, que surgem 

zido por Camargo (2008), que traz a ideia de um 4° elemento formador do Estado, esse capaz de 
limitar o agir dos outros elementos.

nando o surgimento de diversos documentos internacionais, de modo a promover a formalização 

dentro de qualquer país.

Mas, diante dessa discussão acerca da internacionalização desses direitos, iniciam-se os 

das divergências culturais, alguns desses documentos poderiam produzir normas em dissonância 
com costumes culturais de alguns povos, principalmente no Oriente, já que a maioria dessas nor-
mas se encaixa em padrões culturais ocidentais e poderia vir a contrariar leis orientais.

defende uma aplicação universal dos Direitos Humanos a todo e qualquer país. Já o segundo, 
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Mas que relação o movimento feminista no oriente guarda nisso? Ocorre que existem três mo-

deles é o feminismo secular, e o segundo é o feminismo islâmico e o terceiro é o feminismo interna-
cional. As divergências entre esses movimentos possuem relação direta com as discussões entre o uni-

consonâncias com os ideais universalistas, e o feminismo islâmico reproduz muito da cultura islâmica 

Diante disso, esse estudo irá percorrer as diferenças entre esses dois movimentos, bem 
como compreender a aplicabilidade dos direitos humanos para as mulheres mulçumanas por meio 

tos dessas mulheres, bem como o modo de lutar para a melhoria da condição delas.

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

O bem comum supracitado seria, para Camargo (2008), a dimensão geral do princípio da dig-
nidade da pessoa humana, e essa seria a dimensão individual do bem comum, sendo conceituada 
por Ingo Sarlet (2012, p.60) como:

[…] temos por dignidade da pessoa humana a qualidade 
cida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por 

reitos e deveres fundamentais que assegurem à pessoa proteção tanto contra todo 

condições existenciais mínimas para uma vida saudável.

Essa noção de dignidade da pessoa humana deveria estar presente em todo Estado sobera-
no, limitando o seu poder, ainda que dentro do seu território. Logo, nenhum país poderia descum-

dentro desses locais.

países de forma igualitária, de forma que o primeiro grupo de pensadores acredita na possibilidade 

igualdade um direito necessário para que haja essa condição mínima existencial para viver, poder-

das mulheres do ocidente, e por consequência, em iguais condições às dos homens.
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e as reinvindicações feministas internacionais, para o autor, esse não teria respaldo para defender 
os problemas individuais de cada país e compreender a diversidade no comportamento de cada 
mulher. Mas de que modo as mulheres mulçumanas aplicariam a igualdade dentro da sua cultu-
ra, se não pelo movimento feminista internacional? Para conseguir trazer esse e outros Direitos 
Humanos ditos internacionais para dentro da realidade vivida por elas, essas mulheres criam movi-
mentos feministas próprios.

O primeiro movimento feminista a surgir no oriente foi o feminismo secular, que recebeu 

estudo de Osman (2015), data da década de 90. E, em postura completamente contraditória, de-
fende o uso da religião como mecanismo de luta para a igualdade de gênero, de modo que a rein-
terpretação dos escritos islâmicos sagrados são a principal forma de tentar obter esse resultado. 
A esse respeito, ensina Lara (2014, p.7):

o Corão, que permite que o marido agrida a sua esposa em caso de desobediência 

No entanto, para as feministas islâmicas é possível uma reinterpretação das fontes do 

que as interpretações predominantes até os dias de hoje foram feitas sob uma pers-

ção das leis do Corão, e por isso defendem que a reinterpretação seria a “saída”.

nacionais das mulheres por meio desses tratados e convenções, por julgarem esses ideais isla-

Mas, elas acreditam em um diálogo cultural, capaz de trazer ideais de direitos humanos das 

terpretação do Corão como um meio para aplicar esses documentos internacionais, e é isso que 
lhes aproxima um pouco dos ideais universalistas.

isso, defende a laicização do Estado. Por meio da defesa dos direitos das mulheres no islã, pre-

Formas de Discriminação contra a Mulher (LARA, 2014, p. 7).

Em busca de uma solução para a resposta secular, as feministas islâmicas defendem que 
a sua religião não subjulga as mulheres, mas é a forma como os textos sagrados foram interpreta-
dos que acarreta essa desigualdade entre os gêneros. Seria, portanto, a interpretação culpada por 

mulçumano FRANCO, 2016).

A esse respeito salienta Santos (2014, p. 211): “
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Logo, a religião seria ao mesmo tempo o instrumento de 
submissão e de libertação feminina, pois o seu uso errôneo anterior que gerou a submissão, 

da mulher mulçumana.

Diante do cenário mundial posterior à catástrofe do 11 de Setembro, sabe-se que o mundo 
islâmico passou a ser visto com péssimos olhos, e a islamofobia citada pelas feministas islâmicas 
começou a se mostrar cada vez mais visível. Marques (2010) ressalta que esse período teria inicia-
do a fenda criada entre o mundo islâmico e o mundo não-islâmico, e seria esse um fator respon-
sável para mais uma opressão contra essas mulheres, de modo tal que o feminismo internacional 
e o feminismo secular não se mostram capazes de resolver.

mais expressiva. Isso é o que mostra claramente a notícia do jornal Carta Capital feita por Nabila 
Ramdani (2013), onde mulheres são proibidas de usar burcas na França sob pena de multa, além da 
sanção moral posta através dos insultos recebidos, isso comprova um desejo de salvar as mulheres 
mulçumanas dessa cultura patriarcal ou seria uma privação da liberdade religiosa dessas mulheres?

mulheres realmente precisavam ser salvas desses costumes, ou se a maioria deles seriam formas 
de expressão cultural e a sua intolerância implicaria em uma ocidentalização da situação feminina 
no oriente, e não na solução do problema.

Nesse ponto, Marques (2010) ressalva que a luta feminista islâmica seria:

melhor entendimento do Alcorão e das leis para que possa haver um debate mais 

tura religiosa menos patriarcal que privilegie a igualdade entre homens e mulheres.

islã seriam as mesmas. Porém, quando aparecem questões religiosas como rituais que envolvem 
alguns costumes como o uso da burca, a divisão de homens e mulheres nos templos religiosos e 
outras demandas como essas, os dois ramos passam a divergir completamente, de modo que um 
nao se encaixa dentro do outro.

reproduzir as reinvindicações dessas mulheres na cultura em que estão, se algumas de suas pos-

É nesse período, portanto, que o feminismo islâmico surge como principal responsável por 
reproduzir os ensinamentos feministas e lutar pelos direitos dessas mulheres, já que suas ques-

cional na noção de direitos humanos universais. A única diferença é que naquele se tem uma 
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Seria, então, esse movimento o meio responsável por aproximar ao máximo as lutas univer-

e por outro implicasse na renúncia da sua religiosidade.

sobrepôs ao outro. Todos eles são divididos como se fossem femininos e masculinos, em que o 
masculino é aquele hierarquizado acima do feminino.

reito, como ciência que estuda a norma jurídica e por isso dita o “dever ser” do comportamento 
humano, devia seguir um pensamento neutro, porém o autor aponta que ele tem sido visto como 
“masculino”, já que a desigualdade de gênero é reproduzida por ele.

das por meio dos pólos masculino e feminino, acabam dividindo os cenários entre esses pólos e 
sempre posicionando as mulheres e outros grupos minoritários em patamar inferior ao homem 
comum, isso é o que descreve Campos (2011, p. 4):

a divisão sexual do trabalho, as doutrinas jurídicas são criadas em um contexto social 
permeado pelo gênero, por relações econômicas e raciais, pela divisão sexual do 

lisar as consequências no âmbito jurídico, usa-se de teorias feminista do direito para demonstra-
rem os pontos em que o direito reproduz essa divisão por gênero e que problemas essa divisão 
gera na ciência do Direito e no trabalho dos operadores dele.

A vista disso, Rabenhorst (2012) assevera que o feminismo é plural. Isso explica a existência 
de diversas teorias feministas do direito envolvendo formas diferentes de aplicar o feminismo ao 
direito. Outra vez, o mesmo autor citando Kahn (2001), informa que essas teorias cada vez mais 
tentam reformar o direito, pois este costuma reproduzir a opressão sofrida pelas mulheres.

Observa-se essa reprodução da opressão masculina quando o legislador se abstém de legis-
lar sobre determinado assunto, como o casamento gay, ou se nega a judiciário se mostra pautado 
em preceitos preconceituosos ao proferir uma sentença como visto nas notícias relatadas.

cenário mundial reivindicando direitos (CAMPOS, 2011). Destarte, serão analisadas essas teorias 

preceitos feministas ao direito.

A primeira teoria a lutar contra essa opressão reproduzida pelo direito é a teoria feminista 
liberal, que defende que homens e mulheres são seres racionais e por isso são detentores de direi-
tos iguais. Essa igualdade é vista no âmbito jurídico, reconhecida, como explica Semírames (2013), 
como teoria essencialmente jurídica.

A segunda teoria feminista é a teoria do feminismo cultural, que desconsidera a igualdade 
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em termos de igualdade, mas sim de isonomia2. Isso explicaria a diferença concedida pela lei no 
tempo de aposentadoria, licença a maternidade, etc. Com as palavras de Semíramis (2013, p.2): 
“Para que o direito não prejudique mulheres é necessário reconhecer essas diferenças e tratar as 
pessoas respeitando as diferenças biológicas e culturais entre homens e mulheres. ”

A autora ainda informa que o feminismo cultural, também chamado por ela de feminismo da 
diferença recebeu contribuições de outros grupos como os LGBT’S, movimentos feministas negros, 

A crítica geral é que o termo mulher, aplicado de forma genérica, se refere à mulher 
branca cisgênera heterossexual de classe média/alta, encobrindo diferentes recortes 
como orientação sexual, raça/etnia, geração e classe social. (SEMÍRAMES, 2013 p.2).

masculina reproduzida no retrato de submissão e subordinação feminina. Porém, a autora citada 
anteriormente alerta para o conservadorismo dessa teoria quanto a sexualidade, já que algumas 

os paradigmas hodiernos quanto ao sexo, gênero, sexualidade, etc. O principal foco da teoria é a 

entender as diversidades que a teoria feminista cultural retrata (SEMÍRAMES, 2013 p. 4).

destaca das demais, já que reúne em um só estudo todas as demandas dos diversos ramos femi-

e feminilidade, e contribui para a percepção de senso comum da diferença, em que as-

79), ou seja, as relações patriarcais. Por outras palavras, o direito não cria relações 
patriarcais, mas de uma maneira complexa e frequentemente contraditória, repro-
duz as condições materiais e ideológicas nas quais estas relações podem sobreviver 
(SMART, 1999 apud CASALEIRO, 2014 p. 44).

os limites de gênero. Por isso, o direito ao reconhecer a paternidade ou maternidade por meio de 

criminalizar a homofobia, acaba rompendo com as noções de gênero no direito e faz vir à tona a 

Esse entendimento atenta para a amplitude dessa terceira teoria, que supera limites que 
pautavam o feminismo anteriormente. A conquista das mulheres e reivindicações delas não devem 
estar sozinhos no cenário jurídico e nem devem ser as únicas propostas do feminismo.  O feminis-
mo pós-moderno reestrutura as suas demandas em uma postura que vai além das questões de 
gênero e acabam se concentrando em questões sensíveis do direito, como a legalização do aborto, 

medida de suas desigualdades”. (NERY JUNIOR, 1999, p. 42).
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zar” outras, além de reformular algumas formas de tratamento dadas pelo direito hodiernamente. 
Por isso, para que haja uma convicção de que todas essas demandas reivindicadas pelo feminismo 

adaptá-lo por meio da aceitação dessas demandas pelos operadores do direito.

grupos homossexuais amplamente reivindicados, e muitas outros litígios que só serão resolvidos se 
o direito atentar para esses preceitos feministas. Por isso, é inaceitável que o direito adote posiciona-

É sabido que o direito já tem pautado algumas de suas decisões e legislações em cenários 
feministas, é o que ocorreu anos atrás com a conquista do voto, com a criação da Lei Maria da 

nismo no direito.

norma jurídica em fenômenos não-jurídicos, mas de reconhecer como fenômeno jurídico as de-
mandas feministas. Além disso, o foco principal dessas teorias está amparado em normas jurídicas 

igualdade entre ambos os sexos que pauta discussões feministas sobre a luta contra a disparidade 
de salários.

Logo, precisa-se cobrar do direito uma postura neutra e enraizada na própria norma jurídica, 

a desigualdade social, econômica, ocasionada pelo preconceito racista ou etnocêntrico, etc.

4 CONCLUSÃO

Diante do que fora apresentado, aposta- se na ruptura de padrões ocidentais dentro do 
movimento feminista, para que as mulheres islâmicas sejam compreendidas e tenham acesso ao 

do moviento.

Entende-se como necessária que seja feita essa subdivisão do movimento para que elas pos-
sam trazer suas demandas pessoais e locais para dentro do movimento como um todo, de modo a 
ganharem mais força e expressividade, porém sem que a elas sejam negados constumes culturais 

para que desse modo nao seja reproduzida a islamofobia e racism dentro do feminismo.

Para Osman (2015, p. 307), apesar do ideal de igualdade de gênero ser uma necessidade 
internacional, os meios e métodos para lutar contra o patriarcado são diversos, de acordo com as 
categorias epistemológicas próprias de cada comunidade. Assim salienta: 

.
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Compreende-se que essas mulheres sao triplamente oprimidas, já que o genero, a raça e a 
religião lhe concedem essa situação. O feminismo, plural como é, não poderia reproduzir essas 
opressões, mas ser um espaço para discussão e aprimoramento das suas lutas sociais.

so feminista islâmico, que nao tem sido muito explorado, mas que merece uma atenção peculiar, 
já que uma excelente experiência. Compreender o movimento feminista é conhecer as suas rami-
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 O CONCEITO DISCURSIVO DE DIREITOS HUMANOS EM ROBERT ALEXY1
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RESUMO

bert Alexy, notável jurista alemão reconhecido globalmente por sua teoria discursiva do direito. Robert 

e abstração. Inicialmente demonstraremos que o uso banalizado da expressão “direitos humanos” 

Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO

ramos com o uso da expressão “direitos humanos”. Há uma tendência de banalização da expressão, 

que todo e qualquer direito é direito humano, chegaremos ao ponto em que nenhum direito será 

expressão “direitos humanos” poderá ser abreviada e tornar-se simplesmente “direitos”.

humano de um direito fundamental e que conexão existe entre eles, já que por vezes há equívocos 
no emprego desses dois termos.

damentais consiste simplesmente em que os direitos humanos são direitos conferidos em trata-
dos/pactos internacionais, enquanto os direitos fundamentais são a incorporação deles nos orde-
namentos jurídicos nacionais.

material. Para Alexy, do ponto de vista jurídico formal, os direitos fundamentais traduzem direitos 

2015.1 e 2015.2 no Curso de Direito do Centro Universitário Christus, sob a orientação do Prof. Ms. Ivan Rodrigues.

em Direito (FD/UFC). Licenciado em Letras Vernáculas (CH/UECE). Docente do Curso de Direito do Centro Univer-
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dos moral- racional dos direitos humanos. Há, por conseguinte, uma conexão conceitual necessá-
ria entre direitos fundamentais e direitos humanos, pois os direitos fundamentais representam a 

manos que foram desenvolvidas no conceito discursivo de direitos humanos proposto por Alexy.

2. UNIVERSALIDADE

de. Direitos humanos são, portanto, direitos universalmente válidos.

Os direitos humanos têm a pretensão de valer universalmente para todos os seres humanos, 
ou seja, de serem possuídos, invocáveis e exercíveis por todos os seres humanos em qualquer 

enquanto tal.

tular, isto é, universalidade dos sujeitos que possuem direitos humanos; (ii) universalidade dos 
, ou seja, universalidade dos sujeitos que têm deveres de respeitar, proteger e/ou 

promover os direitos humanos.

concretas entre os seres humanos.

Essas três objeções podem ser apresentadas e respondidas do seguinte modo: 

do em vista que o conceito de direitos humanos não tem a ver com, não pretende eliminar e não 

vivos, muito menos com os direitos que podem ser designados aos componentes dos processos 
de produção e reprodução da vida em geral. O conceito de direitos humanos só lida com aqueles 

e/ou não sejam importantes os direitos de animais não humanos, seres vivos não humanos e 
componentes não humanos dos processos vitais. O conceito de direitos humanos tem um escopo 
limitado: ele se refere apenas àqueles direitos que os seres humanos podem manter, reivindicar e 
fruir em qualquer ponto do universo. 
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tos humanos seriam apenas indivíduos insulados, despidos de laços sociais, desnudos de vínculos 

lutas por reconhecimento. Além disso, o conceito de direitos humanos não visa abranger todos 
os direitos que são socialmente importantes, entre os quais certamente se encontram direitos co-

ger aqueles direitos que cada indivíduo (humano) tem, reclama e usa onde quer que se encontre.

ças concretas existentes entre os seres humanos, corresponde a uma vagueza fantasmagórica. 

tenha necessidades e interesses singulares, o que é obviamente indisputável. Entretanto, essa 

humanos só visam dar conta daquelas necessidades e daqueles interesses que são tão básicos que 

conta de proteger seres humanos que se encontram em certas condições concretas extraordiná-
rias muito gerais que os tornam especialmente vulneráveis e dependentes, tais como a gravidez, a 

nos e direitos humanos . Direitos humanos absolutos são direitos oponíveis a 

por), pelo menos, um ser humano, um grupo ou um estado.

3. VALIDADE MORAL

Para Alexy, direitos humanos são direitos morais, ou seja, direitos cuja validade primordial 
é a validade moral. Assim, direitos humanos existem antes mesmo de serem transformados em 
direitos jurídicos. Não há, porém, qualquer contradição entre o caráter moral dos direitos huma-

Os direitos humanos, por um lado, não podem permanecer simplesmente como direitos morais 

Os direitos humanos valem moralmente porque eles podem ser defendidos de qualquer rejeição, 

rechaçar o arbítrio.
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Além disso, Alexy sustenta que há um , 
isto é, um direito humano a que todos os demais direitos humanos sejam reconhecidos pelo di-

o simples fato de os direitos humanos serem direitos morais não implica que eles estão exclusiva-
mente no âmbito da moral, sequer que eles devem ser observados apenas por respeito ao dever 

reconhecimento jurídico, os direitos humanos não estão apropriadamente protegidos contra viola-
ções; porém, o reconhecimento jurídico aumenta a proteção aos direitos humanos, já que o direito 

É importante ressaltar que nem todo direito moral é também um direito humano. Os direitos 
humanos são apenas uma parte dos direitos morais. Portanto, não basta que um direito tenha 
validade moral para que seja um direito humano.

4. FUNDAMENTALIDADE

não sofrimento e à manutenção da autonomia. Um interesse ou uma necessidade é considerada 

É a essencialidade desses interesses e necessidades para os seres humanos que diferencia 
os direitos humanos dos demais direitos.

Há uma relação estreita entre a fundamentalidade e a validade moral, qual seja, quanto mais 

mentalidade. Alexy, entretanto, fornece dois exemplos para esclarecer que fundamentalidade não 
é o mesmo que validade moral.

No primeiro exemplo, ele demonstra que o direito à vida apresenta amplo consenso e é tan-

Portanto, nem tudo que é moralmente exigível é, simplesmente por isso, também fundamental.

que conserva a existência do direito. Ele preconiza que o direito pode ser injusto, ou seja, o direito não 

5. PRIORIDADE

Ademais, Alexy delineia uma diferenciação entre prioridade branda e prioridade forte. A tese 
da prioridade branda diz que, quando um ordenamento jurídico possui normas jurídicas cujo con-
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compor um ordenamento jurídico. A tese da prioridade forte, por seu turno, diz que a incorreção 
resultante de qualquer violação de qualquer direito humano importa a perda da validade jurídica 
do ordenamento jurídico transgressor.

jurídica em razão de violações de direitos humanos, não basta que ele viole um direito humano, ele 

6. ABSTRAÇÃO

restrições do direito. Noutras palavras, os direitos humanos não vêm acompanhados com respos-
tas claras e precisas sobre três questões decisivas para a realização bem-sucedida deles mesmos.

ção dos direitos humanos? Segunda questão: Dado certo direito humano, como estabelecer se esse 

promotoras, ou se ele exige as duas coisas, quer dizer, exige tanto certas omissões quanto certas in-
terferências? Terceira questão: Dado certo direito humano, como saber até que ponto que ele pode 

pode mais ser alegado senão erroneamente e já não pode mais ser exercitado senão abusivamente 

talhe por nenhum direito humano. Assim, por exemplo, “pode-se estar rapidamente de acordo 

que causem ou fomentem o aparecimento de doenças? Ele é um direito que proíbe a produção e 
a comercialização de bebidas alcoólicas? Esse direito pode ser alegado para receber do estado o 

7. CONCLUSÃO

bém a perda do esclarecimento acerca da existência de direitos primordiais possuídos por todos 
os seres humanos.

Cabe salientar que a concepção de direitos humanos aqui apresentada é estruturalmente 
basilar na teoria discursiva do direito de Alexy. Essa teoria depende indispensavelmente daquela 
concepção, de modo que a validade jurídica, para Alexy, só pode conservar-se de pé enquanto não 
incorre em violação de direitos humanos.

correção moral que eive uma norma jurídica acarreta a fulminação da validade jurídica de tal 
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norma pelo simples fato de ela cometer um deslize moral. Somente quando a norma jurídica 

do ordenamento jurídico, tornando-se juridicamente inválida. Além disso, somente quando um 

o ordenamento jurídico inteiro desmorona como direito, isto é, perde a validade jurídica e passa a 

necessário que esse direito seja universalmente válido, moralmente válido, indispensável à pro-

grau de abstração.
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 A RELAÇÃO ENTRE REGRA DE RECONHECIMENTO E NORMA 
HIPOTÉTICA FUNDAMENTAL
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RESUMO

O presente trabalho trata-se de uma breve exposição sobre uma possível relação entre a norma 
básica fundamental do ordenamento proposto pelo inglês Herbert Hart e o austríaco Hans Kelsen. 
Hart propõe como regra básica a regra de reconhecimento, a qual confere validade a todas as outras 

fundamental, senda ela que estabelece que os indivíduos pertencentes a uma ordem jurídica obede-
çam às normas jurídicas. Em seguida, é traçado semelhanças e diferenças entre a regra de reconheci-

um terceiro elemento, a pretensão à correção, isto é, o direito deve buscar ser justo, mesmo que não 
consiga ser em todas as situações. Dessa forma, ele acredita que o direito é essencialmente conectado 
com a moral.

Palavras-chave

1.  INTRODUÇÃO

Sem sombra de dúvidas, tanto Herbert Lionel Adolphus Hart (1907-1992) como Hans Kelsen 

3

juristas:  a  regra  ou  norma  básica  fundante  de  um  ordenamento jurídico. Esse aspecto não 

fortemente pelos juristas que o elaboraram. São eles a regra de reconhecimento e a norma hipoté-

hierarquicamente superior a todas as outras normas da pirâmide de Kelsen.4

 Conceito e validade do direito

há também a palavra “Norm”, que é mais bem traduzida por norma, é possível que a tradução desses conceitos 
gere alguma ambiguidade.
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Iniciarei tratando, de forma genérica, da teoria que Hart desenvolveu em “O conceito de di-
reito”5, para situar os possíveis leitores como ele chegou à regra de reconhecimento e por que tal 

Em seguida, tratarei de forma genérica da teoria do Direto de Kelsen, desenvolvida no livro 
“Teoria pura do direito” e da sua importância para o estudo do Direito. Isso servirá de base para a 

seu fundamento de validade.

reconhecimento de Hart.

camente, a teoria de Alexy se diferencia da de Hart e Kelsen pois ela é essencialmente conectada 

do problema do fundamento de uma ordem jurídica ou de um sistema jurídico.

2.  MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

3.  DESENVOLVIMENTO

3.1. A regra de reconhecimento de Hart

rias. Hart assume que a ideia de regra não é uma ideia simples, entretanto, ele defende que os 

gras que exigem que os indivíduos façam ou se abstenham de fazer algo, e, assim, são regras que 
impõem deveres.6

5 HART, Herbert. O conceito de direito. Tradução: A. Ribeiro Mendes. 2 ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1994

exigido que façam ou se abstenham de fazer acções, quer queiram ou não.”
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violada para ser aplicada as devidas sanções.7

questão de ressaltar: “Não defenderemos na verdade que onde quer que a palavra ‹‹direito›› seja 

dárias;”.9

as pessoas pertencentes a esse sistema não podem subtrair coisa móvel alheia sob violência ou 

10.

No entanto, Hart diz que, em qualquer outra circunstância, uma tão simples forma de con-

apresentar alguns defeitos. Primeiro porque as regras segundo as quais o grupo vive não forma-
rão um sistema. Assim, surgiriam dúvidas sobre quais seriam as regras ou sobre o preciso âmbito 
de certa regra. Dessa maneira, gera-se um defeito na estrutura da sociedade, que ele chama de 

em tal sociedade uma forma de adaptação das regras dessa comunidade às mutações. O terceiro 

um órgão especial para determinar a violação de uma regra iria gerar uma dúvida constante de se 
uma regra foi ou não violada.

Dessa forma, como o sistema jurídico apresentará irregularidades que porão em cheque todo 
o sistema jurídico, Hart percebe a necessidade de corrigir as imperfeiçoes, que, para ele, só seriam 

plementar o sistema funcionam como um remédio. São elas a regra de reconhecimento, a regra de 

com as regras primárias é o bastante para converter a formação de um sistema jurídico.

Ibid,. p. 91.
8 Ibid., p.91

9 Ibid., loc.cit.
10

11 “Dizer que uma dada regra é válida é reconhecê-la como tendo passado todo os testes facultados pela regra de 
reconhecimento e, portanto, como uma regra do sistema.” Ibid., p.114
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ela que reconhece a validade das regras de conduta O remédio para o segundo defeito, que é o 

como serão alteradas as regras já existentes.12

do uma regra jurídica foi ou não violada.13

Dentre os três remédios propostos, é no primeiro deles que se deve dar mais atenção, pois 

simples, porém é mais comum que ela seja complexa e apresente uma ampla gama de critérios, 
sendo um deles supremo.14 Trazendo para a realidade do sistema jurídico brasileiro, dir-se-ia que 
seria regra de reconhecimento a elaboração de uma norma jurídica feita pelo congresso nacional, 

forma bem simplória, a regra de reconhecimento apresentaria três critérios, o de ser feita pelo 

mas qual seria o critério supremo e pra que ele serve?

A resposta de Hart seria simples, ele diria que o critério supremo seria a norma jurídica estar 

dicas contrárias, entretanto feitas conforme os dois primeiros critérios, isto é, feita pelo congresso 
e sancionada pelo presidente, não serem consideradas válidas, dessa forma, a norma que não está 
de acordo com a Carta Magna deve ser expelida do sistema jurídico.15

confere validade às regras primárias, de “teste de pedigree”. A validade de uma regra é aferida pela 

também defende que um sistema jurídico não pode ser concebido apenas por regras. Para ele, há 

não teria como passar pela regra de reconhecimento de Hart.16

reconhecimento no tocante a questão dos princípios, parece que Hart não saiu vitorioso e que a 

12 Ibid., p. 105-106
13 Ibid.,p. 106-107
14 “A regra de reconhecimento, que faculta os critérios através dos quais a validade das outras regras do sistema é 

: e onde, como é usual, há vários 
.”Ibid., p.117.

15

16 
para incluir princípios. Nenhum teste de pedigree que associe princípios a atos que geram legislação pode ser 
formulado nem seu conceito de direito oriundo do costume, em si mesmo uma exceção à primeira tese do posi-

Levando os direitos a 
sério
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passem pela regra de reconhecimento e aí se tornem válidos e porque é possível que as regras 

jurídico é formado não apenas por regras jurídicas, mas também por princípios. As regras e os 

ser afastada diante de um caso concreto, ao passo que os princípios diante de uma colisão, não 
serão necessariamente afastados, pois poderão, tanto   um ter precedência e os demais afas-
tados como todos serem aplicados de forma conjunta

Isso porque as regras operam de acordo com a lógica do tudo ou nada, isto é, ou se cumpre 
uma regra jurídica em sua totalidade ou se a descumpre. Mas também composto por princípios, 
que operam de acordo com a lógica do peso, isto é, em um caso concreto se deve avaliar qual 
princípio terá precedência, e assim ser aplicado de forma integral ou se apenas de forma mais 
forte que o outro princípio.

Já o jurista austríaco Hans Kelsen pensa em um ordenamento jurídico não como tendo uma 
escalonamento hierárquico 

de normas jurídicas,17 em que cada norma de hierarquia superior é o fundamento de validade 
imediato de uma norma jurídica de hierarquia inferior.

Bom lembrar que Kelsen prefere falar de “ordem jurídica” ou “ordenamento jurídico” em 

reconhecida quando se está tratando da teoria de Kelsen sobre o ordenamento jurídico: a de 
uma pirâmide, em que, para uma norma ser juridicamente válida, deve, necessariamente, estar 
fundamentada numa norma que se encontre num escalão imediatamente superior.

que fosse preciso encontrar o fundamento de validade de uma norma bastaria apenas recorrer a 
uma norma de hierarquia superior e assim sucessivamente. Para solucionar esse problema, seria 
necessário uma norma fundante  do  sistema  jurídico,  pois  seria  ilógico  buscar  sempre  uma  
norma  de escalão superior para tornar válida uma norma de escalão imediatamente inferior.

poder-se-ia  perguntar  qual  seria  o  fundamento  de  validade  dessa norma. Ora, o que torna a 

sendo ela  a norma  jurídica de hierarquia superior a todas as outras normas?

17 “A ordem jurídica não é um sistedma de normas jurídicas ordenadas no mesmo plano, situadas umas ao lado das 
outras, mas é uma construção escalonada de diferentes camadas ou níveis de normas jurídicas.” KELSEN, Hans. 
Teoria pura do direito
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18

19

O ponto mais simples de semelhança entre a regra de reconhecimento de Hart e a 

jurídicos, conferindo validade a todas as outras normas.

escrita nem tampouco é uma norma que apresenta validade jurídica, ela é pressuposta e apenas 

Hart, por outro lado, também não é posta, porém Hart assevera que ela pode ser uma regra posta, 
muito embora seja complicado de fazer tal regra de forma expressa, pois os critérios são muitos e é 

a passagem do tempo proporciona20. Ela também é uma norma que não possui validade jurídica, 
mas é apenas uma norma que valida todas as outras normas pertencentes a esse sistema jurídico, 

pressuposta, mas sim uma questão de fato e é obrigatória conforme sua aceitação social21.

tal de Kelsen terá sempre o mesmo conteúdo, isto é, ela apenas tornará a norma de hierarquia 
superior de uma comunidade jurídica como obrigatória. Ao passo que a regra de reconhecimento 
pode mudar a depender de cada comunidade jurídica, assim como pode mudar seus critérios em 
uma mesma comunidade por uma questão temporal, por exemplo.

18 “A ordem jurídica [...] A sua unidade é produto da conexão de dependência que resulta do fato de a validade de 
uma norma, que foi produzida de acordo com outra norma, se apoiar sobre essa outra norma, cuja produção, por 

19
sua base, nem se esse ordenamento é justo ou injusto; tampouco importa que esse ordenamento jurídico garanta 

Teoria pura do direito. 

20
forma expressa como tal;[...]  Na maior parte dos casos a regra de reconhecimento não é enunciada, mas a sua 

21

critérios. A sua existência é uma questão de facto .” Ibid., p. 121.
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22 No entanto, o fato de os dois serem posi-

separação necessária entre direito e moral,23 não quer dizer que não possam ser traçadas algu-
mas diferenças essenciais. Isso porque é possível dizer que a teoria de Kelsen está incluída entre 

24 ao  passo  que  Hart  está  incluído  entre  os  

25 Desta 

chega a falar em sua obra que o direito possa conter elementos morais.26

terceiro elemento, que é a pretensão à correção que Alexy propõe,27 isto é, o direito não deve ser 
sempre correto, mas é essencial que ele pretenda ser. Isso nada mais do que a conexão do direito 

norma ser injusta que o tornará inválida, mas só, e somente só, aquelas que são extremamente 

ção necessária com a moral. Assim, um conceito de direito deve conter três elementos - validade 

inclusivo seja o alemão Robert Alexy. Para ele, um conceito de direito deve possuir os seguintes 
28 Validade jurídica é entendida 

como sendo a norma feita por uma autoridade  competente,  atendendo  aos  requisitos  exigi-

22
23

separação necessária. No entanto, não é bem assim, pois essa possibilidade de conexão poderá acontecer em um 
segundo plano, apenas.

24
25 Há uma relação bastante peculiar que Kelsen traça entre Direito e Moral. O Direito é, por sua essência Moral? 

Assim como todos os sistemas morais, o que igualaria o Direito a um sistema moral, de modo que se pudesse dizer 

mas quando à forma – pelo fato de estabelecer condutas como devidas. Ibid., p 46.
26 “Em primeiro lugar, ignora o meu reconhecimento explicito de que a regra de reconhecimento pode incorporar, 

Herbert. O conceito de direito. Tradução: A. Ribeiro Mendes. 2 ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1994, 
p. 312.

27 Ibid., p. 151
28

op. cit., p. 151.
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do  que desobedecidas. Já a correção material diz respeito a pretensão que o direito deve ser 
justo, mesmo que não consiga ser em todas as vezes.

4 CONCLUSÃO

ordenamento  jurídico  de  acordo  com  cada  um  dos teóricos, é imprescindível para compreensão 
das teorias de Hart e Kelsen perceber que elas são diferentes e apresentam suas peculiaridades.

Ficou evidente também a importância que esses dois teóricos possuem não só dentro 

procurar entende-lo em sua plenitude.

rece se adequar mais as realidades sociais do momento, tendo em vista a maior consideração dos 

que exigem maior análise, maior discussão por haver uma colisão de princípios.
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 UMA POSSIBILIDADE DE DIÁLOGO COM O CÁRCERE

1
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RESUMO

O presente trabalho é fruto de uma experiência pioneira iniciada pelo professor Alvino Augusto de Sá, 
na Universidade do Largo de São Francisco, que buscou tratar a realidade carcerária brasileira de outro 
prisma, por meio de um contato direto e dialógico com os detentos, em vistas de se perquirir o outro 
lado da moeda, qual seja, do detento e de como este reconhece a sociedade ao qual está inserido e 
sua própria condição. Assim, a citada metodologia foi trazida e incorporada por alunos do Centro Uni-

realidade chocante que é o nosso Sistema Prisional. Não se limitamos apenas a análise doutrinária, 

momentos pretéritos aos encontros com os encarcerados. Desse modo, o trabalho abaixo demonstra a 

dos e o aprofundamento nos estudos da LEP (Lei de Execução Penal). A importância da ressocialização 

Palavras-chave: GDUCC. Sistema Prisional Brasileiro. Diálogo. LEP (Lei de Execuções Penais). Cár-
cere. Comunidade.

1 INTRODUÇÃO

do estudioso uma preparação singular no que se refere a buscar  o  máximo  de  conhecimento,  
informações e dados no mínimo  de pesquisas e estudos divulgados a respeito da matéria. Tal 

piente e mesmo falta de registro por parte de órgãos públicos em alguns estados da federação que 
demonstrem a real situação das suas unidades prisionais e mesmo a conhecida precariedade e 

de fato ocorrem nesses lugares.

Dessa forma, o presente trabalho não busca de maneira alguma, exaurir a realidade do sis-

1 Acadêmica do 8º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 
Universidade-Cárcere-Comunidade referente ao biênio 2015/2016 E-mail:.

2 Acadêmico do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 

3 Acadêmico do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 
Universidade-Cárcere-Comunidade referente ao biênio 2015/2016. E-mail:

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 
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zado por um contato direto com internos do INSTITUTO PRISÍDIO PROFESSOR OLAVO OLIVEIRA 
II, localizado em Fortaleza/CE.

Assim, sobre as bases teóricas do GDUCC (Grupo de Diálogo Universidade-Cárcere-Comu-
nidade) projeto pioneiro encabeçado pelos professores Alvino Augusto de Sá e Sérgio Salomão   
Schecaira,   na Universidade do Largo de São Francisco, no Departamento de Criminologia e Direito 
Penal e implementado no Ceará, sob a supervisão e acompanhamento do primeiro e coordenação 
do professor Alex, o presente trabalho busca discorrer a respeito da contribuição da ciência crimi-

muitos casos antagônicas, entre a sociedade e o encarcerado.

2 MATERIAIS E METODOLOGIA

cere, Comunidade – GDUCC.

Hodiernamente, o estudo sobre qualquer fenômeno social, humano ou natural, requer 

e  abrangência,  sem descuidar do que de fato interessa e daquilo que se busca conhecer em 

Em contraste, se almeja neste trabalho, por meio da Criminologia e seu método empírico e 
interdisciplinar

5

como ponto fundamental na questão estudada.

meiro  se  atém  ao  indivíduo,  ao  delinquente,  para  após informar a sociedade e os poderes 
públicos as nuances da criminalidade 6.

 Criminologia integrada. 4. ed. São Paulo: Revista dos tribunais, 2012. 
766 p. ISBN 978-85-203-4374-6. Português.

6 MAÍLLO, Alfonso Serrano; PRADO, Luiz Regis. Curso de criminologia. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. 
448 p. ISBN 978-85-203-4838-3. Português.
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Enquanto que no Direito Penal, seu objeto de estudo se limita a análise do Direito Penal pos-

3 REVISÃO DE LITERATURA, RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1 O sistema carcerário Brasileiro

O sistema carcerário brasileiro foi introduzido no ano de 1830, com o código criminal do im-
pério, pelo qual havia duas formas de se ocorrer. Havia a prisão simples, que é a mais comum, e a 
prisão com trabalho, que eram bastante difíceis de acontecer por seu escasso meio adequado, 
que poderia até  mesmo  ser  perpétua.  Naquela  época,  o  sistema  penitenciário  já  era bastante 
precário.

e a introduzir o uso de prisões dignas como método de punição.

Após a iniciação desse meio de punir os criminosos, começaram os problemas vividos até 

principalmente sobre o direito á liberdade.

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.”

a liberdade. Um dos bens mais preciosos que o indivíduo tem a liberdade, a autonomia de ir e vir, 
de fazer o que quiser de acordo com a lei. Uma pessoa encarcerada perde esse direito. Por isso a 
prisão é a penalização máxima que se pode dar a um ser humano no Brasil, já que a pena de 
morte é vedada no país.

Falando em liberdade e em direitos humanos, vem à tona como deve ser as prisões brasilei-
ras, como deve ser sua estrutura, se é realmente seguida. Primeiramente devemos falar sobre 
a Lei de Execução Penal de 11 de julho de 1984, que assegura os direitos dos internos nas 
cadeias brasileiras e sua reintegração a sociedade.

De acordo com a LEP, o condenado será alojado em celas individuais que conterá dormitório, 
aparelho sanitário e lavatório, que não deve haver insalubridade nas celas, ou seja, que o ambien-
te seja adequado ao bem estar do aprisionado, e que a área mínima de cada sela é de 6 m².

Na realidade, não é assim que funciona. Durante visita técnica no IPPO II, houve a oportu-
nidade de conhecer a cadeia por dentro e conversar com alguns encarcerados. Durante a visita, 
percebe-se que tudo que está na LEP é uma mera ilusão. Celas sujas, baratas passando pelo 
chão, um mal cheiro muito grande no local, um ambiente totalmente insalubre para a dignidade 
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da pessoa humana. Além da superlotação em cada sela, muitas vezes tendo que haver o reveza-
mento para cada aprisionado poder dormir.

Infelizmente, no Brasil, não há um  cuidado com  o preso em  si. Na maioria das vezes 
são tratados como pessoas que devem ser excluídos da sociedade, devem ser maltratados e que 
merecem sofrer para aprender a não cometer crimes.

local para aprender a ter uma nova vida, uma nova oportunidade. Por isso são oferecidos cursos, 
educação, trabalho, palestras entre outros meios de ajudar nesse desenvolvimento. Mas será 
que é o que realmente acontece?

estavam naquela posição. Um deles falou sobre a desigualdade social, que estava preso por ter 

cessidades” familiares, o único meio encontrado foi o crime.

Outra revolta grande é o Governo. Muitos encarcerados falaram sobre a corrupção, sobre a 

ensino de qualidade, por muitas vezes serem analfabetos.

mais difícil.

conceito em relação aos presos? Será que existe a mudança desses encarcerados? Como é o pen-
samento deles sobre o mundo fora da prisão? O que eles pensam em fazer quando sair do cárce-

reintegração realmente aconteça.

Considerando um contexto de desigualdades que se perpetua, há muito tempo, na socieda-

lidam a exclusão social do indivíduo, antes, durante e depois do encarceramento7.

Depreende-se, de uma breve análise histórica e sociológica que o convívio em sociedade 

observando alguns aspectos que precisam ser melhorados para o suprimento de suas necessida-
des e de seus desejos. No entanto, percebe-se também que junto com os avanços, de igual modo, 

vão se distanciando desse crescimento, por uma série de fatores que culminam em desigualdades.

Em uma mesma sociedade pode-se observar o surgimento de diversas culturas e valores que 

7 WACQUANT, Loic; As Prisões da Miséria. 1. Ed. Tradução, Andre Telles – Rio de Janeiro: Jorge Zahar ED., 2001. 
ISBN: 85-7110-596-0.
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giosos etc. Em razão desse fenômeno, nota-se que essa distância se consolida diante do destaque 
de certos personagens, entre eles, o cidadão do campo, o da cidade, o rico, o pobre, o forte, o 
fraco, o santo, o profano etc. Uns são bem quistos, porém, outros não. Uns inclusos, outros não.

Desse modo, temos que em uma mesma sociedade surgem grupos que se  destacam  com  
poder,  e  outros  são  excluídos  e  marginalizados8

eram os mais fortes e ricos, os dignos de direitos; os homens, em relação às mulheres, os senhores 
aos escravos, o branco ao negro etc. Hodiernamente, os ricos aos pobres, na verdade sempre foi, 
pois a história retrata essa verdade cada vez com mais força.

aos marginais, delinquentes e presos que a compõe.

vem para consolidar os vários interesses dos grupos a ela pertencentes,  cada  sociedade  lida  

Observa-se que a sociedade brasileira está vivenciando uma época em que a violência e a 
criminalidade crescem desenfreadamente, um caos social.

insegurança.

lação em nosso País, a carcerária9

públicas, a aplicação de medidas que visam à ressocialização parece não acontecer. Por quê? O 

dessocializar?

Convém salientar que a reintegração social, de acordo com a teoria mista adotada pelo 

Penal Brasileiro, que estabelece que o juiz, ao dosar a pena, deverá  observar alguns elementos a 

Ademais, a aplicação e o desenvolvimento da função da pena se dá de forma detalhada na 
Lei de Execuções Penais.

proporcionar cond es para a har ônica int
g ão social do condenado e do internado” (Destacamos).

cenário seria outro.

8 WACQUANT, Loic; As Prisões da Miséria. 1. Ed. Tradução, Andre Telles – Rio de Janeiro: Jorge Zahar ED., 2001. 
ISBN: 85-7110-596-0.

9 Relatório INFOPEN 
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dessa sociedade, pelo que, em que pese discursar sobre a ressocialização como uma saída para 
ajudar o preso a retomar o seu lugar no meio social, revela que, de certo modo, ele não teve 

10.

Ressalte-se que, especialmente para o preso, a exclusão social não se deu por meio da pri-
são, mas quando ainda estava fora dela, ou seja, antes de adentrá-la, pois o seu distanciamento 
não se restringe apenas nos aspectos econômico  e  social,  vai  muito  além  disso,  pois  envolve  
valores  morais, princípios internalizados ao longo da vida, que construiu todo um conjunto estru-

Passemos a uma breve análise de o que vem a ser a ressocialização

(BREVE ABORDAGEM DAS TEORIAS DA RESSOCIALIZAÇÃO)

sa sociedade, pelo que, em que pese discursar sobre a ressocialização como uma saída para ajudar o 
preso a retomar o seu lugar no meio social, revela que, de certo modo, ele não teve ou perdeu esse 
lugar e que sua exclusão social não se deu por meio da prisão, mas quando ainda estava fora dela, 
ou seja, antes de adentrá-la, independentemente de sua condição social, pois entendo que não se 
trata apenas de um distanciamento econômico ou social, vai muito além disso, pois envolve valores 
morais, princípios internalizados ao longo da vida, que construiu todo um conjunto estrutural de sua 

11.

Augusto Alvino Sá assevera, na obra Criminologia Clinica12, que:

Poderíamos dizer que o segredo da recuperação do jovem delinquente está em sua 
reintegração no seio da sociedade, da comunidade, da família. Sobretudo se se le-
var em conta que, na raíz da conduta delinquente, encontram-se, via de regra, as 
privações das mais diferentes ordens, as quais acabam acarretando alguma forma 
de marginalização. E, desse processo de reintegração, a família , a comunidade, 

como promover a reintegração social do delinquente, se o mantemos segregado da 
sociedade. O Estado, ao segregar, por meio de sentença judicial, o jovem do meio 

de que ele tem sido vítima. (Augusto Alvino Sá, Criminologia Clínica e Psicologia 
Criminal, pág. 90, livro digital, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007.)

(...) Não há se negar a existência de indivíduos criminosos que se enveredam pela 
senda do crime por força de traços de personalidade e de caráter. Entretanto, o que 
importa hoje não é mais uma compreensão centrada numa ótica médico-psicológi-
ca, e sim numa compreensão ampla do problema da criminalidade, centrada numa 
análise em formas de intervenção que tenham como foco a relação preso-sociedade. 

cuperação” será  uma recuperação para a sociedade, ou seja, será uma reintegração 
social, e só será possível mediante a resolução desse antagonismo e a superação 
desse confronto. (pág. 112)13

10 Relatório INFOPEN

11 Fundamentos e analises sobre os conselhos da comunidade. Brasilia: Departamento 
Penitenciário Nacional, 2012.

12 Sá, Augusto Alvino. Criminologia Clínica e Psicologia Criminal, pág. 90, livro digital, São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 2007.
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Denota-se que como a sociedade não disponibiliza de meios adequados de reverter o caos 
que, por muitas vezes, ela mesma causou, ela busca meio de excluir o delinquente de seu conví-

o preso faz parte da sociedade, ele vem dela. Não há como escondê-lo, excluí-lo, como se ele não 
mais pertencesse ao tecido social.

13 aduz que:

A primeira vista, parece que a sociedade está alheia aos problemas do cárcere. A 
sociedade não quer, isto sim, é envolver-se com a solução dos mesmos. No entanto, 

provocam discussões e sobre tais assuntos quase todos têm suas opiniões a dar. Por 

mesma sociedade, pelo que provocam na mesma interesse e sedução, ao mesmo 

violenta barreira que separa a sociedade de uma parte de seus próprios problemas 

viabilizará na medida   em   que   se   promover  uma aproximação entre ele e a 
sociedade e, ou seja, na medida em que o cárcere se abrir para a sociedade e esta 
se abrir para o cárcere. “O conceito de reintegração social requer a abertura de 
um processo de interações entre o cárcere e a sociedade, no qual os cidadãos re-
colhidos no cárcere se reconheçam na sociedade externa e a sociedade externa se 

GDUCC – um diálogo entre a sociedade e o preso na busca de novos paradigmas de “rein-
tegração social”

Qual o papel da sociedade na reintegração social do preso? Por que ela parece tão distante 

O GDUCC tem como seu papel principal o agente integrador. Ou seja, o dialogo aberto entre 
pessoas encarceradas e pessoas livres. Sendo assim, o seu principal método ‘e a visita nos pre-
sídios, o desenvolvimento do dialogo entre estudantes de Direito, como no caso apresentado, e 
encarcerados.

haver diferença entre cárcere e comunidade.

entre estudantes e encarcerados. Desse modo, ha o uso de técnicas como brincadeiras, jogos e 
momentos de integração. Mas o principal método de estudo e o dialogo entre pessoas com vidas 

Sendo assim, o GDUCC é um grupo que visa a estudar a relação entre a sociedade e o preso e 

13 BRAGA, Ana Gabriela Mendes; BRETAN, Maria Emilia Accioli Nobre; CALDERONI, Vivian; SÁ, Alvino Augusto de. 
GDUCC - Grupo de diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade: uma experiência de integração entre a sociedade 
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cialmente no tocante aos direitos fundamentais previstos no ordenamento jurídico pátrio, bem 
como de que forma ocorre a reintegração do mesmo à sociedade.

de, bem como a que a mesma tem dele.

3.3 Um grupo de diálogo

entre essa integração. Nesse grupo não deve haver diferença entre presos e livres, deve ser uma 

tos, suas vontades de falar, e por apenas um momento ser livre para falar o que quiserem.

“O GDUCC é uma, de muitas, estratégia que visa à inclusão social. Visa respeitar as 
diferenças sabendo que algumas pessoas podem ser reintegradas socialmente, apesar 

denado, pois o crime é um fenômeno inerente ao viver social.” (SHECAIRA, 2013, p.15)14

Augusto de Sá e Sérgio Salomão Shecaira. Nesse ano, na Faculdade de Direito da Universidade de 

logo dos cárceres e a universidade, dessa forma, ampliando a pesquisa entre alunos e ajudando 
a compreender a visão dessas pessoas.

prisional, por meio da combinação entre formação teórica e intervenção no cárcere. 

dade carcerária, possibilitando a formação de estudantes críticos e conscientes da 
realidade que os rodeia.” (BRAGA, ANO, p. 42)

15

A principal metodologia é o uso do diálogo, a importância de escutar uma pessoa que, 
muitas vezes, está a mais de seis anos sem ter a liberdade de conversar com outras pessoas da 

“No GDUCC, eles têm a possibilidade de ser tratados com independência, autono-

16

14 BRAGA, Ana Gabriela Mendes; BRETAN, Maria Emilia Accioli Nobre; CALDERONI, Vivian; SÁ, Alvino Augusto de 
GDUCC - Grupo de diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade: uma experiência de integração entre a sociedade 

15 Idem.
16 Idem.
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O principal momento da experiência foi quando os encarcerados começaram a contar das 

4 CONCLUSÃO

Desse modo, percebe-se que a viabilidade de se construir um diálogo entre a sociedade 
e o  cárcere está  na  reconstrução dos laços que foram quebrados por ambos. Mas como se 
dará essa reconstrução diante de tão grande distanciamento entre o programa de reintegração 
social do encarcerado e o que ocorre de fato no seu dia a dia?

zação e exclusão social.

cluiu cada vez mais o encarcerado, criando um mundo paralelo, arrancando-lhe um pouco da sua 

pego no 157” por exemplo, distanciando-o cada vez mais do seu corpo social, em que todos têm 
nome e sobrenome, família, casa, trabalho etc.

Ainda  sobre  a   reconstrução   desses   laços,   necessário   se  faz   a experiência de um 

No entanto, o encarcerado tem de assumir um papel fundamental para que isso ocorra, saben-
do que existe um caminho árduo e longo a ser trilhado, mas que necessitará de um esforço constante 
da parte dele, dentre outras ações que serão necessárias ao seu restabelecimento social.

Por outro lado, como uma via de mão dupla, a sociedade, sobretudo os setores organiza-

assumir esse papel, encarando o encarcerado, não apenas como um objeto de estudo, mas, como 
aquele que também faz parte de sua história cultural, moral, social, etc, e que precisa ser enxer-

Universidade-Cárcere-Comunidade - lança um olhar sobre a possibilidade de reatar/criar o diálogo   

de um olhar horizontal, para que o diálogo desenvolvido seja de igual para igual, não deixando, é 
claro, de considerar as diferenças que cercam a vida de cada um, mas se colocando um no lugar 
do outro dentro de um diálogo que demonstre as necessidades e os interesses mútuos nesse pro-
cesso de reaproximação.
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Esse método horizontal pode ser uma possibilidade de romper esse ciclo vicioso  que  tem  
se  enraizado  no  sistema  prisional  e  que  tem  criado  um processo de interiorização de precon-

fora”, mas, de uma certa forma, não há como jogá-lo fora, pois, mais cedo ou mais tarde, ele 
voltará para a sociedade, se não ele, os seus próximos e por aí vai. Além disso, esse discurso, de 

que ele queira mostrar de um jeito errado, por vezes, que, ele também tem poder de neutralizar, 

O diálogo entre a sociedade e o cárcere só será possível quando houver a redescoberta de 
que um faz parte do outro, que esse problema precisa ser resolvido por ambos, com esforço 

tem de se empenhar  em  resolver  esse  problema  que  é,  essencialmente,  seu.  Por exemplo, 
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 CONFLITOS AMBIENTAIS DECORRENTES DA CRIAÇÃO DO PARQUE 
ECOLÓGICO DO COCÓ COM COMUNIDADES TRADICIONAIS EM FORTALEZA

Matos
1

Jacqueline Alves Soares
2

3

RESUMO

implementação do Parque Ecológico do Cocó, pois dentro da área de proteção, existem comuni-
dades tradicionais, por exemplo, a Boca da Barra de Sabiaguaba, que se mobiliza com o intuito de 

Palavras-chave: 
espaços verdes. Mercado imobiliário.

1 INTRODUÇÃO

da periferia de Fortaleza (comunidade Boca da Barra de Sabiaguaba) lutando  por  direitos   rela-

Há pelo menos 20 anos, a sociedade civil e os governos municipais e estaduais vêm discu-

poria a unidade de conservação. Em 2016, o Estado apresentou sua proposta e, apenas re-
centemente (junho de 2017), ocorreu assinatura do decreto, criando o Parque Estadual do Cocó.

1 Graduanda em Direito; Vinculada ao Escritório de Direitos Humanos (EDH) do Centro Universitário Christus (UNI-

2 Mestre pelo Programa de Pós-Graduação Regional em Desenvolvimento e Meio Ambiente e graduada  em  Direi-
to,  ambos  pela  Universidade  Federal  do  Ceará;  Professora  Orientadora  do Escritório de Direitos Humanos do 

3 Doutoranda em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP). Mestrado (2013) pela Universidade 
do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS). Professora de direito do Centro Universitário Christus. Coordenadora do 
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por incluir comunidades ribeirinhas existentes na faixa marginal do rio Cocó no interior da nova 
poligonal, dentre elas a comunidade da Sabiaguaba, em um trecho conhecido como Boca da Barra 
de Sabiaguaba.

No dia 6 de junho de 2017, ocorreu a promulgação do decreto, criando o Parque Estadual 

se tornar de proteção integral, o que impede a permanência da comunidade, porém conforme in-
formações do Plano de Manejo, a comunidade possui uma relação de estreita sustentabilidade e 
interdependência com o meio ambiente. No texto do decreto, consta a possibilidade de existência 
de comunidades tradicionais na área, contudo, não garante a permanência destas no local de forma 

tou a dinâmica da comunidade de Sabiaguaba. Primeiramente, buscou- se conceituar teoricamen-

problemas advindos da visão meramente preservacionista para, em seguida, apresentar o caso.

cidades mais desiguais do país. O presente esforço busca a renovação de um viés de entender a 

levando  em consideração todas as questões sociais que perpassam o processo da escolha dessas 

2 REVISAO DE LITERATURA

e pela I Conferência da Organização das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano, desde en-
tão, o discurso que vem sendo propagado consiste em alertar sobre as consequências das ações 
do homem sobre o meio ambiente como, o efeito estufa e o aquecimento global, discursos que 
trazem a ideia de que todos nós somos responsáveis e estamos sujeitos a sofrer igualmente com 

que habitam o planeta, caracterizando, assim, a crise ecológica.

com a realidade, pois a distribuição dos empreendimentos geradores de danos ambientais não 

plo o Memorando de Summers, um texto produzido pelo chefe do Banco Mundial, no qual inter-

ambiente para os países menos desenvolvidos, oferecendo três razões para isso, são elas, que 
o meio ambiente está relacionado à beleza cênica dos espaços, que a vida de alguém nos países 
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A atual lógica do mercado não difere da de Summers, por buscar ainda combinar a questões 

como os prejuízos são distribuídos, os grupos que suportam a maior parte dos malefícios causados 
pelos setores mais danosos ao meio  ambiente  são  as  classes  mais  desfavorecidas  economi-
camente  ou  então grupos étnicos, isso ocorre porque, em regra, esses grupos não possuem 

Quando nos deparamos com essas situações em que, devido às desigualdades existentes 
entre as diversas sociedades, sejam elas econômicas, de acesso aos recursos, à informação ou ao 
poder público, populações de baixa renda, grupos étnicos e tradicionais, grupos raciais e de ma-
neira geral os grupos que estão marginalizados são obrigados a arcar com a maior parte dos danos 

rio aos recursos naturais e às decisões acerca das localizações  dos  empreendimentos  danosos,  

tomadas de decisões.

dominante da crise ecológica, com base nas questões sociais e inova relacionando o movimento 
ambientalistas com os demais movimentos sociais que lutam  por  direitos  civis,  como o  dos  
trabalhadores  e  do  estudo com  base também nas desigualdades sociais.

car em discussão nos espaços públicos necessidade de  expor  quais  grupos  estão  sofrendo  
com  os  empreendimentos  poluentes, buscando alcançar um ambiente saudável para todos; ii) 

do movimento com as consequências que essa mudança no modelo de desenvolvimento pode 
causar aos trabalhadores dessas indústrias poluentes ou as penalizações que os países onde elas 

sociais, favorecendo apenas um pequeno grupo, contudo não são apenas os agentes econômi-

vir a gerar esses riscos.i

de administrar e explorar os recursos naturais e que variam dependendo dos atores nesse pro-

recursos e territórios.
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tem interesses socioeconômicos nesses espaços, nos quais diversos agentes buscam controlar ou 
administrar os recursos naturais visando atender aos seus interesses, algumas vezes, divergentes, 

e imateriais, aqui, o ponto são as divergências que existem entre os grupos sobre as formas de 

ii

Dentre esses olhares para o natural, temos duas correntes que trazem posicionamentos 
diferentes sobre como lidar com os recursos naturais, são elas: o conservacionismo e o preserva-
cionismo.

Os preservacionistas defendiam a proteção da natureza contra o desenvolvimento urbano, 
iii. 

Estes acreditavam que, para preservar a natureza, era necessário evitar qualquer intervenção hu-

homem e a natureza, dessa forma, aspiram manter o meio natural intocado. Os conservacionistas, 

sos de forma consciente, visando a uma conciliação entre a natureza e o homem. Entendiam ser 

ciam o que hoje chamamos de desenvolvimento sustentável.

reproduziram a visão que defende a não intervenção humana nesses locais, consideradas áreas 

que essas áreas nunca foram habitadas.iv

ção  da  Natureza  (SNUC),  que  regulamenta  essas  áreas possui o mesmo entendimento acerca 
da intervenção humana dentro dos parques, ou seja, apenas visitação e recreação, aceitando 
apenas o uso indireto dos recursos nas áreas de proteção integral. Nesses casos, a lei determina a 
necessidade de desapropriação  de  qualquer  comunidade  que  exista  dentro  das  unidades  
de proteção integral, sendo ressarcidas posteriormente. Contudo apresenta também um viés con-
servacionista, prevendo as modalidades de unidade de conservação de uso sustentável, dentre 

volvimento sustentável (RDS).
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No caso em questão, há um histórico de documentos visando à proteção do Rio Cocó, o 
primeiro destes documentos de acordo com relatório técnico da Secretaria do Meio Ambiente 
(SEMA) sobre a criação das unidades de conservação do Rio Cocó foi em 29 de janeiro de 1986 
por meio de um Decreto Municipal de nº 7302, que estabeleceu a Área de Proteção Ambiental 
do Vale do Rio Cocó. Após isso, o Governo do Estado, por meio do Decreto Nº 20.253, de 5 de 

22.587 que tratava sobre o mesmo assunto do anterior. Em junho de 2015, foi promulgado o 

no dia 06 de junho de 2017 ocorreu a assinatura do decreto que criou o Parque Estadual do Cocó.v

Visando à criação da Unidade de Conservação compatível com o Sistema Nacional de Uni-
dades de Conservação da Natureza (SNUC), criou-se, em 2015, o Fórum Permanente Cocó, grupo 

analisar quais áreas iriam compor o Parque. Assim, foi concluído que área deveria ser com-
posta por 1.435 hectares, proposta entregue ao Governo do Estado. Em 2016, o Governo apre-
sentou a sua proposta de delimitação da área do Parque, contrastando com a indicação do Fórum 
Cocó, reduzindo a área em 400 hectares, entretanto essa redução não abrangeu áreas privadas 

redução, segundo o Estado do Ceará, teria sido a falta de recurso indenizatório para custear a 
desapropriação dessas terras.vi

munidade da Sabiaguaba vivencia constantemente uma situação preocupante por causa da pos-
sibilidade de remoção devido a legislação não compreender a relevância e a importância dessas 
comunidades para a manutenção desse ecossistema, de um modelo importado que não corres-

vii

Para além das questões da legislação ambiental, é importante compreendermos os interes-

falarmos sobre a atuação dos agentes do mercado imobiliário no modelo de expansão urba-
na. O ideal, na verdade, seria um Estado que acompanha e analisa onde é necessário que ocorra 

decide quem vai ter acesso ao que há nas cidades.

Diante disso, algumas regiões possuem preços elevados por serem espaços urbanizados, 
como consequência ocorre a exclusão das classes baixas, e estas acabam em regiões cada vez mais 
afastadas ou então acabam ocupando áreas ambientais frágeis que são deixadas de lado pelo 
mercado imobiliário devido às limitações que a legislação impõe ao uso desses espaços.

Existem alguns fatores que contribuem para as ocupações irregulares nas áreas ambien-

a falta de qualidade nos transportes públicos nas áreas urbanizadas e principalmente nas mais 
afastadas, a necessidade de moradias de baixo custo e a falta de controle do Estado sobre o setor 
imobiliário. Existe, também, a questão da regulação ambiental, sendo quase impossível de ser 
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feita pela classe baixa que ocupa essas áreas e se transforma em outro fator que favorece apenas 
os grandes empreendimentos.

No  que  diz  respeito  ao  uso  das  áreas  ambientais,  é  importante  nos atentarmos 
que isso é uma via de duas mãos, pois o mercado imobiliário tanto pode descartar essas áreas 

degradados ao ponto de representarem risco à saúde ou quando não possuem mais uma beleza 

invés de agregarem  valor  aos  imóveis,  diminuem  o  seu  preço.  Contudo  existe  a  outra situa-

ideia da natureza, a de tranquilidade e segurança.viii

Diante dessa realidade, ao olharmos para a criação do Parque Ecológico do Cocó, este pode 

à expansão de empreendimentos na área protegida. De acordo com informações fornecidas pelo 
governo à mídia, possuem intenção de criar seis áreas de lazer e esporteix

grande mercado, enquanto busca remover as comunidades residentes no local, como forma de 

3 METODOS

necessários o contato direto e a interação com os moradores para compreender como a dinâmica da 

2017, ocorreu a inserção no campo, com a realização de visitas à Boca da Barra de Sabiaguaba. Nesse 
período, foi desenvolvido vínculo entre os moradores e os integrantes do projeto de extensão Escritório 
de Direitos Humanos do Centro Universitário Christus, com projetos de educação em direitos, estando 

proporcionaram coleta de informações acerca da organização, da história do local, dos moradores e da 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

De acordo com o plano de manejo, há relatos, principalmente orais, da existência da Sabia-

x

[...] isso aqui era só mata, eu cresci feito índio dentro dessa Sabiaguaba, catando mu-
rici, araçá, trapiá, gurguri, ubaia, guabiraba, caju, uma fruta que eu até falo para os 

duna que era araçá, então eu, eu cheguei a comer camaleão assado mais um vizinho, 
mas não era porque eu gostasse de comer não, é porque eu era muito curiosa quando 
criança, meu vizinho estava comendo e eu fui lá comer também[...]xi
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A pesca artesanal na Sabiaguaba é evidenciada por se diferenciar do modo de pesca 
das demais comunidades do litoral Cearense, sendo realizada sem jangadas, ocorre tanto no mar 

seus relatos, que têm a sua maior fonte de renda a pesca, a extração dos mariscos e frutos, 
como o caju e o murici, e os seus derivados, como o mocororó. A pesca se apresenta também 
como a sua principal forma de se relacionar com a natureza e foi um meio de socialização, pois era 
por meio da venda e da troca desses produtos que os moradores se relacionavam com as outras 

xii

[...] por quem a gente tem um afeto muito enorme é pela minha mãe, pela luta dela, 
pelo trabalho dela de pescar e hoje em dia eu faço a mesma coisa gente, se vocês 
chegarem aqui, Da Paz vamos pescar no rio, vamos pegar camarão, vamos, eu sei 

pegar siri em cima das pedras, eu não uso nenhuma armadilha gente, só a armadi-
lha que eu uso é pra pegar o peixe no rio, porque também se eu dissesse pra vocês 
que eu vou lá dentro do rio e pego um peixe e até pego, mas eu pego no rengaio, 

quiser comer siri eu não vou com jereré, eu vou só com o baldinho na mão lá para 
as pedras, isso não dá pra agredir a natureza, isso não é agressão nenhuma, nós num 
estamos matando o rio, o que foi que veio acabar com o nosso rio, hoje em dia eu não 
como mais uma pixoleta, se eu quiser comer pixoleta eu vou na feira da Messejana 

conta da ponte que veio todo [...] que assoreou. Foi a ponte que num tem mais, até 
um marisco, que é o mais resistente no rio você ainda consegue, mas se você for pro 
lado de lá do mangue, pro rio velho, por lá as pessoas ainda conseguem o marisco, 

e aproveitar o horário da maré, era cavando e cavando, a gente enchia o balde de 

você chegar lá não tem mais[...]xiii

desde muito tempo na Sabiaguaba, tem sua origem nas diversas comunidades indígenas que ocu-
pavam o litoral do Nordeste, tanto que é produzida em outros locais, apresentando apenas varia-
ções na forma em que é produzido. O Mocororó é produzido no período entre agosto e dezembro, 
pois é a época do caju, na Sabiaguaba, o processo de produção tradicional da bebida, de acordo 

saberes tradicionais.

vinte e sete anos, com cavaleiros, comidas típicas do local e fogueiras.xiv

[...]minha mãe era muito trabalhadora e gostava de ter umas coisinhas melhor, pros 

depois veio a telha, mas antes as casas era tudo de palha, se a gente dissesse assim, 
vamos morar bem próximo do rio, porque lá vai ser mais fácil pra gente levantar de 
madrugada pra ir pescar, porque a nossa vida é em função da maré, quem dita as 
regras é a natureza[...]xv
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proteção da região, para isso, realizam um trabalho chamado Sabiaguaba Lixo Zero, no qual um 

chamar atenção para o problema de que toda a cidade, infelizmente, contribui para a poluição e 

pois possuem uma relação de dependência com aquele ecossistema para sua sobrevivência. 

respeito e cuidado com a natureza é algo que foi passado pelas gerações, fazendo-se presente 
desde a infância da Sra. Da Paz, como conta em seu relato.

[...]às vezes os peixes pulava, pulava muito, a gente dizia assim, mãe tem muito peixe, 
aí ela dizia pois vamos encostar a rede aqui e vamos pescar, a gente levantava a rede 
num vinha nada dentro da rede, aí ela dizia assim, vamos embora não tá tendo 
nada, aí a gente dizia mas mãe tá pulando tanto do peixe porque que a gente vai 
embora e ela dizia que não tinha nada, no outro dia ela dizia que a mãe d’água não 

tudo que a gente oferecesse pra mãe d’água referente ao rio, ela ia nos devolver em 
dobro, então às vezes eu estava pescando, a gente pegava um peixe bem pequenini-
nho, aí eu dizia assim, tadinho, vou te botar de volta no rio pra tu pedir a mãe d’água 
pra ela mandar peixe maior e por incrível que pareça num espaço de tempo que 
a gente estava pescando sempre pegava um peixe maior, então tudo isso a gente 
passou acreditar que era a mãe d’água que mandava pra gente[...]xvi

de 2015, por meio de empresa terceirizada a serviço da Secretaria de Meio Ambiente do Estado 
do Ceará- SEMAxvii. Em abril do mesmo ano, foram propostas leis que regulam o Plano Diretor 
do município de Fortaleza,  trazendo  novos  instrumentos,  dentre  eles  a  Outorga  Onerosa  
de Alteração do Soloxviii

diretamente na região da Sabiaguaba, visto que já existem interesses imobiliários  públicos  e  

vação do ambiente (regulamentação do Parque Estadual do Cocó).

Foi no decorrer desse processo que os moradores passaram a se reconhecer como comuni-

para apoiar sua luta, realizaram cartas, abaixo- assinados e um movimento para que a área fosse 

mobilização da comunidade, em junho de 2016, foi realizado um acordo, mediado pela Secretaria 
do Meio Ambiente (SEMA), entre o Governo do Estado do Ceará, o Ministério Público Federal e os 

xix

Em outubro de 2016, o Ministério Público Federal ingressou com uma Ação Civil Pública 
xxcom pedido de liminar contra a União Federal e o Município de Fortaleza, pedindo a remoção 
da comunidade da Boca da Barra da faixa marginal do rio e a condenação solidária para reparar 
os danos causados na área. A liminar da Ação Civil Pública determina a suspensão de qualquer 

das famílias em outra área. No dia 22 de março de 2017 alguns dos moradores da comunidade 
começaram a ser citados, tendo na fase da contestação cinco citações.
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A defesa da comunidade está sendo feita pela Defensoria Pública da União, utilizando-
-se de duas estratégias para lidar com o problema da comunidade, a primeira é dirigida aos 
nativos, a defesa desse grupo é realizada de forma coletiva, visam a utilizar como linhas de 
atuação a via institucional, judicial,  a tentar um projeto de lei de recategorização e a acionar 
as universidades para auxiliar na questão dos estudos antropológicos. A segunda linha de de-
fesa é individual, sendo direcionada para os demais moradores da região que também buscam 
permanecer no local.xxi

reconhecida como tradicional por parte do Governo do Estado do Ceará, este reconheceu na 
assinatura do decreto apenas a possibilidade de a comunidade se caracterizar como tradicional, 

os usos que podem vir a ser feitos dentro da área. Outro ponto importante refere-se ao trecho 

local depende de estudos antropológicos que serão realizados posteriormente, o texto não abre a 
possibilidade para o reconhecimento de outras comunidades tradicionais que existem na região, 
como a Casa de Farinha. Para além disso, o decreto não garante a permanência da comunidade 
mesmo após a realização dos estudos.xxii

Após a assinatura do decreto, a polícia ambiental se faz presente na comunidade, realizando 

guem discernir quem é ou não tradicional. Representante da SEMA foi à comunidade apresentar 

ainda não há plano de manejo nem conselho gestor regulando a unidade.

5 CONCLUSÃO

princípio do desenvolvimento sustentável, ou seja, harmonizar as relações entre homem e nature-
za, no entanto se apresenta como uma forma de exclusão social, por intentar a remoção da comu-

a tradicionalidade da comunidade. Apesar da inclusão, a situação mantém e, até mesmo, agrava a 
insegurança jurídica dessas famílias na área. Além do mais, o decreto assinado não correspondeu 
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aos empreendimentos. O governo, pelo contrário, tem demonstrado interesse em trazer grandes 
empreendimentos para a área, questão contraditória do ponto de vista da legislação ambiental, 
já que se trata de unidade de proteção integração deveria evitar ao máximo o uso direto. Além 
de tudo isso, ainda não há plano de manejo e conselho gestor da unidade de conservação. Dessa 

da proteção já que está em curso uma revisão nefasta do plano diretor do município, da lei de 
uso e ocupação do solo e do plano de manejo das unidades de conservação da Sabiaguaba.

Até o momento, podemos apontar que a possível remoção da comunidade se caracteriza 
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 ROBERT ALEXY E O DIREITO HUMANO AO ESTADO CONSTITUCIONAL 
DEMOCRÁTICO1
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RESUMO

Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO

Quando se faz referência aos direitos humanos, comumente se menciona que tais direitos 
são intrínsecos ao ser humano, não podendo ser dele alienados, pois fariam parte de sua essên-
cia. Portanto, é comum a percepção de que o simples fato de alguém ser um ser humano implica 

cepção discursiva. De acordo com tal concepção discursiva, o conceito de direito humano compõe-

e abstração. Ou seja, os direitos humanos são universalmente obrigatórios para todos os seres hu-

damentação racional que possa provar a existência deles frente a todos; são fundamentais porque 
tratam de necessidades e interesses de profunda importância ao ser humano; são prioritários para 

2015.1 e 2015.2 no Curso de Direito do Centro Universitário Christus, sob a orientação do Prof. Ms. Ivan Rodrigues.

yahoo.com.br.

gmail.com.

em Direito (FD/UFC). Licenciado em Letras Vernáculas (CH/UECE). Docente do Curso de Direito do Centro Univer-
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O jurisconsulto alemão destaca a necessidade da transformação dos direitos humanos em 

respaldar detalhadamente essa transformação. Tais razões são o argumento do cumprimento, o 
argumento do conhecimento e o argumento da organização.

fundamentais dos dois modelos estatais anteriores, possui algo inovador, a saber, a presença de 

2. CONCEITO E ESTRUTURA DOS DIREITOS HUMANOS

direitos a algo, liberdades e competências. Alexy destaca a importância de diferenciar três elemen-

objetos do direito. Todo direito a algo, portanto, é possuído por alguém, é obrigatório para outrem e, 

vizinhanças, as igrejas, as empresas, os estados nacionais e os organismos supranacionais (como a 

qualquer intervenção externa arbitrária na vida, na liberdade e na propriedade de alguém, de 
modo que se torna necessário instaurar um estado liberal que não somente se abstenha de violar 
a vida, a liberdade e a propriedade dos cidadãos, mas também os proteja contra violações come-

também podem referir-se à prestação de assistência ou ajuda, de modo que a instauração de um 
estado social se faz necessária.

conceituação alexyana sobre os direitos humanos. Esses direitos apresentam, conforme Alexy, 

mentalidade, prioridade e abstração.

2.1. Universalidade

Os direitos humanos são universais, antes de tudo, porque são possuídos por todos os in-
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dos direitos humanos é todo e qualquer ser humano, o que é, entretanto, ser humano? Quem pode 

ser um critério somente biológico. Assim, animais ou outras criaturas não atendem a esse critério, 

tais direitos não se inserem no círculo dos direitos humanos. Os direitos humanos só podem ser 

é, com relação a tais direitos humanos, refutada porque quem quer que se encontre sob aquelas 

humanos vai para além do círculo das pessoas naturais, isto é, não somente as pessoas naturais 
podem ser obrigadas pelos direitos humanos. Tais direitos obrigam indivíduos, grupos e Estados. 

são aqueles que se apresentam obrigatoriamente frente a todos os indivíduos, grupos e estados. 

só obriga o estado ao qual se vincula o cidadão) e o direito que as crianças têm de receber edu-
cação e subsídio (que obriga, em primeira linha, a família da criança, mas também pode obrigar a 
vizinhança e o estado).
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2.2. Validade moral

direito humano se ele pode ser fundamentado racionalmente perante qualquer um que exija uma 

Alexy sublinha que os direitos morais, quando inseridos no plano da legalidade, se transfor-

ginariamente morais, mas podem ser incorporados nos sistemas jurídicos. Sendo assim, apesar de 

nais), sua validade é, em primeiro lugar e necessariamente, validade moral.

A existência dos direitos humanos é, portanto, sustentada pela fundamentação racional. Não 

nal que o torna um direito humano: o que o torna um direito 
jurídica, sua validade moral e sua capacidade de ser respaldado em uma fundamentação racional 
universal. Por conseguinte, é necessário averiguar quais direitos são direitos moralmente fun-

moralmente fundamentáveis se mostra nos direitos dos indivíduos de receber proteção do estado 
frente a qualquer interferência externa: “direitos de proteção, que obrigam o estado a proteger o 

2000, p. 28).

2.3. Fundamentalidade

dos direitos humanos: tais objetos se baseiam em necessidades e interesses humanos de impor-
tância fundamental para os indivíduos.

ou interferir nela gera situações desfavoráveis graves para os indivíduos. Alexy usa três critérios 

e/ou sofrimento gravíssimo, e/ou perda da autonomia.

Além disso, existe uma relação entre a fundamentalidade e a validade moral que se consiste 
no fato de que, quanto mais facilmente um direito puder ser fundamentado frente a todos, mais 
é evidente a fundamentalidade de seu objeto. O direito a vida é um exemplo disso.

mente derivada da validade moral. De acordo com essa tese (a qual é rejeita por Alexy), para que 
algo seja fundamental, ou seja, para que algo represente um interesse ou uma necessidade fun-
damental, bastaria que fosse exigido moralmente. Contudo, a fundamentalidade é independente 
da validade moral e não se demonstra apenas com base na demonstração da validade moral. Essa 
independência da fundamentalidade em relação à validade moral se patenteia no fato de que nem 
tudo que é exigido pela moral (nem tudo é coberto de validade moral) equivale a um interesse ou 
uma necessidade fundamental. Alexy cita um exemplo claríssimo sobre tal independência: não 
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necessidade fundamental de todo ser humano. Portanto, não pode haver um direito humano ao 

xy esclarece: “O que viola os direitos humanos é necessariamente injusto, mas nem tudo que é 
injusto viola sempre, ao mesmo tempo, os direitos humanos” 

ou necessidades fundamentais de todos seres humanos, de modo que se torna injusto tudo aquilo 
que contradiz ou se opõe a esses direitos.

tomam ou esgotam o papel dela.

2.4. Prioridade

direitos humanos.

primeira defende que um ordenamento jurídico que venha a descumprir normas sobre direitos 
humanos encontra-se enredado em um simples erro moral. Tal ordenamento jurídico se torna mo-

prioridade fraca (e somente ela) admite que o descumprimento de normas sobre direitos huma-
nos não causa a perda da validade jurídica.

Entretanto, se alguém adota a prioridade forte, a violação dos direitos humanos implica a 

lasse os direitos humanos perderia a própria qualidade de ordenamento jurídico:

A favor [da prioridade forte], diz-se que nem toda violação, mas, sim, toda extrema 

tos contêm um alto grau de abstração porque apresentam um conteúdo que não se mostra deta-

dos direitos humanos.

quem assume os deveres de respeitá-los, protegê-los e promovê-los.

A segunda dimensão da abstração se refere à do direito. Um direito 
humano, qualquer que seja ele, não determina se ele é um direito de defesa liberal, ou se é um di-

os direitos de defesa liberais baseiam-se no simples impedimento de interferências externas, en-
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proteção em face de interferências de outros, seja como a sustentação de condições reais para o 
usufruto da liberdade. Assim, trata-se de duas modalidades essencialmente diferentes de direitos.

A terceira dimensão da abstração relaciona-se à limitação do direito. Os direitos humanos se 

nos não indicam com precisão e clareza seus próprios limites, não apontam sua própria delimita-

Essas três dimensões demonstram quão abstratos são os direitos humanos. Eles são ex-
tremamente abstratos. Em vista disso, foram criadas declarações e foram celebrados pactos de 
direito internacional visando diminuir, o máximo possível, o elevado grau de abstração dos direitos 
humanos. Todavia, essas declarações e esses pactos ainda se demonstram muito abstratos.

3. O DIREITO HUMANO AO ESTADO CONSTITUCIONAL DEMOCRÁTICO

É certo que existem direitos que atendem aos requisitos necessários para sua caracterização 
como direitos humanos, os quais consistem em direitos universais, morais, fundamentais, priori-
tários e abstratos. Entretanto, é de suma importância destacar a necessidade da transformação 

Há, segundo Alexy, três razões para a transformação dos direitos humanos em direitos ju-

organização.

primento dos direitos humanos por parte de todos os indivíduos. O simples fato de os direitos 
humanos terem validade moral não implica seguramente que eles serão cumpridos por todos. Na 
verdade, exige-se uma instância de cumprimento, denominada estado, que seja responsável por 
transformar os direitos humanos em direitos juridicamente válidos e, portanto, protegidos por 

O argumento do conhecimento, por sua vez, baseia-se essencialmente na abstração dos 
direitos humanos. Esse argumento chama a atenção para o fato de que os direitos humanos são 
altamente abstratos. Tal fato é merecedor de atenção porque acarreta a possibilidade de invocar e 
aplicar mais de um direito humano em um mesmo caso concreto. Noutras palavras, a abstração dos 
direitos humanos torna possível que dois, três, quatro ou até mais direitos humanos se mostrem 

entre direitos humanos.

Faz-se, então, imprescindível recorrer a juízos concretos sobre os direitos humanos, ou seja, 

no] é algo mais que a mera subsunção de um caso sob uma regra. É um processo de ponderação”5. 
A interpretação e a ponderação dos direitos humanos, portanto, são indispensáveis à solução 
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relações de precedência concreta entre direitos humanos, ou seja, pode- se dizer que, embora 

creto, pois somente esse direito humano teria precedência (ou preferência) em tal caso.

Para Alexy, o problema do conhecimento também conduz à necessidade do direito. É que 
o direito permite aumentar consideravelmente a certeza no conhecimento sobre quais direitos 
humanos são aplicáveis (interpretação) e preferíveis (ponderação) nos diversos casos concretos. 
A moral, ao contrário do direito, não contém interpretações consolidadas e ponderações pré-es-
tabelecidas.

O argumento da organização, por seu turno, consiste no estabelecimento do estado como 

direitos humanos. Direitos humanos implicam dispêndios, esforços e até sacrifícios econômicos: 
por exemplo, o direito humano à segurança produz pesados gastos econômicos com polícias, in-

em branco para agir arbitrariamente. Há direitos de defesa do cidadão contra o estado, e esses 

assegurados juridicamente por um estado que passa a atribuir aos direitos humanos força jurídica 

ca das forças sociais dirigentes, as quais tenderão a agir apenas de acordo com os interesses 
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se tornariam constantemente presentes ou, pelo menos, constantemente possíveis, e, além disso, 
a independência dos tribunais e a legalidade da administração seriam suprimidas ou, pelo menos, 

insustentável a própria prioridade dos direitos humanos.

realizada pelo estado formal de direito. É necessária, ainda, a vinculação jurídica do legislador aos 
direitos humanos, por meio da constitucionalização desses direitos.

les em direitos fundamentais. Entretanto, a mudança afeta apenas a forma dos direitos huma-
nos, de modo que o conteúdo deles permanece inalterado. Assim, os direitos fundamentais são 
equivalentes aos direitos humanos no que diz respeito ao conteúdo. Para Alexy, ademais, uma 

fundamentais. Os direitos fundamentais, porém, não estão limitados aos direitos humanos, o que 

reitos fundamentais que não correspondam a direitos humanos, direitos fundamentais para além 
dos direitos humanos, mas não pode deixar de englobar todos os direitos humanos.

cracia, pois se faz necessária a observância dos direitos fundamentais pelo legislador. Alexy des-

a saber, os argumentos da autonomia e da correção.

De acordo com o argumento da autonomia, a autonomia possui duas dimensões: uma pri-
vada e outra pública. A autonomia privada relaciona-se à possibilidade de cada indivíduo fazer es-

indivíduo realizar uma concepção pessoal de vida boa. A autonomia pública, por outro lado, tem 
como objeto as escolhas conjuntas, feitas por todos os indivíduos que formam uma comunidade 

A predominância unilateral da autonomia privada sobre a autonomia pública descaracte-

da vontade pública é considerado um direito humano.

mente para o império da democracia. Assim, direitos humanos como as liberdades de opinião, reu-

conectados com a autonomia pública.

O segundo argumento – o argumento da correção – se refere à correção da legislação. Se os 

violados, então leis que não condigam com os direitos humanos são consideradas incorretas. Para 

contra leis violadoras de direitos humanos.
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A relação estreita entre democracia, autonomia e correção, segundo Alexy, possibilitaria ao 

manos. Todavia, o conceito de democracia não é único. Há duas formas de trabalhar esse conceito, 

Na democracia ideal, as leis devem ser aprovadas por todos os membros da comunidade 
jurídica. Essa aprovação necessita ser realizada de forma racional e de acordo com os direitos 
humanos e os direitos fundamentais. Na democracia ideal, portanto, há uma perfeita sintonia 

humanos e dos direitos fundamentais. No entanto, tudo isso consiste apenas em uma idealização.

Na democracia real, a maioria dos membros da comunidade jurídica detém a força de apro-

soluta por parte dos cidadãos, pois, do contrário, eles correriam altos riscos de que uma massa 
dominante exigisse e aprovasse medidas prejudiciais às minorias, que, em geral, são compostas 

cional.

mais, ninguém deve ser juiz de si próprio.

deve pronunciar argumentos de posicionamento contrário   aos   resultados   do   processo   po-

mentais e, além disso, contar com a aprovação racional dos cidadãos. As decisões controladoras 

em geral.

4. CONCLUSÃO

Este estudo acerca de Robert Alexy dedica-se à elucidação da existência de uma estreita 

cas básicas: universalidade, validade moral, fundamentalidade, prioridade e abstração.

princípio, a necessidade da instauração de uma instância comum denominada estado decorre da 
insegurança jurídica, que, por sua vez, é ocasionada pela fragilidade da validade moral como base 



544 | Direito

para o cumprimento dos direitos humanos por parte de todos os indivíduos. Entretanto, o estado 
não pode agir sem limites, pois, dessa forma, estaríamos sujeitos a arbitrariedades das forças 
sociais dirigentes.

indispensáveis e complementares da separação de poderes, da democracia e da jurisdição cons-
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 APADRINHAMENTO AFETIVO: DEMOCRATIZAÇÃO DOS LAÇOS 
HUMANOS PARA ALÉM DOS MUROS INSTITUCIONAIS
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2

RESUMO

enquanto domínio funcional pujante nos tratos sociais; no desenvolver da temática, será abordado, 

apadrinhamento na comarca de Fortaleza/CE.

Palavras-chave: Afetividade. Apadrinhamento. ECA. Melhor interesse da criança. Direito de família.

1 INTRODUÇÃO

A questão do apadrinhamento afetivo é suscitada em um contexto em que o pano de fundo 
é a dramática situação de crianças e adolescentes que, ao serem encontrados em situações de 
abandono ou de risco intrafamiliar ao próprio desenvolvimento e sobrevivência, foram subme-

centes com o escopo de democratizar os laços humanos que, por vezes, restam fragilizados em 

Analisada, também, à luz dos valores de solidariedade e igualdade, compreendidos pela 
máxima da supremacia da dignidade humana - que fundamenta o Estado Democrático de Direito 
- a questão do apadrinhamento ganha relevo, sobretudo em razão da diretriz determinante do 
princípio do melhor interesse da criança, que, em um contexto axiológico-normativo predisposto 
a pautar todo o direcionamento hermenêutico, estabelece que a Família, a sociedade e o Estado 
estão compelidos a propiciar à criança e ao adolescente o sadio desenvolvimento de suas poten-

Nesse processo de moldagem da personalidade individual do sujeito, não há natureza tão 
próxima do homem quanto a família, que desabrocha da própria evolução da vida humana.

3

mail.com.

Revista da Escola 
Superior da Magistratura de Sergipe, n° 03. 2002, p. 19-34.
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a evolução jurídica do direito na sociedade hodierna, uma vez admitida como parte integrante do 
desenvolvimento das potencialidades humanas e premissa fundamental nos tratos intra e inter-
familiares de estruturação de convívio e expectativas recíprocas, desapontando a igualdade e o 
respeito aos direitos fundamentais do próximo. A afetividade especializa   os   demais   princípios 

polis.
4

Em vista do exposto, necessário se faz lançar um olhar em direção as manifestações  que  o 

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

ganhando relevo em diversas comarcas do País.

contundente e, comumente, tem abordagem em trabalhos acadêmicos não da carreira do Di-
reito, mas  da  Psicologia;  além  da  pesquisa  documental.  Nesse  jaez,  faz-se  mister ressaltar 
que os aparatos didáticos colhidos mostram-se suficientes para viabilizar a exposição do conteúdo 

temente constatadas, até galgar uma máxima geral, combinando-a com o emprego da técnica de 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

O delineamento jurídico instaurado pela nova ordem social revela uma conjuntura que se acha 

trumento e vetor propulsor não apenas de desenvolvimento, mas de realização da pessoa humana.

ação do fator orgânico e do social. “Ao longo do desenvolvimento do indivíduo, esses fatores em 

quanto as suas formas de expressão”.5

Nessa trilha, é de todo oportuno constatar que o convívio social se desvela como circuns-
tância de suma importância para o crescimento de todo e qualquer indivíduo. Aliás, “a pessoa só 
existe enquanto coexiste”.6

O processo de desenvolvimento da pessoa humana mostra que a conquista do discernimen-
to por meio de experiências de vividas e observadas em convivência com outros sujeitos é basilar 

Tratado de 
Direito das Famílias. Belo Horizonte: IBDFAM, 2015, p. 118.

Inter-Ação, Goiás, n. 33 (2), p. 343-357, jul./dez. 2008, p. 347.
6 DIAS, Maria Berenice.  5. ed. Ver., atual e ampl. – São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2009, p. 66.
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na construção personalidade do indivíduo, bem como no evoluir de suas potencialidades enquan-
to seres em formação.7

da Criança e do Adolescente (ECA – Lei 8069/1990) a ser aplicada em caráter excepcional, enquan-

muitas vezes ao controle da vontade do legislador; a realidade escancara uma institucionalização 
mecânica, sendo tal instância forjada, quase sempre, pelo próprio Conselho Tutelar, que - ao 
deixar de aplicar providências mais brandas ante situações que ponham em risco ou violem di-

transferir a competência de solução do problema às barras do Judiciário, tornando automática 

Frise-se que, com o advento da Nova Lei de Adoção n. 12.010/2009, a autoridade  detentora 
do poder de determinar o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar passou a ser 

prévia determinação do juízo competente.8

Não obstante, a história desmente, ainda, a norma posta no tocante a provisoriedade da me-

correspondente ao crescimento num contexto familiar e comunitário”.9

Tais contradições mostram uma aproximação da realidade dos abrigos completamente dis-
tante das referências teóricas, pondo-a em uma conjuntura em que comumente os laços humanos 

via Helena Koller, pontua Raquel Barros e Fiamenghi Jr que “as implicações na criança da ausência 

estreita relação entre vínculo e desenvolvimento emocional”.10

afetivo, com vistas a democratizar e reestabelecer laços humanos por meio de experiências de 

A proposta envolve uma terceira pessoa que assume o compromisso de contribuir  com  uma  

por juristas brasileiras. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 658.
Revista Jus Navigandi, 

Proteção. In: Psicologia:
10 HUTZ, Claudio Simon; KOLLER, Sílvia Helena, 1996 apud BARROS, Raquel de Camargo; FIAMENGHI  JÚNIOR,  

Geraldo  A. 
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motas de adoção, possibilitando-os a vivência de novas experiências de vida, para que angariem 

pação  familiar  e  de cidadania social.11

12

universidades, organizações não governamentais, associações de moradores, empresas privadas, 
13

em diversas comarcas do País. Governador Valadares, Recife, São Paulo, Campinas, Contagem, 

Campo, São Leopoldo, Brasília, Rio de Janeiro e Fortaleza já contam com o programa de apadri-

requisitos normatizados pela resolução 13/2015 para inscrição nos quadros do programa, quais 
sejam idade mínima de 18 (dezoito) anos; residência na comarca em que postula o apadrinha-

competente em matéria da infância e da juventude do seu domicílio; bem como necessária a 

par de avaliação psicossocial realizada pela equipe de execução do projeto de apadrinhamento.
14

Nessa  ótica,  são  atribuições  dos  padrinhos,  na  medida  de  suas possibilidades, oferecer 

miliar e comunitário.

dicas, não devendo – portanto – ser confundida com o vínculo que outorga o parentesco so-
15

11 Revis-
, Campo Grande, vol. 6. n. 2, pp. 85-95, dez. 2014, p. 89.

12

13

14 FORTALEZA já conta com programa de apadrinhamento de crianças e adolescentes acolhidos em abrigo. Fortale-

Ministério  Público,  por  se  tratar  de  ação  de  estado”.  (DIAS,  Maria  Berenice; OPPERMANN,  Marta  Cauduro.  

por juristas brasileiras. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 403).
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exatamente fazer com que crianças e adolescentes que compõem um perfil de remotas chances 
de adoção - seja por possuírem  alguma  deficiência  ou  por  estar  a  muito  tempo  em  si-
tuação de acolhimento - possam ter a oportunidade de gozar de uma vivência familiar duradoura 

criar no apadrinhado a expectativa de adoção.

to domínio funcional que é,16 imprimindo reforço aos laços de afeto que intermedia as relações 
entre os partícipes do programa.

4 CONCLUSÃO

Com os fundamentos suscitados pela nova ordem social, predispostos a tutelar os interes-

segundo a máxima da afetividade, certo que as ações sociais só fazem sentido se projetadas 
como instrumento de realização da pessoa humana.

da pessoa humana. Nesse enredo, ganhou força a discussão acerca das condições que, muitas vezes, 

e juventude, traz - inevitavelmente - consigo consequências perniciosas, eis que as experiências 

vista tal obstáculo a ser superado, enquanto dever não apenas do Estado ou da Família, mas da 
sociedade como um todo, assegurar, com absoluta prioridade, à crianças e adolescentes o direito 
à convivência no contexto familiar e comunitário, colocando-os a salvo de toda e qualquer 

experiências de vida à crianças e adolescentes apadrinhados que não apenas aquelas vivenciadas 

O instrumento existe.
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 ENSINO JURÍDICO E PESQUISA CIENTÍFICA: UMA ANÁLISE A PARTIR DA 
LEITURA E DISCUSSÃO DE TEXTOS NA MONITORIA

Mirles Lino Alves

RESUMO

te) e João Maurício Adeodato ( ). Alguns outros 
autores, como Piaget e Vigotsky também foram lidos como referência teórica para a discussão. Vale 

educação para que a sociedade possa organizar-se melhor, desenvolvendo-se de modo sustentável.

Palavras-Chave

1. INTRODUÇÃO

tuintes básicos da educação no país. Isso produz uma defasagem gigantesca, principalmente, nas 

que aqui não comporta analisar.

dade com o próprio salário. Em muitos casos, nota-se que o único alvo é o diploma. No entanto, se a 
produção de pesquisa é menosprezada nas universidades, a sociedade brasileira retardará seu avan-

Para que a pesquisa nas universidades seja difundida, ampliada e valorizada, é necessário 

2. METODOLOGIA

short paper 
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É de extrema importância destacar que as discussões realizadas sobre o tema em questão 

cia e do papel do aluno na universidade.

Durante a elaboração da pesquisa, ressaltaram-se os textos de Pedro Demo e de João Maurício 

da Psicologia, como Lev Vygotsky e Jean Piaget. Em relação a Vygotsky, analisou-se o conceito de ZDP 
(Zona de Desenvolvimento Proximal), que se refere “a distância entre o nível de desenvolvimento 
real, que se costuma determinar através da solução independente de problemas, e o nível de desen-
volvimento potencial, determinado através da solução de problemas sob a orientação de um adulto 
ou em colaboração com companheiros mais capazes” (Vigotsky, 2007, p. 97).

que ainda não amadureceram, a teoria sócio-interacionista desenvolvida por Vigotsky aplica-se 
também plenamente aos processos de aprendizagem de adultos, estudados pela andragogia. A 
zona de desenvolvimento proximal está relacionada à capacidade de produção  de  conhecimen-
to  desde  os primeiros anos do  indivíduo  na escola, ou seja, nota-se que, por meio da intera-

estudos do discente e o aluno-monitor também acaba colaborando para a aprendizagem dos 
demais discentes.

nhecimento, pois, além disso, é necessário que ele contribua para o desenvolvimento mental do 
discente, incitando-a a fazer novas descobertas, ocasião em que aprenderão mais e melhor.

3. REFERENCIAL TEÓRICO

3.1. POTENCIAIS FORMATOS DE CONEXÃO ENTRE PESQUISA, ENSINO E EXTENSÃO NA 
UNIVERSIDADE

O art. 207, caput 

estas obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

Neste texto preliminar, discuto o que seria ser docente na universidade, tomando em 

Apresentado este panorama básico que guia a compreensão do autor na obra 
cente, constata-se que Pedro Demo procura, de forma concreta, atentar para a clara e evidente 
necessidade de se introduzir, sob uma ordem expansivista de modelos e instrumentos, o aluno 

faz-se de notória importância, tendo-se em vista os resultados relevantes frequentemente apre-
sentados por alunos devidamente inseridos no plano acadêmico e sua imediata diferenciação na 
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posteriormente, aos professores de mesma natureza.

3.2. QUAIS DIFICULDADES EXISTEM PARA ESSA ARTICULAÇÃO E COMO SUPERÁ-LAS?

Num país como o Brasil, sendo a oferta universitária predominantemente noturna e priva-

só transmitem “conhecimento” alheio, reduzindo-se o ritual a: escutar aula, tomar nota e fazer 
prova. Não são ambientes de estudo ou aprendizagem, nem de leitura assídua, muito menos de          

compreende-se que o espaço acadêmico brasileiro é, essencialmente, enraizado por dogmas de 
caráter exclusivista, tratando-se de colocar, em um pedestal, quase que inalcançável, os costu-
meiros 100 minutos de aula como se o professor fosse, muitas vezes, único centro irradiador de 
informações técnicas que poderão servir de embasamento para o estudo e aprofundamento  da  

universitário.

Para que tais impasses sejam superados, faz-se preciso que o professor extraia o conheci-

a classe discente possa pesquisar de maneira mais aprofundada a respeito de um determinado 

empírica,  ou  seja,  observacional.  Assim, percebe-se que, se o aluno pesquisador vivenciar, no 

Ademais, o professor também pode promover rodas de conversa em sala de aula, buscando 
compreender e entender o ponto de vista de cada aluno em relação a um determinado tema.

para a produção de conhecimento e de pesquisa.

3.3. ENSINO E PESQUISA SE RELACIONANDO NO ENSINNO SUPERIOR E NA FORMAÇÃO 
DO DOCENTE

Além da ignorância sobre como pesquisar e como apresentar os resultados de suas pesqui-

tempo para estudos mais aprofundados. A pesquisa toma tempo, exige grande dedicação e as 

suas obrigações, culminando na perda de todos os prazos sem defender a dissertação ou tese, 
inadimplentes após usufruírem de recursos de um país pobre que tão pouco investe em educação.

de, no cenário acadêmico brasileiro, de um elo fortalecido entre ensino e pesquisa, de modo que 
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pesquisa, devendo-se promover, considerando-se a realidade social e econômica do país, novos 

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

Considerando-se  as  análises  realizadas,  constatou-se  ser  de  ressaltada importância para 
o ensino jurídico o estabelecimento de meios que fomentem a inserção dos três aspectos basilares 
do ensino-aprendizagem nas universidades, conservando-se desde a graduação a indissociabili-

formação acadêmica e a expansão das possibilidades de 

em inúmeros campos do conhecimento, alguns dos quais inexplorados ou explorados de modo 

5. CONCLUSÃO

to no cenário de entendimento das questões trazidas a discussão. Ao construí-lo, esperamos, de 

uma concreta melhoria das condições de ensino na academia jurídica brasileira.

Podemos concluir que a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão pode ser  vi-

valorizada e realizada.

que pudessem amenizar ou, até mesmo, sanar tal problema. Para isso, ressaltou-se a importância 

6. REFERÊNCIAS

ADEODATO, João Maurício. Bases Para Uma Metodologia Da Pesquisa em Direito. Revista da 

DEMO, Pedro. O Bom Docente. Fortaleza: Universidade de Fortaleza, 2008,



Direito | 555

PIAGET, Jean. . Trad. Nathanael C. Caixeira. Petrópolis: Vozes, 1971. 4.

PIAGET, Jean. . 
Trad. Álvaro Cabral. Rio de Janeiro: Zahar, 1976.

PIAGET,  Jean.  .  Trad. Fernando Becker 
e Tania B.I. Marques. Porto Alegre: Faculdade de Educação, 1993. Traduzido de: Intellectual 

, v. 15, p. 1-12, 1972.

VYGOTSKY, Lev Semenovich. : o desenvolvimento dos processos 
psicológicos superiores. Trad. José Cipolla Neto, Luis Silveira Menna Barreto, Solange Castro 

7. AGRADECIMENTOS

cemos ao professor Flávio José Moreira Gonçalves, nosso orientador no Programa de Monitoria da 

aos colegas de estudo e, especialmente, a nossas famílias.



556 | Direito

 A MEDIAÇÃO FAMILIAR E O PRÍNCIPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE 
DAS PARTES NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

1

Mônica Carvalho Vasconcelos.2

RESUMO

gatoriedade do aprazamento de uma audiência de mediação em uma lide familiar, em seu art. 694, antes 
da interferência do magistrado e sem levar em consideração a vontade dos envolvidos, desrespeitou ou 

Palavras-chaves: Mediação familiar. Obrigatoriedade. Autonomia das partes. Novo Código de Processo Civil.

ABSTRACT

Key-words:

1 INTRODUÇÃO

partes no modelo de mediação familiar mandatória estabelecida no Novo Código de Processo Civil 

mediação.

2 Professora orientadora, doutora em direitos fundamentais pela Universidade autônoma de Madrid, professora 
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mediação ou conciliação, sem haver uma checagem prévia da vontade das partes envolvidas, 

Diante disso, as partes, na hipótese de terem um relacionamento proveniente do âmbito 

Essa questão é polêmica, pois a mediação, como qualquer outro procedimento profunda e  
amplamente analisado e estudado, desenvolveu os próprios princípios, que funcionam como guia 

diação como compulsória, em seu art. 694, na área da família, e, ao mesmo tempo, potencial-

apresentada.

2 REVISÃO DE LITERATURA

da grande variedade de preferências e diversidade entre as pessoas, o meio encontrado para 

individual, seria a Ordem, ou seja, a criação de leis para regerem a vida em sociedade.

imputação, sem que este exclua ou desrespeite a vontade e a liberdade dos homens. Tem-se em 

colha de quais normas vão reger a vida social, sendo facultado o cumprimento, porém é previsto 
punição em caso de desobediência, visto que tal ato é julgado e processado no Poder Judiciário.3

possa decidir e resolver a lide da forma mais justa, uma vez que o Estado tem o monopólio 
para criar normas de conduta, função que é chamada de jurisdição.

4

3 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado. 32.ed. São Paulo: Saraiva, 2013.
Âmbito Jurídico, Rio 
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Essa noção do monopólio jurisdicional veio com o intuito de limitar o poder do mais forte, uma 

sos de direitos, com o exercício da força física. Tal exercício de direitos pelas próprias mãos é banido 

estas não conseguem ou não encontram uma solução viável para seu problema por meio da 
negociação direta ou por outras formas de resoluções extrajudiciais. Há métodos adversariais ou 

5

ela é e o que ela defende. Vale ressaltar que, apesar de a mediação ter como forma mais comum 
e conhecida a modalidade extrajudicial, por meio da mediação comunitária, com os avanços 

Morais Sales, consiste no fato de que a

Estes termos expressam o entendimento do vocábulo mediação, que  se  revela  um  

solução pelas próprias partes. É um procedimento em que e através do qual uma tercei-

antagonismos, porém sem prescrever a solução. As partes são as responsáveis pela de-

6

Sob esse viés, a mediação é um procedimento que visa não somente ao acordo, resolvendo 

a má administração na próxima vez que surgir alguma divergência, sem a necessidade da interfe-
rência de um terceiro.

7

los, ou seja, não é uma relação entre estranhos.8 Tal adequação será mais bem abordada adiante.

Ademais, a liberdade, ou autonomia das partes, é também imprescindível, uma vez que 
ela “[...]foi pensada de modo a empoderar os interessados, devolvendo a eles o protagonismo so-

5 BACELLAR, Roberto Portugal. BIANCHINI, Alice (coord.); GOMES, Luiz Flávio. (coord.). . 
(Coleção saberes do direito; 53). São Paulo: Saraiva, 2012.

6 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey,2003. p.23 e 24.
7 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey,2003.
8 BACELLAR, Roberto Portugal. BIANCHINI, Alice (coord.); GOMES, Luiz Flávio. (coord.). . 

(Coleção saberes do direito; 53). São Paulo: Saraiva, 2012.
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9 Assim, tal 
noção de autonomia é vista como uma forma de responsabilizar as partes sobre suas ações e, 

A mediação é fruto da voluntariedade das partes, sendo, desse modo, presumido que o 
indivíduo não está passando por qualquer forma de ameaça ou coação, tendo optado pelo 
mecanismo amigável da mediação por conta própria.

Vale ressaltar que a liberdade aqui mencionada possui dois prismas, a liberdade de optar 

10

Em relação a opção pela mediação, há duas facetas: a voluntária e a mandatória. A primeira 
advém das próprias partes, e a segunda provém de uma determinação do juiz, do cumprimento 
de uma lei vigente ou de uma cláusula contratual. Entende-se que a mediação mandatória tem 

11

Alguns teóricos consideram interessante a obrigatoriedade, somente, da pré- me-
diação, com a intenção de provocar conhecimento e consequente difusão. Em 
algumas publicações, esse resultado (conhecimento e difusão) foi apontado como 
consequente à obrigatoriedade da Mediação, quando está determinada nos tex-

americanos. Por se tratar de fase exclusivamente informativa, a obrigatoriedade 
da pré- mediação oportunizaria, incontestavelmente e sem provocar tanto des-
conforto, o contato com a informação sobre noções gerais do instituto por todo o 
território nacional. 12

Todavia, existem outros entendimentos que compreendem que a autonomia da  vontade  

envolvidos  se submeterem ao procedimento guiado pelo mediador, terceiro imparcial.13

dades a obtenção de um acordo, dessa forma, como é possível obter esse acordo se as próprias 
partes não o querem?

14

seu art. 2º, a disposição que “Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de media-

escolher permanecer. A primeira rege a noção da livre opção entre se submeter ou não ao proce-
dimento de mediação, a segunda rege a ideia de o indivíduo ser forçado ou não a acordar sobre 

9 BACELLAR, Roberto Portugal. BIANCHINI, Alice (coord.); GOMES, Luiz Flávio. (coord.). . 
(Coleção saberes do direito; 53). São Paulo: Saraiva, 2012. p.93.

10 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey,2003.
11 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey,2003.
12 ALMEIDA, Tania. 

a atualidade

13 CAETANO, Luiz Antunes. . São Paulo: Atlas, 2002.
14 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey,2003.



560 | Direito

algo, além de ter que contribuir, de fato, em cada passo do procedimento. O que é vedado em lei 
é essa segunda noção, não a primeira.

Nesse contexto, Tania Almeida entende que

A obrigatoriedade de aderir à Mediação é proposição polêmica em virtude da pre-
ocupação de ferir a autonomia da vontade. Em realidade, quando está incluída no 

ninguém, regido pelo livre-arbítrio, é obrigado a negociar. 15

comparecimento do indivíduo em uma sessão de mediação ser compulsória, mas não é exigida a 

;

Art. 165, §3º.O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vín-
culo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e 

mutuamente  incompatíveis”
16

.  Diante disso, há uma compreensão generalizada de visualizar o 

sempre uma parte ganhadora e uma parte perdedora. Todavia, tal percepção é equivocada.

17

15 ALMEIDA, Tania. 
com a atualidade

16
DO, André Gomma (org.). 

17 AZEVEDO, André Gomma (org.). 

10 de maio de 2016.
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são compostos por seres humanos em constante choque de ideias e posicionamentos. Entretanto, 

obrigatoriedade da mediação, conforme o NCPC.

Sobre o vínculo familiar, Tania Almeida assevera que

a relação familiar inclui, por vezes, a não-aceitação do desfazimento de seu vínculo. 
Quando os sujeitos integrantes de relações familiares optam por romper com seus 

caminhando na contramão da cultura.18

Assim, por ser compreendido, culturalmente, que uma relação familiar, fruto de um rela-

o desgaste emocional é maior.

Ademais, outro aspecto do conflito é que há uma tendência em misturar o relaciona-
mento existente entre os envolvidos com o conteúdo da discussão em si, ou seja, costuma-se 
perceber as pessoas conflitantes e o problema como um só, em vez de tentar distingui-los. No 
âmbito familiar, especialmente, essa questão pode tomar outras proporções, pois uma pontu-
ação, concernente a qualquer detalhe da vida em conjunto, como dizer que a sala de estar se 
encontra bagunçada, com a simples intenção de chamar atenção para o problema, pode ser 
vista e interpretada como uma acusação pessoal, fazendo que com que haja o envolvimento 
dos egosna problemática.

acarreta confusão entre a realidade e suas percepções acerca desta. Desse modo, vai-se formando 
mal entendidos, que encorajam posições preconceituosas, gerando ações que criam outras rea-
ções opostas, com uma parte culpando e responsabilizando a outra, formando, assim, um círculo 

19

uma parte é responder a uma ação imediatamente anterior, porém, à mediada que é exercida uma 
nova reação, a situação vai-se tornando mais severa e complicada, pois houve um crescimento 

20

18 ALMEIDA, Tania. 
liar.

19 FISHER, Roger; URY, William; PATTON, Bruce. . Tra-

20 AZEVEDO, André Gomma (org.). . Brasília/DF: Ministério da Justiça e Progra-
ma das Nações Unidas para o Desenvolvimento- PNUD, 2009, p.27. Edição eletrônica. Disponível em: < 

maio de 2016.
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É imprescindível tentar separar os indivíduos dos problemas, por meio do foco nos interes-

21

vença, no caso, uma crise familiar - proveniente de um desentendimento entre as partes, o que re-
sultou no fracasso da relação amorosa - em um convívio parental estável entre os genitores e entre 
estes com a prole. Isso possibilitará uma melhoria na qualidade do relacionamento entre os pais 

22

Em se tratando de desavenças familiares, objeto do trabalho, os integrantes da família 
são as pessoas mais adequadas para encontrar as soluções, tendo em vista que co-

23

Assim, observa-se o porquê de a mediação ser o procedimento de resolução consensual de 

cia direta do conciliador, podendo este sugerir acordos.24

familiar é devida uma vez que o mediador, ao não ser capacitado para sugerir soluções, força a 

por elas.

As partes são as pessoa mais capacitadas para surgirem com uma melhor solução para o 

volvidos, sendo o favorecimento ao diálogo e à comunicação o escopo do processo de mediação. É 

tos ocorre, assim, é trabalhado, nesse caso, o aspecto da autoresponsabilização dos envolvidos 
sobre o acordo decidido por eles. Somente ouvindo, de forma organizada e guiada, o que o outro 
tem a dizer, é que as partes podem acordar mais justamente.25 É essa modalidade de mediação, a 
familiar, que é compulsória no NCPC.

3 METODOLOGIA

21 FISHER, Roger; URY, William; PATTON, Bruce. . Tra-

22 DINIZ, Maria Helena. . 29.ed. São Paulo: Saraiva, 2014.
23 21   VASCONCELOS, Mônica Carvalho.  

. 2005. 167 f. Tese (mestrado em Direito) – Universidade de Fortale-

24 DIDIER JR., Fredie. 
de conhecimento. 17.ed. Salvador: Jus Podivm, 2015. Vol.1.

25 DINIZ, Maria Helena. . 29.ed. São Paulo: Saraiva, 2014.
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Código de Processo Civil de 2015 e da Lei de mediação (nº 13.140/15). Essa pesquisa teve como 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO: A OBRIGATORIEDADE DA MEDIAÇÃO FAMILIAR PREVISTA NO 
NCPC E SUAS CONSEQUÊNCIAS NO RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DAS PARTES

há a imposição de uma vontade de um terceiro
26

, está sendo priorizada no Código de Processo 
Civil de 2015, uma vez que, em seu art. 334, citado abaixo, há a previsão de que uma lide, de qual-
quer natureza, não mais deverá ser direcionada diretamente ao encargo do magistrado, antes 

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de 
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu 
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
§ 4o A audiência não será realizada:
I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual;

§  5o 

antecedência, contados da data da audiência.

Por meio da simples leitura da redação do §4º do art. 334, nota-se que, somente com a 
negação expressa de ambas as partes, a sessão de mediação não ocorrerá. Dessa forma, mesmo 

da interessada, expressamente, haverá a sessão, de forma compulsória, inclusive, é imputada à 

art.334, 

cionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou 

toma outras proporções quando a lide é familiar. Ao contrário do que é disposto no art.334, cuja 

família, é prevista compulsoriamente no “Art. 694. Nas ações de família, todos os esforços serão 
empreendidos para a solução consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de pro-

levada ao Judiciário, deverá ser priorizada em detrimento da interferência do magistrado, ou seja, 
antes mesmo de o magistrado analisar a lide, esta deverá ser direcionada a uma sessão de mediação.

mediação, uma vez que o art.694, supramencionado, expressamente dispõe que, em ações da 

26 BACELLAR, Roberto Portugal. BIANCHINI, Alice (coord.); GOMES, Luiz Flávio. (coord.). . 
(Coleção saberes do direito; 53). São Paulo: Saraiva, 2012.
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área familiar, deverá ser realizada a mediação. É nesse ponto que a mediação familiar se difere 

familiar, mesmo que as duas partes não manifestem interesse na audiência de mediação, esta será 
mandatória.

NCPC, é estabelecido que não mais irá ser encaminhado junto à citação a peça inicial, com o 

o. O mandado 
de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de 

diação, sendo somente afronta ao princípio da liberdade das partes quando a lei prevê que é 
obrigatório permanecer em uma sessão de mediação, ou seja, de fato colaborar e acordar.

” (grifo do autor)
27

.

5 CONCLUSÃO

das partes, tem como princípio basilar e cardial a autonomia da vontade das partes, que preza 
pela liberdade destas. Tal liberdade se exerce tanto na hora de optar pela mediação como a 
forma que irá resolver o problema, quanto no momento de ter livre-arbítrio ao acordar, sem ser 
forçado a se submeter a este. No que se refere à opção pelo procedimento, existem dois prismas: 
o voluntário e o obrigatório.

O voluntário ocorre quando as partes, por livre e espontânea vontade, escolhem a media-

procedimento, encorajando e instruindo a população sobre esse procedimento, alertando sobre a 

sociais, de diversas naturezas, têm na harmonização da sociedade.

27 DIDIER JR., Fredie. 
de conhecimento. 17.ed. Salvador: Jus Podivm, 2015. Vol.1.p.274.
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família, foi estabelecida como obrigatória no Novo Código de Processo Civil de 2015, no seu art. 
694. Todavia, nesse mesmo ano, 2015, foi editada a Lei nº 13.140/15, denominada Lei da Media-
ção, que também já se encontra em vigor. Nessa lei, no §2º do art. 2º, há a vedação de obrigar 

compulsória, fato que prega o comparecimento ao procedimento de mediação, e não a perma-
nência das partes, a qual está vinculada à ideia de liberdade de colaborar, de fato, a cada passo a 
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 A OBRIGATORIEDADE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 334 DO NOVO CPC E OS DESAFIOS DESSA 

1

2

RESUMO

Processo Civil de 2015, que preveem a obrigatoriedade da audiência de mediação ou conciliação nos 
processos de família. O universo selecionado foi o das Varas de Família da Comarca de Fortaleza/CE. 

sendo, dessa forma, responsáveis, na medida de suas competências e do aparato estrutural físico, pelo 
cumprimento dos novos procedimentos.  Ademais,  também  foi  abordado,  de  forma  sucinta,  

Palavras-chaves: Mediação. Obrigatoriedade. Ações da Família. NCPC. Aplicação.

1 INTRODUÇÃO

mediação e  de  conciliação,  em casos que versem sobre direitos disponíveis, visando à resolução 

que “todos os esforços serão empreendidos para a solução consensual da controvérsia”, ou seja, 
de acordo com a novel doutrina a esse respeito, o entendimento que se tem é que as partes não 

isso não quer dizer que elas serão obrigadas a acordarem.

O entendimento dessa obrigatoriedade se fortalece quando o art. 695, NCPC, dispõe que 

Essa disposição reforça o posicionamento acima de que, ao que parece, o réu não tem opção 

2 Professora orientadora, bacharel em Direito pela UFC, Mestre em Direito pela UFC, Advogada e Professora da 
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ser aprazada a audiência de resolução consensual é que a peça exordial preencha os requisitos 
essenciais e não seja caso de improcedência.

aos problemas levados ao Judiciário, o CPC de 2015 trouxe a obrigatoriedade da audiência de 
conciliação/mediação.

nova terminologia dada aos diretores de secretaria das varas, encontrada no art.149 do NCPC, das 
Varas de Família da Comarca de Fortaleza.

Tal  pesquisa  visa  a  obter  conhecimento  das  providências  adotadas  pelo Poder judiciário 
e do que foi implementado de mudanças procedimentais referentes à obrigatoriedade da audi-
ência de mediação e conciliação na lide familiar.

uma vez que são eles os responsáveis por dirigirem as varas e direcionar os outros servidores, 

mente de chefe de secretaria, que tem como função o andamento organizacional e procedimental 
da vara.

2 REVISÃO DE LITERATURA

da jurisdição, sendo esta o monopólio para criar normas de conduta e fazê-las prevalecerem em 
uma lide apresentada em juízo.

3

O Poder Judiciário é requerido quando, no uso do direito de ação das partes, estas não 
conseguem achar uma solução devida para problemática vivida por meio da negociação dire-
ta, ou por outras formas de resolução extrajudiciais. Há vários métodos de resolução de con-
flitos, podendo ser de forma consensual, quando as partes acordam; ou adversarial, quando 

Âmbito Jurídico, Rio 
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não há o acordo entre os envolvidos; sendo denominada autocompositivo quando a solução 
advém do arbítrio das próprias partes, estimulada ou não por terceiro, não havendo a impo-
sição da escolha de um terceiro, como o magistrado, sendo esta última forma denominada 
heterocompositivo.

4

ria,  no  qual  um  terceiro,  imparcial,  atua  [...]  como facilitador do processo de retomada do 
diálogo entre as partes [...]’’

5
. Ou seja, diferentemente de um conciliador, o mediador não pode 

interferir, sugerir ou aconselhar, pois sua função é facilitar o diálogo entre as partes, para que, 
assim, estas consigam, por si sós, chegarem a uma conclusão de qual será a melhor forma para se 

cionamento que as partes têm entre si. O conciliador possui liberdade de interferir na obtenção 
de um acordo, pois as relações nas quais ele está autorizado a atuar são relações pontuais no 
tempo, pois nestas não há um vínculo prévio ao litígio entre as partes. Já na mediação, há um 

6

civilizações de cada época, como os chineses, os japoneses e os anglo- saxões, contavam com uma 
pessoa que buscava ajudar as outras a encontrarem uma  solução   e  uma   forma   de   resolve-

versidade de Harvard, nos Estados Unidos. Foi naquela Universidade onde primeiro se analisou, 

o de Harvard.
7

O estudo realizado naquele momento, por meio de uma pesquisa de campo, era com en-
foque nos interesses das partes, como poderia haver um ganho mútuo, em que nenhum dos en-
volvidos saísse completamente desfavorecido, sendo isso alcançado com o auxílio de um neutro 
facilitador, conhecidos como os mediadores e os conciliadores.

8

Atualmente, o modelo mundial de mediação defende a importância da harmonia  social,  
tendo  em  vista  que  há  diferenças  entre  as  partes,  porém destacando a necessidade de 
respeito mútuo. Em virtude disso, é imprescindível, para alcançar sucesso, uma cooperação e 

4 BACELLAR, Roberto Portugal. BIANCHINI, Alice (coord.); GOMES, Luiz Flávio. (coord.). . 
(Coleção saberes do direito; 53). São Paulo: Saraiva, 2012.

5 CAHALI,  Francisco  José.  . 4.ed. Ver. 
Atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p.69.

6 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2004, p.40.

NI, Marco Antônio Garcia Lopes(Coord.); SILVA, Paulo Eduardo Alves da(Coord.). 
. São Paulo: Método, 2012. p. 122.

8 FALECK, Diego; TARTUCE, Fernanda. Introdução histórica e modelos de mediação. In: TOLEDO, Armando Sérgio 
Prado de(Coord.); TOSTA, Jorge(Coord.); ALVES, José Carlos Ferreira(Coord.) 
Arbitragem. Rio de Janeiro: Elsevier, 2014. p. 174.
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9 Dessa forma, há como resultado da 

Em 1985, a Organização das Nações Unidas, aprovou a Resolução 40/34, que reconhece 

10

uma reconciliação entre os envolvidos.
11

12

13, porém alguns proces-

Entretanto, mesmo depois da CF/88, foi somente em 2010 que a mediação foi tratada le-

ciliador, inclusive criando o seu Código de Ética (anexo à Resolução), imputando aos Tribunais, ain-
da, a obrigação de organizar um banco de dados acerca desses procedimentos e torná-lo público. 

14

Apenas no ano passado, o Governo Federal editou a Lei 13.140/2015, que trata da mediação 

centrais de mediação e dar outras providências, porém nada aduz acerca da conciliação.
15

NI, Marco Antônio Garcia Lopes(Coord.); SILVA, Paulo Eduardo Alves da(Coord.). 
. São Paulo: Método, 2012. p. 122.

10
NI, Marco Antônio Garcia Lopes(Coord.); SILVA, Paulo Eduardo Alves da(Coord.). 

. São Paulo: Método, 2012. p. 123.
11

ord.); TOSTA, Jorge(Coord.); ALVES, José Carlos Ferreira(Coord.) . 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2014. p. 86.

12 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. . 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2014.
13 . 

14 DIDIER JR., Fredie. 
cimento. 16.ed. vol.1. Salvador: Editora JusPodivm, 2014.

15 BRASIL. Lei 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias entre 
. Dis-
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jem, não serão obrigadas a comparecer, seguindo o disposto no art.334; diferentemente nos casos 
de família, que, conforme prevê o art.694, será absolutamente obrigatória, não tendo as partes 
faculdade de comparecer ou não.

tendo ocorrido o acréscimo do número de processos pendentes com a impetração de mais 28,9 
milhões no decurso daquele mesmo ano. Durante o período entre o ano de 2009 e 2014, houve 
um progressivo aumento de novos processos, em torno de 17,2% de crescimento, enquanto o 

prejudicadas
16

.

a solução será alcançada, ou por mecanismos autônomos de mediação e conciliação, ou por meio 
da atuação do Judiciário.17

18
.  

como a mediação e conciliação.

3 METODOLOGIA

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO: A APLICAÇÃO DO NOVO CPC E SUAS CONSEQUÊNCIAS ES-
TRUTURAIS E ORGANIZACIONAIS NA PRÁTICA.

um universo de 18 varas de família de Fortaleza, o que corresponde a 83,33% do total das varas 

16  (CNJ). Brasília, 2015. Disponível em:< 

17 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Pro-
cesso. 30. ed. São Paulo: Malheiros Editores LTDA., 2014.

18
do Ceará. , Fortaleza, ano 4, n., jan./jul. 
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se recusarem a responder, por questão de impossibilidade de tempo.

do pesquisador, sendo alguns respondidos com letras diferentes em algumas questões, sendo 

respostas referentes a cada questão encontram-se logo abaixo da explanação da pergunta. As 

duas  casas decimais após a vírgula, em prol da melhor compreensão e do manuseio dos dados. 
regras previstas no Novo CPC, que entrou em vigor dia 18 de março, a respeito da mediação?”, 
sendo as opções de resposta “não se aplica; cursos feitos de forma autônoma; cursos ofertados 

res entrevistados, e sim a totalidade de itens marcados, uma vez que a maioria das respostas 

Fonte: elaboração própria

de notícias de modo geral, telejornais e sites jurídicos; cursos ; diversas doutrinas e NCPC 
comentado.

A segunda questão indagava “A respeito dos procedimentos previstos no Novo CPC, 
envolvendo casos de família, em uma autoavaliação, como você avalia o seu conhecimento de 0 a 
5, sendo zero inexistente/muito pouco, e cinco excelente?” Além disso, perguntava quais eram os 

retores consideravam estar, no quesito de conhecimento das novas regras, para, posteriormente, 
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Fonte: elaboração própria

lidade  de  repostas, foi que, devido  ao  fato  de  o NCPC  ter entrado em vigor há pouco tempo, 

do dia a dia no labor. Já outros 13,33% das respostas foram baseadas no fato da pouca oferta 
de cursos de capacitação pelo TJCE, tendo sido pontuado que houve somente um curso com 
trinta vagas para todo os servidores do Tribunal. Ademais, foi pontuado que a Escola de Magistra-
tura do Estado do Ceará(ESMEC) proporcionou curso de capacitação para os juízes.

aos 7% de diretores que se autoavaliaram com conhecimento em nível excelente, sendo tal análise 

muito tempo.

de mediação na área de família?” Sendo os itens ofertados “não se aplica, cursos feitos de forma 

outros”.

relação com o que foi respondido na questão um, além de se poder ter   uma   maior   precisão   
a   respeito   da   obtenção   de   informação   sobre   a obrigatoriedade da mediação. Vale ressaltar 

taria entrevistados.

Fonte: elaboração própria
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colegas de trabalho.

A quarta questão interpelava: “Pelo seu ponto de vista técnico, você concorda com essa 

NCPC serão recepcionadas com estrutura adequada e se, de fato, terão uma maior probabilidade 
de funcionamento no modelo de sociedade brasileira, em especial cearense.

Fonte: elaboração própria

de estudos mais profundos, porém tendenciosos à concordância, já que reconhecem a impor-

do tempo do curso processual, devendo permanecer como uma faculdade das partes, pois não 
adianta forçar o comparecimento das partes à audiência de mediação/conciliação, sendo neces-

no que já se costumava fazer.

mentaram, também em igual peso, que tais transformações ajudam no cumprimento do princí-

diálogo e a interferência mínima do magistrado; além  disso,  os  acordos  frutos  de  um  método  

oportunizam às partes a possibilidade de, consensualmente, e conforme os seus melhores interes-

A quinta questão inquiria “Foram tomadas providências nesta vara para lidar com a entrada 
em vigor do novo CPC, em relação às audiências de mediação e conciliação?”. Sendo oferecidas 

mente e procedimentalmente, uma vez que a necessidade de um novo sistema de organização e 
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Fonte: elaboração própria

que já haviam, antes da entrada em vigor do NCPC, aumentado o número de agendamentos de 

à solução célere do litígio, de logo, sempre designavam audiências de conciliação. Ademais, por 
volta de 25% alegaram que, em todos os procedimentos, estão sendo, atualmente, aplicadas as 

o aprazamento das audiências de conciliação/mediação logo no início do andamento do processo.

Além disso, outros 5% alegaram  que já mandavam os processos para o Centro  de  

poderem atuar como mediadores, ofertados pelo TJCE, ressaltando que em 27% das varas nenhu-
ma providência foi tomada acerca das novas exigências do NCPC.

A sexta questão perguntava: “Foram realizadas palestras e/ou cursos de preparação para a 

Fonte: elaboração própria
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Dos 33% que marcaram sim, cerca de 40% alegaram que o TJCE ofertou diversos cursos, 
porém os servidores pontuaram que, mesmo assim, ainda estavam aguardando divulgações de 

informações, em face da recente nomeação ao cargo, mas que sabiam que foram realizados 
alguns cursos/palestras sobre o NCPC.

autocomposição.

bastante êxito.

Já outros 26,67% responderam que ainda não estão sendo agendadas as audiências de me-
diação, sendo ressaltado, além disso, por um dos diretores entrevistados, que os funcionários 
estão aguardando do Fórum o oferecimento de uma melhor estrutura, para poder viabilizar o 
agendamento.

era feito, uma vez que já eram agendadas as audiências junto ao despacho inicial, embora visem 

inicial.

namento teve o escopo de inteirar-se sobre como o Poder Judiciário estava se planejando para 
o relevante aumento de mediações e das conciliações que irá ter, uma vez que, com os novos 
ditames do NCPC, em todas as lides familiares levadas ao Judiciário, terão de ser feitas as 
sessões de mediação ou conciliação.

Fonte: elaboração própria
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centagens no total de respostas diferentes existentes, e não no total de diretores entrevistados. 

serão os próprios funcionários e servidores da vara.

Enquanto que, aproximadamente, 11,11% informaram que o magistrado irá realizar as ditas 
audiências, com o auxílio dos servidores, e outros 5,56% indicaram que será o próprio chefe de 

Ademais, 22,22% das respostas não informaram quem irá realizar as audiências, uma vez 
que ainda estavam no aguardo de maiores informações de instância superior. Além disso, cerca de 

que tal responsabilidade será da Central de Mediação.

novos mediadores, sendo pontuado por cerca de outros 22,22% que tal informação era responsa-
bilidade da diretoria do Fórum Clovis Beviláqua.

A nona questão inquiria “No seu entender, qual o principal diferencial entre conciliação e 

para poderem aplicar os novos procedimentos do NCPC da forma correta, uma vez que a ciência 

poder sugerir possíveis acordos, enquanto que o conciliador pode propor soluções, uma vez que 

maior complexidade emocional entre os envolvidos.

Ambos os grupos responderam de forma parcial, pois não houve resposta que abordasse 

haver essa diferença entre mediação e conciliação era que a questão de o mediador não ser 
capacitado para sugerir soluções se dá pelo fato de por ser a relação interpessoal trabalhada 

19

Os  restantes  20%  responderam  de forma confusa  e  incongruente,  sendo cabível a con-

consensual.

lide familiar, quando o réu for citado para que compareça à audiência de mediação, com a citação 

19
da casa de mediação do Pirambu. 2005. 167 f. Tese (mestrado em Direito) – Universidade de Fortaleza, Fortale-
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Fonte: elaboração própria

qual o entendimento sobre o porquê do procedimento do não envio da inicial ao citar o réu. Vale 

essa medida foi criada.

Os restantes 72,73% do total que responderam “sim”, explanaram, de forma geral, que com-
preendiam que tal medida foi estabelecida para que ao parte ré não tome conhecimento das 
alegações e das acusações feitas pela parte autora, e que, dessa forma, chegue “desarmada” (ex-

facilitar o diálogo no desenrolar da audiência de mediação/conciliação, pois, dessa forma, não ins-

Todavia,  foi  ressaltado,  também,  que,  ao  ser  citado,  o  réu  ganhará  livre acesso ao 
processo, não sendo o fato de o não acompanhamento da peça exordial com a citação um impe-
dimento para que o réu, caso deseje, tome conhecimento do que trata a Ação intentada contra si, 
antes de uma audiência de conciliação/mediação.

5 CONCLUSÃO

ganharam destaque nacionalmente ao serem estabelecidos de forma mandatórias em todos as 

soluta, uma vez que, mesmo que ambos os envolvidos não expressem vontade de comparecer à 
audiência de mediação ou conciliação, serão obrigados.

Lei nº13.140/15, chamada Lei da Mediação. Em conjunto com essa lei, o Código de Processo 
Civil de 2015, que entrou em vigor em 18 de março de 2016, também atribuiu mais força e com-

variáveis.



Direito | 579

e procedimentos processuais. Contudo, ao serem  indagados  a  respeito  das  transformações  

be diferenciar os métodos da mediação e da conciliação, porém de forma mais procedimental. So-
mente alguns souberam expor as diferenças nas naturezas das relações ideais para cada método.

Por outro lado, observou-se que as lides que seriam casos de mediação eram encaminhadas 
para a Central de Conciliação existente no próprio Fórum Clovis Beviláqua, o que resultou na não 
urgência na capacitação dos servidores de cada vara de se instruírem, de forma mais aprofun-
dada, para serem mediadores, uma vez que parte da demanda será encaminhada, e a outra parte 

se responsabilizarão pela totalidade da demanda.

e laboral, uma vez que em  nenhuma  Secretaria  foram  contratados  novos  servidores  para  
atender  o aumento da demanda de audiências de mediação e conciliação.

Dessa forma, constata-se a precariedade e a falta de maior e mais adequada atenção da 
diretoria do Fórum, sendo os servidores não devidamente capacitados, tendo que colocar em 

de mediação em todos os processos na fase inicial, algumas Varas de Família já adotavam tal 
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BREVE ANÁLISE

1

2

RESUMO

A relação entre homens e animais é remota, não apenas pela necessidade de alimentação, proteção  e 
transporte, quanto pela troca de afetos. Não haviam grandes preocupações com alimentação, saúde  
e bem-estar animal, apenas cuidados básicos, para evitar a perda do animal, considerado valioso, seja 

danças de hábitos dos homens, também começaram a mudar o modo como os animais eram vistos. 
Atualmente os animais possuem uma qualidade de vida nunca antes vista, podendo-se citar como 
exemplo os tratamentos especializados, a existência de medicamentos, brinquedos e vestuários pró-

há uma inversão de valores em relação aos animais, ou seja, há uma “humanização” destes animais, ao 
ponto de serem considerados membros da família. Com o progresso dessa relação, é muito provável 
que em breve ocorra uma transformação jurídica no tratamento desses animais, passando a não ser 
mais considerados coisas, mas para uma posição hibrida.

Palavras-chave:

1 INTRODUÇÃO

arranjos familiares.

A palavra pet

3

A relação interespécie, ou seja, relação humano-animal ou antropozoologia4

1 Médica Veterinária, pós-graduada  em  Clinica e Cirurgia de Pequenos Animais, graduanda em Direito na Unichris-

2 Mestranda em Direito Privado, especialista em Direito Tributário, professora do curso de Direito na Unichristus, 

3 ELIZEIRE, Mariane Bräscher. 
nária

4 Atropozoologia: é o estudo do homem considerado na série animal; história natural do homem. (ANTROPOZOO-
LOGIA. Dicionário da Lingua Portuguesa
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5

Os animais acompanham os homens desde os primórdios das civilizações, de forma quase 

advinha pela disputa de comida. Os animais serviam de alimentação, transporte ou para obtenção 

raram suas técnicas de caça.6

7 No período 
8 Entretanto, 

em uma recente pesquisa do DNA dos cães restou provado que homens e cães podem estar con-
vivendo há mais de cem mil anos.

Com a evolução, os cães desenvolveram a capacidade de inibir a agressividade contra os  se-
res humanos, e os seres humanos a capacidade de controlar a agressividades dos cães.9

como no caso das civilizações egípcias.10

como no caso da vaca, considerado um animal sagrado na Índia.11

nômio.12

[...] Também  darei paz na terra, e dormireis  seguros,  e não haverá quem vos espan-
te; e farei cessar os animais nocivos da terra, e pela vossa terra não passará espada. 

farão  o  vosso  gado,  e  vos  diminuirão; e os vossos caminhos serão desertos. [...]13

[...] Bendito o fruto do teu ventre, e o fruto da tua terra, e o fruto dos teus animais; e 
as crias das tuas vacas e das tuas ovelhas. [...] E o Senhor te dará abundância de bens 
no fruto do teu ventre, e no fruto dos teus animais, e no fruto do teu solo, sobre a 

5 FARACO,  Ceres Berger. Interação  Humano-Animal. . Recife, v. 11. p. 31-35, abril, 

6 ACKEL FILHO, Diomar. Direito dos animais. São Paulo: Themis, 2001; LEVAI, Laerte Fernando. Direito dos animais. 

7 _____, Diomar. Direito dos animais. São Paulo: Themis, 2001; LEVAI, Laerte Fernando. Direito dos animais. 2 ed. 

8 FARJOU, Samantha, Patricia. 
. 2005. 205 f. Tese (Doutorado  

ÁGORA
I Seminário Integrado de Pesquisa e Extensão Universitária, 2009.

10 LEVAI, Laerte Fernando. Direito dos animais: o direito deles e o nosso direito sobre eles. Campos do Jordão, SP: 

S. Os animais em nossa vida
11 ACKEL FILHO, Diomar. Direito dos animais. São Paulo: Themis, 2001. p. 293.
12 DABOVAL, Claude Benjamin Jacques. . 2003. 119 f. Tese 

13
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terra que o Senhor jurou a teus pais te dar. (...) Maldito o fruto do teu ventre, e o 
fruto da tua terra, e as crias das tuas vacas, e das tuas ovelhas. [...]14

Com o tempo, alguns animais se tornaram mais próximos dos seres humanos e foram sendo 

res realizações da humanidade.15

que melhor se adaptava às suas necessidades.

estão sob o domínio do homem.16

ferir ao convívio de um animal em casa sob o domínio do homem ou criado e reproduzido em 
17 ou ainda, o resultado de um mu-

18

ovelha, etc.19 As evidências de pinturas dos túmulos, artefatos e documentos revelam que as pes-

família. Já o gato não se sabe ao certo quando começou a se relacionar com os seres humanos, 
20

Os animais de grande porte, chamados animais de produção (equinos, bovinos, ovinos, ca-
prinos, etc.) serviam como meios de transportes, alimentação e matéria prima para vestuários. Já 

do assim, que suas reservas de alimentos fossem consumidos. Os cães, auxiliavam o homem em 

serviam como guardas, puxavam trenós.21

mais ao ponto de se tornarem verdadeiros companheiros. Assim, com as mudanças de hábitos 

14 BÍBLIA SAGRADA. Deuteronômio, 28; 3-18.
15 PUBVET, Lon-

16

17
produção. PUBVET

18
dos animais de produção. PUBVET, Londrina, V. 5, N. 31, Ed. 178, Art. 1204, 2011. 

19

20 BEAVER, Bonnie V. : a guide for veterinarians. 2 ed. Saunders. 2003.
21 BERNARD e DEMARET, 1996 apud DELARISSA, Fernando Aparecido. 

nais
- Faculdade de Ciências e Letras de Assis, da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP. 

Direito dos animais. São Paulo: Themis, 2001.
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dos homens, também começaram a mudar o modo como os animais eram vistos. Deixaram de ser 
vistos apenas como animais de trabalho, locomoção ou alimentação, e passaram a ser companhias 
para os seres humanos.

Provavelmente o afeto22, desde cedo, teve um papel importante nesse relacionamento. O 
primeiro indício concreto de um elo de emoção entre um humano e um animal data de 12.000 

Médio. Os cães, gatos e cavalos, por estabelecerem fortes vínculos emocionais recíprocos com os 
humanos, passaram a estar cada vez mais próximos.23

ras funções, seja para o individuo, no círculo familiar ou num contexto social mais amplo. Dentre 
os vários papeis mais conhecidos representados por estes animais estão: cão para caça, para guar-
da, pastores de rebanhos, no trabalho policial, guia de portadores de necessidades especiais.24

Vale destacar outro papel importante no contexto social dessa interação, nos Estados Uni-
dos, na prisão de feminina de Purdy, experiências realizadas com cães no qual consiste em ocupar 

lheres não voltaram a cometer mais crime depois de soltas e os animais saíram preparados. Esse 
projeto vem sendo copiado em várias penitenciárias no mundo.25

mindo, assim, um papel importante nas relações familiares, a aquisição destes animais já não são 

Além disso, com o passar do tempo as famílias saiam cada vez mais das zonas rurais e pas-
saram a morar nas grandes cidades, estando a sociedade cada vez mais urbanizada, o animal é 

26

22

de suas necessidades (corporais ou psíquicas). (BALDAÇARA, Leonardo, BUENO, Celso Ricardo, LIMA, David Souza, 
Arq Med Hosp Fac Cienc Med Santa 

Casa São Paulo. 2007; 52(3): 108-13.
23 FARACO, Ceres Berger. Interação Humano-Animal. . Recife, v. 11. p. 31-35, abril, 

24 SERPEL 1993 apud ALMEIDA, Maíra Lopes, ALMEIDA, Laerte Pereira, BRAGA, Paula Fernanda de Sousa. Aspectos 

25 VICÁRIA, L. A, “Cura pelo bicho”. Revista Época, n. 272, p. 83-91, 2003.
26 VEROLLET, Karine. 
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combater a depressão, e, portanto, reduz os próprios custos com saúde.27

fação das necessidades humanas como companheirismo, amizade, amor incondicional, e afeição.28

com os homens, ainda há resquícios de maus tratos, abandonos, ou seja, há um tratamento ambi-

O homem reconhece no animal e outras espécies, simples “coisas”, desprovidas de  

humano com o processo de civilização conseguiu desequilibrar todo o ecossistema  
e em relação ao animal exacerbou  sua relação de poder, autoritarismo, mesmo  

mação. O dono acarinha seu animal quando deseja; pela castração, controla suas 
funções sexuais. E o dono tem poder para decidir sobre a sua liberdade e de até 
sobre sua vida e sua morte.29

A nova formação da família brasileira mostra a aproximação dos animais ao seio familiar. 

pesquisa sobre a presença de pets nos lares brasileiros. O estudo demonstra que a população de 
pequenos animais só cresce. Em 44,3% das residências há pelo menos um cachorro, alcançando 
um total 52,2 milhões. Este dado indica que no Brasil existem mais cães do que crianças nos lares. 

por domicílio. É a primeira vez que a população de gatos e cachorros é medida dentro da Pesquisa 
Nacional de Saúde (PNS). O resultado aponta necessidade de mudanças no comportamento dos 
veterinários para acompanhar este crescimento.

Com a evolução da ciência conseguimos melhorar cada vez mais a qualidade, assim como, 

próprios animais um maior conforto, visto que para eles é crucial que estes animais tenham uma 
vida digna. Como destaca a Declaração Universal dos Direitos dos Animais pela UNESCO (1978) e a 
Convenção Europeia de Proteção dos Animais de Companhia (1993), dando cada vez mais impor-
tância e proteção a vida destes seres.30

Com o progresso dessa relação, é normal que os donos desses animais exijam não apenas 
um tratamento diferenciado nas clinicas veterinária, pets shops, mas também no que tange aos 
direitos inerentes a eles. Para seus donos não basta uma vida digna dada por eles, mas que essa  
dignidade seja salvaguardada juridicamente.

Cada vez mais tem se falado em direitos dos animais, entretanto este direito esta atrelado 

27 DOTSON, Michael J., HYATT, Eva M. Understanding dog–human companionship. Journal of Business Research 
61
Acessado em: 8 set. 2015.

28 _____, Understanding dog–human companionship. Journal of Business Research 61, 2008, p. 457–466. Disponí-

29 FRANCO, V.L. A relação homem e animal. Revista Digital Isto É

30 Responsabilidade Civil do Médico Veterinário: Uma Análise 
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pesquisa, alimentos, ainda assim, devem ter assegurado o direito ao não sofrimento.31

“visão dos ‘direitos’, por sua vez, por rejeitar a premissa de que animais sejam coisa  
ou uma mera forma de propriedade, e por entender que ao menos alguns deles 

tensas ‘salvaguardas’ para evitar o paradoxal ‘sofrimento desnecessário’”.32

No entanto, há também uma teoria intermediária, ou seja, uma visão hibrida, a longo prazo 
os direitos dos animais e a curto prazo o bem-estar.33

Tagore Trajano de Almeida Silva34 cita que, “é preciso reconhecer ao animal um valor ineren-

Como temos direitos iguais, enquanto sujeitos-de-uma-vida, e pelo fato de alguns 
animais  serem como nós, já que são igualmente sujeitos-de-uma-vida, deve-se con-
cluir que esses animais, também, têm direitos, incluindo o direito a serem tratados 
com respeito.35

Atualmente os animais possuem uma qualidade de vida nunca antes vista, dormem nas ca-
mas de seus donos, possuem uma alimentação rica e equilibrada, sejam elas através de rações ou 
dietas caseiras formuladas de acordo com a necessidade de cada animal, não se alimentando mais 
de restos de comidas dos seus donos, possuem medicamentos próprios para animais e não mais 
os de uso humano adaptados, vestuários e brinquedos próprios, tratamentos especializados, entre 
outros mimos.

mação36

endendo as mudanças entre os animais e os homens passou a se preocupar também com o bem-
-estar animal.

1.2 Animal: coisa ou ser?

31 MEDEIROS, Fernanda Luiza Fontoura. Direito dos animais. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre, 2013, 
p.149.

32 _____, Direito dos animais. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre, 2013, p.165.
33 _____, Direito dos animais. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre, 2013, p.165
34 Anais do XVIII Congresso Na-

cional do CONPEDI

35 Anais do 
XVIII Congresso Nacional do CONPEDI

36 ABINPET. População de pets cresce 5% ao ano e Brasil é quarto no ranking mundial. ABINPET. Disponível em: 
<http://abinpet.org.br/imprensa/noticias/populacao-de-pets-cresce-5-ao-ano-e-brasil-e-quarto-no-ranking-
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natureza intrínseca do animal, que são seres sencientes e dotados de movimento próprio.37

Vale destacar que, a ciência relata que a diferença entre humanos e animais é apenas de 
grau, não de essência, que há grande similaridade entre as anatomias, tanto  é  que,  os  animais  

exatamente igual em todos os mamíferos, sendo mais desenvolvido na espécie humana.38

Salienta-se que, para o Código Civil Brasileiro, os animais não são considerados sujeitos de-

que eles são vistos por seus donos, são considerados seres sencientes, ou seja:

estarem separados de sua fonte de alimentos e, portanto, só existe neles. Por isso 

Senciência é um conceito que combina os termos “sensibilidade” e “consciência”.39

os proprietários considerarem seus animais como “sujeitos” com qualidades huma-
nas ou como membros da família. [...]

humanas de companhia, amizade, amor incondicional e afeto.40

, o homem está cada vez mais humanizando os animais.

pode relacionar de forma absoluta personalidade jurídica ao conceito de sujeito de direito. Para 

37
Sociais e Humanas, Santa Maria, v. 26, n. 

38 LEVAI, Laerte Fernando. 

39 AGENCIA DE NOTICIAS DE DIREITOS ANIMAIS – ANDA. Senciência. ANDA. 10 de junho de 2009. Disponível em: 

40



588 | Direito

41 Sendo 
assim, o mesmo poderia ocorrer com os animais.

detentores de direito e, exatamente com a evolução da sociedade, todos os seres humanos passa-
ram a ser detentores de direitos.42

Diante de inúmeras pesquisas, estudos, que comprovem a evolução dos animais em nossa 
sociedade, bem como, que os animais são seres que possuem consciência e sensibilidade, não há 
porque não se falar direitos para estes animais, excluindo assim, serem meros objetos de direito e 
passarem a possuir alguns status de direito, como já ocorre em alguns países. Por que não se falar 
em representação destes animais?

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

analisando como se deu a evolução da relação entre homens e animais.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

O presente estudo analisou como se deu a evolução da relação homem e animal, buscando 

analisando qual a importância desses animais, desta relação para os homens, visto que, esta re-

animais são considerados semoventes, indo assim de forma contraria de como os homens estão 

Medicina Veterinária, pois hoje o tratamento destes animais já se equipara aos dos seres humanos.

Vários autores relatam que os animais ganham cada vez mais espaços e importância para 
homens, sendo muitas vezes considerados membros da família, isto é facilmente notório nos con-
sultórios de Médicos Veterinários, e mesmo no umento do mercado pet.

Assim como houve uma evolução do Direito em diversas áreas, como no caso das inúmeras 

muito provável que em algum tempo, a natureza jurídica desses animais mude também, assim 

relacionava aos animais, deixando os mesmo em uma posição hibrida, são propriedade dos ho-
mens.

Tagore Trajano de Almeida Silva43 cita que, “é preciso reconhecer ao animal um valor ineren-
te, pelo fato dele ser sujeito-de-uma-vida”.

41 KURATOMI, Vivian Akemi. Os animais como sujeitos de direito no ordenamento juridico brasileiro. 2011. 79  f. 

42 MIRANDA, Pontes de. Tratados de Direito Privado. 2 ed. Campinas: Bookseller, 2000, p. 207 - 210.
43 Anais do XVIII Congresso Na-

cional do CONPEDI
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Se levarmos em consideração a regra de ouro que diz: “não faça ao outro o que você não gos-

de ser tratados, respeitando sua individualidade de acordo com cada espécie.

até o momento, possuem uma natureza jurídica diferente de como os homens os consideram. A 
maioria do material analisado eram da área da antropologia, sociologia, psicologia.

4 CONCLUSÃO

Portanto, por ser um assunto cada vez mais presente nos dias de hoje, faz-se necessário, 

segurar um bem-estar tanto para o homem, como para os animais.
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PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA PELA DEFENSORIA PÚBLICA POR MEIO 
DAS TÉCNICAS DE MEDIAÇÃO DE CONFLITOS

1

Monica Carvalho Vasconcelos2

RESUMO

A presente pesquisa é resultado do projeto desenvolvido pelo Núcleo de Mediação e Conciliação do 

proporciona, bem como a importância da atuação da Defensoria Pública do Estado do Ceará no pro-
cesso de resolução extrajudicial de controvérsias.

Palavras – chaves

ABSTRACT

as the importance of performance of the State Public Defender in the process of extrajudicial resolu-

Key – words

1 INTRODUÇÃO

leis recentemente promulgadas, os estudiosos do Direito e das relações sociais têm buscado res-

restam disponibilizados poucos recursos que lhes garantam direitos básicos e fundamentais, den-

não só a solução mais célere das demandas que recebe, mas, principalmente, uma solução mais 

Universidade, doutora em Direitos Fundamentais pela Universidad Autónoma de Madrid, mediadora do Núcleo 
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tem se revelado um importante portal de promoção dos direitos humanos, educação em direitos 
e solução de controvérsias, após a análise de valores e interesses das partes envolvidas.

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

o Novo Código de Processo Civil e a Lei da Mediação.

contribuição da comunidade acadêmica do Direito para essa discussão.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1.1 Noções preliminares.

representa também princípio basilar, nomeado de princípio da inafastabilidade do controle juris-
dicional.

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos se-

a direito;

aqueles que pudessem arcar com os seus custos; aqueles que não pudessem fazê-lo 
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dava através da autotutela, em que imperava a lei do mais forte, e, em razão disso, como já dito 
no tópico anterior, o Estado não despendia grandes esforços quanto à resolução de lides. Posterior 
a essa fase, os mecanismos de autocomposição ganham força e se estabelecem. Concomitante a 

“A princípio, vigorava a autotutela, fazendo prevalecer a vontade do mais forte. Pos-
teriormente, tomava corpo a autocomposição (mediação e conciliação, por exem-

a invocar a intervenção de terceiros para Jurisdição.”

ça revela-se como direito básico, sem o qual não seria possível reivindicar os demais direitos.

mais básico dos direitos humanos - de um sistema jurídico moderno e igualitário 

ampla e de forma a considerar as mais diversas peculiaridades de cada processo, quanto ao objeto 

“Os Juízes precisam, agora, reconhecer que as técnicas processuais servem a ques-

considerada (10) e que qualquer regulamentação processual, inclusive a criação ou 

restringir aos aspectos meramente formais.

Uma defesa meramente formal, como se sabe, pode mostrar-se mais nociva que a 
ausência de defesa. Não se pode desconsiderar, portanto, que acepção implica não 
só na acessibilidade do sistema, mas fundamentalmente no direito a uma solução 

do devido processo legal e da ampla defesa.

3.1.2 Crises da Jurisdição
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tores, como Paulo Cesar Santos Bezerra, quanto às causas que fomentam a crise desse poder. Não 

Vocifera-se a todo instante contra o Estado, debita-se ao Estado e aos seus agente 

ao Estado, a toda hora, qualquer virtude, mas age-se como se ele fosse a tábua de 

num dos maiores paradoxos de nossos tempos.

A primeira diz respeito aos recursos escassos que o Judiciário tem para atuar perante a reso-

trutura de instalações, pessoal, equipamentos, custos... que nominamos crise estrutural. – (2003, 
pág. 76).  Exercendo, desse modo, o seu direito/dever de dar assistência processual a todos de 

tutela jurisdicional.

A terceira faz referência à atuação dos operadores jurídicos diante de novas tecnologias que 

tos, visto que ainda há operadores com mentalidade limitada à resolução das controvérsias de 

complexas (2003, pag. 77).

 “A terceira se vincula à incapacidade tecnológica de os operadores jurídicos tradi-

de novos instrumentos legais, mas, também, a (re) formulação das mentalidades... 
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“O que se vislumbra aqui é a interrogação acerca da adequação de o modelo jurisdi-

– em razão do conteúdo das demandas, dos sujeitos envolvidos ou, ainda, diante do instru-

“Vocifera-se a todo instante contra o Estado, debita-se ao Estado e aos seus agente 

ao Estado, a toda hora, qualquer virtude, mas age-se como se ele fosse a tábua de 

num dos maiores paradoxos de nossos tempos.”

órgão julgador, de modo a representar mais uma possibilidade aos indivíduos em escolher a via 

preceitua Lilia Maia de Morais Sales (2003, PAG. 163):

porém, mais acertadamente, deve-se elucidar que o cidadão necessita dispor de 

a arbitragem.”

Como fundamentado por Freddie Didier Junior (2015, p. 273), a mediação tornou-se, quan-

mente, promover às partes a resolução da lide, de acordo com seus interesses individuais, além de 

da cidadania, em que os interessados passam a ser protagonistas da construção da 

Analisadas tais circunstancias, o Estado brasileiro, por meio de seus poderes, principalmente 

como também a Lei da Mediação (Lei 13.140), promulgada em junho de 2015.
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A mediação regulamentada pelos instrumentos jurídicos citados representa uma opção ao 

Sales (2003, pag. 162).

dades conferidas aos cidadãos em suas demandas.”

A nova leitura que é dada à conciliação e à mediação pelos instrumentos jurídicos, pode ser 
exposta de maneira breve por Leonardo Carneiro da Cunha e João Luiz Lessa Neto (2016, p. 387) 

A mediação e a conciliação não devem ser encaradas como medidas a desafogar as 

3.2.1 Resolução n. 125/2010, CNJ.

Até a vigência do atual Código de Processo Civil, a Resolução n. 125/2010 do CNJ era o ins-

coordenado por Didier) (2016, p. 384)

Nos termos da citada resolução, cabe aos órgãos judiciários oferecer mecanismos 
de solução de controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a 
mediação e a conciliação, além de prestar atendimento e orientação ao cidadão.

Leonardo Carneiro da Cunha e João Luiz Lessa Neto (2016, p. 385), na obra que coordena, 
aponta que, não por critérios formais, mas por escolha quanto ao tratamento mais adequado dado 

cia do Judiciário como via única para o pleito dos direitos. Não se trata de despres-

conferidas aos cidadãos em duas demandas.
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3.2.2 Mediação no Novo Código de Processo Civil

marco na legislação em relação à autocomposição, visto que, estabelece que os operadores do 

da Cunha e João Luiz Lessa Neto (2016, p. 386):

que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão criar câmaras de 
mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à solução consensual de con-

privadas dedicadas ao desenvolvimento de mediação, conciliação e arbitragem.”

Ao analisar as normas fundamentais do NCPC, percebe-se como o espírito de tal norma está 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

Freddie Diddier Junior (2015, p. 273) evidencia, em sua obra, as inovações trazidas pelo 
Novo Código de Processo Civil ao elencar:

um capítulo inteiro para regular a mediação e a conciliação ( arts.165-175); b) estru-

rior ao oferecimento da defesa pelo réu (arts. 334 e 695); c) permite a homologação 
judicial de acordo extrajudicial de qualquer natureza (art. 515, III; art. 725, VIII); d) 

do processo (art. 515, § 2º); e) permite acordos processuais (sobre o processo, não 

Outro ponto primordial apontado pelo NCPC, em seu art. 165, é a diferenciação entre me-

responsáveis pela realização de sessões e audiências de conciliação e mediação e 

autocomposição.



Direito | 599

§ 2o O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver vín-

conciliem.

§ 3o O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo 
anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e 

mútuos.

Frente às inovações trazidas pelo novo código e os resultados que podem ser encontrados 

de tal assunto.

uma forma de diminuição do número de causas que tramitam no Judiciário ou como 

na elaboração da norma jurídica que regulará o seu caso e o respeito a sua liberda-

3.2.3 Lei da mediação

A Lei 13.140, promulgada em 2015, foi fruto da PL 517/2011 que dispunha sobre “a media-

e aborda importantes elementos, que convergem com os intentos trazidos pelo atual Código de 
Processo Civil e a resolução 125 do CNJ. Dividido em três capítulos, tal lei versa sobre o papel do 

O capítulo I trata da mediação, prevendo disposições gerais e regras sobre os me-
diadores (divididas em seções sobre disposições comuns, mediadores extrajudiciais 
e mediadores judiciais). [...]

envolvendo a Administração Pública federal direta, suas autarquias e fundações.

Napolitano (2013, pág 705)
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cidadãos, parte da doutrina aponta destaque ainda maior para a mediação aplicada 

(2014, versão eletrônica):

à função jurisdicional do Estado.

blica converge com a primeira onda renovatória denominada por eles como “Assistência Judiciária 
para os pobres”

ocidentais concentraram-se , muito adequadamente em proporcionar serviços jurí-
dicos para os pobres (40). Na maior parte das modernas sociedades, o auxílio de um 
advogado é essencial, senão indispensável para decifrar leis cada vez mais comple-
xas e procedimentos misteriosos, necessários para ajuizar uma causa. Os métodos 
para proporcionar a assistência judiciária àqueles que não podem custear são por 
isso mesmo, vitais.

defesa própria (2007, pag. 32).

defesa da população mais carenciada. ”

cionamento ou apresentação de defesa, mas também extrajudicialmente, como se denota (2007, 
pag. 32)
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“...deve ser um predicado exercido por quaisquer indivíduos, independentemente   
de condição sócio-economica. Assim, espera-se demonstrar que a mediação, como 

fensoria Pública.” – pag. 162 - estudos sobre mediação e arbitragem – lilia maia de 
morais sales

niadas a ela, são marcadas pelo diálogo entre as partes, educação em direitos e deveres e compre-

exercício de cidadania, além de maior liberdade para encontrar soluções que melhor lhes convém. 

preliminar em que o mediador busca clarear para as partes envolvidas as regras de 

a condução dos trabalhos de mediação.(pag. 706)

medida em que tem criado núcleos de mediação, capacitação de Defensores Públicos que primem 

no Diaz Napolitano.

Percebe-se, portanto, que a incipiência estrutural das Defensorias não tem obstado 
o desenvolvimento de sua atuação estrutural voltada para a mediação, principal-

4 CONCLUSÃO
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A FUNÇÃO DO CONSELHO GESTOR NA EFETIVAÇÃO DO PLANO DE 
MANEJO DA SABIAGUABA

1

2

Jacqueline Alves Soares3

4

RESUMO

de Manejo impõe diversas condutas substancialmente importantes que devem ser tomadas pelo Con-
selho Gestor. Dessa forma, é de substancial importância que esses dois elementos, em conjunto com o 

buscadas nas obras acerca do tema. Foi chegado à conclusão de que o Conselho Gestor deve buscar 
estabelecer as propostas aderidas no Plano de Manejo em prol da Unidade de Conservação.

Palavras-Chave: Conselho Gestor. Plano de Manejo. Sabiaguaba. Unidade de Conservação. Área de 
Proteção Ambiental.

1 INTRODUÇÃO

A Sabiaguaba é uma região litorânea de Fortaleza bastante ampla, que possui uma gran-

Conservação: um Parque Natural e uma Área de Proteção Ambiental. Portanto, faz-se evidente a 
necessidade de um real cumprimento das normas que regulam essa região. Diante disso, o EDH  
(Escritório de Direitos Humanos-Unichristus) que busca disponibilizar uma assessoria jurídica e 
educação em Direitos Humanos para as áreas em que atua, envolveu-se com a comunidade, visto 
que em caso de descumprimento da legislação referente à área supracitada, diversos desses di-
reitos iriam ser suprimidos. Portanto, tendo em mente que o Conselho Gestor possui uma grade 
importância para o respeito dessa legislação, pergunta-se: O Conselho Gestor da Sabiaguaba está 

1 Acadêmica do 4° semestre do curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculada ao 

2 Acadêmico do 3° semestre do curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculado ao 

3 Advogada, professora e pesquisadora. Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal 
do Ceará (2011). Graduada em Direito pela Universidade Federal do Ceará (2004). Possui experiência na área de 

4 Mestrado (2013) pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS). Professora de direito do Centro Univer-

área de Direitos Humanos, Direito da criança e do Adolescente, atuando principalmente nos seguintes temas: 
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o exercício das funções do conselho gestor das Unidades de Conservação da Sabiaguaba, de forma 

de suma importância e que devem ser impulsionadas pelo Conselho Gestor.

Outrossim, para um estudo completo acerca do tema, será analisado as leis que possuem re-
5

pal de atender as exigências da lei nº 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação). 
Este trata de aspectos de substancial importância, como a localização e abrangência do zoneamen-

proteção do Plano de Manejo, é de substancial importância a aplicação dessas diretrizes por um 
Conselho Gestor, este, como observaremos, formado para cuidar da gestão da UC como um todo 

O conselho Gestor poderá ser formado, além dos órgãos públicos, por membro da socie-

Após essa análise geral, explicou-se, também, como foi criado o Conselho Gestor da Sabiaguaba, 

duas unidades de conservação, uma vez que a APA da Sabiaguaba funciona também como zona 

Plano de Manejo: o Regimento Interno. Documento este que estabelece a estrutura e regras de 
6

2. Desenvolvimento

É sabido que a ciência do Direito encontra-se em constante movimento; Produto direto  da  
sociedade,  o  Direito  corresponde  aos  seus  anseios,  que  estão  em constante evolução. Muito 
tempo foi necessário para que a preocupação com o meio ambiente pudesse evoluir a ponto de 
integrar o próprio ordenamento jurídico brasileiro. Na conhecida teoria das gerações dos Direitos 
Humanos, desenvolvida por Karel Vasak, com inspiração na Revolução Francesa, destaca bem o 
lento processo de reconhecimento da necessidade da proteção do meio ambiente. As gerações 
são divididas em três: liberdade, igualdade e fraternidade (também conhecida como solidarie-

5 DRUMOND, Maria Auxiliadora. . 
Brasília: MMA/ARPA, 2009.

6 ICMBIO. 

abril de 2016.
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dade). Apenas na terceira das gerações, o meio ambiente passou a ser uma preocupação. Com 
marco histórico internacional pós Segunda Guerra Mundial e a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos em 1948. Como pode ser percebido, essa proteção ambiental passou a ser fornecida re-
centemente, e, mais hodierno ainda, foi a internalização no ordenamento jurídico brasileiro dessa 
proteção universal.7

cumento de maior importância dentro do nosso ordenamento – de modo  especial, por meio do  

dever de defendê- lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

Federal, conhecido por abranger grande parte dos Direitos Fundamentais. Contudo, esse rol não 

damentais, desde que estejam  intrinsecamente  ligados  com  a  ideia  de  dignidade  da  pessoa  
humana. Diante disso, o Direito ao Meio Ambiente equilibrado, por ser requisito primordial para o 
desenvolvimento de uma vida digna, e, até mesmo, necessário para a existência de qualquer vida 

Outrossim, para  que possa ser observado a lei número 9.985/2000, de fundamental impor-
tância para as UC’s, é necessário observar:

Art. 225 [...]

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecoló-
gico das espécies e ecossistemas;

[...]

Com ensejo na legislação citada, foi criado a lei Lei Federal nº 9.985 publicada no dia 18 de 

normas. A SNUC regulamenta, principalmente, a criação de uma Unidade de Conservação, expon-
do os requisitos para a criação de uma UC, como o desenvolvimento de um Plano de Manejo e a 

um maior detalhamento das normas ambientais, foi criado no dia 18 de agosto de 2002, o decreto 

7 MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais. 5. ed. Fortaleza: Atlas, 2014.
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Sabiaguaba e a Área de Proteção Ambiental de Sabiaguaba. A primeira área, denominada Parque 
Natural, é uma espécie de unidade de proteção integral, semelhante ao Parque Nacional existente 

educação ambiental. Contudo, possui o nome de Parque Natural Municipal por ter sido criada pelo 
Poder Municipal.

Lei 9.985

Art. 8º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes cate-
gorias de unidade de conservação:

[...]

III – Parque Nacional

[...]

mas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a re-

e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo 
ecológico.

[...]

§  4º  As  unidades  dessa  categoria,  quando  criadas  pelo  Estado  ou Município, 

[...]

Já a Área de Proteção Ambiental (APA), é uma espécie de Unidades de Uso Sustentável pre-

lizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais. Por 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um cer-

culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das 

gica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos 
recursos naturais.

De importância internacional, a criação e implementação de unidades de conservação (UC’S) 

naturais e de sua sustentabilidade ambiental, econômica e social. Assim, para que ela cumpra 

serem desenvolvidas nas UC’S e na sua zona de amortecimento, torna-se uma ferramenta indis-
pensável.



Direito | 607

espaço que foi caracterizado como UC, bem como na interação de todo e qualquer elemento que 

nhecimento avançado sobre o ecossistema em debate, conjunto este que abrange a relação de to-

bastante prejudicial ou favorável. Diante disso, todas essas ações devem ser analisadas, visando 

futuros visados.

Portanto, a principal função do plano de manejo é embasar, em um documento técnico-cien-

em destaque. A Lei nº 9.985/2000, conhecida como SNUC (Sistema Nacional de Unidades de Con-

Art. 2. [...]

uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que de-
vem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação 

[...]

ma, obter uma proteção especial, tendo um prazo máximo de 5 anos para ser criado (art. 27º, 
§ 3º). Contudo, é necessário ter a consciência de que a produção do Plano de Manejo não deve 

entendimento de aspectos como: questões ambientais, socioeconômicas, históricas e culturais. 

popular, mostrando que o manejo deve respeitar e levar em consideração os pontos importantes 
para a população e suas tradições. Esse princípio será melhor desenvolvido no tópico referente ao 

2.2.1  Plano de Manejo de Sabiaguaba

O Plano de Manejo da Sabiaguaba denominado foi criado em 2010, ele foi elaborado com o 

nicos que há anos desenvolvem pesquisa na área de abrangência das unidades, sendo estruturado 

pelo órgão gestor: Secretaria  Municipal  de  Meio  ambiente  e  Controle  Urbano  (SEMAM),  hoje, 

ção popular, com atuação de diversos segmentos da sociedade civil, organizações não governa-
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8

O plano manejo em destaque é bastante amplo, possuindo mais de 300 páginas. Ele trata 
de aspectos de substancial importância, como a localização e abrangência do zoneamento da UC, 

socioeconômico e histórico no contexto da UC’S. Como dito no tópico superior, um aspecto bas-

Outrossim, é de fundamental importância evidenciar que o Plano de Manejo deverá ser 

de Sabiaguaba no extremo litoral leste de Fortaleza, está agora protegido para a atual e as futuras 

servação.

ambiente ecologicamente equilibrado, sendo um bem de uso comum da população e fundamental 

servá-lo e protegê-lo para as presentes e futuras gerações.9 Diante disso, é clara a relevância dos 

à informação ambiental são fatores que, se previstos de forma adequada e implantados ampla-
mente contribuem para o aumento da consciência ambiental, primordial à sadia qualidade de vida 
humana em nosso planeta.

Por exemplo, a sociedade passa a ser mais que uma espectadora, por meio do princípio de 

volvimento nessas questões, além do pleno exercício da cidadania e de respeito pelo planeta. Tal 
10 assim, enquanto a sociedade 

não se envolver completamente em tais questões, as melhorias na área ambiental serão peque-
nas, fazendo que, a devastação do meio ambiental de mantenha.

completa com a informação e a educação ambiental, assim a importância da observância ao princí-

8 Plano de Manejo do PNMDS e APA de Sabiaguaba

9 
10 ARAÚJO, Tiago. 
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Na formação das Unidades de Conservação, como o Parque e a APA da Sabiaguaba, esses 
princípios visam impedir a formação de uma população sem voz, pois quando exercidos de forma 

manejo dessas Unidades de Conservação. Dessa forma, o poder público tem o dever de fornecer 
todas as informações necessárias à população local e a outras partes interessadas, para que juntos  

2.2.3 Do Conselho Gestor da Sabiaguaba

Conservação, o Conselho Gestor é formado para cuidar da gestão da UC como um todo. Todas as 

O papel de gerir uma unidade de conservação, e, em decorrência  dessa função, ser respon-

tal para o exercício da democracia, promover um processo de aprendizagem social e crescimento 

poderá ser integrado, além dos Órgãos Públicos, por membros de organizações da sociedade civil, 

Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da socie-

Art. 17. As categorias de unidade de conservação poderão ter, conforme a Lei nº 

da unidade de conservação, o qual designará os demais conselheiros indicados pe-
los setores a serem representados.

O Conselho Gestor deve ser guiado pelos seguintes princípios: legalidade, visto que deve  

paridade, pois os membros a frente do Conselho devem respeitar uma proporção tal que, todos  
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los representante legais para representa-la.11

Art. 20. Compete ao conselho de unidade de conservação:

I - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da sua 
instalação;

II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da uni-

III - buscar a integração da unidade de conservação com as demais unidades e espa-
ços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno;

lacionados com a unidade;

VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo de parceria, 
quando constatada irregularidade;

na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou corredo-
res ecológicos; e

população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso.

na região.

O Conselho Gestor da Sabiaguaba é composto por 10 representantes do Governo, 4 das 

sociedade.

Empossado no dia 16 de julho de 2012, o CGS tem a incumbência de co-gerenciar, juntamen-

11
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te com a SEUMA, as duas Unidades de Conservação da Sabiaguaba, criadas em 2006, o Conselho 

127 Cada conselheiro 
recebeu seu termo de posse que registrou o início de suas funções no colegiado. Após a posse dos 
conselheiros, uma das primeiras tarefas do Conselho gestor foi a elaboração de seu Regimento 

na criação do Plano de Manejo. Sem isto, o plano de manejo não irá gerar os efeitos esperados.

Ademais, é preciso enaltecer o grande papel que tal Conselho vem exercendo nas Unidades  

a composição do conselho prevê que este será composto também por membros da sociedade civil, 

tantes nas reuniões sobre a suas próprias áreas de moradia.

2.2.4 Do Regimento Interno do Conselho Gestor das Unidades de Conservação da Sabia-
guaba

seus membros e estabelece sua estrutura e regras de funcionamento. Para o entendimento de 

zando-se textos com linguagem simples. Tal metodologia, sendo orientação do funcionamento do 
conselho gestor, além de conter as orientações de seu funcionamento, é essencial que contenha 

Para seu real reconhecimento e para que seja de fato aceito pelos membros do conselho, 
faz-se necessário que estes trabalhem na elaboração de seu Regimento Interno, visto que a par-

pelos integrantes desse colegiado.

13.260, de 28 de novembro de 2013, que buscou adaptar o  primeiro  decreto  a  uma  nova  no-
menclatura  adotada  pela  administração municipal, o Regimento Interno estabeleceu as normas 
de organização e funcionamento do Conselho Gestor das Unidades de conservação da Sabiaguaba, 

º 9985/2002.

nizacional  do  conselho,  estabelecendo  os  responsáveis  pelo: plenário, presidência, secretaria 

o número de reuniões ordinárias que serão realizadas durante o ano;   o mandato e renovação da 

12 Plano de Manejo do PNMDS e APA de Sabiaguaba



612 | Direito

gestão, a possibilidade de mudança em todas as 3 áreas  citadas ( Plano de Manejo, Conselho Ges-
tor e Regimento Interno), bem como os requisitos estabelecidos para a realização desta mudança.

Ademais, é necessário enaltecer a importância deste Regimento Interno. Dentre todas as 
unidades de Conservação de Fortaleza, a única que possui tal documento é a área supracitada. 
Analisando os Regimentos Internos de outras Unidades de Conservação, como o Parque Nacional 
da Serra da Bocaina13 e o Parque Nacional da Tijuca14, concluiu-se que, de fato, aquele é bastante 

Art. 36 - O Conselho Gestor da Sabiaguaba convidará anualmente, representantes 

que diz respeito aos direitos fundamentais, visto que o direito ao meio ambiente está inserido 

Conclusões

Diante do exposto, concluiu-se que: existem três instrumentos legais vinculados ás UC’s: O 
Plano de Manejo, o Conselho Gestor e o Regimento Interno. Instrumentos esses, que precisam 
estar intrinsecamente ligados para que a Unidade de Conservação possa obter o seu êxito com 
plenitude, de modo especial, os dois primeiros.

basa a necessidade da proteção especial da área em destaque.

Assim ocorre com a Sabiaguaba, que possui um plano de manejo que cita todas as suas pe-

sário que o Conselho Gestor da Sabiaguaba acompanhe as exigências do Plano de Manejo da sua 

limitado, a Gestão ainda possui o poder de manifestar o seu entendimento sobre as situações e 

13

14
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A COMUNIDADE RAÍZES DA PRAIA E SEUS CONFLITOS: 
UMA ANÁLISE EMPÍRICA

1

Lara Jéssica Viana Severiano2

3

Jacqueline Alves Soares4

RESUMO

da comunidade Raízes da Praia, uma ocupação situada em Fortaleza na Praia do Futuro, com o intuito 

de Direitos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH) do Centro Universitário 

dologia escolhida foi essencialmente empírica, por meio das falas dos moradores sobre o conhecimen-
to em mediação, feitos por meio de entrevistas aplicadas com os membros do referido lugar.

Palavras-chave
mediação.

1 INTRODUÇÃO

monstrando a inevitável ausência de capacidade para solucionar determinados problemas sozinhos.

tos, como é o caso da mediação, um mecanismo extrajudicial de resolução das lides, cujo intuito 
é fazer com que as próprias pessoas envolvidas consigam encontrar a solução mais viável, e que 

Com efeito, o presente trabalho apresenta em sua essência a ideia de mediação dentro da 
comunidade Raízes da Praia, uma ocupação localizada na Praia do Futuro, cidade de Fortaleza, cujo 

1 Acadêmica do 7º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Escritório de Direitos 
Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculada  ao Pro-

2 Acadêmica do 4º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Escritório de Direitos 
Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculada  ao Pro-

3 3Mestre (2013) em Direito Público pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS), Professora no Curso 
de Direito do Centro Universitário Christus e Coordenadora do Escritório de Direitos Humanos, Assessoria Jurídica 
Popular e Direito Ambiental (EDH) e do Projeto de Responsabilidade Social Promovendo inclusão à cidadania e  

4 Advogada, professora e pesquisadora. Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal 
do Ceará (2011). Graduada em Direito pela Universidade Federal do Ceará (2004). Possui experiência na área de 

bientais e populações tradicionais; educação em direitos humanos e assessoria jurídica popular.
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res na resolução de suas lides.

Escritório de Direitos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH) por meio 

Universitário Christus (Unichristus).

Portanto, o presente trabalho é desenvolvido por meio da apresentação da história da co-

2. REVISÃO DE LITERATURA

Comunidade, segundo o dicionário Dermival Ribeiro (1999, pág.184), “é sinônimo de co-

Portela (2014, pág.38), dispõe que “a comunidade fundamenta-se em vínculos espontâneos e de 

sos e familiares comuns”.

futuramente passariam a ser reconhecidas como a comunidade Raízes da Praia, cujo princípio de 
união surge do fato de não conseguirem fazer parte da ocupação do Morro da Vitória, devido à 

Assim, o pensador francês Edgar Morin (2007, pág. 142) expõe seu pensamento da seguinte 
forma:

[...] a realidade é cruel com o ser humano, abandonado na terra, ignorando seu 

fortuna, às penas, servidões, à maldade de ordem propriamente humana, ela é ain-
da mais cruel quando ele está plenamente consciente e sensível.

essas famílias, cuja busca pelo direito à moradia está diretamente ligado ao direito de resistência.

cuja consequência foi o despejo realizado por um grupo de segurança privada e policiais militares. 

a luta por moradia, tentando o auxílio do Poder Público, porém sem êxito (CASTILHO, 2011, p, 75).
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Fortaleza (Habitafor) sobre a decisão.

dia  03  de  Julho  de  2009,  80  famílias,  cerca  de  300  pessoas, ocuparam o terreno localizado 
na Rua César Cals, N° 2050, contando com a fé e sorte, para um bom recomeço, assim surgiu à 

do mesmo dia oito seguranças contratados por um dos proprietários agiram com violência para 

meio da Habitafor negociou com o proprietário um acordo para a saída dos seguranças do terreno, 

resolvida a posse da terra (CASTILHO, 2011, p, 77).

O terreno do local encontra-se dividido em três lotes. No primeiro, ocorreu a desapropriação 

judicial, com uma ação de reintegração de posse e o terceiro lote pertencia a uma empresa falida 
que não reivindicou o terreno.

Em complemento, na questão dos lotes, é preciso destacar que após a desapropriação de 
um dos lotes pelo Poder Público, a Habitafor comprometeu-se com a construção de um conjunto 
habitacional e com o pagamento das despesas de energia elétrica, assim como, a Companhia Ener-

80 famílias.

Hodiernamente, a comunidade procura uma organização interna para pleitear uma Ação de 
Usucapião com o intuito de requerer o lote que o proprietário não reivindicou. Nesse viés, é neces-
sário união entre os membros da comunidade para se organizar com o intuito de formalizar uma 
associação para tornar o processo de usucapião mais célere, sendo uma associação como pessoa 

meditações, estas dores, estas esperanças que se abriram e morreram, as alegrias 

toda uma gama de bem-querer e malquerença. São as gentes que conhecemos, que 
amamos, que desamamos, as pessoas que nos quiseram, as que nos malsinaram, as 
que nos ajudaram, as que se foram. São as cruzes do caminho, as marcas de sofri-
mento, às lágrimas, os sonhos, as mal-aventuras e mágoas. De vez em quando, um 

ou o momento bom, a depressão ou o prazer eventuais. E os dias indo e vindo, as 

Dessa forma, é necessário observar que os laços culturais, emocionais, históricos, sociais, 
religiosos e familiares da comunidade Raízes da Praia possuem o seu berço no ser humano que en-
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xerga no outro a sua imagem e semelhança, pois o homem só se enxerga como tal quando observa 

Em visão histórica, a mediação pode ser encontrada em quase todas as culturas existentes, 
seja nas comunidades religiosas, fossem elas judaicas, cristãs, islâmicas, hinduístas ou budistas, 
até as primeiras comunidades rurais. Após a colonização das Américas, com a consequente migra-

sencorajada, implicando até mesmo sanções sociais para aqueles que não respeitassem essa regra.

cas extrajudiciais que resolviam os problemas que deste resultavam. Como o enfoque principal era 

volvida mediante a intervenção um terceiro imparcial – o mediador –, que se vale de técnicas de 
comunicação para facilitar o diálogo, lembrando que o mediador não tem a função de decidir o 

Para Elena I. Highton e Gladys S. Alvarez, a mediação:

com o qual as partes podem voluntariamente evitar se submeter a um longo pro-
cesso judicial – com o desgaste econômico e emocional que este comporta – poden-
do acordar uma solução para seu problema de forma rápida, econômica e cordial. 
Considera a resolução em termos de cooperação, com enfoque no futuro e com um 

qual a postura é antagônica, porque uma parte ganha e outra perde. Na mediação, 
todas as partes se tornam ganhadoras, uma vez que chega a uma solução consensu-

por um juiz.

O entendimento dos doutrinadores acima ressalta o caráter voluntário da mediação, e apre-

informalidade, imparcialidade do mediador e poder decisório dos mediados, são princípios in-

pública ou privada; prévia ou incidental ao processo estatal; judicial ou extrajudicial.
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3. METODOLOGIA

trevistas feitas com 10(dez) integrantes da comunidade Raízes da Praia, entrevistas estas feitas 

poderiam ser pensadas para melhorar as relações entre as pessoas na comunidade? ; Qual a sua 

Quem? Como?

mediação ministrada pelos integrantes do Escritório de Direitos Humanos do Centro Universitário 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Diante do exposto é possível salientar que a comunidade Raízes da Praia está imersa em al-

que podem ser comprovados de forma clara e precisa, cuja realidade é visível, porém, existem 

profundamente e que afeta consideravelmente o ser humano em seu interior.

ria são considerados normais, isto é, são discussões entre vizinhos e alguns desentendimentos, 

Não tem um bom convívio entre os vizinhos, sempre tem uma discussões sobre o som alto, 
discussão no meio do terreno. Recentemente, o meu vizinho foi colocado por outra moradora  

batendo nela e era aquele alvoroço e a gente sem poder fazer nada. Eu já tava em tempo de cha-
mar a polícia alguma coisa assim, porque conversar com ele não dá porque ele é muito agressivo 
e ela também. Ela chegou recentemente colocada por outra pessoa dentro do barraco e tava inco-

da peia. Eu não cheguei a falar com ele, mas estava prestes a falar porque estava me incomodando 
mesmo. Antes dele ser expulso a gente falou com as pessoas que colocou ele lá, as pessoas res-
ponsáveis por terem cedido o barraco pra eles morarem. Só que nada foi resolvido, não adiantou. 
Ai a comunidade, os moradores já cansados do que estava acontecendo, reagiram dessa forma. Ai 
ele nunca mais apareceu aqui. Hoje quem mora lá é só a mãe dele. Não chamamos a polícia por-
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5

da terra, conforme exposto anteriormente acerca da demanda judicial envolvendo o terreno ocu-
pado, sendo uma grande preocupação dos seus moradores.

Porém, os moradores também alertam para pessoas que não são da comunidade que en-
tram no local para se esconder da polícia, por exemplo, devido ter furtado ou roubado pessoas 
pelos arredores da praia, gerando uma preocupação por causa da insegurança do local.

Por sua vez, traz preocupações e gera desentendimentos dentro da comunidade, a decisão 
sobre o futuro pedido judicial na Ação de Usucapião, pois os moradores estão divididos entre  
aqueles que desejam fazer o pedido individualmente e aqueles que preferem propor um pedido 

biental (EDH) gravou um vídeo com o intuito de explicar para a comunidade que a única forma de 
alcançar o tão almejado pedaço de terra, cujo terreno se encontra alvo de demandas judiciais, é 
fazer o pedido judicial do pedaço da terra que não foi reivindicado pelo proprietário, propondo a 

zação um dos requisitos da usucapião individual.

para tornar o processo mais célere, conforma dito anteriormente, a formação de uma associação 
de moradores que entrará com o pedido em nome de seus membros, sendo essa mais  uma ques-

que desgastaram a relação entre os membros da comunidade.

Logo, assim é relatado por um morador:

[...] porque logo que nós entramo aqui, nós recebemo um contrato, é um papel que 
eu tenho lá em casa, o que poderia fazer e o que não podia. Quando nós entramo 

entra pessoa que ninguém sabe nem quem é, entra desse lado aqui e sai do outro, 
entra o povo da praia que nem aqui mora, vai lá pro outro lado, aí pronto. Mudou 
muito, não tem mais essas normas, sei lá, acho que devido os moradores mesmo, de 
não querer acreditar nas pessoas, diz que a comissão não tá com nada.6

moradores com a ordem interna do local, que foi sendo, pouco a pouco, violadas as normas an-

conseguimos? Por causa desses sem vergonhas de vocês aqui dentro, que aceita ladrão, aceita 
roubo, esconde roubo.”7

5 Entrevistada moradora L, Dia 18 de abril de 2016.
6 Entrevistada moradora J, Dia 13 de abril de 2016.
7 Entrevistado morador F, Dia 13 de abril de 2016.
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Porém, é importante salientar que, na visão dos entrevistados, existem pessoas  dentro da  

monstração de preocupação com o futuro das pessoas que lá habitam.

Na comunidade Raízes da Praia, a mediação comunitária em sua essência não foi totalmente 
desenvolvida porque não foi possível transformar os membros em mediadores comunitários, ap-

projeto a principio era formar mediadores comunitários, entretanto, a demanda da comunidade 
começou a ser outra e o tempo foi se dividindo.

ministradas nos dias 23 e 30 de outubro de 2015, pelos integrantes do Escritório de Direitos Hu-

A moradora J.fez um  breve  relato  sobre o  assunto proposto  da  seguinte forma: “Mediação 
comunitária, eu acho que seja, assim, que seja a gente procurar melhoria pro bem da comunidade, 
entendeu? A gente procurar coisas boas, procurar ir atrás, ir a luta pra ir atrás do direitos da gente, 
das casas da gente, entendeu?”8

quem não sabe e é uma coisa que se eu não venho, não tem como eu saber o que se passa, o que é 
bom, o que é ruim pra comunidade, que nem o projeto. O projeto a gente não sabia né? Montemo, 
montemo, só que aí por causa de alguns que queriam individual, que isso e aquilo outro, depois 
é que o pessoal foi entender que aqui o espaço só dá se for do jeito que o projeto tá pedindo. O 
projeto da maquete. Eu achei muito bonito porque a gente soube entender que a explicação tava 
dando pra gente fez, refez e a gente entrou num bom senso que não tem como fazer do jeito que 
a gente quer, individual e também sobre o usucapião, que a gente não sabia, a gente achava que 

usucapião, creio que seja fácil, deve se abrir logo a associação, eu creio que seja mais fácil. O que 

associação nada vai pra frente.9

rença, em muitas coisas. Assim porque antes o pessoal não entendia, não sabia o 
que era, aí agora o pessoal já sabe o que é, já sabe explicar, já sabe conversar. É a 
maneira mais correta. Com certeza melhorou no trato com as pessoas, no diálogo, 
na conversa.10

ditar que tem um grupo que pode resolver as coisas. Devido eles não querer acredi-

8 Entrevistada moradora J. Dia 13 de abril de 2016.
9 Entrevistada moradora J. Dia 13 de abril de 2016.
10 Entrevistada moradora J. Dia 13 de abril de 2016.
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sabia de quem era, também não fui perguntar, aí eu fui e colei na minha parede, aí a 

deixei pra lá, não disse nada, não sabia que era dela, ela já não falava muito comigo, 
nem sabia nem que era dela, acho que foi até de propósito, proposital. Depois de 
um tempo ela veio pedir perdão pra mim, depois que ela se entregou a Jesus, aí eu 
desculpei e disse que quem desculpava era Deus, mais a minha palavra aqui na terra 
eu ia desculpar também. Aí tem teve história de menino, criança não vou brigar com 
criança, é assim. Eu não sabia que era dela a tábua, eu colei né? Tava precisando, ela 

11

Pelo relato de alguns dos moradores, percebe-se que por mais que o tempo tenha sido cur-
to, o Escritório de Direitos Humanos da Unichritus, conseguiu desenvolver um trabalho de qualida-

Por alguns dos relatos já citados no tópico anterior, já se pode saber as impressões da comu-
nidade com relação ao trabalho de mediação comunitária desenvolvido na comunidade Raízes da 

O que eu gosto aqui é a convivência, vários colegas. Na maioria da parte a gente não 
faz nada, sai pra beira mar, aterro, pra passear. O que não é legal às vezes é as pes-

às vezes a pessoa passa, solta piada, às vezes rola até briga por causa disso, às vezes 

exemplo que eu tô colocando.” (A., morador da comunidade Raízes da Praia. 2016)12

respondeu:

Eu acho que poderia fazer um círculo de mediação. Eu aprendi na Igreja Universal. 
Tipo a gente se senta, o jeito que eu queria fazer diferente é a gente colocar um que 

melhorar e se tornar amigos novamente, entendeu? A gente conversa, é em grupo, 
não cito nomes, eu falo que essa pessoa tá presente, mais eu não cito nomes, aí tal-

pra mim pois eu não falava com uma pessoa, comecei a falar depois do círculo de 
mediação, a gente se tornou, amigo bem próximo. Eu acho que isso ajuda bastante.

Uma outra moradora, L., também deu sua contribuição. A mesma falou sobre assuntos como 
drogas, briga de vizinhos, pessoas que roubam na praia e entram na comunidade para se esconde-

A mesma se mostra imparcial com relação as brigas, visto que ela não pretende criar inimi-
zades, porém fala que com o curso, ela aprendeu a se comunicar com as pessoas, deixar de lado 

contente com o curso e espera que tenha mais oportunidades como esta.

Embasando-se em todos os relatos e experiências descritas no presente trabalho, observa-
-se que a comunidade muito aprendeu com o curso oferecido, visto a lembrança que possuem do 

11 Entrevistada moradora M. Dia 18 de abril de 2016
12 Entrevistado morador A. Dia 18 de abril de 2016
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5. CONCLUSÃO

feito entre os primeiros ocupantes do local, conforme exposto anteriormente, até o descumpri-
mento do acordado e a necessidade de refazer o pacto social violado, fato que ainda não ocorreu.

Razão pela qual é possível perceber que aqueles que posteriormente ocuparam o local e não par-

que desde o início ali estão.

Cabe, ainda, para encerrar expor que no seio da comunidade Raízes da Praia existem potenciais 

Aliás, os potenciais mediadores são pessoas que lutam e são engajadas em alcançar um ob-

de uma casa própria.
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GUARDAS MUNICIPAIS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: NATUREZA 
JURÍDICA E COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL

1

2

RESUMO

resultado a que se chegou foi o de que as Guardas Municipais são órgãos de segurança pública, deten-

local visando à proteção dos bens, serviços e instalações do Município, conforme o art. 144, §8º da 

assunto de interesse local, para exercer o policiamento ostensivo, pois este é de competência da Polícia 
Militar dos Estados. Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento da responsabilidade do Município na 

serviços e instalações.

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

Entre os serviços públicos fundamentais se encontra o da segurança pública, tema bastante 
espinhoso e cada vez mais em voga devido, exatamente, ao descaso com que se encontra o setor.

3, advindo, na sua grande maioria pela consolidação de facções crimi-

Sabe-se segurança pública não se faz somente com policiamento, por se tratar de um proble-

domínios, como saúde, educação, lazer, cultura, esporte e emprego.

Porém, para o presente estudo, se fará uma abordagem da segurança pública realizada por 

2 Professor do Curso de Direito do Centro Universitário Christus (UNICHRISTUS) e da Universidade de Fortaleza 

3 De acordo com dados levantados pelo IPEA, no somente e 2014 no Brasil morreram 59.627 pessoas, equivalendo 
uma taxa de 29,1 por 100 mil habitantes, o maior número já registrado e representa 10% das mortes no mun-
do, elevando o Brasil a ser considerado, dentre 154 países, o que tem o maior número absoluto de homicídio 
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O debate se funda na (in) certeza do exercício do poder de polícia e do policiamento ostensivo 

policiamento ostensivo e o combate ao crime organizado são exercidos com protagonismo por esses 

porque  muitas forças militares se dizem ter suas competências violadas e sociais porque no meio de 
todas essas discussões os cidadãos querem mesmo é terem seus direitos protegidos.

respeitados que se debruçaram sobre o tema é de fundamental importância para dar subsídio aos 
esclarecimentos do problema.

consideravelmente nas relações sociais. A todo o momento, nos deparamos com ações das Guardas 

Municipais, onde será enfrentado o tema da atuação como polícia de segurança pública.

a toda sociedade.

2 REFERENCIAL
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rança Pública.

Dispõe o art. 144, caput e §8º da Carta Magna de 1988 o seguinte:

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:

[...]

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

e instalações do município, conforme dispuser a lei regulamentadora4.

caput

5 quando  da interpretação do art. 144, caput, da 
CF/88.

Estado e responsabilidade de todos. Logicamente, a expressão Estado deve ser aqui 

elas a União, Distrito Federal, os Estados ou os Municípios, o que se reforça diante 

Assim, considerando que a responsabilidade da segurança pública é dever do Estado, o legisla-
dor trouxe a possibilidade de os Municípios, que é ente federado, portando, inserido na organização 

2.1.1 Segurança pública

O termo é abrangente e pode se enquadrar em diversos aspectos da vida em sociedade. Assim, pode 

e bens que se reputam fundamentais.

Para o presente estudo, o termo carece de delimitação no campo da interferência estatal, as-
sim se faz necessário compreender a segurança num contexto de ordem, que para Diogo de Figuei-

4 Somente em 11 de agosto de 2014 que entrou em vigor em todo o país a Lei nº 13.022/2014, conhecida como 

Revista do Centro 
Universitário do Espírito Santo - UNESC, Espírito Santo, vol. 15, n. 27, p. 11-45, jan/jun, 2010.
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redo6, consiste numa “situação de harmonia necessária à vida das sociedades, sendo, por isso, objeto 

uma ordem social espontânea.

ordem jurídica, ordem social, ordem econômica etc.” E que para cada conceito setorial de ordem ha-

Ocorre que nem sempre essa ordem será alcançada pela espontaneidade dos indivíduos ao 
respeitarem regras sociais criadas no seio da comunidade. Nesse contexto, ensina Diogo de Figuei-
redo6 o seguinte:

Mas como a ordem espontânea nem sempre se mostra apta a produzir, oportuna e 
convenientemente, o nível de segurança de que necessita uma sociedade, na medi-

Como se pode inferir das lições acima, a segurança está inserida no contexto da ordem coacta, 
ou seja, naquela situação a ser alcançada pela ação de órgãos de segurança estatais. Assim, deve o 

ordem pública e, no inevitável, que os prejuízos sejam reparados imediatamente.

As ações que podem levar à desestabilização da ordem se dão por diversos fatores, de nature-

ação humana diretamente, mas por fatos estranhos à sua vontade, ainda que indiretamente com ele 
se relacione, tais como epidemias, miséria, catástrofes naturais, crises econômicas etc.

Já os fatores de natureza dinâmica,são aqueles que acontecem por ações humanas voluntárias, 
visando à desordem, indo da mera ameaça até as agressões aos bens e valores tutelados pelo Direito  
e que éobjeto de proteção não só pelo Estado mais por toda a sociedade. São os chamados anta-

6 MOREIA NETO, Diogo de Figueiredo. : parte introdutória, parte geral e parte es-
pecial. 16. ed. rev., ref. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 454.
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precisa lição de Diogo Figueiredo7.

que impedem que se alcance um desejado grau de segurança, convergirão todas as 

econômico, o ordenamento social e, principalmente, o fomento públicos, exercidas 

te, in abstractu e in concretu.

pelas Forças Armadas, quando necessário.

em ocasiões muito especiais8

monopólio do uso da força.

A segurança pública é, portanto, função estatal voltada à preservação da ordem pública, 
inserida no contexto da segurança interna, exercida em todas as esferas estatais, União, Estado, 

preservação da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Nesse diapasão, assevera Diogo de Figueiredo9:

Em síntese, entre ordem e segurança e, em conseqüência, entre ordem pública e 

ordem públicaé objeto da segurança pública, e, esta, o instrumento do Estado, orga-
nizado para manter ou restabelecer a ordem pública, caracterizando-se pelo exercí-

monopolizada.

10, a acepção de segurança pública traz contornos mais gené-
ricos. Explica o autor o seguinte:

al, que resulta da observância dos preceitos tutelados pelos códigos penais comuns 

de todo mal que possa afetar a ordem pública, em prejuízo da vida, da liberdade 

7 MOREIA NETO, Diogo de Figueiredo. : parte introdutória, parte geral e parte es-
pecial. 16. ed. rev., ref. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 455.

8 As Forças Armadas, geralmente, são convocadas para dar apoio aos órgãos de segurança pública estaduais na ma-
nutenção da ordem, nas eleições. No dia 23/08/2016 foi publicado no DOU o Decreto de 22/08/2016, autorizando 

2016.
9 MOREIA NETO, Diogo de Figueiredo. : parte introdutória, parte geral e parte es-

pecial. 16. ed. rev., ref. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 458.
10 ÁLVARO, Lazzarini. . 2ed.-São Paulo: Revista dos Tribunais. 1999, p.53-54.
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ou dos direitos de propriedade das pessoas, limitando as liberdades individuais, es-
tabelecendo que a liberdade de cada pessoa, mesmo em fazer aquilo que a lei lhe 
veda, não pode ir além da liberdade assegurada aos demais, ofendendo-a.

ções de direitos e no restabelecimento da normalidade que fora rompida. Essa atuação repressiva 
é exercida pelo Estado por intermédio de seus órgãos policiais.

nal, demonstrando a intenção do povo brasileiro para assegurar o seu pleno exercício. Trata-se de 
direito social, conforme se pode extrair da leitura do art. 6º, caput, nestes termos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a mora-
dia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternida-

Destaca-se que os direitos sociais, dentre eles, o ora estudado, são direitos fundamentais de 
segunda geração/dimensão, que para George Marmelstein:

[...] impõem diretrizes, deveres e tarefas a serem realizadas pelo Estado, no intuito 
de possibilitar aos seres humanos melhor qualidade de vida e um nível razoável de 
dignidade como pressuposto do próprio exercício da liberdade. Nessa acepção, os 
direitos fundamentais de segunda geração funcionam como uma alavanca ou uma 
catapulta capaz de proporcionar o desenvolvimento do ser humano, fornecendo-lhe 

11

Apesar de a segurança pública ser um direito fundamental que exige do Estado sua presta-

12.

visto que traz órgãos criados pela União,  pelos os Estados e, também, pelos Municípios.

Os Municípios como ente federal dotado, igualmente, de autonomia, não foi excluído da 
responsabilidade pela segurança pública, uma vez que o § 8º do art. 144 da CFB/88 trouxe a pos-
sibilidade de criação das Guardas Municipais, órgão que, assim como os demais elencados nos 

municipal.

11 MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais. 4 ed. São Paulo: Atlas. 2013, p. 48.
12

Revista do Centro 
Universitário do Espírito Santo - UNESC, Espírito Santo, vol. 15, n. 27, p. 11-45, jan/jun, 2010.
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hipótese alguma, a exclusão de sua competência na segurança pública.

carecem para se auto-organizarem, como explicado por Pedro Ivo de Sousa13.

Ademais, inexiste qualquer relação de subordinação entre os entes da federação, conforme 
precisa lição de Dalmo de Abreu Dallari14.

sabilidades na área da segurança pública à União e aos Estados, trouxe, também, aos Municípios. 
Assim, de acordo com o art. 30, I e V da CFB/88, compete ao Município legislar sobre assuntos de 
interesse local, bem como organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permis-
são, os serviços públicos de interesse local.

Apesar de não está inserido nos incisos do caput do art. 144 da CFB/88, sua previsão cons-

veste de órgão municipal de segurança pública.

De acordo com Pablo StolzeGagliano e Rodolfo Pamplona Filho15, “os bens jurídicos podem 

riam os bens jurídicos imateriais e as coisas que seriam bem jurídico material.

Como se sabe os bens jurídicos pode ter uma equivalência patrimonial e não patrimonial, 
de sorte que existem bens que são aferíveis pecuniariamente e outros não, a exemplo da vida, 

13
Revista do Centro 

Universitário do Espírito Santo - UNESC, Espírito Santo, vol. 15, n. 27, p. 11-45, jan/jun, 2010.
14 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do Estado. 30 ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p.255.
15 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil, parte geral. 14. ed. rev., atual e 

ampl.  São Paulo: Saraiva, 2012, p. 301.
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Guardas Municipais.

tal, qual seja o Município, de modo que podemos inferir que são bens públicos.

que se extrai do art. 98 do Código Civil que diz que são públicos os bens do domínio nacional per-
tencentes às pessoas de direito público  interno. De acordo com o art. 41 do mesmo diploma legal 
as pessoas de direito público interno são a União, Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios, 

por lei.

De acordo com o art.99 do CCB/2002, os bens públicos são os de uso comum do povo, os 
de uso especial e os dominicais, aqueles primeiros inalienáveis. Assim, todos os bens que estejam 

por parte das Guardas Municipais.
16

Guardas Municipais “assegurar a incolumidade do patrimônio municipal, que envolve bens de uso 
comum do povo, bens de uso especial e bens patrimoniais”.

de segurança pública, elencados no art. 144 da CFB/88.

Portanto, cabe à Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal, Polí-
cias Civis, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares essa missão, cada um com competên-

Contudo,  mesmo  assim,  os  guardas  municipais,  ao  realizarem  a  vigilância  do patrimônio 
municipal, indiretamente estão protegendo também os munícipes. Sobre esse aspecto, é precisa a 
lição de Pedro Luís Carvalho de Campos Vergueiro, citado por Diógenes Gasparini,17 nos seguintes 
termos:

Assim, tais vigilantes do patrimônio municipal, quando no exercício de suas funções, 

vidade inerente a suas atribuições – dando, como qualquer cidadão, proteção aos 
munícipes. A sua mera presença nos locais designados, junto a logradouros públi-
cos ou próprios municipais, prestar-se-á como força psicológica em prol da ordem,  

patrimônio municipal, por via de consequência, implicará proteção para os muníci-
pes: aquela, como atribuição decorrente de norma jurídica, e, essa, como um ‘plus’ 
empírico resultante daquela.

Conforme se extrai da leitura do art. 144, §8º da CRFB/88, além de proteção de bens, às 
Guardas Municipais compete à proteção dos serviços prestados pelo Município, o que demanda 
sua análise.

16 SILVA, José Afonso da. . 28. ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p.782.
17 , v. 29, 

senado.leg.br/bdsf/item/id/175918. Acesso em: 08 abr.2016.
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José dos Santos Carvalho Filho,18

prestação.

Destaca-se que não cabem às Guardas Municipais os serviços de polícia ostensiva e de pre-

19:

A guarda municipal, ou que nome tenha, é apenas um corpo de vigilantes adestra-
dos e armados para a proteção do patrimônio público e maior segurança dos muní-
cipes, sem qualquer incumbência de manutenção de ordem pública (atribuição da 
polícia militar) ou de polícia judiciária (atribuição da polícia civil).

Ademais, não se pode inferir que tal serviço é de interesse local do Município, conforme 

O assunto de interesse local se extrai quando confrontado com o do Estado-Membro ou com 

mento de Diógenes Gasparini20.

Poder de polícia, não passa de uma faculdade dada ao Estado para, em nome da supremacia do 
interesse pública, possa por intermédio de seus órgãos e agentes, limitar o exercício de direitos 

No ordenamento jurídico pátrio se encontra o conceito legal do poder de polícia no art. 78 
do Código Tributário Nacional, dado ser o fato gerador do tributo taxa.

abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higie-
ne, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 

à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 

Assim, o poder de polícia é conferido a todo órgão da administração pública para que pos-

18 CARVALHO FILHO, José dos Santos. . 30 ed. rev., atual. eampl.  São Paulo: Atlas, 
2016, p. 339.

19 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1981, p. 86.
20 , 
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próprio texto legal.

ção de segurança pública por se tratar de assunto de interesse local.

Explicando essa atuação, assevera Diogo de Figueiredo Moreira Neto21 o seguinte: “No plano 

Municipais”.

turas, motocicletas, bicicletas ou qualquer outra meio.  Essas ações fazem parte dos métodos que 

gens e cumprir com os procedimentos previstos na legislação penal e processual penal, sem que 

obrigação legal de assim proceder22, sob pena de ser responsabilizado pela omissão.

dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, de modo que esse órgão estatal tem a obri-
gação de agir quando se deparar com violações à ordem jurídica.

Para José Afonso da Silva23 a Guarda Municipal não é polícia municipal uma vez que lhe falta 
o poder de polícia igual ao dos demais órgãos da segurança pública, elencado no art. 144 da Cons-

estatal não podem eximir-se de ajudar os Estados no cumprimento dessa função. Contudo, não 

Na verdade, trata-se de mera confusão terminológica, já que todos os órgãos da Adminis-
tração Pública que prestam serviços públicos detêm o que se chama de poder de polícia genérico, 

21 MOREIA NETO, Diogo de Figueiredo. : parte introdutória, parte geral e parte es-
pecial. 16. ed. rev., ref. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 461.

22 Código de Processo Penal, art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

23 SILVA, José Afonso da. . 28 ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p.782.
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Federal e Polícias Civis dos Estados, que atuam como forças auxiliares do Poder Judiciário, pois tem 

de subsidiar eventuais responsabilidades na esfera penal.

rança pública que se encontra o poder de polícia de segurança, exercido pela Polícia Militar e Cor-
po de Bombeiros Militar no âmbito dos Estados e pelas Guardas Municipais na esfera municipal. 

Assim, o fato de o legislador nominar como “Polícia” os órgãos insculpidos nos incisos do 

ministração pública.

Nesse tocante, é de fundamental importância a doutrina de Bismael B. Moraes24 a seguir 
descrita.

A polícia, como todos sabem, é órgão público de prestação de serviço; tanto pode 

o grande jurista brasileiro Ponte de Miranda: “policiar é ato estatal, é ato de auto-
ridade pública”. E estatal é gênero para tudo que é público – da União, do Estado 
ou do Município. Isso é rudimentar a quem estuda o Direito. Mesmo assim, ainda 
há quem faça confusão sobre a expressão poder de polícia; ouvem-se até pessoas  
estudadas,  como  jornalistas  e  mesmo  autoridades,  que  cometem  essas falhas”.

Portanto, as Guardas Municipais detêm poder de polícia de segurança pública que deve ser 

to ostensivo é de competência das Polícias Militares dos Estados, exercido para a manutenção da 
ordem pública, conforme art. 144, §5º da CRFB/88.

órgãos públicos municipais, tais como sede do governo municipal, prédios onde estão lotados as 

ministração direta ou indireta.

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

bilidade de todos,pretende-se demonstrar que as Guardas Municipais são fundamentais para a 

4 RESULTADOS

pal deve atuar.

24 BISMAEL B. MOARES. Revista dos tribunais. Ano 95 – dezembro de 2006 – vol. 854, pag. 414.
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gurança  pública,   quais   sejam:  Polícia   Federal,   Polícia  Rodoviária  Federal,   Polícia Ferroviária 
Federal, Polícias Civis, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

Apesar de as Guardas Municipais não constarem no rol acima, após uma interpretação siste-

rança pública é dever do Estado, direito e responsabilidades de todos.

conhecedor da realidade social, sabia que se pusesse uma “dever”, assim como fez com os demais 

Municipais e, ainda que precisassem, talvez, não teriam condições de arcar com os custos de se 
manter uma estrutura de segurança pública.

tando com que se faça um estudo de viabilidade local.

Portanto, o resultado a que se chega, nesse tocante, é que as Guardas Municipais estão en-
tre os órgãos de segurança pública.

No  tocante  às  competências,  o  resultado  a  que  se  chegou  é  de  que  às  Guardas Mu-
nicipais compete a proteção dos bens, serviços e instalações do Município, nos termos do art. 144, 
§8º da Carta Magna. Os bens objeto de proteção são os bens públicos de uso comum do povo, tais 

nados a serviço ou estabelecimento da administração municipal, inclusive os de suas autarquias e 

Código Civil Brasileiro.

Afastou-se, portanto, qualquer possibilidade de as Guardas Municipais atuarem na proteção 

houver possibilidade, como órgão público e sob os mandamentos legais do Código Penal e Proces-

sanar o ilícito e levar à responsabilização o seu infrator.

Ademais, protege, indiretamente, os munícipes no próprio exercício de suas atribuições, na 
medida em que estará os seus agentes, fardados e armados, gerando um efeito psicológico per-

delituosa.

Todos os serviços públicos prestados pelo Município serão objeto de proteção das Guardas 
Municipais, assim, poderão agir, em postos de saúde, hospitais municipais, escolas, creches etc.

Não pode, porém, as Guardas Municipais atuar no policiamento ostensivo visando a manu-
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tenção da ordem pública porque esse serviço é de competência exclusiva das Polícias Militares 
conforme art. 144, 5º da CRFB/88, restando aos agentes públicos municipais o exercício do policia-

porque o serviço de policiamento ostensivo não é de interesse local.

As Guardas Municipais detém poder de polícia de segurança pública que deve ser exercido  
no  âmbito  municipal para  a  execução  de  sua  competência  acima  exposta,  não havendo do 
que se falar em usurpação de competência.

No  que  se  refere  à  proteção  dispensada  às  instalações  municipais,  as  Guardas Muni-

5 CONCLUSÃO

Conclui-se pelo reconhecimento da importância da responsabilidade dos Municípios na 
prestação do serviço de segurança pública, direito fundamental de 2ª geração/dimensão que exige 

públicas setoriais que trabalhe de modo a prevenir a violência e a marginalização, por intermédio 

social.

As Guardas Municipais são órgãos municipais de segurança pública competente para a pro-
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A MEDIAÇÃO COMO MECANISMO ADEQUADO PARA RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS FAMILIARES

1

Mônica Carvalho Vasconcelos2

RESUMO

namentos interpessoais. Já o meio familiar é o ambiente no qual esse fenômeno se torna mais intenso 

longo da história, acarretando no surgimento de novos modelos e conceitos de família sem acompa-
nhamento no mesmo compasso pelo ordenamento jurídico. Com isso, surge a técnica da mediação 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

interpessoais, pois surge quando existem trocas de experiências em convívios de pouca ou de grande 
intensidade, segundo o entendimento de Carlos Eduardo Vasconcelos (2008).

Assim, observando o papel que a Família possui na sociedade, é importante analisar sua evo-
lução e o acompanhamento dado pelo ordenamento jurídico para dar suporte aos ensejos e neces-
sidades que os novos modelos de família possuem.

Ademais, urge o desenvolvimento de mecanismos que sejam adequados ao tratamento dos 

1 Graduando em Direito pelo Centro Universitário Christus (Unichristus), sexto semestre. E-mail: guilhermecarva-

2 Doutora em direitos fundamentais pela Universidad Autonoma de Madrid sob a orientação do Prof. Liborio Hierro 
Sanchez Pescador, graduada e mestre em Direito pela Universidade de Fortaleza (UNIFOR). Professora do Curso 
de Direito do Centro Universitário Christus – (Unichristus) e da Universidade de Fortaleza (UNIFOR). E-mail: mcar-
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2 O CONFLITO COM ÊNFASE NO CONTEXTO FAMILIAR

ocorrem relações pessoais, não importando se de forma mais ou menos intensa. Isso acontece, se-

completa o autor, que é impossível a existência de relações entre indivíduos sem a presença de con-
33

intensidade das relações interpessoais existentes nesse meio. De acordo com Norma Emiliano, assis-
tente social e terapeuta individual, a relação em família é complexa devido a singularidade de cada 

seja nas relações de amizade, de trabalho seja de vida amorosa.4

cionamentos de caráter permanente, destacando-se aqui aqueles originados no âmbito familiar, os 

mentos em aventuras amorosas extrafamiliares5.

Por isso, destaca-se a vital importância do bom ambiente familiar, que possibilita aos seus 

Professor Carlos Vasconcelos:

ganho mútuo.6

soais, até mesmo devido à impossibilidade, pois esse fenômeno é inerente à natureza humana. Por-
tanto, deve ser trabalhado e bem conduzido com o intuito de alcançar a solução transformadora do 

nesse fenômeno.

3 VASCONCELOS, Carlos Eduardo. . São Paulo: Método, 2012.

6 VASCONCELOS, Carlos Eduardo. . São Paulo: Método, 2012. (p.21 
e-book)
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3 A MEDIAÇÃO

mediação.

7

problemas de acordo com seus pontos de vista, além de seus interesses para se alcançar a solução 

LES, 2003)

Dessa forma, percebe-se que a mediação não reforça uma hierarquia entre os envolvidos 

pelas partes envolvidas e só pode ser resolvido pelas próprias. Assim ensina Lília Sales na sua obra 

transformação. Se isto ocorre, a observância do acordo independe de qualquer for-

nado, o seu cumprimento é consequência natural [...].8

2008, existem dois modelos de mediação: o modelo focado na relação, o qual é nomeado de cir-

e de conciliação.

9

Já o modelo focado na relação é a mediação propriamente dita, o qual prioriza a transformação 
do padrão relacional por meio do diálogo, da apropriação e do reconhecimento, remetendo, mais 

10

. Disponí-

8 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2003. P. 41.
9 VASCONCELOS, Carlos Eduardo. . São Paulo: Método, 2012.
10 VASCONCELOS, Carlos Eduardo. . São Paulo: Método, 2012.
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a relação familiar.

Dentro do universo das relações familiares existem diversos fatores que fortalecem e tornam 

4 A IMPORTÂNCIA DA INSTITUIÇÃO FAMÍLIA

cial no contexto social de construção de sujeitos.11

preparar para as relações que estão por vir na sociedade. Assim, constata-se  a  extrema  impor-
tância  e  responsabilidade da Família para com a sociedade.12

intervenção sobre algum de seus membros gerará repercussões sobre todos. Isso explica mais uma 
13

Nesse contexto, a professora Tânia alerta que as intervenções no contexto familiar geram 

da sociedade.

de formas diversas no decorrer da evolução no tempo.14

5 AS TRANSFORMAÇÕES E DESENVOLVIMENTOS DA FAMÍLIA À LUZ DO CONSTITUCIONA-
LISMO BRASILEIRO

ordenamento jurídico brasileiro, assim como o Direito acompanha a Sociedade15, seguindo a lógica 

existe sociedade, sendo a recíproca verdadeira.

11  Disponí-

12 . Disponí-

13 . Disponí-

14 . Disponí-

15
ção do Pirambu. 2005. 167 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de Fortaleza, Fortaleza. 2005.
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Nesse  contexto, as constantes transformações que Família vem sofrendo acarretam o surgi-
mento de novos modelos de relações familiares que ainda não foram acompanhadas, no mesmo 

dissertação de mestrado:

Apesar dos esforços de legisladores, juízes e tribunais, que diariamente elaboram novas ‘leis’ 
para regular as mutantes relações sociais, estão surgindo cada vez mais relações familiares inusita-
das, que escapam ao ordenamento jurídico vigente. Legalmente, ainda não se encontram protegi-
das todas as formas de família existentes na atualidade.16

sileiras, a Professora Mônica ressalta que o primeiro conceito de família só passou a ser invocado, 

a ligação da Família ao casamento indissolúvel, que estaria sob o manto de proteção do Estado.17

tância da Família para a formação dos cidadãos, conforme demonstra a Dra. Mônica Carvalho 

atribuir aos pais o dever de educar sua prole.

18

e da cultura, frisando a ideia, já em descompasso com a evolução da sociedade à época, de que a 
família era unicamente originada do matrimonio indissolúvel e protegido pelos Poderes Públicos.

divórcio no Brasil, ensejando a possibilidade de novos rearranjos familiares.

relação ao tema, pois esta, diferente das anteriores, teve uma maior proximidade da realidade so-
cial, devido à extensão de forma explícita às possibilidades de outros modelos de família, além da 
família matrimonial19, visto que ela previa estruturas sociais que já estavam em vigor na socieda-

de direitos e deveres dos cônjuges, o reconhecimento das uniões estáveis e do concubinato, o tra-

o livre exercício do planejamento familiar, a possibilidade do divórcio ou da separação, deixando 

16
ção do Pirambu. 2005. 167 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de Fortaleza, Fortaleza. 2005. P 46.

17
ção do Pirambu. 2005. 167 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de Fortaleza, Fortaleza. 2005.

18 BULOS, Uadi Lammêgo. . 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 400 e 401.
19

ção do Pirambu. 2005. 167 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de Fortaleza, Fortaleza. 2005.
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para trás a ideia de indissolubilidade do casamento, entre outras conquistas que possibilitaram o 

rio brasileiro.

Dessa maneira, observa-se o importante papel que a Carta Magna de 1988 teve para a ace-

tuição Família integra o contexto social e está em um constante processo de transformação. Por 

constante evolução.

6 A IMPORTÂNCIA DA MEDIAÇÃO COMO TÉCNICA DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS FAMILIARES

possuem um olhar interdisciplinar, necessário ao tratar desse tema, e que mais se aproximam das 
questões familiares. Assim, assevera Águida Arruda Barbosa (online):

A evolução do conceito da mediação familiar interdisciplinar alcançou um patamar 

dos novos paradigmas do Direito de Família no Terceiro Milênio.20

21

Nesse contexto, a especial sintonia da mediação com as questões familiares decorre de suas 

sujeitos em que a família atua, como as crianças e os adolescentes.22

propicia o cenário favorável para que os membros da família estejam preparados ao lhe dar com 

pelos próprios integrantes da lide.23

É válido relembrar, como mencionado no tópico 2, que o papel do mediador não consiste em 

20

e-book)
21

22

23 SALES, L.; CARVALHO, M. O processo de mediação familiar. In: SALES, Lilian Maia de Morais do (org.). A cidadania 
. Fortaleza, p. 161-179, [2005 ou 2006].
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Nessa linha de raciocínio, preleciona a Professora Tânia Almeida (online):

Devolver aos indivíduos que integram uma história familiar uma postura protagônica – au-
tores e executores das soluções de seus problemas – capacita-os não somente para a situação 

com a autoria disporá esses indivíduos para o cumprimento do acordado, possibilitando o resgate 

qüências naturais.24

dessas relações.

presença dela nos diversos processos, não só nos que tratam de lides no contexto familiar, mas 
também em diversas outras áreas sociais. Por isso, esse importante tratamento do CPC de 2015 
acerca da mediação será tratado no próximo tópico.

7 A INSTITUCIONALIZAÇÃO DA MEDIAÇÃO NO DIREITO BRASILEIRO

e da atuação dos mediadores e conciliadores, além de outros avanços de grande relevância que 
buscam possibilitar a realização desse novo sistema no direito brasileiro.25

Mediação no Brasil.

cialidade e boa-fé. Também foram pontuadas as formas de procedimento da mediação, além das 

implantação e aplicação dessa técnica.

Outrossim, acompanhando as diretrizes da Resolução do CNJ, a Lei de Mediação reforçou a 

24 . Disponí-

25 BULOS, Uadi Lammêgo. . 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 400 e 401.
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26

gios por autocomposição, o Código de Processo Civil de 2015 adequou- se à nova tendência e prio-

contenciosa e a possibilidade de homologação dos acordos extrajudiciais de diversas naturezas.

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. [...]

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

somados ao novo tratamento que o Código de Processo Civil vem dando ao sistema de autocom-

do Direito que envolvem relações duradouras, em especial no Direito de Família, deixando de ser 

processo de evolução e de adaptação do Poder Judiciário junto à sociedade.

8 METODOLOGIA

9 ANÁLISE DOS RESULTADOS

terpessoais. Assim, tendo a Família como um meio de intensa vivência entre os seus membros, 

No contexto familiar, observa-se que ocorrem constantes transformações estruturais ao lon-

familiar exerce importante papel na formação dos indivíduos.

26 Jusbrasil
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elemento.

10 CONCLUSÃO

lhado com o intuito de restaurar e fortalecer os relacionamentos. Por isso, esse fenômeno não 
pode ser visto como um problema a ser eliminado das relações, mas, sim, um produto dos relacio-
namentos que deve ser conduzido da melhor forma possível.

dos membros que o compõe. Assim, conclui-se que os membros das relações familiares possuem 
uma forte vinculação, tornando mais presente a expressão do fenômeno estudado do que em 
outras relações.

milenar e surgiu com as primeiras sociedades orientais, de acordo com a professora Tânia Almeida.

sença de um terceiro imparcial, independente e aceito pelas partes envolvidas na lide, que traba-
lha na reaproximação das partes por meio da facilitação do diálogo, possibilitando a solução da 
lide por aqueles que a ocasionaram.

nicação, possibilitando a solução da lide e a mudança de comportamentos para a condução de 

problema vivenciado no tempo presente.

ciedade. Por isso, é importante a análise da evolução da Família brasileira para se entender quais 

familiares passam.

novos modelos familiares.

brasileiro aos diversos outros modelos de família existentes, com a reconhecimento das uniões 
estáveis. Entretanto, sempre foi grande o descompasso entre a evolução da Família no Brasil e o 
acompanhamento do ordenamento jurídico a essas mudanças.
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miliares, por possuir um método de promoção do diálogo e conservação do relacionamento, o 

judiciais e de administração pública.

ção do Código de Processo Civil de 2015, o qual priorizou a autocomposição como procedimento 
obrigatório dos processos civis, e na Lei de Mediação, a qual buscou dispor sobre as condutas dos 

nos órgãos judiciais como extrajudiciais.
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O ATUAL ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS ACERCA DA CONCESSÃO DO 

RESUMO

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. A Lei Orgânica 

quarto) de salário mínimo. Apesar desse requisito ainda estar em vigor, o Supremo Tribunal Federal 

se enquadra no critério de miserabilidade. Pretende-se buscar como está sendo auferido o critério de 

Palavras-chave
miserabilidade. Entendimento dos tribunais.

1 INTRODUÇÃO

O estudo do presente tema tem como principal propósito contribuir na busca de se saber 
quais elementos probatórios de aferição do critério de miserabilidade do grupo familiar e da situ-

rabilidade e exclusão social,  não é alcançada em sua integralidade.

presente trabalho expor a sociedade, principalmente para aquele grupo de pessoas que necessi-

miserabilidade, como os tribunais ao estabelecerem outros critérios para a sua concessão, pela via 

Por seu turno, o Direito da Seguridade Social teve, no ano de 2015, diversas mudanças le-

outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de 
vulnerabilidade, conforme regulamento. Dessa forma, como, ainda, não há no ordenamento jurí-
dico esse regulamento, buscou-se com este trabalho delimitar e apresentar a academia jurídica os 
critérios adotados à luz da jurisprudência brasileira, na busca de se fazer, futuramente, um compa-

que serão adotados quando do surgimento do regulamento.
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Ao se estudar o presente tema, buscaram os pesquisadores contribuir de alguma forma na 

breza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais”, bem como saber se há, por 

abarcadas por uma regulamentação futura.

2 REVISÃO DA LITERATURA

2.1 Conceito de Seguridade Social

ciais de pessoas carentes, trabalhadores e seus dependentes, bem como providenciar a manuten-

dência e à assistência social.

Dessa forma, a Seguridade Social é um gênero do qual são espécies à saúde, à previdência e 

A saúde é direito de todos e dever do Estado e, independe de contribuição, ou seja, qual-
quer pessoa, rica ou pobre, nacional ou estrangeira, pode dirigir-se aos hospitais públicos para ser 
atendida.

A previdência social, formada por dois regimes, Regime Geral de Previdência Social e Regime 

Por sua vez, a assistência social, nos termos do art. 203, da CF/88, será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à Seguridade Social.

indivíduos que contribuem para o seu sistema, bem como seus dependentes, o Estado deve criar 
1.

2.2 Princípios da Seguridade Social

O Direito da Seguridade Social, como os demais ramos do Direito, possui um rol de prin-

tende que se tratam de verdadeiros princípios que serviram como: inspiração ao legislador, fonte 

interpretadas com base nos princípios.
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tuição são princípios que devem nortear a Seguridade Social, leciona o seguinte:

O parágrafo único do art. 194 do Estatuto Supremo determina ao Poder Público, no caso, o 

dão sustentação ao sistema  de  Seguridade  Social.  São  os  verdadeiros princípios,  pois  dão fun-
damentação ao sistema de Seguridade Social2.

Art. 194. [...]

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a segurida-

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

rurais;

ciamento;

dos e do Governo nos órgãos colegiados.

Como se pode ver, um dos princípios da Seguridade Social é o da universalidade da cobertura 

possam gerar o estado de necessidade, bem como tutelar todas as pessoas integrantes do sistema.

previdência e a assistência social estabelecem critérios para sua concessão. O primeiro, conforme 

e serviços quem contribui, este por sua vez, abrange àquelas pessoas que dela necessitam. O que 
não acontece na área da saúde, pois a saúde é direito de todos e dever do Estado, não precisando 
que haja contribuição prévia para que as pessoas possam usufruir de seus serviços3.

Além do Princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, outro importante prin-

em distribuir as prestações àquelas pessoas com maiores necessidades, que enfrentam maiores 

2 MARTINS, Sergio Pinto. Direito da Seguridade Social. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 59-60.
3 VIANA, João Ernesto Aragonés. Curso de Direito Previdenciário. 7. ed. Atlas, 2014. p. 21.
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4.

e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais”.

de proteção social àquelas pessoas que não são protegidas pela proteção previdência preconiza 
Simone Fortes e Leandro Paulsen:

ausência de inserção no mercado formal de trabalho e de renda mínima, de modo a 
ofertar-lhes condições de sobrevivência em enfrentamento à miséria, num primeiro 
momento e, para além disto, também propiciar condições mínimas de sobrevivên-
cia com dignidade5

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independente-

[...]

tenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Coube a assistência social, por meio da Lei nº 8743/93, a regulamentação do art. 203, V, da 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 
provida por sua família.

Manual de direito previdenciário. 16. ed. – Rio de Ja-
neiro: Forense, 2014. p. 264.

5 FORTES, Simone Barbisan, PAULSEN, Leandro. Direito da seguridade social: prestações e custeio da previdência, 
. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005. p.264.
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§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o pa-

desde que vivam sob o mesmo teto.

mínimo vigente6:

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 
provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

[...]

idosa a  família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salá-
rio-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Esse critério de aferição de miserabilidade do individuo que busca o amparo social é uma po-

Ao tratar sobre tais critérios, em especial, sobre o da comprovação da incapacidade da famí-

Mendes:

A aplicação dos referidos critérios encontrou sérios obstáculos na complexidade e 
na heterogeneidade dos casos concretos. Se, antes da edição da Lei n. 8.742/93, o 

E, sem dúvida, o mais importante dizia respeito ao critério de mensuração da renda 

7.

Essa questão foi levada ao Supremo Tribunal Federal por meio da ADI 1.232, julgada em 

Ocorre  que,  por  maioria  dos  votos, no julgamento dos Recursos Extraordinários 567.985 e 

Manual de direito previdenciário. 16. ed. –
Rio de Janeiro: Forense, 2014.
7 MENDES, Gilmar Ferreira. . 9. Ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014.
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até que o Legislador Ordinário deliberasse acerca de novo critério legal aferidor da miserabilidade. 

cas, bem como pela adoção superveniente de outros critérios mais favoráveis aos necessitados em 
leis assistenciais posteriores.

mínimo como critério para aferição de miserabilidade, pois a decisão da Suprema Corte não possui 
8.

Social, recorrem ao Judiciário na ânsia de que este possa, com fundamento no sistema do livre 
convencimento do juiz, que nos dizeres de Alexandre Câmara, “Neste sistema, o juiz é livre para 
formar seu convencimento, desde que este se baseie nos elementos constantes dos autos”9, ao 

Assim, a Turma Nacional de Uniformização dos juizados especiais federais, que é responsável 
pela uniformização da jurisprudência no âmbito dos juizados especiais federais, aprovou as seguin-
tes súmulas que tratam do presente tema:

da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilida-
de do postulante.

vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada valoração dos fatores ambientais, 

pelo requerente.

Devido a diversas discussões que surgiram acerca dessa questão, a Lei nº 13.146/2015, que 

8.742/93- LOAS, passará a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 105.  O art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 20.  ......................................................................

............................................................................................. [...]

familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR)

8 AMADO, Frederico. Direito Previdenciário 5ª. ed. Salvador: juspodivm, 2015. p. 46.
9 CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil: volume 1. 25. ed. São Paulo: Atlas. p. 442.
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mentos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabili-
dade, conforme regulamento. Entretanto, não existe, ainda, nenhum regulamento tratando acerca 

bilidade por meio da supra mencionada Lei, foi desenvolvido um estudo jurisprudência sobre os 

3 METODOLOGIA

critérios estabelecidos na jurisprudência e legislação e a forma como esses critérios são aplicados   

buscando a compreensão do tema estudado.

mordialmente, jurisprudencial, na qual, foi feita uma exploração das decisões que tratam sobre o 

4 RESULTADOS

Foram analisadas 30 (trinta) decisões jurisprudenciais do ano de 2016, sendo 6 (seis) de 
cada região, dos Tribunais Regionais Federais, uma vez que é de competência destes julgarem 
demandas  contra  a  autarquia  previdenciária.  A  maioria  das  decisões  jurisprudenciais analisa-

Lei Orgânica da Assistencial Social.

Quando da decisão da apelação, os desembargadores federais, valendo-se do que fora de-
cidido, conforme já apresentado, pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos RE 567985 e 
580963 analisam previamente as provas arroladas nos autos, principalmente o laudo assistencial, 
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Federal da 1ª região que, após analisar o laudo socioeconômico anexado aos autos, o qual infor-
mava que o apelante menor de 14 anos reside com os genitores e dois irmãos, que a renda familiar 

medida necessária10.

5 CONCLUSÃO

Conclui-se que, na atualidade, após a decisão do Supremo Tribunal Federal, os enunciados 

Dessa forma, os Tribunais Regionais Federais pátrios são uníssonos em suas jurisprudências 
ao estabelecer que na análise de cada caso concreto, poderá o magistrado, considerando outros  
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CONSTITUCIONALIDADE EM UM ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

1

Leandro Sousa Bessa2

RESUMO

rada pelo autor Gunther Jakobs, que pugna por uma imposição de penas mais severas, de um Direito 

mínimas de segurança à sociedade e estão desvinculados das normas do ordenamento jurídico. Jakobs 

tratualistas, estabelece uma diferença substancial entre os cidadãos e os chamados inimigos. A teoria 
é uma forma de manifestação do Direito Penal do Autor, tendo em vista a aplicação de penas mais 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

pessoais e sem embasamento jurídico de que as leis penais seriam muito brandas e que deveriam 

social.

Com o passar dos anos os índices de criminalidade foram aumentando e nessa mesma pro-

imprensa sensacionalista, passou a imperar a noção de que deveria haver uma máxima interven-
ção do direito penal, de que a aplicação do Direito Penal Máximo, criando o máximo de delitos 

Surge, então, por volta dos anos 80, a teoria do direito penal do inimigo, criada por Günther 
Jakobs, que seria um meio de resposta à crescente criminalidade, pois pretendia que fossem apli-
cadas leis mais rígidas, com imposição penas mais severas ao dito inimigo social. A tese defendida 

No ordenamento jurídico brasileiro é possível se observar algumas manifestações do direito 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 

A pesquisa foi pensada como um trabalho direcionado ao estuda da teoria do Direito Penal 

Código de  Processo Penal e algumas leis penais extravagantes, fora feita um estudo das obras que 
tratam do tema aqui desenvolvido, dentre as quais destacam-se os autores Gunther Jakobs, que, 

Sarlet e Augusto Thompson, dentre outras. Além disso, para melhor tratar sobre o tema, também 

3. METODOLOGIA 

grama de Iniciação à Docência do Centro Universitário Christus.

Inicialmente faz-se considerações quanto às noções gerais sobre a teoria do Direito Penal do 

entre as doutrinas do Direito Penal do Fato e do Direito Penal do Autor, e de que maneira essa 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

4.1. A Teoria do Direito Penal do Inimigo: noções gerais

4.1.2. Antecedentes históricos do “inimigo”

A origem do inimigo está relacionada àqueles que rompem com o Contrato Social, que cau-
sam um transtorno na sociedade, possuindo um comportamento indesejável pelo Estado. Sendo 

acordo com a análise de determinado momento histórico.



Direito | 657

concepções racistas proveniente do período autocrata. 

que ganhou relevância nos Estados Unidos, em meados da década de 70, e que preconiza um 

de tolerância zero. 

gos e nos Estados Unidos, principalmente após o ataque ao ataque das torres gêmeas localizadas 
no complexo empresarial World Trade Center, em 11 de setembro de 2001, as pessoas com traços 

mais incisivo. 

Jakobs, teceu suas primeiras considerações sobre o Direito Penal do Inimigo em 1985, e en-
tendia que deveriam ser tutelados os direitos do cidadão e os direitos do inimigo de uma maneira 
diversa, haja vista que o inimigo não seria considerado um ser humano passível dos direitos e ga-

O autor aduz que os indivíduos de extrema periculosidade, aqueles que cometem crimes 
mais graves, os que se submetem a fazer parte de alguma organização criminosa, merecem uma 
proteção diversa: Seria completamente errôneo demonizar aquilo que aqui se têm denominado 
Direito penal do inimigo. Com isso não se pode resolver o problema de como tratar os indivíduos 

3  

O entendimento de Jakobs sobre o chamado “inimigo” está arraigado nos ideais do Estado 

Nossa tese é que o inimigo da sociedade ou estranho, quer dizer, o ser humano con-

4  

tamento de maneira diferenciada entre seres humanos, os adequando em categorias diversas, 

Absoluto ao defender e conceituar quem seria o inimigo.

no contratualismo, pois parte da ideia de que o inimigo rompe com o contrato social deixando, 

3 JAKOBS, Günther. 
André Luís Callegari, Nereu José Giacamolli. 2 ed. - Porto Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2007, p. 42.

4 ZAFFARONI, Eugenio Raúl. O inimigo no direito penal
Janeiro: Revan, 2007, p. 12.
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assim, de ser membro do Estado.

abandonou perca  seus direitos inerentes aos cidadãos e aos seres humanos, condições não mais 
atribuídas a quem descumpre o contrato, passando este a vivenciar um estado de ausência de 

Ademais, vale ressaltar o posicionamento de Thomas Hobbes, que sustenta a permanência, 
inicialmente, do delinquente, na sua posição de cidadão, no entanto, sua concepção muda, a de-
pender da natureza do crime.

súbditos, mas como inimigos.5  (JAKOBS, 2007, p. 27)

Seguindo a linha de pensamento hobbesiana, Kant entende que existem duas premissas, a 
de um direito penal do cidadão e um direito penal do inimigo. Considera que os delinquentes que 
são uma ameaça constante, os que cometem crime de forma permanente, que não se permitem 
fazer parte de um estado cidadão, não se submetem à obrigações, não deveriam ser tratados como 

Inimigo, pode ser resumida na seguinte citação de Gomes:

(a) o inimigo ao infringir o contrato social, deixa de ser membro do Estado, esta em 
guerra contra ele; logo, deve morrer como tal (Rousseau); (b) quem abandona o 
contrato do cidadão perde todos os seus direitos (Fitche); c) em casos de alta trai-

inimigo (Hobbes); quem ameaça constantemente a sociedade e o Estado, quem não 
aceita o ‘estado comunitário-legal’ deve ser tratado como inimigo.6  

aqueles considerados como cidadãos e os considerados inimigos.  

O Direito Penal do Inimigo é uma teoria que se fundamenta na oposição ao Direito Penal do 

5 JAKOBS, Günther. 
André Luís Callegari, Nereu José Giacamolli. 2 ed. - Porto Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2007,p.27.

6 GOMES, Luiz Flávio. Direito Penal do Inimigo (ou inimigos do Direito Penal)
2004, p.1.
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sional ou, principalmente mediante sua vinculação a uma organização abandonou o 
Direito de modo supostamente duradouro e não somente de maneira incidental. Em 

7

8. Assim, o sistema seria o 
centro do Direito, não o ser humano, o que explica a antecipação da punibilidade defendida pela 
teoria, ao punir o “inimigo” pela sua potencial periculosidade.

dentre as quais Jakobs expõe:

o Direito penal do inimigo se caracteriza por três elementos: em primeiro lugar, 
constata-se um amplo adiantamento da punibilidade, isto é, que neste âmbito, a 

altas: especialmente, a antecipação da barreira de punição não é considerada para 
reduzir, correspondentemente, a pena cominada. Em terceiro lugar, determinadas 

9  

Assim, a imputação da pena ao inimigo não decorre da sua culpabilidade, mas sim da sua 

a antecipação do Direito Penal. 

lo que ele é, de maneira repressiva e discriminatória, punindo o agente de acordo com a sua perso-
nalidade.Já para o direito penal do fato, o que deve ser levado em consideração é o fato delituoso, 

estritamente pelo que fez, por aquilo que está nos autos, devidamente comprovado e respeitando 

7 SÁNCHEZ, Jesús-María Silva. A
dustriais. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p.149

8 NETO, Moysés Pinto. . Rio de Janeiro 
- Editora Lumen Juris, 2011, p. 8.

9 JAKOBS, Günther. 
André Luís Callegari, Nereu José Giacamolli. 2 ed. - Porto Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2007, p. 67.
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ocorre ao levar em consideração os seus antecedentes criminais.

ge à imputação, à caracterização do crime, impera o direito penal do fato, sendo este  decorrente 
do direito a igualdade. 

No entanto, entende-se que o ordenamento brasileiro também aderiu ao direito penal do 

estabelece que devem ser levadas em consideração, por exemplo, a reprovabilidade da conduta 
do agente, seu histórico criminal e as consequências do delito. A teoria do direito penal do inimigo 
aqui analisada, é uma maneira de manifestação de um direito penal do autor. 

A teoria do direito penal do inimigo, como fora exposto, estabelece diferenças entre o cidadão 

Para Jakobs, os inimigos são aqueles que não desempenham as suas relações sociais, que 

se o Estado tratar o inimigo, como um ser devidamente construído no meio social, estaria violando 

Na concepção do autor o inimigo seria o desajustado do meio social, aquele que tem um 

crimes de maiores gravidades, como terroristas, os que cometem delitos sexuais e econômicos, 
dentre outros de maior periculosidade. 

O não alinhado é um indivíduo que, não apenas de maneira incidental, em seu com-

ou, principalmente, por meio de vinculação a uma organização (criminosa), vale di-
zer, em qualquer caso de forma presumivelmente permanente, abandonou o direito 

to pessoal e o manifesta por meio de sua conduta.10  

neira permanente, afastados do Direito, que estão em uma situação de insubmissão às normas. 
Seriam aqueles que, considerando o elevado perigo que trazem à sociedade e a insegurança que 
causam aos “cidadãos de bem”, deveriam ser desconsiderados como pessoas pelo Estado, que, na 

De acordo com Augusto Thompson: 

urn devaneio, porquanto a condenação de pessoas bem situadas socialmente ocor-

para o exame do problema criminal. Como, aliás, já vimos, nocivo devaneio, pois sig-

10 JAKOBS, Günther. Ciência do Direito e Ciência do Direito Penal. São Paulo: Manole, Coleção Estudos de Direito 
Penal, v. 1, Tradução: Maurício Antonio Ribeiro Lopes, 2003, p. 55.
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11  

de geralmente julga os mais pobres, negros, as minorias marginalizadas, como os principais causa-

am isentos.

Dignidade da Pessoa Humana

de ser apenas uma mera carta declaratória de direitos, tendo em vista a importância axiológica 

supremo, pois seria fundamento de validade para as demais normas jurídicas. 

Os direitos fundamentais não possuem uma conceituação uniforme, no entanto, de acordo 
com Marmelstein12

possuindo uma forte ligação com a ideia de limitação de poder e com o princípio da dignidade 

jurídico como um todo. 

ordenamento jurídico brasileiro, considerada como uma qualidade inerente ao ser humano, deve 
ser levada em consideração na criação e na aplicação das leis. Para Ingo Wolfgang Sarlet, a digni-
dade da pessoa humana se manifesta como:

mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, 

pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como 

da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos.13  

Ademais, para  Alexandre de Moraes:

Além da antecipação da punibilidade e desproporcionalidade das penas, vale ressal-

tônica, tanto para enfrentar a criminalidade organizada e o terrorismo, quanto para 

11 THOMPSON, Augusto. . 2ª ed. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris. 2007, p. 128.

12  MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais. São Paulo: Editora Atlas S.A., 2014, p. 20.
13 SARLET, Ingo Wolfgang. . 

Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2001,p.60.
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14  (MORAES, p.175)

em que prevalecem os direitos fundamentais e o princípio da dignidade da pessoa humana, pois, 

tações ao poder estatal.

O Direito Penal do Inimigo se manifesta em diversas leis do ordenamento jurídico brasileiro, 
como no Regime Disciplinar Diferenciado previsto na Lei de Execução Penal, na Lei 9.614/98, a 
chamada Lei do Abate e na Lei 12.850/2013, de Combate às Organizações Criminosas. 

Sobre o Regime Disciplinar Diferenciado assevera Guilherme de Souza Nucci:

Observa-se a severidade inconteste do mencionado regime, infelizmente criado 
para atender às necessidades permanentes do combate ao crime organizado e aos 

dução dos negócios criminosos fora do cárcere, além de incitarem seus comparsas 

o magistrado encarregado da execução penal tenha a sensibilidade que o cargo lhe 

do provisório, cuja inocência pode ser constatada posteriormente do RDD. (...) Em 

sil, a existência de penas cruéis, debate-se a admissibilidade do regime disciplinar 
diferenciado.15  

Aqui irá se delimitar alguns aspectos da manifestação da teoria na  Lei nº 8.072/90, conhe-

como hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 

da a Lei dos Crimes Hediondos. A edição da lei fora impulsionada por alguns ocorridos de grande 
repercussão à época, como a extorsão mediante sequestro do dono do grupo Pão de Açúcar e do 
irmão do então deputado, Rubem Medina, ambos no ano de 198916, em meio a onda de seques-

violência como um todo, o que pode ser considerado algo temerário, pois a comoção pública e a 

14 MORAES, Alexandre Rocha de Almeida. A terceira velocidade do direito penal: o direito penal do inimigo. Disser-

15 NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Direito Penal: parte geral - parte especial. 7ª ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2011, p. 419.

16 DIREITO 
PENAL DO INIMIGO: SUAS FACES NO DIREITO PENAL BRASILEIRO
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pressão da sociedade podem ocasionar a elaboração de leis defeituosas. 

gressão de regime, que deveria ser cumprido integralmente no regime fechado, restando clara a 
intenção de trazer uma imputação mais severa, o que só veio a mudar com a  Lei 11.464 e com a 

Ademais, vale ressaltar algumas considerações quanto a Lei nº 13.285, que passou a ter 

hediondos, passando esses crimes a ter um processamento e julgamento com primazia. A edição 

maneira mais célere. 

provas de uma maneira adequada e pode desrespeitar ritos processuais, o princípio da razoável 

didas emergenciais, que visam “desafogar’’ o Poder Judiciário.17

A  Lei nº 13.285 é uma clara manifestação da teoria aqui exposta, pois fundamenta-se na 
ideia de que os autores de crimes hediondos, em virtude da gravidade dos delitos e da periculo-
sidade que causariam, devem ser julgados da forma mais breve possível, atentando assim o novo 

Nas palavras de Augusto Thompson: 

aquela a defender uma estrutura ção que privilegia as classes opressoras; a segunda 
expressando as contrações de rebeldia dos membros das massas desesperadas.18  

no entanto, quando não se observa o que realmente causa a violência e não se analisa todo um 

seria reduzir a criminalidade.

5. CONCLUSÃO

ocorrência de crimes que chocaram a sociedade, então se passou a clamar por soluções que pu-

A Teoria do Direito Penal do Inimigo, idealizada por Gunther Jakobs, propõe uma diferen-
ciação entre o Direito Penal do Inimigo e o Direito Penal do Cidadão, pois o inimigo não oferece 

17 ROCHA, Jorge Bheron; ROSA, Alexandre Morais da. 
prioritária dos processos que apuram Crimes Hediondos – Primeiras impressões sobre a Lei 13.285/2016, 2016. 

maio. 2016.
18 THOMPSON, Augusto. . 2ª ed. -  Rio de Janeiro: 

Lumen Juris. 2007, p. 131.
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sequer uma segurança mínima à sociedade, sendo considerado como aqueles de extrema pericu-

A aplicação de um Direito Penal Máximo, do qual surge o Direito Penal do Inimigo, vem 
crescendo, na proporção em que a sociedade busca uma sensação de segurança, todavia, esta não 

dade da pessoa humana, deve ser inconcebível a aplicação da teoria apresentada, embora exista 
manifestação desta em algumas leis brasileiras, como na Lei dos Crimes Hediondos. 

crise de representação, discursos facilmente vendáveis às grandes massas, com vistas a soluções 

dido bom é bandido morto”. 

Vem crescendo o apoio às penas de morte, em se tratando de crimes hediondos, às penas 

uma questão social e uma preparação que o país não possui. Soluções autoritárias e emergenciais 

com a aplicação de um Direito Penal Máximo, é inaceitável, além de, como exposto, não ser consi-
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A POSSIBILIDADE DA USUCAPIÃO DE BENS PÚBLICOS EM FACE DO 
DESCUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE: O CASO DA 

COMUNIDADE RAÍZES DA PRAIA.

1

2

3

4

Jacqueline Alves Soares 5

RESUMO

juridicamente, busca-se argumentar, através de algumas decisões judiciais e posicionamentos doutri-

para uma nova visão sobre usucapião de bens públicos.  Metodologicamente, a pesquisa foi desenvol-

Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Educação Ambiental do Centro Universitário Christus na Co-

1 Acadêmica do 4º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, bolsista do 

2 Acadêmica do 4º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, bolsista do 

SUP/Capes) (2014). Especialista em Direito Público (2013). Bacharel em Direito pela Universidade Federal do 

do, principalmente, nos seguintes temas: Teoria Geral do Direito Privado, Biodireito, Direitos da Personalidade, 
Responsabilidade Civil, Direito de Família, Direito das Sucessões, Direito Contratual e Direito das Coisas. E-mail: 

4 Mestrado (2013) pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS). Professora de direito do Centro Univer-

área de Direitos Humanos, Direito da Criança e do Adolescente, atuando principalmente nos seguintes temas: 

5 Advogada, professora e pesquisadora. Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal 
do Ceará (2011). Graduada em Direito pela Universidade Federal do Ceará (2004). Possui experiência na área 

ambientais e populações tradicionais; educação em direitos humanos e assessoria jurídica popular. E-mail: jacso-
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Usucapião de bens públicos quando estes descumprirem a função social da propriedade, sendo um 

Palavras-chave: Usucapião. Bens Públicos. Função social da propriedade. Direitos fundamentais. Cons-

1 INTRODUÇÃO

propriedade, inclusive sobre suas formas originárias de aquisição, a exemplo da usucapião, uma 

mandas sociais. Esse movimento de funcionalização do direito privado pode também ser atribuído 

sejam desenvolvidas ações por intermédio de seus agentes – servidores públicos –, bem como a 

de lazer, etc.

Por isso, diante da importância do acervo patrimonial do Estado, é vedada expressamente, 

tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Educação Ambiental do Centro Universitário Christus. 

histórico e a atual situação da Comunidade Raízes da Praia, assim como a vedação da possibilidade 
da usucapião de bens públicos e o precedente aberto por uma decisão judicial da Vara da Fazenda 
Pública de Coronel Fabriciano, em Minas Gerais, julgada em 1ª instância, levando em consideração 
a função social da propriedade e o desrespeito em face desta.

2. REVISÃO DE LITERATURA

tuais clássicas inspiradas no Direito Romano. No entanto, pode-se creditar ao Código Civil de Na-
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detentores de poder absoluto sobre seus bens, como analisa Pessoa (2010, p.66).

A propriedade, conforme as ideias burguesas, assumiu contornos de direito absolu-

aduz Marmelstein (2014, p.155).

até mesmo o desejo de melhorar o seu padrão de vida, através da aquisição de bens 

dade. Daí por que todos os países civilizados consideram a propriedade como um 
direito fundamental.

alização e limitava a propriedade.

soa humana, foram agregados ao Direito Civil contemporâneo, pois a propriedade deixa de ser 

e condicionado ao conceito de função social e ambiental da propriedade (MARMELSTEIN, 2014).

6. Porém, o que seria essa função 
social da propriedade e por que ela se adaptaria ao caso concreto a que se refere esta pesquisa?

trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-
dade, nos termos seguintes:

 [...]

 [...]
 III- função social da propriedade. [...]

bem- estar de seus habitantes.
 [...]
 § 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da 

cidade expressas no plano diretor.
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coisa. Na visão sociológica, entende ser a contribuição prestada por um elemento 

necessidades sociais.

direito de propriedade passou a ter uma nova visão em relação ao Código Civil de 1916, que em 

esse direito, pois, quando se tem um direito absoluto, independentemente de agir ou não em face 

momento em que é atribuída uma função à propriedade, deve-se analisar o retorno que esta está 
proporcionando para a sociedade.

do Direito, podemos observar a necessidade da criação de estatutos que fossem capazes de aten-
der à demanda de tais situações de forma mais direta. Foi o caso do Estatuto da Cidade, regulado 

social da propriedade.

A função social da propriedade elencada pelo Estatuto da Cidade ainda enfrenta grandes 
transtornos a respeito dessa matéria, pois versa esse estatuto que é de responsabilidade do mu-

Há que se destacar que a propriedade urbana deverá obedecer ao cumprimento da função 
social da cidade, conforme estabelece a Lei n° 10.257, de 10 de julho de 20017

propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes 
e futuras gerações;

mentos  da  comunidade  na  formulação,  execução  e  acompanhamento  de  planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano;

zação, em atendimento ao interesse social;

 V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e 

 VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:
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Saule Júnior esse direito à cidade sustentável:

(...) compreende os direitos inerentes às pessoas que vivem nas cidades de ter con-
dições dignas de vida, de exercitar plenamente a cidadania, de ampliar os direitos 

par da gestão da cidade, de viver num meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e sustentável.

O art.39 da Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, também aduz como a propriedade urbana 
cumpre sua função social, em consonância com o art.2º da mesma lei.

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigên-
cias  fundamentais  de  ordenação  da  cidade  expressas  no  plano diretor, assegu-
rando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à 

trizes previstas no art. 2o desta Lei.

Relata-se o momento inicial da história da Comunidade Raízes da Praia, pelas palavras de 

a previsão da infraestrutura correspondente;

 f) a deterioração das áreas urbanizadas;
 g) a poluição e a degradação ambiental;
 h) a exposição da população a riscos de desastres naturais; (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011).
 h) a exposição da população a riscos de desastres. (Incluído dada pela Lei nº 12.608, de 2012)

bens pelos diferentes segmentos sociais;

conforto ou a segurança da população;

socioeconômica da população e as normas ambientais;

de urbanização, atendido o interesse social.

recursos naturais. (Incluído pela Lei nº 12.836, de 2013)

to de água e saneamento. (Incluído pela Lei nº 13.116, de 2015).
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organização da Associação de Moradores do Morro da Vitória. A Comunidade do 

moradia ou porque “viviam de aluguel” sem condições dignas de manter o seu sus-
tento. O proprietário nunca contestou a posse do terreno, e há mais de dez anos 
as pessoas residem no local. Após a ocupação do Morro da Vitória, ainda realiza-
vam-se reuniões com as famílias que não conseguiram fazer parte da ocupação, 

reuniões, decidiu-se ocupar o imóvel localizado ao lado do Morro, de propriedade 
de um grande grupo econômico da cidade25. Até então, essas pessoas não eram do 
Movimento dos Conselhos Populares, apesar de conhecerem e manterem contato 

ocupação, um grupo de segurança privada e policiais militares realizaram o despejo 

mobilização que culminou com a ocupação do terreno localizado na Praia do Futuro. 
Durante os três anos, o grupo realizou reuniões semanais, coordenadas pelo MCP, 

de  Fortaleza  (em  anexo27), reuniões com esses órgãos e realização de atos e ma-
nifestações junto ao Poder Público para chamar a atenção para o problema da falta 
de moradia das cerca de oitenta famílias que estavam organizadas desde aquele 
violento despejo. Frustradas e cansadas pelo longo período de omissão do Poder 

atuação do MCP. Nesse contexto, a coordenação do movimento propôs a ocupação 
de um terreno dos inúmeros terrenos abandonados daquela região, de propriedade 
de grandes grupos econômicos que estão aguardando a valorização econômica do 
bairro para venderem a preços mais elevados seus imóveis. A ocupação de um ter-

tucionalidade não estava logrando êxito há 3 anos. Para o movimento, a ocupação   
de   uma   terra   apresentava-se  como   uma   ferramenta   de construção do poder 

cidade de Fortaleza. As famílias decidiram ocupar um terreno e, segundo o relato 

compreensão das pessoas sobre as possíveis consequências  daquele  ato.  O  mo-

de que estavam em busca de um terreno desocupado na Praia do Futuro. Na opor-
tunidade, segundo um militante do movimento e morador da comunidade Raízes 

um terreno e intermediaria na negociação com possível proprietário. Tal promessa 

lheres e crianças – esses dois grupos em maior número – ocuparam um terreno que 
há 25 anos estava abandonado, na Rua César Cals, número 2050, defronte ao mar. 
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futuramente dependeriam da praia e do mar, enfrentaram os cerca de dois hectares 
de um alto matagal, formado principalmente da espinhosa palma. Ao raiar do dia,  
uma  pequena  parte  do  terreno  já  estava  limpa  e  o  barracão  já começava a ser 

-se a ocupação de Raízes da Praia.

O terreno possui diversos proprietários que não manifestavam interesse pelos lotes aban-
donados, entretanto, recentemente, dois proprietários ingressaram com Ação de Reintegração de 
Posse, para reaver a posse dos lotes ocupados pelos moradores.

decreto de desapropriação, não havendo acordo com os proprietários para se fazer uma desapro-

interesse   em   desapropriar,   os   juízes   das   ações   de reintegração de posse entenderam que 
não havia mais interesse de agir, já que a Prefeitura queria desapropriar, então as ações de reinte-

a Prefeitura se uniram para desenvolver o projeto de habitação de moradia. Há, no entanto, certos 
impasses a esse procedimento, pois o município não obteve a imissão na posse, por causa das 

ou que não se sabe seu paradeiro. No terreno em que não houve Ação de Reintegração de Posse, 

preencherem os requisitos necessários para adquirir a propriedade do lote ocupado.

Dentre os lotes acima mencionados, há um terreno que a prefeitura já desapropriou, porém 
8.

fre retaliações por suas lutas que não são bem vistas pelo Poder Público de modo que a resistência 
desses habitantes não envolve somente direito a ter uma moradia digna, mas à memória de seus 

No caso da luta por moradia da ocupação Raízes da Praia, esse processo ocorreu. O 
direito de moradia reivindicado sofreu transformações: passou do sonho individual 
da casa própria para a luta pelo bem-viver de uma comunidade, pela permanência 
no lugar de onde vieram seus ancestrais e pela condição de moradia que priorize 
as instâncias de organização comunitárias. O direito à moradia ultrapassou, dessa 

casa, simplesmente.

A comunidade Raízes da Praia se organiza para anteder às mais diversas necessidades dos 

8 Reunião realizada no dia 26 de Fevereiro de 2016 nas dependências do Centro Universitário Christus,no âmbito 
do projeto EDH, presidida pela professora Camila Gonçalves, com a presença dos alunos Pedro Lucas, Mariana 
Cabó, Lucas Guedes e Ingrid Raiol, membros do Escritório de Direitos Humanos. Relatou-se sobre a conversa rea-

a respeito da atual situação processual que se encontrava a comunidade Raízes da Praia.
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da comunidade, justamente para que a luta pela regularização da propriedade seja uma conquista 

ajudaram a fortalecer seus ideais e a permanência de valores importantes que cresceram entre os 
habitantes, sendo repassado até mesma às futuras gerações que acompanham a trajetória dessa 
história de vitórias e derrotas.

3. METODOLOGIA

Para desenvolver o trabalho, foi necessário entender o contexto histórico da Comunidade 
Raízes da Praia, o que deu ensejo a tal pesquisa. Posteriormente, analisou-se  o  conceito  e  a  
evolução da propriedade nos moldes do Direito Contemporâneo, viés fundamental para abrir um 
precedente quanto a essa matéria, vislumbrando a possibilidade da realização da usucapião de 
bens públicos em razão do  descumprimento  do  principio  da  função  social  da  propriedade.  A  

de propriedade.

de caso da comunidade Raízes da Praia. Mostrou-se necessário também, compreender a vedação 
da possibilidade da usucapião de bens públicos e o  precedente aberto por  uma decisão  judicial  
da  Vara  da  Fazenda  Pública  de Coronel Fabriciano, em Minas Gerais, julgada em 1ª instância, 
levando em consideração a função social da propriedade e o desrespeito em face desta.

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Atualmente9 os moradores da Comunidade Raízes da Praia se organizam em barracões de 
madeiras, sem nenhuma infraestrutura, nem rede de saneamento, enfrentando riscos que aten-
tam contra a saúde dos indivíduos, sem projetos que (re) direcionem  os  jovens  e  lhes  deem  

a situação ainda mais insustentável e precária.

Diante  de  tudo  o  que  enfrentaram,  há  necessidade  de  criarem  uma associação, sen-

terra em que residem há mais de cinco anos, dos proprietários que não demonstraram interesse 
em reaver seus lotes. Porém, ainda há  que  se  falar  na  parcela  do  terreno  desapropriado  pelo  

gravosos problemas.

a função social da propriedade, para que a população tenha o direito de requerer para si esses 
espaços por meio da Ação de Usucapião de Bens Públicos e possam construir conjuntos habitacio-
nais que atendam as suas necessidades. A análise deste trabalho, tomando como base a história 
da comunidade Raízes da Praia, certamente abrirá precedente e ajudarão as demais famílias que 
se encontram nas mesmas circunstâncias.

9 Conforme relatos dos moradores e avaliação no caso concreto, realizados em visitas periódicas no biênio 
2015/2016 à Comunidade Raízes da Praia.
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Diante da análise do caso concreto, houve o estudo de ações viáveis para serem ingressadas 

Zanella Di Pietro:

interesse social, na medida em que se insere como instrumento de regularização da 
posse de milhares de pessoas das classes mais pobres, em regra faveladas, contri-
buindo para ampliar a função social inerente à propriedade pública.

moradia. A explicação reside no fato de que a Lei nº 11.481 de 2007, atentando para a  regulariza-
ção fundiária, acrescentou dois incisos ao art.122510

encontravam no referido estatuto, porém sofreram vetos pelo Presidente da República em 2001.

Naquele mesmo ano, surgiu a Medida Provisória (MP) nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, 

de 2001. Entre os requisitos elencados pelos art.1º e 2º da MP, estavam os seguintes elementos: 

30 de junho de 2001.

do Futuro no ano de 2009, logo, a medida provisória vigeria até o junho de 2001, e, de acordo com 

até o dia 31 de junho de 2001.

Outro instrumento cabível ao caso concreto para se alcançar o lote desapropriado pelo Es-

10 Art 1225. São direitos reais: I - a propriedade;

 III - as servidões; IV - o usufruto;
 V - o uso;
 VI - a habitação;
 VII - o direito do promitente comprador do imóvel; VIII - o penhor;
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A Usucapião, por sua vez, trata-se de uma forma de aquisição originária de propriedade 
ou outros direitos reais. Essa forma originária pode ser entendida por haver um contato direito 
da pessoa com a coisa, que, no caso concreto, se deu pela ocupação do referido terreno, o que 
de certo modo, gerou um direito de posse. A posse, sendo de forma prolongada e atendendo os 
requisitos legais11, habilita a possibilidade da Ação de Usucapião, que por sua vez, dá à pessoa 

responsável por qualquer coisa anterior à ação.

Em regra, a Ação de Usucapião só poderá ser proposta em propriedades privadas, levando 
em consideração a função social que é dada a toda e qualquer propriedade, como já foi visto an-

uma  propriedade pública  que, de algum modo, não atende a essa função e gera uma situação de 

pretação  isolada  dessas  normas,  levando  em  conta  essa  nova percepção do Direito, que será 
objeto para enfrentar essa vedação.

Por isso, é dado o entendimento de que, diante dos fatos narrados, pela ausência de uma 

priedade deveria atender.

De acordo com Meireles (2013, p.582-583):

bre todas as coisas que se encontram em seu território. Alguns bens pertencem ao 

o domínio público (...).

dominar seus patrimônios, chamados bens públicos, ou sobre bens de acervo privados, chamados 

.

A propriedade pública é resguardada pelo Estado, ou seja, dominada por ele e não por par-

11 Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco 

nio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
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preleciona o Art. 183, §3º 12.

também a ele o cumprimento do princípio da função social da propriedade tanto quanto aos par-

bre o direito de moradia, sendo um direito fundamental. Logo, diante desta avaliação, entende-se 
que o caso da Comunidade Raízes da Praia muito se assemelha com a decisão proferida pelo Tribu-

da Comunidade Raízes da Praia.

5. CONCLUSÃO

O tema do presente trabalho abordou sobre a Possibilidade da Usucapião de Bens Públicos 
em face do descumprimento da Função Social da Propriedade no caso da comunidade Raízes da 

e no intuito da abertura de precedentes futuros.

Primeiramente, fez-se a análise sobre o direito de propriedade à luz da legislação infracons-

12 Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco 

nio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
 [...] [...]
 § 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

da Fazenda Pública de Coronel Fabriciano, Marcelo Pereira da Silva, indeferiu o pedido do Departamento de Es-
tradas de Rodagem de Minas Gerais (DER -MG), que solicitava a desocupação de uma área pública estadual de 
36 mil metros quadrados, no Km 280 da BR-381, próximo ao trevo de Antônio Dias, onde residem cerca de dez 
famílias, formadas, em sua maioria, por servidores e ex-servidores do próprio DER-MG, instalados no local desde 

 1ª Instância aos moradores, o magistrado declarou o domínio das famílias sobre a área ocupada.

dos moradores da propriedade, Leonardo Bezigiter Sena. Ao todo, cerca de 120 pessoas residem na área pública 
do Estad o, localizada no município de Antônio Dias. O Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais 

Fabriciano (onde está inserido o município de Antônio Dias), o Ministério Público também opinou pela impro-
cedência do pedido do DER-MG, sendo favorável à declaração do domínio da área ocupada por parte de seus 

à margem da sociedade, que o Estado, por desídia ou omissão, possa manter-se proprietário de bens desafetados 
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qual a nova visão sobre a propriedade, além do cumprimento essencial sobre a função social que 
esta deve obedecer.

Relatou-se sobre o estudo do caso concreto referente à comunidade Raízes da Praia e limites 
e possibilidades de regularização fundiária na comunidade, atentando para as ações viáveis para o 
caso. Porém, também se demonstrou a possibilidade de tal ação, em face do descumprimento da 

comentada.

capião de terras públicas e sua aplicação aos casos em que estão envolvidos direitos fundamen-

estabelecer um paralelo com o estudo de caso da comunidade Raízes da Praia, de forma a lançar 
algumas luzes sobre as possibilidades de promoção da regularização fundiária de um conjunto de 
pessoas que, há pelo menos 07 anos, não exerce seu direito à moradia de forma adequada, tendo 
em vista a insegurança na posse.

mais largo acerca da função social da propriedade, que deve abranger, inclusive e especialmente, 
os bens públicos que não exercem sua função social.
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UM ESTUDO SOBRE OS REFLEXOS DAS PENAS ALTERNATIVAS PARA A 
REDUÇÃO DA REINCIDÊNCIA CRIMINAL E A SUPERAÇÃO DO ESTIGMA

1

Gerardo Clésio Maia Arruda2

RESUMO

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

contribuir para o controle da criminalidade na sociedade brasileira, à medida que funciona como 

esvanece ou se ela permanece na mente dos membros da sociedade.

A relevância e importância do debate desse tema se evidencia na sociedade atual, pois per-

Universidade Federal do Ceará (1998), mestrado em Sociologia pela Universidade Federal do Ceará (1995) e dou-

experiência na área de ensino como professor universitário. Tem experiência na área de Sociologia, atuando prin-



680 | Direito

modo mais humanizado, que cause menos prejuízos ao apenado e à sociedade. Ademais, o tema 

o debate a respeito desse tema, tendo em vista o pouco material produzido acerca dele, as poucas 

2 METODOLOGIA

métodos auxiliares, como o histórico, ao fazer uma análise da evolução histórica das penas, e o 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1.1 Origem

3. A origem da pena é longínqua e sua aplicação teve início com a 
vingança privada, em que se aplicava a Lei de Talião, passando, por conseguinte, à vingança divina, 
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disso, Cleber Masson4

não está sendo ressocializado, isto é, aqueles responsáveis pelas prisões e a sociedade como um 
todo não estão buscando a retomada do preso ao convívio em sociedade. O que de fato é possível 
observar é que a prisão está tornando o preso ainda mais criminoso e está criando novos crimi-

camponeses expulsos do campo e separados dos meios de produção em indivíduos adaptados à 
disciplina da fábrica moderna”5

os delinquentes visando o seu eventual retorno à sociedade, mas isolar grupos considerados peri-

tamentos”6

penais de reduzida gravidade.

clarados. A reformulação do sistema surge como uma necessidade inadiável e teve 

7

foram introduzidas no Brasil pelo Código Penal Brasileiro de 1984, recebendo alguns acréscimos 

4 MASSON, Cleber. . 5°.ed.São Paulo: Saraiva, 2011, v.1.
5 KARAM, 2004 apud CARVALHO, Marina Wanderley Vilar, 

6 SEIBEL, 2005 apud CARVALHO. Marina Wanderley Vilar, 

7 BITENCOURT. Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: Parte Geral 1. 17º. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.p.
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3.1.2 Natureza jurídica

dade.

3.1.3 Espécies

tencourt que faz uma análise dessas penas que estão previstas no Código Penal. São espécies de 

8

rior a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta (360) salários mínimos. O valor pago 
pelo apenado será reduzido do montante de eventual condenação em Ação de Reparação Civil se 

bens e valores integrantes do patrimônio lícito do condenado. E esses bens e valores são transfe-
ridos ao Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) e o valor calcula-se entre 10 e 360 dias-multa. A 

sobre o instrumento e o produto do crime de cunho ilícito.

zação do poder público; suspensão de autorização ou habilitação para dirigir veículo; proibição de 

8 BITENCOURT. Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: Parte Geral 1. 17º. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
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frequentar determinados lugares e proibição de inscrever-se em concursos.

Fundo Penitenciário Nacional, nos termos do sistema bifásico de dosimetria da pena, ou seja, na 

indivíduo.

sia em 1926, era a prestação de serviços à comunidade presente no Código Penal Russo. Nos anos 

Inglaterra ainda promoveu um dos mais bem sucedidos exemplos de trabalho comunitário. Esse 

e o Brasil.9

saram a ser suspensão condicional da pena, admoestação com reserva de pena, dispensa de pena 
e declaração de impunidade, livramento condicional e multa, previstas no Código Penal Alemão. 

de semiliberdade e liberação antecipada. Já na Suécia, o princípio que rege o sistema penal é o de 

(Lei Orgânica n. 10/95), que entrou em vigor em maio de 1996.

sociale (prestação de serviços à comunidade), la detenzione domiciliare (prisão domiciliar), a se-

cidadões de países que não pertencem à União Europeia e que se encontram de modo irregular 
na Itália, que tenham sido presos ou condenados. Os critérios de admissibilidade para a concessão 
destas penas são vários e levam em consideração a essência da condenação e alguns critérios sub-

um pedido que deve ser feito ao “Tribunale” (tribunal) ou ao “Magistrato di Sorveglianza” (Juiz de  

momento da condenação a uma pena não superior a 3 anos de reclusão (ou a 6 anos se o réu for 

9 BITENCOURT. Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: Parte Geral 1. 17º. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
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e a escolha entre qual delas será aplicada, a decisão é do magistrado. (tradução livre)10

vas à prisão. De acordo com Marina Wanderley Vilar de Carvalho:

para cidadãos que cometeram crimes considerados de leve e médio porte e que 
não oferecem risco à sociedade, não sendo, portanto, excluídos do convívio social 

11

da ao atendimento de diversos requisitos indicados pelo art. 44, I a III, do Código Penal, que são de 

a reduz por qualquer meio à impossibilidade de resistência). Em se tratando de crime culposo, 

12

nado, seja ele nacional, seja estrangeiro residente no Brasil ou não. São eles: não ser reincidente 
em crime doloso (art. 44, inciso II, Código Penal), podendo, entretanto, em caráter de exceção, o 

10

11

out. 2015
12 MASSON, . 5°.ed.São Paulo.Saraiva.2011, v.1
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13

Em relação aos crimes hediondos e aos crimes equiparados a estes, entende- se que, em 

dualização da pena. Citam-se os art. 33, § 4°, e art. 44, caput, da Lei 11.343/2006, que impediam 

direitos, sendo irrelevante a natureza do crime( doloso ou culposo), todavia, se a condenação for 

respeitado o saldo mínimo de 30 (trinta) dias de detenção ou reclusão.

presença de requisitos próprios, e, para que ela ocorra, deverão ser observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, sob pena de nulidade.14

Código Penal), se, porém, não foi concedido sursis e não for possível o cumprimento conjunto das 

Código Penal).

Em relação à pena de multa, que é uma espécie de pena consistente no pagamento de pecú-

no cálculo pelo juiz do número de dias- multa que varia entre o mínimo de 10 (dez) e o máximo de 

do Bitencourt, o valor de um dia-multa deverá corresponder à renda média que o autor do crime 
aufere em um dia, considerando-se sua situação econômica e patrimonial”, devendo o juiz levar 
em consideração, para obter esse número, as circunstâncias judiciais do art. 59, caput, CP, ou o 
sistema trifásico de dosimetria da pena. Já na 2ª fase, determinar-se- á o valor do dia-multa não 
podendo ser inferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, 
nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário, como dispõe o art. 49, § 1°, do CP. Devendo-se, nessa 

13 MASSON, Cleber. . 5°.ed.São Paulo.Saraiva.2011, v.1
14 MASSON, Cleber. . 5°.ed.São Paulo.Saraiva.2011, v.1
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15

ricano das Nações Unidas para Prevenção do Delito e Tratamento do Delinquente (ILANUD/Brasil), 

Recife, Salvador e São Paulo) e no Distrito Federal, houve um crescimento carcerário considerável 

se assemelham estreitamente. Dados como raça ou cor, escolaridade, idade, estra-

16

de homens, jovens (entre 18 e 24 anos) pardos ou negros, com baixa escolaridade, advindos de 

17

De muito já se vem apercebendo da falência do sistema carcerário do Brasil, entre os pro-
blemas da cadeia destacam-se a superlotação, as péssimas condições higiênicas, o problema da 

18

dade como um todo. Diante disso, observam-se, de acordo com Renato Moreno Agudo, os fatores 
matérias, psicológicos e sociais presentes na vida carcerária, os primeiros fatores dizem respeito 
ao ambiente insalubre, que proporciona a proliferação de doenças, e as péssimas, ou quase ine-
xistentes, condições higiênicas, decorrentes da má qualidade do ar, da umidade e da presença de 
ratos e baratas. Já os fatores psicológicos:

15 BITENCOURT. Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: Parte Geral 1. 17º. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
16 . Disponível 

13 fev. 2016
17

13 fev. 2016
18

out. 2015
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capacidade de aprofundar no recluso suas tendências criminosas. E com isso gerar 

graves e muitas vezes irreversíveis como a psicose carcerária por exemplo.19

serção social”20

dele, pois este passa a ser rotulado de ex-detento e, em decorrência da condenação à pena priva-

social lhe são negadas.

Essa ausência de aceitação de um ex-presidiário leva-o a relacionar-se com pessoas 
que também já passam pelas mesmas circunstâncias, formando em seu círculo so-
cial uma comunidade de excluídos socialmente, mas com habilidades e tendentes 

21

ressocialização do preso, não consegue, de fato, cumpri-la. Ocorre que o cárcere, na verdade, 

Em suma, “o que se produz ao privar de liberdade um cidadão é uma sociedade que o dis-
crimina e o escancaramento de um sistema penitenciário falido, que não atende plenamente aos 

22, fazendo com que o indivíduo, outrora conde-
nado, passe a retornar à sociedade sem que esteja de fato apto para o convívio social e sem que a 

23

19

20

21

22
Jurídico

23 CARVALHO. Marina Wanderley Vilar, 

out. 2015
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a prisão e à volta à vida “normal”; teria, pois, uma função dita “ressocializadora”.”.24 Em relação a 

sofra os efeitos deletérios do cárcere supramencionados, além disso, a aplicação das penas alter-

Permite a oportunização de que o condenado exerça ocupação lícita, aprendizado, 
lazer e, ao mesmo tempo, esteja em contato com pessoas estranhas à marginalida-

e isolando convivência com marginais de toda espécie, fato que por si só, desvalori-
za sua personalidade25

dem proporcionar tanto ao indivíduo apenado como à sociedade, que seja diminuição do número 

quando o agente comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no país ou 
no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. Sobre o número de reincidências, consta-

por exemplo, um serviço à comunidade, lhe é possível conseguir um emprego, e uma estabilidade 

disso, pesquisas feitas em 2010 pela Universidade de Brasília, feita pelo Grupo Candango de Cri-

26, para a coordena-

prisão têm uma maior tendência a voltar a reincidir no crime.”. Além disso,

de 1995 a 2003, um aumento de vagas carcerárias de 163,4%, após a implementa-

24 CARVALHO. Marina Wanderley Vilar, 

out. 2015
25 SOUZA. Marcus Valério Guimarães de. . Disponí-

26 JusBrasil Disponível em: 
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27

Importa ressaltar que a imposição de uma pena mesmo que não recorra à privação de li-

Wanderley Vilar de Carvalho.28

das normas culturais tradicionais de uma sociedade, ou seja, tudo o que não é considerado um 
29 Em relação ao condenado 

dade, que não o julga tanto por estar prestando serviços à comunidade, por exemplo, em vez de 
ter cumprido pena em uma prisão por 2 anos, tem menos chances de ser voltar novamente contra 

tunidade de conseguir um trabalho seja em qualquer outro aspecto da vida social. O indivíduo que 

que a lesione.

indivíduo e pelo qual este já “pagou”. Como já mencionado anteriormente, a aplicação da pena 

ma, diferente do que se imagina, não é verdadeiramente superado, apesar de haver, sim, uma 

27

28 CARVALHO. Marina Wanderley Vilar, 

out. 2015 
29 ESTIGMA
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gamento da sociedade em relação a ele, o que se dirá em relação àquele que foi, de fato, conde-

Carvalho expõe:

uma padronização de modos de ser.30

4 CONCLUSÃO

a reinserção social do condenado. Ademais, constatou- se a existência de várias espécies de penas 

as brasileiras, visto que uma de suas espécies consiste na liberdade condicional. Ademais, fez-se um 
estudo, levando-se em consideração o Código Penal, dentre outros diplomas, em relação à aplicação 

jovens (entre 18 e 24 anos) pardos ou negros, com baixa escolaridade, advindos de estratos sociais 

REFERÊNCIAS
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A BUSCA PELA PERFEIÇÃO, SEUS RISCOS E A CONCRETIZAÇAO DO 
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

1

2

RESUMO

pessoa humana face à autonomia e à interferência estatal. Para tanto, realizou-se como metodologia 

concluiu-se que não cabe ao Estado intervir nas decisões dos indivíduos sobre o que fazer com o pró-

Palavras-chave: Perfeição. Padrão de beleza. Autonomia da vontade. Dignidade da pessoa humana. 
Interferência Estatal.

ABSTRACT

Keywords

1 INTRODUÇÃO

possivelmente, desagradará a outro. Mas o que é o belo? É compreendido como algo que agrada, 

uma maneira clássica como aquilo que se expressa sob formas harmônicas e proporcionais. O feio 
por sua vez, seria o desarmônico e o desproporcional.3

2 Gabrielle Bezerra Sales é advogada, graduada e mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará- UFC, dou-
tora em Direito pela Universidade de Augsburg na Alemanha, professora e coordenadora geral do Curso de Direito 
da Unichristus.

3 ECO, Umberto. . 1. ed. Rio de Janeiro: Record, 2007.
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pela exibição feita pela mídia de pessoas magras, alegres e musculosas, por exemplo, relacionando 
esse padrão à ideia de saúde.

sendo excluído, rejeitado, causa impacto nas pessoas e é afastado. Essa exclusão acaba ocasionan-

posteriormente, e acabam se expondo a diversos riscos decorrentes dessa busca pela perfeição.

Este estudo conduz a uma análise da busca pela perfeição, dos riscos que ela pode causar, da 

perfeição, a relação da sociedade e da mídia com o tema e o limite legal dessa busca. Trata-se de 
um tema atual, de grande repercussão e importância.

como teses e documentários, na qual foram pesquisados todos os temas abordados, como a in-

decorrentes da busca incansável ao belo, a visão da psicologia acerca do tema, o princípio da dig-
nidade da pessoa humana em face da interferência estatal e a autonomia da vontade.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1 A INFLUÊNCIA DA SOCIEDADE NA IMPOSIÇÃO DE UM PADRÃO DE BELEZA

Ao longo dos anos, os padrões e os conceitos de beleza foram variando, visto que essa de-

culturais de cada época, tais como pinturas, esculturas, músicas e mídia.

Na pré-história, a beleza estava ligada à capacidade de procriação da mulher, o bonito era a 

historiadores fazem alusão a esse padrão com a escultura da Vênus pré-histórica que foi confec-

citada acima4.

rígido e pênis pequeno. Os gregos acreditavam que quem era bonito exteriormente era ainda mais 

outras matérias nos centros intelectuais, pois a formosura também estava associada à inteligência 

4 WEIGL, Wilson. Guia do Estudante. Entenda as mudanças de padrão de beleza ao longo da história. Disponível 
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ideal. O padrão de beleza greco-romano foi evidenciado nas esculturas gregas, feitas com base em 
pessoas reais. Como na estátua de Apolo.5

angelicais e cabelos cor de ouro seriam o belo para as mulheres, assim como a Virgem Maria. Já 

Deus e eram perseguidos pela sociedade. A arte era voltada para a igreja, uma das obras famosas 
da época é Madonna da Humildade, do pintor Masolino.6

A beleza contemporânea é aquela exposta nas passarelas, nas mídias sociais e nos progra-

mos revistas, jornais, acessar sites e blogs ou simplesmente observar os programas televisivos e 
as redes sociais.

Fazendo uma breve análise do exposto, concluímos que os padrões de beleza mudam de 

A verdade é que todos nós buscamos a aceitação do outro e aquele que se encontra fora do 
padrão não é aceito. A sociedade passa por um movimento popularmente chamado de ditadura 
da beleza, ele nos dita diariamente o que é bonito, visualmente agradável e o que não é. Mas ape-

a todo custo alcançá-los, muitas vezes, ferindo a sua própria saúde, por medo de serem julgadas 
e excluídas.

3.2 OS RISCOS DA BUSCA PELA PERFEIÇÃO

Por medo da exclusão que a sociedade pode fazer, por vergonha de si mesmo, pela falta de 
aceitação do próprio corpo entre outros diversos fatores, o indivíduo acaba submetendo-se a uma 

des anabolizantes, entre outros.

tes são lipoaspiração, aumento das mamas por silicone, elevação dos seios e levantamento de 
pálpebras.7

ajustado, aperfeiçoado, mas, na verdade, isso pode ser um grande risco para as pessoas, que, mui-
tas vezes, acabam se submetendo a procedimentos desnecessários e perigosos, correndo risco de 

BBC

6 WEIGL, Wilson. Guia do Estudante. Entenda as mudanças de padrão de beleza ao longo da história. Disponível 

7 COLUCCI, Claudia. 
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geralmente ao juízo que a pessoa faz de si e à busca de alteração da realidade do próprio corpo 

rentes áreas e resultados. Alguns desses procedimentos são considerados desnecessários por ser 

coluna vertebral, contornam o tórax, unem-se ao osso do peito e protegem  nossos  

mexe com a estrutura óssea, que há nervos ao redor, podendo perfurar o abdômen 
e causar inúmeras complicações internas no corpo, além disso, deixa uma enorme 
cicatriz na parte anterior do tórax.8

Muitas pessoas sonham com um rosto harmônico e simétrico, sentem-se incomodados, na  
maioria das vezes, por excesso de gordura na face e as famosas maçãs bem aparentes. Para so-
lucionar esse problema surgiu a bichectomia, o nome é em homenagem ao anatomista francês 

dos nervos faciais e lesão do canal por onde passa a saliva9. No Brasil a bichectomia está se popu-

10

pria imagem corporal, surgiu em 2004 a cirurgia para troca da cor dos olhos, esse procedimento 

custa em torno de oito mil dólares e atrai pessoas do mundo inteiro para os centros médicos pa-

em cima da íris, a técnica leva cerca de dez minutos e é muito arriscada, pois pode lesionar a visão 

9 KANASHIRO, Eduardo. 

10 COLUCCI, Claudia. 
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ou causar cegueira11.

Os procedimentos citados acima são apenas exemplos, e o rol é bem mais amplo, com ten-

caso da aplicação de botox12.

número de médicos trabalhando na área aumentou bastante, gerando uma concorrência e conse-
quentemente uma redução nos valores13, além de uma facilitação nas formas de pagamento, que 
em algumas clínicas pode ser parcelado em até quarenta e oito vezes.14Para o cirurgião brasileiro 
Carlos Uebel, o aumento das cirurgias no Brasil se deve, principalmente, a melhoria de renda da 

15

3.3 DIETAS

vida16

e vaidade, ela garante uma vida melhor para as pessoas e menos riscos de sofrer com doenças, 
como hipertensão e diabetes.17

Em busca de um corpo escultural e invejável, visando a livrar-se de um pequeno excesso de 
peso ou da obesidade, em outros casos, até ganhar peso, as pessoas se submetem a dietas mirabo-
lantes e arriscadas, na maioria das vezes, sem o menor acompanhamento de um nutricionista ou   

conteúdo, incluindo saúde e nutrição. O problema dessa facilidade em encontrar esses conteúdos 
é que, nem sempre, eles são feitos por meio de estudos que comprovam seu funcionamento e 

gerar sérios problemas à saúde dos seguidores dessas dietas.18 A variedade é grande, dieta da lua, 

11

so em: 23 nov. 2015
12 CIRURGIAS. ISAPS
13 COLUCCI, Claudia. 

14 LENHARO, Mariana. Bem Estar

15 COLUCCI, Claudia. 

16
17

18
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da sopa, do sorvete, método Dukan19 e até dieta dos vermes, entre outras milhares que circulam 
pela rede, mas o problema é o mesmo, o risco que elas podem oferecer.20

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) recomenda para uma dieta adequada a procura 

ar-se por dietas de pessoas da mídia só por elas serem um referencial de beleza, pois cada pessoa 
reage diferente a um método e à alimentação. A procura por essas dietas aumenta em determi-
nada época do ano, como o verão, por exemplo, isso é atribuído ao fato de as pessoas se exporem 
mais nessa estação, mais uma vez temendo a não aceitação do corpo pelas as outras pessoas,  
medo de ser excluído explica a busca desesperada por essas dietas.

3.4 USO DE ESTEROIDES ANABOLIZANTES

Com a popularização da musculação e o desejo exacerbado pelo corpo ideal, muitas pessoas 
fazem o uso de substâncias para obter resultados melhores e   mais   rápidos. São elas esteroides   

21

seu consumo pode causar sérios problemas à saúde, como acne, alterações de humor, retenção 

22

3.5 DOENÇAS

Como dito antes, a obsessão pela perfeição do corpo gera inúmeros riscos, dentre os quais 

do moderno e têm total relação com os padrões impostos pela sociedade. É de suma importância 
ter atenção e cuidado com  as  pessoas  que  sofrem  com  esses  problemas,  pois,  sem  o  trata-
mento adequado, podem se tornar irreversíveis.23

Bulimia é uma disfunção alimentar, quem sofre com essa doença se alimenta em excesso 
por um período e, logo em seguida, movido pela culpa e pelo arrependimento, como forma de 

bulímico vive em função do corpo e da imagem, mas não tem determinação para seguir uma dieta 
regrada, por isso age dessa maneira. São ações comuns de pessoas com bulimia ir ao banheiro de-

19 A Dieta Dukan, também conhecida como Dieta Francesa ou Prototal, foi criada há 10 anos pelo nutricionista 

Acesso em: 16 de set. 2016
20

21

22

23
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pois das refeições, inchaço em volta dos maxilares e comer frequentemente e compulsivamente.24

Dentre as consequências da doença, estão dentre a dependência de laxantes, dentes apo-

25

A anorexia é um distúrbio caracterizado por um regime alimentar em que o portador recusa-
-se a se alimentar regularmente. O anoréxico se vê de forma distorcida da realidade, vê-se gordo 

tador dessa doença perde peso sem causas médicas, não assume a fome e reduz cada vez mais a 

blemas cardíacos, problemas renais, perda de massa óssea, desidratação, fadiga e desnutrição.26

A vigorexia é um transtorno disfórmico corporal, quem possui essa doença vê seu corpo de 

fraco e pequeno, mas, na realidade, tem a musculatura mais forte do que o normal. Tornam-se 

longos períodos na academia, fazem dietas comprometedoras e, em algumas vezes, chegam a usar 
esteroides anabolizantes.27

Disformia corporal é um distúrbio caracterizado pela aversão à aparência. Os portadores dessa 
doença se enxergam de forma distorcida, se acham feios, se veem como aberrações. Geralmente são 

ços como defeitos e sentem vergonha por isso. Muitas vezes, isolam-se em casa, escondem o rosto e 

cerca de 2% da população mundial sofra com esse mal. Uma pesquisa da Universidade da Califórnia, 
publicada na revista especializada norte-americana , revela que a 
forma como o cérebro dos portadores do distúrbio processa as imagens segue um padrão anormal, 
principalmente quando eles deparam com a própria aparência.28

3.6 ANÁLISE DA PSICOLOGIA

Estudiosos do ramo da psicologia, ao analisar as pessoas que buscam incansavelmente a 

que os outros têm sobre nós. Essa busca pelo ideal de beleza é uma luta contra a rejeição e a au-

Por que essa procura obsessiva pela perfeição? O psicólogo e professor da PUC, Antônio 

mídia (todos são lindos, saudáveis e alegres); medo de envelhecer, uma vez que beleza e juventude 

24 GALVÃO, Ana Luiza. 

25 GALVÃO, Ana Luiza. 

26 SANTANA, Ana Lúcia. 
Acesso em:15 jan. 2016

27 FERRARI, Juliana Spinelli. Brasil Escola

28 COMAR, Suyane Elias. 
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estão cada vez mais associadas uma à outra; distúrbios psicológicos, como o disformismo, em que 
29

tado alcançado por meio dos métodos já citados, como dietas, uso de esteroides etc. O corpo se 

30

É necessário acompanhamento psicológico das pessoas que sofrem com essas doenças, 

ge o automonitoramento dos pensamentos e dos comportamentos à imagem e até o tempo que 

não tratadas corretamente e não tardiamente, essas doenças poderão causas danos irreversíveis.31

3.7 DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

tos das pessoas foram ampliados, com um rol bem extenso de direitos individuais, encontrados no 

nição, encontra-se no art.1°, III, CF/88. Trata-se de um valor supremo, de proteção aos indivíduos, 

pio fundamental, responsável por nortear todo o ordenamento jurídico brasileiro.

mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, 

pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como 

da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos.32

uma espécie de superprincípio, impondo o mais alto grau de proteção às pessoas, em todos os 
aspectos. Desde o nascimento, os indivíduos gozam da dignidade humana pelo simples fato de 
ser um ser humano e por esta condição merecem tratamento igual, sendo essa dignidade imune 
à ação terceiros e inalienável.33

29

30 30 VERAS, Aimorá Losso Laus. Desenvolvimento e construção da imagem corpora na atualidade: um olhar cogni-

31 MATTANA, Alisandra da Silva. Psicologado. Consumo, mídia e beleza: a mídia como mediadora de padrões de 

tal/consumo-midia-e-beleza-a-midia-como-mediadora-de-padroes-de-comportamentos-femininos-e-masculi-

32
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1. ed. 2001, p.60.

33 MORAES, Maria Celina Bodin. CASTRO, Thamis Dalsenter Viveiros. A autonomia existencial nos atos de disposição 
do próprio corpo. Pensar, Fortaleza, v.19, p.779 – 818, set/dez. 2014.
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A pessoa humana, pela condição natural de ser, com sua inteligência e possibilidade 
de exercício de sua liberdade, se destaca na natureza e diferencia do ser irracional. 

mente de sua situação social, traz na sua superioridade racional a dignidade de todo 
ser.34

A dignidade da pessoa humana e os direitos individuais e sociais garantem às pessoas respei-

ao corpo, sendo ele incluído nos direitos da personalidade. Na visão de Orlando Gomes, os direitos 
da personalidade são direitos considerados essenciais à pessoa humana, que a doutrina moderna  

35

Mas o que é corpo? “O corpo não é algo que a pessoa tem, mas algo que a pessoa é”36. “O 
37

38

dade da pessoa humana, pois esse princípio visa sempre a proteger o indivíduo, seja na sua esfera 

“De quem é o corpo? Da pessoa interessada, dos familiares que a cercam, de um 
Deus que lhe há doado, de uma natureza que o quer inviolável, de um poder social 
que de mil formas dele se apossa, de um médico ou de um magistrado que estabe-

39

dades, expressar as vontades e se realizar no mundo. Por meio dele, podemos nos comunicar, nos 

existência dos indivíduos e não deve ser restringida a menos que cause prejuízo irreparável à vida 
e à saúde.

3.8 AUTONOMIA DA VONTADE E INTERFERÊNCIA ESTATAL

Segundo Marmelstein, “autonomia da vontade é a faculdade que o indivíduo possui para 
40. 

34 CAMARGO, A. L. Chaves. . São Paulo: Sugestões Literárias. 1. ed., 1994, p. 27-28.
35 GOMES, Orlando. . 18. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001.
36 CHAVES, Antonio. . 2.ed. São Paulo: Revistas dos Tribunais, 1986, p.24.
37 BITTAR, Carlos Alberto. Os Direitos da Personalidade. 6.ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003, p.82.
38 VIEIRA, Mônica Silveira. O corpo e o Direito. 2010. 166 f. Tese de Doutorado em Direito - Universidade Federal de 

Minas Gerais, Belo Horizonte, 2010.
39
40 MARMELSTEIN, George. Direitos Fundamentais. Existe um direito fundamental de dispor do próprio corpo? Dis-
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Ou seja, os indivíduos têm direito de fazer o que sentem vontade desde que não prejudique ter-
ceiros e não seja vedado por lei.

ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (Princípio da Legalidade). De forma mais 
simples, cada um é Senhor de si, dentro dos limites impostos para o exercício tanto da autonomia 

des, lugares que quer frequentar, religião que vai seguir ou não e o que quer fazer com seu corpo, 
por exemplo.

endendo na limitação “[...] também a suas partes e a suas funções.”41

Sobre a disposição do corpo no Código Civil de 2002, Art. 13. “Salvo por exigência médica, é 
defeso o ato de disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da integri-

desde que estejam em pleno gozo de suas faculdades mentais, que ajam com livre e espontânea 
vontade, pois ninguém é obrigado a submeter-se a cirurgias e procedimentos sem o desejo ou 

teriormente mencionado.

interesse próprio ou de terceiros.42 Além disso, falta uma melhor regulação da autolesão no Direito 

de interesse próprio do agente. (Princípio da Lesividade)43.

4 CONCLUSÃO

tado somente no Código Civil e nas Resoluções do Conselho Federal de Medicina. Veda-se apenas 

entender.

O Estado não deve regulamentar ainda mais ou reduzir o direito de dispor do corpo, pois 

41 MORAES, Walter. Direito ao Corpo
Nova Fase, 1996, p. 191-200.

42 SCHREIBER, Anderson. 

18 fev. 2016.
43 BRAMBILLA, Leandro Vilela. JusBrasil

03 abr. 2016



702 | Direito

esse direito é inerente à pessoa humana, e restringi-lo fere o princípio que assegura a dignidade a 

o que fazer com o próprio corpo, pois este é o instrumento pelo qual os indivíduos se realizam no 
44 A autorregulação da sociedade, nesse caso, é o melhor caminho.

os procedimentos, não deve o Estado intervir, devendo haver intervenção apenas quando a pessoa 
é incapaz de ter consciência dos riscos que está se submetendo. Pois “mesmo aquele que já per-
deu a consciência da própria dignidade merece tê-la (sua dignidade) considerada e respeitada”.45

Portanto, nós devemos ser conscientes que a busca incansável pela perfeição acaba sendo 

jeição são apenas exemplos de possíveis consequências que essa busca pode causar. Mas cabe a 
cada um, depois do conhecimento desses riscos, decidir se quer ou não. O Estado não deve interfe-

dos indivíduos, para que nunca se afaste, mesmo que por vontade do indivíduo, o princípio da 
dignidade da pessoa humana.
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DIREITOS HUMANOS COMO LIMITE ABSOLUTO, OBJETIVO E 
NECESSÁRIO DA VALIDADE JURÍDICA1

2

Ivan Rodrigues3

RESUMO

conceituados de tal forma que traduzem um limite à validade jurídica. Em primeiro lugar, os direitos 
humanos limitam a validade jurídica de modo absoluto porque o conceito alexyano de direitos huma-

que valem igualmente em todo e qualquer contexto e cujas violações não podem passar como se não 

Em terceiro lugar, os direitos humanos limitam a validade jurídica de modo necessário porque eles são 
indisponíveis, não podendo ser relegados à condição de direitos cujas violações seriam admissíveis e, 
portanto, poderiam não afetar a validade de normas e ordenamentos jurídicos.

Palavras-chave
de Radbruch.

1 INTRODUÇÃO

concepções teóricas e cuja relação com o direito e, em especial, com a validade jurídica é extre-
mamente controversa. Portanto, não somente há várias abordagens teóricas acerca dos direitos 
humanos, mas também há várias compreensões acerca de se, como e até que ponto o conceito 
de direitos humanos interfere ou não na construção do conceito de direito e na construção dos 
critérios de validade jurídica.

mo após a superação de regimes estatais nos quais a lei imposta favorecia o exercício totalitário do 
poder, a democracia real, supostamente adotada por um número cada vez maior de comunidades 

versalmente válidos de cada ser humano.

Não é possível, porém, falar em democracia sem a proteção dos direitos humanos, uma vez 

2015.1 e 2015.2 no Curso de Direito do Centro Universitário Christus, sob a orientação do Prof. Ms. Ivan Rodrigues.

em Direito (FD/UFC). Licenciado em Letras Vernáculas (CH/UECE). Docente do Curso de Direito do Centro Univer-
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no cenário internacional. É necessário levar em conta que todos os atores internacionais (estados, 

internacionais perpetrem violações insuportáveis dos direitos humanos.

da ausência de uma compreensão teórica consistente dos direitos humanos, apesar de eles terem 

Há uma tendência forte de rotular um interesse visto como essencial ou uma necessidade vista 
como profunda com o termo “direito humano”. Portanto, ao lado de uma carência de efetuação 

quais é possível diferenciá-los dos demais direitos, além de apontar sua posição e relevância no 

2. O CONCEITO DE DIREITOS HUMANOS EM ROBERT ALEXY

no, quais sejam: 

2.1. Universalidade

nos, uma vez que os direitos humanos pretendem ter validade em qualquer parte do mundo. Ape-
sar de ser o ocidente o precursor dos ideais iluministas e, portanto, do ideal de direitos naturais 
que cada ser humano possuiria inalienavelmente e independentemente de seu ambiente social, 
os direitos humanos devem alcançar validade além das fronteiras ocidentais. Direitos humanos, 
portanto, não são meramente direitos de ocidentais, mas são direitos dos seres humanos, os quais 
eles possuem, reivindicam e exercem onde quer que estejam, não importando o contexto cultural, 
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rias. Elas são, por exemplo, a pobreza, a velhice, a doença, a infância, a maternidade, a apatridia:-
mesmo que um indivíduo humano se encontre nessas condições de acentuada vulnerabilidade e 

condições, protegendo-os contra as adversidades e os riscos que elas geram para eles.

tos humanos, implica que os direitos humanos são acompanhados por deveres impostos a qual-
quer ser humano, a qualquer grupo e a qualquer estado, o que vale dizer que os direitos humanos 
são exigíveis perante todos.

É oportuno, ainda, destacar que Alexy realizou a diferenciação entre 
 Os direitos humanos absolutos compreendem os direitos 

que podem ser exigidos perante todos e que, portanto, são vinculantes para todos os indivíduos, 

por sua vez, são caracterizados por não serem exigíveis perante todos, mas apenas perante pelo 
menos um ser humano, um grupo ou um estado, tal como o direito de um cidadão ao voto perante 

2.2. Moralidade

A questão da moralidade foi reiteradamente objeto de discussão na teoria do direito, sendo 
renhidamente disputada sua relevância na construção do conceito de direito e na construção dos 
critérios de validade jurídica. Por muito tempo, essa relevância foi rechaçada por grandes teóricos 

como elemento caracterizador dos direitos humanos, tornando-os, assim, direitos morais. Além 
disso, como veremos adiante, Alexy compreende os direitos humanos como relevantes para res-
ponder às questões sobre o que é direito e sobre em que consiste a validade jurídica. Assim, para 
Alexy, a moralidade é relevante para responder a tais perguntas, de modo que Alexy é um não 

lidos moralmente, antes de adquirirem validade jurídica e mesmo que não a recebam de fato. Para 

dos perante todos os indivíduos com argumentos racionais como sendo direitos que qualquer ser 

capacidade de obter uma fundamentação racional universal que se preserva em face de qualquer 
objeção ou dúvida que alguém possa levantar.

Contudo, os direitos humanos não devem ser vistos apenas como direitos morais, ou seja, 
isso não isenta os direitos humanos de serem incorporados ao âmbito da legalidade. Eles também 

O elemento da 
salidade, acima abordado, uma vez que a fundamentação racional, da qual depende a validade 

resumo, a fundamentação racional dos direitos humanos pode ser realizada perante todos.
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2.3. Fundamentalidade

cessidades fundamentais. Os interesses e as necessidades fundamentais que caracterizam os di-

nomia (privada e pública) do indivíduo. É para evitar a produção desses resultados intoleráveis que 
os direitos humanos surgem. Um direito é direito humano, portanto, apenas se ele é indispensável 
para que tais resultados medonhos não se imponham. Se um direito pode ser violado sem que sua 
violação acarrete o falecimento, um sofrimento brutal (humanamente insuportável) e/ou a elimi-
nação da autonomia individual, então tal direito não é um direito humano.

Alexy também estabelece uma relação intrínseca entre a fundamentalidade e a validade mo-

visa proteger, mais fácil será a fundamentação racional de tal direito como um direito humano. 

direito humano, uma vez que é possível haver direitos moralmente necessários que não são, entre-
tanto, fundamentais, ou seja, cuja violação não implica a aniquilação da vida, a imposição de um 
sofrimento insuportável e/ou a supressão da autonomia.

2.4. Prioridade

prioridade, por sua vez, tem extrema relevância porque os direitos huma-

Isso quer dizer que os ordenamentos jurídicos não devem reproduzir qualquer conteúdo, encon-
trando limites materiais nos direitos humanos. Para Alexy, portanto, os ordenamentos jurídicos só 

em que ofereçam proteção adequada aos direitos humanos e na medida em que assegurem as 
bases concretas para que os indivíduos usufruam, de fato, os direitos humanos.

Entretanto, Alexy não acredita que um ordenamento jurídico inteiro perca sua validade ju-
rídica em razão de uma única violação de direitos humanos. Não é qualquer violação de direitos 

jurídicos, é que são capazes de fulminar a validade de todo um ordenamento jurídico: “[...] nem 

dimensões de abstração.

A primeira dimensão de abstração diz respeito aos dos direitos humanos, ou 
seja, aos indivíduos, grupos e estados a quem os direitos humanos são oponíveis. Os direitos hu-
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A segunda dimensão de abstração diz respeito à modalidade do objeto que cada direito hu-
mano protege, a qual pode estar relacionada a uma não intervenção (uma abstenção de restringir 

tos). Os direitos humanos não explicitam se seus objetos requerem ou não intervenções.

Por seu turno, a terceira dimensão de abstração diz respeito às  dos direitos hu-

pela existência de declarações universais. Entretanto, o autor destaca o papel decisivo dos tribu-
nais para diminuir o grau de abstração dos direitos humanos e aumentar a clareza e a precisão de 

3. O NÃO POSITIVISMO INCLUSIVO ALEXYANO

não somente conteúdos morais que eventualmente estão inseridos em normas jurídicas, mas tam-
bém (e principalmente) um critério moral de validade jurídica.

Alexy propõe que haveria três razões capazes de demonstrar a necessidade de os direitos 

 argumento do  e argumento da .

 dos direitos humanos requer que eles sejam reconhecidos 

emana de fontes estatais.

A segunda razão para reconhecer juridicamente os direitos humanos tem como ponto de 

exatos dos direitos humanos, tornam-se necessárias a interpretação e a ponderação dos direitos 
humanos, as quais só podem ser realizadas por meio da aplicação do direito no caso concreto.

necessidade de . Isto é: não basta que o cumprimento dos direitos humanos seja re-

direitos humanos seja incrementado e racionalizado através da interpretação e da ponderação do 

ou seja, uma separação de poderes, uma distribuição de competências e complementação de ta-
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Com a apresentação das razões que elucidam a necessidade de incluir os direitos humanos 

 para destacar a rele-

critérios da própria validade jurídica. Os direitos humanos passam, então, a ser considerados por 

para que se mantenham válidos juridicamente.

 a qual sustenta que os defeitos morais somente geram invalidade jurídica 

tos humanos.

dico inteiro. Na verdade, Alexy propugna apenas que um sistema jurídico deve conter um mínimo 

qualquer indivíduo.

norma jurídica violadora ou, pelo menos, ameaça a validade do ordenamento jurídico violador. En-

tolerar alguma forma de regulamentação injusta, desde que os direitos humanos não sofram grave 

4. O CARÁTER  ABSOLUTO, OBJETIVO E NECESSÁRIO DOS DIREITOS HUMANOS

 da validade jurídica. Vejamos.

4.1. Caráter absoluto
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Os direitos humanos são um limite absoluto da validade jurídica porque, em primeiro lugar, 

reitos que valem apenas em determinados contextos culturais, em determinadas tradições históri-
cas, em determinadas formas de vida. Direitos humanos são direitos cuja validade tem prioridade 
sobre valores culturais, heranças históricas e concepções de vida boa. A validade dos direitos hu-

razões que não podem ser rejeitadas racionalmente, razões que somente poderiam ser rechaçadas 

de que são absolutamente válidos, pois são fundamentados em razões que qualquer ser humano 
que adotasse o ponto de vista da razão não conseguiria derrotar ou bloquear.

Além disso, se uma norma jurídica viola direitos humanos, ela perde a validade jurídica. 

valendo juridicamente apesar de violar direitos humanos. Os direitos humanos não podem ser 

direito preservar a validade jurídica quando ultrapassa o limite absoluto e inafastável do respeito 
aos direitos humanos.

que a argumentação racional que gera sua fundamentação somente comporta razões: (i) intersub-

tradas, que podem ser defendidas em qualquer contexto; (iii) sustentáveis de modo racional, que 

igualitária, sem manipulação e sem coerção. Tais razões evidenciam que o direito humano à vida 

gratuita, ao ódio assassino, à doença fatal etc.

car os 
o contexto seja usado como uma fonte de informações para que seja possível determinar: quem 

lado, se em um grau leve, mediano ou sério; e o que deve ser feito para evitar ou cessar e reparar 
a violação do direito humano.

4.3. Caráter necessário

transforma em um mecanismo social altamente letal, altamente causador de sofrimentos incalcu-
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5. CONCLUSÃO

Concluímos ressaltando que compreender os direitos humanos através das lentes do não 

 isto é, como direitos esta-

moral quanto juridicamente, os direitos humanos são direitos que vêm à frente de todos os de-
mais direitos, que geram os mais fortes e imprescindíveis deveres e que funcionam como critérios 
de correção.

É possível destacar também que compreender os direitos humanos como critérios de vali-

Em síntese, Alexy deixa claro que os direitos humanos são os alicerces morais do sistema 
jurídico.
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UMA CULTURA BRASILEIRA ÀS CEGAS MAL COMPREENDIDA: UM 
ESTUDO SOBRE A VAQUEJADA E A LEI CEARENSE QUE A REGULAMENTA

RESUMO

que se protege o meio ambiente ecologicamente equilibrado. No texto calcado em pesquisas biblio-

especial a vaquejada e o contraponto da preservação ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
sem maus tratos aos animais. Para isso se fez necessário dissertar sobre as origens da vaquejada, 
seu regramento costumeiro e a necessidade de proteção ao patrimônio cultural, visto que pouco se 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

sobre a ADI nº 4.983/CE apresentada ao STF (Supremo Tribunal Federal) pelo Procurador-Geral 
da República, peça processual na qual se alega que a Lei Cearense nº 15.299 de 08 de janeiro 

vaquejada como esporte e manifestação cultural iria de confronto ao direito a um meio ambiente 
salubre sem maus-tratos aos animais.

Maria D’Ávila LOPES:1

Os novos direitos difusos, como os que protegem o meio ambiente e o consumi-

também o interesse disciplinar de velhos e novos estudiosos. Mas pouco, ou quase 
nada, tem-se dedicado ao estudo dos direitos culturais.

turais, In CUNHA FILHO, Francisco Humberto; TELLES, Mário Ferreira de Pragmácio; COSTA, Rodrigo Vieira. (Orgs). 
Direito Arte e Cultura. Fortaleza: Sebrae/CE, 2008, p. 72. 
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com as vênias devidas do nosso entender.

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

avaliou-se o modo de viver do vaqueiro Pedro

nalisou-se a doutrina sobre o tema e, em segundo plano, a pesquisa documental, que evolveu não 
apenas documentos impressos, mas, também, em formato de mídias audiovisuais.

O objeto da pesquisa, em suma, foi estudar se a vaquejada encontra ou não guarida na 

maus tratos aos animais.

2 RESULTADOS E DISCUSSÃO

tar para a complexidade do tema que e do debate que pode resultar numa quebra de paradigma 

os animais.
2 aos dias 02 de junho de 2016, 

suspendendo pela segunda vez o julgamento ao dizer:

tantos problemas, num mundo que tem tantas situações.

[...]

maior do que nós podemos imaginar.

3 se posiciona 
ao tema com uma visão antropocêntrica, isto é, o homem como centro dos direitos, enquanto o 

4 por sua vez, se posicionará com uma visão biocêntrica na qual os 
animais são seres dotados de direitos.

2 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno - Rejeitados embargos de Eduardo Cunha e Solange Almeida. Publicado em 3 
jun. 2016. Youtube

cado em 7 out. 2016. Youtube
07 out. 2016

cado em 7 out. 2016. Youtube
07 out. 2016
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de formação da Lei, e sim uma discussão que gira em torno da materialidade da Lei, ou seja, do 
conteúdo que ela traz em si.

Quanto ao julgamento da ADI, viu-se que desde a primeira sessão, ocorrida aos dias 12 de 

te, conhecimento de causa porque nunca fui a uma vaquejada.5

Aqui, convém adiantar que o posicionamento da Ministra Carmém Lúcia, também  pela  in-

6

Preconceituar aquilo que pouco se conhece, unicamente, com discricionariedade, pode ser 
perigoso pra si e para outrem, sendo certo que quando a questão envolve direitos, isso se torna 

7

mentos dos direitos:

assumida pelo intérprete; com efeito, é objeto de muitas polêmicas apaixonantes, 
mas insolúveis, saber o que se entende por aperfeiçoamento da pessoa ou por de-
senvolvimento da civilização.

Ainda sobre o julgamento no STF, Rosa Weber e Celso de Melo,8 também pugnaram pela 

Quanto ao Ministro Luiz Roberto Barroso,9

da vaquejada na segunda sessão que ocorreu aos dias 12 de junho de 2016, seu pronunciamento 
foi mais bem recheado do que os dos outros ministros citados, apresentando maior dedicação na 

ter pedido vistas naquela primeira sessão de julgamento dos dias 12 de agosto de 2015.

ministros Edson Fachin, Luiz Fux e Teori Zavascki, já que o julgamento tratou de uma Ação Direta de 

menores. Publicado em 13 ago. 2015. Youtube

cado em 7 out. 2016. Youtube
07 out. 2016

7 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos
8 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno - Rejeitados embargos de Eduardo Cunha e Solange Almeida. Publicado em 3 

jun. 2016. Youtube
9 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno - Rejeitados embargos de Eduardo Cunha e Solange Almeida. Publicado em 3 

jun. 2016. Youtube



716 | Direito

evitar aquela forma de vaquejada cruel [...] o que eu quero dizer, em suma, é que esta lei é melhor 
do que não ter Lei sobre vaquejada.10

O julgamento foi suspenso pela segunda vez aos dias 02 de junho de 2016, desta vez, depois 

secular e, portanto, entendo que há de ser preservada.11

cando empatado em 5, o desempate adveio pelo voto de minerva da então presidente Ministra 

Cearense.

Analisando a Lei Cearense,12

dos animais envolvidos.

Esta, também foi a avaliação do Ministro Edson Fachin13 quando, ainda naquela primeira 

também defendido na ocasião pelo Ministro Gilmar Mendes,14 que adiantou seu voto e disse que 

Outros estados Brasileiros têm Leis como o mesmo propósito, a exemplo da Bahia, que pu-
blicou a Lei Estadual nº 13.454 de 10 de Novembro de 201515 e do Piauí com sua Lei 6.265/2012. 

do Ministério Público é que se haja uma melhoria do evento.16

Diferentemente do MP piauiense, na ADI 4.983/Ceará, a PGR (Procuradoria- Geral da Repú-
blica), argumentou que os direitos de terceira geração, dentre os quais se inclui o direito ao meio 
ambiente, impõem que as manifestações culturais devem ser limitadas juridicamente e por isso re-
quereu a proibição da vaquejada, considerando que para se manter o equilíbrio ambiental, deve-

10 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno - Rejeitados embargos de Eduardo Cunha e Solange Almeida. Publicado em 3 
jun. 2016. Youtube

11
cado em 7 out. 2016. Youtube
07 out. 2016.

12 CEARÁ.  Secretaria do Planejamento e Gestão. Lei n 15.299 de 08 de janeiro de 2013. Regulamenta a vaquejada 
. Fortaleza, 15 jan 2013. série 3    

so em: 15 set. 2015.
13 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno - Rejeitados embargos de Eduardo Cunha e Solange Almeida. Publicado em 3 

jun. 2016. Youtube
14 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno - Rejeitados embargos de Eduardo Cunha e Solange Almeida. Publicado         em 

3 jun. 2016. Youtube
15 LEGISLA BAHIA
16 AGUIAR, Denise apud G1. MP propõe ação contra leis que regulamentam vaquejadas no Piauí. G1. Disponível 
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-se abolir esta tradição que se transformou num esporte, como se ela fosse um mal desnecessário.

17 18. No 
19, ainda naquela primeira sessão, também neste 

20

pedir a aplicação ao caso dos precedentes [...]. Em primeiro lugar, saliento que na 
farra do boi não há técnica, não há doma, e não se exige habilidade e treinamentos 

regramento e existe treinamento diferenciados, o que tornam aqui, a atuação na 

da farra do boi.

Na vaquejada não se busca a morte dos animais, pelo contrário, novas técnicas estão sur-
gindo para preservar cada vez mais a saúde animal, a exemplo de inventos  como o  protetor  de  
cauda,21

22 ao demonstrar 

durante o julgamento que para melhor compreender a vaquejada como tradição cultural brasileira 

com produção e acesso a outras manifestações culturais, para se alargar o olhar e alcançar essa 
outra realidade.23

17 STF. Recurso Extraordinário n. 153.531-8/ Santa Catarina. Rel. Min. Marco Aurélio. DJ, p. 388, 13 mar. 1998. STF. 

18 STF. 

2016.
19

menores. Publicado em 13 ago. 2015. Youtube

20
cado em 7 out. 2016. Youtube
07 out. 2016.

21
blicado em 20 de ago de 2013. 
Acesso em: 30 ago. 2015. – Também em: MELO, Flavio. Vaquejada testa o protetor de Caldas. Publicado em 12 de 
abr de 2016. Youtube
2016.

22 III ENECULT – Encontro de 

23
menores. Publicado em 13 ago. 2015. Youtube
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24 que diz que alguns historiadores que falam sobre a vaquejada sim-
25 no livro Vaqueiro e Can-

tadores, e Gilberto Freyre26 no seu Casa Grande & Senzala.

Ambos os livros citados, tanto o de Câmara Cascudo quanto o de Gilberto Freyre são ricos 
em detalhes, porém tratam o Brasil como um país em que a cultura se desenvolveu num espaço 
onde diferentes seguimentos humanos (raças) conviviam, embora com gritantes desigualdades 

vezes  mesmo  por  não  ter possibilidade econômica e acesso ao que lá se cultua, se orgulha em 

o destemido vaqueiro cearense, que a unha de cavalo acossa o touro indômito no cerrado mais 
espesso e o derriba pela cauda com admirável destreza.27

mais. Assim José de Alencar descreveu o status alçado pelo personagem Arnaldo em O Sertanejo, 
quando diz que mesmo sendo Arnaldo um novo empregado da fazenda era considerado mais que 

28

O vaqueiro é aquele que conduz a boiada com um canto que é respondido pelo gado. Esse 
canto, denominado de aboio é como fosse um conversar entre homem e animal.

Foi esta interação respeitosa que fez do vaqueiro um homem admirado por todos os sertane-
jos,  desde  épocas remotas em que não se havia muito a delimitação de terras e o gado era criado 
solto, apreendido apenas pelo seu pastorar quando levado para pastar em outros locais longe das 
fazendas do seu patrão.

Embora o vaqueiro controlasse a boiada evitando a sua fuga na imensidão de mata sem 
cercas, uma vez por outra uma reis

24
Padê

25 25  CASCUDO, Luís da Câmara Cascudo. Vaqueiro e Cantadores
Paulo, 1984.

26 FREYRE, Gilberto. Casa grande & Senzala. Introdução a sociedade patriarcal no Brasil. 42 ed. Rio de Janeiro: Re-
cord, 2001.

27 O Sertanejo. Versão para eBook: eBooksBrasil, 2002, p.  09. Disponível em: 

28 O Sertanejo
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para enfrentar a mata por galhos e espinhos atrás do patrimônio do patrão, buscando uma cla-

para que este visse apenas o que se está diante de si, e trazê-lo de volta à boiada, demonstrando 
superioridade do homem sobre o animal, porém respeitando o barbatão, prezando pela sua inte-

d’outras fazendas e demonstrar suas habilidades, num jogo denominado , que 
atraiu admiradores da região e, também, os olhos dos fazendeiros, que viram um mercado que se 
poderia criar em prol da vaquejada, como hoje o tem, a exemplo de haras com criações de cavalos 
e gados treinados para o esporte, dentre marcas de roupa e outros produtos manufaturados  e  

modo de viver do vaqueiro.

Viu-se que a maioria, senão todos que pesquisam sobre a vaquejada, encontram fundamen-
tação reconhecendo-a como cultura em Luís da Câmara Cascudo, de certo, por ter ele realizado 

29

De fato, o comércio em torno da vaquejada movimenta milhões,30 mas será isso capaz de 

O conceito de cultura se relaciona a costume,31

cos indispensáveis para o entendimento de qualquer ramo do saber humano.32

Aos dias atuais, a vaquejada é regulamentada com regras costumeiras as quais cada dia mais 
buscam manter o bem-estar de homens e animais.

Os  principais  eventos  de  vaquejadas  estão  sujeitos  ao  regulamento  da ABVAQ (Associa-

proteger bovinos e eqüinos, tem uma seção inteira tratando do bem estar animal:

Item 32 – Os promotores dos eventos, suas equipes de apoio e organização, as-

esporte, sendo que qualquer maltrato proposital aos bois e cavalos acarretará a 
.

envolvida no evento:

29 DIAS, Eduardo Rocha; LINS, José Glauton Gurgel. COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS: colisões culturais e o 

II Encontro Internacional de Direitos Culturais, acontecido nos dias 09 a 12 de outubro de 2013 na UNIFOR, For-

30
Gazetaweb

31 LARAIA, Roque de Barros. Cultura: um novo conceito antropológico. Rio de Janeiro: Zahar. 1986.
32 CULTURA. Dicionário brasileiro da língua portuguesa. 18 ed. São Paulo: Barsa planeta internacional ltda, 2001, p. 

519.
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II. travar o boi bem no limite interno do brete, ou seja, bem encostado na porteira 
do brete;

trar, por todos os ângulos possíveis, a maçaroca do boi, inclusive, informara o com-

livre e a dupla terá direito a um boi de retorno;

na arena, para isso, sem bater no animal, preservando o bem estar do bovino.

Item 33 – É proibido uso de instrumentos cortantes, que possam provocar   qualquer   

chicotes ou outros equipamentos que provoquem dor aguda ou perfuração.

Item 34 – É proibido tocar o boi com equipamentos de choque, perfuro- cortantes 

Item 35 – É proibido o uso de bois que  estejam, no  momento da corrida, com san-
gramento aparente.

animais.

Parágrafo Único: O peso da boiada será de, no mínimo, 12 (doze) arrobas médias 

rem separados da boiada ou terem suas pontas aparadas sem sangramento.

Item 38 – É obrigatória, durante todo o evento, a manutenção de uma equipe vete-

tratamento dos bois e cavalos que adoeçam ou, por ventura, se acidentem durante 
a vaquejada, tomando todas as providencias necessárias à manutenção da saúde 
dos animais. (grifos acrescidos)33

Vê-se que há muitas proibições e muitas obrigações, as quais buscam abolir maus-tratos aos 

10.220 de 11 de abril 2001, na qual, no caput do art. 1º o denomina peão, considerando-o como 

mais eqüinos. A vaquejada é essa prova.

A vaquejada como esporte não tem amparo legal no âmbito Federal, até então, diferente-
mente do que ocorre com o rodeio, regulado pela Lei Federal nº 10.519 de 17 de julho de 2002, o 

33 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE VAQUEJADA. Regulamento da Vaquejada. Fortaleza, 2015. ABVAQ. Disponível em: 
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34

porém reconhece na vaquejada uma cultura e esporte originalmente brasileiro.

deve haver uma regulamentação legal que encontre o meio termo entre a manutenção da tradição 
e a prevenção de maus tratos.

35

dos vaqueiros e dos animais.

Neste viés, pensou-se que o julgamento no STF seria resolvido na base da ponderação à luz 
do princípio da proporcionalidade,36 no entanto, a decisão teve como base a discricionariedade, o 

37

gamento da ADI 4.983, muitas vezes o são sem o devido cuidado, alegando-se ge-
neralidades, ao invés de demonstrar uma preocupação com esses fatores de sorte a 
considerá-los seriamente.

Sobre o sopesamento que deveria ter sido levado à sério, o Ministro Luiz Fux38 ainda se ma-

Ora, se nós temos uma colisão de princípios, de duas uma: ou o Judiciário faz a pon-

justamente na ponderação que fez o legislador, muito embora eu compreenda que 

tência do legislador e preponderância estadual no interesse de proteção de suas regionalidades 

34 BRANDÃO, I. M. Crimes ambientais

35 CEARÁ.  Secretaria  do  Planejamento e Gestão. Lei n 15.299 de 08 de janeiro de 2013. Regulamenta a vaquejada 
. Fortaleza, 15 jan 2013. série 3 

so em: 15 set. 2015.
36 Teoria dos Direitos Fundamentais

Paulo: Malheiros, 2015.
37 COUTNHO, Adriana Rocha de Holanda et al. STF tem tomado decisões importantes sem atender a critérios   míni-

mos. CONJUR

38 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno - Rejeitados embargos de Eduardo Cunha e Solange Almeida. Publicado em 
3 jun. 2016. Youtube
2016.
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próximos e ligados a realidade possam tutelar assuntos, mas desde esteja dentro de suas possibi-
lidades.39

proteção ao patrimônio histórico e cultural, assim, ainda de acordo com Juraci Mourão, leis esta-

40

Os defensores da vaquejada entendem que defendê-la é cuidar de costumes originariamen-
te brasileiros, direitos de uma sociedade, que por ser plúrima não se deve (ao menos não se de-

41 antes de melhor 
compreendê-la.

Os que abominam a vaquejada sustentam tese no direito ao meio ambiente ecologicamente 

e, assim, aboli-la.

Aplicando o entendimento doutrinário ao caso, entende-se que quando se trata de abolir 

Leis que ultrapassariam os limites dos limites,42

do conteúdo do direito fundamental decorrente de restrições descabidas, desmesuradas ou des-
proporcionais.43

te os direitos fundamentais à luz do princípio do núcleo essencial é que

44

deve ser amparada pelo ordenamento jurídico, por mais que a sua comercialização seja apoderada 

39 LOPES FILHO, Juraci Mourão. 
DIVM, 2012, p. 263.

40 LOPES FILHO, Juraci Mourão. 
DIVM, 2012, p. 263.

41 Vaquejada&cia

em: 30 jan. 2016.
42 MENDES, Gilmar Ferreira. . 8. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 211.
43 MENDES, Gilmar Ferreira.  8. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 212.
44 MENDES, Gilmar Ferreira.  8. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 214. 

(grifos do autor).
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étnico-racial considerada umas das mais ricas do mundo.45

Boaventura de Sousa Santos46 explica que é no reconhecimento da diferença e do direito a 
diferença e da coexistência ou construção de uma vida em comum além de diferenças de vários  

Tal como acontece com a discussão sobre os direitos humanos, também aqui é im-

e emancipatória desses conceitos tanto nas áreas nacionais quanto nas transnacio-

distribuição, de uma igualdade que reconheça as diferenças e de uma diferença  que  

tencialização mútuas do reconhecimento e da redistribuição. Esse é o caminho para 

trasnlocal, uma vez com, outras contra os Estados nacionais, como pontos nodais 

emancipatório de cidadania genuinamente cosmopolitas.

evolução civilizatória e os costumes de outros países o Ministro Luiz Fux, proferiu seu voto pela 

mundial a percepção sobre a vaquejada que é algo estritamente nacional.47

48

49 por sua vez, vai além e diz que no princípio da igualdade é 
que se encontra a essencialidade das diferenças.

45 UNESCO. Relações étnico-raciais – O papel da UNESCO para a superação da discriminação racial no Brasil. Repre-
sentação da UNESCO no Brasil, 2016. UNESCO

46 SANTOS, Boaventura de Sousa; NUNES, João Ariscado. Para ampliar o cânone do reconhecimento, da diferença e 
da igualdade. In: SANTOS, Boaventura de Sousa (org). Reconhecer para libertar

47 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pleno - Rejeitados embargos de Eduardo Cunha e Solange Almeida. Publicado em 
3 jun. 2016. Youtube
2016.

48 MENDES, Gilmar Ferreira. . 8. ed. rev. e  atual. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 137.
49

de 1911, a I República e o Futuro. Faculdade de Direito da Universidade do Porto, Portugal, 7 de outubro de 2011. 
Youtube
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São direitos da segunda geração os direitos sociais, culturais e econômicos, bem 

igualdade, do qual não se podem se separar, fazendo equivale-la a desmembrá-los 

se inicia a compreensão de que as diferenças, quer sejam elas sociais, econômicas ou mesmo cul-

Federal, no qual o Congresso Nacional50

4 CONCLUSÃO

mais, dado que a prevenção e o combate aos maus-tratos em relação a estes é dever de todos, 
vale dizer, Estado e sociedade.

Também é necessário que o observador assuma necessitar de estudos mais elaborados para 

que se leve a cabo o modo de viver de um povo, isso, pelo simples fato de ignorá-lo, assim, abomi-

que tem, dar início ao apagar da história viva do processo civilizatório.

hoje existem, sendo certo que é no reconhecer da diversidade deste povo e no respeito às suas 
diferenças que se pode pensar em materializar a igualdade por meio de uma democracia sócio-cul-
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CENTRAIS SINDICAIS: O SURGIMENTO DE UM GRANDE PODER DE 
INFLUÊNCIA BASEADO NA FINALIDADE DO INTERESSE COLETIVO

1

2

RESUMO

parando-as, em breve nota, com o movimento correlacionado às centrais de outros países, relatando 

trabalhadora, para, em seguida, informar como foi o caminho, de sua origem até a sua legalização 

dá guarida às Centrais no Ordenamento Jurídico brasileiro; daí, então, passando-se a abordar alguns 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

Para melhor entender as Centrais, pesquisou-se sobre o seu histórico, daí se descobriu que 
não foi um movimento exclusivo e genuíno do nosso país.

Contudo, ao focar o estudo para o ordenamento interno, também, para os fatos sociais que 
envolvem o tema aqui abordado, viu-se que as discussões sobre o amparo jurídico dado às Cen-
trais Sindicais pela Lei que as regulamenta, em verdade, não busca tratar de aspectos unicamente 

Quando se diz que as Leis trabalhistas buscam um equilíbrio social deve-se compreender 
que a luta dos empregados por melhores condições de trabalho e de vida, frente à meta de lucro 

1 Acadêmico do 10º semestre do curso de Direito do Centro Universitário Unichristus. Monitor da disciplina de Di-
reito do Trabalho II e Membro do Grupo de Estudos em Direitos Econômico, Sociais e Culturais no mesmo Centro 
Universitário. Estagiário em Direito na Procuradoria Geral do Município de Fortaleza, CE. E-mail: jardeldacopia-

2 Graduado em Direito pela Universidade de Fortaleza. Especialista em Processo Civil pela Universidade Federal 
do Ceará em convênio com a ESMEC. Advogado Trabalhista. Professor das Disciplinas de Direito do Trabalho I e II 
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o enfoque do presente trabalho não é técnico-jurídico, isto é, não tem o intuito único de analisar 

2. MATERIAIS E MÉTODOS/ METODOLOGIA

documental, que envolveu documentos impressos e mídias digitais.

to a real forma de agir das Centrais Sindicais no Brasil, o objeto da pesquisa, em suma, foi estudar 
como elas surgiram e como a Lei estabelece que elas operem no sistema sindical brasileiro, tendo 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Já de início, faz-se necessário dizer que, sim, as Centrais Sindicais têm Lei que as regulamen-
ta, mas cumpre informar que isto se deu, somente em março de 2008, com a publicação da Lei nº 
11.648, em março daquele ano.

Também é importante trazer a informação de que as Centrais Sindicais já foram, expressa-
mente, proibidas de funcionamento no Brasil, por norma na portaria nº 3.337/78 do Ministério do 
Trabalho, que vigorou até 1985, quando foi revogada pela Portaria nº 3.100/85.

A busca pela centralização dos sindicatos no Brasil teve gênese no ano de 1981, num movi-
mento ocorrido durante a colônia de férias do Sindicato dos Têxteis de São Paulo, no município de   

Trabalhadora) (CENTRO DE MEMÓRIA SINDICAL, 2015).

Da conferência resultaram duas posturas: uma mais conservadora, defendendo o sistema 
vigente, isto é, compactuando com a manutenção do princípio da unicidade sindical e, a outra, 

Não resultou em consenso as duas posturas acima citadas, mas sim o desprendimento de 

central única da classe dos trabalhadores.

Pesquisadores no assunto destacam que a busca por centralizar os sindicatos em associação 
não foi um movimento exclusivo do Brasil, tendo ocorrido, também, em países europeus:

Esse fenômeno não foi observado somente no Brasil, considerando que esse fato 
também ocorreu em outros países. Na Inglaterra, a Trade Unions Congress-TUC é 
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(PEREIRA; CARDOSO.2010, p. 18)

A diferença entre o movimento que aconteceu noutros países e o que aconteceu no Brasil 

apenas com os interesses da classe trabalhadora?

Marcio Henrique Pereira e Jair Aparecido Cardoso (2010) entendem que embora seja reco-

co-sociais.

entendemos que o critério adotado pela Lei 11.648/08, para criação e manutenção 

REIRA; CARDOSO. 2010. p. 20).

Em outras palavras, as centrais sindicais não deveriam servir de incubadora para o fortaleci-

trabalhadora.

Quanto à relação entre as Centrais Sindicais e o Sistema Sindical Brasileiro, não existe parci-

não fazem parte do sistema sindical brasileiro, como será demonstrado a seguir.

Por mais que as Centrais não componham o Sistema Sindical Brasileiro, quando se analisou 

. (grifou-se)

sam à classe laboral e, isto se dá, também, por intermédio das Centrais.
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Tanto  os  sindicatos,  quanto  as  Federações  e  Confederações,  são  organizados  no sistema 
da Unicidade Sindical.

federações, a base territorial é cada estado e para as confederações o país.

Funciona mais ou menos assim, de acordo com as normas, atualmente válidas na CLT, nos 

a)  Em um mesmo município não pode uma mesma categoria (laboral ou patronal) ser repre-
sentada por mais de um sindicato;

b) Em um mesmo estado não pode um sindicato (laboral ou patronal) ser representado por 
mais de uma federação;

c) Em âmbito nacional, não pode uma mesma federação (laboral ou patronal) ser represen-
tada por mais de uma confederação;

A vinculação de determinada categoria a determinado sindicato independe de opção dos 

ção do ordenamento jurídico. Também se entenda que é obrigatório o vínculo entre determinados 

A estas disposições não são vinculadas as Centrais Sindicais que representam os emprega-

Vale ressaltar que as Federações e Confederações são albergadas pelo princípio da liberdade 

Estado  para  a  fundação  de  sindicato,  ressalvado  o  registro  no  órgão competente,  vedadas  

dias atuais.

trabalho de forma isolada (NASCIMENTO. 2008), não há que se negar sua relevante importância 

negociações.

Também se ressalte que as Centrais devem ter representantes seus compondo os conselhos 
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Acredita-se que as razões nas disposições legais versadas no parágrafo anterior foram no 

tos de governo que hão de tratar de interesses, diretamente, ligados à classe trabalhadora, garan-

econômicas interligadas a questões da classe trabalhadora e empresarial.

O citado jurista, quando no ano de 2008 fez a análise da Lei que regulamentou as Centrais 

nelas, vale dizer, Governo, trabalhadores e empresários (NASCIMENTO, 2008).

Aqui, faz-se necessário informar que a reunião dos principais envolvidos nas questões sociais 

como sugerem as normas no Decreto nº 8.443, de 30 de abril de 2015, pois além dos interessados 
já mencionados, os aposentados e pensionistas também integram o âmbito de interessados nas 

mediante gestão 
sentados e do Governo nos órgãos colegiados.

altere no Ordenamento Jurídico para melhorar os direitos e organização das classes trabalhadoras.

Quanto à relação da Lei de 2008 e o papel das Centrais Sindicais, isto é, quanto à disciplina 

I e II da referida Lei nº 11.648, daquele mesmo ano, os fatos de uma realidade que já vinha ocor-
rendo, veja-se:

I. coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações sindicais 

discussão assuntos de interesse geral dos trabalhadores.

Foi pesquisando o histórico das Centrais que se viu que embora ainda não houvesse a Lei 
supra, antes de seu advento já era notória a força que as Centrais exerciam (e ainda exercem) junto 
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sindicalistas das Centrais podem estar no governo e vice-versa.

Ainda no decorrer do estudo sobre as Centrais e, entendendo que vivemos num mundo em 

tem cunho econômico e demanda gastos monetariamente valorados.

tadas obrigatoriamente do trabalhador empregado, é que se compreende a grande leva de ques-

sua denominação, deveria ser limitada apenas àqueles vinculados aos sindicatos.

Estudando em conjunto, doutrina e Lei, viu-se, também, que dentre as outras contribuições 

578 e seus subsequentes, todos da CLT, é a que mais tem valor econômico (NASCIMENTO, 2008), 

gador recolhe a contribuição sindical, mediante desconto do empregado ao pagar-lhe o salário.

entes que compõem o sistema sindical, vale dizer, Sindicatos, Federações e Confederações.

Na realidade, o MTE (Ministério do Trabalho e Emprego) foi que abriu mão de metade dos 

dical às Centrais, diminuirá o montante do repasse aos Sindicatos, pois, como dito, é o Ministério 

Mesmo com o advento da Lei, que reconhece, formalmente, as Centrais Sindicais como im-

que as regulamenta, por conta da contribuição sindical ser dividida, também, com elas. Esta ques-
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salário do trabalhador, de certa maneira, lesam o empregado.

A referida lesão ocorre quando o empregado não se vê representado por aquele determina-
do sindicato, que por muitas das vezes serve apenas de fachada para receber os valores advindos 
da contribuição sindical e, na realidade, em nada defende os interesses da classe que representa.

lher qual sindicato melhor representa os seus interesses, conforme elucidava a campanha da CUT 

Centrais quanto à classe trabalhadora, já que a Lei determina que para a existência de uma Central 
deva haver prova de que ela representa um número mínimo de sindicatos.  Nisso, viu- se que em 
um simples acesso ao site da CUT, a exemplo de central sindical, consta que esta representa um 

dade de intermediação das Federações e Confederações (associações de grau superior).

lhes competem, como supracategoria que defenderá os interesses da classe laboral.

Amauri Mascaro Nascimento (2008), que pontua, categoricamente, a defesa quanto à cons-

sem a surgir novas e inúmeras centrais sindicais que visassem representar sindicatos, observado 

regular.

4.  CONCLUSÃO

cer, que é a defesa dos interesses da classe trabalhadora, de uma forma  que  melhor  adéque  as  
condições  e  necessidades  econômicas  do  mercado,  sem prejudicar os direitos adquiridos e as 
melhores condições que se façam necessárias.

No entanto, aparar as arestas de abusos dos poderes legalmente atribuídos às centrais, tam-
bém é necessário.

centrais sindicais é contrária ao ordenamento jurídico e, por mais que discussões e levas de pen-
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1

Mariane Rodrigues2

Alexsandro Machado Mourão3

RESUMO

experiências vividas no projeto de Diálogo Universidade- Cárcere-Comunidade/GDUUC. O GDUCC tra-
balhou a construção do diálogo entre internos do sistema prisional cearense com alunos da graduação 
do curso de direito da UNICHRISTUS (Centro Universitário Christus), promovendo a oportunidade de 
ouvir o outro, de forma horizontal. Os diálogos apurados trouxeram a atenção dos alunos para alguns 
elementos da vida no cárcere. No presente texto, os elementos estudados trazem a ideia de que a pri-

também. A aproximação entre alunos e internos do sistema, por meio de um diálogo aberto foi o meio 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

relação às famílias e o impacto do cárcere nessa relação, seria possível uma dupla penalidade? A 
pena realmente é maior que a imposta pelo judiciário? Se a resposta for sim, como asseverado 

e se ilegal, diante de arbitrariedade. Nesse caso, agindo de forma arbitrária e ilegal o preso estaria 
passando a linha e além da condição  de ofensor condenado pelo mal que  infringiu,  agora ele  

Essas colocações não são possíveis em simples relatos do cárcere, mas visíveis quando ma-

2 METODOLOGIA

munidade – GDUCC.

1 Acadêmica do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 
Universidade-Cárcere-Comunidade referente ao biênio 2015/2016 E-mail:

2 Acadêmica do 7º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 
Universidade-Cárcere-Comunidade referente ao biênio 2015/2016. E-mail:

Ceará  –  UECE), Coordenador  do  Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 
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te ao tema em estudo.

3 VÍTIMAS E APENADOS – A REVELAÇÃO DO DIÁLOGO

3.1 O GDUCC e o Diálogo

de São Paulo e capitaneada pelos professores Alvino Augusto de Sá e Sérgio Salomão Shecaira, 

ideia que muitos problemas do cárcere tem origem na ruptura do diálogo.

Explicando o conceito de diálogo, nos ensina Alvino:

O diálogo entre duas pessoas não é uma somatória entre elas ou uma intersecção 
de ambas, mas é um produto original em relação a uma e a outra. Quando alguém 
fala no diálogo, fala não simplesmente, em função do que pensa, mas em função do 
que se passa no diálogo. No processo dialogal, não existe uma somatória de seres 
pensantes, mas uma espécie de segunda dimensão de produção, que é original em 
relação a todos os indivíduos (pessoas e segmentos) que dialogam. É por isso que eu 
disse acima que o amadurecimento do diálogo é diferente do amadurecimento das 
pessoas que nele estão envolvidas. Eu me arriscaria a dizer: trata-se de um amadu-
recimento que se dá numa segunda dimensão, numa dimensão relacional.4

Ainda sobre o diálogo, também importante, as palavras de Clóvis de Barros Filho:

O diálogo é justamente um momento em que as pessoas dizem coisas que não di-

sem sozinhas.5

diálogo, de forma horizontal entre apenados e universitários. Porém, o diálogo não foi tentando de 
logo, mas inicialmente uma visita à unidade prisional.

que abriga presos que estão no regime semiaberto, percebemos que eles são divididos em gran-

apenas observaram pelas grades das vivências, porém conversando com alguns presos, ouvido 
relatos de que a situação é bastante complicada, pois é bem apertado, devido ao grande número 
de pessoas, eles falaram também que as camas são de concreto e os que dormem apenas em col-

4 Augusto de Sá, Alvino. Grupo de Diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade: Uma experiência de integração en-
tre a sociedade e o cárcere. Organizado por: Alvino Augusto de Sá, Ana Gabriela Mendes Braga, Marília Emília 

5 BARROS FILHO, Clóvis de. Um novo jeito de conversar. TAM nas nuvens, abril de 2012, p.61.
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chões reclamavam que estes estavam velhos e sem a mínima condição de serem usados.

aparentemente não havia nenhuma irregularidade em relação a isso.

Existem vivências que são mais tranquilas e outras que são mais tumultuadas, além dos 

Em outro sábado, ocorreu o encontro com os detentos que foram selecionados pela organi-
zação, os escolhidos foram os detentos da ala dos “irmãos”, que são os evangélicos e são conside-
rados os mais tranquilos de todo o presídio.

Na conversa estavam presentes os alunos, o professor, os presos e os agentes penitenciários; 
o encontro aconteceu na sala de aula da penitenciária.

vontade para falar.

estarem a um tempo sem conversar com ninguém de fora daquele ambiente.

receio de fazer perguntas, no entanto, os detentos falaram bastante e iniciaram falando sobre o 
crime, de como era quando eles começaram e de como está nos dias de hoje.

Dentre muitos assuntos abordados falamos sobre o que eles esperavam quando saíssem 
da prisão eles se mostraram bem pessimistas, não acreditavam muito que seriam bem vistos na 
sociedade.

prisão, mas as tentações do crime acabaram por falar mais alto e trouxe de volta os homens para 
a prisão.

nada à morte, ou torturada, etc. 3. Pessoa ferida ou assassinada, ou que sucumbe a 
uma desgraça, ou morre em acidente, epidemia, etc.”

perseguição, desgraça, é ter seus direitos violados, é não ser respeitado como pessoa humana.

Diante disso, devemos analisar outro conceito, o da dignidade da pessoa humana, oferecido 
pelo autor George Marmelstein, em seu livro Curso de Direitos Fundamentais, que diz que:
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tular de direitos que devem ser reconhecidos e respeitados por seus semelhantes e 
pelo Estado. Essa é a ideia básica de dignidade da pessoa humana, que, na verdade, 
diz pouca coisa, já que é tautológica/redundante.”6

No Brasil, temos a Carta Maior, que representa o maior leque de direitos fundamentais ga-

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes”.

como moralmente inaceitável.

de morte.

Posteriormente  foram se criando novos conceitos acerca do tema e ampliando os conheci-

resultados infelizes dos próprios atos, dos de outrem ou do acaso; o jurídico-geral, 
representando aquele que sofre diretamente a ofensa ou ameaça ao bem tutelado 
pelo direito; o jurídico-penal-restrito, designando o indivíduo que sofre diretamente 

-amplo, que abrange o indivíduo e a comunidade que sofrem as consequências do 
crime.”7

O estado, dessa maneira, quando age fora da lei, desrespeitando o direito à dignidade da pessoa 

assegurado pelas leis brasileiras, através do Código Penal e das leis que abordam o tema.

6 MARMELSTEIN, George. Curso de DIREITOS FUNDAMENTAIS. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2009. p.18.
7 7SHECAIRA, Sérgio Salomão. Criminologia. 6. Ed. Ver. e atual. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2014. Pg. 51.
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nais brasileiros, que acabam por se tornar campos de concentração, o que é totalmente inadmis-
sível nos dias de hoje, em que se fala tanto em respeito e dignidade.

Basta entrar em uma unidade prisional para se dar conta que aquelas condições não são 

demos constatar em apenas uma visita, imaginemos como seria viver em um lugar como este por 
meses, anos.

Não é nada agradável, a prisão não deve ser uma colônia de férias, no entanto, não precisa 

As prisões brasileiras hoje só servem como escola do crime, não tem o menor cunho reedu-

pois cometeram atos reprovados e que estão ali para pagar por seus erros e aprender a conviver 
em sociedade.

Mas é claro que isso não acontece, pois o Estado precisaria desenvolver um grande estudo 

demandado para resolver ou pelo menos começar a humanizar os presídios no Brasil.

Analisando a situação do cárcere no Brasil, escreveu Cesar Barros Leal:

Em 1998 a embaixada estadunidense no Brasil encaminhou ao departamento de 
estado norte-americano um relatório que chegou a conclusões análogas, tendo as-

se inquietante a superpopulação crônica. No mesmo ano, em dezembro, a Human 
Right Watch (HRW), com base em uma pesquisa efetuada no Distrito Federal e em 
sete estado (Rio Grande do Sul, São Paulo, Minas Gerais, Ceará, Paraíba, Rio Grande 
do Norte e Amazonas), produziu outro relatório em termos igualmente ásperos, que 

número de presos não está sendo acompanhado pela criação das vagas correspon-
dentes, o que agrava brutalmente as debilidades do sistema.8

Dessa maneira, a paga na condenação, muitas vezes, por ser ilegal a forma como aplicada, 

respeita a lei, mas esse mesmo estado ao aplicar a punição, a faz, também em desrespeito aos 
ditames legais.

mento que respaldem a dignidade da pessoa humana, além de não trazer opções favoráveis de 
reinserção do apenado à sociedade. O governo não oferece condições razoáveis de sobrevivência 
dentro das prisões.

8 LEAL, César Barros. : viagem pelos caminhos da dor. 
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Quando os apenados precisam de atendimento médico não tem estrutura para atendimento 
dentro da unidade e quando é preciso uma transferência não existem condições de transporte, às 
vezes não tem carros, sem contar que a saúde pública já é precária e superlotada.

Já na educação, a situação é bem parecida, pois apesar de algumas unidades contarem com 

ensino, que acaba se tornando uma válvula de escape dentro da monotonia que é o encarcera-
mento.

Dentro do sistema prisional, o apenado começa a conhecer o Estado, que é muitas vezes 

fensores, sem assistência médica, psíquica, e já condenados pela sociedade que prega o tema 
“bandido bom é bandido morto”.

mem seus erros, estão sempre em uma posição defensiva.

O que pode ser compreensível, tendo em vista, que ele está no momento do encarcera-

sociedade que prega a dignidade humana e não temos em nosso ordenamento a pena de prisão 
perpétua, devemos pensar que essas mesmas pessoas que estão hoje presas, amanhã retornarão 
ao convívio social e se não contribuirmos para a sua reinserção na vida social, seremos também 
prejudicados num futuro próximo.

Os direitos humanos são inerentes a todo e qualquer ser humano, independente de qualquer 
coisa, muitas vezes somos surpreendidos com grande parcela da sociedade que deseja arduamen-

tumadas com essa situação.

vamente a mais alta corte brasileira reconheceu a incapacidade do estado diante do triste estado 
permanente de desrespeito à dignidade da pessoa humana nos presídios brasileiros.

Existe a lógica do “bandido bom, é bandido morto”, que vem sendo disseminada nos progra-
mas policiais que se repetem de forma assustadora, tanto quando estão crescendo, com audiência 

a intolerância.

As redes sociais também vêm demonstrando todo o seu potencial de julgamento, muitas 

encontram aqueles que começaram a “teia”.
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De acordo com o doutrinador George Marmelstein:

“Há uma grande parcela da sociedade que não vê os direitos fundamentais com 
bons olhos. Imagina-se que eles protegem apenas criminosos. Costuma-se dizer que 
cidadãos “de bem” não precisariam de direitos fundamentais. Ou então que apenas 

9

para defender os infratores da lei, no entanto, existem direitos humanos para defender o direito 

mentalmente do homem; Seria uma redução indevida, tendo em vista que os direitos humanos 

sofreu e ainda sofre bastante com as desigualdades, preconceitos e falta de tolerância.

evitar que sejam cumpridas e respeitadas as leis tanto para quem está fora, como para com quem 
está dentro do sistema prisional.

sendo naquele momento e terem que passar por tudo aquilo que eles vivenciam diariamente na 
cadeia, como exemplo, o medo de não acordar vivo no outro dia, tendo de suportar maus tratos 
por meio de agentes penitenciários, como um deles falou no dia da nossa reunião, entre outras 

assim tudo que eles se dizem sofrer naquele momento, pois estão deixando  de  acompanhar  o  

brasileira, a escassez de vagas no presídio, gerando uma superlotação nas celas, tendo de conviver 
com rebeliões, brigas constantes entre presos, não podendo também conviver diariamente com a 

dos crimes.

bastante, a qual foi que certo dia ele estava em casa e realizou certa posição se escorando na 

a mesma parede imitando o pai, fazendo a mesma posição, desse dia em diante ele percebeu o 

foi pego e preso, vivendo atualmente no presídio e perdendo boa parte de sua juventude e vida 
adulta, apenas por interesse de ter um vida de ostentação e ilusão com coisas que não lhe perten-
cia de verdade.

9 9MARMELSTEIN, George. Curso de DIREITOS FUNDAMENTAIS. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2009. p.18.
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herda tendências que fazem dele criminoso, ou respeitador da lei, sendo assim ninguém nasce cri-
minoso, mas o delito (e a delinquência) é o resultado de socialização incorreta, não há, pois, “he-

cial e a teoria busca explicar a formação do comportamento criminoso apenas pelo âmbito social, 

Sutherland propôs uma das teorias criminológicas mais conhecidas, a teoria da as-
sociação diferencial – a qual, no fundo, desenvolve uma ideia muito popular, a do 
efeito criminógeno das más companhias. Essa explicação do delito manteve grande 

muitas das quais encontraram apoio para tal explicação, extensões e várias propos-
tas de teoria integradas recorreram a ela.10

criminalidade das classes baixas tanto quanto a das classes altas. Desse modo, a criminalidade é 

Vale ressaltar também o poder da mídia como exemplo, pois a comunicação de massas tem 
importante função na formação dos valores na sociedade, as mídias televistas e redes sociais pos-

mações, pois é comprovado que o comportamento se aprende não somente mediante o êxito, 
mas também pela observação de modelos, pela experiência vivida ou por outros, além do mais, 

de que o crime compensa para alcançar de maneira mais fácil aquilo que a mídia e as redes sociais 
impõem como correto, dessa forma a mídia se aproveita para difundir e alcançar mais audiência 
com  sensacionalismo  exagerado,  não  se  limitando  de  proporcionar  uma  falsa imagem da re-
alidade, deixando de produzir a verdadeira realidade, optando por aquilo que ela quer e entende 
por maior audiência que é a necessidade de uma criminalidade mais cruel para melhor excitar a 
indignação moral, exagerando e publicando assim uma crueldade gratuita.

reditariedade + meio ambiente + tempo), todas as coisas que nos cercam possuem um determina-
do valor, de acordo com a cultura de cada local e até mesmo de cada família, podemos citar como 

10 SHECAIRA, Sérgio Salomão. Criminologia. 6. Ed. Ver. e atual. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2014.P. 289.
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exemplo a situação de que roubar não parece tão absurdo para alguém que é criado entre ladrões, 

que o pai está na cadeia, pode não achar aquilo tão errado, pois o seu pai é o seu exemplo, poden-
do até mesmo no futuro não se importar de o mesmo acontecer com ela, sendo que esse é um dos 
maiores medos dos presidiários que residem os presídios.

Por isso, que boa parte dos educadores acreditam que a melhor forma de educação de pais 

essa frase:  Principalmen-

de viver.

Porém, é fato que boa parte da população carcerária sobrevive sendo esquecida pelos gover-

vieram por agravar ainda mais o caos chamado sistema prisional brasileiro. É sabido também que 
a imputabilidade da pena não se relaciona apenas com o preso, mas toda a família é penalizada, 

mo da mãe, boa parte das crianças não possuem um acompanhamento psicológico que as façam 
entender a razão pela qual um dos seus genitores ou até mesmo os dois, não se fazem presente 

vimento dessas crianças  ou  adolescentes,  os  quais  muitas  vezes  sofrem  com  preconceito  nas 

na formação da criança, a qual não tem culpa de passar por tudo isso.

Uma das questões frequentemente levantadas pelo pai encarcerado é em relação ao am-

acarretar algum dano psicológico. O que o sistema prisional representa para a criança em desen-

envolve este processo.

4 CONCLUSÃO

o fato diálogo ter o poder de revelar informações que por outros meios de levantamento de infor-

caráter de pena, mas admite cumprir mais do que o imposto e que tem direito ao respeito à sua 
dignidade. Nesse prisma, entendem os privados de liberdade que o fato de cumprirem pena em  

descumprimento da lei é o estado que descumpre a lei na aplicação da punição.
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do cárcere e que sofre as consequências da prisão também.

Para além desses relatos dos privados de liberdade, permeados por preocupações e uma 
ponta de revolta, surge também o próprio reconhecimento do estado desse estado de coisas in-

de punição além da apregoada pelo estado, gerando revolta nos apenados e consequente efeito 
indutor de crimes.
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A BANALIDADE DO MAL: UMA ANÁLISE A PARTIR 
DO DIÁLOGO NO CÁRCERE

1

2

Alexsandro Machado Mourão3

RESUMO

experiências vividas no projeto de Diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade (GDUCC), ocorrido em 

banalização do mal em aspectos internos e externos ao cárcere.

Palavras-chave: Mal. Banalidade. Cárcere. Internos. Sistema Prisional.

1 INTRODUÇÃO

muito tem uma concepção de maldade, não amplamente delimitada, cuja medida necessária foi 

maldade deve ser colocada fora de cogitação.

Muito pelo contrário, haja vista o que será discorrido como objeto de estudo ao longo deste 
trabalho.

seguir. É sabido que o contexto social brasileiro passa por uma constante construção e descons-

segue, o da realidade no cárcere, do encarcerado e sua relação com a sociedade, apresentando de 

do diálogo. 

É, ademais, buscado traçar paralelos que remontam a relação existente entre a condição 

1 Acadêmica do 8º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 

2 Acadêmico do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 
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presente em que vivemos, sendo ou não limitados ao cárcere, e a de um passado nefasto que 

maram milhões de pessoas em contexto de guerra ou de paz sangrenta, antes, durante e após a 
Segunda Guerra Mundial, sobretudo no contexto nazista. 

Sendo, sob esse aspecto, inegável notar que as marcas se alastram de forma ainda impercep-

4 e por isso 

sua reaparição é mais provável do que poderia ter sido a sua emergência inicial. Ne-

primeira vez, sua reaparição é mais provável do que poderia ter sido a sua emergên-
cia inicial.5

Assim, será procurado demonstrar como o diálogo entre a comunidade, cárcere e universi-

do mal. 

2 MATERIAIS E MÉTODOS/ METODOLOGIA

munidade – GDUCC. 

veira II (IPPO II), feitos de modo informal, qual seja, roda de conversas, sem número s exatos de 

3 REVISÃO DE LITERATURA E RESULTADOS E DISCUSSÃO  

3.1 Entre o mal e o pensar

acontecimento, poderia condicionar as pessoas a não fazer o mal? Estará entre os atributos da 

4 AQUINO, Tomas de. 
5 ARENDT, Hannah, 1906-1975. Eichmann em Jerusalém.São Paulo Companhia das Letras, 2013, p. 183.
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será que podemos detectar uma das expressões do mal, qual seja, o mal banal, como fruto do 
não-exercício do pensar?”

que é o ato de pensar, que ao mesmo tempo pode ser bastante complexo nas suas profundezas e 
dimensões. 

nio que nos possibilite imaginar até que ponto o nosso comportamento se conecta com os nossos 

porém se trouxermos para a vida de uma pessoa que vive de cometer crimes, como o próprio 

dem estar totalmente desvinculada da zona de consciência do indivíduo. 

mas sim de honra. 

não deixou nenhum dúvida de que teria matado o próprio pai se houvesse recebido 
6.

7.

Por óbvio que um ser humano nessas condições sequer consegue exercer a, aparentemente 

por ordens de terceiros. Assim era Eichmann. O mal não lhe era mal, pois tampouco ele saberia 

A “ingenuidade” de Eichmann era tamanha que ele acreditava que ser julgado por um tri-
bunal era inconcebível, pois na verdade ele não acreditava ser culpado por nada, pois estava a 
cumprir ordens superiores às quais defendia como justas e corretas. Arendt menciona em sua obra 
que ele assim falou “minha honra é minha lealdade8”, para ele a obediência ao seu superior era a 
norma maior e absoluta.

gem do mal não seria tão simples de ser descoberta, quero dizer, ver um homem absolutamente 

6 ARENDT, Hannah, 1906-1975. Eichmann em Jerusalém.São Paulo Companhia das Letras, 2013 p. 18.
7 Ibidem.p.167
8 Ibidem.p.73
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o povo judeu e contra a humanidade em geral, e tudo isso com absoluta naturalidade. 

Diante desse breve exposto da obra “Eichmann em Jerusalém, um relato sobre a banalidade 
do mal”, necessário se faz trazer o conceito de “banalidade do mal” para a realidade que nós, alu-
nos do GDUCC vivenciamos nesse período de pesquisa e conhecimento. 

Podemos iniciar com a fala de um dos homens que conversaram com a equipe e que disse 
o seguinte: “[...] se mata até para impor respeito, quando não existe uma real necessidade para a 

ao ter sua liberdade castrada, tolhida, eles parecem despertar para o que está acontecendo ao 
seu redor, o ato de pensar começa a surgir, mas apenas revelado no diálogo, na experiência de ser 

entre bem e mal, não calculam as consequências dos atos que podem ocasionar ao outro e muito 
menos a si mesmo. 

Outra situação por eles narrada, a qual se coaduna com esse raciocínio, foi o fato de que eles 

fora” muitas vezes lhes impedem de dormir a noite, com medo de algum outro interno o matar, 
fato esse que tem se tornado comum. 

Diante dessa situação, retorno ao pensamento de Hanna Arendt, o que faz com que pessoas 
comuns, que vivem entre nós todos os dias, sejam levadas aos atos de matar, roubar, corromper? 
Será que pessoas como eles (os internos) são pessoas más? Seus pensamentos são mesmo toma-
dos apenas pela necessidade de fazer o mal? Porque alguns internos, principalmente aqueles que 
conversaram conosco, hoje, tem esse pensamento, esse inside de constatar que a realidade que 

de pensar antes de agir?

Poderíamos responder a essas perguntas culpando o estado, culpando a sociedade, a família 
de cada um desses internos por não ter lhes mostrado o melhor caminho ou culpando tão somen-
te a ele, individualizado, por ser um “ser humano ruim”, porém não se pretende com este trabalho 

e da tradição humana. Entretanto, a precisão que se pode chegar pelo esforço metodológico é 

origens e questões ontológicas, são ainda hoje bases estruturais necessárias ao desenvolvimento 
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de discussões. O que se mostra frutuoso no desenvolvimento de teorias que não simplesmente 
abraçam uma realidade que seja conveniente, mas se deixa enlaçar por ela.

Mal e pecado tem uma ligação permanente que na linguagem teológica vem a ter a mesma 
substância, mas não tem uma natureza em si mesma. Ligando o termo ao homem, é possível em 

[...] quando indagamos a causa de um crime, não descansamos até averiguar qual 

vocá-lo. Sem dúvida são belos e atraentes, embora, comparados com os bens su-

Por que? Porque desejou a esposa do morto, ou suas terras, ou porque quis roubar 
alguma coisa, ou então, ferido, ardeu em desejos de vingança. Por acaso cometeria 

lhante coisa?9

Existe ainda um repouso sobre a moralidade que não permite que um ato como matar al-
guém seja desprovido de alguma intenção que, para o agente, tenha relevância tal qual a vida e 
morte da pessoa sobre a qual se materializa o desejo de matar. 

mento acima, tendo em vista soldados terem sido capazes de matar centenas de pessoas durante 
o dia e de noite tomavam vinho com suas esposas ao som de Mozart. Ou seja, a civilidade imoral é 
revelada em qualquer sociedade que sucumbe quando se tem como referencial algum parâmetro 

Por outro lado, o diálogo com os detentos mostrou que existe em ambos os lados, e por 
isso se faz um esforço para superar essa dualidade, um comportamento maniqueísta, em que as 

alidade do cárcere e de quem integra esse ambiente. 

Atrelado a isso, é possível perceber as consequências das escolhas que a sociedade faz, cons-
ciente ou de maneira manipulada, pulsarem através do diálogo, revelando a capacidade de dis-

ou grandiosas como a liberdade, que se tem com a tomada de decisão por materializar algo que a 
moral social entende como o mal? 

dia se mata por qualquer besteira, por nada”, então como se afastar dessa barbárie que não é 

sociedade humana.

monia com a natureza, certamente esta a salvaguardaria e não lhe seria nociva. Por 
conseguinte, não seria desregrada. De onde se segue que a raiz de todos os males 
não está na natureza. E isso basta, por enquanto, para refutarmos todos aqueles que 

9 AGOSTINHO. 
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pretendem responsabilizar a natureza dos seres pelos pecados10.

11” 

demonstraram em suas falas, sobre estar em um lugar sem volta, em um ambiente de esqueci-
mento pelo Estado, pela família e pela sociedade. 

A realidade vivenciada pelos detentos proporciona um alto nível de depressão, aumenta o 
índice de suicídios e castra todas as esperanças de ressocialização, retorno à sociedade, convívio 
com a família, reinserção no mercado de trabalho e tampouco, dignidade no cumprimento de 
pena dentro do sistema. 

É essa a relação que encontramos do cárcere com a obra de Dante Alighieri, a divina comé-
dia. Quando ao chegar à porta do Inferno, Dante narra que “Chegam os Poetas à porta do Inferno, 

uma porta a qual lhe obriga deixar ali todas as suas esperanças.12

Esclarecendo. O preso é colocado no cárcere, ali ele deve “pensar no que fez”, se reabilitar 
ao padrão de um ser humano que pode conviver em sociedade. Esta lhe presenteia com um rótulo 

O Estado não cumprirá com seu papel de assegurar as outras imposições da lei (condições 
humanas e dignas que propiciem a ressocialização) e para fechar com “chave de ouro” a família 

Fazendo um paralelo com as conversar que foram travadas com os internos, um deles nos 

Assim, é o ciclo vivenciado por cada indivíduo que passa pelo sistema. Uma porta a qual ele 
é forçado, coagido a entrega suas esperanças para uma luta que provavelmente não terminará. 

Nesse contexto acima abordado, de desprendimento (quase) obrigatórioimposto pelo cárce-

princípio da dignidade da pessoa humana. 

em que o preso sofra e pague pelo que fez. Ocorre que, essa mesma sociedade não vislumbra que 

com que ele retorne à convivência social em situação pior que a anterior.

10 AGOSTINHO. O Livre-Arbítrio
2016, p. 206.

11 ALIGHIERI, Dante. A Divina Comédia. São Paulo: Atena Editora, 1995, p.31.
12 Ibidem.
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do coração ou da natureza indignada: no pior dos assassinos, uma coisa pelo menos 
deve ser respeitada quando punimos: sua “humanidade”13. 

não tem a intenção, em sua essência, de devolver àquele cidadão para a sociedade melhor do que 

Vivemos, portanto, em um atual contexto de promoção do mal, tanto que sua aplicação se 
tornou aceitável para a sociedade em geral. Não causa mais indignação em grandes proporções a 
situação deplorável dos presídios e prisões. A ausência de condições mínimas de sobrevivência no 

Diante dessas circunstâncias, em que as piores condições desumanas são as principais bases 

essa premissa tem degradado, cada vez mais, o ser humano. 

Foucault compreende que o encarceramento é incapaz de cumprir com a função da pena, 
veja-se: 

cumprimento de uma pena dessas e corre-se o risco de expor os detentos à arbitra-
riedade de seus guardiões. Porque o trabalho de privar um homem de sua liberdade 

geral, da pena-sinal e discurso. Ela é a escuridão, a violência e a suspeita14.

Essa realidade descrita pelo autor foi bem evidente no discurso dos internos com quais dia-
logamos. Um dele mencionou que muitas vezes até para dormir é complicado, pois durante o sono 
poderia ser assassinado por razões externas ao cárcere. Após essa fala, outro interno corroborou 

dormia, situação que o deixou em coma por três dias e quase o levou ao óbito.

3.5 Cárcere, o nazismo brasileiro no tratamento “desumanitário”

fessional de como se dá a relação entre eles, como indivíduos singulares, com o sistema, sociedade 
e mundo que o circundam. 

depositada sobre a ostentação de bens materiais, pela exigência da ascensão social como meio de 

cárcere. 

13 FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir: nascimento da prisão Petrópolis, Vozes, 1999, p. 95.
14 FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir: nascimento da prisão Petrópolis, Vozes, 1999, p. 134



752 | Direito

Ademais, as formas de dialogar com o mundo e como a sociedade busca responder, retribuir 
ou rechaçar esse diálogo mais nos remontam ao passado atroz e nefasto em que teve de passar a 
humanidade. Quando a comunidade de semelhantes tornou-se espaço para despersonalizar seres 

que o que fora feito, seria para o “bem comum”, que, pelo fato da natureza ser brutal e cruel, es-

mo igualados aos animais, posto que eram tão somente, e unicamente, números, a notar pela 
abordagem realizada pelo médico psicanalista austríaco Viktor Frankl quando era um prisioneiro 
em campo de concentração alemão: 

Um fato está claro para todos: para aquele que for salvo desta maneira, outro terá 

que ser completado com determinado número de prisioneiros. Cada qual então re-
presenta pura e simplesmente uma cifra, pois na lista constam apenas os números 
dos prisioneiros15. 

moldes da cultura enraizada, trata o mal como questão inegociável, e pela opacidade, pela não 

classe, etnia ou cultura, mas no próprio indivíduo aquilo que considera ser o mal encarnado e por 

Não basta pôr os olhos sobre uma face para vislumbrar o outro que se expõe: vê-se 
a face do escravo sem, no entanto, reconhecer aí alguém de pleno direito; pode-
-se também mirar, de frente, outro rosto, para friamente mata-lo; pode-se também 

maquiagem e ocultá-lo da visibilidade; pode-se mesmo não expor o seu rosto a não 

se ocultar – não aparecer16. 

É evidente que não há possibilidade de reduzir o espectro em uma única forma de compre-
ender e moldar as causas e consequências dos nossos atos, muito menos dos atos alheios. Dito 
isto, vincula-se ao pensamento totalitário aquele que simplesmente impõe um único modelo de 
conceber a condição em que vivem os encarcerados, mesmo antes de serem apenados pelo 

.

Não raro, portanto, a inexistência do arrependimento ante o mal pode ser muito mais obser-
vável em quem está do lado cujo pensamento dominante se mostra virtuoso. Ou seja, para uma 
boa parte da população, a notar pelas redes sociais, existe um amparo moral quando ocorrem 
mortes em presídios, seja ele em pequena ou larga escala, seja em um Carandiru, no Rio de Janei-
ro, ou no em centros penitenciários no Ceará17.

15 FRANKL, Viktor E. .Porto Alegre: Vozes, 1987, p. 10
16 MARION, J-L. O visível e o revelado. São Paulo: Loyola, 2010, p. 106.
17 ALMEIDA, Valdir. GLOBO.COM
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mal, apenas tomaram o seu cumprimento, assim como acontecia no Terceiro Reich. No que lem-
bra Hannah Arendt acerca do mandamento regimental dos servidores do Estado quando exerciam 

18.

primeiro esquecimento por parte do encarcerado quando este veio a delinquir, pode não saber, 
mas age de modo que o “Führer” tenha orgulho desse pensamento. 

4 CONCLUSÃO 

O diálogo, portanto, tem a capacidade de nos remeter aos primórdios das relações humanas, 

preconceitos. Sendo no cárcere a culminância dessa dinâmica intrinsecamente humana, abrindo 
possibilidades de discussões até então impossibilitadas pelo senso comum que divide e se impõe 
antes da oferta do diálogo. 

existe e está enraizada no imaginário do seio social, que renega a dignidade em caráter quase que 

Brasil, pobres, analfabetas ou semianalfabetos, das periferias ou das pequenas cidades no interior 
do Estado do Ceará. 

A proposta inicial era a de descobrir se há uma banalização do mal, seja dentro do cárcere, 
seja fora, seja entre os encarcerados. E o diálogo se tornou um exímio instrumento para apreciar 
a visão que tanto os alunos como os encarcerados têm, a de que a sociedade, como um todo, 
necessita urgentemente do estabelecimento de diretrizes morais que sejam válidas em qualquer 
âmbito, em qualquer classe social. 

sejam valores sólidos a serem reestabelecidos, mas a banalização do mal no imaginário da socie-
dade que realmente interfere nos ditames culturais que a sociedade elege para trilhar um caminho 

podem se caracterizar na gênese de um sistema que despersonaliza o homem e o encarna na mal-

O cárcere, não é medida de punição, nem de redenção, mas um lugar onde se guardam as 

soas desenvolvem uma visão acerca do mal não no cárcere, mas desde sempre. O mal faz parte 

reproduz o mal que graça na sociedade extramuros.

sional externassem suas percepções sobre o mal, sem medos de julgamento e repressão, pois 
apresentado de forma horizontal. Apesar da suspeita de frases escamoteadas, o diálogo pôde re-

18 ARENDT, Hanna. Eichmann em Jerusalém. São Paulo: Companhia das Letras, 1999, p. 153
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A LEGITIMIDADE DEMOCRÁTICA DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL EM 
ROBERT ALEXY1

2

3

RESUMO

humanos em um ordenamento jurídico. Apresentaremos também os argumentos de Alexy por que 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

p. 123-124). 

les. Desta forma, além de regularem os atos e leis dos órgãos públicos, os direitos fundamentais 
também são prioritários durante o exercício das funções jurisdicionais do Estado, desta forma, 

Christus, sob a orientação do Prof. Ms. Ivan Rodrigues.
2 Bacharelanda no Curso de Direito do Centro Universitário Christus.
3 Bacharelanda no Curso de Direito do Centro Universitário Christus.
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pensamento e de decisão estão realmente em consonância com os valores reconhecidos pela 

é facilmente detectável quando são usados argumentos corretos e indivíduos racionais.

2. CONCEITUANDO DIREITOS HUMANOS SEGUNDO ROBERT ALEXY 

Direito humano é em essência um direito. Um direito humano é um direito a algo, onde há 

jurídica que Robert Alexy conceitua os direitos humanos, discorrendo sobre suas propriedades e 
demonstrando como está incluído no âmbito do ordenamento jurídico. Segundo o jurisconsulto 
alemão, Alexy, o que diferencia os direitos humanos dos outros direitos é por ter cinco proprieda-

dade e abstração.  Um direito será humano somente se compor um direito válido de maneira uni-
versal, válido moralmente, fundamental para o ser humano, for prioritário perante o ordenamento 

Conceituando e apontando as propriedades fundamentais dos direitos humanos tem-se a 
visão de sua importância para todo o ordenamento jurídico, residindo assim à necessidade de 
averiguar qual a melhor forma de concepção dos direitos humanos. Segundo Alexy, a melhor con-
cepção dos direitos humanos que pode ser realizada a nível nacional é através de um Estado Cons-

problemas internacionais de cumprimento dos direitos humanos.

1.1. A Universalidade

Os direitos humanos devem valer de maneira universal. Teoricamente, em qualquer país 
pode ser aclamado um direito humano, pois ele é inerente á vida humana e, portanto, desconhece 

dentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição. Ti-
tulares são os que possuem os direitos humanos, só os seres humanos como indivíduos podem 

Estados não se enquadrariam no conceito de direitos humanos. Outro problema advém do fato de 
que apesar de os direitos humanos serem direitos que correspondem a todos os seres humanos, 
alguns desses direitos, no entanto, nem sempre podem ser exigidos por todos. Como exemplo há 
o direito a proteção à maternidade; este só pode ser exigido por uma mulher gestante, porém é 

propriedade, na verdade se trata de um direito inerente ao ser humano independente de qualquer 

fazer algum direito humano, diz-se que os direitos humanos são oponíveis a todos, portanto são 
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direitos “erga omnes” (direito de todos contra todos). Considerando não só os seres humanos, mas 

humano é absoluto, como o direito a vida, no qual todos os seres humanos, grupos e estados são 

1.2. A Validez Moral

Para Robert Alexy o direito e moral se complementam e não devem ser separados. O juris-
consulto une o discurso ao direito, pois permite uma discussão da teoria moral incluída na discus-
são jurídica. Um direito humano é um direito moral, isto é, a norma que o concede vale moral-

Um problema pode ser levantado ao associar o direito humano como direito moral: este 

A própria existência dos direitos humanos está ligada a sua validez moral, pois esta é sua 

todos, torna-se universalmente válido. Por isso a propriedade de universalidade dos direitos hu-
manos está sujeita a sua validez moral. Ou seja, só se universaliza um direito com base em funda-
mentos racionais.

1.3. Fundamentalidade: 

Sustenta ainda, Alexy, que direitos humanos são direitos fundamentais referindo-se ao obje-

violação causará prejuízo a necessidades ou interesses fundamentais; tal seria aquele que pudesse 

grave, ou toca o núcleo essencial da autonomia.

Um direito se torna mais fundamental quanto mais fácil for argumentar racionalmente so-

humano visto que estas formam sua essência.  Porém existem regras válidas moralmente, mas que 
não são fundamentais, aludindo-se que a fundamentalidade não é uma condição necessária para a 
validade moral. Se algo é moralmente necessário não quer dizer que seja fundamental á existência 
ou autonomia do individuo.  Nem tudo que é justo é incluído na área dos direitos humanos. Este 

justo não quer dizer que viole ao mesmo tempo direitos humanos, mas violar um direito humano 
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1.4. Prioridade

estejam de acordo com eles.  Não é o conteúdo dos direitos humanos que deve estar sob a medida 

De acordo com Robert Alexy admite-se uma prioridade fraca, na qual quando violado algum 

prioridade forte, na qual a violação de um direito humano implica a perda da juridicidade do direi-

é invalido se vai contra um direito humano.

Direitos humanos são direitos altamente abstratos. Sendo abstratos, para precisar ao certo 
seu objeto em casos concretos, são necessárias muitas vezes discussões que ocorrem na maior 

do, em um caso concreto.

Um exemplo para esclarecer o assunto é o caso do direito à vida. Percebe-se o quanto é 
abstrato esse direito devido ao alto grau de imprecisão/generalidade do seu objeto. É abstrato em 

pode ir este direito.

2. O ESTADO E SUAS FORMAS

Robert Alexy disserta, em muitos dos seus textos, especialmente em ”
” sobre qual a melhor forma de Estado para es-

tabelecer e fazer cumprir os direitos humanos. Entretanto, para que possamos entender o porquê 
da escolha do jurisconsulto alemão, precisamos compreender o que é um Estado e algumas de 
suas formas.

2.1. O Estado

Quando perguntamos “o que é estado” e “o que é sistema de estado” as respostas 
vão variar dependendo da abordagem teórica adotada: a realista divergirá da libe-
ral, que por sua vez será diferente daquela da sociedade internacional e das teorias 
de EPI. Nenhuma dessas respostas está completamente correta ou completamen-

modo, confusa. Existem diferentes conceitos de Estado. E ainda não há um consenso 
com relação a sua dimensão e o seu propósito. (JACKSON; SORENSEN, 2013, p. 45).

Um Estado é um território povoado com um governo, em outras palavras é um país. Um 
Estado é também caracterizado por sua soberania, seu poder de império; pela imposição de sua 
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sociedade ocidental contemporânea a doutrina mais aceita, no que se refere às formas de Estado, 
é o Estado de Direito.

O Estado de direito (ou Estado formal de Direito) é aquele no qual as leis são soberanas pe-
rante todos os cidadãos, independente de classe social ou de hierarquia de poder. Do miserável 
ao afortunado, do desprovido de poder ao mais poderoso, todos devem subordinar-se ao império 

riedade” (DIAS, Reinaldo, 2013), sendo assim, as leis do Estado devem ser baseadas em princípios 
aceitos pela sociedade para que se torne um Estado de Direito. Além disso, é imprescindível a 
Separação de Poderes para que não haja a supremacia de um Poder sobre o outro e, desta forma, 
não ocasione um desrespeito à hierarquia das leis. Nesta forma de Estado deve haver também a 
prevalência dos direitos fundamentais e, desta forma, nenhuma autoridade tem o direito de violá-

visto que ele desconhecia a ideia de democracia indireta, hoje é intrinsecamente ligada a ela. O 
termo democracia pode ser visto como um “complexo procedimento de tomada de decisão for-
mal, que regula o modo de convivência e o comportamento dos integrantes de uma comunidade” 

e a igualdade de todos, sendo assim, cada voto dentro de uma eleição deve ter o mesmo peso 

podemos entender então como um Estado no qual impera a liberdade e a igualdade do indivíduo, 
agindo sempre dentro dos ditames das leis, visto que estas são soberanas dentro do Estado de 

com a democracia. Se os cidadãos decidem controlar o legislador apenas através de um processo 

(2000, p. 46). Ou seja, todos buscam a decisão mais correta e (em minha opinião, se torna também 

de democracia.

Estado caracterizado por seis princípios fundamentais baseados em uma lei fundamental. São eles 
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Em suma, pode-se concluir que as formas de Estado supracitadas não são diferentes umas 

3. CONCEPÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS EM UM ESTADO CONSTITUCIONAL DEMOCRÁ-
TICO 

as propriedades dos direitos humanos, como a prioridade e a fundamentalidade, deve haver um 
direito fundamental a um Estado que faça cumprir aquele direito. Portanto, o direito a um Estado 
é um direito humano. Com o estabelecimento do Estado, os direitos humanos morais converte-se 

sabiliza-se de fazer cumpri-lo.  Além disso, é o Estado que assume o papel de intérprete, pois os 
direitos humanos, como já mencionado, são bastante abstratos e precisam a cada caso concreto 

Conclui-se nesse posicionamento, adotado por Robert Alexy, que há uma necessidade de 
direito e do Estado. Mas qual Estado seria capaz de proteger e não ameaçar os direitos huma-

Em um Estado Formal de Direito a separação de poderes é sua essência. De acordo com 

todos os outros direitos e vincular assim os poderes estatais. Segundo Alexy, um direito humano 

dos governantes.

humanos, de modo a proteger contra violações do Estado ou de outro cidadão, e o controle dessa 
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irá controlar a vinculação da legislatura aos direitos fundamentais. Desse modo, oferece maior 

lismo judicial. Esse paternalismo resultaria em um Estado com poder jurisdicional todo nas mãos 

com essas discussões exigem que os argumentos do tribunal sejam aprovados pelos cidadãos que 

examinadas. 

4. A LEGITIMIDADE RACIONAL DA CORTE CONSTITUCIONAL

como Alemanha e Portugal e formado por juízes que ingressaram por meio de concurso público. 
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resultados rápidos e no teor das emoções, podem emanar normas que estejam de acordo com 

das normas emanadas pelo parlamento. A grande questão para Robert Alexy gira em torno de o 

parlamento depois de vários debates e muitos esforços empenhados para tornar vigente uma lei. 

no ordenamento pelos representantes do povo?

será necessária a discricionariedade do juiz; entretanto, o uso desta discricionariedade, apesar de 

de argumentos que possam ser racionalmente reconhecidos como bons ou ao menos aceitáveis a 

esteja no mesmo viés que a vontade da maioria, ou seja, mesmo que seja uma decisão contrama-
joritária. Para que ela seja valorada, seus argumentos devem ser dotados de validade e de força. 

bert, 1999).

gumentos corretos ou sólidos pelo simples fato de serem corretos ou sólidos. A presença desta 

estejam dispostas a exercitar sua racionalidade, isto é, para aceitarem seus argumentos de forma 
racional.

mentares quando estão preenchidas todas as questões supracitadas, ou seja, se existem argumen-



Direito | 763

5. CONCLUSÃO

humanos em um ordenamento jurídico. 

Primeiramente conceituou-se o direito humano, de acordo com Alexy, como aquele univer-
sal, fundamental, válido moralmente, prioritário e abstrato. Vimos que só com todas essas pro-

direito humano concluímos sua importância para todo um ordenamento jurídico e como é essen-
cial sua proteção e vigência. 

ce e faz cumprir os direitos humanos. Mas para sabermos qual é esse Estado vimos o que é um Es-
tado e quais as formas possíveis de Estado. Conclui-se que as formas de Estado se complementam. 

eleitos pelo povo como no parlamento, na verdade, ingressam por meio de concursos públicos. 

uma lei colocada no ordenamento jurídico por representantes do povo através de vários esforços. 

mento, segundo Alexy, quando existem argumentos sólidos, correção e pessoas racionais. 

parlamento, ele representa um argumento racionalmente fundado, sobressaindo o justo. Supe-
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A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO E SUA 
DESPATRIMONIALIZAÇÃO

Juliana Silva Moreira1

2

SUMÁRIO: INTRODUÇÃO; 2 – REFERENCIAL TEÓRICO; 3 – METODOLOGIA DA 
PESQUISA; 4 - ANÁLISE DOS RESULTADOS; 5 - CONCLUSÃO; 6 - REFERÊNCIAS

RESUMO

um processo iniciado há séculos e ainda sem conclusão, fornece ampla margem para estudo e pesqui-

o tema para o caso concreto, demonstrando não só sua importância, mas também sua aplicação no 

histórico da trajetória dos direitos fundamentais, a forma como o caminhar de sua evolução contribuiu 
para a superação de uma rígida dicotomia (Direito Público e Direito Privado) presente desde o Direito 

um plano horizontal, no qual conclui-se que tais etapas, além de diretamente ligadas, também fazem 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

nhecimento de que esse saber passou (e passa) por incontáveis transformações desde sua gênese, 
com o Direito Romano, até os dias atuais. Transformações essas que, pode- se dizer, eram comple-

que tem a sociedade como base, e esta, composta por homens, é altamente dinâmica e mutável.

ral3. Essa fase, atendeu de forma plena às necessidades da época (no contexto de emancipação 

1 Graduanda em Direito pelo Centro Universitário Christus.

consigo a ideia de limitar o poder estatal, destacando-se a  (1215) e os documentos da 
Revolução Gloriosa (como o ).
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de distanciamento adotada pelo ente estatal, e tornou-se obsoleta com o passar do tempo e das 

dro da Primeira Revolução Industrial, gerando um cenário de caos, onde a maioria da população, 

de renda e individualismo.

Assim, faz-se mister, ainda, breve comentário sobre a fase que sucedeu o Estado Liberal e a 
este foi completamente antagônica: o Estado Social. Nessa nova etapa, marcada pelo descompro-

paradigma o Poder Público era bastante presente e atuante em todas as esferas (gerando certa 

no modelo adotado anteriormente). Tal postura, que, de início também pareceu ser a solução de-

te), que culminaram com a obsolescência de outro modelo, a exemplo do que já havia acontecido 
anteriormente.

Direito” (e, de forma colateral, sua despatrimonialização), segundo o qual o qual todo o ordena-

cionais, que têm como vetor norteador o princípio da dignidade da pessoa humana, culminando, 

No tocante à questão da despatrimonialização, é importante que seja ressaltado o fato de 

rada a grande força motriz das relações privadas, até então) passa a ocupar posição secundária, 

cipiológicos. Nota-se, com isso, que despatrimonializar não é sinônimo de abolir o caráter patri-

dignidade, pois o processo de despatrimonialização do Direito – notadamente o Privado – marcha 
em franca e irreversível expansão.

Essa nova fase inaugura, outrossim, uma forma até então inédita de se interpretar o Direito, 
4

4 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito
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portância para a atualidade, em um plano tangível, com especial destaque para seus efeitos nas 
relações privadas.

REFERENCIAL TEÓRICO

longo do tempo, com enfoque na Teoria das Gerações de Direitos, de Karel Vasak5) e, de forma es-

cas, propiciando, assim, a uma maior valorização dos Códigos (ressalte-se aqui o destaque recebi-

Assim, temos a Primeira Geração de Direitos Fundamentais, surgida em um contexto Pós-Ab-

adotado o paradigma liberal, no qual a fundamentação da liberdade era baseada em Locke e suas 
ideias sobre o contrato social, que defendia a proteção dos direitos perante o Estado. Destarte, 
tem-se que estes direitos representavam, na verdade, deveres de abstenção do Estado, visto como 
inimigo da liberdade, como leciona Sarmento:

No modelo de contrato social que formulou, os indivíduos não alienavam todos os 

até mesmo o exercício do direito de resistência. Dentre tais direitos, o mais essen-
cial, segundo Locke, era a propriedade, cuja proteção representava a mais importan-
te função estatal. No ideário liberal, prevaleceu a visão lockeana6 de direitos huma-

não erma nada mais do que deveres de abstenção do Estado, que deveria manter-se 
inerte para não violá-los. O Estado era visto como adversário da liberdade, e por isso 

7.

visto que a classe lutava em prol exclusivamente de seus interesses, conforme assevera Sarlet:

Os direitos fundamentais, ao menos no âmbito de seu reconhecimento nas primei-

5 VASAK, 1979, apud MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais. São Paulo: Atlas, 2008, p.40.
6 Faz-se necessária aqui, uma breve constatação histórica: apesar de ser um dos maiores expoentes do Liberalismo 

Clássico, Locke defendia a escravidão, pois a entendia como uma das facetas do direito à propriedade.
7 SARMENTO, Daniel. Direitos Fundamentais e Relações Privadas. 2. ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2006, p. 08.
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demarcando uma zona de não-intervenção do Estado e uma esfera de autonomia 

cia ou de oposição perante o Estado”8.

cida da combinação entre o absenteísmo estatal e as parcas condições de vida ocasionadas pela 
Primeira Revolução Industrial) deu margem ao surgimento do que se convencionou chamar de Se-

Estado. Como contexto do surgimento dessa nova geração, tem-se a Revolução Industrial e suas 

população, resultando em um cenário de caos urbano. Essa situação obrigou o povo a pressionar o 

modelo liberal pelo modelo social a quebra da Bolsa de Valores de Nova Iorque, em 1929, no qual 

1917) e de Weimar (promulgada em 1919), por serem as primeiras a implantar em seus textos tais 

Esse modelo, entretanto, desmorona quando tais direitos não mais conseguem dar conta 
dos anseios da população, que, ao se desenvolver, adquire novas necessidades não abarcadas por 

embora seja consequência direta da queda da mortalidade, traz um aumento da população idosa, 
ou seja, mais pessoas que não trabalham nem produzem e que carecem de assistência do Estado, 

mento da globalização, fazendo com que o Estado perca o domínio que exercia sobre a economia, 
que, segundo Sarmento, “sob o impacto da globalização, o Estado se debilita, na medida em que 

9

Após o já mencionado fracasso dessa Segunda Geração (impulsionado por fenômenos so-
ciais extremamente danosos, como nacionalismo exaltado, xenofobia e intervencionismo estatal 
exagerado), tem-se o surgimento de uma nova fase, que não mais visava à esfera individual ou 
social, e sim algo mais amplo: voltava-se para os direitos de toda a humanidade, almejando, assim, 
algo muito maior do que, por exemplo, a mera proteção da propriedade privada. Assim, adotando 
um paradigma pós-social, tendo como contexto um mundo arrasado pela Segunda Guerra Mun-

8 SARLET, Ingo Wolfgang. . 10. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, 
p. 46.

9 SARMENTO, Daniel. Direitos Fundamentais e Relações Privadas. 2. ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2006. p. 27.
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esses direitos inerentes a todo e qualquer ser humano. É nesse diapasão que surge a busca pelos 

o direito à paz social, o direito ao meio ambiente, o direito de propriedade sobre o patrimônio co-
mum da humanidade e o direito de comunicação”10

alguns ordenamentos jurídicos e não em outros vai na contramão do que se deseja nessa geração, 

Para além desta teoria de Karel Vasak (que versa sobre as três gerações de direitos), tem-se, 
ainda, a enumeração, pelo professor Paulo Bonavides, de outras duas gerações de direitos, a sa-
ber: quarta geração de direitos, que trata do direito de toda pessoa pertencente a algum Estado de 

depender dos moldes de cada sociedade, conforme é assegurado na Declaração Universal dos Di-

à democracia, o direito à informação e o direito ao pluralismo, todos decorrentes da globalização 
11

relevância que o direito em tela tem para a humanidade, ao que defende:

ato de reger a sociedade, de modo a punir o terrorista, julgar o criminoso de guerra, 
encarcerar o torturador, manter invioláveis as bases do pacto social, estabelecer e 

12.

tores de renome, como já citado, o que serviu de base para a produção de diversas alterações no 

divisão do Direito em ramos público e privado, a não ser no plano meramente teórico-acadêmico.

Tal divisão, que vem desde o Direito Romano, encontra seu ápice com a promulgação na 
França do Código Civil de Napoleão, em 1804, (contextualizado no apogeu do Estado Liberal), per-

liberdade, sistema e organização13”. Com isso, percebe-se que, outrora, o Direito Civil meramente 

10 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 6. ed. São Paulo, Malheiros: 1996.
11 Idem.
12 BONAVIDES, Paulo. . 24. ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 590.
13 GSCHWENDTNER, Loacir. . Florianópolis: OAB/SC Edi-
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até depois da morte -, ao passo que as normas de direito público meramente disciplinavam os inte-
resses estatais e os poderes públicos como um todo, de forma a representarem papel secundário 
na vida do homem comum. É nesse contexto, então, que se percebe a forte divisão que havia entre 
tais ramos, no qual a interpenetração entre estes era algo ainda impensável, considerando-se que 
o Código Civil da época não conferia a menor margem de atuação na vida privada ao magistrado 
ou a qualquer outro agente público.

Essa conjuntura, entretanto, passa a ganhar novos contornos com o fracasso do Estado Libe-

que estes fossem despojados de seu caráter puramente liberal, patrimonialista e individualista, em 
especial o direito à propriedade privada.

Segundo Fachin, essa quebra de paradigma pode ser observada na

creto e pleno) e menos ao redor do patrimônio em si mesmo, sendo que fenômenos 

privado clássico, apontam para esse repensar presente na repersonalização, fun-

14.

15, toma-se 
como exemplo aquele que talvez tenha sido um dos fundamentos do Estado Liberal: a propriedade 

qualquer outro, tendo aliado a si o contrato, por meio do qual os envolvidos na relação se tornam 
sujeitos de direito, podendo destes dispor pela manifestação absoluta unilateral das vontades. 

16

proprietário, pouco importando se a coisa estava ou não em sua posse, já que, como proprietário, 
é livre para dela dispor plenamente. Assim, a relação de propriedade, como salienta Gomes17, 
pode ser descrita como “[...] a submissão de uma coisa, em todas as suas relações, a uma pessoa”. 

petuidade e exclusividade.

crucial para o implemento do valor social nas relações jurídicas. Nas palavras de Bastos, 

tora, 2006.
14 FACHIN, Luiz Edson. Repensando os Fundamentos do Direito Civil Brasileiro Contemporâneo. Rio de Janeiro: Re-

novar, 1998.
15 Idem.
16

8. ed. Brasília: Univerdidade de Brasília (EDUNB), 1995, v. 2.
17 GOMES, O. Direitos Reais. 19. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005.
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o direito privado. É que do ponto de vista da Lei Maior tornou-se necessário esten-
der a mesma proteção, que, no início, só se conferia à relação do homem com as 

rias e até mesmo a direitos em geral que hoje não o são na medida em que haja uma 
devida indenização da sua expressão econômica18.

Com o enorme quadro de transformações em todo o saber jurídico que se tem perante o fe-

isso, na horizontalidade dos direitos fundamentais, quando estes podem ser levados para além da 

de Hans Carl Nipperdey, ao defender que, embora alguns dos direitos fundamentais assegurados 

ser invocados nas relações de cunho privado, de forma direta (ou seja, sem que a interferência do 
legislador se faça necessária), tendo, portanto, efeito 19.

Dessa forma posto, defende-se que, adotar essa teoria seria o ápice de uma ideia iniciada 

20 que a adoção dessa teoria, e consequentemente 

posição de destaque no âmbito das relações privadas, assim como à uniformidade do sistema jurí-

Tal teoria, como assegura Wilson Steinmetz21, encontra aporte no Brasil não apenas em argu-
22, mas também em argumentos 

de caráter histórico, quando leva em conta que os direitos fundamentais têm evoluído desde o iní-

(com Atenas e Roma, por exemplo) e nas Idade Média e Moderna (com claro destaque para a In-
glaterra), sendo esse processo dinamizado por uma ampliação em seu âmbito de atuação, fazendo 

um verdadeiro retrocesso.

METODOLOGIA DA PESQUISA

18 BASTOS, C. R.; MARTINS, I. G. . 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 2. v.
19 SARMENTO, Daniel. Direitos Fundamentais e Relações Privadas. 2. ed. Rio Janeiro: Lumen Juris, 2010.
20 TEPEDINO, Gustavo. Temas de Direito Civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, Tomo II.
21 STEINMETZ, Wilson. . São Paulo: Malheiros, 2004.
22
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dos conhecimentos;

ANÁLISE DOS RESULTADOS

pós-Revolução Francesa, com o surgimento do Estado Liberal, e que se estende até os dias atuais, 

ressaltar o modo como foram adquiridos inúmeros direitos aos longo desse movimento.

mais próxima da realidade, quando se foi possível perceber o quão forte e decisiva foi a releitura 

quebra da clássica divisão, existente desde o Direito Romano, entre Direito Público e Direito Privado.

também, demonstrando o peso que a aplicação de tal teoria tem para a vida do homem.

CONCLUSÃO

Com o presente trabalho foi possível concluir que a trajetória percorrida pela evolução do Di-

em que estas, embora existentes, não representavam peso algum nas decisões tomadas a respeito 
da vida dos indivíduos, até os avanços que conduzem aos dias atuais, na qual estes documentos 
representam de fato a Lei Maior de um país.

Foi possível, ainda, concluir que, embora com um exame rápido não seja possível perceber, 

social.
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POLÍTICA E DIREITO EM NORBERTO BOBBIO: DUAS FACES DE UMA 
MESMA MEDALHA

1

2

RESUMO

compreensão de que norma e poder não devem ser analisados em separados, mas devem estar em co-

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

normas jurídicas, equivocadamente, desconsiderando o direito. Esta mesma tendência se observa 

esta a empreitada do presente trabalho.

mentos foi debruçada esta pesquisa, o autor compreende que há uma relação de interdependên-

muito complicado de interdependência recíproca” (BOBBIO, 2000, p. 232).

enquanto duas faces de uma mesma medalha, conforme se lê:

“ ... temos como consequência que norma jurídica e poder podem ser considerados, 
e foram de fato mais ou menos conscientemente considerados, como duas faces da 
mesma medalha, com a consequência de que o problema da relação entre direito e 

1 Karla Érika Ferreira Ferro – Aluna do 7º semestre do curso de Direito do Centro Universitário Christus. E-mail: 
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poder, que é objeto das presentes observações, pode ser olhado seja do ponto de 
vista da norma, seja do ponto de vista do poder.” (BOBBIO, 2000, p. 239.)

para compreensão dos problemas jurídicos concretos.

mentar esta pesquisa é extraído das principais obras de Norberto Bobbio, bem como da produção 
de outros teóricos, como Hans Kelsen e Max Weber.

interdependência recíproca entre estes dois campos de estudo e a apresentação da relação de 

e direito no processo de compreensão dos fenômenos jurídicos concretos.

O estágio de desenvolvimento social que o homem vive hoje o faz experimentar muitos pro-
blemas jurídicos complexos, não meramente legais, e que a sua compreensão e resolução passam 

1 REVISÃO DE LITERATURA

Para o desenvolvimento dos aspectos centrais da presente pesquisa, recorreu- se, como já 
registrado, a autores como Bobbio, Kelsen e Weber, os quais passam a ser a base teórica das con-
siderações a seguir expostas.

relação entre os soberanos e os súditos devedores de obrigações, como a ilustrada pelos clássicos, 

ção entre Estado e cidadãos: passou-se da prioridade dos deveres dos súditos à prio-
ridade dos direitos do cidadão, emergindo um modo diferente de encarar a relação 

cidadão.” (BOBBIO, 2004, p.7)
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dãos. Esses direitos foram fruto dessa relação entre poder e direito.

Bobbio faz um mapeamento desses direitos conquistados e infere que, embora os direitos 

momento vivido.

“os direitos do homem, por mais fundamentais que sejam, são direitos históricos, 
ou seja, nascidos em certas circunstâncias, caracterizadas por lutas em defesa de 
novas liberdades contra velhos poderes, e nascidos de modo gradual, não todos de 
uma vez e nem de uma vez por todas.” (BOBBIO, 2004, p. 9)

Na Modernidade, com o surgimento da classe burguesa, observa-se que a sociedade civil 

mente protetoras dos direitos dos proprietários e repressivas dos crimes contra a propriedade”. 
(BOBBIO, 2000)

se dão em conjunto com a ascensão de direitos, deixando já transparecer relação de correspon-

(BOBBIO, 2000, p.163).

classe dominante”. (BOBBIO, 2000)

a que um grupo organizado se propõe, segundo os tempos e as circunstâncias” (BOBBIO, 2000, p. 
167).

cias. Bobbio também alerta que em uma sociedade dividida em classes, em que se devem tomar 

correr o risco do interesse da classe dominante ser assumido forçosamente e fajutamente como 
interesse de todos.

[...] depende do fato de que as escolhas possíveis são muitas, e que a escolha de 
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postas, é provável que o interesse da classe dominante seja assumido e sustentado 

O direito por seu turno, compreende, segundo Bobbio (2007), um conjunto de normas ou 

nos âmbitos dos direitos do cidadão é a função do direito.

interligadas no plano da realidade.

se desenvolve a vida de um grupo organizado, pode-se dizer que “não há outro direito senão aque-

p. 232). Para o estudioso em questão, o ordenamento jurídico é um produto do poder, pois é por 

que são feitas valer contra os transgressores também recorrendo à força [...]a exis-

de aplicação é a força. (BOBBIO, 2000, p. 233)

Diante da constatação de que há intensas conexões entre direito e poder, Bobbio assevera 
que, exatamente por isso, não podem ser analisados de forma separada, mas sempre consideran-
do um ao outro reciprocamente.

anverso da moeda dependem de onde iniciam-se as observações.
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população. Quando se observa dessa forma, olha-se do lado da medalha que representa o direito, 
e nesse caso, primeiro existe o direito, e apenas em decorrência deste, o poder.

Bobbio percebe um problema em cada uma das teorias, tanto na politológica, como na nor-

“[...] o problema fundamental dos teóricos da soberania sempre foi apresenta- la 
não como um simples poder, como um poder de fato, mas como um poder de direi-
to, isto é, como um poder também por ele autorizado e regulado, como os poderes 
inferiores, por uma norma superior, seja esta de origem divina, seja uma lei natural 

O grande feito de Bobbio é perceber direito e poder como fenômenos que acontecem jun-

apresentando como duas faces de uma mesma medalha, se a análise começa do ponto de vista do 
poder, chega-se ao direito, e se iniciar pelo direito, chega-se ao poder. Dessa forma, conclui que 
independentemente de onde se olhe, pelo lado do direito ou do poder, sempre se é levado de um 
lado ao outr

ser aceitas as duas concepções:

produz as normas do sistema que por sua vez regulam o poder (e apenas enquanto 
regulado o poder é poder jurídico) e as normas que regulam o poder que por sua 
vez, impondo respeito, faz sim com que sejam habitualmente obedecidas (e apenas 

jurídica.” (BOBBIO, 2000, p. 241)

correlacionadas.

(...) costuma-se falar em legalidade quando se trata do exercício do poder e em 

é um poder de fato; o contrário de um poder legal é um poder arbitrário. (BOBBIO, 
1995, p. 674)

superior a si próprio:
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de normas gerais que estabelecem quem, em uma determina comunidade, tem o 
direito de comandar e de ter seus comandos obedecidos[...]  A autorização  transfor-
ma o simples poder em autoridade: a diferença entre autoridade e poder   pode ser 

conduz à máxima oposta, segundo qual não é o rei que faz a lei, mas a lei que faz o 

e não apenas o simples poder do mais forte, aquele que governa com base em um 
poder que lhe foi atribuído por uma lei superior a si mesmo. (BOBBIO, 2000, p. 235).

nha o direito de possuí-lo. Quando se invoca a legalidade do poder, exige-se que 
quem o detém o exerça não segundo o próprio capricho, mas em conformidade com 
as regras estabelecidas e dentro dos limites dessas regras”. (BOBBIO, 2000, p. 237).

tações para exercê-lo e essas limitações são exatamente postas pelo direito e não ao bel prazer do 
detentor.

problemas jurídicos concretos

se trata de qualquer poder, mas do poder derivado do direito, regulado por uma norma jurídica, 

“bando de malfeitores” exposto por Kelsen, que também induz pessoas a tomarem determinadas 

BIO, 2000, p. 243)

Imbuído dos conceitos da teoria dinâmica da norma jurídica de Kelsen, Bobbio diz que a 
norma jurídica inferior busca seu fundamento na norma superior e assim sucessivamente, até se 
chegar à norma fundamental. Essa busca pelo fundamento de validade é que difere o comando do 
bandido do comando do Estado, conforme se lê:

do qual o comando deriva (não há comando sem poder), diferente da validade do 
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2000, p. 243)

rídico, a norma fundamental tem a função de complementar o sistema dando primazia do direito 
sobre o poder, e por outro lado, no Estado de direito, a soberania representa o primado do poder 
sobre o direito.

Se o poder do soberano é o poder dos poderes, a norma fundamental é a norma das 
normas. Objeta-se que a norma fundamental não é uma norma como todas as ou-
tras, sendo uma simples hipótese da razão. Mas o sumo poder não é também uma 
hipótese da razão? (BOBBIO, 2000, p. 251)

Para Bobbio, tanto o direito como o poder são sistemas dispostos de forma hierárquica, onde 
existe uma relação de superioridade e inferioridade de acordo com os níveis, e onde o nível infe-
rior tem seu fundamento de validade no nível imediatamente superior, e assim sucessivamente.

que um nível superior com relação ao seu inferior é por sua vez  inferior com relação 
ao superior, é evidente que, progredindo, do plano inferior para o plano superior, 

no superior que não tem nenhum plano acima de si, e ao qual todos os outros são, 

Esse “plano superior que não há outro acima de si” é a soberania para o Estado de direito e a 

norma dinâmica de Kelsen com a teoria do poder tradicional, a qual, teria uma estrutura piramidal, 

soberano, que tem a função de fechar o sistema.

A correlação entre poder e norma é fundamental para a compreensão de problemas jurídi-
cos concretos que a sociedade experimenta. Não sendo possível a solução destes problemas sem o 

2 METODOLOGIA

quisador em contato direto com tudo aquilo que foi escrito sobre determinado assunto, com o 

A análise dos dados coletados foi feita através da técnica comparação relacionando os refe-
renciais teóricos de Norberto Bobbio acerca da norma e do poder.
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3 RESULTADOS E DISCUSSÕES

fenômenos jurídicos e sociais. Ficando evidente a necessidade de considerar, ao mesmo tempo, 

tentaram observar o Estado tendo em vista apenas o direito ou o poder. Nas exposições bobbianas 
se é levado a constatar que norma e direito são duas faces de uma mesma moeda. Assim sendo, 
não importa de onde se começa a análise, pelo reverso ou anverso da moeda, sempre acaba-se 
chegando de um lado ao outro e vice-versa.

A relação entre norma e direito é, pois, de interdependência recíproca, e também de conver-
gência, onde direito e poder são vistos pelo intelectual italiano como “duas faces de uma mesma 
medalha”.

Bobbio diz que “só o poder pode criar direito e só o direito pode limitar o poder”, de forma 

Diante do grau de complexidade dos problemas concretos do direito, é imprescindível para 

interdependentes entre si, e que um é consequência do outro.

4 CONCLUSÃO

2000).

vamente como o governo no qual o direito disciplina o poder e o governo em que o poder discipli-

costuma ser chamado de “governo das leis”. (BOBBIO, 1997. p. 13)

vernante se submete à lei, e não aos seus caprichos, pois as leis são uma decorrência do poder do 
povo, resultado do casamento entre norma e poder.

Um ordenamento deste gênero apenas é possível se aqueles que exercem poderes 

originários do poder fundamental, os indivíduos singulares. (BOBBIO, 1997. p. 14)

Para Bobbio, exímio leitor da Teoria Pura do Direito de Kelsen, o poder se organiza de forma 
hierárquica, assim como as normas jurídicas, e são dispostas escalonadas, de forma que um poder 

gar ao poder supremo, que chama de poder fundamental (em analogia à norma fundamental da 
teoria kelseniana).
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que um nível superior com relação ao seu inferior é por sua vez inferior com relação 
ao superior, é evidente que, progredindo, do plano inferior para o plano superior, 

no superior que não tem nenhum plano acima de si, e ao qual todos os outros são, 

servando a forma como são dispostas em sistema hierárquico e observando o fundamento de cada 
um deles, o poder soberano e a norma fundamental. É possível inferir, por meio dos vários escritos 
de Bobbio, que para a compreensão adequada da sociedade, dos governos e das leis, é necessário 
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O FENÔMENO DA COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL E SUA 
RELEVÂNCIA NO MUNDO GLOBALIZADO

Laura Rocha Cyrino

RESUMO

A pesquisa discorre sobre a cooperação jurídica internacional, mostrando sua relação com  o  fenôme-

jurídica  internacional,  comparando-se  sua regulamentação no ordenamento jurídico brasileiro antes 
e depois da vigência do Código de Processo Civil de 2015, tendo este incrementado a legislação sobre 

lares previstos na legislação processual civil vigente atualmente no Brasil: a carta rogatória e o auxílio 

na doutrina. Conclui-se que as inovações trazidas pelo Código de Processo Civil atual foram imprescin-
díveis para uma regulamentação mais completa do assunto. Isso se deve porque as relações estão cada 

a cooperação jurídica entre os Estados.

Palavras-chave: Direito Internacional. Cooperação jurídica internacional. Direito Processual Civil. Interdis-

1 INTRODUÇÃO

O crescimento da globalização tem como consequência a internacionalização das relações. 
Ao passo que as relações progressivamente ultrapassam as fronteiras nacionais, “aumenta tam-

JO, online)1

com a solução de processos judiciais que correm em outros Estados.” (PORTELA, 2015, p. 695)2

Acerca do fundamento da cooperação jurídica internacional, Araken de Assis preceitua:

meios de comunicação facilitou o contato das pessoas naturais e jurídicas, domi-
ciliadas em Países diferentes e de nacionalidades heterogêneas. Relações outrora 

globalização exige o reconhecimento recíproco dos negócios privados, seja qual for 
o lugar da contratação, a uniformidade de tratamento jurídico e, principalmente, a 

1 DE ARAÚJO, Nadia. A importância da cooperação jurídica internacional para a atuação do Estado brasileiro no pla-

T%C3%82NCIA-DA-COOPERA%C3%87%C3%83O-JUR%C3%8DDICA-INTERNACIONAL-PARA-A-ATUA%C3%87%-
C3%83O-DO-ESTADO-BRASILEIRO-NO-PLANO-INTERNO-E- INTERNACIONAL.pd

2 PORTELA, Paulo Henrique Gonçalves. Direito Internacional Público e Privado. 7ª Ed. 2015. Editora Juspodivm.
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A esse fenômeno dá-se o nome de cooperação jurídica internacional.” (DE ASSIS, 
2015, p. 605)3

ordenamento jurídico brasileiro prevê, em sua legislação processual civil, normas acerca da coo-

de instrumentos como a carta rogatória e o auxílio direto.

cesso Civil de 2015. Contudo, foi com tal legislação que a cooperação jurídica internacional teve 
sua regulamentação potencializada, com a elaboração de um capítulo próprio para o assunto e 
com a criação de um novo mecanismo -- o auxílio direto.

cionais e de promoção de relações amistosas entre os povos. (PORTELA, 2015, p. 695)4 Ademais, a 
pesquisa também procura analisar os mecanismos da carta rogatória e do auxílio direto, traçando 
as principais semelhanças e diferenças entre ambos.

O crescimento da circulação de bens, informações e pessoas entre as fronteiras gera um 
aumento de dissídios internacionais. Por conseguinte, surge a necessidade da criação de mecanis-

5

solução de processos judiciais que correm em outros Estados”.(PORTELA, 2015, p. 695)

A cooperação jurídica internacional, portanto, consiste num mecanismo pelo qual um Estado 

que tem lugar em seu território.6

ando que “através da cooperação jurídica internacional, realizam- se atos de colaboração extrater-
ritorial entre Estados soberanos para a proteção e realização de direitos”.

qual o poder do Estado pode ser exercido apenas dentro de seu território, pode ser excepcionado.

3 DE ASSIS, Araken. Processo civil brasileiro, vol. 1. 2015. Editora Revista dos Tribunais.
4 PORTELA, Paulo Henrique Gonçalves. Direito Internacional Público e Privado. 7ª Ed. 2015. Editora Juspodivm.
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territorialidade consagrada no ordenamento jurídico brasileiro.

Nas palavras de Celso de Mello, “o Direito Internacional Público, como outros ramos da ciên-
cia jurídica, consagra a soberania do Estado e ao mesmo tempo cria o dever de cooperação para o 
próprio Estado” (BANDEIRA DE MELLO, 2000, p. 80)7

Portanto, o Direito Internacional Público não deve se limitar a consagrar a soberania estatal, 
devendo também criar mecanismos de cooperação jurídica internacional para a resolução de con-

para serem resolvidos pelo prisma da territorialidade estrita.

Quanto a natureza da cooperação jurídica internacional, existe uma discussão se ela consiste 
numa mera liberalidade dos Estados, baseada na cortesia e na reciprocidade, ou se consiste num 
verdadeiro dever de cooperar.8

Doutrinariamente, a segunda corrente é mais aceita, pelo fundamento de que os Estados  
normalmente estão vinculados a convenções e tratados sobre cooperação jurídica internacional.

Desse modo, o pensamento de que a cooperação jurídica internacional consiste em um legí-

que os tratados acerca do tema que são devidamente celebrados pelos Estados têm poder vincu-
lante, de obrigá-los a cooperar.

brasileiro Segundo os ensinamentos de Celso Amorim,

“A cooperação internacional é uma ideia fugidia, que tem perseguido a humanidade 
ou,  melhor  dizendo,  que  a  humanidade tem  perseguido  (na teoria, se não na prá-

9

Desse modo, depreende-se que a ideia de cooperação internacional teve sua gênese na An-

Com o surgimento da globalização e o consequente crescimento da internacionalização dos 

seguinte, foram criados mecanismos de cooperação jurídica internacional, de modo a facilitar a 
resolução de dissídios que envolvem mais de um Estado.

nacional. Entretanto, tal legislação é fragmentada, estando tanto em tratados e convenções, como 
no Código de Processo Civil.10

7 DE MELLO, Celso Bandeira. Curso de direito internacional público. 12ª edição. 2000. Editora Renovar.

Maur%C3%ADcio%20e%20Nathalia%20Almeida.pdf

10 DE ARAÚJO, Nadia. A importância da cooperação jurídica internacional para a atuação do Estado brasileiro no pla-

T%C3%82NCIA-DA-COOPERA%C3%87%C3%83O-JUR%C3%8DDICA-INTERNACIONAL-PARA-A-ATUA%C3%87%-
C3%83O-DO-ESTADO-BRASILEIRO-NO-PLANO-INTERNO-E- INTERNACIONAL.pdf
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O Código de Processo Civil de 2015 traz, no seu Capítulo II, um regramento próprio das nor-

princípios, e seus instrumentos, dentre outras disposições.

Entretanto, antes da vigência de tal Código, tal matéria era regulada “de forma restrita no 

exterior ou recebidas, e ao procedimento de homologação e sentença estrangeira.”11

teriormente, esta regulamentação restrita da cooperação jurídica internacional mostrava-se insu-

Nesse contexto, emerge o Novo Código de Processo Civil, regulamentando expressamente 

Sobre a nova estrutura trazida pelo Novo CPC, José Herval Sampaio Júnior preceitua,

“O novo CPC criou uma estruturação de cooperação jurídica internacional bem in-
teressante, aproveitando ao máximo as experiências exitosas nessa área da diplo-
macia brasileira, mantendo a necessária segurança jurídica e respeito ao devido 

o auxílio direto.”12

Vale ressaltar também que tais inovações trazidas demonstram uma “preocupação  do  le-
gislador  em  estabelecer  diretrizes  a  orientar  a  cooperação jurídica, por exemplo, o respeito ao 
devido processo legal no Estado requerente”13, conforme será explanado no tópico a seguir.

cesso Civil

O art. 26 do Código de Processo Civil preceitua:

“Art. 26, CPC/2015: A cooperação jurídica internacional será regida por tratado de 
que o Brasil faz parte e observará:

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, residentes ou não no 

assistência judiciária aos necessitados;

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo previstas na legislação 
brasileira ou na do Estado requerente; (...)”

11

-processo-civil
12

13
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nacional  deve ser  pautada em  alguns  princípios  processuais,  além  das regras dos tratados dos 
quais o Brasil tenha celebrado e das normas fundamentais que regem o Estado brasileiro.

Conforme o disposto no inciso I, o primeiro princípio a ser observado é o do devido processo 
legal. Além disso, exige-se que “nacionais e estrangeiros, residentes ou não no Brasil, recebam o 

sos” (WAMBIER, 2016, p. 182)14, além da assistência judiciária gratuita aos necessitados.

hipóteses de sigilo (inciso III).

4.2. Requisitos

Os requisitos para a cooperação jurídica internacional também estão dispostos no art. 26 do 
Código de Processo Civil:

“Art. 26, CPC/2015: A cooperação jurídica internacional será regida por tratado de 
que o Brasil faz parte e observará:

IV - a existência de autoridade central para recepção e transmissão dos pedidos de 
cooperação;

V - a espontaneidade na transmissão de informações a autoridades estrangeiras (...)

tais que regem o Estado brasileiro.”

Desse modo, enquanto os três primeiros incisos versam sobre os princípios que devem pau-

que ela seja feita.

O inciso IV determina a necessidade da existência de uma autoridade central que receba e 
transmita os pedidos de cooperação. Segundo o § 4º do Art. 26, tal autoridade será o Ministério 

Sobre o papel da autoridade central, Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini dissertam:

“O pedido de cooperação formulado pela autoridade brasileira e os documentos 
que o instruem, acompanhados de tradução para o idioma do país em que o ato 

rido.” (WAMBIER, 2016, p. 183)

Por sua vez, o inciso V determina a espontaneidade na transmissão das informações entre as 

simplicidade à cooperação.15

14 WAMBIER, José Rodrigues. TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, v. 1. 16ª edição. 2016. Editora 
Revista dos Tribunais.

15 WAMBIER, José Rodrigues. TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, v. 1. 16ª edição. 2016. Editora 
Revista dos Tribunais.



Direito | 789

Entretanto, é importante salientar que a “espontaneidade” a que se refere o inciso não po-
derá ser interpretada como dispensa da exigência de tratado ou reciprocidade. (MONTEIRO/VER-
ÇOSA, p. 117 e 118)16

Ademais, é importante ressaltar que a cooperação jurídica internacional deve observar as 
normas fundamentais do ordenamento jurídico brasileiro. Tal requisito pode ser depreendido da 
redação do § 3º do Art. 26 do Código de Processo Civil.

Ressalte-se também que, segundo expressa determinação do art. 39 do Código de Processo 

pública:

“Art. 39, CPC/2015: O pedido passivo de cooperação jurídica internacional será re-

4.3. Objeto

O art. 27 do Código de Processo Civil, por sua vez, delimita o objeto da cooperação jurídica 
internacional:

“Art. 27, CPC/2015: A cooperação jurídica internacional terá por objeto: I - citação, 

II - colheita de provas e obtenção de informações; III - homologação e cumprimento 
de decisão;

IV - concessão de medida judicial de urgência;

V - assistência jurídica internacional;

VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibida pela lei brasileira.”

O mecanismo da carta rogatória já era previsto anteriormente à vigência do Código de Pro-

ças entre ambos. Emerge, portanto, uma necessidade de diferenciá-los.

Segundo os ensinamentos de José Miguel Garcia Medina,

“A carta rogatória é meio de comunicação entre órgãos jurisdicionais brasileiro e 

judicial, colheita de provas, obtenção de informações e de cumprimento de decisão 

16 Apud WAMBIER, José Rodrigues. TALAMINI, Eduardo. Página 188. Curso avançado de processo civil, v. 1. 16ª edi-
ção. 2016. Editora Revista dos Tribunais.
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Brasil.” (MEDINA, 2015, p. 152)17

Conclui-se, portanto, que se trata de um mecanismo de cooperação judiciária entre Estados, 

Estado em outro Estado.” (PORTELA, 2016, p. 716)

Desse modo, há uma decisão judicial do Estado que requer a cooperação. Há também juízo 
de delibação18, que corresponde a uma conferência, pelo órgão jurisdicional competente no Brasil, 

(MEDINA, 2016, p. 153)19

5.2. Auxílio direto

O auxílio direto, por sua vez, é conceituado por Ricardo Mendes da Silva como um mecanis-

20

uma decisão judicial estrangeira no tocante a um processo que tramita no Estado que pede a coo-
peração. (MEDINA, 2016, p. 153)

É um mecanismo que não se sujeita a juízo de delibação21, visto que busca

22

Vale ressaltar também que, no auxílio direto, não há decisão do Estado que pede o auxílio, 
enquanto na carta rogatória, tal decisão existe.

A formação de uma aldeia global tem tornado as relações sociais cada vez mais complexas. 
Desse modo, elas crescentemente tendem a transcender as fronteiras dos

Países.

Nesse contexto, a cooperação jurídica internacional se torna cada vez mais necessária, visto que é 
mais frequente a necessidade de que os Estados têm de fazer cumprir suas decisões fora dos seus 
limites jurisdicionais.

Segundo os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, se não houvesse essa colaboração, 

Estado.23

17 MEDINA, José Miguel Garcia. Direito processual civil moderno. 2015. Editora Revista dos Tribunais.
18 PORTELA, Paulo Henrique Gonçalves. Direito Internacional Público e Privado. 7ª Ed. 2015. Editora Juspodivm.
19 MEDINA, José Miguel Garcia. Direito processual civil moderno. 2015. Editora Revista dos Tribunais.
20 DA SILVA, Ricardo Perlingeiro Mendes. Páginas 128/287. Apud MEDINA, José Miguel Garcia. Direito processual 

civil moderno. 2015. Editora Revista dos Tribunais.
21 STJ AGRG na CR 3162/CH, Rel. Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, j 18.08.2010
22 STJ AGRG na suspensão de segurança 2832/SP , Rel. Min. Ari Pargendler, j 26.10.2010
23 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso..., vol.1, 56ª edição. Página 194.
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nacional. Ao passo que as relações se internacionalizam cada vez mais, fazia-se mais necessária a 

exclusivamente  para  esse  assunto,  passou  a  atribuir  uma  maior importância a ele.

auxílio direto, o que facilitou ainda mais a cooperação  jurídica internacional. Conforme explanado 

rogatória.

Ademais, o Código de Processo Civil também foi importante para conferir uma maior rele-
vância à matéria da cooperação jurídica internacional por estabelecer seus princípios, determinar 
seus requisitos e delimitar seu objeto.

Desse modo, conclui-se também que a criação das normas referentes à cooperação jurídica 
internacional no novo CPC foram extremamente importantes para estabelecer uma base princi-
piológica para o seu funcionamento, sempre respeitando os princípios da publicidade e do devido 
processo legal, por exemplo.
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OS CONTORNOS DO CORPO DA MULHER NA CONTEMPORANEIDADE: 
UMA ANÁLISE JURÍDICA E TRANSDISCIPLINAR

Laura da Silva Reis1

2

RESUMO

e “maduras” no que tange à sua discriminação quando da adoção de certos comportamentos em 
determinada idade, haja vista a sociedade impor padrões de beleza e comportamento levando em 

imensurável, não devendo ser diminuída em razão da idade. A precariedade de regulação do tema faz 
com que várias mulheres sofram discriminação em relação ao que vestem e a forma como se compor-
tam diante da sociedade por não seguirem o modelo padrão, não sendo aceitas em sua singularidade. 

medicalizado e o corpo sanitário (limpo).

Palavras-chave
tropologia.

1 INTRODUÇÃO

As mulheres sempre lutaram em busca de reconhecimento, no âmbito social e jurídico, e 

um corpo envelhecido, já a mulher jovem é o oposto3, de acordo com os padrões de velhice e de 
juventude criados socialmente, que serão mais bem explicitados no decorrer da pesquisa. Impor-
tante destacar que os conceitos de juventude e maturidade podem igualmente ser conceituados 

da idade.

O trabalho limitar-se-á a expor uma análise da luta das mulheres em busca de um corpo 

al, o projeto irá destacar a questão da saúde corporal levando em consideração a sexualidade de 
todas as mulheres, especialmente as que se encontram em idade jovem e madura. No que tange 

com o tema: Os contornos do corpo da mulher na contemporaneidade: uma análise jurídica e transdisciplinar. 

2 Advogada, Professora e Coordenadora geral do curso de Direito do Centro Universitário Christus; Doutora em Di-
reito pela Universidade de Augsburg; Mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará; Docente responsável 

3 HENRIQUE, Margarida. 
oclitorisdarazao.com/. Acesso em: 11 de Nov. de 2015.
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postos pela sociedade, como bem expõem os Blogs de beleza que serão dispostos no decorrer da 
pesquisa.

observados na forma, por exemplo, como cada mulher expõe sua sexualidade em cada fase de 
sua vida e como a sociedade lida com essa exposição e essa vivência sexual das mulheres, pois à 
medida que a mulher vai envelhecendo surgem limitações sociais padronizadas, como se a mulher 
mais velha não pudesse expor sua sexualidade da mesma forma que a expunha quando jovem.

plo, no envelhecimento pode ser vista tanto como um fenômeno biológico, ou seja, próprio do 
processo de envelhecimento, como uma disfunção sexual. Porém, pela complexidade de fatores 
envolvidos nesse período da vida, essa diminuição é melhor compreendida como consequência de 

na contemporaneidade. Ocasião em que será destacado o desenvolvimento das indústrias de cos-

mas igualmente de adaptar o corpo da mulher aos padrões de beleza socialmente impostos.

As mulheres, na busca de um corpo ideal e/ou perfeito, como explicitado anteriormente, 

sociedade tende a apresentar certa repulsa quando se trata de exposição da sexualidade da mu-

jovens, fazendo com que estas lutem contra a ação natural do tempo, para que as expressões de 

de bom senso”; “uma senhora de 72 anos de idade deveria termais dignidade” e, dessa forma, não 
se expor usando um biquíni na praia4.

Diante de tais comentários, observamos que a sociedade ao impor um determinado padrão 
de beleza, chega até mesmo a limitar até quando é aceitável que as mulheres usem determinadas 
indumentárias. Padronizando não só seu corpo, como sua forma de lidar com o desejo de serem 

Levando em consideração a repulsa social, não só as mulheres mais velhas, mas também as 

terapia, invasiva ou não.

Dessa forma, o presente trabalho se propõe a responder ou, no mínimo, analisar o a razão, 

perfeito? Por que chegam a atacar o tempo antes que ele promova sua ação natural, quando se 

oclitorisdarazao.com/. Acesso em: 11 de Nov. de 2015. 
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trata do envelhecimento? O Direito tem a função de regulamentar essa luta das mulheres? Se sim 
até que ponto?

O princípio da dignidade da pessoa humana, parafraseando as palavras de Ingo Sarlet é a 

direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de 

para uma vida saudável, e o bem comum5

dos contornos do corpo feminino e os silêncios advindos de sua condição limítrofe entre objeto e 
sujeito de direito.

No que aduz à função ou não regulamentadora do Direito do tema em questão, o direito ao 

Essas perguntas serão objetos da pesquisa em busca de um melhor entendimento do direito 

livre desenvolvimento da personalidade, aprazivel e, especialmente, saudável.

2. REFERENCIAL TEÓRICO

de um corpo envelhecido, mas o que é velhice? E o que seria um corpo envelhecido?

A velhice deve ser compreendida em sua totalidade porque é, simultaneamente, 
um fenômeno biológico com consequências psicológicas, considerando que certos 

da pessoa com o tempo, gerando mudanças em suas relações com o mundo e com 
sua própria história. Assim, a velhice não poderia ser compreendida senão em sua 
totalidade; também como um fato cultural6.

Desse modo, a velhice atrelada a uma concepção biológica e com consequências psicoló-

também a uma concepção cultural, resta o entendimento de que a ideia de velhice varia de acordo 

5 SARLET, Ingo Wolfgang. As dimensões da dignidade da pessoa humana: construindo uma compreensão jurídico-

, n. 9, p. 361-388, 2007.

experiência de envelhecer para os idosos. , v. 44, n. 2, p. 407-412, 2010.
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com a cultura de determinado lugar em que se encontra o indivíduo.

Ocorre que vivemos em um mundo hodiernamente globalizado, no qual há a disseminação 
dos meios de informação, o que ocasiona uma maior dimensão de conceitos, seja acerca da velhi-
ce, do belo, do feio, do certo ou do errado dentre vários outros conceitos.

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, 

da vida”.7

Se o processo de envelhecimento já possui esses impactos, devem, as mulheres dispor do 

A busca pela beleza padronizada ocorre de forma tão intensa que leva as mulheres a re-

procedimentos que levam algumas mulheres a óbito.

8.

sua busca incessante por um corpo que disponha de uma perfeição irreal, haja vista comporem 

conforme disposto anteriormente.

Em um primeiro momento é importante conceituar, ou se não for possível, ao menos pro-
curar entender o que é a beleza do corpo feminino, será que de fato existe um padrão de beleza 
corporal? Ou seria essa beleza apenas um mito? Ou sendo um mito, mas que todos creem acaba 
se tornando realidade?

Ou será que a complexidade do tema não nos permite conceituar ou entender, mas apenas 
aceitar a imposição de beleza de determinado grupo social dada a circunstância de construção e 

7 FLEURYI, Heloisa Junqueira; ABDOLL, Carmita Helena Najjar. Sexualidade da mulher idosa. 
e Tratamento, p. 117, 2015.

. Disponível em: 
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de desenvolvimento de uma determinada cultura que antes era local, mas agora com a chamada 
globalização disseminou-se no âmbito mundial?

Para melhor adentrar no mérito de cada pergunta exposta até o momento cumpre dispor 
acerca da beleza que, CAMARGOS et. al., aduzem que 

.

Depreende-se do exposto que o ser humano conceitua a beleza por meio de um plural, que 
envolve um olhar antropológico e biológico, mas também uma construção cultural do corpo a par-

Os mesmo autores, ainda destacam o pensamento de Lévi-Strauss, no que tange ao papel 
da antropologia, considerando esta, simultaneamente, todos os níveis de determinada cultura, 
bem como destacam o pensamento de Mauss, quando da declaração deste de que o homem não 
é produto do seu corpo, mas sim produtor deste:

dicular que a obriga a considerar simultaneamente todos os níveis” de uma cultura 

homem não é o produto do seu corpo, mas é ele quem produz seu próprio corpo 
em interação com os outros, por meio da sua imersão no universo simbólico e visual 
da sua cultura10.

Com efeito, pode-se observar que sendo o homem produtor do corpo e não produto deste, 

ou seja, em um dado momento da sociedade o homem destaca o corpo belo como sendo aquele 
corpo mais volumoso, mais cheio de massa corporal, em seguida, tem-se a sociedade destacando 
o corpo belo como sendo aquele corpo magro, mas o que ser quer no momento é destacar o Ho-
mem como criador da ideia de beleza, que está em construção e sendo mudada de acordo com as 
necessidades da sociedade.

Na disciplina histórica reinou por muito tempo a ideia de que o corpo pertencia à 
natureza e não à cultura. Ora, o corpo tem uma história. Faz parte dela. E até a cons-

das quais ele é, de certa maneira, o produto e o agente.11

Importante destacar o conceito de qualidade de vida, para melhor entendermos o que se 
espera de uma convivência social, daí que:

É considerada como a percepção do indivíduo de sua posição na vida no contexto 

12

9 CAMARGOS, Clayton Neves; MENDONÇA, Caio Alencar; DUARTE, Sarah Marins. Da imagem visual do rosto huma-
no: simetria, textura e padrão. , v. 18, n. 3, p. 395-410, 2009.

10 Ibdi., p. 389.
11 LE GOFF, Jacques; TRUONG, Nicolas. Historia Do Corpo Na Idade Media, Uma. Editora Record, 2006.
12

tos e avaliação. , v. 26, n. 2, p. 241-250, 2012.
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Dessa forma, deve a mulher, jovem ou idosa, dispor de qualidade de vida e proteção do seu 
corpo, que dentre vários outros direitos, consubstancie o respeito e a dignidade, pois:

o homem apropria-se da substância de sua vida traduzindo-a para os outros, servin-
13

Assim, sendo o corpo o eixo da relação do ser humano como mundo, seja de forma individu-

e que não seja a mulher pressionada a viver em um padrão de beleza imposto simplesmente pelo 
outro que não aceita sua roupa, seu penteado, suas rugas etc., mas sim que possa expressar a sua 
beleza como almeja e ter um corpo saudável com o auxílio de mecanismos criados pelo direito, 
como consultas médicas, acompanhamentos com nutricionistas etc.

De forma que possua o seu corpo ideal, ou seja, saudável, de acordo com os parâmetros 
atuais da medicina e, ao mesmo tempo, “perfeito”, de acordo com o conceito de beleza por ela 

conforme CICCO14, a saúde não deve ser entendida pura e simplesmente no seu aspecto de bem-

da pessoa.

beleza que a mulher conclui e delibera de forma autônoma sobre seu corpo.

No que diz respeito ao mito da beleza, é importante destacar que mito 

15. Trazendo para o contexto do corpo feminino e a história das mulheres, destaca-se 
o posicionamento depor Simone de Beauvoir em sua obra “O Segundo Sexo”:

Entregue a Adão para ser sua companheira, Eva é a perdição do gênero humano; 
querendo vingar-se dos homens, os deuses pagãos inventam a mulher, sendo Pan-
dora a primeira a nascer dessas criaturas, a que desencadeia todos os males de que 
padece a humanidade.16

esta era vista como a perdição, desencadeadora de todos os males da humanidade, mito esse que 

servia apenas para procriar, cuidar do lar, das crianças e do marido.

13 13 LE BRETON, David. A sociologia do corpo. 2006.
14

Mar. de 2016.
15 ELIADE, Mircea. Mito y realidad. Editorial Kairós, 1999.
16 DE BEAUVOIR, Simone. O segundo sexo. Nova Fronteira, 2014.
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De acordo com Perrot17, no palco do teatro, nos muros da cidade, a mulher é o espetáculo 
do homem, Muito cedo a publicidade soube combinar sua imagem à do produto elogiado, o que 
perdura até os dias atuais. Um exemplo são as propagandas de bebidas alcóolicas, por exemplo, 
que associam o sabor da bebida a uma mulher exuberante que aparecesse em cena servindo e/ou 

texto da beleza se apresentaria como o conceito de beleza em cada época, sendo adaptada a cada 

dentre outras, disseminada no seio de cada comunidade, seja por meio de programas de televisão, 
seja por sites, blogs, revistas etc.

ser entendido como uma realidade, a dizer, um conceito de beleza construído pelo homem que se 

2.3. O corpo belo da mulher e a velhice

A mulher, de acordo com Perrot sempre foi a esquecida, sem voz da História envolvida por 

reprodução, destaca que:

O corpo feminino, no entanto, é onipresente: no discurso dos poetas, dos médicos ou dos 

Mas ele se cala. As mulheres não falam, não devem falar dele. O pudor que encobre seus membros 
ou lhes cerra os lábios é a própria marca da feminilidade.18

O silêncio do corpo é a marca da feminilidade, mas em uma luta incessante em busca de uma 
expressão do seu corpo, a mulher se depara com vários obstáculos na sociedade, vê-se limitada a 

Um exemplo de padrão de beleza feminina repassada pela televisão são por meio das nove-

cos, perfumes, bolsas, sapatos, padrões de beleza criados pela mídia.

Esses padrões ao invés de complementar uma beleza individual de cada mulher, são repas-

objeto de uma moda, uma tendência e não mais um sujeito complementado  por ela. Ou seja, a  

mente criados.

17 PERROT, Michelle. Os silêncios do corpo da mulher. . São Paulo: UNESP, p. 13-27, 
2003.

18 Ibid., p. 13.
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pode ser citado o blog da Gabriela Pugliesi19

blogueiras, não expõe dicas de emagrecimento visando somente a saúde do corpo, mas também 

de beleza, lutar incessantemente contra a ação natural do tempo, haja vista não desejarem ser 
discriminadas pelo aparecimento de rugas, por exemplo.

A blogueira mencionada, ao fazer propaganda de um protetor solar, faz questão de destacar 

provada, que protege enquanto combate as 10 causas do envelhecimento da pele
[...]. Super high tech, que explica um por um dos perigos que resultam no envelhe-
cimento precoce da pele. A gente cuida tanto do corpo, não pode deixar o rosto de 
lado, né?20

No imaginário da sociedade a velhice sempre foi pensada como uma carga econô-
mica- seja para a família, seja para a sociedade- e como uma ameaça às mudanças. 
Essa noção tem levado as sociedades a subtraírem dos velhos seu papel de pensar 

Guimarães, “nos dicionários emocionais da população, velhice é sinônimo de deca-
dência, de decrepitude e de perda de dignidade”21.

Dessa maneira, a pessoa velha era e ainda é vista como sinônimo de pessoa “descartável”, 
um peso para a família e para a sociedade, já que a pessoa velha pode comprometer uma renda 

do idoso, do velho.

De acordo com dados divulgados pelo IBGE tem-se que:

19 Vila Mulher. Gabriela Pugliese conta o segredo para emagrecer
bem-estar/comportamento/gabriela-pugliesi-conta-o-segredo-para-emagrecer-11-1-69-891.html. Acesso em: 28 
de Mar. de 2016.

20 PUGLIESI, Gabriela. Proteja seu rosto do sol enquanto combate as 10 causas de envelhecimento da pele. Tips 

-10-causas-do-envelhecimento-da-pele-pelo-sol-com-sunmax/. Acesso em: 29 de Mar. de 2016.
21 MINAYO, Maria Cecília de Souza; COIMBRA JR, Carlos EA. . Editora Fiocruz, 

2002.
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Segundo as previsões do IBGE, o número de pessoas com mais de 65 anos deve ser 
de 58,4 milhões 81 em 2060. 

Times publicou uma reportagem que mostra que o número de pessoas acima de 65 
2010 foram 84.685 procedi-

22

o papel da sociedade em relação aos idosos, sejam homens ou mulheres, sem que estes sejam 

A mulher, como avançar da idade, já sofre com as limitações biológicas de seu corpo, como 
no caso da sua sexualidade associada à capacidade reprodutora

Porém, o que se quer destacar é que, as mulheres recorrem aos meios de retardamento do 

rem-se como jovens e falar como os jovens.

2.4. Caso concreto de repulsa social

A mídia retrata diariamente casos de repulsa social à velhice. Destacam-se dois casos de 

cidas sofreram repulsa em âmbito nacional, haja vista se apresentarem em algumas situações em 

ni, pois a atriz foi considerada “velha” para usar o traje de banho. A atriz, entretanto, se pronun-

23.

maquiagem em um aeroporto, pois o fato de ter aparecido sem maquiagem destacou traços carac-

24.

Desse modo, resta o entendimento de que em certos casos, a maquiagem, o rosto trans-

22 IPLASTICA. 

23 Do UOL-São Paulo. 

-biquini.htm. Acesso em: 01 de Abr. de 2016.
24 R7- Entretenimento. Vera Fischer aparece sem maquiagem em aeroporto e gera comentários maldosos. Dispo-

porto-e-gera-comentarios-maldosos/2015/11/08/. Acesso em: 02 de Abr. de 2016.
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o não uso da maquiagem, a atriz, conhecida pelos seus trabalhos em novelas, teatros etc., foi alvo 

uma sociedade, que pune com a repulsa aquele que se desvia do padrão de beleza.

2002 que dispõe que “
”, a 

indagação: quais seriam esses bons costumes?

Em uma entrevista, Anderson Schreiber analisou como o direito brasileiro disciplina a ques-

Civil de 2002, preceituou que “

”25. Ou seja, a expressão “bons costumes” consubstancia uma ambiguidade e também 
uma limitação de tendências culturais, como se no caso das mulheres, por exemplo, elas não pu-
dessem inovar no seu comportamento em relação ao seu corpo, uma vez que não podem contra-
riar um bom costume, uma regra social imposta, regra essa que também foi construída por meio 
de uma inovação.

Sobre a questão do corpo e da privacidade, Konder26 relembra que:

Diferentes épocas e locais deram origem a concepções bastante diversas do que 
deva ser a proteção jurídica da privacidade e qual o estatuto jurídico do corpo tor-

e os medos que, numa dada sociedade, davam conteúdo ao seu direito civil (...)27. 
No entanto, com o desenrolar da modernidade, também no campo do direito, priva-

para que as mulheres envelhecidas, que almejam dispor do seu corpo, tanto no uso ou não de 

25 CARTA FORENSE. Entrevista-Direitos da Personalidade
do/entrevistas/direitos-da-personalidade/8362. Acesso em: 23 de Mar. de 2016.

26 KONDER, Carlos Nelson. Privacidade e corpo: convergências possíveis. Pensar-Revista de Ciências Jurídicas, v. 18, 
n. 2, p. 354-400, 2013.

27 Trata-se de construções sociais que são corolários do processo de transformação histórica da separação entre a 
esfera pública e a esfera privada. Ainda que na maior parte das sociedades se possa inferir essa divisão, os termos 
de sua colocação, a amplitude e a importância de cada espaço são historicamente construídos. “Espaço Público” 
e “espaço privado”, “casa” e “rua”, “jardim” e “praça” são espaços sociais que, embora referidos por termos bas-

o privado, com a valorização dos espaços de privacidade, constroem-se, na sociedade moderna, as rígidas separa-

a dicotomia entre direito público e direito privado. (ibdi., p. 356).



802 | Direito

ruas com um comportamento de uma mulher jovem, devendo adaptar sua idade ao comporta-

contrario, a dizer, à mulher seja implícita a obrigação de ocultar os traços de sua historia por meio 

Nos casos explicitados constata-se facilmente que Bete Faria e Vera Fischer, atrizes famosas, 

biquíni e deixando aparecer algumas gordurinhas. No entanto, na contramão da historia, foram 
criadas manifestações nas quais várias outras atrizes apareciam sem maquiagem e mostrando a 

casa, no trabalho e no meio social onde convivem quem as defende?

vida social e conformada ao livre desenvolvimento da personalidade de cada um dos indivíduos 
que a compõe.

No entanto, esta adaptação deve estar conjugada à proteção do corpo e à promoção do bem 
de todos, sejam crianças, adolescentes adultos jovens ou idosos, ou seja, uma proteção que deve 

cios do corpo feminino advindos de sua condição limítrofe entre objeto e sujeito de direito.

José Carlos Rodrigues, em sua obra “Tabu do Corpo”, esclarece que:

Como parte do comportamento social humano, o corpo é um fato social. É parte de 
um fato social “total”, em que cada parte depende da totalidade para construir o seu 

preencher esta lacuna da consciência social, lacuna que por si mesma cumpre já a 

profano, o puro e o impuro.28

Nas palavras do antropólogo, o corpo tem sua construção alicerçada em uma totalidade de 
fatores, haja vista ser um fato social, em que são consubstanciados os anseios da sociedade, as 
ideias de certo e de errado, aquilo que pode ou não ser feito e manifestado pelo corpo, levando 
em consideração a cultura de cada comunidade.

No entanto, sendo o corpo um fato social não implica dizer que deve a mulher limitar-se ao 
que a sociedade em sua totalidade acredita ser o correto ou o mais aceitável, como no caso de 

28 RODRIGUES, José Carlos. Tabu do corpo. SCIELO. FIOCRUZ, 2006.
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para um corpo jovial.

Os anseios da sociedade que pautam a construção do corpo devem levar em consideração 
não só o que a sociedade almeja e idealiza de forma plúrima, mas levar em consideração a auto-
nomia das mulheres em um conjunto e de cada mulher em sua singularidade.

Aceitar o comportamento da mulher diferente do padrão não é inverter valores, mas sim 
acreditar que cada uma tem seu valor próprio, é digna de respeito, tem autonomia para dispor 
de qualquer indumentária em qualquer idade, por exemplo. Aceitar o diferente é fazer valer os 
direitos humanos como um construído29, nas palavras de Hanna Arendt, é reconhecer que a dig-

direitos e deveres.

3. METODOLOGIA

tos de obras literárias e documentos que serviram de arcabouço para o exposto no trabalho, bem 
como fundamento de algumas disposições.

ao comportamento da mulher.

po ideal e/ou perfeito, bem como possível generalização teórica.

voltados para Direitos Humanos e Fundamentais, destacando a dignidade da pessoa Humana e o 
direito ao corpo.

4. RESULTADOS

jurídica, bem como na literatura social e antropológica, o direito da mulher de ser respeita em sua 
singularidade.

Por outro lado, muito embora a dignidade da pessoa humana, as mudanças antropológicas 

problema está longe de ser resolvido, pois o que a sociedade mais almeja e que a lei, mesmo que 
de forma implícita imponha, não conseguirá consubstanciar em sua integralidade, é uma reforma 

monstrar que não é feio ser “madura” e não é “belo” o ato de discriminar.

Deve-se fazer valer a dignidade humana das mulheres em suas mais diversas idades, sendo 
a dignidade humana imensurável, e sendo aquela detentora de direito sobre o próprio corpo, não 

29 Cadernos de pesquisa, v. 35, n. 
124, p. 43-55, 2005.
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gem porque está “feia”.

problema que enfrentam várias mulheres, que chegam a passar despercebidos porque caiu no 
âmbito da aceitação e da “normalidade”, ou que, por infelicidade, virou costume impor padrões e 
exigir o seu seguimento.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, observa-se que a mulher ainda está longe de acabar com o silêncio de 
seu corpo, estando este aprisionado a uma padronização fundamentada na televisão, na internet, 
no mundo globalizado.

Ocorre que, há uma rede de informações, disseminadora de culturas, por meio de uma li-

protagonista do seu corpo e da sua história, não podendo exercer sua autonomia.

profano, o puro e o impuro30, ou seja, não há certo ou errado, feio ou belo, mas sim uma pessoa, 

Indubitável é que o individuo cuide do seu corpo sem transcender seus próprios padrões de 
beleza e de bem-estar, pois, por mais que esteja sob a égide da heteronomia, sua autonomia deve 
ser preservado, seu corpo deve ser respeitado e, sobretudo, sua dignidade não diminui propor-

mente, aos historicamente vulnerabilizados, ou seja, às mulheres que já não se encontram na fase 
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ANÁLISE DOS MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS NA 
PERSPECTIVA DO DIREITO COMPARADO

FROM A COMPARATIVE LAW PERSPECTIVE

Laura Rocha Cyrino

RESUMO

A pesquisa discorre sobre o movimento de expansão dos mecanismos consensuais de solução de con-

seguido de uma diferenciação entre as diferentes formas de autocomposição, para depois ser feita 

dico. Conclui-se que o Brasil, mesmo enraizado no sistema adversarial romano-germânico, diferente-

Palavras-chave

ABSTRACT 

1 INTRODUÇÃO

“todas as relações interpessoais, comunidades, organizações, sociedades e nações 

RE, 2014)

Segundo Cintra (2015), a ordem jurídica estatal é imposta de maneira quase absoluta no exercício 
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os ensinamentos de Grinover, Dinamarco e Cintra,

“Abrem-se agora os olhos, todavia, para todas essas modalidades de soluções dos 

outro lado, cresce também a percepção de que o Estado tem falhado muito em sua 

e através das formas de processo civil, penal ou trabalhista.” (Grinover, Dinamarco e 
Cintra, Teoria Geral do Processo, p.47, 31ª edição)

Portanto, a mediação, a conciliação e a arbitragem emergem como uma solução frente à  

1, 

dimentos judiciais tradicionais.

de processos judiciais através da formulação de acordos extrajudiciais. Isso evidencia uma forte 

riências de ambos os países, embora separadas no tempo, foi muito semelhantes, sendo ambas 
“inicialmente ancoradas na arbitragem para, mais tarde, disseminar-se pela conciliação e media-
ção.” (SILVA, 2012, p. 7)

O emprego dos meios consensuais de solução de dissídios confunde-se com a própria histó-
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embora rudimentar, foi gradualmente expandido para os povos egípcios, fenícios, israelenses e 

arbitragem. (BARRETT, 2004)

No século 300 a.C., Aristóteles escreveu que

“é preferível resolver uma disputa por negociação e não por força; é preferível a ar-

estrita, e a arbitragem foi criada com o intuito expresso de assegurar poder integral 
para a equidade” (tradução livre)2

Ademais, o pensador grego Cicero proferiu que “uma pessoa que se dirige à corte espera 
ganhar ou perder, já uma pessoa sujeita à arbitragem não espera ganhar tudo, mas também não 

profundamente diferentes das que apresentam atualmente.

ciações internacionais entre Estados soberanos, foram aperfeiçoados nos países anglo-saxões, que 

A primeira diferença entre os quatro principais métodos de ADR reside na natureza de cada 

tos de José Luis Bolzan de Morais,

bitragem e julgamento) há sempre vencedores e vencidos (ganha/perde), nos pro-

ção), buscam-se as soluções vencedoras (ganha/ganha), observando os interesses 
de todos.” (MORAIS/SPENGLER, 2012, p. 173)

questão. Destarte, embora a Resolução 125 do CNJ careça de diferenciação entre mediação e con-

Tal diferenciação encontra-se disposta no art. 165, § 2º e 3º do Código de Processo Civil.

“§ 2o: O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver 

conciliem.

§ 3o: O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo 
anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e 
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mútuos.”

conforme os ensinamentos de Lília Maia de Morais Sales. Ainda conforme a autora,

chegar a um acordo para evitar um processo judicial. Na mediação, as partes não 
devem ser entendidas como adversárias e o acordo é a consequência da real comu-
nicação entre as partes.” (SALES, 2004, p. 38)

13.140/15 (Lei de Mediação).

A conciliação, por sua vez, torna-se mais apropriada quando inexiste um relacionamento 
anterior entre as partes (v.g.: colisões entre veículos automotores). Desse modo, a natureza do 

lizado. José Maria Rossani Garcez discorre que

descubram as suas causas, removam-nas e cheguem assim, por si só, à solução da 
controvérsia.” (GARCEZ, p. 204)

Desse modo, o mediador é mais passivo durante a realização do procedimento, devendo 

não podendo forçar acordo. Por sua vez, o conciliador pode interferir de maneira mais acentuada, 

palavras de José Luis Bolzan de Morais, “o mediador não sugere, não propõe, não orienta. O con-
ciliador, ao contrário, é o terceiro que pode sugerir, propor, orientar e direcionar o debate e seus 
resultados.” (MORAIS/SPENGLER, 2012, p. 174)

partes tentam resolver suas divergências diretamente” (CAHALI, 2014, p. 43). Desse modo, trata-
-se um método majoritariamente exercido de maneira direta, ou seja, sem interferência de tercei-
ros, pelas próprias partes interessadas, conhecida como negociação restrita. Entretanto, pode ser 
feita com o auxílio do negociador, terceiro que atua como facilitador do diálogo, o que caracteriza 

Portanto, a diferença fulcral entre negociação, conciliação e mediação reside na necessidade 
de um terceiro facilitador. O terceiro é essencial na conciliação e na mediação, sendo dispensável 

Por sua vez, a arbitragem, regulada pela Lei nº 9.307/96, integra a esfera da heterocom-
posição, visto que as partes não detêm o poder de decisão como na mediação e na conciliação, 
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José Cahali preceitua

posição de uma das partes se contrapõe à da outra, outorgando-se autoridade ao 
árbitro para solucionar a questão. A decisão do árbitro se impõe às partes, tal qual 
uma sentença judicial; a diferença é que não foi proferida por integrante do Poder 
Judiciário.” (CAHALI, 2014, p. 42)

A arbitragem foi a primeira espécie de ADR a ser aperfeiçoada no Brasil, sendo regulamen-

de 2010, com a Resolução 125 do CNJ e, posteriormente, com a Lei nº 13.140 de 2015 (Lei de Me-
diação) e o Código de Processo Civil de 2015.

Ao traçar um panorama global do padrão de surgimento dos mecanismos consensuais de 

ções comerciais. (BARRETT, 2004, p. 26)

e, consequentemente, com menos morosidade. Nesse raciocínio, segundo José de Albuquerque 
Rocha, a arbitragem é uma “resposta do liberalismo à crise do Judiciário” (ROCHA, 2008).

4.1. Estados Unidos da América

liberalismo moderno, em meados da década de 70. Conforme os ensinamentos de Lília Maia de 
Morais Sales,

na década de 70, quando o presidente da Suprema Corte dos Estados Unidos, W. 

arbitragem.” (SALES, online)

Essa necessidade decorreu de um surto de processos judiciais nos Estados Unidos dentre as 

frustrados com a demora na resolução de suas disputas. Consequentemente, a con-

A Pound Conference, realizada no ano de 1976 no estado de Minnesota, foi um verdadeiro 

CK/TARTUCE, 2014, p. 179)

Tal conferência foi nomeada em homenagem a Roscoe Pound, ex-reitor da Universidade 
de Harvard, que já ressaltava a necessidade de reforma no sistema Judiciário nos Estados Unidos  
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3

4

vas, como mediação, arbitragem, conciliação, dentre outras” (SALES, 2014, online), não estando 

comum apenas os casos em que ela realmente precisa intervir, desafogando o Poder Judiciário e, 
por conseguinte, proporcionando uma maior celeridade processual.

“ao longo da década de 90, uma série de conferências internacionais e nacionais 

Plano Nacional de Mediação para implementar programas consensuais em diversos setores da 
sociedade.” (HIGHTON DE NOLASCO, Elena I., apud FALECK/TARTUCE, 2014, p.181). Em 1995, foi 

TARTUCE, p. 181)

tura do paternalismo para a cultura do protagonismo”. (ALMEIDA, 2014). Destarte, os sujeitos 
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que o Estado os resolva.

Ainda nas palavras de Tania Almeida,

“A pesquisa de Abrevaya constata que, mesmo com o crescimento econômico ocor-
rido no período da coletânea de dados, natural gerador do aumento de ingresso de 
causas no Judiciário, houve , na verdade, decréscimo de 34% nesse ingresso. Ainda 
segundo o estudo, foi de 50% a redução na falta de cumprimento dos acordos ob-

o primeiro dado, a de redução no aporte de novos casos ao Judiciário quando a 

de que a genuína autoria das partes na Mediação contribui, enormemente, para o 
cumprimento dos acordos.” (ALMEIDA, online)

os primeiros resultados da recém- implantada Lei nº 13.140 de 2015 (Lei da Mediação).

5. A experiência brasileira

iniciado sem que se tentasse a reconciliação entre as partes. (MENDES, 2014, p. 86).

Em verdade, tais métodos, da maneira que são conhecidos atualmente, começaram a ser 

90, difundidos no Brasil por professores estrangeiros que vinham ministrar cursos sobre 
mediação no território brasileiro (ALVES/MARTINS/BARROS, online).  No  entanto,  a  resolução  

Resolução 125 CNJ), e com a aprovação do Código de Processo Civil de 2015 e da Lei de Mediação 
(Lei nº 13.140/15).

Essa defasagem temporal em relação a demais países se deve, em grande parte, pela judi-

brasileiro é essencialmente enraizado nas tradições jurídicas romano-germânicas.  Portanto, hou-

Código de Processo Civil, ao valorizar a produção de acordos judiciais ou extrajudiciais por meio da 

Os procedimentos de autocomposição, da maneira como foram  trazidos pelo Novo Código 
de Processo Civil e pela Resolução nº 125, ainda se encontram em fase de implantação e aperfei-
çoamento no ordenamento jurídico brasileiro, não estando ainda tão consolidados como nos ter-

preceitua que no Brasil, “sendo a mediação recente não há como, nesse momento, impor padrão 
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de capacitação de mediadores com base em parâmetros trazidos de outros países”. (LUCHIARI, 
2014, p. 19)

aperfeiçoados no decorrer da história.

Tais métodos passaram um tempo considerável no ostracismo, sendo esquecidos em detri-

nados de maneira a contemplar a vontade das partes, de maneira mais célere e menos onerosa.

que, diferentemente dos Estados Unidos, possuem raízes jurídicas no Direito romano-germânico.

processos no Poder Judiciário. Isso demonstra que tais mecanismos são perfeitamente adaptáveis 

O Brasil reconheceu tardiamente a mesma experiência em relação aos Estados Unidos e à  

a Resolução nº 125 do CNJ e com o Código de Processo Civil de 2015 e com a Lei de Mediação, 
também de 2015.
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UM RELATO DE EXPERIÊNCIA NO PROGRAMA 
DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA

1 INTRODUÇÃO

O programa de monitoria proporciona ao aluno uma das experiências mais enriquecedoras 
na Universidade. Por meio deste programa, o aluno passa a aprofundar-se no conteúdo de uma 
disciplina pela qual se interessa, aproxima-se mais do professor que a leciona, o qual passa atuar 
como seu orientador e ainda tem a oportunidade de ajudar seus colegas de faculdade que ainda 

O trabalho aqui apresentado serve como trabalho de conclusão do programa de monitoria 
e nele, tratarei dos seguintes assuntos: de que forma o programa de monitoria contribui para o 
aprimoramento das habilidades do aluno monitor, de que maneira o programa de iniciação à do-
cência contribui para o bom aproveitamento da disciplina por parte dos alunos – tendo em conta 
que para os alunos do primeiro semestre esse excelente programa da faculdade torna-se ainda 
mais imprescindível, em decorrência de sua imaturidade no meio universitário, sendo os alunos de 
semestres mais avançados e, em tese, menos dependentes dessa orientação e apoio.

primeira pessoa.

2 Experiência na Monitoria

iniciação à docência possibilitou-me um grande aprendizado, tanto na parte do ensino – ocasião 

Hoje, vejo o programa de monitoria, como iniciação à docência no ensino superior, sendo 
fundamental para o desenvolvimento destas habilidades de ensino e pesquisa, pois além dessa 
obrigação prevista no termo de compromisso assinado depois da seleção, como orientando do 

de estudo próprio e possibilitar uma revisão rápida de assuntos antes de cada plantão de monito-
ria, dando mais segurança no momento de esclarecer as dúvidas dos alunos na disciplina. 
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ender a forma como a faculdade funciona, minimizando os impactos que a vida acadêmica pudes-
se causar àqueles que são oriundos do ensino médio.

Uma vez por semana, durante no mínimo duas horas, o aluno monitor tem como obrigação 

própria faculdade. Nos casos em que a procura pelo plantão de monitoria era maior e que o espa-

com a alteração de local.

juntamente com o seu professor orientador, mas sempre ouvindo a turma de alunos, de forma que 

zada no seu horário de plantão, mas sempre respeitando as orientações dadas pelo seu professor 

adiante conteúdos ainda não ministrados pelo professor em sala de aula. Dizendo de outra forma, 

de aula pelo professor da disciplina.

Além das experiências vividas ao longo de um ano no programa de monitoria,  destaque-se 

propiciar um desenvolvimento no magistério e na pesquisa a alunos interessados na docência. Es-

á aprendizagem no ensino superior, compreendendo claramente como o programa de iniciação à 
docência pode contribuir para ampliá-la.

3 Aprimoramento das habilidades do aluno monitor.

de de expressão oral do aluno, pois ao longo do ano de vigência da monitoria, o monitor tem como 

direta do professor da disciplina, o que permite desenvolver bastante a capacidade de expressar 
ideias de forma sucinta e clara, aumentando de forma considerável as habilidades para falar em 
público.

Após cada uma das aulas de revisão, o professor da disciplina reúne-se com o monitor reser-
vadamente, na sala de atendimento, orientando quanto ao que necessita ser aprimorado, desta-
cando os pontos fortes e fracos da explanação.

údo extenso trabalhado em sala de aula pelo professor  da disciplina, eram necessários a presença 
constante do monitor em sala de aula e um acompanhamento permanente da matéria que estava 
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1, A Ciência do Direito2, 
3 4 e v.65.

Outros livros que ajudaram a entender melhor a matéria e alimentar o debate e discussão de 
casos em sala de aula, oferecendo diferentes pontos de vista, foram indicados para a leitura, tais 
como: O caso dos denunciantes invejosos6, O caso dos exploradores de  caverna7 8 e Contra 
a Perfeição9

10 de João Mau-

sobre metodologia da pesquisa.

Em decorrência das horas de dedicação que deveria prestar semanalmente – dezesseis horas 
por semana incluindo as duas de plantão  – observo que o meu foco melhorou de forma conside-

mentos posteriormente entregues para os alunos que cursavam a disciplina.

píricas, considerando a natureza eminentemente teórica da disciplina. Entretanto, o programa de 
monitoria e a orientação docente despertaram-me para a necessidade de realização de pesquisa 

1 REALE, Miguel. . 19. ed. São Paulo: Saraiva, 1999. 750 p.
A ciencia do direito: conceito, objeto, método. 2. ed. Rio de Janeiro: Reno-

var, 2001. 273 p.
3 MARCONDES, Danilo. 

Zahar, 2000. 184 p.
4 REALE, Giovanni; ANTISERI, Dario. 

Tradução de Ivo Storniolo.
5 REALE, Giovanni; ANTISERI, Dario. : de Nietzsche a Escola de Frankfurt. 3. ed. São Paulo: Pau-

lus, 2007. 6 v. Tradução de Ivo Storniolo.
6 DIMOULIS, Dimitri. O caso dos denunciantes invejosos

ça. 4. ed. São Paullo: Revista dos Tribunais, 2007. 96 p.
7 FULLER, Lon L.. O caso dos exploradores de cavernas. Campinas: Russel, 2013. Tradução de: Ricardo Rodrigues 

8 SANDEL, Michael J. : o que é fazer a coisa certa. 19.ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2015. 349 p.
9 SANDEL, Michael J. 

leira, 2015. 158 p.
10 ADEODATO, João Mauricio. 

da ontologia de Nicolai Hartmann). São Paulo: Saraiva, 1996. 244 p.
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convivência entre os discentes.

4 Contribuições do Programa de Monitoria para o Aprendizado dos Alunos da Disciplina

Antes mesmo do início dos plantões, o aluno-monitor ajuda os demais alunos de formas 

mostrando quais são os livros previstos no plano de ensino e explanando sobre as qualidades e 

possível explicar de que forma poderiam obter um maior aproveitamento da matéria, bem como 

11, além da realização de rodas de conversa e  debate onde os alunos explicam o que 

dos conteúdos constantes do programa da disciplina, pois nos dias escolhidos pelo monitor, em 

sobre algum aspecto que não conseguiu captar bem, além de poder aprofundar os conhecimentos 
já adquiridos em sala de aula ou com as leituras indicadas no plano de ensino do docente.

cesso de aprendizagem. O programa de iniciação à docência possibilita a oportunidade dos alunos 

alunos, mediante sugestões e enquete. Esta metodologia de escolha do tema do júri é pedagogica-

dos e expostos para convencer os jurados. Antes do dia em que ocorre o julgamento, os alunos têm 
o dever de elaborar laudas processuais de acordo com cada caso e incrementar a história com de-
talhes que não contrastem com os fatos expostos nos livros em que constam os relatos dos casos, 
montando um processo simulado e apresentando tudo nos prazos estabelecidos para cada grupo.

Durante a preparação dos argumentos escritos pelas equipes de acusação e defesa, o pa-
pel do aluno-monitor nessa fase é fazer uma revisão dos argumentos elaborados pelas equipes e 

11 MARCONDES, Danilo.
Zahar, 2000. 184 p.
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mostrar pontos fracos que devem ser solucionados, como também ajudar na construção de uma 

favorecimento ou prejuízo a uma delas.

Na fase inicial de preparo para a simulação do julgamento simulado, para o qual os próprios 

apresentar oralmente os argumentos elaborados pela equipe como um todo no dia do julgamento, 

quatro oradores por equipe, além de suplentes para cada um deles, isto é, alunos que entram no 

propriamente dita de julgamento.

Nessa fase inicial, o aluno monitor pode ajudar da seguinte forma: dando dicas de como 
se organizar para ter maior aproveitamento da experiência, de como evitar o acúmulo de tarefas 
para alguns integrantes do grupo, enquanto outros alunos não contribuem para alcançar o obje-

12 e, sob orientação do professor e a ajuda do monitor, 
os alunos são levados a ler os textos dos próprios pensadores e esforçarem-se por compreendê-los, 
devendo se limitar tal ajuda do aluno–monitor, num primeiro momento, a facilitar a interpretação 

zação durante curso, casos em que o monitor poderá explicar como funciona e biblioteca e com 
quem eles devem falar para tratar de determinado assunto.

5 Obrigações do Aluno Monitor e Forma de Recrutamento

Antes de falar sobre as obrigações do aluno monitor, previstas no termo de compromisso, 

ção à docência do curso de Direito da Unichristus.

uma dissertação de, no mínimo, trinta linhas. O assunto da dissertação é sorteado entre cinco 
outros temas previamente disponibilizados no edital, sorteio realizado no momento da prova. Na 
segunda fase, o aluno monitor deve fazer uma apresentação de quinze minutos para uma banca de 
professores que irá analisar questões como o conteúdo da apresentação e a facilidade que o aluno 
tem para expor o referido conteúdo.

12 MARCONDES, Danilo. 
Zahar, 2000. 184 p.
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do a dedicar dezesseis horas por semana ao programa de iniciação à docência da Unichristus. Duas 

13

iniciação à docência e sem a entrega dele, com a aprovação prévia do seu orientador, o aluno é 

6 Metodologias de Ensino

zagem: julgamento simulado e aulas onde os alunos são convidados a ler pequenos textos dos 

cação universitária e essa importância deve-se ao fato de que, com tais metodologias, o professor 

ção e o envolvimento de todos, prezando ainda pela autonomia do sujeito. 

mia do sujeito, destaca Berbel:

 não 
bastam informações para que crianç as, jovens e adultos possam, com a contribuiç ã o da escola, 

manutenç ã o do já  existente, colocando os aprendizes na condiç ã o de expectadores do mundo.14

no/estudante como agente principal responsável pela sua aprendizagem, comprometendo-se com 
seu aprendizado”15

16

13 ADEODATO, João Mauricio. Bases para uma metodologia na pesquisa do Direito

14

va.pdf
15

16 MARCONDES, Danilo. 
Zahar, 2000. 184 p.
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no plano de ensino, circunstância que muito me auxiliou durante o horário de plantão, fornecendo 

sobre determinado assunto. Na segunda, mais comum no comum no programa de monitoria em 

mal compreendido, possibilitando ao monitor esclarecê-los. Nestes casos, era comum que eu me 

do julgamento simulado, reunia-me com um grupo – esse grupo deve pertencer exclusivamente 
a uma única equipe, acusação ou defesa – e eles apresentavam quais argumentos e estratégias 

argumentos e a melhor forma de fundamentá-los, sempre me dispondo a fazer, nestas circuns-

7 Conclusões

O período de um ano como aluno bolsista do programa de iniciação a docência do Centro 

sitário. 

Nesse período, minhas habilidades voltadas para pesquisa e ensino, bem como retóricas, 
foram aprimoradas de forma considerável, devido às orientações do professor e também às horas 

de conhecimento ou ignorância é a capacidade de ensinar”17.

O programa de monitoria, como experiência de iniciação à docência no ensino superior, 
permite aos alunos experimentar o que realmente é o magistério, sendo altamente recomendável 
para todos os que pretendam exercê-lo no futuro e mesmo para aqueles que pretende desenvol-

para um dia se tornarem professores e pesquisadores.

Além das duas horas de plantão semanais, é necessário cumprir as outras quatorze horas de 
dedicação. Esse tempo é necessário para preparar revisões para a prova, elaborar questões simu-
ladas, solicitadas pelo professor, preparar algum material para ser entregue aos alunos que cursam 
a disciplina, revisar a matéria dada em sala de aula antes de cada plantão, procurar novas fontes 

em que o aluno monitor esteja matriculado, pois é muito importante para o monitor frequentar 
todas as aulas do seu professor orientador. Pude perceber isto porque frequentar as aulas do meu 

17 ARISTÓTELES. . Porto Alegre: Globo, 1969, p. 15.
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professor orientador proporcionava-me, além de um melhor acompanhamento da matéria que 

vavam a encontrar a melhor forma para apresentar cada conteúdo.

Concluo que os alunos só têm a ganhar vivenciando a experiência da monitoria e realizando 

público-alvo da monitoria também pode se aprofundar no conteúdo, receber dicas do aluno moni-

para as provas e para a vida, a maior de todas as provas.
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APORTES A UMA ANÁLISE DA CRIMINALIDADE ECONÔMICA, O CRIME 
DO COLARINHO BRANCO.

Leandro da Silva Moreira, autor1

Alexsandro Machado Mourão2

RESUMO

empreender um entendimento contemporâneo. O método desenvolvido foi o de pesquisa bibliográ-

a caracterização, a concepção de crime do colarinho branco, sua causalidade, como objeto de estudo, 
sua inter-relação com a criminologia e com o direito penal, até as possibilidades de prevenção e repres-

los estudiosos, por diversos fatores que serão detalhados ao longo do texto, mas que com os estudos 

em primeiro, conhecer o que vem a ser o crime do colarinho branco, em segundo, compreender sua 

Palavras-Chaves: Crime do Colarinho Branco. 
reito Penal Econômico.

1 INTRODUÇÃO

O estudo do crime do colarinho branco, antes mesmo de ser analisada a complexidade do 
seu conceito e abrangência, exige do estudioso um esforço considerável no intuito de abstrair uma 

cação conceitual e a caracterização do  como espécie criminológica pouco deba-

3, em outra porque as consequências danosas dessa modalidade encontram-se 

a faz parecer menos danosa, ou mesmo, não criminosa por uma parcela da população e conse-
quentemente, chamando menos atenção da sociedade e da academia.

Sendo assim, a pedra de toque, para que se possa compreender os chamados crimes de 

1 Graduando em Direito pelo Centro Universitário Christus (Unichristus), sexto semestre. Endereço Eletrônico: le-

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 
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humanos são iguais, ao menos biologicamente, ou em nosso tempo, juridicamente, é sabido que 

tratamento desigual pelo Estado e pelos demais membros da sociedade, a depender do grau de 
importância, poder econômico ou função que determinado sujeito exerce no seio social, em suma, 
pela sua parcela de poder na dinâmica de forças sociais.

Dessa forma, não é complexo imaginar que, no campo criminal, esse tratamento desigual, 

humanidade, bastando lembrar-se do tratamento diferenciado que os sacerdotes recebiam no an-

pelos pertencentes de determinada classe na sociedade medieval, estamental, imutável e expres-
samente desigual na punibilidade de seus agentes.

emergiu na sociedade Europeia, caracterizada pela valorização do homem como ser individual, 

tamentais, extremamente desiguais na sua gênese. Essa nova realidade possibilitou o surgimento 

mentos superiores, como a nobreza  e  o  clero.  Esses  indivíduos  passaram  a  ser  conhecidos  
como burguesia e eram, em exemplo, grandes comerciantes, banqueiros, grandes empresas de 
navegação, seguros etc.

quente Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 que reconheceu que “Todos os 

pelo liberalismo que se tornou o espírito econômico dessa nova classe social, a burguesia acumu-
lou cada vez mais riquezas, possibilitando um acúmulo material e uma desigualdade econômica 
nunca antes vista na sociedade, agravando o estado de pobreza de muitos.

considerável da população, surgiu o Estado Social de Direito, que fomentava a intervenção estatal 
como forma de se evitar a discrepante desigualdade econômica e social da população, bem como, 

meio de equilíbrio social.

Essas limitações ao liberalismo, bem como o surgimento de uma nova realidade socioeconô-

ampla aceitação no mundo acadêmico, chegando inclusive a ser consideravelmente conhecida na 

se verá no próximo tópico.

2 METODOLOGIA

da criminologia, que, diferente do método eminentemente jurídico, trabalha com interdiscipli-
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3 A PROBLEMÁTICA CONCEITUAL

da criminologia, não há dúvida de que foi o sociólogo norte americano que o tornou amplamente 

mundo o debatessem e notassem a relevância dessa criminalidade, além de suas notáveis conse-
quências para toda a sociedade, especialmente no âmbito econômico.

Anteriormente a sua conceituação, outros estudiosos já haviam tentado estabelecer uma 

4. Nos anos 30, 
outro estudioso, Morris, chamou de “criminosos da alta sociedade”5. Entretanto, foi com Suther-
land que essa modalidade de crime ganhou expressividade e repercussão.

Para Sutherland6, o 

sibilitou uma rápida visualização dos seus agentes, caracterizado por pessoas poderosas, ligadas 

que eram os operários que trajavam macacões azuis.

7, a expressão crime de colarinho branco possuiria 

mulado por Sutherland tenha possibilitado um intenso debate no mundo acadêmico, conforme já  

norte americano foram amplamente difundidas, especialmente se atentarmos para o fato de que, 

os princípios da legalidade e da anterioridade da lei penal, porquanto, em Direito Penal, cada pala-

extremamente vagos (como “respeitável” e “elevada condição social”) possibilitariam uma ampla 
margem de interpretação e feririam a segurança jurídica, fundamental para esse ramo que trata da 

8, deveria ser buscada “menos na personalidade do delinquente  

4 PIMENTEL, Manoel Pedro. O Crime de Colarinho Branco. São Paulo: Lex, Julgados do Tribunal de Alçada Criminal 
de São Paulo, 2.º Trimestre, Abril, Maio e Junho, 1974.

5 PIMENTEL, Manoel Pedro. O Crime de Colarinho Branco. São Paulo: Lex, Julgados do Tribunal de Alçada Criminal 
de São Paulo, 2.º Trimestre, Abril, Maio e Junho, 1974.

White Collar Crime, the uncut version

7 MASSUD, LEONARDO;  – Revista RT-833-94º ANO 
Março/2005.

8 SANTOS, Cláudia Cruz. O crime de colarinho branco, a (des)igualdade e o problema dos
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objeto de seus atos”.

Por outro lado, como salienta Cláudia Cruz Santos9, “[...] a simples adoção do critério obje-

duzirá um quadro diametralmente oposto quanto a ser ou não igualitário o tratamento recebido 

no criminal”. Com efeito, é preciso que não se confunda atores e atos, normas e infratores destas, 
modus operandi e agente, de forma que possamos ter em mente que esse crime se traduz sempre 

10

pelos denominados delitos econômicos, é tão verdade que não se pode olvidar que há delitos con-

do um tema permeado de controvérsias e rico em debates no âmbito criminológico, possibilitando 

(em certos casos inclusive mais gravosos), seu modus operandi e as consequências advindas da 

ainda punida.

entendia que cada parte do cérebro era responsável por uma função anímica, por isso se fala em 
“teoria da localização” para referir- se a esse modelo de pesquisa. Com isso, os frenólogos busca-

seph Gall11

modelos de controlo. São Paulo: RT, Temas de Direito Penal Econômico, organizado por Roberto Podval, 2000. 
9 SANTOS, Cláudia Cruz. O crime de colarinho branco, a (des)igualdade e o problema dos modelos de controlo. São 

Paulo: RT, Temas de Direito Penal Econômico, organizado por Roberto Podval, 2000.
10

11 VIANA, Eduardo. Criminologia. 2. ed. Salvador: JUS PODIVM, 2014.
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métodos craniológicos”.

cia ao grupo dos considerados pobres, economicamente alijados e socialmente excluídos. Além  
de outras tantas que consideravam os criminosos como sujeitos detentores de instabilidade emo-

de crimes.

les conhecidos como “Feios, Sujos e Malvados”, conforme menciona Leonardo Massud12. Dessa 

comum do que se compreendia por criminoso e da própria concepção de crime.

Já ressaltando que não se tratava de uma explicação completa para o White Collar Crime, 
Sutherland13

que originava outros comportamentos desviantes, ou seja, a associação diferencial. Preconiza-
va que a “teoria da associação diferencial determina que o comportamento criminal nasça do 
aprendizado pelo maior contato com indivíduos que transmitem a ideia de que tal comportamen-
to apresente aspectos mais favoráveis  que  desfavoráveis  do   que   com   aqueles  que   sustentam  
ou transmitem a ideia contrária”. Diante da incipiente ou mesmo falta de pesquisas e estudos 

criminal em determinados casos.

conceito e mesmo as análises do sociólogo norte americano, como mencionado supra.

z-Rey14

diversas naturezas, não podendo generalizar o processo de aprendizagem, mesmo o criminal, de-
pendendo, assim, da natureza daquilo que se aprende, de onde, quando e como se aprende, além 

sua conduta, como corolário de uma experiência. Assim, nem todo processo de aprendizagem 
requer uma mudança de conduta. No que se refere ao crime, este pode originar-se como conse-
quência de um aprendizado, consciente ou não, com ou sem a comunicação com outros sujeitos e 
não necessariamente em virtude de uma associação diferencial.

15, outro fator criminógeno  necessário ao crime de Colarinho Branco 

12 MASSUD, LEONARDO;  – Revista RT-833-94º ANO 
Março/2005

13 White Collar Crime, the uncut version

14 MASSUD, LEONARDO;  – Revista RT-833-94º ANO 
Março/2005.

15 PIMENTEL, Manoel Pedro. O Crime de Colarinho Branco. São Paulo: Lex, Julgados do Tribunal de Alçada Criminal 
de São Paulo, 2.º Trimestre, Abril, Maio e Junho, 1974.
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época, tais como a denominada “teoria da organização social diferencial ou desorganização so-
cial”, podendo esta se expressar de duas formas, pela ausência de regas ou pela presença de con-

cilitam a desorganização da sociedade, especialmente no que se refere ao White Collar Crime; a 
complexidade desses comportamentos que os torna excessivamente inobserváveis à grande parte 
da  população não afeita a matérias e a velocidade das mudanças dos comportamentos nas áreas 
econômicas, que acaba defasando as normas que sempre levam algum tempo para se adaptar à 
sociedade.

Outro fator, agora mencionado por Sykes E Matza16

dem sobre os indivíduos, que tornam para o juízo de censura do delinquente a violação legal como 
algo aceitável e, por vezes, até recomendável”. Essas técnicas apresentam um paradoxo na medida 
em que buscam explicar e fundamentar determinadas condutas sem comprometer a sua adesão 
aos valores tradicionais e dominantes da sociedade. Assim, não só faz com que, o delinquente  
não  se sinta um criminoso, mas também não seja visto como tal pela sociedade. Dessa forma, por 

Branco, é o denominado “efeito ressaca (ou espiral)”. Tal efeito pode ser explicado pela dissemina-

duta desviante acreditando que esta seja indispensável aos seus interesses. Cada empresa, como 
adverte Rodríguez Morullo17

criminosa, causando uma nova ressaca (espiral)”. Esse efeito pode ser amplamente observado nos 

Outro efeito do White Collar Crime, que não necessariamente é criminógeno, é a “reação 
em cadeia”, ou seja, em virtude da criminalidade econômica que causa graves danos materiais a 
um número indeterminado de sujeitos, os prejudicados se tornam um primeiro grupo, ou elo de 

16 VARELA, LUCIANA KREMPBELL VARELA. Os Modelos de Controle para o Crime de Colarinho Branco. Disponível 

17
Março/2005.
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ses e quebras.

Mencionar-se, por derradeiro, o chamado “poder corruptor”, que afeta a administração pú-

çam, em muitos, casos a impunidade, ressalvando que, não em poucos casos, os criminosos do 
18. A exemplo 

de contrabandistas, que, para adquirir mercadorias mais baratas possibilitam uma concorrência 
desleal no mercado.

demonstrar a complexidade na punição dessa espécie de criminalidade desde o momento de sua 
delimitação.

Assim, Sutherland19 já demonstrava que, apesar dos criminosos de colarinho branco come-

indireta, afetava os chamados crimes comuns, na medida em que estes também eram colocados 
na penumbra pela expressiva habilidade dos White Collars em esconder as suas ações criminosas.

Desse modo, os estudiosos apresentam diversos fatores que permitem concluir um trata-

punidos. Tal realidade ocorre, sobretudo devido à complexidade das condutas que caracterizam 
essa espécie criminógena, envolvendo, em diversos casos, bens jurídicos supraindividuais (tais 

como um todo), excessivamente dinâmicos que se revelam por várias etapas, muitas das quais 
sem expressar nenhuma ilegalidade.

e eventual punição pelos órgãos governamentais. Tais delitos são conhecidos como crimes trans-
nacionais. Logo, justamente por envolverem condutas complexas, que, muitas vezes, possuem a 
aparência de legalidade e por envolverem bens jurídicos supraindividuais é que os White Collars 

Banco que, ao emprestar dinheiro a pensionistas que possuem o débito descontados diretamente 

Outro fator que fomenta a criminalidade de colarinho branco é a corrupção de agentes pú-

18
19

to Penal Econômico. Coimbra: Coimbra, Ciclo de Estudos de Direito Penal Económico, 1985.
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necessário pelo qual o corruptor precisa seguir ou apenas a impunidade e ocultação diante de um 

sindicatos que passam a agir de encontro aos interesses da categoria diante de percebimento de 
valores indevidos.

20

Lopez- Rey21, estava em saber até quando ou qual a extensão do avanço da corrupção se poderia 
aguentar, sem que esta não só levasse a um avanço excessivo da criminalidade, como também  
ameaçasse o desenvolvimento econômico ou a riqueza nacional.

Dessa forma, a corrupção não só prejudicaria a sociedade em seu aspecto econômico, como 

conômico do próprio Estado.

ressalva Lopez-Rey22

tanto, a corrupção não é um fenômeno exclusivo de países subdesenvolvidos. A diferença, segun-

ser mais alta que nos subdesenvolvidos.

Mencione-se também, como fator causal dessa espécie criminógena, o chamado “poder da 
defesa”. Nesse caso, a atuação de grandes advogados criminalistas, que, em sua maioria, cobram 

enquanto o corrupto passa a perceber mais uma fonte de renda.

20 FIGUEIREDO DIAS, Jorge. 
. Coimbra: Coimbra, Ciclo de Estudos de Direito Penal Económico, 1985.

21 FIGUEIREDO DIAS, Jorge. 
. Coimbra: Coimbra, Ciclo de Estudos de Direito Penal Económico, 1985. 

22 FIGUEIREDO DIAS, Jorge. 
. Coimbra: Coimbra, Ciclo de Estudos de Direito Penal Económico, 1985.
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Não há dúvidas quanto ao papel fundamental do Estado na promoção do desenvolvimento 
socioeconômico e consequente interferência na sociedade no intuito de possibilitar um pleno de-
senvolvimento de todos os cidadãos. Por corolário, incumbe a este, inclusive, sancionar condutas 
que venham a ferir a paz social ou mesmo desestabilizar a economia, acarretando um prejuízo a 
um número cada vez maior de indivíduos.

Assim, não resta dúvida de que o crime do colarinho branco pode causar prejuízos  econô-

ciais, como distribuição de renda, educação e moradia, além de provocar danos ambientais, como 

máximo de lucro com um menor custo, gerando inclusive situações análogas à escravidão, com 
péssimas condições de trabalho, em condições insalubres e perigosas.

ser vividas dentro da legalidade.

lidade, os criminólogos sempre ressaltaram o fato de a Criminologia, como ciência, pouco apresen-
tar contribuição à prevenção dos crimes de colarinho branco, argumentando, em muitas situações, 

abstratas, acabam por não possuir uma relevância empírica.

Com efeito, indo de encontro a essa tendência, autores como Christopher Stone23, concen-

fendendo a ideia de se adotarem medidas  intrusivas  que  interferissem  nos  processos  decisórios  
das corporações, por meio de registros de decisões que envolvam riscos, da imposição aos altos 
dirigentes de que passem a conhecer os setores a eles diretamente subordinados, além de obri-
garem que, nos centros de decisão, tenham lugar para representantes de corporação, consumido-

empresariais que não poderiam ser divulgados a todos da sociedade, bem como levaria a uma ina-
ceitável intromissão na gerência e tomada de decisões das empresas, além de uma demora consi-

pela legislação.

23
sileira de Ciências Criminais 11, julho-setembro 1995.
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Menciona ainda Cláudia Santos24 os chamados processos de advertência como mecanismo 

até mesmo, observando que a conduta já produziu uma lesão, mas de simples reparação quando 

como o meio ambiente.

charias Toron25 que o próprio Estado deve diminuir os fatores criminógenos gerados pela própria  

menos vergonhosas.

pressão, considerando o primeiro o próprio Direito Penal, como mecanismo formal do Estado na 

Entretanto, não se pode esquecer que esse ramo do direito cuida dos bens jurídicos considerados 

maneira excessiva, o que pode  ocasionar seu descrédito e consequente descumprimento.

em regime fechado, expondo o delinquente à vergonha social, colocando seu nome e sua reputa-
ção em xeque, gerando consequências muito maiores do que apenas as sanções pecuniárias.

isolada, mas sempre cumulada.

4 CONCLUSÃO

de legalidade, suas consequências são em não poucos casos bem mais severas, apresentando um 

24 SANTOS, Cláudia Cruz. O crime de colarinho branco, a (des)igualdade e o problema dos modelos de controlo. 
São Paulo: RT, Temas de Direito Penal Econômico, organizado por Roberto Podval, 2000. 

25 TORON, Alberto Zaccharias. Crimes do Colarinho Branco: os novos perseguidos? São Paulo: Revista dos Tribunais, 
Revista Brasileira de Ciências Criminais 28, outubro-dezembro – 1999. 
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menos ainda compreendida. Essas circunstâncias são causadas não em vistas da complexidade dos 

de similitude, que pode gerar uma aversão ao seu estudo, no intuito de mantê-lo na penumbra.

Em síntese, é necessário, em primeiro, conhecer o que vem a ser o crime do colarinho bran-
co, em segundo, compreender sua gênese e forma de manifestação e, em terceiro, buscar os meios 

aceita ser manipulada, explorada e comandada por uma parcela inferior da sociedade, que dita às 

Direito.

não ser mais vantajoso, tendo em vista que as punições advindas do estado e da sociedade sejam 

acadêmicos, mas por todos aqueles que diretamente e indiretamente podem contribuir na sua 
repressão, sejam estes juristas ou membros de toda a sociedade.
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SABIAGUABA E A LUTA DE UM POVO TRADICIONAL POR SUA 
REGULARIZAÇÃO

1

2

Jacqueline Alves Soares3

4

RESUMO

Com o caráter excludente e classista do modelo de urbanização adotado no Brasil, a valorização e o 
encarecimento da terra nos centros urbanos pressionou a população de baixa renda, que sempre foi a 
grande maioria, a procurar áreas ambientalmente frágeis, muitas vezes, áreas de proteção para garan-

do estudo de caso da comunidade da Sabiaguaba, acompanhada  no  âmbito do projeto  “Promovendo 

Direitos Humanos, Direito Ambiental e Assessoria Jurídica Popular (EDH) entre os meses de julho de  

Palavras-Chaves: APP. Regularização fundiária. Meio ambiente. Sabiaguaba. Povo tradicional.

1 INTRODUÇÃO

Fortaleza, pelo Escritório de Direitos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Educação Ambiental 

plano de manejo das unidades de conservação existentes da região – Parque Municipal das Dunas 
e Área de Preservação Ambiental – observando a possibilidade de conciliação do direito à moradia 

cas postas pelo contexto à atuação da extensão e pesquisa jurídica, coube neste momento inicial a 
análise jurídica da possibilidade de manutenção da população de baixa renda em Áreas de Preser-
vação Permanente (APP), em especial em região da faixa marginal do Rio Cocó.

1 Acadêmico do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Di-
reitos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Educação Ambiental do Centro Universitário Christus (EDH), no 

2 Acadêmico do 4º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Educação Ambiental do Centro Universitário Christus (EDH), no Pro-

3 Advogada, professora e pesquisadora. Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal 
do Ceará (2011). Graduada em Direito pela Universidade Federal do Ceará (2004). Professora orientadora do Es-
critório de Direitos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Educação Ambiental do Centro Universitário Christus 
(EDH).Email para contato: ----------

4 



836 | Direito

fundiária da comunidade da Sabiaguaba na área de preservação permanente em que ela se en-

Isto posto, com base nos dados mais recentes fornecidos pela Fundação João Pinheiro em 
5

responde a 5,430 milhões de domicílios, dos quais 4,664 milhões, ou 85,9%, estão localizados 
nas áreas urbanas. Sendo um dos critérios que mais afeta os domicílios a inadequação fundiária 
(imóveis em terrenos não regularizados), que no total são 2,117 milhões de unidades, em 2011, 

A respeito das Áreas de Preservação Permanente, é certo que sua proteção é de suma im-

to, não se pode ignorar o fato de que existem moradores nessas áreas, não porque querem, mas 

irregular como única opção de sobrevivência na cidade.

corrente da ocupação irregular em áreas protegidas poderia ser amenizado por projeto de re-

ainda, no desenrolar do projeto de extensão, que a população possui vínculo histórico profundo e 

cidade. A população, à sua maneira, protege e interage sócio culturalmente com o meio, o que leva 
a necessidade de pensar a regularização fundiária, com ajuda do Poder Público, para contemplar 

da literatura corrente.

2 REVISÃO DA LITERATURA

2.1 O CONCEITO DE DIREITO À MORADIA E AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUI-
LIBRADO

Reconhecido pela ONU, o direito à moradia diz respeito a ter acesso a um lar e a uma comu-
nidade segura para viver em paz. É encontrado desde 1948 com a Declaração Universal de Direitos   
Humanos, vinculando-se a outros direitos humanos.

Todos têm direito a um lugar adequado para viver, por isso tornou-se, aqui no Brasil, um 

ciais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

1) 19 p.: il.
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Alguns requisitos básicos, trazidos pelo Comentário nº 4 do Comitê sobre os Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais, desse direito são: segurança da posse; disponibilidade de serviços, 
infraestrutura e equipamentos públicos; custo acessível; habitualidade; não discriminação e prio-
rização de grupos vulneráveis; localização adequada; adequação cultural. Tais critérios são tão 
importantes quanto à própria disponibilidade de habitação e é por essa razão que o direito à 
moradia tem sido considerado um direito de subsistência, ou seja, como expressão mínima do 
próprio direito a vida, como leciona Ingo Sarlet6. Dessa forma, de acordo com os ensinamentos 
de José Reinaldo Lima Lopes7, “o direito à moradia inclui o direito de ocupar um lugar no espaço, 
assim como o direito às condições que tornam este espaço  um  local  de  moradia,  de  tal  sorte  

de formas de viver menos predatórias, capazes de considerar a integração homem-natureza. Tal 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

tes e futuras gerações”, dando base ao demais existentes na seara jurídica ambiental.

O meio ambiente é direito fundamental, de terceira dimensão, que garante uma melhor  
qualidade de vida. Consiste em um requisito básico para um ser humano ter uma vida digna, como 

8

te equilibrado encontra-se umbilicalmente ligada a outros direitos fundamentais, como o direito a 
vida, à saúde, à dignidade da pessoa humana e a função ecológica da propriedade”. Assim, é dever  

territoriais especialmente protegidos, cobertos ou não por vegetação, com a função ambiental de 

Espaço esse que, no caso estudando no presente trabalho, o caso da Sabiaguaba, encontra-
-se ocupados por uma população que demandava de espaço para sobrevivência e a única solução 
foi buscar se alocar nessa área.

6 SARLET, Ingo Wolfgang. Supremo Tribunal Federal, o direito à moradia e a discussão em torno da penhora do 
. São Paulo: Método, 2008, pag. 45.

Revista 
, 1993, p. 121, igualmente, em importante ensaio, sinalando a direta conexão do direito à 

moradia com o direito à vida (p. 133).
8 CANOTILHO, Joaquim José Gomes; LEITE, José Rubens Morato (Orgs.). . 

São Paulo: Saraiva, 2007, p. 124. 
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2.2 AS INTERAÇÕES E POSSÍVEIS CONFLITOS ENTRE O DIREITO À MORADIA E O DIREITO 
AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO

Com o crescimento das cidades e supervalorização das terras nas áreas centrais, houve o 
deslocamento da população de baixa renda para áreas ecologicamente frágeis, que deveriam ser 

e o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e agravando assim a poluição e a de-
gradação do meio ambiente e o domínio de uma parte da população de áreas protegidas.

o meio ambiente como absoluto e suas áreas de proteção permanente ou a regularização de habi-
tação nessas áreas. É preciso buscar a conciliação entre esses dois direitos, pois ambos tutelam a 
realidade de vida dessas famílias que encontraram a ocupação de áreas protegidas a única forma 
de sobreviver e ter um lugar digno para morar. Além disso, são comunidades que se auto denomi-

não são consideradas de grande impacto a despeito de estarem em APP.

Neste caso, portanto, não caberia aplicar absolutamente o direito ao meio ambiente sem 

eles a Lei Federal nº 11.977/2009 e a Resolução do CONAMA nº 369/2006, todos de acordo com 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, com a regularização fundiária sustentável nas áreas 
de preservação permanentes.

2.3 OS INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS AMBIENTALMENTE 
RESGUARDADAS

Porém, deve-se sempre observar as condições de serem áreas já ocupadas há muito tempo e nas 

direito à moradia aliado a um meio ambiente ecologicamente equilibrado como expõe Ramalho e 
Silva9:

Para a regularização fundiária em APPs será necessário levar em consideração a consoli-
dação dos assentamentos espontâneos, predominantemente residenciais e o grau de interação 
sócio-cultural dos moradores com o local em que estão instalados, ou seja, a relação de perten-
cimento destes como local de moradia, considerando que esse local proporcionará condições de 
habitabilidade e salubridade (...).

O problema maior também está quando esse Poder resolve silenciar e deixar de prestar as-
sistência, causando problemas maiores para ambos os lados, por exemplo, a falta de saneamento 
básico e infra estrutura decente. Por isso, surgiram dois instrumentos jurídicos que possibilitam a 
regularização fundiária em APP’s: a Resolução do Conama nº 369/2006, o novo Código Florestal e 
a Lei Federal nº 11.977/2009. Nos termos do art. 46 da referida Lei Federal:

Art. 46. A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, urba-

9 RAMALHO, Ana Maria Filgueira; SILVA, Vera Lúcia de Orange Lins da Fonseca e. : o 
dilema do direito à moradia em áreas de preservação ambiental. In: SAULE JÚNIOR, Nelson et al. (org). Anais do 
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o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Logo, essa regularização deve atentar-se a princípios tais como a ampliação do acesso à terra 
urbanizada pela população de baixa renda, assegurados o nível adequado de habitabilidade e a 

cas setoriais de habitação, de meio ambiente, de saneamento básico e de mobilidade urbana, nos 

regularização, nos termos do art. 48 dessa Lei.

pelo menos, 5 (cinco) anos; b) de imóveis situados em ZEIS, demarcadas no Plano Diretor; c) de 
áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios declaradas de interesse para a 
implantação de projetos de regularização fundiária de interesse social. E a segunda, no inciso VIII, 

social, deve abranger ocupações de indivíduos de baixa renda e ocupadas até 31 de dezembro de 

mesma lei:

Art. 54. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar as 

de interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de de-
zembro de 2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico 
comprove que esta intervenção implica a melhoria das condições ambientais em 
relação à situação de ocupação irregular anterior.

comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o 
uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso; 
comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela regularização propos-

Deve-se ressaltar que a Lei Federal nº 11.977/2009 e qualquer documento que trate sobre esse 
assunto estabelecem a regularização como medida excepcional, pois o intuito é regularizar aque-
las áreas já consolidadas, nas quais seria inviável a realocação ou a recuperação da área ocupada. 
A regularização é sempre vedada quando traz riscos à população, como inundações, movimentos 

os requisitos, não gerando riscos para as famílias locais.
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3 METODOLOGIA

tas e reuniões realizadas na comunidade, no âmbito do Projeto do Escritório de Direitos Humanos. 

como forma de contribuição para elaboração de Relatório Técnico sobre a situação ambiental e 
fundiária da comunidade da Boca da Barra da Sabiaguaba frente à nova demarcação do Parque do 

4. RESULTADOS OBTIDOS E DISCUSSOES

Com o propósito de demonstrar que a regularização fundiária é possível, ainda que em Áreas 
de Preservação Permanente (APP), analisou-se o caso da Unidade de Conservação Sabiaguaba. No 
Plano de Manejo da Unidade foram realizados levantamentos gerais da cidade de Fortaleza, com 
foco nessa área, além da mobilização de toda a comunidade, através de entrevistas, diários de 

nidade da Sabiaguaba.

Nesse documento, no tópico “Situação dos domicílios em Sabiaguaba e Adjacências (Abreu-
lândia e Gereberaba)”, é informado que na APA de Sabiaguaba, percebe-se uma intensa densidade 
habitacional no entorno da lagoa de Sapiranga, porém, a comunidade é um pouco mais extensa, 

virtude de a maioria da população apresentar renda média baixa (apenas um dos responsáveis 
domiciliar recebe mais de dois salários mínimos, sendo o maior percentual notado entre meio e 
dois salários mínimos). Segundo o Plano, o percentual de domicílios é de 0,04 a 0,12%, em média, 
com infraestrutura precária, entretanto, são domicílios próprios e quitados.

A comunidade apresenta grande importância histórica para o Município, pois grande parte 
dos moradores encontra-se entre 20 e 40 anos localizados no local, tendo toda uma vida conso-
lidada, pois o custo de vida nesses locais é mais acessível e é formada por famílias tradicionais, 

impacto ambiental.

Todavia, com a proposta de tornar a área como de proteção integral, na nova delimitação de 
poligonal do Parque do Cocó, o Poder Público propôs a remoção das famílias para outra área. No 
entanto, existem indícios de que essa região vá abrigar condomínios e resorts de luxo, construções 
que resultam em um alto nível de degradação para com o meio ambiente, como mostra algumas 
propostas divulgadas em sites de vendas de terrenos de áreas na comunidade da Sabiaguaba. Por 
isso a permanência da comunidade da Sabiaguaba na área possivelmente causaria menos prejuízo 

visões de melhorias previstas no Plano de Manejo das unidades.

Acerca das reais as condições favoráveis para regularização, constata-se que a população já é 
consolidada há mais de 30 anos, ou seja, atende a um dos requisitos do art. 54 da Lei 11.977/2009, 
que a área deve ter sido ocupada antes de 31 de dezembro de 2007 e também da Resolução do 
CONAMA nº 369, em seu art.

perior a cinquenta habitantes por hectare. É uma área de ocupação de baixa renda, predominan-
temente residencial, boa parte estando em áreas de patrimônio da União, além de ser área urbana 
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viária, coleta de resíduos sólidos, rede de distribuição de energia.

6. CONCLUSÃO

Diante do exposto nesse trabalho, percebe-se que, o desenvolvimento desigual das cidades, 

acessíveis economicamente e, na maioria das vezes, áreas ambientalmente frágeis.

Na cidade de Fortaleza, as ocupações irregulares em APPs são uma realidade, como o caso 

luções para a tal questão, sopesando e aliando o direito à moradia das famílias já consolidadas 
nessas áreas e a preservação de áreas permanentes.

zação fundiária sustentável em APP conforme prevista na legislação federal (Lei nº 11.977/2009, 
Lei nº 12.651/2002 e a Resolução n. 369/2006 do Conselho Nacional de Meio Ambiente).
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APATRIA: UMA ANÁLISE DO QUE MUDOU NO BRASIL APÓS A EC 
Nº54/2007

1

2

SUMÁRIO: Resumo. 1 Introdução; 2 Aspectos gerais sobre a nacionalidade; 2.1 
Tipos de nacionalidade; 2.1.1. Nacionalidade jus solis; 2.1.2 Nacionalidade jus 

7. Referências.

RESUMO

tos gerais acerca da nacionalidade. Ademais, serão analisadas as questões dos brasileiros apátridas e 

Palavras-Chaves

1 INTRODUÇÃO

A nacionalidade é um direito fundamental que garante diversos outros direitos aos indivídu-
os, uma vez que é ela que vincula um indivíduo a um Estado.

são denominados apátridas.

A apatria pode decorrer de algumas situações, como nascer em país cujo critério de nacio-
nalidade adotado seja o “jus sanguinis” e a nacionalidade dos genitores pertencer a um país o qual 
adote unicamente o critério “jus solis”.

indivíduo tenha, por exemplo, direitos de cidadania e o direito à proteção do Estado, por exemplo.

1 Acadêmica de Direito do 7º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus (Unichristus). Monito-
ra da disciplina de Direito Internacional Público e Privado no Programa de Iniciação à Docência – PID do biênio 

nistério das Relações Exteriores (IRBr). Professor de Direito Internacional Público do Centro Universitário Christus 
(Unichristus)
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nascidos no exterior.

não podia ser adquirida imediatamente.

2 ASPECTOS GERAIS SOBRE NACIONALIDADE

segundo Francisco Reseki:

É também princípio geral de direito das gentes a regra expressa no art. 15 da De-

trariamente privar o indivíduo de sua nacionalidade, nem do direito de mudar de 

que todo indivíduo tem direito a uma nacionalidade.

Tal direito é essencial para a aquisição de outros direitos como o direito de cidadania, o 
direito de votar e ser votado, o direito de proteção internacional do Estado, sendo, portanto, de 
substancial importância.

A nacionalidade pode ser adquirida de forma ou de forma derivada. Ver-se-á a seguir a dife-
rença entre tais formas de aquisição.

A nacionalidade pode ser adquirida de forma originária ou de forma derivada.

A originária consiste na nacionalidade adquirida ao nascer e pode ser atribuída pelo critério 
jus solis ou pelo critério jus sanguinis. Ao passo que a derivada diz respeito à nacionalidade que 
somente é atribuída mediante ato de vontade do indivíduo.

2.1.1 Nacionalidade jus solis

do território onde o indivíduo nasceu. Destarte, pouco importa a nacionalidade de seus genitores.

2.1.2 Nacionalidade juis sanguinis

Por sua vez, a forma de aquisição de nacionalidade denominada jus sanguinis consiste no 

independentemente do país onde nasçam.
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de nacionalidade, que ocorre quando o indivíduo não possui nacionalidade alguma.

Porém, anteriormente, havia um lapso, como dito, havia um lapso no que tange à nacionalidade 

-se-á, agora, uma análise da questão da nacionalidade na CF/88, bem como uma explanação dos 

3 A NACIONALIDADE NO BRASIL NA COSTITUIÇÃO DE 1988

Art. 12. São brasileiros: I - natos:

desde que estes não estejam a serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qual-

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

2007)

adotasse o critério jus sanguinis.

a aquisição da nacionalidade brasileira por parte dos nascidos no estrangeiro, segundo Valerio de 
Oliveira Mazzuol:ii

da nacionalidade brasileira quanto da nacionalidade do local do nascimento.

3.2 O movimento “Brasileirinhos Apátridas”

Diante da referida situação, foi criado um movimento denominado “brasileirinhos apátri-

nascidos no exterior o direito de adquirir imediatamente a condição de brasileiro nato.



846 | Direito

passa Art. 1º
a seguinte redação: 

“Art. 12 – I:

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

pela nacionalidade brasileira;”(NR)

Art. 2º
do seguinte art. 95:

“Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data da promulga-

Art. 3º

Brasília, em 20 de setembro de 2007.

Dessa forma, com a promulgação da supracitada emenda, foi reduzido o caso de brasileiros 
apátridas, visto que houve uma facilitação na aquisição da nacionalidade brasileira nata por aque-
les descendentes de brasileiros nascidos no exterior.

4 METODOLOGIA DE PESQUISA

do tema abordado, dos quais foram compiladas as principais ideias que tratam da questão, resul-

Trata-se de um estudo teórico-documental.

5 ANÁLISE DE RESULTADOS

tado. Vê-se que as mudanças ocorridas após a emenda nº 54/2007 foram de substancial impor-

derável, tendo sido, pois, essencial a promulgação da supracitada emenda.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A questão da apatria é um problema sofrido por indivíduos que não possuem nacionalidade 
e, por isso, são deveras prejudicados em outros direitos.
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das, o que deu origem até mesmo a um movimento denominado “brasileirinhos apátridas”.

resposta jurídica àqueles desamparados pela lei, preencheu tal lacuna com a promulgação da re-
ferida emenda.

7 REFERÊNCIAS
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CAMINHO PARA A EFETIVAÇÃO DO DIREITO À MORADIA: UMA ANÁLISE 
DO CASO RAÍZES DA PRAIA.

Lucas da Costa Guedes1

2

3

Jacqueline Alves Soares4

RESUMO

O presente trabalho é fruto de um dos principais temas desenvolvidos pelo Escritório de Direitos Hu-
manos na Comunidade Raízes da Praia, em Fortaleza/CE, o da regularização fundiária ensejada pelos 

forma de integração mútua entre comunidade e universidade, proporcionando a produção de conhe-

cabilidade ao caso raízes da praia. Sendo, portanto, demonstrado que o referido instrumento surgiu 

Palavras – chave: Usucapião. Regularização Fundiária. Direito à moradia. Direitos Humanos. Raízes da 
Praia.

1 INTRODUÇÃO

reitos humanos, a situação vivida pela Comunidade Raízes da Praia, localizada na Praia do Futuro, 
na cidade de Fortaleza, e o projeto Escritório de Direitos Humanos, realizado pelo Centro Univer-
sitário Christus.

1 Acadêmico do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculado ao 

2 Acadêmico do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculado ao 

3 Mestrado (2013) pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS). Professora de direito do Centro Univer-

área de Direitos Humanos, Direito da Criança e do Adolescente, atuando principalmente nos seguintes temas: 

infância e juventude.
4 Advogada, professora e pesquisadora. Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal 

do Ceará (2011). Graduada em Direito pela Universidade Federal do Ceará (2004). Possui experiência na área de 

bientais e populações tradicionais; educação em direitos humanos e assessoria jurídica popular. 
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tranha, mas sim uma parte integrante de sua natureza, como assinala Jhering5

mostram-se permanentes ao longo da história local, marcada pela desigualdade e subalternação 
da condição humana, exposta na segregação não só espacial, mas na esfera de direitos urgentes 

6, a dinâmica que atualmente 
existe entre o direito à moradia como direito do homem e a luta que é inerente à conquista por 

medidas para que haja a proteção a tais meios.

sob a égide da ilegalidade, de forma precária e indigna.

o estudo das teorias acerca dos direitos humanos e o confronto com a realidade vivida nas comu-

onde atua.

2 REVISÃO DE LITERATURA

A regularização fundiária de assentamentos urbanos é a resposta que o poder público busca 
dar para a parcela da população que vive de maneira precária e irregular em áreas sem infraes-

te assumidos como algumas das principais responsabilidades dos governos diante da população, 
principalmente da mais carente.

Em decorrência e resultado dessa responsabilidade, projetos estruturais e planejamentos 

bitação (BNH), criado durante o regime militar como reação às ideias comunistas em período de 
Guerra Fria, como assevera Nabil Bonduki7, ou pelo atual Minha Casa Minha Vida (MCMV), criado 
no contexto do Ministério das Cidades (dentre outros é um dos mais recentes Ministérios) para 
fomentar a elevação da economia interna com a geração de demandas e empregos em tempos de 

5 JHRERING, Rudolf Von. A Luta pelo Direito. CL EDIJUR – Leme/SP – 1ª edição – 2016, p. 12.
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crise internacional, como ensina Romagnoli.8

Ao direito, portanto, cabe ser a ponte para tornar pleno o interesse público, de forma har-

tuição Federal de 1987 somente em 2000 quando no art. 6º consagrou explicitamente o direito à 
moradia no rol dos direitos sociais, sejam eles a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados.

São alguns os instrumentos legais que permitem a regularização fundiária, sendo eles ema-
nados e observados através da nossa Carta Maior. Em que esta transmite não mais a mera visão 
patrimonialista, em que a propriedade privada é absoluta e incontestável, mas sim uma visão de 
que o interesse social está em par de igualdade com o interesse individual, não tornando a maioria 

da, em que esta obedece àquele, estando previsto no caput do art. 5º a inviolabilidade do direito 

Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a mora-
dia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 

e possui em seu enfoque teórico o direito não restrito ao simples acomodamento sob um 
teto, tendo em vista que a moradia em um barraco não se revela como direito à moradia tal qual 
se fosse em uma casa de alvenaria. O que se entende por moradia é aproximado à mínimas condi-
ções dignas de vida sem insalubridades provocadas pelo ambiente. Com isso, o direito à Moradia 
e passa a ter vários contornos ao longo da sua concepção, tendo-se na Carta Mundial pelo Direito 

eles pertencentes ao centro, periferia ou zona rural a estrutura que comporta direito ao trabalho, 

alimentação, transporte público, redes de abastecimento elétrico entre outros.

nam e gerenciam os recursos, serviços, riquezas, bem como a coexistência dos espaços reservados 
aos diversos traços históricos e culturais, recursos naturais pertencentes a todos os seus habitan-
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tes.

O anseio por tornar legal a propriedade da terra em que se encontram inúmeras famílias foi 

estes como o Estatuto da Cidade, criado em 2001, que prevê a Ação de Usucapião como forma de 

existência de assentamentos, ocupações, invasões, todos irregulares, no seio das grandes metró-
poles à pequenas cidades.

Seja pelo Programa Minha Casa Minha Vida, a regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas, previsto na Lei nº 11.977, ou pelo Estatuto da Cidade, disciplinada 
na Lei nº 10.257, é notório que o real problema ainda é a distância entre o que é posto e sua efe-

A usucapião, segundo Gonçalves “[...] é modo originário de aquisição da propriedade e de 

acompanhada de certos requisitos exigidos pela lei

[...]”9

ção da propriedade de um bem em decorrência da posse prolongada no tempo e da presença de 

A usucapião é, destarte, a aquisição da propriedade pela posse prolongada da coisa durante 

rando, dessa forma, a paz social pelo reconhecimento da propriedade com relação àquela pessoa 
que de longa data é o seu possuidor, nos casos juridicamente possíveis, culminando no coroa-
mento da função social da propriedade, porque o possuidor, que economicamente explora o bem 

e, não mais, somente de fato10.

tendo em vista a existência de situações irregulares no seio dos grandes centros urbanos e rurais 

9 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, vol. 5 : direito das coisas. Saraiva, São Paulo, 9 ed. , 2014, 
P.257.

10

142.
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Cidade, aduz Araújo:

de moradias em centros urbanos, que nascem de maneira desordenada, à margem de qualquer 
regularização jurídica, as chamadas ocupações [...].11

1988 e de redução das desigualdades sociais tão almejada pela Carta Magna.

Tal modalidade está prevista no art. 10 da Lei nº 10.257/2001, denominada de Estatuto da 
Cidade, o qual tem a seguinte redação:

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinquenta metros quadrados, 
ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininter-

os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.

ocupadas por cada possuidor; e) Inexistência da propriedade de outros imóveis pelos possuidores.

Tais requisitos devem ser preenchidos em sua totalidade, devendo-se fazer uma analise 

da usucapião.

Área urbana com mais de 250 m², observa-se que a área deve ser urbana e o tamanho mí-
nimo exigido de 250 m², isso porque a modalidade individual prevê como limite máximo tal tama-

encontram em situação de precariedade. A ocupação deve ser realizada por população de baixa 
renda entendida como “a camada da população sem condições de adquirir, por negócio oneroso, 
simples imóvel de moradia”12. O conceito apresentado de população de baixa renda enseja a inci-
dência de outro requisito, a inexistência da propriedade de outros imóveis pelos possuidores, visto 

tal ocupação deve ser a moradia, podendo haver um pequeno comércio dedicado à subsistência 

11

p. 140-141.
12 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, vol. 5 : direito das coisas. Saraiva, São Paulo, 9 ed. , 2014, 

P.258. 
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13.

requisito temporal previsto em tal modalidade de usucapião. A posse, nesse caso, deve ser inin-

da coisa a ser usucapida.

[...]”14.

3 METODOLOGIA

rídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016.

quência de visitação era desempenhada ora de maneira semanal, ora quinzenal, realizadas no 
Centro Cultural Social, um espaço criado pelos próprios moradores para reuniões de interesses 

assunto em estudo.

fronto entre o que é vislumbrado na realidade e as situações retratadas nos livros. Desse modo as 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

favelados ou grupos desprovidos de um teto para morarem, ou ainda moradores em habitações 
precárias, sem infraestrutura e sem condições viárias”15.

de se observar que ao preencher todos os requisitos e com o ajuizamento da ação, pode-se 
dizer que os possuidores passarão a ser proprietários, já que a ação de usucapião é declaratória, 
ou seja, reconhece perante o direito uma situação existente de fato. A sentença proferida pelo 

13 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, vol. 5 : direito das coisas. Saraiva, São Paulo, 9 ed. , 2014, 
P.270.

14 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, vol. 5 : direito das coisas. Saraiva, São Paulo, 9 ed. , 2014, 
P.270.

15 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, vol. 5 : direito das coisas. Saraiva, São Paulo, 9 ed. , 2014, 
P.272.
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Estatuto da Cidade.

salvo se houver acordo determinando diferentes tamanhos. A propriedade sobre a qual recaiu a 
ação de usucapião funcionará como um condomínio especial, indivisível, não sendo passível de 

quais estão previstas no §2º do art.12 do citado Estatuto , as quais serão concedidas, inclusive para 

que houve alteração no rito processual, passando a ser o rito comum, em decorrência da previsão 

em contrário deste Código ou de lei.” E em seu parágrafo único, “O procedimento comum aplica-se 
subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao processo de execução”. A intervenção 

Estatuto da Cidade.

os aspectos processuais, a sua razão de ser, passaremos a análise de tal norma aplicada ao caso 
concreto, mais precisamente, o caso Raízes da Praia.

Uma dentre as várias histórias de ocupação irregular no país é a da comunidade Raízes da 
Praia, que se encontra em Fortaleza/CE, pelas imediações da Praia do Futuro. Comunidade esta 
que tem sua formação de maneira peculiar, mas semelhante a tantas outras pelo país, por ser 
composta de inúmeras famílias (80) que, sem condições de manter o sustento digno dos familia-
res, por não conseguirem mais se manter pagando aluguel e por buscar uma moradia digna que 
atendesse seus interesses e respeitasse seu direito à moradia, instalaram-se no terreno até então 
aparentemente sem a presença de donos que o reivindicasse.

tava. E, para dar esse passo rumo à regularização da moradia no espaço ocupado, a comunidade, 

mobilizaram para ocupar o terreno pretendido, haja vista ter decorrido mais de 20 anos que não 

devido a espera pela especulação imobiliária, em que depois de algum tempo, com a valorização 
do terreno, o proprietário quisesse vender e lucrar sobre a valorização da região.

com o lugar, pelas manifestações sociais e culturais que desenvolveram ao longo do curto período 

A data precisa em que se mudaram para o lugar foi no dia 03 de julho de 2009. Data em que 
se deu início à resistência dos moradores aos perigos inerentes às circunstâncias daquela situação. 
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Haja vista terem sido assolados por uma espécie de polícia privada enviada pelo proprietário, por 
não terem endereço e assistência de companhias de água e rede elétrica, obrigando-os a, para 

havia entrado em estado de inadimplência perante à Companhia de Eletricidade do estado, como 
16.

A comunidade passou por transtornos que não se limitaram a regularização da propriedade, 
pois foram além disso. Haja vista a omissão do Poder Público ter como uma das consequências o 
agravamento da pauperização das famílias que passaram a residir naquela localidade. As condi-
ções de vida chegam a ser indignas a qualquer ser humano, mas é a realidade na qual ainda está 

ainda permitem a subordinação de pessoas a essa condição de pobreza extrema.

A regularização fundiária tem, portanto, papel fundamentalíssimo nessa situação, não como 
elemento messiânico, mas para dar o menor grau de respeito ao que de fato é direito de cada pes-
soa que ali resida, o direito à moradia. Cabendo ao poder público agir conforme se propõe, a zelar 

proporcionar em nossa sociedade uma equidade que torne a sociedade igualitária através da lei.

5 CONCLUSÃO

visando a regularização fundiária que cominou na criação, em 2001, do Estatuto da Cidade que 
inseriu no ordenamento jurídico uma modalidade de usucapião, a chamada ação de usucapião 

respeito ao direito à moradia, as chamadas invasões, favelas, comunidades desorganizadas.

inexistência da propriedade de outros imóveis pelos possuidores.

Os requisitos puderam ser observados no caso da comunidade Raízes da praia, a qual tem 

na cidade de Fortaleza – CE, em que no início houve bastante resistência dos proprietários, con-

íssem casas de alvenaria. Atualmente estão em situação precária, vivendo em barracos, moradias 
indignas para a condição humana.

16
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de uma associação por questões de medo e ignorância presentes na comunidade decorrentes de 
experiências vividas por comunidades próximas.

de provar os requisitos legais, além de que muitas comunidades não se enquadram, merecendo 
haver um abrandamento da prova de tais exigências. A existência de uma associação comunitária 

direito à moradia.
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VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: AS MARCAS DEIXADAS NA SAÚDE 
DA VÍTIMA E O DIREITO AO ATENDIMENTO INTEGRAL, URGENTE E 

MULTIDISCIPLINAR

1

2

RESUMO

A violência contra a mulher é uma violência baseada no gênero, que atravessa a história e sobrevive 

o direito a receber cuidados médicos, devido ao fato de que a violência que recaia sobre ela era reco-

com que a violência sofrida não merecesse a devida atenção perante a sociedade. Hoje cada vez mais 
a violência contra a mulher vem recebendo mais atenção devido ao fato da grande repercussão do 

dimento de urgência em qualquer hospital da rede do Sistema Único de Saúde (SUS) - que inclui Ser-
viços Especializados de Atendimento à Mulher - e na Casa da Mulher Brasileira, pois um atendimento 

estabelecidos para tratar os impactos.

ABSTRACT

dress the impacts.

1 INTRODUÇÃO

A violência contra pessoa do gênero feminino é um crime que está na história da humanida-

2 Doutora em Direito pela Universidade de Augsburg. Coordenadora Geral do Curso de Direito do Centro Universi-
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3

Desde tempos imemoriais, a mulher vem se tornando alvo de diversas formas de violência 

religiosas. Seja por razões ligadas ao gênero, raça/etnia e sexualidade, a mulher frequentemente 
sofre violação dos seus direitos e é violentada no lar, na rua, nas organizações, no campo jurídico, 
na mídia e na literatura.4

pelir outra pessoa a fazer algo contra sua vontade5

das liberdades essenciais, restringindo as mulheres de tomarem decisões de maneira autônoma e 
livre, de expressarem opiniões e desejos.6

Não se tem mais dúvidas de que a violência sofrida pela mulher não é culpa exclusiva do 

o que impõe a imprescindibilidade de se tornar convicto que a culpabilidade recai em todos nós.7

A não aceitação social da violência contra a mulher tanto no interior da família como fora dela faz 

ocorrência.8

O acesso universal à saúde e o respeito ao direito ao livre desenvolvimento da personalidade 

des policiais, os setores de emergência, as escolas e a sociedade civil organizada tenham conheci-
9

10

2 BREVE CONTEXTO JURÍDICO

2.1 Contexto Brasileiro

3 OSTERNE, Maria do Socorro Ferreira. Violência nas Relações de Gênero e Cidadania Feminina. Fortaleza, Ceará. 
Editora: UECE (EdUECE), 2008.

4 COELHO, Rosilene Almeida; DANTAS, Maria. Thereza. 
Cultural. p. 1-9. Salvador, Bahia, 4 de setembro a 6 de setembro de 2011.

5 OSTERNE, Maria do Socorro Ferreira. Violência nas Relações de Gênero e Cidadania Feminina. Fortaleza, Ceará, 
Brasil: Editora UECE (EdUECE), 2008.

6 TELES, Maria Amélia de Almeida; MELO, Mônica de. O que é Violência contra a Mulher. 1º Edição. São Paulo, 
Brasil. Editora: Brasiliense, 2012.

7 DIAS, Maria Berenice. 3ª Edição. Editora: Revista dos Tribunais, 2013.

. Revis-
ta Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia, 2006, p. 126-135. Disponível em: 
v28n2/30680.pdf. Acesso em 15 de novembro de 2015.

7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
e Adolescentes
publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexual_mulheres_3ed.pdf. Acesso em: 26 de abril de 2016. 8 Ibid.

8 Ibid.
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11

feminino é um acontecimento social difuso, que não privilegia nenhuma classe econômica, uma 
vez que ela está presente em todas as classes sociais e em qualquer seio familiar.12

Nada obstante, apenas no ano de 1985 surgiu a primeira Delegacia da Mulher, localizada na 

13

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.14

sofrer diversas agressões do ex-marido, o economista colombiano naturalizado brasileiro Marco 
Antônio Heredia Viveros, resolveu se separar e denunciá-lo à polícia. Devido à impunidade de seu 

de 1997, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos 
(OEA) recebeu o caso.15

apenas em 2004 que o Projeto de Lei nº 4559/2004 que daria início ao processo de criação da Lei 
Maria da Penha foi proposto, sendo sancionando após dois anos, em 2006 (Lei nº 11.340/2006), 

potencial ofensivo.16

A Lei nº 11.340 de 7 de Agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) criou meios para reprimir a 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e a Convenção Inte-
ramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher, dispondo sobre a criação 

17

11 FONSECA, Paula Schiavini. . 20 de novembro de 2010. Dispo-

Acesso em 15 de novembro de 2015.
12 PINTO, Gabriela Berlese. 

em 15 de novembro de 2015. 
13 FONSECA, Paula Schiavini. . 20 de novembro de 2010. 

html. Acesso em 15 de novembro de 2015.
14 BRASIL.

so em 16 de novembro de 2015. 
15 FONSECA, Paula Schiavini. . 20 de novembro de 2010. 

html. Acesso em 15 de novembro de 2015.
16 Ibid.
17 BRASIL. Lei nº 11.340
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Na atualidade, cada vez mais o nosso país está reconhecendo o problema da violência contra 
a mulher, criando mais mecanismos para assegurar os direitos da população feminina, repreen-

longo caminho a percorrer, as conquistas femininas já são um grande avanço.

2.2 Contexto Internacional

O reconhecimento público do problema da violência contra a pessoa do gênero feminino 

18.

No que tange às Nações Unidas, importa destacar a Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Contra a Mulher (ONU-1979) e a Declaração de Beijing (1995), que 
tem a mulher como foco principal de proteção19.

A Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as mulheres 

Os Estados membros adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a discri-
minação contra a mulher na esfera dos cuidados médicos, em condições de igualda-
de entre homens e mulheres, o acesso a serviços médicos, inclusive referentes ao 
planejamento familiar20. 

doze principais áreas de preocupação prioritária a desigualdade no acesso aos serviços de saúde 
e a violência contra a mulher21.

Já no âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), existe a Convenção de Belém 

reitos humanos e às liberdades fundamentais limitando o gozo e o exercício desses mesmos direi-
tos.22

tanto na vida pública como na privada, com o propósito de destacar que a violência que ocorre 

maneira, não há que se falar em violência pública ou privada, mas sim agressões que ocorrem em 
23

18 DIAS, Maria Berenice. . 3ª Edição. Editora: Revista dos Tribunais, 2013.
19 TELES, Maria Amélia de Almeida; MELO, Mônica de. O que é Violência contra a Mulher. 1º Edição. São Paulo, SP. 

Editora: Brasiliense, 2012.
20 COSTA, Andreia da; BARROSO, Mônica. . 

Volume 1. Fortaleza: Coleção Cadernos EDH, 2009. 
21 VIOTTI, Maria Luiza Ribeiro. 

quim, 1995
pdf. Acesso em 24 de janeiro de 2016. 

22 20 TELES, Maria Amélia de Almeida; MELO, Mônica de. O que é Violência contra a Mulher. 1ª edição. São Paulo, 
SP. Editora: Brasiliense, 2012.

23 AGENDE. 

ads/2013/11/revista-Convencao-Belem-do-Para.pdf. Acesso em 1 de Março de 2016.
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3 A VIOLÊNCIA DE GÊNERO E ALGUMAS CLASSIFICAÇÕES

A mulher até certa época da história somente era valorizada quando sua vida fosse inteira-

que pudessem surgir ao longo da vida matrimonial.

capacidade plena.24

a 239) e da esposa (arts. 240 a 255). O marido era o chefe da sociedade conjugal e representante 
legal da família, cessando a responsabilidade de sustentar a esposa caso ela abandonasse sem jus-

por exemplo -, devendo ainda a referida autorização ser registrada em instrumento público ou 
25

são era levada pela sociedade como um direito do homem para manter a integridade da família, 

descendência.26

A violência de gênero produz-se e reproduz-se nas relações de poder onde se entre-

de dominar e controlar suas mulheres, podendo para isso usar a violência. Dentro 

da violência de gênero, uma vez que está na base das representações de gênero 

mulheres27.

Belém do Pará:

24 DIAS, Maria Berenice. 
-_a_mulher_no_c%F3digo_civil.pdf. Acesso em 2 de abril de 2016.

25 Ibid.
26 Violência Física Contra a Mulher. 

dezembro de 2015. 
27

org/14/genero.html. Acesso em 30 de dezembro de 2015.
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cológica:

dência, incluindo- se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual;

b) ocorrida na comunidade e comedida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras 

cionais, serviços de saúde ou qualquer outro local; e

c) perpetra ou tolerada pelo Estado ou seus agente, onde quer que ocorra.28

3.1.2 Violência Física

como qualquer conduta que ofenda a integridade ou saúde corporal da mulher. E, segundo o Códi-

protegidos.29

Ela ocorre quando uma pessoa causa ou tenta causar dano não acidental, através do uso da 
30 É 

oculares e ósseas.31

Pode ser manifestada de diversas formas, tais como: tapas; empurrões; chutes; bofetadas; 

didas e até mesmo queimaduras.32

Basicamente, é toda ação ou omissão que causa ou pretende causar algum dano à auto- es-
33

28 COSTA, Andreia da; BARROSO, Mônica. Direitos Humanos in legis: Legislação Internacional de Proteção à Mulher.
Volume 1. Fortaleza: Coleção Cadernos EDH, 2009. 

29 DIAS, Maria Berenice. . 3ª Edição. Revista dos Tribunais, 2013.
30 SAÚDE, Ministério da. 

bro de 2015. 
31

Acesso em 15 de novembro de 2015.
32 ACNUR; OPA/OMS; UNAIDS; UNFPA; UNIFEM-ONU. 

33 SAÚDE, Ministério da. 

bro de 2015.
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a mulher.34

Para a Lei Maria da Penha (art. 7.º; II):

lência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional 

mento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamen-
to, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, 
exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação.35

liberdade; impedimento ao trabalho ou estudo; danos propositais a objetos queridos; danos a ani-

e os amigos”.36

3.1.4 Violência Sexual

De acordo com um trabalho acadêmico realizado na “Fundação Bahiana para o Desenvolvi-
mento das Ciências” juntamente com a “Escola Bahiana de Medicina e Saúde Pública” essa vio-

pessoas.37

diante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus 
38

34

Acesso em 15 de novembro de 2015.
35 BRASIL. Lei nº 11.340

36 ACNUR; OPA/OMS; UNAIDS; UNFPA; UNIFEM-ONU. 

37

Acesso em 15 de Novembro de 2015.
38 BRASIL. Lei nº 11.340
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e da Síndrome da Imunodependência Adquirida (AIDS), entre outros procedimentos médicos que 
possam vir a ser necessários e cabíveis (art. 9, § 3.º).39

40

4 DO DIREITO À SAÚDE DA MULHER NO BRASIL E AO ATENDIMENTO INTEGRAL, URGENTE 
E MULTIDISCIPLINAR

res mães”, e com isso a maternidade era o papel da mulher na sociedade. Com isso, foram desen-
volvidas medidas para o combate à desnutrição e planejamento familiar.41

Em seguida, na década de 70, os propósitos eram incorporar as mulheres no processo de 

das à equidade, devido ao fato de ter sido tema na “Conferência do Ano Internacional da Mulher 
(1975)” e do Plano da Década da Mulher (1976-1985).42

pré-concepcional, pré-natal, parto e puerpério (período desde o parto até que a mulher volte ao 
seu estado geral).43

Passando para a década de 80, época em que ocorria o auge do movimento feminista no 

receber cuidados médicos ao longo da vida.44

deixando de ser tratado em segundo plano, e com isso, em 84, o Ministério da Saúde criou o “Pro-
grama de Assistência Integral à Saúde da Mulher45(PAISM)”

bando a assistência à mulher em clínica ginecológica, no pré-natal, parto e puerpério, no climaté-
rio, em planejamento familiar, DST, câncer de colo de útero e na mama, além de outras necessida-

46

39 DIAS, Maria Berenice. . 3ª Edição. Revista dos Tribunais, 2013.
40 ACNUR; OPA/OMS; UNAIDS; UNFPA; UNIFEM-ONU. 

41 39UFMA; UNASUS. 
handle/ARES/569/Livreto%2001.pdf?sequence=1. Acesso em 24 de janeiro de 2016.

42 Ibid. 
43 Ibid.
44 Ibid.
45 Ibid.
46 Ibid.
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propôs diretrizes para a humanização e a qualidade do atendimento.

Em 2011, o Ministério da Saúde conjuntamente com diversos setores da sociedade, em es-
pecial “o movimento de mulheres, o movimento negro e o de trabalhadoras rurais, sociedades 

SUS e agências de cooperação internacionais”, elaborou um documento que traz diretrizes e obje-

da mulher no SUS.47

da Mulher – Princípios e Diretrizes”.

mente tratamento adequado em locais especializados, e em alguns locais além de tratamento 

relação às medidas cabíveis para punir o agressor e conseguirem proteção perante a lei.

dade de vida de todo indivíduo, estando relacionada com a dignidade inerente a todo ser humano. 
Como valor a ser tutelado pelo ordenamento jurídico brasileiro, o direito à saúde se introduz no 

2ª geração.

48

pliar os serviços públicos existentes voltados às mulheres em situação de violência, 

49

Em pesquisa realizada pelo site Portal Saúde, viu-se que 26 unidades da federação aderiram 
ao Programa Mulher entre 2013 e 2014. Foram implementados pelo SUS serviços especializados 

to esses serviços:

casos de violência sexual, realizam a contracepção de emergência, prevenção das doenças sexual-

47 Ibid.
48 Portal 

49 BRASIL. Decreto nº 8.086
to.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8086.htm. Acesso em 26 de janeiro de 2016. 
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mente transmissíveis (DST) – incluindo HIV; assim como o acolhimento, orientação e encaminha-
mento para casos de abortamento legal. Esses serviços fazem parte do Sistema Único de Saúde, 
que é universal e presta atendimento a toda população de forma gratuita50.

Existem até o presente momento três desses serviços no Ceará: Hospital Distrital Gonzaga 
Mota – Messejana – Fortaleza; Hospital Distrital Governador Gonzaga Mota – José Walter - Forta-
leza; Hospital Nossa Senhora da Conceição – Conjunto Ceará- Fortaleza.51

Além desses serviços especializados realizados pelo SUS, esse programa também incluiu a 

Uma inovação no atendimento humanizado às mulheres. Integra no mesmo espaço 

acolhimento e triagem; apoio psicossocial; delegacia; Juizado; Ministério Público, 
Defensoria Pública; promoção de autonomia econômica; cuidado das crianças – 
brinquedoteca; alojamento de passagem e central de transportes.52

zado 9.300 (nove mil e trezentos) atendimentos; a segunda foi inaugurada em junho desse mesmo 
ano em Brasília (DF), e as outras estão sendo planejadas. O plano é implantar até 2018 vinte e sete 
unidades espalhadas por todas as capitais brasileiras.53

alerta para a questão da violência de gênero, e diversos projetos e campanhas foram criados, para 
mostrar que essa violência é sim a realidade de muitas mulheres e precisa ser punida como sendo 

o ocorrido e devem batalhar pelos seus direitos, punir os agentes criminosos e mostrar a sua im-
portância para a sociedade.

5. PROCEDIMENTO A SER SEGUIDO VISANDO EVITAR EFEITOS PARA A SAÚDE SEXUAL E 
REPRODUTIVA DA VÍTIMA

A agressão contra pessoas do sexo feminino acarreta em sequelas graves não só para elas, 

50 PLANALTO. Serviços de Saúde Especializados para o Atendimento dos Casos de Violência Contra a Mulher. Dispo-
nível em Site do Plenalto
so em 27 de janeiro de 2016.

51 PLANALTO. Serviços de Saúde Especializados para o Atendimento dos Casos de Violência Contra a Mulher. Dispo-
nível em Site do Plenalto
so em 27 de janeiro de 2016.

52 REPÚBLICA, Presidência da. Casa da Mulher Brasileira
spm.gov.br/assuntos/violencia/cmb. Acesso em 26 de janeiro de 2015. 

53 Portal 
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mas de violência desenvolvem problemas de saúde e menor capacidade de obter rendimentos e 

tando a autonomia carnal. As mulheres que sofreram a violência têm mais probabilidade de usar 

de doenças.

sicos, das doenças sexualmente transmissíveis (DST) e da gravidez indesejada. Destaca-se o fato de 
que mulheres com história de violência sexual são mais propensas a sofrerem de alterações mens-
truais, dor pélvica crônica e disfunções sexuais do que aquelas que não sofreram dessa violência.54

A gravidez proveniente do estupro é, na maioria das vezes, rejeitada pela mulher e, portan-
to, acarreta em aborto, sendo importante ressalvar que onde o aborto proveniente de estupro é 
legalizado - sendo 56 países no total, entre os quais se encontram o Uruguai, a Suécia (até a 18º 

nadas circunstâncias, como é o caso do Brasil, podem ocorrer graves sequelas, como por exemplo, 

à morte.55 56

A legislação brasileira determina que o aborto seja considerado como crime contra a vida, 

rência de estupro (inciso I), a segunda aos casos de risco de vida da mulher grávida (inciso II), e a 

extra-uterina (inciso III).57

mortalidade das mulheres, principalmente, aquela que está em desvantagem econômica e aca-
58

Mesmo o aborto proveniente de estupro ter se tornado legalizado em 1940, somente em 
1999 que a regulamentação de fato aconteceu, com a promulgação da norma técnica “Prevenção 
e Tratamentos dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes” que 

zação no ano de 2012, referida norma dispensa a mulher de apresentar BO ou laudo do IML, sen-

54
Revista Brasi-

leira de Ginecologia e Obstetrícia
pdf. Acesso em: 16 de dezembro de 2015.

55 Ibid.
56 COSTA, Andreia da; BARROSO, Mônica. Direitos Humanos in legis: Legislação Inernacional de Proteção à Mulher. 

Volume 1. Fortaleza: Coleção Cadernos EDH, 2009.
57 BRASIL. 

gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm. Acesso em 9 de setembro de 2016.
58 FERRAZZA, Daniele de; PERES, Wiliam Siqueira. Medicalização do corpo da mulher e criminalização do aborto no 

Brasil. Revista de Psicologia
fractal-28-1-0017.pdf. Acesso em 15 de setembro de 2016.
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59

é a Portaria nº 1508/2005 do Ministério Público, sendo necessário para a autorização do aborto: 
a) termo de relato do evento, realizado pela própria gestante; b) parecer técnico com anamnese, 

c) termo de aprovação de procedimento de aborto proveniente de estupro, assinado por três in-

constará, advertência expressa sobre a previsão de crime de falsidade ideológica (art. 299, Código 

de requisição judicial e declaração expressa da mulher sobre a decisão voluntária e consciente de 
interromper a gestação.60

Os modelos para todos os documentos estão anexados na própria Portaria, e devem ser as-
sinados pela mulher que deseja interromper a gravidez, ou por seu representante legal. Deverão 
ser elaboradas duas vias, sendo uma para a gestante e outra para ser arquivada juntamente com o 
prontuário médico. Ainda, não se faz necessária a autorização judicial.61

Apesar do referido procedimento e da clara imprescindibilidade da autorização judicial, mui-

necessidade de apresentar BO e/ou alvará judicial, não possuindo nenhuma credibilidade a pala-
vra da mulher violentada, vindo essa não aceitação da ideia machista de que a mulher é um ser 
que mente.62

No que concerne às Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST), o risco de infecção depende 
de diversos fatores:

pelo agressor.63

A coleta instantânea de sangue e de amostra do conteúdo vaginal no momento em que 

64

59 Ibid.
60 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 1.508

2016.
61 Ibid.
62 O Globo. 2015. 

-estupro-diz-pesquisa-16666374. Acesso em: 15 de setembro de 2016.
63 MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

e Adolescentes
publicacoes/prevencao_agravo_violencia_sexual_mulheres_3ed.pdf. Acesso em: 26 de abril de 2016.

64 Ibid.
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

menor potencial ofensivo, sendo considerada como um ato comum do marido/companheiro as 

Essa ideia acerca da violência de gênero já foi mudada ao longo da história, e cada vez mais os 

podendo acarretar consequências até mesmo irreparáveis. É fundamental que o Estado e a socie-
dade como um todo chamem cada vez mais atenção para essa situação que ocorre com frequência 
a cada dia, a cada hora, a cada minuto com uma mulher.

O atendimento adequado logo após a violência em locais adequados pode prevenir deter-

ajuda,  devendo  o  Estado  propagar  ainda  mais  a  divulgação  desses  serviços  que  são dispo-
níveis gratuitamente.
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FEDERALISMO E ROYALTIES DO PETRÓLEO: UMA ANÁLISE DE SUA 
REGULAMENTAÇÃO E DE SUA PARTILHA NO BRASIL

1

2

RESUMO

 passam 

 e o 

legislação, a Lei 12.734/12.

Palavras-chave: Federalismo. Competências. . Petróleo. Distribuição.

1 INTRODUÇÃO

mente da autonomia conferida a esses entes. Esse tema é relacionado, ainda, com o federalismo 

comum.

É nesse contexto que se pode observar os , parcelas de natureza compensatória 
pagas aos entes federados em decorrência, principalmente, da exploração do petróleo. A distri-

previsão, variando também conforme o local onde é explorado o recurso mineral.

, 

trazidas pela Lei 12.734/12, que altera a forma de distribuição e que, por isso, foi alvo de grande 

relação com o presente tema.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

1 Granduando em Direito pelo Centro Universitário Christus (Unichristus), sexto semestre. Endereço eletrônico: 
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2.1 AS FORMAS DE ESTADO

Existem, principalmente, duas principais formas de Estado: a forma unitária e a forma fe-

3. São Estados unitários a França, 
a Inglaterra e o Japão, por exemplo.

quando as treze colônias independentes optaram por unir-se em um Estado, para que conseguis-

4

Há autores, ainda, que mencionam uma terceira forma de Estado, que seria o Estado Re-

a ponto de tornar-se uma federação, pois ainda persiste um governo central. Como exemplos de 
Estados Regionais, pode-se citar a Espanha e a Itália5.

Feita uma breve análise sobre as principais formas de Estado existentes, pode-se prosseguir 

cias, que é um dos pontos principais do presente trabalho.

2.2 A FORMA FEDERATIVA DE ESTADO

Como mencionado, dentre as forma de Estado, existe a Federação. Essa forma de Estado 
teve sua origem nos Estados Unidos da América, em um cenário em que as treze colônias recém 
independentes se uniam em uma Confederação. Esta, no entanto, não proporcionava uma coope-
ração mais atuante, uma vez que, na confederação, os Estados mantêm sua soberania e, por isso, 

poder central ou superior, as normas criadas pela confederação ainda não podiam ser diretamente 
aplicadas aos indivíduos e aos Estados, visto que estes ainda teriam de expressar sua concordân-
cia. Também em virtude dessa situação, as relações comerciais eram prejudicadas, uma vez que 
não havia somente uma regulação de taxas, por exemplo. Comentam Danilo Ferraz e Daniel Maia, 

e a confederação:

Era a Confederação, por conseguinte, ligação jurídica frágil, pois, seus órgãos cen-
trais, carecendo de uma autoridade própria e respeitando a absoluta independên-

4 FERRAZ, Danilo Santos; MAIA, Daniel. A FORMA FEDERATIVA DE ESTADO FRENTE AO MUNICIPALISMO BRASILEI-
RO. Fortaleza: DIN.CE, 2012.

5 FERRAZ, Danilo Santos; MAIA, Daniel. A FORMA FEDERATIVA DE ESTADO FRENTE AO MUNICIPALISMO BRASILEI-
RO. Fortaleza: DIN.CE, 2012.
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dos, não reconhecendo qualquer poder superior, mantêm toda a sua soberania, as 

6..

sua soberania em razão da criação de um Estado Federal soberano, passando a ter, destarte, uma 

Destarte, pode-se ver que, na Federação, há apenas um Estado soberano, que é o Estado Fe-

7.

e as dos municípios (como no caso do Brasil). Como consequência dessa descentralização, os esta-
dos-membros, que detêm autonomia, possuem a capacidade de autolegislação, auto-organização 
e autoadministração, por exemplo8

uma Casa representa o povo e, em razão de sua autonomia, uma outra Casa representa os Esta-
dos-membros9.

Uma vez que os Estados-membros renunciaram à sua soberania em razão da criação de 

é marca da Federação o mecanismo da Intervenção Federal, em que a autonomia de um esta-
do-membro é reduzida ou suprimida temporariamente, para que seja possível a manutenção do 

10.

ção como sua forma. Há, ainda, um Tribunal Supremo ou uma Suprema Corte, no âmbito do Poder 

entes federados, como a União e os Estados-membros11.

6 FERRAZ, Danilo Santos; MAIA, Daniel. A FORMA FEDERATIVA DE ESTADO FRENTE AO MUNICIPALISMO BRASILEI-
RO. Fortaleza: DIN.CE, 2012, p. 51.

7 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. . 7. ed. São Paulo: Sarai-
va, 2012.

8 PADILHA, Rodrigo. . 4. ed. São Paulo: Método, 2014.
9 PADILHA, Rodrigo. . 4. ed. São Paulo: Método, 2014.
10
11 FERRAZ, Danilo Santos; MAIA, Daniel. A FORMA FEDERATIVA DE ESTADO FRENTE AO MUNICIPALISMO BRASILEI-

RO. Fortaleza: DIN.CE, 2012.
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 derivados da explora-

União. Os 

deveres e direitos que possui cada ente federado que compõe a Federação. No caso da República 

1988.

nha, a Bélgica e o Brasil. Vale dizer que a Federação brasileira possui uma peculiaridade: é a única 
no mundo a possuir quatro entes federados, que são a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

12.

2.3 OS ROYALTIES DO PETRÓLEO

da palavra , advinda da palavra royal. Esta, derivada da língua inglesa, em tradução livre, 

designava certas compensações dadas ao monarca em razão da exploração de suas terras. Hoje, 

estas compensações não mais são devida a um rei, mas sim ao Estado13. 

Posto isso, infere-se que os 
devida ao Estado em razão da exploração de determinados recursos naturais e minerais a ele atri-
buídos14. 

Infere-se, logo, que os  possuiriam um caráter indenizatórios, visando a compensar 
os prejuízos causados aos Estados e aos municípios em decorrência da exploração de determina-
dos recursos minerais15.

 são devidos em razão de sua exploração, seja em meio 
 do pe-

12 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. . 7. ed. São Paulo: Sarai-
va, 2012

13 Universidade Candido Mendes

14 SENTEIO, Jaqueline; SENTEIO, Vivian. ROYALTIES DO PETRÓLEO: COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E NATUREZA 
JURÍDICA

15 SANTOS, Erilene Crivela dos; DUARTE, Renata Medina. NATUREZA JURÍDICA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
E A QUESTÃO DOS ROYALTIES DO PETRÓLEO
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de petróleo ou gás natural.

 do pe-

Os 

petróleo ou gás natural, e serão pagos mensalmente, com relação a cada campo, a 

quer deduções.

Interessante ressaltar, ainda, que o direito dos entes federados ao percebimento dos 

anterior16.

 guardam uma profunda relação com o de-

operação e pela atuação conjunta entre os diferentes entes federados, notadamente, entre União 
17.

Nesse contexto, percebe-se uma melhor interação entre os entes e, ainda, consequentes 
vantagens para todos, que não têm a necessidade de empreender sozinhos esforços para alcançar 

pais diretrizes e planos em âmbito nacional e os Estados, por seu turno, veem-se responsáveis pela 
execução e pela aplicação dessas determinações18. 

é o caso dos . Nesse caso, vê-se que a União edita normas que determinam a distribuições 

19.

2.4 EVOLUÇÃO LEGISLATIVA

 do pe-
tróleo foram primeiramente regulamentados pela Lei 2.004, de 1953, que dispunha sobre a polí-

, que seriam 

16
tróleo. 2016. Universidade Candido Mendes

17

18

19
Universidade Candido Mendes
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de 5% sobre o valor do petróleo ou gás produzido, deveriam incidir sobre a produção de hidrocar-

20. Essa lei, todavia, apenas dispunha sobre a 
produção terrestre de hidrocarbonetos, contexto que viria a ser alterado com a posterior explora-

Com o início da exploração e da produção de hidrocarbonetos, petróleo e gás natural na 

 sobre a produção da Plataforma passaram a ser distri-
buídos aos estados e aos municípios confrontantes21 com os poços produtores, ao Ministério da 
Marinha e ao Fundo Especial do Petróleo, que os redistribuiria a todos os estados e municípios 

Posteriormente, foi editada a Lei 7.990, de 1989, que passou a regular a distribuição da 
parcela de 5% sobre o valor do petróleo e do gás natural, produzidos em terra e na Plataforma 

 os munícipios que 
possuissem instalações de embarque e de desembarque dos produtos produzidos, uma vez que 

tassem dessas compensações.

como Lei do Petróleo, que trouxe novas formas de distribuição dos , trazendo inovações 

trouxe relevante novidade ao encerrar o monopólio da exploração do petróleo, que deixou de 
ser exclusiva da Petrobras e passou a poder ser exercida por outras empresas22. Essa Lei passou a 

Destarte, a distribuição dos 
diplomas legais, conforme a parcela fosse menor ou maior a 5%. Até esse valor, a distribuição era 
realizada observando-se os critérios da Lei 7.990/89, enquanto a parcela excedente a 5% passou a 
ser regulada pela Lei 9.478.

A distribuição dos 
anteriormente mencionadas. Todavia, em 30 de novembro de 2012, foi promulgada e publicada 

dezembro de 2010, e determinou novas regras de distribuição entre os entes da Federação dos 

20
trias do Estado de Santa Catarina

21
ortogonais à linha de base) contenham os campos produtores; municípios confrontantes são aqueles Municípios 

Implicações Econômicas para Santa Catarina. 2008. . Dispo-

22
trias do Estado de Santa Catarina
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Entretanto, a nova distribuição preconizada pela lei reduziria a receita de alguns entes fede-
rados, mormente aqueles que eram os maiores produtores de petróleo, em razão do grande nú-
mero de poços, como o Estado do Rio de Janeiro e os municípios integrantes da Bacia dos Campos 

do Fundo Especial do Petróleo23. 

da lei até o julgamento da ação24.

Destarte, a distribuição dos 

2.5 DISTRIBUIÇÃO ATUAL

Uma vez apresentado o impasse acerca da Lei 12.734, que traria uma nova distribuição dos 
, a princípio mais equilibrada, sem concentrar riquezas para apenas alguns estados e mu-

nicípios, por exemplo, mostra-se interessante fazer uma análise do modelo de distribuição ante-

pelo Supremo Tribunal Federal em 2012.

Lei 9.478/97 e na Lei 7.990/89. 

 serão devidos em um montante corres-
pondente a dez por cento da produção de petróleo ou gás natural. Contudo, observados os riscos 

parcela de 5% será distribuída nos termos da Lei 7.990, enquanto a parcela excedente passa a ser 
rateada segunda a Lei 9.47825.

É importante frisar, ainda, que a distribuição varia consoante o local de exploração do petró-
26.

De acordo com o art. 27 da Lei 2.004, com a nova redação dada pela Lei 7.990, na lavra em 
terra, a parcela de 5% é distribuída da seguinte forma: 70% aos estados produtores, 20% aos mu-

23
. Disponível 

24 TRINDADE, Larissa Maria da. . 2014. . Disponí-

25
Universidade Candido Mendes

26
trias do Estado de Santa Catarina



Direito | 879

terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural.

Ainda em relação à lavra em terra, a parcela que ultrapassa 5% é distribuída com observância 
do disposto no art. 49, I, da Lei 9.478. Destarte, os  são distribuídos da seguinte forma: 
52,5% aos estados produtores, 15% aos municípios produtores, 7,5% aos municípios que sejam 
afetados pelas operações de embarque e de desembarque de petróleo e de gás natural e 25% ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia27.

é rateada de acordo com o art. 27, §4º, da Lei 2.004/53, com a redação também alterada pela 
Lei 7.990. Portanto, o rateio é feito da seguinte maneira: 1,5% aos estados e ao Distrito Federal, 

estados, territórios e municípios28.

sa a ser dividida de acordo com o art. 49, II, da Lei 9.478: 22,5% aos estados produtores confron-
tantes, 22,5% aos municípios produtores confrontantes, 15% ao Ministério da Marinha, 7,5% aos 
municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e de desembarque de petróleo e gás 

29.

Faz-se interessante mencionar que a Lei 12.734/12 mudou a distribuição dos , alte-
rando a redação de várias alíneas do art. 49 da Lei 9.478, inclusive seu art. 48. Destarte, a distribui-
ção da parcela de 5% não mais seria regulada pela Lei 7.990, mas sim pela própria Lei 9.478, com 

30.

 e o denomina-

a cooperação mútua e o equilíbrio na atuação de cada ente federado, sendo os  impor-

31.

2.6 AS NOVAS PERSPECTIVAS TRAZIDAS PELA LEI 13.734/12

Uma vez analisada a forma atual de como os  são distribuídos, faz-se interessante 
mencionar algumas inovações trazidas pela Lei 12.734, de 2012, conhecida como Lei dos .

27
o Desenvolvimento Econômico do Estado do Rio de Janeiro. 2007. 

28 Âmbito Jurídico

29 Âmbito Jurídico

30
. Disponível 

31
Universidade Candido Mendes
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A mencionada lei trouxe uma nova forma de distribuição dos , prevendo que hou-

leo. Desse modo, a distribuição seria mais proporcional e mais igualitária, sem que determinados 
entes fossem muito mais privilegiados que outros32.

estados e municípios produtores ou confrontantes receberem os recursos por meio dos fundos 
33. 

tróleo explorado em terra, a mesma forma de rateio mencionada no tópico anterior34.

a ser distribuída da seguinte forma: 20% para os estados confrontantes, 17% para os municípios 
confrontantes, 3% para os municípios afetados, 20% por cento para um Fundo especial para os Es-
tados e para o Distrito Federal e 20% para um Fundo especial para os municípios. A parcela acima 

da parcela de até 5%35.

Vê-se, sem dúvidas, que a nova distribuição busca reduzir a desproporcionalidade existente 
na anterior, pois poucos entes recebiam grande parte dos recursos, enquanto vários recebiam uma 

36.

37.

, parcelas que geram receitas que, sem dúvidas, podem ser bem aproveitadas para servi-
ços sejam oferecidos à população, por exemplo. A nova distribuição, logo, mostra-se interessante, 
uma vez que visa a distribuir as parcelas de modo mais proporcional, o que, sem dúvidas, é ade-

32
. Disponível 

33
. Disponível 

34
nº 12.734/2012. 2014. JusBrasil
-do-petroleo-entre-os-entes-federados. Acesso em: 14 maio 2016.

35
nº 12.734/2012. 2014. JusBrasil
-do-petroleo-entre-os-entes-federados. Acesso em: 14 maio 2016.

36
nº 12.734/2012. 2014. JusBrasil
-do-petroleo-entre-os-entes-federados. Acesso em: 14 maio 2016.

37 Ma-
croplan
em: 30 dez 2015.
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3 METODOLOGIA 

 e as leis 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

, pôde-se perceber que consistem em 

a parcelas que visam a compensar enventuais danos causados pela exploração de determinado 
recurso mineral, que é o petróleo.

Destarte, os 

Outrossim, percebeu-se que a Lei 13.734/12 causou grande controvérsia, uma vez que, para 
 mais proporcional e igualitária entre os entes, reduzia a arrecadação 

dos entes que eram os maiores produtores de petróleo em detrimento de aumentar a receita de 

Viu-se, também, que o presente tema e, principalmente, a Lei 12.734/12 guardam estrita 
relação com o conceito de Federalismo de Cooperação, uma das peculiaridades que podem ser 

Federal.

5 CONCLUSÃO

ral e, nesse âmbito, analisar os 

Percebeu-se que, em razão de sua relevância, os 
riada e abrangente, variando conforme as necessidades da exploração dos recursos minerais e, 

que tratou sobre os 
librado de tais receitas.

 e o 

intereses comuns e, por meio dos , os entes possuem uma ferramenta a mais disponível 

Desse modo, pôde-se notar a importância e a abrangência dos 

do desenvolvimento do ente e de sua população.
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ACESSO À JUSTIÇA: OS NOVOS PARADIGMAS TRAZIDOS PELA 
MEDIAÇÃO DE CONFLITOS

1

Mônica Carvalho Vasconcelos 2

RESUMO

no ordenamento jurídico brasileiro.

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

Judiciário, o que acaba tornando esse conceito restrito. Ocorre que, por isso mesmo, o acesso à 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

1 Granduando em Direito pelo Centro Universitário Christus (Unichristus), sexto semestre. Endereço eletrônico: 

Universidade, doutora em Direitos Fundamentais pela Universidad Autónoma de Madrid, mediadora do Núcleo 
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2.1 ACESSO À JUSTIÇA E ACESSO AO JUDICIÁRIO: DIFERENÇAS

acesso à ordem jurídica justa, expressão cunhada por Kazuo Watanabe3, e o acesso ao Judiciário, 
uma vez que se tratam de diferentes conceitos.

ário, no cumprimento de sua função jurisdicional4.

Percebe-se, portanto, que não é apenas por meio do Poder Judiciário que se pode propor-

no acesso à ordem jurídica justa5

para as partes. 

Muitas vezes, resolve-se uma querela judicial e outras dezenas aparecem como consequência”6.

acesso ao Poder Judiciário, era apenas formal e o sistema permanecia enclausurado, pouco recep-
7.

2.2 ACESSO AO JUDICIÁRIO E SEUS PROBLEMAS DE EFETIVAÇÃO

diciário8, pôde-se inferir que os mecanismos que visam a proporcionar o acesso ao Judiciário pos-

9.

3 WATANABE, Kazuo. . In: TO-
LEDO, Armando Sérgio Prado de; TOSTA, Jorge; ALVEZ, José Carlos Ferreira. Estudos Avançados de Mediação e 
Arbitragem. Rio de Janeiro, Elsevier, 2014, p. 4.

. Brasília: Gazeta jurídica, 2013.
5 BEZERRA, Paulo Cesar Santos. 

Rio De Janeiro: Renovar, 2008.
6 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2003, p. 30.
7 BACELLAR, Roberto Portugal. . São Paulo: Saraiva, 2012, p. 33 (edição eletrônica).

9 CAPPELLETTI, Mauro, GARTH, Bryant. . Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris, 2002.
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todos os trâmites e respeitando o princípio do devido processo legal10.

cipalmente, que se mostre justa. Um dos modos pelos quais pode ser dada uma solução devida-

método –, visto que, por meio desta, as próprias partes possuem o poder de encontrar o melhor 

gerar custos bastante elevados para todos os envolvidos no processo, o que não proporciona uma 
adequada tutela para aqueles que não têm condições de arcar com essas grandes despesas sem 

11.

ta sobre o problema dos custos:

aqueles que pudessem arcar com seus custos; aqueles que não pudessem fazê-lo 

12.

Para contornar esse problema, diversas soluções foram apresentadas, destacadas a criação 

uma solução rápida e de custos, quando existem, bastante reduzidos. Isso pode ser visualizado, 

a mediação no âmbito judicial, o que, sem dúvidas, ampliou ainda mais o papel e a atuação desse 

geralmente, é bastante longo, acarretando desgaste para ambas as partes e, consequentemente, 

10 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2003.
11

12 CAPPELLETTI, Mauro, GARTH, Bryant. . Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris, 2002, p. 9.
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aumento dos custos. 

Uma das causas que contribuem para o surgimento e para a manutenção desse problema 

clusive – são levados à apreciação do Poder Judiciário, o que leva a um aumento considerável do 
número de processos e faz com que um processo passe a levar mais tempo para ter uma decisão, 

13.

constando que, entre 2009 e 2014, os casos novos aumentaram em 17,2%, o que contribui para o 

14.

Posto isso, pode-se prosseguir à análise da mediação, importante ferramenta que visa a con-

2.3 A MEDIAÇÃO DE CONFLITOS E SEU PAPEL NO ACESSO À JUSTIÇA

infere-se que o Poder Judiciário pode não proporcionar soluções adequadas para as controvérsias 
15.

mediação, as partes possuem o poder de decidir por si mesmas qual a melhor solução para seu 
16.

ciona a prevenção de controvérsias futuras, visto que as partes, quando chegam a um acordo, o 

13 BACELLAR, Roberto Portugal. . São Paulo: Saraiva, 2012.
14

15 MACHADO, Everton Pereira; PEDROSO, Joseane Ceolin Mariani de Andrade. A MEDIAÇÃO E A CONCILIAÇÃO 
COMO POLÍTICA PÚBLICA PARA A CULTURA DE PAZ: UMA ANÁLISE À LUZ DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
2015. Universidade de Santa Cruz do Sul

16
atualidade. 2010. 
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17.

Visto que, na mediação, as partes possuem o poder de resolver suas controvérsias, esse 
método proporciona a base para a construção de uma cultura do diálogo, em que os envolvidos 

tos. Infere-se, portanto, que a mediação possui o importante papel de promover a transformação 
social18.

fundamental importância também em plano internacional, tendo reconhecida sua capacidade de 
19.

paradigmas, uma vez que proporciona às pessoas um melhor conhecimento acerca de seus direi-

de suas controvérsias, aumentando, destarte, seu senso de responsabilidade e facilitando sua co-
20.

21.

estrita observância de formalidades, tal como ocorre no processo judicial. Devido a isso, a media-
ção consegue abranger parcelas ainda maiores da sociedade e, também, proporciona às partes a 

22.

enorme relevância para a correta compreensão da mediação como forma de resolver controvér-

17 Fernanda Tartuce. Disponível 

18 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2003.
19 ONU. Declaração e Programa de Ação sobre uma Cultura de Paz. Comitê da Cultura de Paz. 1999. Disponível em:< 

20 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2003.
21 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2003.
22

atualidade. 2010. 
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adequado para tratar de situações complexas (emocionais, relação de vários víncu-
los) e consiste em processo, que como tal, tem de ser desenvolvido, passo a passo, 
com planejamento, com técnica e visão interdisciplinar23.

tureza penal, que necessitam da atuação do Estado durante o seu desdobramento24. A mediação, 

sobre direitos disponíveis ou, ainda, indisponíveis, desde que admitam transação. 

25. Esse caráter auxiliar da mediação é ainda mais bem visto quando analisada a Resolução 

diação deve ser observada em um processo judicial. 

2.4 A RESOLUÇÃO Nº 125 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Percebendo os problemas que tem o Judiciário em oferecer uma adequada solução aos con-

liação. 

cia no âmbito do Poder Judiciário e na sociedade, uma vez que os Tribunais devem oferecer e in-

Outra relevante inovação trazida pela Resolução foi a criação de um Cadastro Nacional de 

nais. Esse cadastro, ainda, trará às partes a possibilidade de escolher os mediadores e conciliadores 
26.

Faz-se importante ressaltar, ainda, a contribuição de tal resolução no tocante à capacitação 

grande tamanho e às variadas culturas presentes no país, o que não proporcionava uma capaci-

23 BACELLAR, Roberto Portugal. . São Paulo: Saraiva, 2012, p. 111 (edição eletrônica).
24 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2003.
25 MACHADO, Everton Pereira; PEDROSO, Joseane Ceolin Mariani de Andrade. A MEDIAÇÃO E A CONCILIAÇÃO 

COMO POLÍTICA PÚBLICA PARA A CULTURA DE PAZ: UMA ANÁLISE À LUZ DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
2015. Universidade de Santa Cruz do Sul

26 BANDEIRA, Regina. Cadastro Nacional de Mediadores e Conciliadores entra em vigor. 2016. Conselho Nacional 
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de capacitação dos mediadores e dos conciliadores (art. 6º, II), buscando uniformizar e determinar 

tendo em foco o âmbito judicial em que se desenvolverão a mediação e a conciliação.

que enumera princípios da mediação e da conciliação (art. 1º, anexo III), traz regras que regem seu 

mediador e ao conciliador (arts. 3º ao 8º). Esse código reforça a importância do papel desempe-

importância e o papel da mediação na solução de controvérsias. Nesses Núcleos, serão realizadas 
as sessões de mediação e conciliação, pré-processuais e processuais. 

diálogo, e não apenas por meio do Poder Judiciário, o que facilitará a mudança da cultura da judi-
cialização27. Acerca do papel da Resolução 125 e da mediação na busca de contornar a judicializa-

Com o advento da Resolução nº 125/2010 do CNJ, passou-se a entender que com-
pete ao Poder Judiciário organizar não somente os serviços prestados mediante os 
processos judiciais, mas também oferecer aos jurisdicionados outros mecanismos 

ses em razão de suas natureza e peculiaridade, evitando, com isso, a judicialização 
28.

Dessa forma, as pessoas passarão a perceber que possuem o poder para solucionar muitos 

2.5 A LEI DA MEDIAÇÃO – LEI 13.140/2015

13.140, conhecida como a Lei da Mediação. Esse diploma legal visa, principalmente, a regular a 

a regulamentar o tema. 

27 MILANEZ, Márcia Maria. A conciliação e a mediação como instrumentos para a desjudicialização das relações so-
ciais. 2013. Editora JC

28 MILANEZ, Márcia Maria. A conciliação e a mediação como instrumentos para a desjudicialização das relações so-
ciais. 2013. Editora JC



Direito | 891

extrajudicial (art. 9º) e, ainda, traz vedações a estes (arts. 6º e 7º). Percebe-se, pois, com a edição 

senvolvida principalmente em âmbito extrajudicial.

Ainda seguindo o que foi apresentado pela Resolução 125, a Lei da mediação também de-
termina aos tribunais a criação de cadastros de mediadores (art. 12), fazendo que a escolha das 
partes por um mediador se torne mais simples e fácil. 

, já existentes em ou-
tros países, que se dedicam exclusivamente a desempenhar a mediação, atuando tanto em âm-
bito judicial quanto em extrajudicial29

Além da disciplina trazida pela Resolução 125 do CNJ e pela Lei da Mediação, esse tema tam-
bém encontra regulamentação no Código de Processo Civil 2015, a ser tratado no tópico seguinte. 
Todavia, percebe-se que a mediação é regulada de modo variável nas duas leis. A Lei da Mediação 

Judiciário, diferentemente do CPC, que dispôs somente sobre a realizada em âmbito judicial. 

Posto isso, vê-se que a Lei 13.140 ampliou ainda mais a incidência da mediação e estendeu, 

2.6 O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

interesses (como prevê seu art 1º), a Resolução Nº 125 do CNJ, mencionada em tópico anterior, foi 

priamente judicial30, ou seja, dentro do processo, inovação que viria a ser trazida pelo novo Código.

Quando analisa a mediação e a conciliação no novo Código de Processo Civil, Freddie Didier, 

da cidadania, em que os interessados passam a ser protagonistas da construção da 

29 JusBrasil. Dis-

30 PEREIRA, Clovis Brasil. Conciliação e Mediação no Novo CPC. 2015. Conima
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31.

cido, uma vez que não mais será restrita apenas ao âmbito extrajudicial. É interessante mencionar 
que, quando realiza a mediação em âmbito judicial, o mediador é considerado um dos auxiliares 

32.

Tamanha é a importância dada à mediação pelo novo Código de Processo Civil que, além de 

devem, necessariamente, ser precedidos por audiências de mediação ou de conciliação. Esta, por-
tanto, é a regra prevista pelo código. Entretanto, as partes podem expressamente as recusar, situa-
ção em que não ocorrerá a sessão. Em alguns casos, todavia, como naqueles que envolvem Direito 
de família, há o entendimento de que a mediação é obrigatória, mesmo que as partes manifestem 
desinteresse quanto ao acordo33.

tucionalização no Poder Judiciário, surgem diversas questões acerca de sua implementação na 

e, ainda, com a remuneração dos mediadores. Assim, por exemplo, indaga-se se a estrutura dos 

terminada pelo art. 165 do CPC de 201534.

portância, pois seu trabalho em muito contribuirá para a comunicação das partes, para a solução 

35. São ques-
tões, portanto, a serem analisadas antes e durante a aplicação da mediação em âmbito judicial, 
para que seja possível aperfeiçoar esse método.

digo de processo, percebe-se a elevada importância que a mediação vem adquirindo, bem como 

no âmbito judicial, fomentada pelas mencionadas normas consiste em um grande passo para que 

36.

31 DIDIER JR, Freddie. Curso de Direito Processual Civil. 17 ed. Salvador: Jus Podivm, 2015, p. 273.
32 DIDIER JR, Freddie. Curso de Direito Processual Civil. 17 ed. Salvador: Jus Podivm, 2015.
33 CATHARINA, Alexandre. Mediação obrigatória nas ações de família. 2016. . Dis-

Acesso em: 29 maio 2016.
34 KOBAYASHI, Fernanda Mayumi. A mediação no novo CPC: estão todos preparados? 2015. J . Disponí-

2016.
35 KOBAYASHI, Fernanda Mayumi. A mediação no novo CPC: estão todos preparados? 2015. . Disponí-

2016.
36 PINHO, Humberto dalla Bernardina de. A mediação no direito brasileiro: evolução, atualidades e possibilidades 

no projeto do novo Código de Processo Civil. 2011. Âmbito jurídico
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3 METODOLOGIA

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Após uma breve análise acerca dos problemas pelos quais passa o Poder Judiciário na sua 

nível para as pessoas que desejam chegar a uma solução para as suas controvérsias. A solução 

que essa visa a facilitar a comunicação entre as partes. 

Destarte, todos os diferenciais da mediação, tendo grande destaque o poder de decisão das 

5 CONCLUSÃO

No presente trabalho, foram analisados os principais problemas do Poder Judiciário e suas 

nicação entre as partes e, assim, visa a fazer que elas cheguem, por si mesmas, a uma solução jus-

transformação social, à medida que suscita a formação de uma cultura do diálogo entre as pessoas.

ções Unidas sobre uma Cultura de Paz.
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PARTICIPAÇÃO POPULAR NA CRIAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
E CONFLITOS COM COMUNIDADES TRADICIONAIS FRENTE À 

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE REGULAMENTAÇÃO E EXPANSÃO DO 
PARQUE DO COCÓ PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

1

2

3

RESUMO

unidades de conservação e como tal princípio foi negligenciado na regulamentação do Parque do Cocó. 

comunidade tradicional centenária Boca da Barra, localizada na foz do Rio Cocó, na Sabiaguaba, frente 
á mudança que o Governo do Estado do Ceará pretende fazer na área protegida. O projeto do atual 

condiz com a regulamentação de proteção ao meio ambiente e às comunidades tradicionais vigentes. 

uma 

Palavras-chave
do Cocó.

ABSTRACT

opposite the change that the Government of the State of Ceará intends to do in the protected area. 

1 Acadêmica do 4º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculado ao 

2 Acadêmica do 7° semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus. Integrante do Escritório de Direi-
tos Humanos, Assessoria Jurídica Popular e Direito Ambiental (EDH), referente ao biênio 2015/2016, vinculado ao 

3 Doutoranda em Direito pela Universidade de Brasília. Bolsista da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
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tems present there is guaranteed.

Key-words

1. INTRODUÇÃO

O caput
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

tes e futuras gerações”.

Após o reconhecimento da importância primordial da preservação do meio ambiente para 

meio ambiente equilibrado no caput do art. 225, a CF trouxe o dever de criação de espaços terri-
toriais especialmente protegidos no inciso III, § 1º.

Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), responsável por criar, regular e prever uma gestão 

selho gestor de uma UC e até por intermédio do Poder Judiciário.

lamentação e expansão do Parque do Cocó, proposto pelo Governo do Estado do Ceará, frente o 

Ambiental (APA) da Sabiaguaba.

comunidade Boca da Barra, onde se encontram cerca de 150 famílias que dependem diretamente 
dos recursos naturais da área para sobreviver. A área onde a foz do rio se localiza é uma UC per-

de certa presença humana nas áreas protegidas. A expansão do Parque acarretaria a mudança da 
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categoria da UC, que passaria a ser de Proteção Integral, onde a ocupação humana não mais seria 

área, reconhecida, inclusive, pelo próprio Plano de Manejo da APA e protegida pelo Decreto Fede-
ral 6040/07.

que existe de fato, mas não de direito e o direito e a necessidade de uma comunidade permanecer 
nas suas terras.

2. METODOLOGIA

proteção do meio ambiente.

Um aprofundamento teórico dos conceitos de Unidades de Conservação (UCs), que se deu 

para a divisão e diferenciação entre as Unidades de Proteção Integral e as Unidades de Uso Sus-

das unidades onde se encontram as diretrizes para a criação, gestão e conservação das UCs e suas 

Em um segundo momento, foi explicado o caso da justaposição das unidades de conserva-

esse princípio se fazia presente na criação e gestão das UCs. Foi observado que o Conselho Gestor 
é o melhor e mais viável meio para exercer esse direito-dever.

um Parque que não existe legalmente e o seu processo de regulamentação foi posto como prio-
ridade pelo Governador do Estado do Ceará. A proposta é expandir a área do Parque até a foz do 
rio Cocó, onde vivem cerca de 150 famílias que dependem do rio para sobreviver, e, caso o projeto 

de Proteção Permanente, reserva legal e área de proteção especial)4.

4 MILARÉ. 2007. p.651.
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impetrada pelo Procurador-Geral da República, em 2005, com pedido de medida cautelar, em face 
do art. 1º da medida provisória nº 2.166-67/2001, que altera o art. 4º do Código Florestal de 1965 
(Lei 4.771/65), no intuito de viabilizar a supressão e alteração das áreas protegidas por órgãos ad-

vação (UCs) são:

Espaços territoriais e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, 

Benjamin5

ecossistemas naturais, as UC’s deverão ser criadas por um ato do Poder Público, delimitadas terri-

e proteção, a lei nº 9.985/00.

Hoje, existem doze categorias de UCs que integram o SNUC6 e que são divididas, de acordo 

integral e as de uso sustentável, podendo ser federais, estaduais ou municipais. As unidades de 

sidade (ICMBio). As UCs estaduais e municipais, por meio dos Sistemas Estaduais e Municipais de 
Unidades de Conservação.

As UCs de proteção integral7

seus recursos naturais, ou seja, aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição aos 

educação e interpretação ambiental, entre outras (sendo proibida a visitação pública nas estações 
ecológicas e reservas biológicas).

Já as UCs de uso sustentável8

za com o uso sustentável dos recursos, conciliando a presença humana nas áreas protegidas. O uso 
sustentável é aquele que respeita a capacidade de suporte do ecossistema e os mecanismos de 

9

constantes os recursos ambientáveis renováveis e os processos ecológicos10.

5 2001, p.38

de conservação em dois grupos: de proteção integral e de uso sustentável.

9 LEUZINGER. 2007. p.148
10 OECO, 2013.
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Elas possuem tanto áreas que são ocupadas exclusivamente por populações tradicionais, que fa-
zem um manejo sustentável de baixo impacto, quanto grandes áreas urbanizadas, onde o estabe-
lecimento de uma UC pode contribuir para o zoneamento, manejo adequado aos remanescentes 

11.

O caput do art. 22 da lei do SNUC, que estabelece o procedimento de criação das Unidades 

as crie.

criada. Se a categoria exigir, deve ser feita uma consulta pública obrigatória com a população local, 
na qual o Poder Público tem o dever de fornecer informações verdadeiras com uma linguagem 
acessível à população local.

e consulta pública na criação das UCs federais. No que tange as UCs estaduais e municipais, essas 
instruções não são obrigatórias, pois as mesmas foram criadas para as UCs federais, podendo os 

dos técnicos que devem integrar o processo de criação de uma UC municipal.

Essas áreas, como estão sujeitas a leis especiais, só podem ser alteradas e/ou reduzidas me-

Presidente Dilma sancionou uma Medida Provisória12, que foi posteriormente transformada em lei 

blicas13.

Atualmente a Sabiaguaba, bairro localizado no extremo leste do litoral de Fortaleza, é compos-
to por duas Unidades de Conservação (UCs) que se encontram justapostas: o Parque Natural Munici-
pal das Dunas de Sabiaguaba (PNMDS) e a Área de Proteção Ambiental (APA) da Sabiaguaba, ambas 
criadas por Decretos Municipais14, assinados pela então prefeita à época, Luizianne Lins.

11 Unidades de Conservação no Brasil.
12 Medida Provisória 558/2012, atual lei federal 12.678/2012.
13 DANTAS, 2012.
14 Decretos Municipais: 11.986/2006 e 11.987/2006 ambos criados no dia 20 de fevereiro de 2006
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O Parque Natural Municipal das Dunas de Sabiaguaba integra o grupo de Unidades de Con-
servação de Proteção Integral e sua área abrange diversos ecossistemas, incluindo faixas de praias, 

15. Os 

ção dos ecossistemas naturais englobados contra qualquer alteração que os desvirtue”.

Já a Área de Proteção Ambiental (APA) da Sabiaguaba se enquadra no grupo das UC’s de Uso 
Sustentável e possui uma área de aproximadamente 1.009,74 hectares16. Nessa categoria de UC de 

proteção dos ecossistemas ali existentes.

17. É por meio 
de um conselho gestor (CG) que a sociedade em geral também se faz presente quando se fala em 

ções sobre assuntos relacionados à gestão das UCs. Devem ter representação de órgãos públicos, 
tanto da área ambiental como de outras áreas, e da sociedade civil, seja a população que reside no 
interior ou nos arredores da UC, povos indígenas ou ONG’s.

O conselho gestor da Sabiaguaba, é composto por 20 membros, sendo 10 deles do poder 
público e 10 da sociedade civil18, contribuindo, dessa forma, para uma maior transparência da ges-

4.340/2002, que regulamenta o SNUC.

em UCs estaduais.

de uma área onde existe uma justaposição de unidades de conservação que abriga populações 

relacionadas á gestão, preservação e proteção das unidades.

15 Plano de Manejo da Sabiaguaba.
16 Plano de Manejo da Sabiaguaba.
17 Programa Petrobrás Ambiental
18 Decreto 12.970 de 26 de junho de 2012.
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sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992, em seu décimo princípio, onde se encontra 
expressamente. O referido princípio menciona que “a melhor maneira de tratar as questões am-

informação à disposição de todos”.

Álvaro Luiz Valery Mirra19

na proteção da qualidade ambiental, reconhecidos pelo direito brasileiro”, quais sejam: a) pela 

leis e atuação de representantes da sociedade civil em órgãos colegiados dotados de poderes nor-
20

impactos ambientais em audiências públicas e nas hipóteses de realização de plebiscito21); c) por 
intermédio do Poder Judiciário (por meio de instrumentos processuais como a ação civil pública 
ambiental22).

23

meio dos conselhos gestores, que tem a função de acompanhar todas as intervenções, medidas e 
mudanças feitas na área protegida, inclusive seu plano de manejo.

seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, 
24”. No parágrafo 2º 

residente no que tange a elaboração, atualização e implementação do plano de manejo em deter-

como da elaboração do plano de manejo das unidades de uso sustentável. É essa população, prin-
cipalmente, a responsável e interessada direta pelo uso adequado dos recursos da unidade. Por 

19 1996. pp. 57-58.
20
21
22 Lei 7.347/85
23 1994. p.39
24
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proteção e respeito aos limites impostos pelo uso sustentável, tornando-os também uma espécie 

comprometa a integridade do ecossistema da unidade.

O Parque Ecológico do Cocó é considerado um dos maiores parques naturais urbanos das 
Américas. A ideia da criação surgiu no intuito de proteger a área da especulação imobiliária e 
propiciar o lazer, o turismo ecológico e o esporte. Dois decretos, de 198925, na gestão de Tasso 

26

propriação, a área do Parque. Entretanto, como não houve a regulamentação dentro do prazo de 

meio das normas da lei federal 9985/2000.

27 que pretendia 
também expandir a área do Parque para sua maior preservação.

Duas propostas foram entregues ao Governador pelo secretário Artur Bruno, da Secretaria 

da importância das comunidades tradicionais.

A outra proposta, do Governo do Estado, delimita uma área que se estende até a foz do rio, 
na Sabiaguaba. Tal proposta tem por consequência a possibilidade de transformação de uma UC 
da categoria APA em uma de categoria Parque, trazendo consigo vários problemas, um deles é 
devido à presença de população tradicional pesqueira da região, a comunidade Boca da Barra, que 
por consequência, seria removida de suas terras. Por população tradicional entende-se “popula-
ção vivendo em estreita relação com o ambiente natural, dependendo de seus recursos naturais 

28”.

circunscreveu terrenos da União e excluiu áreas privadas frágeis e importantes do ponto de vista 
ambiental para fugir de indenizações. Artur Bruno, representante da SEMA, em entrevista ao jor-

que não existem verbas para a inclusão dessas áreas, e que a redução dos custos foi também a 

Em conversa por telefone com Viviane Pinheiro, moradora da Sabiaguaba, a comunidade 
soube que seria removida da forma “mais grosseira possível”. A população foi surpreendida com 

25 DECRETO Nº 20.253, de 05 de Setembro de 1989.
26 DECRETO N° 22.587, 08 de Junho de 1993.
27

implantação e, sobretudo, preservação do Parque Ecológico do Cocó.
28
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funcionários de uma empresa privada acompanhados de funcionários do governo, sem nenhuma 
preparação para lidar com as pessoas da comunidade, que entraram, sem autorização dos proprie-
tários, e marcaram diversas casas, sem informar ou explicar o que estava acontecendo.

to. A comunidade teve que exigir e pressionar as autoridades, nas audiências públicas, por uma 
reunião onde algum representante do Governo apresentasse ao conselho gestor da Sabiaguaba a 
proposta de regulamentação e expansão do Parque.

Além disso, a comunidade também já foi surpreendia com visitas de agentes públicos, acom-

29.

também a obrigação de proteger e preservar o meio ambiente saiu da esfera exclusiva do Poder 

temos que houve uma violação ao principio no processo de regulamentação do Parque do Cocó.

A decisão unilateral do Governo do Estado de regulamentar e expandir o Parque até a área 
onde vive a comunidade e decretar a sua remoção se choca tanto com o plano de manejo da APA, 

recursos naturais da região, e que por isso tem direito ao território, de preservá-lo, assim como a 
sua cultura30

A comunidade não deveria ter que exigir e pressionar o Governo por audiências públicas e 
reuniões para tratarem de assuntos que interferem diretamente na vida de mais de 150 famílias. 

órgãos governamentais e a comunidade, exigência legal, imposta pela SNUC, em seu art. 22, § 5o, 
que expressamente diz que, caso ocorra a mudança de uma UC de Uso Sustentável para uma UC 
de Proteção Integral, devem ser obedecidos os procedimentos de consulta pública prévia do § 2o 

isso um conselho gestor, para todos os interessados e possivelmente afetados por qualquer deci-
são que envolva a UC, sejam informados, concordem ou discordem de certas medidas, proponham 

ao bem comum.

29
30 art. 216 da CF/88, Convenção 169 da OIT e Decreto n 6040/2007
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social, as formas de expressão e dos modos de criar, fazer e viver31 das chamadas comunidades tra-
dicionais (MIRRA, 1996, p.50). A perda de uma cultura é tão lesiva e irrecuperável quanto á perda 
de um espécie ou ecossistema.

Uma questão delicada e única como essa deve ser tratada de acordo com uma visão socio-
ambiental, pois as responsabilidades ambientais e sociais estão interligadas e não podem ser de-

com a sociedade, em uma forma que envolva a manutenção do uso sustentável do meio ambiente.

A presença da comunidade da Boca da Barra é essencial para a conservação e preservação 

6. CONCLUSÃO

Os mecanismos para a proteção ambiental vêm ganhando cada vez mais força tanto no cená-

(SNUC) os chamados “espaços territoriais especialmente protegidos” foram divididos em 12 cate-

momentos, como no processo de criação, gestão e conservação das UCs. Na criação das uni-
dades temos as audiências e consultas públicas, que são obrigatórias em quase todas as categorias 

do conselho gestor, onde há representantes da sociedade civil e nos processos de elaboração do 
plano de manejo.

Por meio do conselho gestor, que é uma junção de sociedade civil e órgãos públicos, a ges-

população no controle das UCs trazem maior transparência ás ações públicas.

não conseguiu solucionar todos os problemas no que se refere a sua execução. Ainda existem UCs 
que não possuem plano de manejo ou que não possuem informações sobre meio de divulgação e 

mações referentes á unidade.

pela desconsideração da opinião da sociedade por parte do poder público. Em outros casos, como 
o da criação do Parque Estadual do Cocó, a voz do povo nem chegou a ser ouvida.

Espera-se que a decisão do Governador do Estado seja voltada para a questão socioam-
biental, que seja reconhecido o direito de permanência da comunidade nas suas terras, sendo a 

permanência da população tradicional ajuda na conservação e na preservação dos ecossistemas 
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A USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA SOB A PERSPECTIVA DO NOVO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

1

2

SUMÁRIO: INTRODUÇÃO; 1. REFERENCIAL TEÓRICO; 1.1 A regularização fun-

Novo Código de Processo Civil; 2. METODOLOGIA DA PESQUISA; 3. ANÁLISE DE 
RESULTADOS; 4. CONSIDERAÇÕES FINAIS; REFERÊNCIAS.

RESUMO

A usucapião é uma das formas originárias de aquisição da propriedade e pode ser requerida por meio 
de procedimento judicial ou extrajudicial. O objeto deste estudo é a ação de usucapião por meio da via 

conhecida como Lei Minha Casa, Minha Vida. A aludida Lei dispõe sobre os assentamentos irregula-

da possibilidade de propor a ação pela via judicial, descrevendo acerca da documentação necessária, 

apresenta, a usucapião extrajudicial promove desjudicialização dos procedimentos necessários para a 

posse do interessado, bem como o papel do tabelião.

Palavras-chave

INTRODUÇÃO

1 Acadêmica de Direito do 10º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus (Unichristus). Monito-
ra da disciplina de Direito Civil – Coisas no Programa de Iniciação à Docência – PID do biênio 2015/2016 do Centro 

SUP/Capes) (2014). Especialista em Direito Público (2013). Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Ce-

mentares e Professora de Direito Civil do Centro Universitário Christus – Unichristus. Tem experiência na área de 
Direito Civil, atuando, principalmente, nos seguintes temas: Teoria Geral do Direito Privado, Biodireito, Direitos da 
Personalidade, Responsabilidade Civil, Direito de Família, Direito das Sucessões, Direito Contratual e Direito das 
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ída no Brasil por meio da Lei n°11.977/2009, conhecida como Lei Minha Casa, Minha Vida. Com 
o advento do Novo Código de Processo Civil, (Lei nº 13. 105/2015) surgiu uma nova hipótese de 

quais sejam: como seu procedimento acontecerá nos diversos cartórios notariais do Brasil, quais 
os documentos necessários e qual o papel do tabelião nesse procedimento?

to jurídico brasileiro, apontando as vantagens e problemas que poderão ocorrer na implementa-

tema é bastante relevante para a população, como também acadêmica, pois como esse assunto 
foi recentemente introduzido no Brasil, assim seria interessante pesquisar sobre uma matéria que 
até então foi pouco conhecida pelos juristas brasileiros. O presente estudo foi feito essencialmen-

que a ideia central desta pesquisa foi esclarecer no que consiste o procedimento da usucapião 

1 REFERENCIAL TEÓRICO

Inicialmente, cumpre dizer que a Lei nº 11.977/2009 preleciona sobre o Programa Minha 
Casa, Minha Vida e a regularização fundiária de assentamentos irregulares localizados em áreas 
urbanas.

3

4

As medidas sugeridas estabelecem critérios gerais para a regularização de assenta-

à moradia e direito ambiental, reconhecendo o papel preponderante do Município 
em regulamentar por lei o procedimento de regularização fundiária em seu terri-
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5

Passados alguns esclarecimentos iniciais, vamos adentrar na matéria objeto do nosso estudo.

A usucapião é uma modalidade de aquisição originária de propriedade móvel ou imóvel, por 

e a especial,sendo que tais modalidades ocorrem por meio de procedimento judicial e são previs-

situra de ação judicial, pois ela é realizada no Cartório de Registro de Imóveis.

Assim, é admissível que o Poder Público regularize a posse de residentes de imóveis públicos 
ou privados, conforme preleciona o art. 59, senão vejamos:

público, desde que:

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 
rural;

III - (revogado).

tular de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder público, desde 

parcelamento registrado.

Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o 

de propriedade, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 

pião especial.”6, nos termos do art. 183, CF.

6 TARTUCE, Flávio. Direito Civil, vol. 4: Direito das Coisas. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método. 7 ed. 2015, 
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É imperioso destacar que é vedada a aquisição de propriedade de bens públicos, sendo per-

Deste modo, para requerer a conversão o possuidor deverá apresentar os documentos pre-
vistos no art. 60, §1, :

Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o 

de propriedade, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 

§ 1º Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:

damento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel;

II – declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;

IV – declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usucapião de 
imóveis em áreas urbanas.

serão fornecidas pelo poder público.

Conforme se depreende do art. 60, § 3º, o possuidor não poderá adquirir a propriedade do 
imóvel por meio da usucapião especial, caso a área urbana seja superior a 250m² (duzentos e cin-
quenta metros quadrados), mas somente por outra espécie, que pode ser a usucapião ordinária 
ou a extraordinária.7

Respeitados todos os requisitos legais, o possuidor poderá adquirir a propriedade de deter-

Segundo o doutrinador João Pedro Lamana Paiva, a aquisição da propriedade por meio da 
usucapião extrajudicial é bastante conveniente, tendo em vista que “os requisitos legais exigíveis 
à realização do processo judicial da usucapião, urbana ou rural, são passíveis, invariavelmente, 
de demonstração pela via documental, o que torna a prova a ser produzida predominantemente 

8”.

Diante disso, podemos concluir que a usucapião extrajudicial se revela um importante ins-
trumento no ordenamento jurídico brasileiro, pois consequentemente acarretará uma maior cele-
ridade nos procedimentos judiciais.

de Processo Civil(Lei n° 13.105/2015)

do processo, visando assim uma maior celeridade processual. Diante disso, o Novo CPC trouxe 

p. 180.
7 Ibid
8 PAIVA, João Pedro Lamana. . p. 16-
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competência do judiciário para os Cartórios de Registro de Imóveis.

No mesmo entendimento, Verônica de Carvalho aduz que a previsão do art. 1071, do Novo 
CPC, facilitou a exercício da usucapião extrajudicial que era anteriormente disposta na Lei n° 
11.977/09, uma vez que “o texto do novo código procedimental amplia as hipóteses de pedido 

previstos no Direito material da legislação brasileira”9.

Civil

dispostos no art. 216-A da Lei de Registro Públicos.

ser atestados ou documentados, a requerimento do interessado, mediante ata lavrada por tabe-
lião”.

qual o indivíduo registra alguma situação ou fato jurídico de seu interesse. Dessa forma, no refe-

pública, com força juris tantum.10

Destarte, o art. 216-A, I, da Lei de Registros Públicos preleciona que o interessado deverá 
colacionar ata notarial lavrada pelo Tabelião de Notas atestando o seu tempo de posse e de seus 
antecessores no imóvel.

Além da ata notarial o interessado deverá juntar outros documentos. Com efeito, o mencio-

de Responsabilidade Técnica – ART ou de Registro de Responsabilidade Técnica - RTT, pelo reque-

9 CARVALHO, Verônica Akemi Shimoida de. 
Civil

10 DORNELLES Daniélle; JÚNIOR Flávio Cassel. 
brasileiro
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tando com alusão ao imóvel usucapiendo.

cular de promessa de compra e venda, contrato de compra e venda, etc.) ou quaisquer outros 

o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel.

Depois de juntar toda a documentação exigida, a parte entrará com o pedido de usucapião 

pedido.

sária a intervenção do Ministério Público, uma vez que a disposição legal não prevê a obrigatorie-
dade da interferência do referido órgão.

Saliente-se que o art. 216-A, § 2º, da Lei de Registros Públicos, assevera que:

to extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório 

requerimento do interessado, representado por advogado, instruído com: (omissis)

reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usuca-

competente, pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento, para mani-

como discordância.

forma que o seu silêncio será interpretado como discordância.

Essa disposição não foi bem vista pelos operadores do direito, pois conforme o entendimen-
to de João Pedro Lamana Paiva:

não é exigido, necessariamente, consenso ou concordância entre o requerente e o 

chidas as condições legais pelo usucapiente, este estará em plenas condições de ad-
quirir a propriedade imobiliária. Dessa forma, o “silêncio como discordância” é uma 
novidade no ordenamento jurídico brasileiro. Esse critério legal talvez se preste a 
inviabilizar muitos procedimentos de usucapião extrajudicial, pois, em geral, nos ca-

inscrito no álbum imobiliário. (grifo nosso) São pessoas que repassaram o imóvel 
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têm mais, essas pessoas, interesse em relação ao bem imóvel há anos ou décadas.11

Registrador deverá dar conhecimento do pedido de usucapião para a União, ao Estado, ao Distrito 

tos, ou pelo correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 (quinze) dias, já o § 

ros eventualmente interessados, que também poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

parte seja rejeitado, esta ainda terá a possibilidade de requerer a usucapião do imóvel pela via 
judicial.

Civil

que merecem ser ressaltados.

Diante do grande volume de processos existentes no Judiciário brasileiro e da falta de cele-
ridade em relação aos mesmos, o novo CPC buscou a desjudicialização de alguns procedimentos 

12

senão vejamos:

O movimento da desjudicialização, implementado através de reformas processuais 

ção jurisdicional para casos em que a intervenção do Judiciário seja imprescindível.13

do direito, exteriorizado pela mudança de competências do Judiciário para órgãos extrajudiciais, 
14

Isto posto, nota-se claramente a facilitação da aquisição de propriedade por meio da usuca-

a pretensão desejada.

11 PAIVA, João Pedro Lamana. A usucapião extrajudicial e outros temas importantes no novo CPC. Porto Alegre. 

12
de Valença. . Vol. 13, n. 1, 2016-

13 Ibid
14 JÚNIOR. Roberto Paulino de Albuquerque. . Revista 
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consolidadas e promover regularização fundiária.15

É imperioso destacar a questão da segurança jurídica da propriedade em contraponto a sim-

adquirir a propriedade de determinado imóvel, tendo em vista que a prova a ser produzida por ele 
é meramente documental.

Outro aspecto que merece destaque é a questão da responsabilidade civil do Tabelião de 

dicial. Assim como dito anteriormente, o referido procedimento não é amparado pela via judicial 

dor, e este relata o fato por meio de ata notarial, diz-se que este ato contém fé pública.

e de que o conteúdo é verdadeiro, desde que tenha sido produzido com obediência a todos os 
16

O art. 216-A, I, da Lei de Registros Públicos estabelece que o requerente deverá juntar a ata 
notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo da sua posse, bem como dos seus antecessores, 

comprovar o tempo da sua posse mediante simples lavratura da ata notarial pelo tabelião.

Desse modo, uma pessoa pode não possuir o tempo necessário para adquirir o imóvel pela 

sui o tempo necessário para propor a usucapião por meio da via cartorária.

ma Lei n°13.286, publicada no dia 10 de Maio do corrente ano, alterou o art. 22 da Lei 8935/94, 
que passou a vigorar com a seguinte redação:

prejuízos que causarem a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos subs-

regresso.

15 Ibid
16
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Parágrafo único. Prescreve em três anos a pretensão de reparação civil, contado o 
prazo da data de lavratura do ato registral ou notarial.

2 METODOLOGIA DA PESQUISA

gerais sobre o tema, como por exemplo, como ocorreu o seu surgimento e qual o seu conceito, e 

te as duas hipóteses de usucapião extrajudicial previstas no ordenamento jurídico brasileiro.

3 ANÁLISE DE RESULTADOS

pelo possuidor que estabeleceu sua residência em imóvel por determinado período de tempo.

ordenamento jurídico brasileiro, a primeira com fundamento na Lei n° 11.977/09 e a segunda a 

tão da segurança jurídica e o papel do tabelião e do registrador no mencionado procedimento. 
Ademais, foi aduzido o Provimento n° 58/2015 do Estado de São Paulo acerca dos principais aspec-

4 CONCLUSÃO

cremos que num breve espaço de tempo os Colégios Notariais de cada Estado farão as referidas 
adequações de acordo com a peculiaridade de cada localidade.

REFERÊNCIAS
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A REVISÃO DA PLATAFORMA DAS INCAPACIDADES APÓS A LEI 13.146/15 

1

2

3

RESUMO

conformidade com o princípio cardeal da dignidade humana. No âmbito nacional, essas pessoas alça-
ram o patamar de absolutamente capazes, conquistando o direito à autodeterminação e à autonomia 

brasileiro o caráter discriminatório atribuído a essa minoria. A principal mudança ocorreu na platafor-

atribuindo caráter humanitário, enaltecendo a esfera existencial do curatelado; inovou o sistema de 

capacidade de autodeterminação na esfera civil. Uma análise que perpasse desde o processo histórico 

o tema.

Palavras-chaves
dade. Curatela.

1 INTRODUÇÃO

nalizada e sequer considerada como sujeito de direitos. Presentemente, defende-se uma tutela 
diferida e promocional a essa minoria.

1 Acadêmica de Direito do 7º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus (Unichristus). Pesquisa-

Psicomotricidade pela Universidade de Fortaleza - UNIFOR. Graduada em Terapia Ocupacional pela Universida-
de de Fortaleza – UNIFOR. Graduada em Direito pelo Centro Universitário Christus – UNICHRISTUS. Advogada 

Federal do Ceará (UFC). Especialista em Direito Público. Professora de Direito no Centro Universitário Christus 
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concreto, eliminando do ordenamento jurídico a condição de absolutamente incapaz.

telava a esfera patrimonialista em detrimento da esfera existencial do indivíduo, de forma extra-

autodeterminar.

A tomada de decisão apoiada, como escolha primacial do legislador, contempla, na sua in-

trouxe e seus impactos no ordenamento brasileiro, notadamente na dinâmica do Direito Civil. Para 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

4 sobretudo após a entrada em vigor da Lei 

compromisso celebrado pelo País perante a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com 

prender-se às referências cronológicas da história, faz-se mister contemplar a sociedade em seus 

5

idiossincrasias sociais inerentes a cada época.6

interação com o outro, formado no diálogo incessante entre o meio cultural,7 que são encouraça-

2007. 315 f. Tese (Doutorado em Administração) - Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2007.
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8

do com atributos que são considerados naturais aos membros que fazem parte dessa categoria, 

normalidade.

Tal anormalidade está imbricada ao conceito de adaptação social, no momento mesmo em 
que o indivíduo não se adapta à maneira de ser da sociedade em que está inserido, acarretando 
efeitos de descrédito, sendo considerados defeituosos ou possuidores de uma desvantagem em 
relação aos normais, não sendo, por isso, completamente aceitos pela sociedade.9

10 faz-se opor-

longo do processo histórico.11

da epilepsia.12 A concepção de que esses transtornos são originados de uma questão sobrenatural 
13O entendimento, na 

14

Na Grécia, o corpo sadio era extremamente exaltado. Havia um culto à saúde e à beleza 
15

16 Tais 

Cidade- Estado.17

de insanidade.18

2008.
9 CANGUILHEM, Georges. O normal e o patológico. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2009.

maio 2016.

maio 2016.
14
15

maio 2016.
16
17
18

nhecimento e sofrimento de indeterminação como pressupostos para a reconstrução dateoria das incapacidades. 
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Segundo Díaz, Hipócrates, por sua vez, atribuía causas orgânicas aos transtornos mentais, 
introduzindo a concepção de enfermidade mental tendo como causa fenômenos naturalistas.19

Em Roma, o Direito deferido às pessoas com transtornos mentais era bem delineado para a 

20

Na Idade Média, as doenças mentais estavam fortemente associadas aos conceitos religiosos 

os demônios eram expulsos com açoites ou fogueira.21 Na análise deFoucalt,22

cia, compreendida entre os períodos clássico e medieval, revela, na sua maioria, o que a doutrina 
denominou de modelo de prescindência, em que a sociedade prescinde do convívio com as pes-

sando, sempre, pelo limbo da exclusão social.23

pelo Estado, sob a égide do Direito, como ocorreu com a fundação do HôpitalGénéral de París(Hos-

a ociosidade e a mendicância.24

direitos dos enclausurados, uma vez que estes perdiam totalmente sua autonomia e sua liberdade.25

cos com o intuito de recuperar a capacidade mental do indivíduo, possibilitando assim, uma rein-
serção das pessoas portadoras de transtornos mentais na sociedade.26

O período posterior à Primeira Guerra Mundial deu ensejo à formulação do modelo médico 
27 Esse modelo estava 

19

maio 2016.
20 Idem.
21
22
23

Paulo: Saraiva, 2013.
24
25

26

27
Paulo: Saraiva, 2013.
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barreiras limitadoras à possibilidade de ter uma vida digna, dando margem à desigualdade social. 
Nesse contexto, o corpo com impedimentos deve ser medicalizado para que possa novamente se 
adequar aos ambientes, retomando sua normalidade.28

Como oposição ao modelo médico, surge por volta de 1960, no Reino Unido, o revolucioná-

limitações corporais do indivíduo com condições inadequadas da sociedade que não é sensível às 
diferenças e à diversidade corporal.29

poral. É na sociedade, culturalmente construída, que se encontram as verdadeiras raízes da ques-
30 Não é a ausência ou a redução da capacidade de um membro que 

31

32 o mode-

dade da pessoa humana. Nesse diapasão, sobretudo com o pós Segunda Guerra Mundial,33 serviu 

34

a tutela da igualdade

O processo histórico que girou em torno do conceito e da percepção social acerca das pes-

inerente a cada contexto temporal e espacial, com as idiossincrasias peculiares a cada sociedade. 

vista com intolerância ou com indiferença, perpassando pela fase médico-assistencialista, até che-

ência com a interação com o meio social e econômico em que está inserida.35

28
29

Paulo: Saraiva, 2013. 
30

Paulo: Saraiva, 2013. 
31

32 Idem.
33

2016.
34

Paulo: Saraiva, 2013.
35
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para atender às necessidades dessa população, com o intuito de dissipar a discriminação e a exclu-
36

É sob essa brisa inovadora do modelo social, em sintonia com o despertar da defesa dos 

adotada pela ONU, em 13 de dezembro de 2006, passando a vigorar em 3 de maio de 2008, na for-

37 A sua elaboração se deveu a uma surpre-

38

39 rompendo com o 
processo histórico de discriminação e de negação da qualidade de sujeito de direitos à pessoa 

40

Eminentemente principiológica, evidencia em seus mandamentos o princípio da dignidade 

princípios, tais como o respeito à dignidade; a autonomia individual acerca da autodeterminação; 

social; a igualdade de oportunidades; a acessibilidade como forma de romper com os limites da 

41

do momento em que obedeceu a todos os trâmites legais estabelecidos pelo Art. 5º, § 3º, da 

va, 2013.
36

2C++D%C3%A9bora%3B+BARBOSA%2C+L%C3%ADvia.+Direitos+Humanos+No+Brasil:+%E2%80%93+As+Pesso-

37
va, 2013.

38

39

40

da República (SDH/PR), 2014.
41 PIOVESAN, Flávia. Temas de Direitos Humanos. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2014.
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do Congresso Nacional, em dois turnos, sendo um tratado que versa sobre os Direitos Humanos.42

43

44

imenso compromisso para com a sociedade. Portanto, é dever do Estado promover os ajustes ne-

igualdade material entre os demais sujeitos de direito.45

CDPD não é percebida em sua inteireza. Apesar do copioso catálogo de direitos humanos assegu-

intelectual, são enxergadas pelo ordenamento interno no que tange ao direito à plena capacidade. 
Essa lacuna tem sido alvo de lutas e reivindicações por parte dos movimentos sociais em prol da 

46

temunharam ao longo do processo histórico-social os seus direitos serem minorados por meio de 

pessoas presenciaram a arbitrariedade de ver sua personalidade ser desrespeitada, no momento 

47

42

43

da República (SDH/PR), 2014.
44 Idem, p. 42.
45

da República (SDH/PR), 2014.
46

47
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de legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os aspectos da vida. 3.Os 

apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal.

intelectual e o devido respeito à sua vontade, a CDPD estabelece ao Estado Parte que sejam elabo-
radas medidas relacionadas ao exercício da capacidade de fato e de exercício, incluindo salvaguar-

nos, com mecanismos de apoio capazes de solucionar o problema da capacidade e da autonomia 
48

A capacidade de exercício, assim como a capacidade de direito, faz parte da personalidade 
inerente ao homem, como atributo de sua dignidade. No entanto, a capacidade legal está associa-
da ao poder em potencial de ter direitos e de contrair deveres na esfera civil. A capacidade de fato 

49

capacidade legal, mas, segundo a vetusta plataforma das incapacidades, nem todas têm capacida-

damentais.50

O Brasil, até muito recentemente, adotou, como salvaguarda de apoio, a curatela,51 cujo 

lectual que não têm autonomia para exercer por si só os atos na vida civil em virtude da ausência 
de discernimento, total ou parcial, ou mesmo em razão da ausência de discernimento imposta 

52

O tratamento legal dispensado na plataforma das incapacidades presente no Diploma Civi-

o livre desenvolvimento de sua personalidade, visto que ignorava os diversos níveis de discerni-
mento e de limitação, o que ocasionava como conseqüência diversos processos desarrazoados de 

pria esfera patrimonial e existencial.53

48

2016. 
49

2009. 
50

2015 em Fortaleza.
51

52 SOUZA, Iara Antunes de. Revisão da interdição e da curatela: uma proposta baseada na revisão da teoria das inca-

Católica de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2015.
53
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Nesse diapasão, seguindo a mesma esteira da CDPD, foi elaborado e promulgado o Estatuto 

teoria das incapacidades.54

do. As principais alterações promovidas pelo Estatuto se deram com a revogação dos incisos I, II 

Dessa forma, a capacidade está ligada à existência de discernimento para o exercício autônomo na 
esfera civil.55

civil. Com isso, o EPD revolucionou o
em que atribuiu capacidade civil e de fato a essas pessoas e enalteceu os diversos graus de discer-
nimento do indivíduo de per si.56

cia mental ou intelectual.57

curador, segundo o seu interesse e a sua preferência. Não obstante o processo humanizado da 

víduo, com base em suas necessidades, sempre em caráter de excepcionalidade.58

54

55 SOUZA, Iara Antunes de. Revisão da teoria das incapacidades e a Lei n. 13.146/15: a autonomia privada afeta 

56 . Informação verbal. Palestra ministrada março de 
2015 em Fortaleza.

57 SOUZA, Iara Antunes de. Revisão da teoria das incapacidades e a Lei n. 13.146/15: a autonomia privada afeta 
ao biodireito. 

58
,Rio de Janeiro, a. 4, n. 
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disposição patrimonial. Dessa forma, o legislador passou a privilegiar a ordem existencial dessas 
pessoas, atribuindo-lhes autonomia para gerir sua vida e se autodeterminar, sobretudo no que se 

família e de decidir sobre a própria sexualidade.59

Ainda em consonância com os valores prescritos pela CDPD, o Estatuto inovou o Código Civi-

decisão apoiada (TDA). Este é um instrumento de apoio que garante uma maior autonomia e par-

mesmo pessoalmente requerer em juízo o auxílio da tomada de decisão apoiada.60

É a própria pessoa que realiza judicialmente o pedido para nomeação dos apoiadores, esta-
belecendo seus limites, de modo a contemplar a autonomia privada e capacidade de exercitar seus 

cícios.61

62

medida em que houver perda ou redução do discernimento para o exercício de direitos, tanto no 
âmbito patrimonial quanto no âmbito existencial, de modo a contemplar o princípio da dignidade 
da pessoa humana, consubstanciado na igualdade, na liberdade de se autodeterminar e na livre 
autonomia da vontade.63

3 METODOLOGIA DA PESQUIDA

59
, São Paulo, n. 151, p. 94-104, Outubro 

2015.
60

, Rio de Janeiro, a. 4, n. 

61 SOUZA, Iara Antunes de. Revisão da teoria das incapacidades e a Lei n. 13.146/15: a autonomia privada afeta 
ao biodireito. 

62
, São Paulo, n. 151, p. 94-104, Outubro 

2015.
63 SOUZA, Iara Antunes de. Revisão da teoria das incapacidades e a Lei n. 13.146/15: a autonomia priva-

da afeta ao biodireito. 
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4 RESULTADO E DISCUSSÃO

Após breve análise acerca de todos os dados, devidamente embasados, apresentados no 

cionou a plataforma das incapacidades prevista pelo Código Civil de 2002, no momento em que 

enaltece a autonomia da vontade e a capacidade de autodeterminação, em consonância com o 
princípio da dignidade da pessoa humana.

Dessa forma, com as alterações substanciais ocorridas na plataforma das incapacidades, que 
evidenciava o cunho eminentemente patrimonialista, protegendo a esfera patrimonial em detri-

um lugar na sociedade em igualdade de condições com os demais cidadãos, em observação aos 

5 CONCLUSÃO

econômicos para essas pessoas, mas, sobretudo, para suas famílias e para os indivíduos que com 

cessiva proteção ao patrimonial houve uma desvalorização da própria esfera existencial da pessoa 

Dessa forma, tornou-se insustentável o modo pelo qual o Código Civilista, antes da entrada 

do, no que tange às demais questões da esfera existencial, em que o indivíduo era padronizado 

Daí a grande reviravolta no paradigma da plataforma das incapacidades, invocada pelo Es-

anteriormente atribuído pelo ordenamento jurídico brasileiro, fundado exclusivamente no mode-

em que valoriza a sua capacidade de discernir acerca dos atos da sua própria vida. Esse é o novo 

atribuída a condição de absolutamente incapaz. O novo Diploma vai ao encontro do modelo social 

tanciada na igualdade e na autonomia da vontade.
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR SEUS ATOS OMISSIVOS

1

2

RESUMO

omissivas de seus agentes públicos. No decorrer da história do direito brasileiro, a responsabilidade 

busca-se fazer uma análise das teorias relacionadas com a responsabilidade civil do Estado por seus 

fundado acerca da conduta omissiva dos agentes públicos, haja vista a grande divergência existente 

Palavras-chave: Responsabilidade civil do Estado. Conduta omissiva do agente público. Teoria do risco 

1 INTRODUÇÃO

A responsabilidade civil do Estado é uma modalidade de responsabilidade civil. Tal espécie 
de responsabilidade é ocasionada em virtude de diversos danos ocasionados por seus agentes pú-

nuances. Primeiramente, irá se fazer uma análise histórica da responsabilidade civil do Estado. 
Posteriormente, haverá o estudo de como a responsabilidade civil do Estado está prevista no atual 
ordenamento jurídico brasileiro.

O tema que vem a ser pesquisado possui um caráter de suma importância, haja vista, a liga-
ção existente entre a sociedade e o Estado. Sendo assim, não há que se falar em responsabilidade 
do estado sem a presença da sociedade.

O enfoque maior do presente trabalho será relacionado à responsabilidade estatal, perante 

risprudências para melhor fundamentar o tema.

Neste ínterim, será analisado o aspecto da culpa e do dolo perante a responsabilidade esta-

1 Aluna do 10º semestre do Curso de Direito da Unichristus. Monitora da Disciplina de Responsabilidade Civil no 1º 

2 Graduada em Direito (Unichristus), Mestranda em Direito pela Faculdade Sete de Setembro (FA7), Especialista em 
Direito Tributário pela Faculdade Sete de Setembro (FA7), Advogada, Professora do Curso de Direito da Unichris-
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2 REVISÃO DE LITERATURA

A teoria da responsabilidade do Estado passou por diversas fases, pois primeiramente pre-

3. A tese da irresponsabilidade estatal eximia o ente 
público de qualquer espécie de responsabilidade, momento em que o Estado era visto como um 
ente dotado de total supremacia.

lizar o Estado por algum dano, mediante a aferição da culpa. 

que o Estado irá responder pelo dano, independentemente de culpa.

Nessa esteira, constata-se que a responsabilidade civil do estado passou por uma grande 

observa-se o entendimento de Sergio Cavalieri Filho:

A responsabilidade do Estado encontra-se, como já vimos, entre os casos de res-

assim. Houve uma longa e lenta evolução até chegar-se ao estágio atual. E o grande 
responsável por essa evolução foi o Direito Francês, através da construção pretoria-
na do Conselho de Estado4. 

que vigorou o princípio da irresponsabilidade. Expressões como “O rei não erra” e “O Estado sou 
eu” eram bem comuns5. 

A primeira previsão legal da Responsabilidade do Estado foi inserida no art. 15 do Código 
Civil de 1916, o qual dizia:

As pessoas jurídicas de Direito Público são civilmente responsáveis por atos dos 
seus representantes que nessa qualidade causem danos a terceiros, procedendo 
de modo contrário ao Direito ou faltando a dever prescrito por lei, salvo o direito 
regressivo contra os causadores do dano.

6. 

do Estado era aferida mediante a culpa do agente. Sendo assim, houve um grande avanço, pois a 

7. 

3 MAZZA, Alexandre. . 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2015.
4 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2012.
5 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 253.
6 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2012.
7 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 260.
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Federal, que assim dispõe:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-

[...].

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, cau-
sarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa.

Percebe-se que, de fato, houveram grandes mudanças acerca da responsabilidade civil do 
Estado, haja vista que, primeiramente, o Estado era visto como um ente dotado de irresponsabili-
dade (apesar de no Brasil isso não ter acontecido), posteriormente, foi-se evoluindo e percebeu-
-se a necessidade de o Estado responder por seus danos, ocasionando, assim, a responsabilidade 

agiam mediante culpa, dando ensejo até a teoria do órgão e a culpa anônima. A teoria do órgão, 

De acordo com essa nova concepção, a culpa anônima ou falta do serviço público, 
geradora de responsabilidade do Estado, não está necessariamente ligada à ideia de 
falta de algum agente determinado, sendo dispensável a prova de que funcionários 

tado um mau agenciador geral, anônimo, impessoal, na defeituosa condução do 
serviço, à qual o dano possa ser imputado8. 

Diante do exposto, analisando-se a evolução da responsabilidade civil do Estado, chegou-se 

análise da culpa do agente público, mas tão somente aferir o nexo de causalidade existente entre 
a conduta do agente público e o dano ocasionado por ele.

blico, mas permite ao Estado afastar a sua responsabilidade, por meio das excludentes de respon-

a teoria do risco integral, não exime a responsabilidade do Estado mesmo diante de excludentes 

maior. A teoria do risco integral tem que observar a previsão legal, de modo que são exemplos: 
acidentes com aeronaves e acidentes nucleares.

Vê-se que a criação da teoria do risco integral foi feita para facilitar a situação enfrentada 

8 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2012.
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2.2 Responsabilidade civil do Estado por seus atos omissivos

A responsabilidade civil do Estado em relação aos seus danos omissivos é um tema de gran-

Primeiramente, há que se observar se a omissão do Estado se caracteriza como um fato ge-
rador da responsabilidade estatal9. De acordo com Paulo Nader:

Estado, esta, todavia, não se impõe incondicionalmente em todas as hipóteses de 

10. 

11. Acerca do assunto, 
observa-se o entendimento do STF:

dentes. 1. A Suprema Corte já assentou o entendimento de que o Estado responde 

tarial, cabendo direito de regresso contra o causador do dano em caso de dolo ou 

provido12. 

aquela que não ocorreu da inação do Estado de forma direta. Por exemplo: atropelamento origi-
nado por um motorista embriagado13. 

traz uma informação importante:

guardião) e por omissão sua cria situação propícia para a ocorrência do evento em 

do por paciente internado em hospital público, tendo o médico responsável ciência 
da intenção suicida do paciente e nada fez para evitar (REsp. 494206/MG); paciente 

realizados os exames determinados pelo médico, vindo a falecer no dia seguinte 

Direito de Campos

10 NADER, Paulo. Curso de direito civil: responsabilidade civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010. v. 7.
11 NADER, Paulo. Curso de direito civil: responsabilidade civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010. v. 7.
12
13 SILVA, Augusto Vinícius Fonseca. A responsabilidade civil do Estado por omissão. R. CEJ, Brasília, n. 25, p. 5-11, 

abr./jun. 2004.
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(Ap. Civ. 35985/2008, TJRJ); acidente com aluno nas dependências de escola pública 

14. 

ria Sylvia Zanella di Pietro, José dos Santos Carvalho Filho15. 

Sendo assim, por ser um assunto de grande controvérsia, analisar-se-ão as jurisprudências 
concernentes ao tema no tópico abaixo.

De acordo com o entendimento de cada doutrinador, conforme foi analisado anteriormente, 
haverá a aplicação de teorias diferentes em relação à omissão 

do Estado. É com base nessa divergência, que se analisam os entendimentos proferidos pe-
los Tribunais Superiores brasileiros, que assim se posicionam:

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR OMISSÃO. NATUREZA 
SUBJETIVA. PROVA NECESSÁRIA. INDEFERIMENTO IMPLÍCITO. CERCEAMENTO DE 
DEFESA RECONHECIDO DE OFÍCIO. SENTENÇA CASSADA. 1. A responsabilidade do 

o dano. 2. A prova do nexo causal entre a existência do buraco na pista e os danos 
sofridos pelo veículo é indispensável ao estabelecimento do dever de indenizar. 3. 
Requerida a prova, o silêncio da sentença acerca da produção da mesma, não supri-
da por outros elementos constantes dos autos implica em cerceamento de defesa. 
4. RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA RECONHECI-
DA DE OFÍCIO. SENTENÇA CASSADA. 5. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS16. 

Sendo assim, os danos decorrentes advindos da omissão estatal merecem uma maior cau-
tela, pois, apesar de o Estado ser um ente maior e dotado de maiores poderes em relação aos ci-
dadãos, deve sempre haver um nexo de causalidade entre a conduta do agente e o dano causado. 
Sendo assim, no caso da jurisprudência assinalada acima, eu concordo com a aplicação da teoria 

impossível in casu.

Já, em outro caso, a jurisprudência entendeu cabível aplicar a teoria da responsabilidade 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ROMPIMEN-

14 R. EMERG, Rio de Janeiro, v. 14, 

15 SILVA, Augusto Vinícius Fonseca. A responsabilidade civil do Estado por omissão. R. CEJ, Brasília, n. 25, p. 5-11, 
abr./jun. 2004.

16
Segunda Turma, DJe 15/08/2013
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TO DE BARRAGEM. AUSÊNCIA DE MONITORAMENTO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS. 

de causalidade e o arbitramento de novo valor de indenização, são questões que 

de Recurso Especial em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 2. Agravo Re-
gimental não provido17. 

Analisando-se a referida jurisprudência, constata-se que neste segundo caso, foi aplicada a 

já dito anteriormente, cada caso possui uma solução diferente, não havendo uma regra inerente 
a todas as situações.

Há de se observar, que mesmo em sede jurisprudencial, o tema é divergente, de modo que 

3 METODOLOGIA

que vai se aprofundar bastante sobre um tema, o qual se refere à responsabilidade civil do Estado, 
decorrentes de condutas omissivas dos agentes públicos.

conclusão mais adequada.

4 RESULTADOS

Conforme foi analisado, infere-se que o tema ainda é bastante divergente. 

De um lado, há quem acredite que a responsabilidade do Estado decorrente de atos omissi-
vos dos seus agentes públicos é aferida mediante culpa, e por outro lado, há quem diga que o ente 
público responde independentemente de culpa.

Vale dizer, que é inegável o grande avanço que ocorreu em relação à responsabilidade do 

dano ocasionado por este.

O tema deve ser enfrentado com cautela, pois cada situação em relação à responsabilidade 
estatal é diferente da outra, conforme será melhor analisado no próximo tópico.

17 STJ - AgRg no AREsp: 702705 PB 2015/0095072-7, Rel. Herman Benjamin, j. 01/09/2015, Segunda Turma, DJe 
11/11/2015.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A responsabilidade civil do Estado por atos omissivos originados por seus agentes públicos 

tuição brasileira, nos casos de ações e omissões estatais. Caso contrário, seria uma situação muito 
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ROBERT ALEXY ENTRE JUSPOSITIVISMO E JUSNATURALISMO: A SAÍDA 
DO NÃO POSITIVISMO INCLUSIVO1

2

Ivan Rodrigues3

RESUMO

para tanto, usa como holofotes esclarecedores a tese da separabilidade e a tese da vinculação.

Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO

são do conceito e da natureza do direito. Segundo Hans Kelsen, para o jusnaturalismo, o direito 

criação da sociedade e é forjado por autoridades terrenas, expressando-se em normas jurídicas 
vigentes em determinado tempo, em determinado espaço e para determinadas pessoas, normas 

lação que, para Robert Alexy, é a principal polêmica sobre o conceito de direito. Para compreender 
a relação entre direito e moral, pode-se trabalhar com duas grandes teses: a tese da separação 
(segundo a qual o conceito de direito independe necessariamente de qualquer elemento moral) e 
a tese da vinculação (segundo a qual o conceito de direito depende necessariamente de elemen-
tos morais).

to de direito, Alexy leva em conta três elementos, a saber, a legalidade conforme o ordenamento, 

cada um desses elementos, surgem conceitos fundamentalmente diversos. Vejamos:

2015.1 e 2015.2 no Curso de Direito do Centro Universitário Christus, sob a orientação do Prof. Ms. Ivan Rodri-
gues.

2 Graduanda em Direito (UNICHRISTUS). Graduada em Comunicação Social – Publicidade (UFC). Especialista em 

com.

em Direito (FD/UFC). Licenciado em Letras Vernáculas (CH/UECE). Docente do Curso de Direito do Centro Univer-



940 | Direito

Quem não atribui importância alguma à legalidade conforme o ordenamento e à 

de direito puramente jusnatural ou jus-racional. Quem segrega por completo a cor-
reção material, focalizando unicamente a legalidade conforme o ordenamento e/

compreendido entre esses dois extremos, é possível conceber muitas formas inter-

primeiras correntes.

2. JUSPOSITIVISMO E A ÊNFASE UNILATERAL SOBRE A DIMENSÃO REAL DO DIREITO

rabilidade entre direito e moral, segundo a qual a validade do direito não depende de valores mo-
rais, não existe qualquer conexão conceitualmente necessária entre aquilo que o direito ordena e 

sua estratégia teórica foi isolar a ciência jurídica, delimitando rigorosamente seu objeto de co-

normas jurídicas] reagem contra as situações consideradas indesejáveis, por serem socialmente 

(KELSEN, 1999, p. 23), ato que vem a ser a sanção, manifestando-se mediante uma privação, ge-

pensas para o cumprimento de determinadas normas. As referidas recompensas são chamadas de 
sanções premiais.

prescrevem ou proíbem, já que, muitas vezes, preceituam e vedam as mesmas condutas, mas, sim, 
como prescrevem ou proíbem, de forma que, por exemplo, o direito usa da coação socialmente or-
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segundo suas normas.

quando isso acontece, mesmo quando o direito deixa de ser justo e moralmente aprovável, ele 

o ser; uma ordem social que não é moral, ou seja, justa, pode, no entanto, ser direito” (KELSEN, 
1999, p. 45).

Para Kelsen, não é possível o direito reduzir-se a seguir uma moral absoluta, já que “um 

absoluta e transcendente de uma divindade” (KELSEN, 1999, p. 45). Além disso, para Kelsen, o que 

mau é mau em toda e qualquer circunstância, considerando-se a diversidade de pessoas, épocas e 
conjunturas. Na verdade, Kelsen acredita que há não uma única moral, mas diversas moralidades, 

pode corresponder apenas a um determinado sistema de moral entre os vários sistemas morais 

plicando:

se entende – que não haja qualquer valor e, especialmente, que não haja qualquer 

na base dos nossos juízos de valor não podem apresentar-se com a pretensão de 
excluir a possibilidade de valores opostos (KELSEN, 1999, p. 47 e 48).

depender da pluralidade de pontos de vista morais discordantes e irreconciliáveis. Kelsen ressalta 
que a validade do direito não pode basear-se nem mesmo na paz, já que até mesmo a guerra pode 

Direito e a Moral não é uma questão sobre o conteúdo do Direito, mas uma questão 
sobre a sua forma. Não se poderá, então, dizer, como por vezes se diz, que o Direito 

se não diz senão que o Direito é norma (KELSEN, 1999, p. 46).

Assim, o autor rejeita a possibilidade de que uma ordem, para ser considerada direito, tenha 
que possuir essencialmente um mínimo moral, defendendo, antes, que há independência do di-

todo e qualquer conteúdo pode ser direito.
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Para não recorrer a bases externas, inclusive à moral, como elemento de validade do direito, 
Kelsen localiza a validade de uma ordem jurídica no que ele chamou de “norma fundamental”. A 

dois elementos para esclarecer a validade jurídica (a saber, a legalidade conforme o ordenamento 

do por autoridades dotadas de competência para tal, organizado de forma hierárquica, podendo 

3. JUSNATURALISMO E A ÊNFASE UNILATERAL SOBRE A DIMENSÃO IDEAL DO DIREITO

Ele parte da premissa de que o direito só será válido se for justo. São Tomás de Aquino ditava que 
o justo é o natural porque é o racional, desconsiderando que a razão pode ser usada para o bem e 

Como o direito natural tem sua procedência na natureza, em Deus (segundo Kelsen) ou na 
razão (segundo os jusnaturalistas iluministas), ele não precisa de qualquer coação, apenas a cons-

tal de Kelsen e o direito natural, já que aquela não é uma norma posta, e sim nascida do pensa-
mento jurídico para ser fundamento de validade do direito, tal norma se afasta do direito natural 

nas um fundamento de validade moralmente neutro de determinada ordem jurídica.

focam essencialmente na impossibilidade de se ter uma única moral universal e um valor moral 
absoluto, como já explanado. O jusnaturalismo, por não poder respaldar-se em valores absolutos, 

leis, os quais têm diferentes métricas morais.

caprichosa, pretende ser justo, exato e adequado. Para Kelsen, tal direito só poderia ser emanado 
por uma vontade divida onipotente, mediante desígnios perfeitos. No entanto, ainda segundo o 
autor, o direito não é um fenômeno natural, mas, sim, social, com origem na sociedade e não na 
natureza, na medida em que a norma é criada pela vontade humana, que é, porém, mutável, vari-
ável, falível e dividida entre moralidades divorciadas.

Nota-se que, para o direito natural, a validade jurídica é essencialmente moral. O jusna-
turalismo dá primazia à validade moral do direito e, por conseguinte, deixa em segundo plano a 
validade estritamente jurídica e a validade social. Em uma visão mais rígida, o jusnaturalismo não 
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no direito e qualquer demérito moral do direito implicam a perda da validade jurídica. Já em uma 

válida mesmo não sendo justa, mesmo tropeçando moralmente, mas não deveria ser respeitada, 

o jusnaturalismo confere primazia à dimensão ideal da moralidade do direito.

4. A RECONCILIAÇÃO ALEXYANA ENTRE AS DIMENSÕES REAL E IDEAL DO DIREITO

De início, vamos explanar brevemente sobre os três elementos do conceito de direito, apre-

uma norma é “socialmente válida quando é observada ou quando sua não observância é punida” 

se cumpre determinada norma, mas também pelo tanto em que o não cumprimento da norma 

jurídica ou do ordenamento jurídico seja muito escassa e caso seja igualmente muito escassa a 

mento uma norma jurídica ou um ordenamento jurídico perde a validade?

mas apenas a seu respeito à moral.

da legalidade conforme o ordenamento remete à ideia de que uma norma, para ser considerada 
válida dentro de um determinado ordenamento jurídico, não pode deixar de adequar-se a este.

dade mesmo quando, do ponto de vista do conteúdo, for injusto e não atender a 

fosse extrema.
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Sobre a pretensão à correção, que Alexy chama de tese do argumento da correção, o autor 

de separação.

jurídica apenas levando em conta os critérios de legalidade conforme o ordenamento (validade es-

jurídica seja criada por uma autoridade competente, siga o procedimento adequado, seja observa-
da de forma geral e, quando inobservada, seja protegida mediante a aplicação da sanção cabível.

são incorporados na validade jurídica. As normas jurídicas devem ser seguidas, mesmo que não 
haja razões morais para isso e mesmo que haja razões morais contra isso. Segundo essa corrente, 

sobrepondo-se a seus pontos de vista morais, pois as opiniões morais são controversas e dão mar-
gem a divergências e dissensos, podendo cada indivíduo levantar razões morais diferentes. Se a 
validade jurídica dependesse da concordância moral dos indivíduos, o cumprimento do direito se 

mentos morais na validade jurídica não é necessária; porém, é possível. O direito pode dar espaço 

imprescindível, só dependendo de algum critério de correção moral quando determinado sistema 
jurídico o exigir. Essa corrente apenas se abre para a possibilidade de haver empiricamente uma 

ta a regra de reconhecimento como sua versão da norma fundamental de Kelsen, mas ressaltando 
que ela pode incorporar princípios morais, dependendo do sistema jurídico.

lidade jurídica não só levando a sério a validade estritamente jurídica e a validade social, mas 

correta. Não se trata de uma correção moral que fosse atemporal, imutável e infalível, ou seja, me-

quer desvio ou defeito moral em uma norma jurídica, fosse ele sério, mediano ou leve, faria com 
que esta deixasse de ser direito, perdendo a validade jurídica.

riam inválida uma norma jurídica em casos gravíssimos: por exemplo, naqueles casos que podem 
ser subsumidos na fórmula de Radbruch, de acordo com a qual, como já dito, haveria invalidade 

se fundamente necessariamente em bases morais, nem todo desvio do direito em relação à moral 
acarretaria a perda da validade jurídica.
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ele fosse grave e pernicioso, afetaria a validade jurídica, considerando que toda norma que fosse 

imprescindível no conceito de direito, mas sustenta que falhas morais apenas tornam o direito 
moralmente inaceitável, mas não fazem com que o direito deixe de ser direito.

quanto a vertente superinclusiva privilegia demasiadamente a dimensão real do direito. Ambas 
as correntes negligenciam, portanto, o que o autor chamou de natureza dual do direito, pois se 
concentram apenas em uma dimensão do direito, deixando a outra obliterada. Segundo Alexy, o 

e também uma dimensão ideal, na qual se encontra a correção moral, de forma que a validade 

devida consideração, portanto, a natureza dual do direito.

são extremamente injustas, e (3) ao qual pertencem os princípios e outros argumen-

5. CONCLUSÃO

dos elementos morais, mas se restringe à dimensão real do direito, observando apenas os critérios 

te jurídica (produção pela autoridade competente conforme procedimentos previstos e conserva-

se mantém adstrito à validade moral, sua essência é a correção material.

que o direito deve conter elementos morais para ser válido, mas não exclui os elementos da lega-
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por completo à dualidade da natureza do direito, de modo a unir a dimensão ideal (jusnaturalis-
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O DIREITO HUMANO À IGUALDADE DE GÊNERO 
E A PROPOSTA DA INICIATIVA HE FOR SHE

1

2

RESUMO

, como objeto de estudo ligado à questão 
da igualdade de gênero, e como, apesar de essa igualdade já ser um direito fundamental, previsto de 
maneira formal em vários ordenamentos jurídicos, ainda está longe de ser plenamente conquistada, 

apresentação de posicionamentos antagônicos, em busca de uma síntese de ideias que pudesse fo-

liberal, analisando as relações de gênero somente entre homens e mulheres, heterossexuais (cis), e 
busca demonstrar como a presente luta pela igualdade de direitos entre os gêneros não deve ser tra-

He 
 e a sua proposta de que todos devem lutar pela igualdade de gêneros, inclusive os homens, já 

Palavras-chave .

1 INTRODUÇÃO

porém, como tantos outros direitos humanos, foi conquistada por meio de lutas sociais, especial-

século passado.

almente, nenhum país possui igualdade material entre os gêneros. Portanto, os direitos humanos 

disposições legais.

luta essa que há tempos vem sendo tratada como uma luta de mulheres, pois trata de luta pelo 

zar o gênero feminino.

1 Marília Ramos Gadelha é estudante de graduação do Curso de Direito do Centro Universitário Christus.
2 Antônio Torquilho Praxedes é pós-graduado (especialização e mestrado) em Ciências Jurídico-Comunitárias pela 
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, 

também os homens, não encarando a igualdade de gênero como direito da mulher, mas como 
direito humano, e levando a luta contra as tais condutas sociais não só as mulheres, mas também 

por serem direitos humanos.

2 REVISÃO DE LITERATURA

Como o trabalho trata da luta contra a discriminação de gêneros, nomeadamente, na luta 
pela igualdade de direitos entre homens e mulheres, com base num projeto da Organização das 
Nações Unidas (ONU), foi necessário estruturar uma pesquisa que revelasse em que medida o 

Leite Machado Amorim, de forma a dar uma voz jurídica feminina às leituras sobre a questão das 
mulheres na sociedade brasileira.

autoras que devem ser citadas, devido representarem o maior expoente sobre o tema: Carla Bas-

He for She
(do inglês para o português) de um vídeo de Emma Watson, embaixadora da boa vontade dessa 

turais de todos.

3 METODOLOGIA

 da ONU, que busca a pro-
moção da igualdade de gênero não só pelas mulheres, mas também pelos homens, inserindo-os 

inovadores de promover a igualdade de gênero.

No seu desenvolvimento, o trabalho promoveu uma análise das normas jurídicas internacio-
nais e nacionais que abordam os direitos humanos, especialmente a Carta das Nações Unidas, de 
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Trabalho brasileira, 1943, no que tange aos direitos das mulheres e dos homens quanto a licença 
maternidade,

de gênero, feminismo e suas vertentes, com o intuito de explicar os problemas enfrentados na 
promoção da igualdade de gênero.

e, ainda, considerando outras medidas promovidas pela sociedade inspiradas nessa, de doutrinas 

do , e sua proposta de considerar a igualdade de gênero não só como um direito a ser 
conquistado pelas mulheres, mas um direito humano, e, portanto, que deve ser conquistado por 
ambos os gêneros, é verdadeiramente válida e benévola.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

cial, não se querendo, aqui, incorrer em generalização.

ferenciar, refere-se também ao ato de separar, segregar e marginalizar, tendo por base essas mes-
3

enquanto espécie, o homem se reconhece como pertencente a uma mesma categoria (humana), 

mináveis, como o racismo e a eugenia, para a escolha dos considerados como melhores; e perma-

– adultos, crianças, idosos, e assim por diante – que podem ou não incorrer em marginalização.

do ser construído ao longo da vida, no momento em que a percepção do ser mulher se dá com a 
4. A 

década de oitenta, dizendo:

3 3VAZ TORRES, Cláudio. Psicologia Social - Principais Temas e Vertentes. Fortaleza: Artmed, 2011, p. 231.
. 
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Ao contrastar um conjunto de fatos biológicos com um conjunto de fatos culturais, 

gica entre macho e fêmea, e “gênero” quando me referisse às construções sociais, 
culturais, psicológicas que se impõem sobre essas diferenças biológicas. Género 

sexuais. Estas categorias, no entanto, são convencionais ou arbitrárias. Elas não são 

linguagem a outra, de uma cultura a outra, na maneira em que ordenam experiência 
e ação’.5

“sexos”, assumindo uma forma tanto na psique de uma pessoa quanto no corpo, categorizando 
não só o homem per si como também artefatos, eventos, construindo as relações sociais. O gênero 

tabelecidas que marcam e só podem ser compreendidas dentro de um contexto6. Diz a autora:

O gênero, tal como é trabalhado por Strathern, desnaturaliza o sexo e dissolve a 

sejam pensados localmente, o gênero sempre mantém sua relação com a referência 

diferenças.7

ainda levantadas as questões ligadas àqueles denominados de transgêneros, ou terceiro gênero, 

de caráter sexual, seja de gênero, fazerem parte da forma de organização e percepção do mundo, 
ela não começa a se tornar um problema quando é reconhecida de forma a ofertar uma proteção 

lizando o exercício de liberdades quando os indivíduos/sujeitos se encontram em uma mesma 
posição social (igualdade, quer material, quer meramente formal), baseado na cultura como uma 

sobre a comunidade feminina.

Bassanezi Pinsky demonstra que a dominação de gênero é teorizada de diversas maneiras, 
seja embasando-se no biológico, as teorias do patriarcado, que apontavam para uma natural von-

invariável; seja embasando-se no capital-econômico, as teorias feministas marxistas que aponta-

5 SHAPIRO, 1981 apud PISCITELLI, Adriana. Ambivalência sobre os conceitos de sexo e gênero na produção de 
algumas teóricas feministas. In: AGUIAR, Neuma. Gênero e Ciências Humanas

6 PISCITELLI, Adriana. Ambivalência sobre os conceitos de sexo e gênero na produção de algumas teóricas feminis-
tas. In: AGUIAR, Neuma. . 
Rio de Janeiro: Rosa dos Tempos, 1997, p. 60.

7 PISCITELLI, Adriana. Ambivalência sobre os conceitos de sexo e gênero na produção de algumas teóricas feminis-
tas. In: AGUIAR, Neuma. . 
Rio de Janeiro: Rosa dos Tempos, 1997, p. 65
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vam para a necessidade capitalista de controlar a força de trabalho feminino e a necessidade de 

demonstrar as diversas variantes existentes entre as relações do feminino e masculino determi-

que traz uma saída do impasse das teorias em busca da dominação do feminino pelo masculino ao 
teorizar no estudo de gênero:

de poder. A primeira refere-se ao processo de construção das relações de gênero. A 

outras relações de poder.8

seja a relação de poder. É essa relação que acaba por subjugar um grupo sobre o outro, que gera a 

traz seus meios de luta pelo poder sendo os movimentos sociais, as transformações econômicas 

É nesse contexto que a luta pela igualdade de gênero como um movimento social contra a discri-

maneira geral, dentro das sociedades ocidentais, já nos primeiros estágios da vida. Já quando in-
fantes, não é raro se presenciar uma cena de uma discriminação elencada à dita fragilidade femi-

aqui podendo se enquadrar os bebês de brinquedo, enquanto meninos com os de construção ou 
que, de alguma forma, ligam-se a ciências exatas e engenharia?

No desenvolver da vida, então, crescem aqueles infantes já sob uma ideia de que ao homem 

enquanto à mulher cabe o cuidado com tudo aquilo de que o homem deve eximir-se. É possível 

mais rápido, que meninos”, ou assim dizem muitas das culturas ocidentais. Mas, aqui, pode le-

humana, ou é simplesmente uma discriminação e uma forma de autorização ao homem de poder 
.9

8 PINSKY, Carla Bassanezi. . Florianópolis: Estudos Feministas. Jan-Abril. 2009, 
p. 165.a

ção da pena de morte contra um grupo de quatro homens que teria sequestrado, estuprado e matado uma jovem 
de 17 anos de idade, com o argumento de que “garotos serão sempre garotos... eles cometem erros”.(RAO, Anki-
ta; NEMANA, Vivekananda. Boys Will be Boys in
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serem desempenhados pelos gêneros, quando, por exemplo, a legislação concede licenças paren-
tais diferentes para homens e mulheres, senão pelo fato de que o “trabalho” de cuidar da prole 
pertence às mulheres, enquanto o cônjuge varão tem apenas o direito de desfrutar de uma licença 

no ordenamento brasileiro para ser gozada em cinco dias, podendo hoje ser estendida para vinte 

Leis do Trabalho.

que não é uma regra geral a responsabilidade do pai na criação e no cuidado com a prole que ele 

mas também por adoção? Por que a norma jurídica falha ao não reconhecer que o convívio pa-
rental, exercido por ambos os cônjuges, é um direito do menor recém-nascido, a ser gozado em 
conjunto pela unidade familiar? Por que a Lei 13.257/2016 estabelece uma série de pré-requisitos 
para que um trabalhador possa desfrutar da extensão de 20 dias de licença à paternidade que 

a discriminação entre gêneros se estende do ambiente familiar ao laboral, e daquele para quase 
todos os setores da sociedade brasileira – tomada aqui como ponto de análise e referência.10

Essas e outras normas acabam, portanto, por reforçar a cultura discriminatória, marginal 
de que cabe somente à mulher, enquanto mãe, maior tempo afastada do ambiente de trabalho, 

círculo vicioso, uma vez que, da mesma forma que lhe foi ensinada, ele será repassado a geração 

mulheres em muitas carreiras, por gerar um preconceito na contratação feminina, pela possibili-
dade de entrarem com pedidos de licença à maternidade.

Essa forma de discriminação é só uma das muitas das discriminações de gênero presentes 
na sociedade atual. A discriminação também se apresenta, nas relações trabalhistas, com a menor 
atribuição salarial, para o mesmo cargo, em uma mesma empresa, ou na possibilidade de contra-
tação em determinadas áreas, para determinados cargos; nas relações sociais e no comportamen-
to social, uma vez que à mulher ainda é atribuído a norma de conduta mais silente e passiva para 
que seja considerada “respeitável” e íntegra; e em várias outras esferas que acabam por demons-
trar a vulnerabilidade de todo um grupo, que precisa, ainda que já tenha conseguido alguma, de 

formal e material, de direitos.

10
In: COELHO NETO, Ubirajara (org.). . Aracaju: Ubirajara Coelho Neto Editor, 2012, 
p. 334-336.
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He For She

11, ou o grupo Radical Feminism (RA-

nição do papel social das mulheres como meras geradoras de novas vidas e com o ódio masculino 
advindo da inveja do poder reprodutor que as mulheres têm12. Esta pesquisa tem como enfoque 
uma base de feminismo liberal13, reconhecendo, portanto, que existe a desigualdade de gênero e 
a marginalização do gênero feminino, mas que esta não é uma luta a ser tomada somente por mu-
lheres, mas também pelos homens, já que a busca por igualdade de gênero é a busca de um direito 

Nações Unidas14, de 1945; a Declaração Universal de Direitos Humanos15

16, de 1989.

homens, dos governos, dos líderes de grande importância mundial, devendo eles, como suporte, 
aderir à luta pela igualdade de gêneros, seja ajudando as mulheres a assumir direitos básicos sobre 

17; 

11

. FL: Redstokings, 1968, p. 19-31)
12

13
gualdades entre homens e mulheres nos resquícios de condições socioculturais anacrônicas. As feministas dessa 
corrente aderem aos pensamento liberal e pautam-se na conquista de direitos civis como ponto central para a 

material. (TEGA, Danielle. 
feminina. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010, p. 42)

14
nacional para resolver os problemas internacionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e para 

raça, sexo, língua ou religião; e
15

condição.
16

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: I - homens e mulheres são iguais em direitos e 

17 Na Polônia, onde o aborto assim como no Brasil é legalizado para os casos de risco de morte da mãe, quando o 
feto está seriamente malformado e em casos de estupro, mulheres protestaram contra o novo projeto de lei que 

Poland. SIM PARA AS MULHERES
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18

, lançada em 2014 em 

va, que, além de reconhecer homens e garotos como parceiros na luta pelo direito das mulheres, 
19

Já com a aderência de 1.302.277.76320

sidades, como Oxford, no Reino Unido, Universidade de Waterloo, no Canadá, Universidade de Na-

em diversos países21

médio comum, como fez o americano Tim Brooks, fuzileiro naval aposentado, que, em outubro de 

ambos os gêneros e demonstrando que meninos e meninas são iguais, nenhum sendo melhor que 
22

Da mesma forma, em âmbito mais abrangente de atuação, dez CEOs de renomadas empre-

com a embaixadora de boa vontade da UN Women Emma Watson, demonstraram em um relató-

18
presidente Michel Temer, quando a considerou como exemplo de mulher, modelo padrão, levando a entender 
que o papel feminino deveria ser o de submissão ao homem, estando sempre atrás dele, sendo a sombra, e nunca 

19 O que é He For She. HE FOR SHE

20
21

realizada em Janeiro de 2015, levando mais de 500 homens a assinarem a proposta; do camerão Joannes Paulus 

rurais de Cameroon, dirigindo-se aos pais e aos avôs das crianças que lá estudavam, crianças que concordaram 

a igualdade de gênero ainda são negócios inacabados; o programa do Secretário Geral da NATO, Jens Stoltenberg, 

unirem-se ao projeto; o rali Wheels of Change de mais de 700 ciclistas, em abril de 2015, realizado em Prune 

12/05/2016
22 A LEVEL Playing Field for Kids. HE FOR SHE
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rio apresentado na convenção de Davos da  IMPACT 10x10x10 a disparidade numérica 
de representação feminina e masculina em se tratando da atuação desses gêneros em posição 
de liderança laboral. A representação geral fermina, nas 10 empresas23 onde foi realizado a pes-
quisa, contabilizou 39,7% das vagas, destas, a porcentagem numérica para mulheres em papeis 
de liderança aumentou, no período de um ano, de 11,0% para 33,0%. Mesmo com o aumento do 

vo seja alcançado.24

que a igualdade de gêneros não se trata de um problema feminino, e sim de um problema de di-

nas palavras da embaixadora de boa vontade da UN Women:25

de todos buscarmos entender os gêneros sob um aspecto, em vez de ideias opostas.

mesmos direitos e por isso não devem ser vistos como opostos nesse aspecto.

5 CONCLUSÃO

embasamento no pensamento feminista liberal, devem estar inclusas não só as mulheres, como 
também os homens, já que trata de uma luta por direitos humanos e de sua conquista, não são 

23

24

12/05/2016
25 WATSON, Emma. 
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só os direitos femininos que serão conquistados, mas também direitos masculinos, visto que as 

de força e autoridade, da mesma forma que à mulher é imposto o contrário.

 promovida pela UN Women, 

que ainda se tem um longo caminho para que a igualdade de gênero plena seja alcançada26, mas 
buscando aproximar mais essa realidade ideal da que se tem hoje.

conquista da igualdade de gênero. Depois de tê-la estudado, esta pesquisa se posiciona totalmen-
te favorável a ela, concordando não somente com seus ideais, mas com sua forma de pensar e com 

é direito do gênero feminino ou até onde esse pode ter expressão, mas lutar por ele da mesma 
maneira que devem lutar pelo direito de seu próprio gênero, convergindo essas lutas para uma 
luta maior que é a de igualdade de direitos humanos e de sua manifestação, quebrando os estere-

minado gênero.

REFERÊNCIAS

relações de trabalho. In: COELHO NETO, Ubirajara (org.). . 
Aracaju: Ubirajara Coelho Neto Editor, 2012.

mulheres no mercado de trabalho

, FL: Redstokings, 1968.

Feminists 

HE FOR SHE. O que é He For She

HE FOR SHE. 

HE FOR SHE. 

26 Segundo o Fórum Econômico Mundial, a igualdade de gênero no mercado de trabalho só será alcançada no ano 

para ver a igualdade entre homens e mulheres no mercado de trabalho



Direito | 957

RADFEM. 

RAO, Ankita; NEMANA, Vivekananda. Boys Will be Boys in: Foreing Policy Magazine. Agosto, 

30/05/2016.

RIBEIRO, Djamila. . In: Carta Capital. 

SIM PARA AS MULHERES. 

PINSKY, Carla Bassanezi. : Estudos Feministas. 
Jan-Abril. 2009.

PISCITELLI, Adriana. Ambivalência sobre os conceitos de sexo e gênero na produção de algumas 
teóricas feministas. In: AGUIAR, Neuma. 

. Rio de Janeiro: Editora Rosa dos Tempos. 1997.

TEGA, Danielle. 

VAZ TORRES, Cláudio. Psicologia Social: Principais Temas e Vertentes. Fortaleza: Artmed, 2011.

WATSON, Emma. 



958 | Direito

A ADOÇÃO DO CONTRADITÓRIO SUBSTANCIAL PELO NOVO CPC: OS 
DEVERES IMPOSTOS AOS JUÍZES.

1

2

RESUMO

cial, além de analisar quais as consequências dessa adoção, sobretudo para os magistrados. Para tanto, 

se ter deparado com certa resistência dos juízes em relação à aplicação e a abrangência do contraditó-
rio substancial. Conclui-se que o contraditório é um princípio de grande relevância para o processo civil 

Palavras-chave
DeverdeFundamentação.NovoCódigode Processo Civil.

RÉSUMÉ:

Mots-Clé

1 Graduando em Direito do Centro Universitário Christus, atualmente cursando o 8º semestre. Voluntário do Pro-
jeto de Monitoria, sob orientação e supervisão do Professor Ana Cecília Bezerra Aguiar e estagiário da Defensoria 
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O advento da Lei 13.105/2015 trouxe alguns debates na área jurídica, entre eles está, certa-

ção processual.

Contudo, logo após a promulgação da citada lei, a Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-

oportunidade em que cerca de 500 (quinhentos) juízes federais e estaduais debateram sobre a 
aplicação do novo código e, com base em tais debates, editaram 62 enunciados.

Entre eles, e logo o primeiro deles, está o Enunciado 1, que em seu teor consta: “Entende-se 

o enquadramento jurídico atribuído pelas partes.”.

Esse enunciado é um exemplo de como a magistratura nacional dá sinais de resistência ao 
novo código, sobretudo em relação ao princípio do contraditório e os deveres a ele inerentes, já que 

Frenteaisso,buscou-seexaminarosfundamentosquealicerçama adoção do contraditório 

âmbito processual brasileiro, este adotado expressamente pelo novo código.

mento processual e evitar decisões surpresas.

2 Metodologia

principalmente, a posição do magistrado em um ordenamento processual guiado pelo contraditó-
rio substancial.

Além disso, foi necessária a consulta a nova legislação trazida pela Lei 13.105/2015, além 
de consulta a enunciados da EFAM para compreender o posicionamento da magistratura frente a 
este princípio.

será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”. A simplicidade desse 

palmente, no âmbito judicial (DIDIER JÚNIOR, 2015, p. 63)

Isso porque o devido processo legal é o princípio que visa à proteção do indivíduo frente a 

devido processo legal (ÁVILA, 2008, p. 57)



960 | Direito

Entre tais corolários percebe-se o princípio do contraditório, previsto textualmente no art. 

a simples bilateralidade de audiência ou um mero dizer e contradizer (MITIDIERO, 2009, p.90).

do um requerimento, por exemplo, deveria ser dada oportunidadeàoutrapartepararesponderaes-

aplicação mais profunda do princípio do contraditório.

Há tempos, a doutrina vem clamando por uma revisão da aplicação formal e clássica do 
contraditório, abandonando-se essa ideia de contraditório fraco para se adotar a sua dimensão 
substancial ou denominada por alguns de contraditório forte, ou, ainda, dinâmico. (THEODOR JÚ-
NIOR; NUNES, 2009, p. 107)

ApromulgaçãodaLei.13.105/2015,quetrazonovoCódigode Processo Civil, demonstrou clara-
mente a opção do legislador em adotar de vez um contraditório substancial ao traçar regras mais 
rígidas a serem observadas pelos magistrados, sobretudo ao elaborarem suas decisões.

preciso conceituar o contraditório substancial.

nas decisões do magistrado. (PORTANOVA, 2003, p. 161).

monstrar as razões de acolhimento dos argumentos levantados pela parte vencedora e as razões 
do não acolhimento das alegações da parte vencida. (DE LUCCA, 2015, p 209).

Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados.3

Portanto, o contraditório substancial, consiste, em resumo, no direito da parte de (a) ser 

enquadramento jurídico atribuído pelas partes.”.
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decisões do magistrado. (THEODORO JÚNIOR; NUNES, 2015, p. 73)

do novo Código de Processo Civil que garantem sua aplicação dinâmica.

A primeira menção expressa ao contraditório encontra-se no Capítulo I dasNormasFunda-
4,já antecipando a importância que o legislador deu a tal 

Novo Código devem ser aplicados observando as normas fundamentais nele estabelecidas. (THE-
ODORO JÚNIOR; NUNES, 2015, p. 13)

contraditório, zelo este que deve ser observado durante todo o desenvolvimento do processo, 
incluindo as instâncias superiores.

5.

geral contra decisões prolatadas sem que a parte que irá sofrer suas consequências seja ouvida. 

previamente entre as partes para embasar qualquer decisão.

Porém, o legislador não se limitou a prever normas gerais que embasassem tal aplicação, ele 
foi além e estabeleceu regras a serem seguidas pelos magistrados ao fundamentarem suas deci-
sões que dãomaior sustentação ao princípio do contraditório.

O art. 489 traz os requisitos essenciais da sentença, entre eles a fundamentação e, ao pre-
ver regras sobre como as fundamentações judiciais devem ser feitas, acaba por trazer, em seu 

fundamentadas.

Entre tais hipóteses se destacam as previstas nos incisos IV e VI, pois estaspreveemsituaçõe-
semqueomagistradodeveráanalisar cuidadosamente as alegações das partes.

destacar que ambos, ao prescreverem regras a serem seguidas pelos magistrados relacionadas 

4 Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades proces-

5 Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. Parágrafo único. O 
disposto no caput não se aplica:

 I - à tutela provisória de urgência;
 II - às hipóteses de tutela da evidência previstas noart. 311, incisos II e III; III - à decisão prevista noart. 701.
 Art. 10.O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se 

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de 



962 | Direito

Portanto,olegisladoraonãoselimitaratrazerocontraditórionas normas fundamentais do pro-
cesso, também cuidou de criar mecanismos, como os aqui citados, que garantam a sua aplicação 
na sua dimensão dinâmica, atendendo às exigências doutrinárias

como trabalhado na seção anterior, uma boa sustentação para se exigir que o contraditório subs-
tancial seja realmente observado pelos atores processuais, principalmente pelo órgão julgador.

legislação processual adotou o contraditório substancial.

A insistência em mostrar fundamentos para a exigência da observância dessa acepção de 
contraditório feita até aqui é proposital, frente às vozes que antes mesmo da entrada em vigor do 
novo código, já se levantaram com o intuito de enfraquecê-lo, como alerta Dierle. (NUNES; DELFI-
NO, 2015) e Lênio Streck (STRECK, 2015).

processo como modelo processual a ser seguido, como está claramente colocado em seu art. 6º6.

cessário alertar que não há um ordenamento processual que seja completamente alinhado a um 
dos três modelos de processo, como alerta José Carlos Barbosa Moreira:

A caracterização e a inclusão dos ordenamentos em categorias inspira-se em critério 

entre parênteses uma série de marcas e notas que imprimem a cada espécime sua 

ao ouvir ou ao ler qualquer exposição sobre o assunto.(destaques do autor) (MO-
REIRA, 2003, p. 117)

Portanto, nos dias atuais, sempre que se falar em modelo de processo deve-se atentar para 
o detalhe de que não há modelos puros, pois, em um ordenamento processual, haverá caracterís-

de processo e com a ressalva feita com base nas lições de José Carlos Barbosa Moreira, passa-se a 
analisar como o contraditório é aplicado nos três modelos processuais, o isonômico, assimétrico e 

co, estar-se-á falando de tais modelos dentro de um contexto histórico em que cada qual predomi-
nou, no período em que os estados adotavam um modelo mais liberal para o primeiro e no perí-
odo em que eramadotadosmodelosmaissociaisouatémesmoautoritáriosparao segundo. (SANTOS, 
2010, p. 5).

6 Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
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diálogo entre elas deve ser observado, não podendo apenas uma delas expor suas razões sem ser 

Contudo, não há como negar que, em um ordenamento processual com predominância das 

ca processual, pois, nesse modelo processual, o diálogo entre as partes tem sua relevância reco-
nhecida e tal debate só pode ser realizado por meio do contraditório. (NUNES, 2004, p. 74).

Como há abertura ao diálogo e, mais que isso, tal diálogo é que embasa as decisões judiciais, 
é possível concluir que o contraditório dentro de um modelo isonômico, clássico é visto como 
algo importante, pois é um viabilizador do diálogo entre as partes, porém, difere, como será visto 

Já em um modelo mais voltado para a supremacia do juiz frente às partes, modelo esse ta-

contraditório. (BARREIROS, 2013, p. 265).

Assim, diferentemente do modelo isonômico, o debate travado entre as partes se reduz a 

verdadeiramente valorizada) uma decisão processual, passando a constar apenas como validade 
formal do processo. (NUNES, 2009, p. 16).

Portanto, percebe-se o enfraquecimento do contraditório na época da predominância de 
escolhas por modelos processuais assimétricos.

sigo uma acepção forte de contraditório que não está presente nos dois primeiros modelos citados.

É mais fácil sua diferenciação em relação ao modelo assimétrico, pois neste, como já salien-

e rebater as alegações da outra parte, somada com a já citada necessidade de observação minu-

viabilizada pelo contraditório. (NUNES, 2016, p. 20).

Assim, ao dar um papel de maior relevância às partes por meio do contraditório, o modelo 

to no modelo isonômico como no assimétrico.

(BARREIROS, 2013, p. 309).
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três sujeitos processuais, (MITIDIERO, 2009, p. 73).

pois se resume à contraposição mecânica de teses, em um modelo isonômico, possui maior rele-

em um diálogo travado entre os três atores processuais, partes e juiz, e este, ao ser um sujeito do 

em análise. (BARREIROS, 2013, p. 179).

contraditório substancial, sendo este um dos diferenciadores de tal modelo e, ao se adotar essa 
acepção de contraditório e exigir sua observação pelo juiz, conclui-se que este tem deveres a se-
guir dentro do processo em decorrência da aplicação de tal princípio.

Tais deveres serão estudados no tópico seguinte e consistem no dever de informação; de 
levar em consideração os argumentos das partes e de consulta, deveres esses elencados com base 
nas lições de Humberto Theodor Jr. (THEODORO JÚNIOR et al., 2015, p. 58).

Demonstrados os fundamentos que concedem aos jurisdicionados o poder de exigir a apli-
cação de um contraditório dinâmico, exigência essa pautada na legislação processual brasileira e 

Comocitadoanteriormente,osdeveresdosmagistradosfrenteao contraditório substancial são 

O primeiro e mais básico dos deveres impostos pelo contraditório é o de informação que 

gendo, por óbvio, o conteúdo de tais atos.

Esse dever de informação não se restringe apenas aos atos do próprio juízo, mas também 

estará proporcionando àquela a oportunidade de analisar os argumentos contrários ao seu direito 

ção também abrange outra dimensão que engloba o próprio magistrado.

Essa dimensão obriga o juiz a informar às partes o que ele entende como relevante naquele 

Assim, o dever de informação gera duas obrigações ao magistrado, primeiramente obriga o 

ou apresentar provas, dessa maneira, essa obrigação tem como ator principal não o juiz, mas as 
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próprias partes e seus argumentos.

A segunda obrigação tem como ator principal o próprio magistrado e suas acepções sobre as 
questões que envolvem aquela demanda, pois este estará obrigado a informar o que ele entende 
como relevante para aquele processo às partes, incluindo, inclusive, a aplicação ou não de súmulas 
ou precedentes não indicados por elas. (ZANETTI JÚNIOR, 2014, p. 44).

Portanto, o cumprimento deste dever é imprescindível para evitar que uma das partes seja 

lhe fosse oportunizado se pronunciar sobre ela.

O segundo dever é o de consulta, que é a complementação lógica do dever de informação, 

relevantes para aquela causa.

Assim, não basta que o magistrado apenas diga que algo é relevante para aquele caso, mas 
é necessário que ele oportunize que a parte possa se manifestar sobre o que ele entende como 
relevante.

Essa oportunização deve ser feita, prioritariamente, na etapa de saneamento do processo, 
pois é o momento mais adequado para tal (ALCÂNTARA, 2004, p. 94), já que ambas as partes terão 
se pronunciado sobre os pontos relevantes da causa, devendo o magistrado, antes de proferir a 

questões que o magistrado entende como relevantes, mas ainda não levantadas por elas.

três atores entendem como relevantes.

Esse fato demonstra a importância do cumprimento deste dever pelo magistrado, o que 

meirainstância. (THEODORO JÚNIOR, 2015, p. 62).

Essa exigência está muito ligada ao dever de fundamentação das decisões judiciais elencado 

mente com seus sete incisos, que são imposições que servem para o cumprimento do dever de 
7

7 Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
 [...]
 §  1o  Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão  judicial,  seja  ela  interlocutória, sentença ou acórdão, 

que:
 [...]

pelo julgador;
 [...]
 VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a 



966 | Direito

partes, fazendo cumprir com este dever imposto por meio do contraditório substancial.

sado, pois exige do julgador, ao não acolher um argumento levantado por uma das partes, que ex-
ponha o porquê dessa não acolhida e explique a opção feita pelos argumentos da parte adversária.

te” como salientou o Ministro Gilmar Mendes no julgamento do já citado Mandado de Segurança 
25787-3/DF. (NUNES; STRECK, 2015).

O segundo inciso em comento, que trata da aplicação dos precedentes, impõe ao magistrado 

não será aplicado naquele caso, estará o magistrado levando em consideração uma das ferramen-
tas mais importantes que as partes têm acesso para embasar suas demandas, que são os entendi-
mentos dos tribunais brasileiros.

um direito fundamental a um processo justo. (ZANETTI JÚNIOR, 2014, p. 12).

Assim, ao seguir esses três deveres ao aplicar o contraditório, o magistrado estará contri-
buindo para a correta aplicação do novo código processual e para a melhoria das decisões judiciais.

O princípio do contraditório é de suma importância para o processo, pois decorre diretamen-

Direito, a não observância do devido processo legal, logo, o contraditório necessita ser respeitado 
pelos atores processuais, sobretudo pelo magistrado.

Contudo, a forma como o contraditório é aplicado sofre variações a depender do modelo 
processual adotado, tendo sua importância diminuída em um modelo assimétrico e sendo mais 

o diálogo entre elas, dando maior importância ao magistrado, assim, o contraditório, que é o meio 
natural de diálogo dentro de um processo, acaba sofrendo uma redução em sua importância.

nômico, em que as partes detêm maior importância do jogo processual, sendo que as decisões 

magistrado.

contribuindo para uma decisão com maior qualidade.

É por entender que o diálogo processual deva ser valorizado que parte da doutrina proces-
sualista vem, há um bom tempo, exigindo uma revisão da aplicação do contraditório no processo 
civil brasileiro.
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Essa exigência foi atendida com a entrada em vigor da Lei 13.105/2015, que, em seu art. 6º 

ples adoção, já se poderia concluir que o contraditório deve ser aplicado na sua acepção substancial.

que o magistrado dê maior importância ao contraditório, forçando-o a conferir maior importância 

Contudo, parte da magistratura está mostrando resistência quanto à aplicação do contra-
ditório na sua versão substancial, já que querem restringir essa aplicação às discussões de fato, 

Frente a isso, faz-se necessário exigir dos juízes que cumpram com os deveres decorrentes 

Assim, não cabe aos magistrados realizarem interpretações que enfraqueçam o contradi-

Streck e Teori Zavascki. (RODAS, 2015)

tação das decisões, sobretudo os incisos IV e VI do § 1º do art. 489.

Assim, ao concluir que a nova legislação veio para fundamentar a aplicação do contraditório 
substancial e o diálogo entre as três personagens processuais, não se pode aceitar que este prin-
cípio tenha a sua força reduzida para uma mera discussão dos fatos, pois, para uma melhor cons-

com o debate sobre as questões de direito.
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O DIREITO A DEFESA E SUA PRECARIEDADE 
REVELADA NO DIÁLOGO COM CÁRCERE

Matheus Carneiro Correa1

2

Alexsandro Machado Mourão3

RESUMO

experiências vividas no projeto de Grupo de Diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade (GDUCC), 

dade opressora em que vivemos, além da análise da importância da educação para mudar essa reali-

do cárcere.

Palavras-chave: Diálogo. Direito. Defesa. Educação. Processo Penal. Detentos.

1. INTRODUÇÃO

ro tem variados meio para assegurar a condenação, como o acesso a variadas tecnologias e uma 
maior facilidade para produzir provas, o segundo se encontra limitado pela sua condição e, por 

dade de armas4, que permite ao acusado a ampla defesa, e, por causa disso, ter melhores chances 

tado, que deve acompanhar todas as etapas do processo e a autodefesa que se trata do direito de 
não produzir provas contra si mesmo5.

Neste trabalho, tentaremos abordar, principalmente, a falta de defesa técnica que encarce-
rados relataram sofrer durante o período que passaram dentro de presídios, principalmente du-
rante os encontros realizados pelo GDUCC (Diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade), em que 

1 Acadêmico do 7º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálo-

com.
2 Acadêmica do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 

mas+no+Processo+Penal
5 MARCAO, Renato. Curso de Processo Penal 1ª ed. São Paulo: Saraiva. 2014 p. 63-64
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uma vida com a liberdade cerceada, mostrando as repercussões disso não apenas no direito penal, 
que é violado pelo desrespeito a um de seus mais importantes princípios, mas também os efeitos 
sociais, como a própria falta de esperança de alguém que simplesmente acredita que tem como 

Pois, enquanto no primeiro, encontramos elementos de ampla defesa o réu é tratado como 
um sujeito de direito, não havendo uma busca incessante pela verdade se isso resultar em prejuízo 
aos direitos fundamentais, devendo ser aquele que acusa diferente do que julga, o segundo trata 

crimes.6

2. MATERIAIS E MÉTODOS/ METODOLOGIA

munidade – GDUCC.

nente ao tema em estudo.

3. ANÁLISE DOS DIÁLOGOS E IMPRESSÕES ACERCA DA REALIDADE

Como vivemos em um país em que a desigualdade social é alta e, por consequência, poucos 
podem ter acesso a um advogado, aliado ao fato de que a maioria dos presos são pessoas de baixa 
renda, a Defensoria Pública do Estado, já sobrecarregada pelo excesso de processos e pela falta 

a devida atenção e, apesar de formalmente, o encarcerado ter acesso a um procurador, material-

Isso ofende todo o processo penal, que se baseia no sistema acusatório, ou seja, no fato de 

ciedade, devendo ser feito de exemplo, mas sim um sujeito de direito que é inocente até que se 
prove o contrário.

Mesmo assim, muitos passam a maior parte de suas vidas presos, sem chance de ter um jul-
gamento justo ou de poder progredir para um regime mais leve, apesar de haver disposições legais 
que lhes asseguram esses direitos.

6 MARCAO, Renato. Curso de Processo Penal 1ª ed. São Paulo: Saraiva. 2014 p. 71-72.
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falou que simplesmente perdeu a esperança de um dia sair da prisão, pois já estava preso há 34 
anos, sendo 3 anos passados no estabelecimento em que relatou sua história de vida e que estava, 

ponto em que não conheceu um dos seus netos7.

uma das bases da dignidade humana a ampla defesa e a presunção de inocência e, no momento 

possa se dedicar ao processo.

Importante ressaltar o papel da Defensoria Pública, que, apesar de sobrecarregada, muitas 
vezes acaba sendo a única chance de defesa dos menos abastados, principalmente por meio de 

Para entender um pouco a razão de muitos réus não terem acesso a uma defesa, isso decorre 

baixa escolaridade8.

Ao aliarmos esses dados com o que foi relatado pelo grupo de diálogo, percebemos não 
apenas a facilidade com que muitos entram na vida do crime, principalmente pela cultura de os-

não ter um julgamento justo, mas também a parte autora, pois, no sistema vigente de leis, o STF 

caso seja atestado prejuízo para o acusado. Ou seja, todo o trabalho de membros do Ministério Pú-
blico e de policiais vai ser desperdiçado por uma falha do Estado e por uma mentalidade retrógada 
que trata o réu não como um sujeito de direitos, mas sociedade violenta.9

No entanto, apesar de o foco ter sido na defesa técnica, faz-se necessário abordar também 

10

ou moral para a pessoa gerar provas contra si mesmo, algo muito presente na brutal abordagem 
de muitos policiais, pois apesar de ser antes do evento da prisão, tem muitas repercussões, dado 
que, no momento que a pessoa perde o direito de poder se defender dos ataques do Estado, uma 
das bases da democracia se quebra, sendo agora a regra a prisão e não a liberdade. Infelizmente, 

posta segurança pública e, para isso, tortura interrogados para que eles confessem seus supostos 
crimes, os obriga a passar por procedimentos periciais, dos quais não são obrigados, pois a própria 

11

7 Relato dos encontros realizados em presídio.

nal/2015/06/23/interna_nacional,661171/levantamento-aponta-que-maioria-dos-presos-no-brasil-sao-jovens-
-negro.shtml

9 Súmula 523 do STF
10
11
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Cabe também avaliar a criminalização sob o aspecto da educação para evitar a banalização 

formação como pessoa detentora de direitos e também como cidadão.

cacionais capazes de proporcionar aos menos favorecidos uma inserção social digna, tendo em 

experiência vivida no GDUCC (Diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade), analisada nesta obra, 

12.

central o caráter pedagógico por promover a responsabilização social13. Portanto, alguém que de 
fato conhece e exerce seus direitos e deveres, possui total consciência da função que desempenha 
no meio social, não sendo apenas um membro, mas alguém que contribui para o funcionamento 

exerça o papel de informar a todos acerca desses direitos, pois a falta de informação contribui bas-
tante para as muitas falhas no processo penal, como exemplo, o direito de locomoção, que muitas 
vezes é cerceado de alguns indivíduos de forma ilícita, quando são presos provisoriamente durante 
um longo tempo, não podem pagar um advogado, não possuem acesso a um defensor público, e, 
o mais importante, não sabem que o habeas corpus pode ser impetrado sem a necessidade de um 
procurador.

Importante destacar aqui o Habeas Corpus (HC) 82959 onde, por seis votos a cinco, o Ple-

hediondos14, fato este desconhecido por muitos detentos, e que por isso acabam tendo seu direito 
de a progressão de regime cerceado pela falta de informação.

A educação pode não ser a solução mais hábil a reestruturar o sistema carcerário para que 
exerça sua função com excelência, mas com certeza é possível que, com ela, se consiga evitar o 

12 Relato dos encontros realizados em presídio.
13

mudanças (1995-2001). Fortaleza: UECE, 2004.
14 PENA - REGIME DE CUMPRIMENTO - PROGRESSÃO - RAZÃO DE SER. A progressão no regime de cumprimento da 

pena, nas espécies fechado, semi-aberto e aberto, tem como razão maior a ressocialização do preso que, mais dia 
ou menos dia, voltará ao convívio social. PENA - CRIMES HEDIONDOS - REGIME DE CUMPRIMENTO - PROGRES-
SÃO - ÓBICE - ARTIGO 2º, § 1º, DA LEI Nº 8.072/90 - INCONSTITUCIONALIDADE - EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL. 

mediante norma, do cumprimento da pena em regime integralmente fechado. Nova inteligência do princípio da 

Lei nº 8.072/90. (STF - HC: 82959 SP, Relator: MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 23/02/2006, Tribunal Pleno, 
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aumento da criminalidade. Muitas dessas pessoas que se submetem a vida criminosa são, além de 

4. CONCLUSÃO

cessário ou ainda o são injustamente, por não poderem se defender de forma adequada, havendo 
uma desigualdade entre os lados do confronto que é o processo.

Mesmo assim, existem soluções para o problema. Não apenas a controladoria tem evitado 
que policiais se excedam em suas funções e respondam pelos ditos excessos, mas, principalmente, 
o apoio das Defensorias Públicas e da OAB, pois a primeira, por meio de sua autonomia funcional e 

e justo, enquanto a OAB disponibiliza advogados pro bono para que atuem em casos que a defen-
soria não possa, seja por estar em uma área não abrangida, ou pela sobrecarga dos defensores15.

Essas medidas, apesar de ainda não terem suprido a necessidade total, ajuda bastante a 

ciais. Há também a necessidade de um maior número de defensores atuantes, pois os atuais se 
encontram simplesmente sobrecarregados.

ciar o tratamento do réu como um sujeito de direitos. Do contrário, o resultado desse verdadeiro 
estado policial vai ser a banalização do encarceramento sem o devido processo legal, levando a 
um maior número de presos, que permanecerão em presídios já superlotados, sem a chance de 

REFERÊNCIAS

nacional,661171/levantamento-aponta-que-maioria-dos-presos-no-brasil-sao-jovens- negro.
shtml

MARCAO, Renato. Curso de Processo Penal 1ª ed. São Paulo: Saraiva. 2014 p. 63-64
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AUTORITARISMO SOCIAL: UMA ANÁLISE PSICOSSOCIAL E SUAS 
MANIFESTAÇÕES

Clésio Arruda

RESUMO

rais e psicológicos para uma melhor visão acerca da relação entre as formas de viver e se desenvolver 

para além de um fenômeno estatal da história da humanidade, mas como um emaranhado de relações 

preender o autoritarismo social em suas várias instâncias, o trabalho foi dividido em quatro tópicos. 
No primeiro, faz-se um exame histórico com obras que ajudaram na formação cultural brasileira e sua 
relação com o autoritarismo social; no segundo tópico, realiza-se breve exposição sobre o contexto 
histórico e cultural da ascensão do condomínio como forma de vida popular moderna e o seu papel na 
simbologia do muro e as relações de poder desencadeadas e experimentadas; no terceiro, percebe-se 

Palavras-chave: Autoritarismo. Sociedade. Condomínio. Síndico. Sofrimento.

1 INTRODUÇÃO

Os modelos de convivência adotados por cada sociedade são manifestações claras de suas 

mas de se viver e se desenvolver em sociedade. Dessa forma, as transformações sociais provocam 
mudanças que acarretam a reinvenção de certas condutas e certas ideias. Sob a égide de um nova 
estrutura, a velha ordem mantém seu poder.

sões no meio acadêmico.

brasilidade, sobre quem somos e o que nos torna ao mesmo tempo um povo único e plural nas 
suas mais diversas formas. Em 1882, Machado de Assis, um dos expoentes da literatura brasileira, 

1Alienista, o interesse de categorizar, entender 

1 1 ASSIS, Machado de. O alienista. Rio de Janeiro: Ftd, 1882.
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certa peculiaridade. Na obra em questão, um médico psiquiatra alienista, que é um médico espe-
cializado no tratamento de alienados, chamado Simão Bacamarte chega em uma pequena cidade 
do interior chamada Itaguaí e começa a detectar alguns problemas psicológicos nos habitantes. 
Depois de conseguir convencer as autoridades da necessidade de internação desses habitantes, 

simples consideradas por muitos como dentro dos padrões de normalidade, o autor ironiza a ma-
nia social brasileira de localizar um problema no outro e excluir esse outro, silenciando esse outro 

termina ironicamente num momento em que Simão Bacamarte vai internando os habitantes até 
que só sobra ele do lado de fora e todo o resto da cidade está dentro do asilo. Nesse momento, 

que o único louco em todo o enredo na realidade era o próprio alienista, aquele responsável por 
perceber a loucura nos outros. Metaforicamente, uma lição da obra a ser considerada seria a de 

meno social.

Nos anos 20 e 30, o Brasil começou a pensar sobre si mesmo de maneira mais intensa e mar-
cante. Uma série de autores trouxeram para si a responsabilidade de pensar o que é o Brasil, como 
nós nos formamos enquanto nação, literatura ou economia em suas análises teórico-metodológi-

ideológico, entre outros. Foi nessa época que por exemplo 2Gilberto Freyre publica sua obra vasta 
e volumosa 3

colonização e a miscigenação no Brasil, de que forma isso afetou o pensamento do povo brasileiro 

espaço para uma teoria da sexualidade, tentando desvendar os segredos que rodeiam os aspectos 
mais profundos dessa dita brasilidade que nos une e nos torna únicos como povo. Da mesma for-
ma, Sérgio Buarque de Holanda publica 4

brasileira. Lembrado como um intelectual feliz por conseguir fazer tudo o que pretendeu, 5Sérgio 

Além disso, acreditava que o País vivia uma grande revolução evidenciada por marcos histó-
ricos como a abolição da escravatura, buscando superar seu passado colonizador desvirtuado que 

– Rio de Janeiro, 2003, p.50-82.

4 HOLANDA, Sérgio Buarque de. Raízes do Brasil. 3. ed. Rio de Janeiro: Companhia das Letras, 1997.

p.115-143.
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o tornara viciado em certas maneiras de agir e pensar atrasados, explícitos nos costumes locais.
6

leiros foi porque, nessas décadas com a grande efervescência cultural realizado pelas vanguardas 
modernistas europeias, grassavam no País ideias que buscavam responder se o Brasil seria viável. 

comum a defesa pública de ideias racistas que diziam que o Brasil só iria dar certo caso se tor-
nasse branco. Era necessário embranquecer o povo, pois a medida que ele se miscigena, ele se 
desvaloriza, desenvolve patologias, logo o cruzamento entre as raças é algo moralmente suspeito 

erro. Nessa época também, 7Sigmund Freud publica a obra Totem e Tabu analisando a gênese da 

ção antropológica social inspirou o modernismo brasileiro a surgir como corrente cultural que 

devorar outras culturas para formar a própria) que nosso traço mais forte de brasilidade se origina, 
devendo ser preservado.

rores da guerra levou a uma discussão moral, do caráter nacional brasileiro. Nessa época, 8Dante 

tória de uma ideologia” hoje um livro clássico para a psicologia. Extremamente interessado pelo 
estudo 

do pensamento brasileiro, estruturou as bases para se pensar a Psicologia Social de uma 

defende que, para se compreender as partes, é preciso, antes, compreender o todo, iniciou seu 

ções sociais de produção do conhecimento, abarcando as relações sociais envolvidas na produção 
do conhecimento. Ao reconhecer a gênese do conhecimento intelectual e dos usos no ambiente 
social, considerou outros fatores determinantes na produção do conhecimento que não eram ex-
clusivamente da consciência puramente teórica, mas também envolviam elementos de natureza 

ráter muitas vezes convencional estabelecido historicamente. Seu trabalho está focado em des-

presentes na produção literária brasileira. Ciente que cada período histórico da humanidade é 

tempo, 2015.

8 LEITE, Dante Moreira. Caráter nacional brasileiro: história de uma ideologia. 7. ed. São Paulo: Unesp, 2007.
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como relevantes, apontando tanto para a conservação da ordem quanto para a sua transformação, 

dução do conhecimento. Por isso, Dante delineou quatro fases das ideologias do caráter nacional 

Após sua análise compreensiva de cada autor pesquisado, suas individualidades, seus níveis de 

Dante chegou à conclusão de que as ideias sobre caráter nacional surgiam nos momentos de crise, 
acompanhavam os movimentos nacionalistas e suas ideologias representavam não a tomada de 
consciência de um povo, mas um obstáculo ao processo de surgimento de um povo na História. 
Comprando um grande embate teórico contra a elite ao atacar seus mitos e preconceitos de pro-
dução intelectual, reconheceu que as ideologias do caráter nacional brasileiro seguiam, bem de 
perto, as doutrinas europeias e mais, que a superação da fase ideológica do caráter nacional não 

De forma geral, 9

funcionaria como as marcas que o tempo deixou, verdadeiras cicatrizes. Seria como a 10Odisseia 
de Ulisses, na qual faz uma grande jornada que enfrenta diversos monstros e quando volta para 
casa é reconhecido pela sua esposa Penélope por meio da cicatriz. De fato, 11esse seria o traço 

enquanto sociedade.

12

lata. O debate sobre uma possível democracia racial se tornou mais comum entre os sociólogos, o 

to do País fez nascer um discurso econômico moralista de fuga do subdesenvolvimento. Desse 

se conseguisse se desenvolver, passar etapas, cruzar pontes. 13Curiosamente, foi nessa mesma 
época que a psicologia e a psicanálise ganharam maior destaque no estudo do desenvolvimento 
humano, passou-se a estudar massivamente as crianças, buscando entender as melhores formas 

torno do desenvolvimento de pessoas. Diante desses aspectos, percebe-se que existe certa homo-
logia entre a ideia de desenvolvimento econômico e a de desenvolvimento humano.

Infelizmente, aliado a um clamor moralista social, a ideia de desenvolvimento econômico foi 
extremada por grupos conservadores da sociedade sem levar muito em consideração a questão do 
desenvolvimento humano que levou ao momento de hiato da história brasileira que corresponde 

tempo, 2015.
10 HOMERO. A Odisséia. Tradução de Manuel Odorico Mendes; edição de Antônio Medina Rodrigues. São Paulo: Ars 

11 AUBRETON, Robert. Introdução a Homero. São Paulo: USP. 1968.
12 RODRIGUES, Nelson. À sombra das chuteiras imortais. São Paulo: Cia. das Letras, 1993, p.51- 52: Complexo de 

vira-latas. 
13 ABRÃO, J. L. F. A história da psicanálise de crianças no Brasil. São Paulo: Escuta, 2001
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ao período da ditadura civil-militar. Esse período é visto como um tempo da história mal resolvido. 

uma espécie de ajuste de contas. O Brasil começou seu ajuste de contas de maneira tardia e com 
14Foi uma época que gerou diversos 

sociedade só que por outras vias.

Na França, as vésperas da greve geral de maio de 68 que foi um marco revolucionário na 
história desse país como uma das grandes oportunidades de sacudir os ideais que estruturavam 
a dita “velha sociedade”, ocorria uma grande efervescência cultural, surgindo um novo movimen-

15Alphaville.

Inspirado pelo romance 16

Winston que vive aprisionado na engrenagem totalitária de uma sociedade completamente domi-

nem vida longa, nem felicidade interessavam, só o poder pelo poder, poder puro. Em Alphaville, 
também existe a história de um mundo futuro e perfeito, onde todos vivem de forma planejada 
em uma espécie de ambiente extremamente protegido entre muros. Nada era deixado de lado, 
tudo devia e era muito bem calculado. Para que isso se sustentasse, era necessário cumprir algu-
mas regras. Dentre elas, a proibição de usar, mencionar ou aludir qualquer palavra que se referisse 

com um futuro da história da humanidade e um desejo também muito presente na história da 

criação de um verdadeiro inferno para todos ou de uma autodestruição.

Nessa mesma época, o mundo passava por uma transformação econômica muito impactan-
te provocada pela ascensão do 17Neoliberalismo.

ção na economia, na vida social ou no campo ideológico. 18As ideias neoliberais foram aplicadas 
como forma de produção, “dando as cartas” para economia de boa parte do mundo. Seus maiores 

14
tempo, 2015.

15
16 ORWELL, George. 1984. 29 ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2005.
17

18 HUBERMAN, Leo. História da riqueza dos homens. Rio de Janeiro: Zahar, 1967.
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apoiadores foram Margaret Thatcher na Inglaterra e Ronald Reagan nos Estados Unidos, tendo 

Estado, como saúde, educação, cultura, assistência social, entre outros se tornam parte da econo-

áreas da existência.

Nos anos 70, o mundo via o 19liberalismo se tornar rapidamente a ideologia econômica do-
minante, enquanto o Brasil vivia o auge da repressão num momento de silenciamento e privação 
de liberdade. Em meio ao Golpe Civil- Militar, surge um novo sonho de consumo, uma nova plata-
forma de bem que começa a ocupar a fantasia dos brasileiros. O condomínio. Um sonho que pode 

de pleno desenvolvimento social e, acima de tudo, um gesto de civilidade. Tal projeto não era 
raro de ser anunciado no jornal como símbolo da plena felicidade e da realização pessoal bem 
inspirado pelo jeito de vida americano (20American Way of Life). Localizado entre Campinas e São 

exportado para o resto do País. Originalmente, a área desse condomínio havia sido reservada para 
os indígenas, ou seja, deveria a estar sujeita a regras estatais, excluída do jogo econômico, mas 
isso seria ser contra a ideologia econômica dominante liberal. Curiosamente, o nome dado a esse 
condomínio foi Alphaville, nome que também foi copiado por muitos condomínios pelo País. Um 

da nação. Se seguirmos pelo pensamento brasileiro de vira lata defendido por Nelson Rodrigues, 
nada seria mais brasileiro do que isso.

Diante de todas essas transformações, o 21método de análise comportamental passa por 

manos tem uma ideia de relação de todos eles entre si, como depressão, pânico, inibições, entre 

houvesse uma separação do sintoma a ser tratado dos demais. Desse modo, cada um dos novos 
sintomas vai causar um novo transtorno, uma nova desordem que facilitaria o reconhecimento 
e tratamento. Assim, a 22

condutor do sofrimento.

De maneira geral, percebe-se a realização de rupturas, uma recorrência de isolamentos, seja 

23O Mal-Estar 
na Civilização. Nessa obra, o autor discute sobre a cultura que é igualada a civilização que produz 
um mal-estar nos seres humanos, pois existe uma dicotomia entre os impulsos humanos e a civili-
zação. Para o bem da civilização, o indivíduo é oprimido em suas pulsões e vive em mal-estar. A es-
sência desse problema, segundo Freud, é de que do mundo nós não conseguimos sair. O mal- estar 

19 SMITH, Adam. A riqueza das nações. São Paulo: Nova Cultural, 1996. Vol. 2.
20 ADORNO, Theodor. Indústria cultural e sociedade. 4ª Edição. São Paulo: Paz e Terra, 2007.
21

22
tempo, 2015.
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existe porque estamos todos juntos, amarrados, ligados uns com os outros independente da von-
tade de quem quer que seja nessa condição que é a condição de viventes. Nós não conseguimos 
cair do mundo, pois até mesmo na morte existe algo inerente que permanece, como lembranças, o 
nome, o túmulo que vai estar lá, o legado que será passado adiante, logo, até mesmo mortos, faze-

também como se resolve o trato com os que nos antecederam e com os que nos sucederão. Meta-
foricamente, funcionaria como um trem, nós chegamos ao mundo e como um trem ele já está an-
dando. Nós herdamos ou recebemos o mundo já organizado ou desorganizado da maneira que ele 
é. Nesse momento, 24

não tem culpa de ter nascido, que nasceu assim e quem o colocou no mundo é que tem culpa de 
o ter colocado nesse caldeirão de problemas. Nascer seria entrar num caldeirão de problemas que 
você em momento algum pediu. Isso faz parte do mal-estar da civilização, possuindo um caráter 

legar coisas para gente que ainda vai vir. Assim, vivemos em uma condição de transitoriedade que 

nesse contexto, porque esse pacto está sempre mal resolvido, como se as contas não fechassem.

de que a natureza muitas vezes não está a nosso favor, pois existe o acaso. A vida é comporta de 
encontros e de desencontros inesperados, o exato contrário de um planejamento perfeito. É o que 

remediar o mal-estar, criando um mal-estar pior ainda. Inventou-se a forma de vida urbana para 

o estresse que essa forma de vida causa e como afeta consideravelmente a saúde das pessoas. 
Assim, cria- se a ilusão de que com essa forma de vida, com esse futuro planejado, com as leis, 

1.2 O papel do condomínio, a simbologia do muro e as relações de poder

25

pitalista está intrinsecamente relacionada a essa ideia do que fazer com o mal-estar da civilização, 
como resolver esse caldeirão de problemas. A ideia parece perfeita como vários sintomas sociais, 

como o ideal de recuperação de um lugar perdido. Vive-se um momento de plena convulsão social 
e de aguçamento da contradição social, aliado a isso a ideia de rompimento da ordem vigente 
anterior materializado no golpe, reforçava a ideia de que era necessário recomeçar. O recomeço 
se daria em outros termos, em outras bases. Assim, em vez de fazer um País pra todo mundo, co-
meça-se reconhecendo que não vai dá para todos serem felizes, então vamos separar um lugar à 
parte para um grupo onde lá sim a felicidade poderá ser produzida quase como em um laboratório, 

24
tempo, 2015.

25
tempo, 2015.
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da civilização. Seria como um lugar de descanso em meio ao caminhar da vida, onde se poderia 
tomar um fôlego, ou seja, um lugar onde nós simplesmente podemos estar. Seria então a negação 
do mal-estar que é simplesmente estar e não o bem-estar. Percebe-se que a própria questão do 

blemas e não chegando as nossas soluções.

O sofrimento pela falta de pertencimento leva o ser humano a criar formas de vida que o 

um conjunto de ideias reguladoras que poderá orientar os desejos de todos para o pleno cumpri-

é estaria corrompida. Se o ideal é algo que pode ser construído, posto como real e não meramente 

26É fato que o condomínio é uma forma de vida que existe em todo o mundo, mas, no Brasil, 

relação com uma evasão, pois envolve a saída de lugar onde é insuportável a vivência. Acima de 

de defesa. Ele é uma estrutura que não marca um território, na verdade busca proteger. A cons-
trução simbólica do muro foi alterada, não quer dizer mais que até aquele espaço é de alguém e 

coisa está sendo dita e experienciada, por exemplo, a mensagem de que o que está fora do muro 
é perigoso, por mais que não seja, a mensagem passada pelo muro é de que é sim; o muro produz 

são da diferença é um afeto menos comentado que diz respeito a porque é muito interessante 
para o brasileiro perceber condomínio como um ideal de consumo, tendo em vista que ao mesmo 

integração dos componentes do condomínio essa frustração é compensada com o pensamento 
de que no fundo aqueles que estão fora, estão querendo estar dentro. É um gozo adicional pela 

entre outros.

26
tempo, 2015.
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povo brasileiro com as autoridades. Até a Ditadura Militar e principalmente durante esse período, 

magnatas, entre outros que no fundo representam a 27 28

rano. Representados como sujeitos solitários, que estão sempre sendo enganados pelos outros, 
que apresentam muita raiva, pois a raiva é o principal sintoma daqueles que acreditam que tem 

nasceu e se marcou com a máxima de que: “para os amigos tudo, para os inimigos a lei”. Nessa 

no imaginário popular devido à ampla disseminação, fazendo parte até hoje de certa forma da 

mento deveria abaixar a cabeça e prosseguir, pois não se tratava de uma relação horizontal, mas 

comportamento ao longo do tempo.

29Em relação a todo esse quadro, o condomínio se apresenta como um avanço. Um sintoma 

expressão: “Só estou cumprindo as regras”. Desse modo, a culpa é do sistema e não do sujeito que 

o sistema exista, ele invariavelmente vai produzir a ordem autoritária necessária para se manter.

Além disso, o Síndico apresenta a posição do gestor dentro do condomínio. Hoje, na saúde, 
na educação, na cultura, ou seja, as áreas que antes havia um certa proteção estatal mais forte 
passaram a ser governadas e administradas por gestores. Também nas empresas, de forma mais 
gradual com a terceirização, houve uma segmentação e uma distribuição das responsabilidades. 
De tal maneira que o sujeito que é um gestor pode não entender nada da área na qual ele trabalha, 
mas ele gere essa área, fazendo os processos funcionarem. Funciona como uma espécie de coringa 

entendedor de processos é capaz de gerir muita coisa. Logo, o gestor entende da máquina, das 

27 PLATÃO. A República Trad. de Maria Helena da Rocha Pereira. 4 Ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1983.
28 BARROS, Gilda Naécia Maciel de. Platão, Rousseau e o Estado Total. São Paulo: T. A. Queiroz 1996.
29
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camente, sem qualquer envolvimento emocional, um mero cumprimento da ordem. Essa linha 
30Tribunal de Nuremberg pelos 

não eram pessoas vocacionadas a maldade, eles eram funcionários, burocratas, bons gestores. De 
31a 

aplicação da lei é diluída. Quando interessar aplicar a lei de um jeito, se aplica. Quando interessar 
aplicar a lei de outro jeito, também se aplica, causando um grande desequilíbrio para as relações 

Percebe-se que se está diante de 32

das mais diversas formas as condutas humanas. Como elencou brilhantemente 33Fiódor Dostoié-
vski em sua obra Memórias do Subsolo: “O ser humano é tão apaixonado pelo sistema e pela con-

e de fato pertencer a esse ambiente, tudo funciona perfeitamente, tudo está em ordem, mas algo 

leiro 34Cheiro no Ralo no qual um comerciante chamado Lourenço dono de uma loja que compra 

com a aquisição do produto com o menor preço possível facilmente o caracteriza como abusivo, 

leva facilmente numa relação negocial abusiva. Assim, tudo na loja funcionava perfeitamente, as 

que um monstro feroz que está à espreita para nos pegar, o mal-estar assim como o cheiro não tem 
lugar. O cheiro está em toda parte, paira em todo o ambiente o que o torna elemento metafórico 
peculiar para o mal-estar. Em situações desconfortáveis, podemos não saber o responsável por 

forma é o mal-estar. Podemos saber que alguém tem um mal-estar por mais que não possamos 

30
Belo Horizonte: Mandamentos, 2002.

31 GONÇALVES, Joanisval Brito. Tribunal de Nuremberg (1945-1946) - A Gênese de uma Nova Ordem no Direito In-
ternacional. Rio de Janeiro: Renovar, 2004.

32
tempo, 2015.

33 DOSTOIÉVSKI, Fiódor. Memórias do Subsolo. Tradução de Boris Schnaiderman. 6. ed. São Paulo: Editora 34, 2009. 
(Coleção Leste).
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Esse mal-estar pode ser descrito de várias maneiras. 35Um caso mais simbólico para a ques-
tão é a de uma velinha que está andando por determinado caminho do condomínio, de repente 
vem uma bicicleta no mesmo caminho e bate na velhinha. Um acaso. O Síndico é chamado para re-

mais haver bicicleta no condomínio naquele determinado horário por causa da caminhada das 

da vida se tornam maiores e mais comuns que são efeitos de um mal-estar generalizado. Se muda 
para um lugar que é a realização acabada da felicidade, ou seja, ele tem que entregar uma boa 

os desencontros que fazem parte da vida. De repente, o que é natural como o desencontro é visto 
como um dado anormal da natureza, sendo preenchido por uma expansão das regras e que ter-

dentro de um condomínio se descobrem dentro de um nova forma de prisão moderna. Na medida 

do meio social. Pode-se ver que existe uma espécie de efeito conciliatório em viver em um socie-
dade diversa e plural que está ausente nesse meio. Dentro de uma sociedade diversa e plural, nos 

36

diálogo, interesses, curiosidades o que não ocorre com uma igualdade restrita. Nela o que ocorre 
é um sobrevalorização de pequenos detalhes que 37Freud caracterizou como Narcisismo das pe-
quenas diferenças. Tal Narcisismo ocorre quando não se consegue lidar com grande diferenças e 
se começa a ser assediado por pequenas diferenças que passam a importar muito quando não 
deveriam, causando grande sofrimento quase tornando a vida intolerável.

As nuances do autoritarismo social mais explícitas como o modelo de Estado ditatorial são 

adequam ao que 38Freud metaforizou como um sintoma. Para explicar um sintoma, Freud usava 
uma imagem que representaria uma conferência e de repente um dos palestrantes se incomoda 

seria uma ideia que nasceu conosco e que precisa ser expulsa porque a consideramos intolerável, 

35
tempo, 2015. 

36 COSTA, Jurandir Freire. O ponto de vista do outro. Rio de Janeiro: Garamond, 2010, p. 71-72
37 FREUD, S. Psicologia das massas e análise do eu. In FREUD, Sigmund. Obras completas. São Paulo: Companhia das 

Letras, (1921/2011), Vol. 15.
38

mund Freud. J. Salomão, trad. Rio de Janeiro: Imago, 1996, Vol. 16, p. 265-279. 
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Ainda em se tratando dos estudos de 39Freud, ocorre a descrição da experiência social do 

em momentos de crise na fase adulta. Ele se refere a uma certa experiência de indeterminação de 
quem é o agente e de quem é o paciente de um ato. Um exemplo disso é situação frequente de 
que a criança bate no amigo e vai correndo para a mãe para dizer que o amigo lhe bateu. A mãe 

qual ela foi na realidade o agente, ou seja, a pessoa não mente, ela sente o contrário do que fez, 

é o principal responsável para que as brigas de casais sejam complicadas de serem resolvidas, pois 

sintomas que muitas vezes tem origem aparentemente complexa, se submete a uma lista grande 
de exames, não sabendo muito bem como será seu tratamento. Então, você se vê na obrigação de 
ir visitar esse familiar doente e obviamente ele está sofrendo, mas a experiência de sofrimento é 

também sofre e tenta transparecer que não está sofrendo. Dessa forma, o seu familiar percebe o 
seu sofrimento e passa a sofrer mais pelo sofrimento que advém das relações e não apenas mais 

40Freud considerava extremamente 

mento, cuidar de uma pessoa doente.

Depois dessa breve explanação, pode-se concluir que a experiência do sofrimento é uma 
41

reconhecimento ou do não reconhecimento que nós oferecemos a ele, tornando- o uma categoria 

vida, são suportáveis, vem com o mal- estar, então não é necessário a atenção do Estado para o 
42 Não são raras as vezes 

que nos deparamos com a cena de que alguém apresenta certo sofrimento e os outros acreditam 
que é apenas uma forma de chamar atenção. O “chamar atenção” é uma expressão de tradução 
popular para o que é essencial no sofrimento, o reconhecimento. Quando sofremos, pedimos para 
que algo seja reconhecido mesmo que não conseguimos determinar, nesse caso, retorna-se ao 
tópico do mal-estar abordado anteriormente.

39 FREUD, S. Psicologia das massas e análise do eu. In FREUD, Sigmund. Obras completas. São Paulo: Companhia das 
Letras, (1921/2011), Vol. 15.

40
41 FREUD, S. O Tabu da Virgindade. In FREUD, Sigmund. In: Obras completas, São Paulo: Companhia das Letras, 

(1918/2013), Vol. 9.
42
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43

conquistas no futebol, dos seus diferentes povos e culturas, mas acima de tudo podemos enxergar 

do sofrimento sofre mudanças. Sintomas que causam sofrimento são diversas vezes iguais, mas a 

genérico é um sintoma que apresenta certa regularidade de atuação. Se alguém fala que sente dor 

hospital imediatamente. O impacto provocado pelo pedido gera um reconhecimento de percep-
44Outro exemplo seria a maioria dos 

médicos franceses que no início do século 20 se recusavam a aplicar anestesia para as mulheres 
na hora do parto. Uma escolha moral para mostrar que o sofrimento causado pela dor do parto 

des e é capaz de aparecer para aquele que sofre de várias formas.

Na modernidade, se percebe a ascensão do bullying como uma epidemia que tem sido am-

moderna reconhecida de sofrimento.
45

são conscientes, elas são efeitos das relações humanas que estão sujeitas a mudanças no tempo 

as revoluções tecnológicas e ascensão de uma geração na sociedade cada vez mais engajada nas 
causas sociais.

O sintoma tem uma 46estrutura de metáfora, ou seja, funciona como símbolo de que algo não vai 
bem e se ignorado volta bem pior. Já o mal-estar tem uma estrutura de nomeação, isto é, quando 
se depara diante de um mal-estar o problema está em nomear o causador do mal-estar, um im-
pulso para se colocar um nome na coisa que leva a uma piora. O sofrimento tem uma estrutura de 

mesmo quando não se tem uma história para contar se está diante de um sofrimento causado por 
uma história que não se faz, que não se reconhece.

43
tempo, 2015.

44 FREUD, S. O Tabu da Virgindade. In FREUD, Sigmund. Obras completas. São Paulo: Companhia das Letras, 
(1918/2013), Vol. 9

45
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46 FREUD, S. Psicologia das massas e análise do eu. In FREUD, Sigmund. Obras completas. São Paulo: Companhia das 
Letras, (1921/2011), Vol. 15 
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de que, dentre as suas origens, se encontra em um objeto intrusivo. O indivíduo sofre porque exis-

fácil a revisão do pequeno contrato daqueles indivíduos, então tudo funcionará perfeitamente. 
Aliado a um mal-estar generalizado ocasionado por formas de vida idealizadas que buscam gerar 

aos mais altos escalões do Estado para estabelecer o que a sociedade considera aceitável, justo, 

CONCLUSÃO

o autoritarismo. Com o passar do tempo, as formas de ser e se desenvolver no meio social pro-
porcionaram que tais raízes se conservassem e se reapresentassem no País. Daí, então, diante 
das grandes transformações sociais do século passado, a forma de viver proporcionada pelo con-
domínio ganhou destaque e se popularizou. Os efeitos dessas rupturas foram intensos tanto na 

seja nos valores diferenciados que são pagas para cada apartamento e cada condomínio, seja nas 

com a forma de se desenvolver as relações em sociedade.

manter a ordem nos condomínios, funcionando como um sujeito que apenas cumpre os requisi-
tos estabelecidos entre todos para que a existência seja viável. Sem ele para gerir o sistema fruto 
desse contexto, o resultado seria devastador. Entretanto, na busca de uma ordem perfeita, ocorre 

tar que perpassa para as relações desenvolvidas em sociedade. O autoritarismo como regime de 
estado é um dado da história brasileira reprovado socialmente de maneira geral, porém pouco 

cada vez mais vivo e atuante esbarra com a popularização de um modelo de vida que faz pungir a 

tal fenômeno se torna a reapresentação de um passado não tão distante e ainda bastante vivo na 
memória do povo brasileiro.

tros de poder e de comando. Com as transformações proporcionadas pela modernidade, tais rela-
ções possuem suas hierarquias diluídas.



Direito | 989

considera digno, justo e aceitável.
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AS MAZELAS DO SISTEMA PENAL BRASILEIRO 
À LUZ DOS DIREITO FUNDAMENTAIS.

Matheus Correa Carneiro1

2

RESUMO

sileira e a realidade do nosso sistema carcerário. Após estudo da evolução do modelo penal brasileiro 

dita cidadã, protetora dos direitos humanos e fundamentais, que nos levou a contar, nos dias de hoje, 

das reações advindas do seu ato, o que proporciona e garante direitos humanos. Entretanto, a nossa 

subcultura penal, que privilegia o encarceramento em detrimento da ressocialização, o atual modelo 
de sistema carcerário brasileiro dá sinais claros de falência, clamando por mudanças profundas, antes 
que o quadro se torne irreversível.

Palavras-chave: Legislação Penal. Direitos Humanos. Realidade Carcerária. Reincidência Criminal. Res-
socialização.

1. INTRODUÇÃO

Revisando o passado recente da nossa tradição jurídica em matéria de legislação penal, 

governo da ditadura de Getúlio Vargas, responsável pela promulgação da nossa atual legislação 

motora da tradição penalista do direito italiano que proclama os valores cogentes para o direito 

Por certo, os valores que orientam os princípios fundamentais consagrados em nossa Carta Maior 

soberania; ii) da cidadania; iii) da dignidade da pessoa humana; iv) os valores sociais do trabalho e 
3

Por certo que a dignidade da pessoa humana cobra especial dimensão ao adentrar-nos no 

hotmail.com
2 Professor Orientador, Doutor em Ciências Sociais com especialização nos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 

3 Art. 1º CF
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igual respeito, como únicos entes capazes de amar, descobrir a verdade e criar a beleza.” Em razão 
desse reconhecimento universal, conclui: “ninguém – nenhum indivíduo, gênero, etnia, classe so-

humana encontra-se construído ao longo de um intenso processo histórico e social, produto das 
largas jornadas de luta das classes sociais subalternas que no decurso dos processos de câmbios 
sociais lograram emancipar- se para a conquista de sua cidadania e o exercício dos seus direitos 

Os direitos humanos nascem como direitos naturais universais, desenvolvem-se 

pansão e consolidação dos sistemas de proteção dos direitos humanos, sejam os universais e, 

internacional, fenômeno que ganhou mais robustez com o próprio processo de globalização das 

Tribunais Nacionais. É neste diapasão que o Brasil vem acolhendo e incorporando em sua estrutura 

direitos humanos.

promulgação da Carta Maior de 1988, passo a passo, vão se fortalecendo com as adesões aos 
principais tratados em matéria de diretos humanos4, sejam no âmbito regional como universal, 

de Direito.

tes dos direitos e deveres que doravante passam a regular as novas relações sociais e de poder na 

em 1992); etc. 
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poderes da República, merecendo destaque as disposições relacionadas com o Poder Judicial e de 

Todavia, no campo da proteção dos direitos humanos e fundamentais consagrados no tex-

incorporam nessas decisões os princípios, fundamentos, normas nem posicionamentos doutrinários 

proteção do Direito Internacional dos Direitos Humanos, como também ignoram os precedentes do 
sistema interamericano e universal de proteção dos direitos humanos, notadamente os tratados que 

no campo do sistema nacional de proteção dos direitos humanos, ao prescindir das importantes dic-

cogens internacional, notadamente nos campos do direito penal e penitenciário.

Neste cenário, encontramos que a realidade carcerária hodierna nos revela índices estadís-

uma taxa de reincidência em torno de 70%5, com uma população carcerária de aproximadamente 
setecentos e onze mil presos, de acordo com o CNJ6.

a função do Direito Penal seria dupla: tanto punir quanto prevenir. Enquanto a pri-

ências.7

2. REVISÃO DE LITERATURA

Na Era dos Direitos, foi traçada uma linha histórica do processo da evolução da legislação 

serviu de embasamento teórico para análise das normas, enquanto legislação, não enquanto prá-

a realidade crua existente é evidenciado em Ideologias e o poder em crise. (FERREIRA, 1999).

Do Estado Liberal ao Estado Social, mais uma vez apresenta um contexto histórico, a evolução 

(CALMON DE PASSOS, 1999).
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na forma como estes direitos são exercidos. (COMPARATO, 2005).

Através de estudos de casos da Corte Interamericana de Direitos Humanos, são mostrados 

do sistema penitenciário, durante e depois da instrução criminal (Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, 2003).

muitas vezes não é possível fazer uma inter-relação entre os três. Barreiras são interpostas pela 
sociedade quando não atua como deve e transfere toda a responsabilidade para o poder judiciá-
rio, ou então quando a sociedade pressiona o poder judiciário para que os direitos humanos sejam 
cerceados. Por outro lado, mesmo o direito sendo uma ciência eminentemente social, muitas ve-
zes o poder judiciário quer afastar a sociedade do processo, pois temos um judiciário que muitas 
vezes não se relaciona com os direitos humanos (CUNHA, 2010).

O escopo teórico dos direitos fundamentais foi baseado em Direitos Humanos e cidadania 
(DALLARI, 1998) e Direitos Humanos Fundamentais (FERREIRA FILHO, 2005), essencial para com-
por o trabalho sobre direito dos presos e fazer um confronto eventual entre direito penal e direitos 
fundamentais. Assim como em (MASSON, 2015).

ção da crueldade no sistema penitenciário por abusos.

quando tomam decisões na contramão dos direito fundamentais, cada vez mais voltadas para o 

são comuns a todos, tratado por (SILVEIRA, 2005).

falido em que a pena de prisão não está funcionando, comprovando assim a franca decadência de 

3. METODOLOGIA

ma carcerário, além de estudos de casos.
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4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

redação competente, é omisso em sua função de prevenir novos crimes, situação que leva a po-

e de amplos sectores de nossa cidadania, que passam a demandar a instrumentação de normas 

por meio do trabalho e do estudo8, a progressão de regime por bom comportamento9, a concessão 
de indutos10, o respeito aos direitos fundamentais do preso11, pois nossa realidade neste campo 

passando países muito mais populosos.12

rem de maneiras desiguais e revelam situações sociais heterogêneas em nossa realidade hodierna, 
principalmente no cenário das complexas relações do sub mundo carcerário. Uma das grandes 
distorções da sociedade brasileira é que os presídios brasileiros são meros depósitos de infratores, 
muito por conta dos altos impostos pagos para manter as prisões. No entanto, a realidade do en-
carceramento brasileiro v.g., como as de Urso Branco e de Pedrinhas, onde muitos presidiários vi-
vem em um sub sistema onde vigora a lei da barbárie, em celas acima do limite máximo de lotação, 

sociedade e sujeitos de direitos e deveres, reduzem-se bastante, seja pelo contato com a violência 
ou mesmo pelas novas maneiras de cometer delitos, aprendidas pela companhia de presos mais 
experientes, processo que aliena a pessoa do preso a uma ressocialização e readaptação às formas 

ao ceifar 62 vidas, de acordo com vídeo feito pelos próprios presos, contendo imagens de corpos 
decapitados, enviado pela Folha de São Paulo para a gestão do Estado do Maranhão.13

lar a reabilitação ou cuidar para que o preso tenha um tratamento digno, o sistema carcerário 
brasileiro apresenta indicadores que o situam como um sistema falido, demandando profundas 

autoridades sobre sistema penitenciário e os regimes, formas de execução das sanções, bem como 

8 Art. 126 da Lei 7.210( LEP)
9 Art. 55 da Lei 7.210( LEP)
10 Art. 70 da Lei 7.210( LEP)
11
12

lacao-carceraria-do-mundo.shtml (Acessado em: 15/12/15 às 15 horas e 45 minutos)
13

lacao-carceraria-do-mundo.shtml (Acessado em: 15/12/15 às 15 horas e 37 minutos)
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públicas e distritos policiais, os quais, embora inadequados e absolutamente desaparelhados para 

14

Não apenas essa cultura de encarceramento, mas de violência tornam as cadeias não cen-
tros de reabilitação, mas um aprimoramento para o criminoso, o tornando cada vez mais violento 
e imprevisível.

Uma primeira mudança é o tratamento recebido pelos presidiários. Como ressocializar em 

humanização do encarceramento. Outro abuso é o promovido pelos próprios presos, algo ineren-
te à cultura prisional da lei do mais forte que existe em qualquer presídio do mundo e, portanto, 

dignidade do preso, com sanções para quem desrespeitar as medidas impostas, apesar de melho-
rias feitas, como a melhor formação de agentes penitenciários, que não tem permissão para portar 
armas dentro da penitenciária e também a existência do GAP (Grupo de Apoio Penitenciário)15, um 
grupo de agentes penitenciários especialmente preparados para lidar com casos em que o uso de 
armas se faz necessário, como no transporte de presos ou em caso de rebeliões,

ações violentas da forma menos dolorosa possível e, acima de tudo, por terem sido agentes pe-
nitenciários convencionais antes (sendo estes um dos requisitos necessários) tem experiência no 
contato com presos, sabendo a melhor abordagem para lidar com estes.

Na cultura prisional, os delatores e os estupradores, são considerados pelos demais presos a 

16 Ou seja, a legislação precisa começar a entender 
melhor a realidade das cadeias e como funciona o ambiente penal brasileiro, se adaptando,

pois existe um senso comum prisional que transcende o local onde o presídio se encontra, 
pois se corre o risco de consolidar-se uma subcultura que subverte o ambiente carcerário.

Outra providência é a presença de psicólogos nos presídios, visando a um sistema de reabi-

dequados para sua reabilitação, como inimputáveis e semi-imputáveis, devendo estes ser levados 

17

dos detentos.

É inaceitável que haja em uma cela com capacidade para 6 pessoas, 30 detentos. Mas essa 

14

15
tema-penal-do-ce-1.257683 (Acesso em: 04/01/2016 às 16 horas e 29 minutos)

16 Art. 86 da lei 7.210, inciso 2.
17

sos+inimputaveis+.aspx (Acesso em: 10/01/2016 às 12 horas e 20 minutos)
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jaulas, com pouco ou nenhum arejamento e limitadíssima locomoção. Toda a dignidade humana é 

Também é intolerável que criminosos reincidentes, cujos delitos foram de natureza violenta, 
dividam o espaço com infratores primários, cujas ações não tenham envolvido violência ou grave 
ameaça. Ao acontecer isso, o presídio se torna um local para aprimoramento do crime, com encar-

Por sua vez, a falta de observância ao ordenamento penitenciário nos presídios leva à orga-

como o Comando Vermelho, formado na Prisão Cândido Mendes, em Ilha Grande no começo dos 
anos 80. Essa falta de observância também leva ao grande número de fugas, com registra o alto 
índice de 20.310 fugas realizadas entre fevereiro de 2012 e fevereiro de 2013, de acordo com da-
dos divulgados pelo G1.18

De acordo com os dados da mesma pesquisa, a superlotação nos presídios é realidade em 
todo o país e em presídios de todos os sexos. Dos estabelecimentos penais, 79% não separam os 

diferenciados (semiaberto e fechado).

Além disso, 82% não separam presos da mesma facção criminosa. Houve ainda apreensão de 
drogas em 40% das penitenciárias no período de um ano em que o mesmo levantamento foi feito.

Em relação à qualidade de vida do detento, quase metade dos estabelecimentos não têm 
cama para todos os presos e dois terços dos presídios não aquecem água para banho.

Um dos eventos mais marcantes do despreparo estrutural das cadeias foi um incidente ocor-
rido no Pará, em que uma menor de 15 anos, presa por furto, foi colocada na mesma cela que 20 

19

Em Entrevista realizada no dia 25 de Novembro de 2015 ao Canal Ciências Criminal, o Juiz 
Sidney Jose Brzuska revelou um importante detalhe sobre o cárcere brasileiro: a existência das as-
sim chamadas “prefeituras”, que, na verdade, são produções internas feitas pelos próprios presos 

fornecimento de comida e produtos de higiene, passando pelo controle sobre o sistema de remi-
ção que deveria ser, de acordo com a LEP20, atribuição do diretor do presidio em conjunto com o 
juiz da vara de execuções penais o que faz com que um preso que não tenha merecido a remição 
por meio de, por exemplo, trabalho e estudo, a receba por conta do trabalho de outro preso.

Não apenas isso promove a corrupção dentro do ambiente carcerário, mas também esta-
belece um débito impagável para o auxiliado pelas facções, fazendo com que estas acabem por 
colocá-lo em seus quadros.

ceiro e emocional auxilia na ressocialização do preso, evitando que este também se uma a facções 

18 http://g1.globo.com/brasil/noticia/2013/06/presidios-registraram-20-mil-fugas-em-um-ano-aponta-conse-
lho-do-mp.html (Acesso em: 29/12/2015 às 12 horas e 20 minutos)

19 http://g1.globo.com/Noticias/Brasil/0,,MUL185679-5598,00-ADOLESCENTE+FICA+PRESA+EM+CE-
LA+COM+HOMENS+POR+UM+MES.html (Acesso em: 28/12/2015 às 09 horas e 40 minutos)

20 Art. 66 da Lei 7.210
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jovens (entre 18 e 24 anos), negros ou pardos, baixa escolaridade, com histórico familiar desestru-
turado, não apenas a falta do estado na prevenção e ressocialização dessas pessoas, mas também 
a falta do apoio familiar, não apenas aumenta a possibilidade de jovens cometerem mais crimes, 
mas também de, no ambiente carcerário, se unirem a facções criminosas, não apenas voltando a 
cometer delitos, mas aumentando sua gravidade.21

Uma rara exceção no fator superlotação foi o encontrado em Bangu 1, onde é encarcerada 
a nata do crime carioca. Em quatro galerias, são encarcerados apenas 48 presos, em celas indivi-

Mesmo assim, o presídio ainda foi alvo de várias rebeliões, sendo a ocorrida em 2002 a mais famo-

que, não apenas pelas supracitadas rebeliões, mas também pela falta de aparelhos necessários 
para se caracterizar uma prisão de segurança máxima, como detectores de metal, a unidade não 
possa ser considerada nesse nível.22

5. CONCLUSÃO

converte em uma perversa lógica que se repete na nossa atual situação, contexto que caracteriza 

por exemplo, nas varas de tóxicos, notoriamente uma das mais rápidas no judiciário brasileiro, o 
preso provisório ainda tendo que esperar, aproximadamente, 1 ano para ser escutado pelo juiz23, 
sendo uma afronta não apenas ao direito de liberdade, mas também ao princípio da presunção 

instrumentos internacionais sobre direitos humanos, pois mesmo não havendo um termo máximo 

e 100 dias.24

Não obstante, cabe registrar alguns progressos: projeto de leis que buscam a remissão de 
pena por meio da cultura e do trabalho tem ajudado na reinserção social de muitos detentos. 
Projetos como o artesanato no presídio feminino Aury Moura Costa25, aqui no estado do Ceará 
e em Minas Gerais, o projeto de lei que promove a remissão de pena por meio da leitura de li-

21
-maioria-dos-presos-no-brasil-sao-jovens-negro.shtml (Acesso em: 29/12/2015 às 20:55).

22
23 Pesquisa de campo realizada na Vara de tóxicos do Fórum Clovis Bevilaqua, com habeas corpus para comprovar a 

situação descrita.
24

07/01/2016 às 21:17.)
25

-para-internas-do-presidio-feminino (Acesso em: 9 de Janeiro de 2016 às 19: 35)
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vros26, aliados a crescentes possibilidades para que os detentos tenham acesso ao estudo, como 
27, podendo também 

diminuição de novos crimes de cunho patrimonial (crimes que mais geram condenação no sistema 
judiciário brasileiro)28, mas também criando uma sociedade com uma cultura diferenciada, que 

sídios brasileiros.

No entanto, a falta de verba federal dedicada à segurança pública normalmente leva a muitos 

habilitados para acompanhar a reinserção dos ex-detentos na sociedade, além da necessidade sem-
pre crescente do número de servidores, visando ao cumprimento dos prazos previstos na legislação. 
E, para muitas dessas mudanças começarem, é necessário que haja uma mudança na cultura penal 
brasileira, deixando de visar ao encarceramento e começando a buscar medidas que evitem o come-
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A POSSIBILIDADE DE RELATIVIZAÇÃO DA LEGÍTIMA FRENTE AO 
EXERCÍCIO DA AUTONOMIA PRIVADA

Melissa Ourives Veiga1

RESUMO

cessório brasileiro, especialmente, quanto à disposição patrimonial que pode ser objeto de testa-

quanto no planejamento sucessório. Assim, analisa-se a função e limitação da autonomia privada, 

Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO

arraigado em fundamentos que não mais representem a realidade jurídica atual, necessitando de 

Direito das Sucessões com a mesma dinâmica e complexidade.

co se apresenta razoável e necessário um redimensionamento da proteção patrimonial imposta 

mais próxima, alteradas as “estruturas elementares do parentesco”, na expressão consagrada por 

que rareiam os trabalhos ao seu respeito.

outros valores presentes no ordenamento, como a pluralidade dos núcleos familiares e a autono-
mia privada.

considerando a autonomia privada do proprietário do patrimônio.

Com isso, amplia-se a possibilidade de atos de disposição, ao mesmo tempo em que se oxi-

1 Mestranda em Direito Privado pela Faculdade Sete de Setembro, Fortaleza/CE. Professora de direito civil do Cen-
tro Universitário – UNICHRITUS, Fortaleza/CE. Assessora Pedagógica do Curso de Direito do Centro Universitário 
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legal – até por conta de seu caráter excepcional.

liberdade e autonomia às pessoas para que possam dispor de forma livre sobre a totalidade 
patrimonial.

2. A LEGÍTIMA COMO UM FATOR LIMITADOR DA LIBERDADE DE TESTAR

A legislação tradicional, brasileira e estrangeira, especialmente os países que seguem a tradi-

monialismo decorrente da Revolução Francesa que muito inspirou o Code de France (diploma legal 

um núcleo familiar básico, arrefecendo a dimensão absoluta da livre disposição do direito de 
propriedade.

ao problema de saber se uma pessoa pode dispor livremente de seus bens ou, pelo contrário, se 
todos os bens devem passar, necessariamente, a determinados familiares”.

55), ensina:

Encontra-se a razão da limitação na necessidade de proteger os interesses da família, que 
abrange os parentes mais próximos e o cônjuge sobrevivente. Está a posição que prevaleceu das 

romano, sob o enfoque de que se deve reservar parte do patrimônio aos parentes consanguíneos.

do núcleo familiar mais próximo de uma pessoa.

Assim, o direito sucessório não pode ser visto sozinho; em sua causa original, relaciona-se 

Contudo, ocorre que o conceito de família vem sofrendo mutações constantes no âmbito 
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e no espaço.

Perrot (1993, p. 75) que “a história da família é longa, não linear, feita de ruptu- ras sucessivas”, 
deixando antever a variabilidade histórica da feição da família, adaptando-se às necessidades so-
ciais prementes de cada tempo.

realidade sociológica, apresenta, na sua evolução histórica, desde a família patriarcal romana até 

operadas nos fenômenos sociais”.

a assegurar um patrimônio mínimo aos membros de um determinado núcleo familiar) também 

penderá da concorrência do cônjuge com descendentes ou ascendentes. O Brasil (CC, art. 1.846), 

dentes, ascendentes e cônjuge - CC, art. 1.845) impõe restrições à liberdade de disposição gratuita 

cente, de pleno direito, àqueles herdeiros necessários.

Frise-se, de toda sorte, que só há restrição à liberdade de atos gratuitos de disposição quan-

e disposição por testamento.

só incide sobre as excessivas liberalidades testamentárias, alcançando, também, as liberalidades 
excedentes que se efetuam por negócio jurídico inter vivos.

A outro giro, porém, não se pode ignorar que a liberdade (uma das bases componentes do 
conteúdo mínimo da dignidade da pessoa humana e fundamento axiológico da autonomia priva-
da) é a regra geral do sistema, marcante nas relações privadas como um todo.

Avulta, pois, nessa ambiência caracterizada pela autonomia privada, a premente necessida-

nomia privada em determinadas situações.

Nessa linha de intelecção, pois, é possível indagar: em face da dignidade da pessoa humana, 
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percebendo que nenhum dos seus herdeiros necessários precisa de proteção patrimonial, poderia 
dispor da integralidade dos seus bens? Além disso, situações jurídicas existenciais poderiam auto-

3. LIMITES À AUTONOMIA PRIVADA E A “LIBERDADE” DE TESTAR

Perlustrando o caminho tracejado pelo Código Civil brasileiro (CC, art. 1.846) a respeito dos 

herdeiro necessário.

Concretamente, quem possui herdeiros necessários sofre uma limitação em sua liberdade 
para testar ou doar, somente se lhe autorizando dispor da metade de seu patrimônio, uma vez que 

Maria Helena Diniz (2011, p. 272).

deiros necessários.

Observando as inspirações históricas do tema, Pontes de Miranda (1968, p. 204-205) desta-

noldo Wald (1992, p. 130) pontua que os sistemas romano e germânico, embora tenham evoluído 

Isso porque naquela arquitetura histórica romanista, em um primeiro momento, a proprie-
dade era compreendida de forma absoluta e totalitarista. Agerson Tabosa Pinto, nesse passo, per-

sobre a coisa o pleno poder” (1991, p. 69-70).

Mais adiante, já no período imperial, surgiram as limitações de caráter material aos atos de 

liberalidade.

Numa Denis Fustel de Coulanges (1998, p.265) demonstra as origens religiosas da restrição 
do ato de disposição patrimonial, com uma certa relação com o Direito Canônico, uma vez que a 
transmissão patrimonial envolvia a obrigação de manutenção do culto religioso, vejamos:

O direito de testar, isto é, de dispor dos próprios bens depois da morte, para deixá-los a 
outros que não o herdeiro natural, estava em oposição com as crenças religiosas, que eram o 
fundamento do direito de propriedade e do direito de sucessão. Se a propriedade estava ligada 
ao culto, e o culto era hereditário, podia-se pensar em testamento? Além do mais, a propriedade 
não pertencia ao indivíduo, mas a família, porque o homem não a adquiriu por direito de trabalho, 
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a vontade ou escolha do morto, mas em virtude de regras superiores que a religião havia estabe-
lecido.

lecer uma reserva patrimonial aos herdeiros necessários.

dias de hoje.

Voltando a atenção para o Código Civil de 1916, o comando do seu art. 1.576 dispunha que 
“havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da metade da herança”, consagrando 
a limitação patrimonial. Clóvis Beviláqua (2000, p.104) nesse diapasão, chegou mesmo a reverbe-

da família, o desenvolvimento moral do indivíduo e o acréscimo da riqueza social”.

soa humana e da solidariedade”.

Na mesma linha, Washington de Barros Monteiro (2003, p.108), para quem “não se pode 

Este é herdeiro forçado, imposto obrigatoriamente pela lei. ”

Em primeiro lugar, note-se que há, nos tempos atuais, uma compreensão aberta e plural 
de família. Com isso, amplia-se, por conseguinte, a compreensão da manutenção dos núcleos fa-

matrimonializada e patrimonialista, até então prevalecente.

Outrossim, a proteção especial e integral dedicada a determinadas pessoas, como, por exem-
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deiros necessários é incapaz, em razão da necessidade de su a proteção especial e integral, confor-

“Em se tratando de herdeiros necessários maiores e capazes, não vislumbramos 

não haverá se todos os descendentes forem plenamente capazes. Cuida-se de uma 
interdição parcial na livre disposição de uma pessoa absolutamente capacitada para 
os atos da vida jurídica. Não nos parece, destarte, que um pai, por exemplo, seja 

tor de um patrimônio maior do que o de seu genitor). Máxime em um momento, 
como este, em que a proteção do sistema jurídico centra-se na essência da pessoa 
humana e em sua dignidade”.

Embora sem apresentar posicionamento expresso em favor do argumento esposado, Paulo 

formação social.”

Para além disso, em outros ramos do conhecimento, autores contemporâneos, como Robert 

preexistente do Estado de enriquecer algumas pessoas à custa de outras”. E almejando uma me-

possibilidades dessa tomada ou manipulação do Estado por pessoas que desejam poder ou bene-

patrimônio adquirido pessoalmente, em especial fruto de seu esforço e trabalho, de escolher o 
caminho que os seus bens devem percorrer, por transmissão sucessória. Sabendo as potenciali-

“ignorar os que dão e transferem (a propriedade), e seus direitos, é a mesma coisa que ignorar os 
produtores e os direitos que eles têm.” (1974, p.189).

Em importante acréscimo, vale notar que as relações familiares contemporâneas são ba-
seadas na solidariedade, sem, necessariamente, uma base exclusiva na transmissão patrimonial. 
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4. HIPÓTESES QUE JUSTIFICAM A RELATIVIZAÇÃO DA LEGÍTIMA

lores, ligados à dignidade da pessoa humana ou à sua autonomia privada, igualmente merecedo-

e pontuais.

da, enquanto o resto da prole tem condições de autodeterminação, inclusive patrimonial, poderia 

separação absol uta de bens com um cônjuge que possui confortável situação econômica, a presença 

com a integralidade do patrimônio, mesmo que os outros sucessores tenham condições de susten-

pode dispor de seu patrimônio em favor de quem quer que seja, pode se mostrar, a depender do 

social e de autonomia privada. Até porque a liberdade de se autodeterminar pode não encontrar 

a tutela jurídica de uma situação existencial, detectando valores ligados ao ser se mostrando mais 

5. CONCLUSÃO

ma individual nos limites deferidos pelo sistema jurídico. Assim, o conceito de autonomia privada 
abrande, além da vontade das partes, os limites estabelecidos pela norma.

No que diz respeito ao direito sucessório, observa-se que no testamento é a manifestação 
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parte, precisamente, 50% dos seus bens.

da família e no exercício da solidariedade.

Importante reforçar que o fundamento da solidariedade não se sustenta, pois não há garan-

deiros implique em algo que se deva discordar.

exemplo da doação, sugerindo-se que a discussão passe a integrar Projeto de Lei.

ciada na proporcionalidade e harmonização que devem prevalecer no ordenamento jurídico, sob 
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A TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES E SEUS 
DESDOBRAMENTOS NO DIREITO DO TRABALHO

1

2

RESUMO

origem até a possibilidade de aplicabilidade no Direito do Trabalho e os seus desdobramentos em tal 

Código Civil, e indicando as bases para sua aplicabilidade no Direito Trabalhista, expondo situações de 

desdobramentos do diálogo entre as fontes, alertar para alguns riscos de caráter imediato e delimitar 

cia horizontal dos direitos trabalhistas a serem assegurados.

Palavras-chave: Diálogo das Fontes. Aplicação. Direito do Trabalho. Possibilidade. Desdobramentos.

1 INTRODUÇÃO

Com a evolução do Direito ao longo do tempo e a importância dada aos Direitos Humanos 
acarretando uma preocupação com a proteção da Dignidade da Pessoa Humana, originou-se uma 

reitos, consequentemente gerando um tumulto de leis no tempo que, não raro, diante de uma 
situação que exija seu emprego, terminam por confundir o aplicador do direito no momento de 

Diálogo das Fontes, criada pelo jurista alemão Erik Jayme, procurando coordenar a aplicação si-

No Brasil, a teoria foi abordada inicialmente por Cláudia Lima Marques, sendo aplicada em 
relações consumeristas na coordenação entre o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil. 

o Diálogo das Fontes? É possível sua aplicação ao Direito do Trabalho? Quando e como deve ser 
aplicada? Quais são suas consequências?

Portanto, faz-se imprescindível um estudo da aplicação da referida teoria em outros ramos 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Diálogo das Fontes

Inicialmente, expõe-se o Diálogo das Fontes em dois momentos, primeiramente discorrendo 

formas de sua aplicação no Brasil.

2.1.1 Origem

Idealizada pelo jurista alemão Erik Jayme e abordada no Brasil por Cláudia Lima Marques, a 

Direitos Humanos, procura-se com o diálogo das fontes respeitar em cada solução o direito de 

Federal, tendo em vista a pluralidade de leis no direito pós-moderno, busca-se sua coordenação 

conforme preleciona Cláudia Lima Marques:

das duas normas ao mesmo tempo e ao mesmo caso, seja complementarmente, 

prevalente (especialmente em matéria de convenções internacionais e leis mode-

mais fraco da relação (tratamento diferente dos diferentes).3

ção de outra, pretendendo servir, também, como solução a tais colisões.

2.1.2 Aplicação no Brasil

No ordenamento pátrio, a aplicabilidade dessa teoria tem ênfase no Direito do Consumidor, 
visando à aplicação conjunta do Código Civil com o Código Consumerista. Tendo em vista a situa-

3 MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2014, p. 695-696.
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sujeito é outra: o sujeito está fragmentado e é plural, como o é o grupo dos con-

plural.4

O próprio CDC possui uma cláusula de abertura à aplicação dessa teoria, ao reconhecer que 
os consumidores podem ter seus direitos assegurados em outras leis, autorizando sua aplicação 

mas de diálogo entre o CC e o CDC, quais sejam:

1) na aplicação simultânea das duas leis, uma lei pode servir de base conceitual para 

tra especial(...); 2) na aplicação coordenada das duas leis, uma lei pode complemen-
tar a aplicação da outra, a depender de seu campo de aplicação no caso concreto 

rentes ou reais), a indicar a aplicação complementar tanto de suas normas, quanto 
de seus princípios, no que couber, no que for necessário ou subsidiariamente (...); 3) 

5

Dessa forma, busca-se uma solução favorável ao lado mais fraco da relação, promovendo 

Com relação à possibilidade de aplicação da teoria no ordenamento brasileiro, destaquem-
-se as disposições nos arts. 2º e 5º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Tais 

produção de efeitos quando tais hipóteses não incidirem, e a obrigação do aplicador de buscar os 

discorre George Marlmenstein:

ser feita à luz dos direitos fundamentais, que se transformam no fundamento axio-

redor das leis de modo que toda interpretação acaba sendo afetada por essa força.6

4 Ibid., p. 716.
5 Ibid., p. 719-720.
6 MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. São Paulo: Atlas, 2009, p.330.
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ca e planetária. Em complemento, aduz Flávio Tartuce:

Simbologicamente, pode-se dizer que, pela teoria do diálogo das fontes, supera-se a 
interpretação insular do Direito, segundo a qual cada ramo do conhecimento jurídi-
co representaria uma ilha (símbolo criado por José Fernando Simão). O Direito passa 

netária), em que os planetas são os Códigos, os satélites são os estatutos próprios 

princípios – por todo o sistema.7

Assim, o diálogo das fontes, além de uma nova forma de interpretação e de aplicação sistemá-

2.2 Fontes do Direito do Trabalho

O Direito do Trabalho possui diversas fontes, contudo, antes de se passar a sua análise, faz-se 
mister uma breve conceituação da terminologia. Ao buscarmos a fonte do direito, buscamos o seu 
início, o lugar ou ponto, de seu nascimento, a origem de sua criação. Citando Miguel Reale:

Por “fonte do direito” designamos os processos ou meios em virtude dos quais as 

8

balhadores e também das empresas), não são obrigatórias.

Já as fontes formais são obrigatórias, podendo ser divididas entre autônomas e heterô-

Assim como no CDC, a Consolidação das Leis do Trabalho possui uma cláusula de abertura, 
em seu art. 8º, autorizando a aplicação subsidiária do direito comum nas relações de emprego, 

7 TARTUCE, Flávio. Manual de direito do consumidor: direito material e processual. São Paulo: Método, 2014, p. 17.
8 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 140.
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Dentre os diversos princípios basilares do Direito do Trabalho, dois merecem destaque ao 
abordarmos a aplicação do diálogo das fontes nas relações trabalhistas, quais sejam, o Princípio 
da Proteção e o Princípio da Norma Mais Favorável.

Considerado como princípio cardeal do Direito do Trabalho, por parte da doutrina, o princí-
pio da proteção busca o equilíbrio entre as partes na relação de emprego, ofertando maior prote-

Informa este princípio que o Direito do Trabalho estrutura em seu interior, com suas 

9

O presente princípio dispõe que o operador do Direito do Trabalho deve optar pela 

contexto de confronto entre regras concorrentes (princípio orientador do processo 

regra trabalhista).10

Nesse contexto, a análise de tais princípios demonstram o evidente interesse de proteção do 

direitos trabalhistas. Da mesma forma, o diálogo das fontes busca a proteção do lado mais fraco, 

Além dos princípios laborais e da cláusula de abertura, que expressamente possibilita a apli-

damentais.

Tendo em vista que os direito trabalhistas são direitos sociais de segunda dimensão, com 

damentais, como já abordado.

Após a exposição da conceituação da teoria abordada e sua aplicabilidade no Direito do 
Trabalho, expõem-se algumas situações que evidenciam a possibilidade de sua aplicação nesse 

uma determinada área.

9 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2014, p. 196.
10 Ibid., p. 197.
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2.4.1 Despedida em Massa

O primeiro exemplo do uso do diálogo das fontes encontra-se na decisão do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 15ª Região, com sede em Campinas, no caso Embraer11 (Processo de Dissídio 

No caso, procurou-se evitar a despedida em massa sem justa causa, que consiste em direito 

Determinou-se a necessidade de negociações entre os trabalhadores e o seu empregador, an-

Com essa resolução, tentou-se evitar o desemprego de inúmeras pessoas e o dano que seria 

da Relação de Emprego.

2.4.2 Trabalho do Menor

O trabalho do menor possui regulamentação na CLT, do art. 402 ao 441. Contudo, como a 
idade desse obreiro situa-se entre 14 e 18 anos, faz-se imprescindível que tal trabalho esteja em 
consonância com a proteção integral ao adolescente determinada pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n. 8.069/90).

Tal modalidade de trabalho exige, portanto, uma coordenação na aplicabilidade de fontes 
diversas ao ser posto em execução, uma vez que relações envolvendo adolescentes devem asse-
gurar a proteção devida ao seu desenvolvimento sadio, conforme é assegurado no ECA, devendo 

caso concreto e suas necessidades, o magistrado poderá se valer de qualquer da formas de uso do 
diálogo já expostas e propostas por Cláudia Lima Marques, coordenando a aplicação entre o ECA 
e a CLT.

Faz-se válido acrescentar, ainda, a coordenação entre o Código Civil e a CLT, nos casos de 
emancipação do menor que possui independência econômica provinda da relação de emprego 
(art. 5º, V, do CC), tendo em vista a necessidade do uso da CLT para aferir tal condição, evidencian-

mais autônomas do Direito do Trabalho, sendo normas elaboradas pelas próprias partes as quais 

pelas partes pode ser empregada de diferentes formas, seja complementando, servindo de base 

11
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conforme o caso, às disposições previstas na CLT ou em leis esparsas e resultando em soluções 

festa um desdobramento reforçado do diálogo das fontes, uma vez que a origem direta de tal ato 

19, trouxe como inovação a possibilidade expressa da aplicação de outros diplomas legais a esse 

Vale dizer, a LC n. 150/15, a par de revogar expressamente a Lei n. 5.859, que dispu-

sua fonte subsidiária.12

Mostra-se evidente, com essa cláusula de abertura, a preocupação na defesa da maior pro-

seguida no ordenamento jurídico.

das devem ser de fácil vislumbre às partes quando iniciaram a relação jurídica da qual o direito se 
originou.

Com isso, procura-se alertar que o aplicador da norma não deve criar um novo direito que 

pena de comprometer o equilíbrio proposto no ordenamento jurídico e de violar o Princípio da 

nando grande insegurança jurídica.

No Direito do Trabalho, a relação de emprego naturalmente possui um desequilíbrio entre 
as partes envolvidas, tendo em vista que o empregado, em face do poder do empregador, ocupa o 
polo mais vulnerável da relação.

Visando a corrigir esse desequilíbrio entre as partes, o Princípio da Proteção, com os demais 

situação de maior amparo ao trabalhador, equilibrando sua relação com o empregador.

Em face de tal equilíbrio conferido pelo ordenamento jurídico, faz-se necessária cautela na 
aplicação do diálogo das fontes, de modo a evitar que, sem previsão legal preestabelecida, atri-
bua-se um bônus exagerado ao obreiro e um ônus desproporcional ao empregador, sob pena de 
lesionar direitos e promover insegurança jurídica sem precedentes.

12
São Paulo: Saraiva, 2015, p. 12.
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comum às relações de emprego deve respeitar os princípios fundamentais trabalhistas.

3 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

consultas à jurisprudência, como fontes de pesquisa.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

A Consolidação das Leis do Trabalho, assim como o Código de Defesa do Consumidor (art. 
7º), possui disposição expressa em seu art. 8º, autorizando a aplicação de tal teoria.

A aplicação do diálogo das fontes no Direito do Trabalho se encontra de acordo com os prin-

aplicação de princípios do Código Civil; no trabalho do menor, com a aplicação da CLT, o respeito 

acordo com a limitação imposta na CLT, encontrando a melhor solução para cada caso e respeitan-
do os princípios trabalhistas, fomentando a aplicação coordenada das normas.

5 CONCLUSÃO

A Teoria do Diálogo das Fontes vem sendo introduzida no Direito brasileiro por meio das 
relações de consumo, defendendo a aplicação coordenada de normas em um mesmo caso, com 

art. 8º da CLT, estando de acordo com os Princípios da Proteção e o da Norma Mais Favorável, tam-

trabalhistas, tendo em vista serem direitos sociais de segunda geração, cumprindo com a dimen-

Nesse contexto, o aplicador das normas deve levar em consideração o equilíbrio da relação 
jurídica ao aplicar a teoria, pois, ao proteger a parte mais fraca, não deve onerar a outra de forma 
desmedida ou com imposição que a lei não obriga e que lhe cause prejuízo. Deve, ainda, conside-

acordo com os princípios trabalhistas.
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JUSTIÇA RESTAURATIVA E AS NOVAS FORMAS DE RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS DECORRENTE DE ATOS INFRACIONAIS

Mônica Oliveira da Silva1

Mônica Carvalho Vasconcelos2

RESUMO

sujeitos de direitos, rompendo com o sistema anterior da situação irregular, através de um novo mo-

pesquisa a doutrina relacionada ao tema. Com isso, revela se também um avanço nas resoluções de 

1 INTRODUÇÃO

de morte, no dia 08 de março de 2016, quando fazia caminhada com a esposa na praça Engenheiro 
Pedro Felipe Borges, no bairro Cocó em Fortaleza, Ceará. Um adolescente de 16 anos confessou o 

3

Neste trabalho, será inicialmente apontada uma breve introdução histórica e a evolução dos 
direitos da criança e do adolescente, até as atuais conquistas e normas que regem os sujeitos de 
direitos fundamentais.

como sendo o modelo ideal para a resolução dos atos infracionais, visando à proteção da criança 
e do adolescente, e a sua ressocialização na sociedade.

adolescente que evidenciam a necessidade de uma maior atuação do Estado e da sociedade para 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

gmail.com.

3 Fonte: O Povo Online.



1020 | Direito

No primeiro momento, iremos abordar toda a evolução histórica dos direitos infanto juvenil, 
desde os documentos e leis de origem até o ordenamento jurídico atual. Além disso, será feita a 

2.1.1 Evolução histórica dos Direitos da Criança do Adolescente

A importância para a proteção da criança e do adolescente tem uma história que percorre 
mais de 300 anos, quando o então Governador Antônio Paes de Sande alertou El Rei para o pro-
blema das crianças desvalidas ou expostas como eram chamadas na época e ordenou que essas 
crianças fossem alimentadas pelos bens do Conselho do Reino, de acordo com a Carta Régia de 12 
de dezembro de 1693. O interessante é que na época a Câmara alegou que não possuía recursos 

vimento da sociedade, como a chegada da Corte Portuguesa no Brasil em 1808, o Brasil deixando 
de ser colônia em 1822, a Lei de Ventre Livre em 1871, Lei dos Sexagenários em 1885 e a Abolição 

tuto de Proteção e Assistência à Infância do Rio de Janeiro (IPAIRJ) pelo médico Artur Moncorvo 

medidas.4

Art 1º Criar uma ou mais colônia correcionais para reabilitação, pelo trabalho e ins-
trução dos mendigos vadios, vagabundos, capoeiras e menores viciosos que fossem 
encontrados e como tais julgados no Distrito Federal.

As crianças que antes ditas como expostas e desvalidas são agora vistas pela sociedade e 
pelo Poder Público como “menores viciosos”, uma ameaça e um vício a ser sanado. Tanto no Códi-
go Criminal do Império de 1830, como no Código Penal de 1890, está presente a possibilidade da 
responsabilidade criminal do menor, pois é visto com uma coisa em si.

Em 1921 com a Lei nº 4242 de 05 de Janeiro autorizou o governo a organizar o Serviço de As-
sistência e Proteção à Infância Abandonada e Delinquente e que segundo Lima5

nº 5083 de 1 de Dezembro de 1923, que regulamentou a Lei nº 4242, criou o Juízo de Menores do 
Distrito Federal e, em 12 de Outubro de 1927, entrou em vigor a primeira Lei de Assistência e Pro-
teção aos Menores com o Decreto nº 17.943 A, o já citado Código de Menores, o primeiro a vigorar 

em 1941. O código também elevou a idade de responsabilidade criminal do menor de 14 anos6 e 

4 LIMA, G. . Rio de Janeiro: UFRJ FND. Dissertação de Mestrado (não publica-
da), 1992.

5 LIMA, G. . Rio de Janeiro: UFRJ FND. Dissertação de Mestrado (não publica-
da), 1992.
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promoveu um processo especial para o menor infrator dos 14 aos 18 anos.

de novembro de 1959, a Assembleia Geral da ONU aprovou por unanimidade a Declaração dos 

cialista, baseada na pesquisa de campo, concluindo que o problema do menor carente e de con-

de 1979 com a Lei 6.697 que regulamentava o novo Código de Menores, que entrou em vigor a 

de alguma forma não via a criança como um ser integral.

Já em 20 de novembro de 1989, a ONU aprovou também por unanimidade a Convenção 
sobre os Direitos da Criança, que completa a Declaração dos Direitos da Criança, pois esta era 

internacional mais transcendente para a promoção e o exercício dos Direitos da Criança”7

2.1.2 Mecanismos de Proteção da Criança e do Adolescente no Ordenamento Jurídico Bra-
sileiro

se tornasse sensível a uma causa já reconhecida como primordial em diversos documentos inter-

da Infância e da Juventude – Regras Mínimas de Beijing (Res.40/33 da Assembleia Geral, de 29 de 
novembro de 1985).

assistencial, já consolidada no ordenamento para a doutrina da proteção integral, com caráter de 

da Criança e do Adolescente (ECA) e tentou trazer para a realidade, pela primeira vez na história 
do nosso país, a criança integral e o adolescente na sua totalidade, baseando se em três vertentes: 

criado baseado em dois importantes pilares: a concepção da criança e do adolescente como sujei-

para a realidade da plenitude humana”.8

cisas, registrando as, sobre o facto punivel e seus agentes, o estado physico, mental e moral do menor, e a situação 
social, moral e economica dos paes ou tutor ou pessoa em cujo guarda viva.

7 TITO, R. Criança e paz. Brasília: Senado Federal, 1990.
8 8 LIMA, G. . Rio de Janeiro: UFRJ FND. Dissertação de Mestrado (não publi-
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O ECA é totalmente baseado na doutrina da proteção integral, defendendo que as crianças e 
os adolescentes devem ter seus direitos reconhecidos universalmente e por serem pessoas em de-

tatuto são dedicados aos Direitos Fundamentais9, mas o art. 4º é considerado o mais importante.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Públi-

saúde, á alimentação, à educação, ao desporto, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária.

O que se pretende mostrar com essa reprodução, é que o Estatuto trouxe no seu alicerce, 
que a criança e o adolescente por possuírem a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 

inserção desses indivíduos na vida social.

tonomia, no contexto do cumprimento das normas legais”.10

reitos fundamentais.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimenta-

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

enseja um envolvimento conjunto da família, da sociedade e do Estado, implicando necessaria-
mente o atendimento preferencial. O status de prioridade absoluta deve ser considerado no início 

olhar para a infância e para a juventude ao contemplar a doutrina da proteção integral, ainda se faz 

alcançar um acordo acerca da reparação dos danos causados pelo delito, através do processo de-
signado por mediação.

cada), 1992.

10 VOLPI, Mário (org.). . 9 ed. São Paulo: Cortez, 2011.
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pelos danos provados pelo seu ato.

crimes sobre os cidadãos.

Delito Infracção da norma
Responsabilidade Individual Individual e social
Controle Sistema penal Sistema penal/Comunidade
Protagonistas Infractor e o estado
Procedimento Adversarial Diálogo

Finalidade

Tempo Baseado no passado Baseado no futuro

claro que ela oferece um paradigma ou uma lente diferente para vermos as coisas, uma nova for-
ma de pensar, um processo de restauração pessoal. Todas estas descrições são simultaneamente 

valores enquanto visão, mas também da maneira de vivê los. Está claro que isto encerra implica-

que auxiliam na reparação dos danos causados e na recuperação social do agressor, aplicando o 
conceito de corresponsabilidade social do crime.
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ciação dos Magistrados Brasileiros (AMB). O pioneiro na implantação do método no país foi o juiz 

voltados principalmente para que a norma a ser proposta contemple as diferentes metodologias 

dos danos, o respeito e o empoderamento.

enda as consequências em geral que o seu ato trouxe para a família, a sociedade e para ele mesmo.

comunidade e através disso, fazer entender o porquê da reprovação de sua conduta.

Sendo assim, enquanto ente apartado das decisões que envolvem o contexto do 
qual faz parte, uma vez que não se considera o que pensa, acredita e necessita, é 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

do Estado e da sociedade civil.

5 CONCLUSÃO

criminal e o crescimento geométrico da violência e da criminalidade, gerando, na sociedade, uma 

forma de promoção dos direitos humanos e da cidadania, da inclusão e da paz social, com digni-
dade, de adultos e principalmente, das crianças e dos adolescentes, autores de atos infracionais.
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REVELADO PELO DIÁLOGO

1

2

Alexsandro Machado Mourão3

RESUMO

volveram o presente trabalho tendo como ponto principal o diálogo entre a universidade e o cárcere. 

questão do cárcere, principalmente pelo olhar do outro, alcançado pelo diálogo, recorta-se a dor de ter 

de, revela-se de grande importância para o apenado, tanto na sua presença, quanto na sua ausência, 

ou ausente coloca em suspeita o princípio do direito penal que informa que a pena não passa da pes-

Palavras-chave: Execução penal. Família. GDUCC. Sistema prisional.

1 INTRODUÇÃO

Ao longo da história da humanidade o homem precisou da ideia de vingança como uma for-
ma de revidar o mal recebido pelos seus semelhantes. Durante a maior parte da trajetória huma-

mais vingança, ganha relevância nas sociedades.

A vontade de punir como meio de desfazer o mal causado e restaurar a situação anterior 
passou por várias etapas até chegar ao momento histórico em que nos encontramos. Passou da 
simples vingança privada para a vingança divina e a vingança pública, para só muito depois se es-

Hoje, o direito de punir, revelado pela aplicação da pena, comporta vários princípios e no 

ciparam do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade foi o incômodo acerca da pos-
sibilidade da pena passar do condenado à sua família, fato que se mostra nas agruras do cárcere, 

A família do apenado, quando presente sofre; quando ausente, sofre também, pois o esque-

dos debates no cárcere, se observa um importante papel da família, na trajetória das pessoas 
marcadas pelo cárcere.

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 
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2 MATERIAIS E MÉTODOS/ METODOLOGIA

Estudos Universidade, Cárcere, Comunidade – GDUCC. O GDUCC é um grupo de diálogo que visa 
fazer a ponte entre o cárcere e a sociedade, passando pela comunidade acadêmica.

to em execução penal e direitos humanos, além da leitura do material de apoio, especialmente 

3 UM DEBATE HISTÓRICO SOBRE O CÁRCERE

Pena é uma das consequências jurídicas do delito, sendo considerada por muitos como um 
“mal necessário” que torna possível a convivência na sociedade. Recorre-se a ela quando os outros 

homens e quando há ameaça a bens jurídicos relevantes4.

o conceito de privação de liberdade era totalmente desconhecido, as punições eram a base da tor-

Os detentores do poder eram os responsáveis pelas escolhas das punições, sendo justas ou 

conhecemos. “As leis em vigor inspiravam-se em ideias e procedimentos de excessiva crueldade, 
5

ção no direito penal. Além disso, surgiam os princípios limitadores do Estado, trazendo ideias de 

detentores do poder.

O direito penal brasileiro sofreu também todas essas mudanças que aconteceram no cenário 

4 BECCARIA, Cesare. Dos Delitos e das Penas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999.
5 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: Parte geral 1, p.81.
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e equidade, bases do Código Criminal de 1830. Foi no período republicano que a história do direito 
penal brasileiro sofreu um retrocesso e falhas técnicas, com o código de 1890, mas que em 1940 
foi sancionado o decreto que até hoje é vigente.6

Esse decreto-lei sofreu algumas reformulações importantes com o intuito de deixar as penas 

berdade. Frisou ainda mais os princípios como o de legalidade, intervenção mínima, culpabilidade, 
proporcionalidade, entre outros que são a base do nosso código penal. Além do mais, surge o pro-

e fundamentais presentes na CF/88 trouxeram proteção aos presos, como os de proteção a tortu-
ra e a tratamento desumano (art. 5.º, III, CF/1988); direito ao devido processo legal (art. 5.º, LIV, 
CF/1988); à legalidade (art. 5.º, II, CF/1988); proteção a discriminações aos direitos e liberdades 

7

Diante desse cenário, o Brasil tem todo o aparato legal para ter bons resultados na punição, 
na prevenção e na ressocialização. Entretanto, é na execução que todo o processo desanda, pos-

A Lei de Execução Penal brasileira, LEP, proporciona aos presos condições que sejam respei-
tados e protegidos os seus direitos, mas que, por muitas vezes, acabam sendo utópicas. Confere 
assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa. Mas na realidade encontra-
mos superlotação; péssimas condições estruturais e de higiene nas celas; falta assistência jurídica 

empregos. São essas e outras a realidade de muitos das pessoas presas.

culdade de conseguir empregos, somado ao preconceito da sociedade e da própria família.

CF/1988- conhecido como princípio da intranscedência ou pessoalidade da pena. Apesar disso, 
informalmente, a pena acaba passando dos presos e a família acaba sofrendo as consequências 
também.

O conceito de família tem evoluído na sociedade diante das mudanças das estruturas polí-

8.

Código Criminal do Império. Revista Brasileira de Ciências Criminais, São Paulo, v. 32, p.164-186, out. 2000.
7 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: Parte geral 1. São Paulo: Saraiva, 2014.
8 DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013.
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9

a sociedade e o Estado, à proteção de direitos fundamentais para a formação da criança e do ado-

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e convivência familiar e comunitária, bem como 
diversas formas de proteção no seio da sociedade.

pensáveis para a formação do ser humano.

Abandono Intelectual.

escolar: [...]

do à sua guarda ou vigilância:

I- frequente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de má 
vida; 

pe de representação de igual natureza;

IV- mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública.

Daí percebe-se a importância da família para a vida de um condenado a uma pena que res-
tringe a sua liberdade. Contudo, não se pode olvidar que todas as precariedades do sistema car-
cerário trazem consequências também para a família do encarcerado, contrariando o princípio da 
pessoalidade da pena, que é de profunda importância para o Direito Penal, apresentado no Texto 

direito à vida, à liberdade, à segurança e a propriedade, nos termos seguintes:

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens, ser nos termos da lei, esten-
dida aos sucessores e contra eles executados, até o limite do valor do patrimônio 
transferido.

9 DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p.40.
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texto, a família passa a ser a única forma de convivência social do encarcerado, trazendo forte va-
lorização da família, ainda quando essa família é desestruturada antes mesmo do encarceramento 
prisional.

Desse modo, as visitas sociais é o momento em que o apenado resgata esse convívio familiar 
que é essencial para a manutenção das relações familiares. Minimiza a dor dessa separação que 

considerável.

O I Censo Penitenciário do Ceará, realizado em 2014, traz a frequência de visitas recebidas 

sionais, que é um indício da desestruturação familiar.

10

me lembro), a questão da relevância da família foi recorrente no discurso dos detentos, como 
vemos abaixo:

mesmo gesto, me imitando”.11

3.4 A pena que passa da pessoa do condenado – uma dor dividida

Pelo Princípio da pessoalidade, a pena é uma medida estritamente pessoal, demonstrando 
que somente o condenado é que pode se submeter à sanção aplicada pelo Estado. Contudo, é 

10

11 Relatos dos internos durante a visita ao IPPO II.



1032 | Direito

evidente, que as consequências da prisão trazem prejuízos para toda a família, seja no aspecto 
12

da intranscedência, presente no discurso uníssono dos apenados, na valorização da família, duran-
te e após o cumprimento da pena como uma forma de minimizar a dor causada pelo desprezo da 
sociedade, pela perda do convívio familiar e pelo abandono do Estado.

Ficou evidente que, no período do encarceramento, a família ganha uma relevância na vida 

porque esta será um dos únicos elos entre o mundo do cárcere e a sociedade.

A família, estando presente ou não, sofre durante todo o encarceramento do ente e as con-
sequências se estendem até depois do cumprimento da pena.

também. As relações se fragilizam ainda mais pela distância, pela limitação de pessoas e de tempo 
durante as visitas. Não só as relações com os cônjuges, mas também as relações com os pais e, se 

vergonha por parte dos familiares.

Nos diálogos com os internos, muitos relataram o abandono que sofrem da família e da 

pais e, em unanimidade, demonstraram arrependimento por não terem acompanhado as fases de 

deles ”não tome o mesmo rumo”.

ultrapassa as barreiras dos presídios pelos laços familiares.

4 CONCLUSÃO

sistema penal. Com seus princípios norteadores, o Direito Penal visa respeitar os direitos funda-

retribuição e prevenção, além da ressocialização do condenado.

laridades e obstáculos que interferem no ideal de ressocialização e humanização, além de violar 

levantamos a questão sobre a contradição do princípio da pessoalidade da pena com a realidade. 
Constatamos, em uma análise minuciosa nos seus relatos, da importância que a família tem ao 

ultrapassam as barreiras do cárcere por meio do elo familiar, trazendo dor para ambos os lados e 

12 CABRAL, Yasmin Tomaz; MEDEIROS, Bruna Agra de. A FAMÍLIA DO PRESO: EFEITOS DA PUNIÇÃO SOBRE A UNIDA-
DE FAMILIAR. Revista Transgressões: Ciências Criminais em Debate, Natal, v. 2, n. 1, p.50-71, jan. 2014.
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A EFETIVIDADE DO DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE NA FRONTEIRA 
ENTRE O MÍNIMO EXISTENCIAL E A RESERVA DO POSSÍVEL

1

2

RESUMO

atrelados a ele, delineamentos do mínimo existencial, da reserva do possível e o princípio da propor-
cionalidade como possível norteador na busca de uma solução que equacione de um lado, o respeito 

do direito à saúde, notadamente, a fronteira entre o mínimo existencial e a reserva do possível.

METODOLOGIA

vo que conterá abordagens diretas e indiretas sobre o direito fundamental à saúde, caracterizações 
dos direitos fundamentais, desdobramentos do direito à saúde, posição no ordenamento jurídico 
brasileiro, deveres atrelados aos direitos fundamentais, tensões no campo da materialização do 

Palavras-chave: Direito Fundamental à Saúde. Dignidade da pessoa humana. Mínimo existencial. Re-
serva do Possível. Proporcionalidade.

NOTAS INTRODUTÓRIAS

consagrados direitos sociais básicos e de caráter mais geral.3

com
2 Doutora em Direito pela Universidade de Augsburg (Alemanha) – UNIA, graduada e mestre pela Universidade 

Federal do Ceará – UFC. Professora e Coordenadora Geral do curso de Direito do Centro Universitário Christus – 

3 SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. , 3. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 556 e 557.
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a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a pro-

4, notadamente dos direitos sociais  prestacionais, por 

referente à ordem social.5

reitos fundamentais e estão, em princípio, sujeitos ao mesmo regime jurídico dos demais direitos 
fundamentais. Aos direitos sociais também se aplica, o disposto no art. 5. º, § 1. º, da CF, de tal 
sorte que, a exemplo das demais normas de direitos fundamentais, as normas consagradoras de 
direitos sociais possuem aplicabilidade direta.6

A atribuição de contornos próprios ao direito fundamental à saúde, foi exatamente um dos 

7

dos em nível ordinário (do Sistema Nacional de Saúde, criado pela Lei nº 6.229/1975 e, já em 1987, 
8

E com isso, resultou a estruturação do Sistema Único de Saúde (SUS), regulamentado pelas 
Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90, evidenciando a relevância pública das ações e serviços de 

9 Ade-

10

4 A categoria dos direitos “sociais” ou direitos a prestações, engloba os direitos que permitem os indivíduos exigir 

Teoria Geral dos 
Direitos Fundamentais. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 51. Celina Souza em suas lições, explica que a formula-

plataformas eleitorais em programas e ações que produzirão resultados ou mudanças no mundo real. Cf. SOUZA, 
Sociologia, Porto Alegre, n. 16, p. 20-45, jul. 2006

5 ROCHA, Eduardo Braga. . São Paulo: Letras Jurídicas, 
2011, p. 83 et seq.

6 SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. , 3. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 564 e 565.

: interconexões e 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2013.
8 Ibidem
9 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. . 9. ed. São Paulo: Sa-

raiva, 2014, p. 645.
10 Como lembram Ingo Sarlet e Mariana Figueiredo, o SUS é regido por princípios informadores, quais sejam: uni-

Supremo Tribunal Federal. Disponível 
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OS DIREITOS FUNDAMENTAIS E SUAS CARACTERIZAÇÕES

tras.11

humanos e intrinsecamente conectados a sua dignidade; e que representam, por conseguinte, 

assegurando seu reconhecimento e sua observância nas relações mútuas entre os cidadãos.

Paulo Gustavo Gonet, em suas lições, explica que a Declaração Universal de 1948 inspirou 

fundamentais. Em razão das normas que abrigam direitos fundamentais se imporem a todos os 

fundamentais traz consequências de evidente relevo.12

Com a Declaração Universal de 1948, ganha impulso a tendência de universalização dos di-

13

Ingo Sarlet sustenta que o termo “direitos fundamentais” se aplica para aqueles direitos re-

“direitos humanos” guardaria relação com os documentos de direito internacional, revelando um 
inequívoco caráter supranacional, e em razão disso, aspiram à validade universal, para todos os 
povos e tempos14

15

jurídica, máxima importância e máxima indeterminação.16

O primeiro extremo, o máximo grau hierárquico, resulta da simples circunstância de os di-

fundamentais.17

11
Fundamentais. Consultor Jurídico

12
cional e Direitos Fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000, p. 125 e 126.

13 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. . 9. ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2014, p.156.

14 SARLET, Ingo Wolfgang. : uma teoria geral dos direitos fundamentais na pers-

15 Consultor Jurídico, 

16 . Traducción de Alfonso 

17 Ibidem, p. 33.
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manifestação estatal, impedindo a degeneração dos direitos fundamentais em meras declarações 

18

A máxima importância dos direitos fundamentais reside em que eles moldam questões 

19

Robert Alexy sustenta ainda, que há um quarto extremo, a indeterminação máxima dos di-

cional de tais direitos, possuindo assim, um caráter lacônico, carente de densidade e precisão. Em 

20

pretensão individual de buscar a sua realização através do Poder Judiciário.21

consideração a força axiológica que deles decorre.22

direitos humanos e os direitos fundamentais estejam em esferas estanques, incomunicáveis entre 
si. Há uma interação recíproca entre eles, de modo que, os direitos humanos internacionais encon-
tram, por vezes, matriz nos direitos fundamentais consagrados pelos Estados e estes, encontram 
matriz nos direitos humanos proclamados em diplomas e em declarações internacionais.23

DISTINÇÕES ENTRE VIGÊNCIA, VALIDADE, EFICÁCIA E EFETIVIDADE DA NORMA JURÍDICA

muito entre os autores.

Miguel Reale, por exemplo, sustenta que a validade de uma norma de direito pode ser vista 

18 Ibidem, p. 33.
19 Ibidem, p. 34.
20

híbrida, em razão de atuar como instância recursal (cúpula do Poder Judiciário), mas também como Tribunal ou 

exerce outras atribuições. Cf. MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 
tucional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 955 et seq.

21 MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 292 e 293.
22 Ibidem, p. 292 e 293.
23

cional e Direitos Fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000, p. 125. 
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24

Para que uma norma jurídica seja formalmente válida é necessário a conjugação de três 
requisitos: ser ela emanada por um órgão competente, ser a matéria objeto da norma jurídica 

cedimento -, o que, na técnica do Direito norte-americano, se denomina .25

regra suscita através de seu cumprimento.26

27

operando os efeitos que lhe são próprios e não se insere no seu âmbito constatar se tais efeitos 
realmente se produzem.28

função social. Ela representa a materialização, no mundo dos fatos, dos preceitos legais e simboliza a 
29

O DIREITO À SAÚDE NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

É no âmbito do direito à saúde que se manifesta de forma mais contundente a vinculação 

além da vinculação com o direito à vida, o direito à saúde encontra-se umbilicalmente atrelado à 
30

Estado, reconheceu expressamente que é o Estado que existe em função da pessoa humana, e 
31

24 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. 25 ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 97 et seq. Miguel Real trata 

25 Ibidem, p.97 et seq.
26 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. 25 ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 97 et seq. Miguel Real trata 

27
28

nal transformadora. 3. ed., São Paulo, Saraiva, 1999, p. 180.
29 Ibidem, p. 181.
30

Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 591 e 592.
31
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32

No Brasil, como bem lembra Denise Vasconcelos, o Supremo Tribunal Federal conceitua o 

33

Mariana Figueiredo, ao discorrer sobre o direito à saúde, explica que a concepção de saúde 

nada pela Organização Mundial de Saúde (OMS),34 em que se aproximam as noções de saúde e 
qualidade de vida.35

fornecimento de medicamentos.36

O art. 196 enuncia que a saúde é direito de todos e dever do Estado, além de impor aos 

micas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, além de estabelecer o acesso 
universal e igualitário às ações e prestações nesta esfera.37

38, em que os deveres conexos ou 

32 Ibidem, p. 82.
33

34
social, que não consiste apenas na ausência de doença ou de enfermidade. Cf. Universidade de São Paulo (USP). 

35
psíquico e social. Demonstra que vida digna é vida saudável e com qualidade, que também aponta para a estreita 

Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2013.
36

Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 592.
37 Ibidem, p. 592.
38

se referem a deveres do Estado ou dos indivíduos, de sorte que, muitos desses deveres, estão atrelados a direitos 
fundamentais, revelando, a natureza de dever fundamental. Cf. DIMOULIS, Dimitri; MARTINS, Leonardo. Teoria 
Geral dos Direitos Fundamentais. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 59.
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prio direito fundamental.39

vada na prestação da assistência à saúde (art. 199).40

que União, Estados, Distrito Federal e Municípios são responsáveis solidários pela saúde junto ao 
41

nime das receitas tributarias entre os entes federados, considerando que o problema de operacio-

42

43

FUNDAMENTALIDADE MATERIAL E FORMAL DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

44

A fundamentalidade material está relacionada à relevância do bem jurídico tutelado pela 

desenvolvimento da pessoa, de sua personalidade, inclusive das futuras gerações.45

39 Em razão da hipótese de direito-dever, o objeto dos deveres fundamentais decorrentes do direito à saúde man-

40
Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 592. Vale destacar, que a saúde complementar não se confunde com a saúde 
suplementar, correspondendo essa, ao setor que abriga os serviços públicos de saúde prestados exclusivamente 
na esfera privada, os quais não possuem vínculo com o SUS, exceto, os vínculos advindos das normas emanadas 
dos órgãos de regulação como Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária etc. Cf. Conselho 

plementar.aspx. Acesso em: 10 ago. 2016.
41

va, 2014, p. 646.
42 Ibidem, pp. 644-648.
43 Ibidem, p. 646.
44

45 Ibidem
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o direito à saúde), situam-se no ápice de todo o ordenamento jurídico; a existência de limites for-

46

47.

O DEVER DE RESPEITO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Os deveres jurídicos atrelados aos direitos fundamentais, segundo George Marmelstein, são 

dos na máxima “dever de respeito, proteção e promoção”.48

Em virtude do dever de respeito, o Estado tem a obrigação de agir em conformidade com 
o direito fundamental, não podendo violá-lo, nem adotar medidas que possam ameaçar um bem 

49

normas que dispensem adequada tutela aos direitos fundamentais; (b) o administrador tem a 
obrigação de agir materialmente para prevenir e reparar as lesões perpetradas contra tais direitos 
e; (c) o Judiciário tem a obrigação de, na prestação jurisdicional, manter sempre a atenção voltada 
para a defesa dos direitos fundamentais.50

concretas capazes de possibilitar a fruição de direitos fundamentais para aquelas pessoas em situ-

de grupos desfavorecidos.51

Na dimensão defensiva, o dever de respeito e proteção à saúde, possui contornos que não 
prejudicam outras possíveis medidas, como por exemplo, normas penais de proteção à vida, à 

52

Já em uma dimensão prestacional lato sensu, o dever de promoção à saúde se refere à con-

46

47
demonstrando que não são apenas os direitos previstos no Título II da CF que são direitos fundamentais. Nesse sen-

dignidade da pessoa humana ou com a limitação do poder e; c) em tratados internacionais sobre direitos humanos 

MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 207.
48 MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 293 et seq.
49 Ibidem, p. 293 et seq.
50 Ibidem, p. 293 et seq.
51 Ibidem, p. 293 et seq.
52
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53

54

55

O MÍNIMO EXISTENCIAL

O mínimo existencial – compreendido como todo o conjunto de prestações materiais indis-

e qualquer intervenção por parte do Estado e da sociedade.56

como um direito fundamental.57

Na doutrina do Pós-Guerra, o primeiro jurista de renome a sustentar a possibilidade do reco-

um mínimo de segurança social, visto que, sem os recursos materiais para uma existência digna, a 
58

que se reconduzem a posições mínimas indisponíveis às intervenções dos poderes estatais, mas 
59

53 Ibidem
54

va, 2014, p. 644.
55 Ibidem, p. 644.
56

saúde: algumas aproximações. Revista de Doutrina da 4ª Região, Porto Alegre, n. 24, jul. 2008. Disponível em: < 

57

58
saúde: algumas aproximações. Revista de Doutrina da 4ª Região, Porto Alegre, n. 24, jul. 2008. Disponível em: < 

59
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ou de sobrevivência, para resguardar não só a vida humana em si, mas uma vida saudável.60

visto que já é decorrente da proteção da vida e da dignidade da pessoa humana.61

A RESERVA DO POSSÍVEL

A construção teórica da “reserva do possível” tem, ao que se sabe, origem na Alemanha, 

pelos cofres públicos.62

A “reserva do possível” (Der Vorbehalt des Möglichen) passou a traduzir (tanto para a doutri-

do Estado, disponibilidade esta que estaria localizada no campo discricionário das decisões gover-
63

Ingo Sarlet sustenta que a reserva do possível apresenta pelo menos uma dimensão trí-

64

também dos direitos sociais de cunho prestacional.65

Estado, especialmente, os de caráter prestacional, pois não só a implementação, mas principal-
mente a manutenção agrega uma despesa pública, devendo a conceituação e implementação dos 
direitos fundamentais, tomar em consideração, inexoravelmente, o custo dos direitos e a escassez  

60
Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 587.

61
saúde: algumas aproximações. Revista de Doutrina da 4ª Região, Porto Alegre, n. 24, jul. 2008. Disponível em: < 

62 Ibidem
63 Ibidem
64

65 Ibidem, p. 255.
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dos recursos.66

como todo direito fundamental que tem uma dimensão prestacional a ser observada pelos pode-
res públicos, demanda a realização de condutas materiais pelo Estado.67

le direito.68

O MÍNIMO EXISTENCIAL E A RESERVA DO POSSÍVEL

da “reserva do possível”, não pode servir como barreira intransponível à realização dos direitos a 

direitos fundamentais de todas as dimensões.69

clui, além da proteção dos direitos individuais, condições materiais mínimas de existência.70

Ao apurar os elementos fundamentais dessa dignidade (o mínimo existencial) estar-se-ão 
estabelecendo exatamente os alvos prioritários dos gastos públicos.

71

Quanto mais diminuta for a disponibilidade de recursos, mais se impõe uma deliberação 

72

máxima cautela e responsabilidade.73

66 HEINEN, Juliano. O custo do direito à saúde e a necessidade de uma decisão realista: uma opção  trágica. Disponí-

_e_a_necessidade_de_de_uma_decisao_realista_uma_opcao_tragica.pdf. Acesso em: 15 de ago. 2016.
67

Juruá, 2008, p. 201.
68 Ibidem, p. 201.
69

70
humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 252 e 253.

71
humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 252 e 253.

72

73 Ibidem, p. 308 et seq.
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de algum direito social, deve observar necessariamente o respeito ao princípio da separação dos 

74

cando os demais direitos, ou mesmo, o próprio direito à saúde aos outros indivíduos.75

Neste contexto, assume relevo o princípio da proporcionalidade, um dos pilares do Estado 

comissivos quanto omissivos – dos poderes públicos, sem prejuízo de eventual aplicação a atos de 
sujeitos privados.76

Segundo a doutrina brasileira, o princípio da proporcionalidade possui uma dupla face, atu-

77

George Marmelstein sustenta que o princípio da proporcionalidade costuma ser desdobrado 

78

necessidade, por sua vez, corresponde ao exame de qual meio, entre os existentes, restringe, em 

79

ção do meio preserva valores mais importantes do que os protegidos pelo direito que foi limitado.80

cessidade do juiz de se valer do princípio da proporcionalidade nos casos de intervenção judicial 

aferir a razoabilidade dos interesses em jogo à luz dos valores consagrados no sistema jurídico.81

CONSIDERAÇÕES FINAIS

74

75 HEINEN, Juliano. O custo do direito à saúde e a necessidade de uma decisão realista: uma opção trágica. Dispo-

de_e_a_necessidade_de_de_uma_decisao_realista_uma_opcao_tragica.pdf. Acesso em: 15 de ago.2016.
76

Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 351.
77 Ibidem, p. 351.
78 MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 371 et seq.
79 Ibidem, p. 371 et seq.
80 MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 371 et seq.
81
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aplicabilidade imediata, esse direito vem sendo comumente desrespeitado com maior frequência 

O direito à saúde, como já exposto, é manifestamente essencial, visto que é pressuposto à 

viabilizar o livre desenvolvimento da pessoa, de sua personalidade, inclusive das futuras gerações

da indisponibilidade total ou parcial de recursos e do não desperdício dos recursos existentes, as-

públicos e diante disso, equacionar uma solução que de um lado respeite à dignidade humana, à 

como aquilo que não pode ser subtraído ou o que deve ser obrigatoriamente disponibilizado pelo 
Estado ao cidadão.
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ÉTICA E DIREITO AMBIENTAL: UM OLHAR PARA O DEVER DE 
PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL A PARTIR 

DA DIGNIDADE DA VIDA NÃO HUMANA

1

2

1 Introdução . 2 Referencial Teórico. 2.1 Considerações introdutórias sobre a 

O dever de promoção da educação ambiental segundo o ordenamento jurídico 

Pesquisa. 4 Análise dos Resultados. 5 Conclusão

RESUMO

civilizatória, que parece ter origem em uma crise de percepção das relações de interdependência entre 
os seres vivos. Para tanto, dividiu se o referencial teórico em três partes: a primeira cuida de introduzir 

Palavras -chave
Antropocêntricas.

desenvolveu se e consolidou se a noção de que o mero pertencimento à espécie humana implicaria 

meio ou instrumento para algo. Atribuiu se lhe, pois, a noção de valor existencial intrínseco.

Do ponto de vista jurídico, a noção de dignidade desencadeou o reconhecimento de direitos 
humanos e fundamentais, inclusive o direito a um meio ambiente sadio como pressuposto do 
exercício de todos os outros direitos.

Paralelamente, tem se o aprofundamento do liberalismo econômico como expressão do gozo 

que tem levado a muitas contradições no exercício de alguns direitos fundamentais. As repercus-

uma crise ambiental sem precedentes na história.

1 Graduada, Mestre e Doutora em Direito pela Universidade Federal do Ceará. Professora de Direito Ambiental do 
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noção de interdependência entre os seres, da organização sistêmica da vida, de modo que a pers-

Assim, passa se cogitar que a natureza não seja simplesmente um meio ou instrumento de 

perante a natureza, com base no reconhecimento de valores intrínsecos a ela.

educação ambiental.

humana impacta na caracterização do dever fundamental de promoção da educação ambiental? 

3.

Sem muitas delongas, é possível observar que o antropocentrismo, vertente de pensamento 
segundo a qual, em maior ou menor grau, atribui se à natureza valor instrumental, ainda predomi-
na no mundo e no ordenamento jurídico brasileiro.

O cerne do pensamento antropocêntrico é, basicamente, a preocupação central com o que 

4”

Eventuais deveres morais ou até mesmo jurídicos que o ser humano tenha para com a natu-

A natureza é meio, ela é submissa à vontade humana.

O antropocentrismo salienta que o homem vincula todos os demais seres do universo, e que 
é superior aos mesmos, apesar de ser considerado ele mesmo também um animal.

. São Pau-
lo: Loyola, 2007.

4 ROLSTON, III, Holmes. op.cit., p. 559.
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pensamento judaico cristão. Evidências disto estão no livro bíblico Gênesis, segundo o qual, ao 

animal que se move sobre a terra”5.

a saúde e a qualidade do meio são preocupações atreladas ao contrato social6.

desprezíveis de orientações não antropocêntricas, que vem ganhando cada vez mais espaço dian-

preservação do meio ambiente, sobretudo em tempos de efeitos sinérgicos da poluição e de mu-
7.

Assim, nas mesmas raízes histórico culturais em que se desenvolveu o antropocentrismo, 
e também no diálogo intercultural8

bém, a possibilidade de uma coexistência fraterna com o entorno:

direitos9.

10.

Do mesmo modo, Antônio Herman Benjamin observa que:

11.

5 BÍBLIA SAGRADA. Gênesis
20 nov. 2015.

6 ROLSTON, III, Holmes. op.cit.
7 Segundo Édis Milaré, “Surgem assim as relações equivocadas (para não chamar às vezes perversas) de dominador 

Jurídica. Busca Legis – UFSC

Sumak Kawsay / Buen 
. 2 ed. Quito: FEDAEPS.

9 BENJAMIN, Antonio Herman. A natureza no Direito Brasileiro: coisa, sujeito ou nada disso. Nomos – Revista do 
Programa de Pós Graduação em Direito da Universidade Federal do Ceará, v. 31, n. 1, p. 79 96, jan./jun 2011.

10
, 1994, p. 545 592, p. 550.

11 BENJAMIN, op.cit., p. 94.
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Assim, por não -antropocentrismo se designa um conjunto de vertentes teóricas variadas, 
que em maior ou menor grau defendem a atribuição de valor intrínseco – ou valor existencial – 
para não humanos, como as que brevemente se enunciam, em ordem de abrangência, segundo 
Roston, III:

se no fato de que “os animais são capazes de valores, capazes de valorizar coisas em seu mundo, 
suas próprias vidas intrinsecamente e seus recursos de maneira instrumental”12. Em outras pala-

manos e animais não humanos. Entre estes elementos comuns estão aqueles que fazem com que 
o ser humano reconheça em si um valor intrínseco. E, segundo Holmes Rolston, III, “Por equidade 
de raciocínio, parece que, se aquilo que os humanos valorizam em si mesmo é encontrado em 
outros, eles devem também valorizá los em outros não -humanos”13. Com base nisso, defende se a 
valorização dos animais.

O biocentrismo, por sua vez, demanda um respeito pela vida em todas as suas formas e ca-
tegorias, abrangendo insetos, micróbios e plantas. “Uma planta não é um sujeito, mas tampouco é 
um objeto inanimado, como uma pedra”14. O fato de estes organismos possuírem em comum com 
o ser humano uma estrutura organizacional que os permite viver, permanecer vivos por meio de 

Holmes Rolston, III: “O genoma é um conjunto de moléculas de conservação. Uma vida é esponta-
neamente defendida pelo que ela é em si mesma”15.

Para além da preservação do organismo vivo singularmente considerado, a 
 se voltada a defender existência de deveres em relação a outras espécies, com a 

biológico as espécies são linhagens históricas”16

17.

é a unidade fundamental de desenvolvimento e sobrevivência”18, o que, levando se em considera-

os ecossistemas, os quais, em alguns aspectos, podem vir a ser mais importantes do que os pró-
prios organismos que lhe compõem. Esta vertente aponta para a importância do vínculo entre 
o ser humano e a terra, em suas mais diversas formas de ocupação: enquanto habitat da vida 
selvagem, enquanto espaço rural ou urbano. Para cada um destes locais, deve se conceber um 

entrelaçamento entre os humanos e os não humanos.

Já a  defende que a terra e sua biosfera precisam ser reconhecidas como 

12 ROLSTON III, Holmes. op.cit, p. 561.
13 Ibid., p. 561.
14 Ibid., p. 562.
15 Ibid., p. 562.
16 Ibid., p. 563.
17 Cf. BOSSELMANN, Klaus. O princípio da sustentabilidade: transformando direito e governança. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2015.
18 ROLSTON III, Holmes. op.cit, p. 564.
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“unidade de sobrevivência globalmente relevante”19

nova forma, precisa se tornar adequada à pós modernidade. O desenvolvimento que se prega sus-
tentável precisa antes acabar com três principais problemas: superpopulação, excesso de consu-

das relações dos humanos presentes entre si, dos humanos com as futuras gerações e dos huma-
nos com os não humanos.

reais, mas apenas aparentes.

que é preciso que se leve em consideração os interesses ecológicos envolvidos e que estes possam 
ser devidamente ponderados em face dos interesses humanos20.

se passa a analisar.

Num primeiro momento, é inegável que há uma preocupação com o direito humano à na-

quando se diz que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”.

Em síntese, o ambiente é visto como um meio, como bem de uso comum, como objeto de 
direito, essencial para que os seres humanos tenham uma vida digna. Com base nisso, a doutrina 
passou a defender a relação direta entre o direito fundamental ao meio ambiente com a dignidade 
humana, desenhando o que se denominou “a dimensão ecológica da dignidade humana”21.

gerações, absorvendo não apenas o valor de uso do meio ambiente, como também o valor de 
opção22.

Já no decorrer dos incisos do § 1º do art. 225, que estabelecem deveres fundamentais ao Po-

19 Ibid., p. 569.
20 Cf., sobre o assunto, BOSSELMANN, Klaus. When Two Worlds Collide: . Auckland: RSVP Pu-

blishing Company Limited, 1995.
21

humana. Revista da Procuradoria  Geral do Estado. Porto Alegre. v. 28., n. 59, p. 213 237, jun. 2004.
22 BENJAMIN, op.cit.
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que de modo vanguardista se veda a crueldade contra os animais em seu inciso VII.

cialmente protegidos (art. 225, §1º, III).

defende se que é mais do que razoável que seja uma tendência do direito ambiental brasileiro a 
observância da necessidade de ampliação de sua esfera de proteção, para abranger o grande con-
junto de elementos intrinsecamente inter relacionados que “permitem, abrigam e regem a vida em 
todas as suas formas”, segundo o que determina a Lei 6.938/1981.

Assim, segundo Benjamin: “numa palavra, o legislador não só autonomizou (= deselementa-

ecossistêmico e feição intangível. Um avanço verdadeiramente extraordinário”23.

A educação tem uma importância real e concreta no acontecer do mundo. Por meio dela, é 
possível haver a mudança de hábitos e comportamentos individuais, que repercutem na sociedade 
como um todo.

que se observem as normas nacionais e o atendimento dos padrões de qualidade estabelecidos.

com o direito fundamental ao meio ambiente. Trata se de dever do poder público de “promover a 

do meio ambiente”.

Revela se aqui a preocupação do poder público com a preservação das gerações presentes e 
futuras de humanos e demais seres existentes.

23 BENJAMIN, op.cit., p. 80.
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educação ambiental:

Entendem- se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum 
do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade

Ou seja, a educação ambiental precisa criar uma nova cultura de harmonização do ser huma-
no com seu entorno, visando sua sustentabilidade, devendo esta ser considerada em seus aspec-
tos ecológico, social e econômico.

Defende se, juntamente com Klaus Bosselmann, que pensar em sustentabilidade não é sim-

servar a capacidade de suporte e de regeneração dos ecossistemas24.

Isto só será possível por meio de uma sensibilização para a percepção destas teias invisíveis 

interdependência, equilíbrio dinâmico, natureza cíclica dos processos ecológicos, cooperação e 
25.

Desse modo, vislumbra se a indispensabilidade das visões não antropocêntricas e, ainda, 

Assim, através das leis brasileiras de promoção da educação ambiental podemos notar que 
o ambiente é essencial não só por nos proporcionar uma sadia qualidade de vida como pela sua 
preservação por si.

sidade de correção de um fenômeno que está nas entranhas da crise civilizatória atual, que antes 
de ser econômica ou ecológica, segundo Capra, é uma crise de percepção26.

de possibilidades para a compreensão de um verdadeiro saber sustentável. Para isso, também é 
necessário ir além de um ensinamento puramente técnico, pois o ato de compreender é composto 

27.

24 BOSSELMANN, op.cit., 2015.
25

26
27 Ibid.
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3 Metodologia

4 Considerações Finais

pela encampação de um projeto de conhecimento e dominação dos fenômenos naturais por parte 

É fato que, desde há muito, há uma preocupação com a preservação de certos recursos na-

é com o aprofundamento dos efeitos do industrialismo, com a forte pressão sobre os recursos 

lidando, cada vez mais, a percepção de que não há que se falar em qualidade da vida humana sem 
qualidade ambiental.

Ademais, diante da escassez de recursos, ganha força a percepção não apenas do valor de 

possibilidade de as gerações futuras usufruírem de uma adequada qualidade de vida.

de que a preocupação com a salvaguarda de um dado recurso natural não deve se não se dar de 

variados seres são mais importantes do que se poderia inicialmente imaginar.

Deste modo, percebe se que a educação ambiental tem um papel essencial no espraiamento 

os próprios professores e, ainda, promover um intenso trabalho descentralizado de formação e 
disseminação de educadores informais.
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A SEXUALIDADE COMO CRIME: 
HOMOSSEXUAIS NAS FORÇAS ARMADAS

1

2

RESUMO

de membros das Forças Armadas, com base no atual aparato jurídico brasileiro que proíbe expressa-

tutelam as relações sexuais no âmbito militar com base na legislação, apresentadas jurisprudências 
relevantes sobre o tema nos tribunais militares brasileiros, além da compreensão e da superação do 

minorias em diversos espaços antes dominados por uma tradição colonialista e machista já estão sen-

intervenção social na essência do ser e no campo jurídico, pois as novas diretrizes traçadas pela Cons-

de maneira pontual a questão da discriminação sexual.

Palavras-chave: Forças Armadas. Orientação sexual. Homossexuais. Ilícitos penais militares. Militar.

1 INTRODUÇÃO

cos, sociais e culturais, oriunda, por sua vez, da estruturação de um grupo de pesquisas sobre essa 
área do saber jurídico. Tem por principal escopo compreender o fenômeno da discriminação quan-
to à orientação sexual de membros das forças armadas, visto que o atual aparato jurídico brasileiro 

O trabalho está divido em três partes. Na primeira, trata-se de delinear os contornos jurídi-
cos que tutelam as relações sexuais no âmbito militar. Para fazer uma ligação entre a tutela jurídica 

nos documentos legais que tratam tais atos como ilícitos penais. Na segunda parte, faz-se uma 
análise pontual sobre a jurisprudência mais relevante sobre o tema nos tribunais militares brasi-
leiros, procurando entender qual é a percepção dos magistrados quanto à liberdade sexual nos 

tenta-se compreender e superar o fenômeno da discriminação, com amparo em argumentação 

brasileiros.

2 Professor dos cursos de graduação e pós -graduação em Direito no Centro Universitário Christus (Unichristus). 
Coordenador geral das pós-graduação lato sensu da Unichristus. Coordenador acadêmico do curso de especiali-
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Sem pretender esgotar o debate sobre o tema, apresentam-se alguns pontos relevantes que 
se colocam contra a aplicação dessas normas penais na conduta de casais e indivíduos homosse-

é, de longe, inadequada ao atual estágio no qual se encontra a República brasileira.

2 METODOLOGIA

sido realizada uma análise das doutrinas sobre o assunto principal, qual seja a homossexualidade 
nas forças armadas.

3 DISCUSSÃO E RESULTADOS

3.1 A homossexualidade como categoria penal militar

A legislação brasileira contém uma norma jurídica bastante peculiar, insculpida no art. 235 

nistração militar”. Em que pese o texto legal considerar que o ato gera punição quer seja homos-

visto que, na época em que foi redigido, esse decreto-lei regulava uma realidade exclusivamente 
masculina.

A priori, o que chama atenção no documento supracitado e aprovado sob a égide do regime 

gina)3. Ademais, durante referido período – sabidamente autoritário e intolerante com as diferen-
ças –, os quadros de integrantes das forças armadas eram compostos apenas por homens – algo 

4, as 
normas que incidiam sobre o comportamento sexual dos membros do braço armado do Estado 

ção dessa conduta. Para isso, pode -se fazer uso dos seguintes julgados: “Simples beijo não caracteriza ato lascivo 

O que é homossexualidade. São Paulo: Abril Cultural/Brasiliense, 1985. Coleção 
primeiros passos, nº 26, p. 95.
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5:

A inserção do termo  é descabida e preconceituosa. Se a punição se 
volta a qualquer ato libidinoso, por óbvio ele pode ser homossexual ou heterossexu-

militar, pos sivelmente o que mais assombra o quartel.

(MPM)6

mostrando, assim a não adequação ao atual quadro de militares nas Forças Armadas, já que na

militares que porventura venham a expressar sua homossexualidade em áreas militares também 

homens devido à natureza da ação. A inclusão desse termo demonstra o desejo do legislador 

preconceituosa.

indica que há uma tendência em punir os atos sexuais e libidinosos que coloquem em causa essa 

de regra.

de tabu, é duramente punido pela atual legislação militar – diferentemente do que ocorria com o 
CPM revogado (Decreto-lei n.º 6.227, de 24 de janeiro de 1944) que, em seu art. 197, correspon-

5 NUCCI, Guilherme de Souza. . 2. ed. rev., atual.e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 
2014, p. 543-544.

6 MARTINS, Claudio. Os varões conspícuos. : Brasília, ano 36, n. 21, p. 49-74. 
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(moralismo), que se expressou em uma repressão sexual muito intensa e desproporcional na le-

7, que revela, acima de tudo, esse moralismo ou neoconser-

sujeitos á administração militar, mas o faz mencionando expressa e intencionalmen-

Ainda, no que toca às medidas penais aplicadas contra os infratores da norma penal que 
tutela o ato libidinoso, o jurista Guilherme Nucci8

que diz respeito à própria natureza da norma penal, quanto à proporcionalidade da medida:

namento sexual. Porém, tal infração deve ser punida, quando for o caso, na órbita 

tal preceito penal.

Diante do exposto, deve ser citado o julgamento do dia 28 de outubro de 2015, no qual o 
Supremo Tribunal Federal (STF) acatou parcialmente procedente9 a Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPF) 291, ajuizada pela Procuradoria Geral da República (PGR). Nessa 

dignidade da pessoa humana, da pluralidade e do direito à privacidade, pedia a declaração da não 

nais (IBCCRIM)

8 NUCCI, Guilherme de Souza. . 2. ed. rev., atual.e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 
2014, p.543

9 O Min. Luis Roberto Barroso, em seu voto, transcreveu trechos de algumas manifestações “jurídicas” com ar-
gumentos discriminatórios e homofóbicos dadas já sob a vigência Constituição de 1988: “ ‘[…] entendemos que 
a manutenção do crime de pederastia é de . Deveras, sobretudo a conduta homossexual, 

, é letal à existência das Forças Armadas, bem como à das forças auxiliares e 
reserva do Exército, uma vez que são atingidas de 
que disciplina poderia haver, por 
que aquele à noite se afemina? Que moral teria o superior para exigir de seus subordinados obediência, respeito 
e deferência se estes descobrissem que aquele prefere ser acariciado por outrem do mesmo sexo? Nenhuma, 

Brito Chaves Júnior que assim 
se expressou: ‘ que 

os 
e ’. […] Daí que se arrematando com o primoroso escólio de Ângelo Fernando Facciolli, 

constitucional, 
ou 

de 
da 

e le que escolha 
(CAMPOS JUNIOR. José Luiz Dias. Pede-

rastia – algumas considerações. Revista de Direito Militar, n. 26, 2000, p. 20 (destaques no original) )”.
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art. 235 do CPM10

de e privacidade são princípios e direitos fundamentais inalienáveis e irrenunciáveis, a norma pe-

sendo interpretada e aplicada pelas autoridades judicantes militares de forma a punir os militares 

queiras pessoais. Isso quer dizer que, no Brasil, não se trata de proteger o espaço militar contra a 

gueiredo X Exército brasileiro

A inteligência do Direito Penal costuma acompanhar os dissabores e dilemas sociais, em 
cada época. Quanto mais moralista é uma sociedade, mais criterioso deve ser o penalista, com o 

ciais, não se pode falar em atentado violento ao pudor.

sobre sua caracterização. O simples fato de ter sido efetuado ato de natureza sexual em ambiente 

vista tratar-se de norma penal absolutamente injusta. Em que pese haver vozes que se opõem à pe-
nalização do ato libidinoso sem violência ou coação11, quando se tratarem de pessoas adultas, capa-

de uma moral que seria inerente às forças militares. Corriqueiramente, os casos de atos libidinosos 

nesses julgamentos são os juízos de valor que são proferidos pelos órgãos julgadores, como se vis-
lumbra na redação dada ao acórdão nº 1997.01.000170-1 do Superior Tribunal Militar (STM), cujo 
relator foi o ministro Carlos Eduardo Cezar de Andrade, para quem a imputação de homossexualismo 

12”.

10 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. STF mantém no Código Penal Militar crime de ato libidinoso. In: STF. Quarta-fei-

11
pune o ato libidinoso sem violência ou coação, envolvendo agentes maiores e capazes de aderir voluntariamente 
ao ato sexual. Não protege a moral e os bons costumes, bens descartados expressamente da tutela penal militar. 
Não é crime contra o serviço militar, nem contra a disciplina, ambos descritos em capítulos próprios na Parte 
Especial do Código Penal Militar. Ainda assim, nos julgados do STM, encontra-se, como objeto de tutela penal, a 

conspícuos. : Brasília, ano 36, n. 21, p. 49-74. abril/2010. Disponível em: 

12
ral, 25 de novembro de 1997. Lex
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Não obstante o texto legal ser claro que tal delito somente ocorre nas áreas sob jurisdição 
13. Dentre 

preconceito que já integra a cultura militar brasileira: considerou que tal relação era “incompa-

corrência da promiscuidade que se instalou entre os círculos hierárquicos” (grifos nossos). Em sua 

14: “(...) 
Ademais, a opinião pessoal do legislador, após a promulgação da lei (ou outorga, como no caso 

observar a lição de Carlos Maximiliano sobre a adequação da norma jurídica ao momento histó-
rico em que ela é aplicada15

16.

Forças Armadas do Brasil.

Além dos fatos já destacados acima, em 2 de junho de 2008, tem início um caso emblemá-

publicamente a sua relação, durante uma entrevista concedida à revista Época: uma relação ho-
mossexual estável, de aproximadamente 10 anos. Sua história, portanto, remonta à época em 

fosse mais profunda. Contudo, os dois sempre negaram, até o momento da entrevista, quando 
assumiram o relacionamento amoroso. No momento que trouxeram a público e expuseram sua 
relação conjugal, os dois vivam em um apartamento funcional das Forças Armadas, na Asa Norte 

alegadas pelo Exército, os dois companheiros foram presos e ambos terminaram por sair da cor-
poração.

A questão de haver ou não uma relação conjugal entre dois homens adultos em apartamen-
to funcional ou vila militar não é despretensiosa. Ela traz à baila algo muito mais relevante do que a 

13 BRASIL. Superior Tribunal Militar. Acórdão nº 0000006-39.2008.7.00.0000 (2008.01.000203-1). Distrito Fe-
deral, 11 de março de 2010. Lex

14 MARTINS, Claudio. Os varões conspícuos. : Brasília, ano 36, n. 21, p. 49-74. 

15 . 20. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011, p. 114.
16 . 20. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011, p. 248.
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res, homossexuais ou heterossexuais17

A primeira prisão foi do então sargento Laci Marinho de Araújo, no dia 4 de junho de 2008, 

a problemas neurológicos, constatados em laudo médico – documento que teria sido desconside-
rado pelo Exército. Vale ressaltar que o sargento preso, à época do ocorrido, tomava uma grande 

seguinte, o Senado criou, no âmbito da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, uma 
comissão de acompanhamento do caso do sargento.

segundo as Forças Armadas, teria usado um uniforme militar alterado para fotos que estamparam 

simo grau de periculosidade de sua conduta, poderia ter sido aplicada uma advertência em vez 
do mandado de prisão. Vale ressaltar que, assim que Alcântara foi solto, pediu baixa do Exército.

De maneira geral, os perseguidos alegam, em notas e entrevistas dadas a mídia, que os mo-

matéria sobre o relacionamento deles, eles passaram a ser perseguidos, visto que as Forças Arma-

Não bastassem os constrangimentos acima narrados, os dois sargentos denunciaram crime 

sões verbais e corporais, no momento em que foi declarado preso pela Polícia do Exército. Ainda, 

os remédios necessários à manutenção de sua condição neurológica e, ainda, mal alimentado, te-
ria passado por constrangimentos inenarráveis durante a detenção, na revista corporal. Visto não 
aguentar mais as pressões e as injúrias que sofria no Exército, Fernando Alcântara, ao pedir baixa, 
denunciou tais condutas ao Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, trazendo a lume 

civil-militar de 1964-1988).

17
terior do domicílio situado em vila militar, esta caracterizada juridicamente como local sob administração militar. 

militar, não se encontram sob essa administração, como já decidiu o Superior Tribuna l Militar. Dessa forma, o ato 

Claudio. Os varões conspícuos. : Brasília, ano 36, n. 21, p. 49-74. abril/2010. 
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tuição se portam frente aos homossexuais, cabe salientar que, no dia 3 de fevereiro de 201018, 
o então general Raymundo Nonato de Cerqueira Filho, que foi indicado ao cargo de ministro do 

seus integrantes não são adequadas para serem realizadas por homossexuais e que soldados não 
obedecem a comandantes homossexuais, trazendo mais uma vez a ideia de que ser gay é um fato 

não aqueles que desobedecem ao seu superior, além de comentar que tais pessoas – os homos-

tal acontecimento, o também general da reserva Gilberto Figueiredo e presidente do Clube Militar 

Armadas, apesar de o tema ser tratado como tabu, há certo consenso entre os membros dessa 
19.

Ante o exposto, conclui-se claramente que o tratamento dado aos homossexuais membros 

sejado pela maioria. As declarações dadas por generais, o tratamento dado ao casal que assumiu 

ministros relatores dos casos expostos demonstram que a homofobia está fortemente presente 

orientação sexual em nada interfere na capacidade de o indivíduo possuir autoridade, respeito e 
condições de comandar sua tropa.

Em primeiro lugar, os tratados e as convenções internacionais que cuidam de direitos huma-

de igualdade e a não discriminação. Entretanto, não existe, ainda, nenhum tratado internacional 

questões de gênero, abriram caminho para o combate à discriminação: a Convenção sobre a elimi-
nação de todas as formas de discriminação contra a mulher, de 1979, e a Convenção internacional 
sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial, de 1968, ambas elaboradas sob os 
auspícios da Organização das Nações Unidas (ONU).

18

19 Na época de tais declarações, o ex caso emblemáti-
Advogados 

por meio de seu presidente, que, diante da atual organização social brasileira, esse tipo de discriminação, dentro 
das Forças Armadas, é lamentável e que, à luz da Constituição, o que se deve exigir de um militar é disciplina, 
treinamento e capacidade de 
sexual do indivíduo . A Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (ABGLT), por 
meio, a autoridade 

sexual. (GALANTE, Alexandre. Forças 
da reserva. Forças Terrestres: fevereiro/2010. 

Disponível 
to-diz- 2016. ) (grifo nosso)
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e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade20

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos” (grifos nossos). 

preconceito (raça, cor, sexo etc.).

a sexualidade é algo inerente à pessoa humana, como uma expressão elementar da existência do 

ção de conduta, em oposição às leituras que consideram a sexualidade como algo estritamente 
biológico e a homossexualidade, por sua vez, como uma patologia que impede o pleno desenvol-
vimento da condição material do ser vivo21.

Mas esta percepção não se esgota unicamente nestes dois pontos iniciais.

Ela adentra à questão de como se pode interpretar a dignidade da pessoa humana e da pri-

logicamente. Nesse campo de estudos, também o Direito se ocupa de estabelecer certos limites à 

Para Alexandre de Moraes, pode-se dizer que a dignidade da pessoa humana é uma das vigas 

às demais normas sociais e jurídicas de uma nação, segue o autor22:

na apresenta-se em uma dupla concepção. Primeiramente, prevê um direito indivi-
dual, seja em relação ao próprio Estado, seja em relação aos demais indivíduos. Em 
segundo lugar, estabelece verdadeiro dever fundamental de tratamento igualitário 
dos próprios semelhantes (MORAES, 2007, p. 61).

Na seara penal, o autor Guilherme Nucci defende o princípio da mínima intervenção, em 

ralismo abjeto e em descompasso com as atuais diretrizes dos tratados e convenções internacio-

Nucci23:

20 Sobre o tema, discorre Flávia Piovesan: “Considerando a força cogente e inderrogável do princípio da igualdade 
e da não discriminação (elevado a jus cogens), há que reforçar os deveres dos Estados em proibir a discriminação 

ciais. Endossam -se as clássicas obrigações dos Estados de respeitar (não violar), proteger (obstar que terceiros 
violem) e implementar direitos humanos (adotando todas as medidas necessárias à sua realização)”.

21 Less than nothing
22 MORAES, Alexandre de. . 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 60-61
23 NUCCI, Guilherme de Souza. . 2. ed. rev., atual.e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 
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rídico focado não possui nenhuma relevância penal. Em época de liberdade sexual, 

vada dos acusados: direitos de primeira dimensão, profundamente enraizados na própria noção 

a igualdade, mas a liberdade dos cidadãos24 que, estando em minoria, ainda assim fazem parte do 
povo e precisam ter assegurados os seus direitos fundamentais25.

4 CONCLUSÃO

À guisa de conclusão, mas sem esgotar o tema em um espaço editorial tão reduzido, é pre-

mossexuais e outras minorias em diversos espaços antes dominados por uma tradição colonialista 

campos de batalha para essas lutas sociais é o do aparato militar, amplamente dominado por uma 

sobre a intervenção social na essência do ser , dessa complexidade que é a psique humana. 

Além disso, pode ser observado que, apesar de o ordenamento jurídico brasileiro buscar 

pontual a questão da discriminação sexual. Tal realidade abre precedentes para discurssões polí-
26, além de servir para mascarar 

27, “O respeito não se conquista com preconceito 

2014. p. 543
24 MÜLLER, Friedrich. . 3.ed. São Paulo: Max Limonad, 

2003.p. 76
25 MÜLLER, Friedrich. . 3.ed. São Paulo: Max Limonad, 

2003. p. 79-80
26

entre um homem e uma mulher, por meio de casamento ou união estável, ou ainda por comunidade formada por 

pois passa a aceitar, legalmente , a discriminação, o preconceito e a intolerância, ferindo, assim, os princípios 

27 Jus Militaris: Na-

28 dez. 2015. p.14
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e discriminação, mas sim, com respeito, principalmente aos princípios e direitos fundamentais 
insertos expressa ou implicitamente na CRFB/88”.

vacidade de qualquer cidadão, seja ele civil ou não, da intromissão de outros membros da socie-
dade e do próprio Estado.
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MEDIAÇÃO DE CONFLITOS: UMA VISÃO PRINCIPIOLÓGICA 
À LUZ DA LEI DE MEDIAÇÃO E DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

1

2

RESUMO

13.140/2015) e no Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), que norteiam e fundamentam a apli-
cação da mediação e da conciliação no atual ordenamento jurídico brasileiro. Para tanto, inicialmen-
te buscou-se traçar o caminho que a mediação e a conciliação percorreram dentro do ordenamento 

Palavras-chave: Mediação. Lei de Mediação. Código de Processo Civil 2015. Princípios. Meio Autocom-

1 INTRODUÇÃO

13.105/2015), que fundamentam a aplicação da mediação e da conciliação no ordenamento jurí-
dico brasileiro.

O trabalho está divido em quatro partes. Na primeira, busca-se traçar o caminho que a me-
diação e a conciliação percorreram dentro do ordenamento jurídico brasileiro, destacando a Reso-

sites de pesquisa.

2 Professora dos curs os de graduação em Direito no Centro Universitário Chris tus (Unichristus ). Mestre em Direito 
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2 METODOLOGIA

3 DISCUSSÃO E RESULTADOS

deveres. Com isso, quando há a ofensa desses direitos, os indivíduos buscam a solução para esse 

que sobrecarregou o Judiciário brasileiro, ocasionando, posteriormente, o descrédito desse meio 

3.

da celeridade4·. Dentre os diversos meios de autocomposição, os que são mais aplicados no Brasil 
e que estão presentes atualmente no Judiciário são a mediação e a conciliação.

A conciliação já podia ser encontrada na legislação brasileira, como nas Consolidações das 

ciais Cíveis e Criminais (Lei n. 9099/95) e no Código de Processo Civil (CPC) de 1973. Contudo, a Re-

Poder Judiciário, tendo como principais feitos a instalação de Núcleos, a criação dos Centros Judi-

no Judiciário, principalmente por ter impulsionado o Movimento pela Conciliação, criado pelo 

tor, o advogado, que possuíam resistência pelas audiências de mediação e conciliação, além das 

sancionou duas leis que regulamentam o tema: o Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) e 

CNJ

4 BACELLAR, Roberto Portugal. . São Paulo: Saraiva, 2012 (Coleção s aberes do direito; 53). 
1. Arbitragem (Direito) - Bras il 2. Mediação – Bras il. 2012, p. 57.
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a Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015). A primeira trouxe grandes inovações para o papel da me-
diação e da conciliação dentro da esfera processualista, e a segunda apresentou esclarecimentos e 

evitar discrepâncias.

tos de ambos.

Apesar de possuírem muitas semelhanças que, inclusive, induzem muitas pessoas a acredita-

Na conciliação, há um facilitador, o conciliador – terceiro imparcial, competente para re-

propostas, que ressalta as vantagens e as desvantagens, e, desse modo, controla as negociações, 

5:

A conciliação não requer conhecimento aprofundado na interrelação das partes em 

sociais e não conviveram e não irão conviver após aquele ato, somente necessitam 

ia e se valeria a pena enfrentarem-se em um processo judicial. Por isso, muitos au-

Cabe destacar que a conciliação, segundo o doutrinador supracitado6, em regra, ocorre em 
quatro etapas: a apresentação, na qual o conciliador expõe as partes como funcionará a conver-
sação e suas regras e qual é o papel de cada pessoa presente, inclusive o dele; o esclarecimento, 

5 NETO, Adolfo Braga. 
cnj.jus.br/images/programas/movimento-pela-conciliacao/arquivos/ARTIGO%20Adolfo_MEDIACAO_CONCILIA-

6 NETO, Adolfo Braga. 
cnj.jus .br/images /programas /movimento-pela-conciliacao/arquivos/ARTIGO%20Adolfo_MEDIACAO_CONCILIA-
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presentes apresentam opções de acordo e se discute sobre qual mais se adequa a necessidade de 

O mediador deve ser um terceiro imparcial que apenas facilitará a comunicação das partes, como 

7:

A mediação difere da conciliação em diversos aspectos . Nela o que está em jogo cons-

conhecimento mais aprofundado do terceiro com referência a interrelação exis tente 

s eria a melhor opção face à relação existente, geradora da controvérsia.

A mediação, devido a sua complexidade, é dividida, segundo Braga Neto8, em oito etapas 

qual o mediador inicia a busca da verdade real, por meio de perguntas; a quarta etapa é a agenda, 
que diz respeito à organização temporal dos fatos, realizada pelo mediador com o auxílio das par-
tes – estes aplicam um valor sobre cada momento e indica a ordem de prioridade –; depois, dá-se 
início à criação de opções, momento em que as partes começam a sugerir possíveis soluções, e 

aplicando o teste de realidade; logo depois, há a escolha das melhores sugestões por parte dos en-

de maneira clara e pontual.

Cabe destacar que, devido ao processo natural da conversação, não seguem necessariamen-
9:

7 NETO, Adolfo Braga. 
cnj.jus.br/images/programas/movimento-pela-conciliacao/arquivos/ARTIGO%20Adolfo_MEDIACAO_CONCILIA 

8 NETO. Adolfo Braga. 

p. 4-8

cnj.jus.br/images/programas/movimento-pela-conciliacao/arquivos/ARTIGO%20Adolfo_MEDIACAO_CONCILIA-
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se resolver diferenças entre as pessoas, no entanto oferece de maneira mais didá-

passo estes momentos, poderá não se alcançar a solução buscada. Há que se des-
tacar também que a seqüência lógica acima citada, poderá não ser realizada, pois 
é muito comum quando as partes estão criando opções aparecer um fato novo des 

as demais etapas.

a interferência direta do facilitador. Além disso, na mediação, há sessões longas e com possíveis 

gens: a solução mais adequada ao caso, atendendo às necessidades individuais e determinada 

meios, reduzem os possíveis gastos exorbitantes – presentes na esfera jurídica – e viabiliza uma 
melhora no relacionamento dos envolvidos. Há, também, a possibilidade de escolha do facilitador, 
o que não é possível ocorrer no Judiciário. Além disso, é possível visualizar, ainda que de forma 

3.3 Princípios

início, preceito10

a criação de normas11.

Os princípios encontram-se no patamar deontológico (dever ser), fato que os diferencia dos 
valores que apenas possuem caráter de juízo de valor. Por isso existem princípios que, além de 
nortear determinadas relações, também impõem que determinada conduta seja tomada.

as pessoas devem respeitá-los não apenas por causa do juízo de valor que pode ser formado, mas 
porque os princípios, quando inseridos explicitamente dentro de uma legislação, demonstram a 

12:

10
2010, p. 611.

11

12
2003-2013, p.1163
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Em virtude da s ua referência a valores ou da s ua relevância ou proximidade axioló-

jurídicas e têm uma idoneidade irradiante que lhes permite ligar ou cimentar objec-

Cabe ressaltar que as principais diferenças entre princípio e norma são: o grau de abstração 
do princípio é elevado e deve ser analisado a fundo antes da sua aplicação, visto que não tem um 

13.

No caso da mediação, os princípios devem ser visualizados como normas de ensinamentos 

Realizando a análise dos art. 2º da Lei de Mediação e do art. 166 do Código de Processo 

norteiam a mediação. A importância disso é que, apesar de serem legislações que podem ter uma 

tanto no âmbito formal (dentro do processo) como no âmbito informal (mediações realizadas em 

maiores divergências na conduta dos facilitadores.

Como já dito anteriormente, é extremamente essencial para o procedimento que o mediador 
seja imparcial, perante o caso que está sendo exposto, se destacando o princípio da imparcialida-

impaciência...); atribuir a mesma cronometragem do tempo para as partes envolvidas relatarem 
seus pontos de vista; oferece a mesma atenção para ambos, evitando distrações, pois essas ações 

14:

Imparcialidade15: este princípio se impõe ao mediador que, como terceiro facilita-
dor, deve cuidar para que s eus valores pessoais não venham a interferir na con-
dução do procedimento, em es pecial quanto à avaliação do comportamento das 
partes . Também a ele é defes o dar qualquer s inal de preferencia a uma das partes, 
e assim, deve ter uma conduta is enta, pres ervando o equilíbrio de poder entre os 
mediadores .

Esse princípio deve ser sempre destacado na técnica das perguntas abertas – essa técnica 

13
2003-2013, p.1160

14 CHALI, Francis co Jos é. Curs o de arbitragem. 4. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Editora Tevis ta dos Tribunais, 
2014. p.73.

15 Segundo o minidicionário Aurélio, imparcial é aquele que julga s em paixão. (FERREIRA, Aurélio Buarqu e de Ho-
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ter relatos amplos, com bastantes informações – e da declaração de abertura – que consiste, no 
primeiro momento, já com ambas as partes presentes, em que o mediador presta as principais 

16:

Deve-se registrar que é na declaração de abertura que as partes terão conhecimento do pro-
ces s o e das regras que s erão aplicadas, razão pela qual, se qualquer infringência às regras ocorrer 
ao longo da mediação, es s a explicação prévia poderá s empre ser lembrada às partes para que 

o mecanismo da suspeição, que até então, era aplicado apenas para os juízes. Esse mecanismo diz 

17.

Outro princípio da mediação é a informalidade . Diferente do que ocorre com o processo 

seguir nenhum rito para a sua funcionalidade. Existem normas apenas para padronizar alguns pon-

– inclusive, essa linguagem também é aplicada no documento que estabelece o acordo assinado 
18. Assim, tal princípio transforma cada sessão em única e assegura a resolução 

da contenda – visto que a mediação necessita de um diálogo entre os interessados, pois são estes 
que darão a solução – e aquele apenas conduz a conversa para evitar trocas de insultos e manter 

19 –, ele não poderá 

20:

16 NETTO, Fernando Gama de Miranda; SOARES, Irineu Caravalho de Oliveira. Princípios procedimentais da media-
ção no novo código de proces s o civil. In: ALM EIDA, Diogo As s umpção Rezende de; PANTOJA, Fernanda Medina; 
Pelajo, Samantha. (Org) A mediação no novo código de processo civil Rio de Janeiro: Forens e, 2015. p.159.

17 BRASIL. Poder Judiciário. Supremo Tribunal Federal. Entenda as diferenças entre impedime nto e s us peição. In: 

18
19 NETTO, Fernando Gama de Miranda; SOARES, Irineu Caravalho de Oliveira. Princípios procedimentais da media-

ção no novo código de proces s o civil . In: ALMEIDA, Diogo As s umpção Rezende de; PANTOJA, Fernanda Medina; 
Pelajo, Samantha. (Org) A mediação no novo có digo de proces s o civil. Rio de Janeiro: Forens e, 2015. p.113

20 NETTO, Fernando Gama de Miranda; SOARES, Irineu Caravalho de Oliveira. Princípios procedimentais da media-
ção no novo código de proces s o civil . In: ALMEIDA, Diogo As s umpção Rezende de; PANTOJA, Fernanda Medina; 
Pelajo, Samantha. (Org) A mediação no novo código de proces s o civil . Rio de Janeiro: Forens e, 2015. p.113.
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A prioridade da oralidade não pode, entretanto, afas tar o procedimento do contexto em 
que é realizado, e não pode ignorar as neces s idades das pes s oas envolvidas nele, como é o cas 

Libras ou precis am s e expres s ar por meio da es crita.

Desse modo, é importante o mediador ouvir com seriedade, atentamente os relatos e a lin-
guagem não verbal, trabalhando, assim, com as técnicas das perguntas abertas – já explicada no 

21:

vilegiam a es cuta à contra -argumentação, a cons trução de cons ens o ao debate, o entendimento 
à dis puta.

autonomia da vontade22, que diz respeito ao fato de as partes deterem o poder de solução, visto 

assegurando o caráter voluntário da mediação23.

Cabe destacar que o art. 334, § § 4º e 8º24

inicial precisa ter para não haver a audiência de mediação/conciliação e as consequências do não 
comparecimento. Assim, caso apenas uma das partes manifestem o desinteresse em realizar tal 
audiência, havendo o silêncio ou a manifestação de interesse da outra parte em que esse procedi-

multa, conforme art. 334, § 8º do CPC/2015. Contudo, deve ser observada a vontade do legislador, 

audiência, visando ao princípio da economia processual.

dencialidade25 que visa a assegurar o sigilo de todas as informações reveladas durantes as sessões, 

21

Moes s a de Souza, editada pela Fórum em 2009.
22

propõe; capacidade de es colha, de decis ão; des ejo ou determinação expres s a (FERREIRA, Aurélio Buarque de 

23
24

pedido, o juiz des ignará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias , 
devendo s er citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

 § 4o A audiência não s erá realizada:
 I - s e ambas as partes manifes tarem, expres s amente, des interes s e na compos ição cons ens ual; II - quando 

25
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às observações e às anotações realizadas pelo mediador deve ser descartado na frente das partes, 
para assegurar que os pontos da reunião que foram tratados não será do conhecimento de tercei-
ros. Segundo Pinho26:

neces s ário para que as partes s e s intam livres para falar o que precis a s er falado 

futuramente us ado contra elas .

Esse princípio deve ser destacado durante a primeira reunião, na declaração de abertura, 
conforme direciona o art. 14 da Lei de Mediação. Durante o caucus, técnica em que o mediador, 
quando há necessidade, realiza uma breve interrupção na reunião para promover uma sessão 
individual, com duração igualitária, com cada uma das partes, é de suma importância ressaltar 
que só haverá a revelação das informações prestadas no cáucus mediante a autorização expressa, 
conforme prevê o art. 31 da lei já citada.

Merecem destaque as exceções ao princípio, previstas no art. 30 da lei acima:

o arbitral ou judicial s alvo s e as partes expres s amente decidirem de forma divers 
a ou quando s ua divulgação for exigida por lei ou neces s ária para cumprimento de 

çando:

I - declaração, opinião, s uges tão, promes s a ou propos ta formulada por uma parte 

II - reconhecimento de fato por qualquer das partes no curs o do procedimento de 
mediação;

III - manifes tação de aceitação de propos ta de acordo apres entada pelo mediador; 

rência de crime de ação pública.

26



Direito | 1079

mediação, aplicando-s e aos s eus s ervidores a obrigação de manterem s igilo das 

bro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Cabe destacar que, quando houver estudos de caso ou quando professores que trabalham 

27.

devendo inclusive destacar que não poderá ser testemunha em processo, que as anotações serão 

tação das partes, conforme visto no art. 30 da Lei de Mediação.

diplomas tratarem de um tema em comum, existem determinados princípios que o legislador des-

3.3.2.1 Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015)

No art. 2º da referida lei, além dos princípios já discorridos, encontram-se o da isonomia 

mento maior segurança para os envolvidos28.

Também é observada a busca pelo consenso29 que nada mais é do que a importância de se 

adequado para todos, com base o consenso30

31. Tal princípio deve nortear todas as relações, 

e o encontro da solução mais justa e adequada à ambas as partes é mais viável, pois, quando há 

27 NETTO, Fernando Gama de Miranda; SOARES, Irineu Caravalho de Oliveira. Princípios procedimentais da media-
ção no novo código de proces s o civil . In: ALMEIDA, Diogo As s umpção Rezende de; PANTOJA, Fernanda Medina; 
Pelajo, Samantha. (Org) A mediação no novo código de proces s o civil Rio de Janeiro: Forens e, 2015. p. 112.

28

em: 28 dez. 2015. p. 3.
29 Segundo Aurélio, cons ens o diz res peito acerca da concordância de ideias , de opiniões . (FERREIRA, Aurélio Bu-

30
2015. p. 216.

31 Segundo Aurélio, boa-fé é o indivíduo agir com a melhor das intenções , com correção, lis ura. (FERREIRA, Aurélio 
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lealdade e boas intenções, os encontros marcados serão mais proveitosos, e a possibilidade de as 

Tartuce32

3.3.2.2 Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015)

No art. 166 da referida lei, além dos princípios já discorridos, pode ser visualizado o princípio 
da independência. Nesse caso, a mediação não possui nenhuma relação de dependência com o 

des funcionais dos mediadores. Desse modo, o mediador não trabalha sob pressão externa, garan-
33.

quanto ao procedimento da mediação e da conciliação, a necessidade de o juiz apreciar e homo-
logar o acordo pode transformar-se em um instrumento de controle do trabalho realizado pelo 

34:

a mediação poderá auxiliar na redução do acervo de ações judiciais e ajudar a di-

a obter um res ultado e conduzir o proces s o de mediação bus cando o acordo para 

cional 45/2004 e pelo CJN, a atuação do mediador seguirá um exercício responsável, qual seja, a 
realização de cada sessão com a aplicação de seus conhecimentos, sem ceder a qualquer cobrança 
interna e/ou externa acerca dos resultados.

Também pode ser visualizada a decisão informada, que diz respeito ao fato de que toda de-
cisão que os envolvidos tomarem ou demonstrarem que irão tomar o mediador deve informá-los 
quais as possíveis consequências, principalmente no âmbito judicial, apontand o detalhadamente 

32
33

e imparcialidade: princípios fundamentais da mediação. In: ALMEIDA, Diogo As s umpção Rezende de; PANTOJA, 
Fernanda Medina; Pelajo, Samantha. (Org) A mediação no novo código de proces s o civil Rio de Janeiro: Forens 
e, 2015. p. 129.

34
e imparcialidade: princípios fundamentais da mediação. In: ALMEIDA, Diogo As s umpção Rezende de; PANTOJA, 
Fernanda Medina; Pelajo, Samantha. (Org) A mediação no novo código de pr oces s o civil Rio de Janeiro: Forens 
e, 2015. p. 130.
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e de maneira simples, para não haver problema de interpretação do que foi dito. Nesse momento, 
é ideal que o facilitador aplique a técnica do teste de realidade, sugerindo que cada um se imagi-

35:

A s ua aplicação procura evitar que as partes s ejam s urpreendidas , e compreende 
todas as etapas da mediação e até mes mo os contatos que precedem o proces s o. 
Es s e princípio abomina qualquer omis s ão ou s upres s ão de informações neces s 
árias ao entendimento de algum detalhe s obre o procedimento, o objeto mediado 
e as cons equências do pos s ível acordo.

Desse modo, tal princípio visa a resguardar o direito dos envolvidos à informação detalha-
da acerca de cada passo e compreensão de pontos obscuros, assegurando que cada parte tenha 
amplo conhecimento sobre todo o procedimento e todas as consequências caso seja fechado o 
acordo.

4 CONCLUSÃO

de demonstrar à sociedade brasileira que boa parte dos desentendimentos que ocorrem frequen-
temente podem ser solucionados sem a necessidade de acionar o Poder Judiciário. Cabe ressaltar 
que a Lei de Mediação regulamenta não só a sua aplicação no Judiciário, mas também em sessões 

vergentes, uma vez que, além de uns derivarem de outros, servem de complemento para assegu-
rar o perfeito andamento e aplicação da autocomposição. Merece destacar que a boa-fé, apesar 
de não estar de forma explícita no rol dos princípios trazidos pelo CPC/2015, o referido diploma 
já traz esse princípio como dever de todas as partes do processo (art. 5º do CPC). No âmbito da 
aplicação da Lei de Mediação, tal princípio também é um pressuposto.

das técnicas que foram brevemente citadas. Além disso, os princípios foram determinados de tal 

necessidade de dar destaque para determinados princípios em cede de lei.
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A REGULAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL DA EDUCAÇÃO A PARTIR DE 
1988: ESTADO, FAMÍLIA E SOCIEDADE COMO ATORES SOCIAIS.

1

2

RESUMO

abordando-a como um direito dever presente na relação homem, família e Estado, buscando traçar um 

cesso de mudança dos paradigmas sociais. É o resultado de encontros e estudos realizados pelo Grupo 
de Estudo Proteção e Promoção de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, somado aos resultados 

de emancipação, no que tange à individualidade, e seus possíveis contornos na transformação social. 

busca pela busca da relação ente os agentes responsáveis pela educação, sendo o próprio indivíduo, a 
família e o Estado, estabelecendo um paralelo de como cada ente pode e deve desempenhar e exigir 
a educação como um direito fundamental e como elemento intrínseco ao indivíduo e à sociedade. E, 

paradigmas ao longo das gerações no Estado de Direito.

Palavras-chave: Educação. Direito Fundamental. Emancipação. Direitos Sociais.

1. INTRODUÇÃO

Está presente no pensamento popular brasileiro a ideia de que com a educação o país terá 

quem é incumbido o dever de educar, mas se cristalizou a ideia de que a educação é dever do 
Estado e um direito de todos. Mas, de que educação estamos falando? Da mesma que é a respon-
sável pelas piores colocações do Brasil no ranking de educação a nível mundial ou a responsável 
pela marginalização e que fomenta o apodrecimento de toda moral que reside no comportamento 

essa ideia de que educação é o fundamento para a melhoria do país.

e jurídica, abordando-a como um direito dever presente na relação homem, família e Estado, bus-

da educação no processo de mudança dos paradigmas sociais.

1 Aluno do 6º semestre do curso de graduação em Direito do Centro Universitário Christus (UNICHRISTUS). Pesqui-
sador do Grupo de Estudos Promoção e proteção de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. E-mail: <pedrosan-

2 Professor orientador. Mestre em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. Pós-graduado em 
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uma análise sobre a confusão terminológica entre educação versus escolaridade, os responsáveis 
nessa relação e os deveres cuja inobservância traz consequências degradantes

2. METODOLOGIA

Estudo Proteção e Promoção de de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, somado aos resulta-

Foram realizados encontros quinzenais, no Centro Universitário Christus, em que várias pro-

brado na realidade e as situações retratadas nos textos. Desse modo, a culminância dos estudos 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1 EDUCAÇÃO COMO MEIO DE EMANCIPAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO SOCIAL.

O anseio pela liberdade e felicidade gera no homem uma inquietação contra aquilo que o 
circunda e se revela como limitação ao seu processo de esclarecimento. Essas limitações tanto 

manifestas pelo Estado, universidade e igreja, por exemplo, mas que nascem de si mesmo, e se 
tornam tão impregnados ao seu interior que são assimilados como sendo de sua natureza. E a 
ausência de vigor para romper todas essas limitações torna o homem prisioneiro de si, escravo de 
si e perpétuo menor.

Essa menoridade, mencionada por Kant, é a incapacidade de fazer uso do seu entendimen-
to sem o direcionamento de outro indivíduo3

4. 

volvido em excelência. Pois é a liberdade moral que torna o homem verdadeiramente senhor de 

Paulo: Paz e Terra Editora 1 p.
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está prescrito é liberdade5. Mas, para dar gênese ao que venha a ser entendimento, é necessário 
conhecimento de si e do mundo, do senso das proporções, produzido pela informação, formação, 

Entretanto, o grande problema encontra-se no referencial a que se recorre para romper com a 
menoridade, que incite ao aperfeiçoamento humano e advirta sobre os males inerentes ao avilta-

A essência da educação é transformar o homem, é ser instrumentalizada na medida em que 
6 e conduzi-lo à felicidade possível, a encontrar-se ple-

válida quando subjugada à razão e ao espírito, que não são impostos, mas sim aceitos por vontade 

com a realidade. É buscar uma tal maturidade que, assim como diz a música “quase sem querer”, 
reconheça a si como não sendo mais tão criança a ponto de saber de tudo.

de maneira absolutamente individual, uma vez que a liberdade do pensamento humano carrega 
o fator gregário do homem, de trazer à luz àqueles que passaram a interpretar sua condição de 
menoridade como resultado absoluto de sua existência e natureza. Disso podemos regressar ao 
diálogo entre Sócrates e Glauco, em que a alegoria da caverna serve-nos de analogia para explicar 
a possível consequência daquele que deixa de se ofuscar com a luz e passa a ser ofuscado pelas 
trevas quando retorna ao seu lugar de origem7. E por isso consegue julgar com maior amplitude a 

permanecem nas trevas, ou aqui chamada menoridade, não conseguem.

Não haveria menoridade se não houvesse esclarecimento, bem como não haveria sociedade 

necessário para que a sociedade possa fazer uso daquilo que lhe aprouver, como um corpo orgâ-
nico que não se volta contra si mesmo, ou contra suas próprias partes, soberano por ser formado 
pelos indivíduos que da sociedade fazem parte8. Por isso a democracia é um elemento intrínseco 

tende a ser social, uma questão de emancipação que parte do indivíduo para reverberar no todo.

3.2 EDUCAÇÃO E ESCOLARIZAÇÃO

38 p.

documents/hf_p-xi_enc_31121929_divini-illius-magistri.html

36 p.
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A escola tem estreita relação com o desenvolvimento e progresso humano, sendo importan-

em escolas privadas.

Mas é necessário sempre recordar que a educação é a formação da pessoa, enquanto a esco-
larização é uma parte dessa formação, podendo estar presente em vários estágios da vida de cada 
pessoa e devendo lhe ser oferecida concomitantemente ao desenvolvimento de suas faculdades e 

já determinados, cuja desobrigação, negligência ou interferência dos atores repercute na esfera 
social, uma vez que pais ou professores que se eximem do dever de bem formar, de acompanhar 

ser educados, detentora de um direito inalienável e indisponível, tem o dever que precede ao da 
sociedade civil e do Estado9

desenvolvimento moral e intelectual até o momento em que eles tenham condições possíveis de 
sustentar o decorrer do seu progresso.

ritário, uma vez que, por não ser uma sociedade completa, carrega imperfeições como qualquer 

educação das crianças, mas esse auxílio é subsidiário e apenas um fragmento daquilo que venha 

crianças e jovens é formar-lhes o coração, o juízo e o espírito; e isto nesta ordem citada10. Tendo em 

educar, faz-se necessário um replanejamento pedagógico que estabeleça até onde a amplitude de 

da educação dos professores se dá na medida da liberdade que os pais concedem, já que educa-

enquadrar aos gostos da educação escolar11. Sem, contudo, deixar de observar a dignidade humana 
no educar, ao passo em que confere “autoridade docente, atenção ao conteúdo e formação de 

12. Por isso, o dever e responsabilidade de educar as crianças é originariamen-
te da família e subsidiariamente delegada ao Estado.

Nessa condição, a educação concedida pela família é natural e deve tomar a maior parte da 

social democrata, o Estado vir a se desobrigar do seu dever social, assim como não pode a família 

10 ROUSSEAU, Jean-Jacques. Projeto para a educação do senhor de Saint Marie. Editora Paraula. 45 p.
11 Ibidem, p. 31
12 Entrevista concedida por Mario Sergio Cortella: ‘A escola passou a ser vista como um espaço de salvação’. Dispo-
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ser percebida através de suas consequências, pelas péssimas colocações da educação brasileira 
em ranking internacional, pelas ocorrências de violência contra docentes em escolas espalhadas 

brasileiro.

toridade, como princípio de ordem e não de autoritarismo, fomenta o acovardamento dos pais e 

modelo de depravação moral que não rompe com as privações dissimuladas em liberdade de es-
colha. Numa sociedade pós-moderna, concentrada no volume de informações, gerando fantasmas 

A credulidade, portanto, da geração que surge nos moldes da pós- modernidade é fomenta-
da pela aparente absoluta condição de progredir, aperfeiçoar e, em resumo, sempre ultrapassar o 

Pelo menos é assim que foram ensinados e doutrinados. Nada os preparou para a 

tos e esperanças frustradas, e de oportunidades mais notáveis por sua ausência13.

3.3 A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL OBRIGATÓRIA

reconhecimento e proteção desses direitos revelam uma dinâmica interconecta entre as reivindi-

de Norberto Bobbio ao dizer que os direitos do homem, por mais fundamentais que sejam, são 
direitos históricos, ou seja, nascidos em certas circunstâncias, caracterizadas por lutas em defesa 
de novas liberdades contra velhos poderes, e nascidos de modo gradual, não todos de uma vez e 
nem de uma vez por todas14.

13 BAUMAN, Zygmunt. SOBRE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE Conversas com Riccardo Mazzeo. Tradução: Carlos Alberto 
Medeiros. Editora Zahar. 28 p.

14
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15, primeira a dar ênfase aos direitos fundamentais de segunda 

16.

O diferencial reside no fato de que a atual Lei Fundamental brasileira tem como sustentáculo 

no Brasil17.

no ordenamento jurídico, sendo posto o direito à educação como o primeiro daqueles. O que não 

a relação de interdependência, integralidade e universalidade existente entre educação, saúde, 
alimentação, trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à 
infância e assistência aos desamparados como direitos sociais expressamente elencados no rol dos 
direitos sociais.

4 CONCLUSÃO

a busca pelo melhoramento educacional não se esgota simplesmente pela possível boa colocação 
do Brasil no ranking de educação em parâmetros internacionais, ou pela ausência de violência nas 

um agente de transformação social.

Entretanto, é conscientemente necessária a valorização dos norteadores e referências aos 
quais se pode recorrer para a educação de fato acontecer como meio de esclarecimento, tendo o 
passado como algo que não deve ser esquecido, e que a ele se deve retornar somente para buscar 

15
16 SARLET, Ingo Wolfgang. A EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS – décima edição – livraria do advogado edito-

ra. 48 p.
17

atual. – São Paulo: Saraiva, 2013. 84 p.
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A família é protagonista na condução da educação infanto-juvenil, e, subsidiariamente, o Es-
tado como o protagonista na escolarização e disponibilização do necessário ao mínimo desenvol-

a sociedade visa como um bem comum.

Portanto, para ao menos proteger essa ordem e desencadeamento de deveres e direitos 

e o que é presente na realidade dos fatos.
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JUSTIÇA ECOLÓGICA NO DIREITO AMBIENTAL CONTEMPORÂNEO: UMA 
AVALIAÇÃO A PARTIR DAS CONTRIBUIÇÕES DE MARK FONDACARO1

2

3

ciam a construção de teses, os aspectos materiais e procedimentais do próprio direito, o presente 

quais sejam, a da Análise Econômica do Direito, da Sociologia do Direito e da Psicologia Jurídica, 

O trabalho se encontra dividido em cinco seções. Na primeira, analisa-se a relevância e a atu-

lise econômica do Direito. Já na terceira seção se destaca a abordagem transdisciplinar, mormente 

quarta seção se refere à contribuição propriamente dita de Mark Fondacaro para a Jurisprudência 

para um novo modelo ecossistêmico, especialmente um novo modelo de sustentabilidade.

a contribuições teóricas nacionais e estrangeiras, sobretudo as elaborações de Mark Fondacaro 

gem desenvolvida pelo autor no âmbito do Direito Ambiental.

1. Considerações iniciais sobre a prevalência do pressuposto da autonomia do ser huma-

A tomada de decisões sobre as condutas consideradas adequadas, do ponto de vista jurí-
dico, sempre parte de alguns pressupostos acerca do comportamento humano. Segundo Mark 

pelo autor nas decisões da Suprema Corte americana, adota o pressuposto liberal da autonomia 
da vontade do indivíduo como seu principal fundamento4.

em junho de 2016.
2 Doutora em Direito pela Universidade Federal do Ceará. Professora da disciplina de Direito Ambiental no Centro 

Universitário Christus.
3 Doutora em Direito pela Universidade de Augsburg-Alemanha. Coordenadora Geral do Curso de Direito do Centro 
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De fato, é inegável que a autonomia da vontade assumiu os contornos da construção dicotô-

relevante para os contornos da esfera privada e da liberdade absoluta que supostamente deveria 
ser sua essência.

racionalidade que lhe é inerente. De posse desse instrumento, ou seja, fazendo uso da razão, o 
Homem moderno acabou construindo um arcabouço teórico em que se destaca a possibilidade 
de deliberação, de decisão e de escolha como fruto de uma neutralidade, tanto externa quanto 

palmente, desligado emocionalmente dos objetos, das pessoas e igualmente do meio no qual ele 

da modernidade.

No entanto, incontestável é que tanto a autonomia quanto a dignidade são categorias fruto 

incluísse a moralidade e, assim, como uma saída para o solipsismo que a princípio a valorização 
da autonomia gerou, apontasse para o critério de moralidade em que a universalidade restasse 
assegurada.

Autonomia, nesse diapasão, se refere ao uso da razão que não apenas torna possível o co-
nhecimento, oferecendo os contornos da experiência gnoseológica, mas oferece a possibilidade 
tangível da vida social na medida em que oportuniza a deliberação acerca da moralidade e de seu 
acatamento.

Como decorrência disto, segundo explicita Fondacaro, tem-se a construção de um arcabouço 

dos tem emergido um consenso jurisprudencial mínimo de que o direito deve ir além da realização 
dos direitos individuais e também servir, ao menos em parte, como meio de implementação de 

Neste caso, há algumas variações entre as diversas escolas de jurisprudência quanto a que 

se chega: os pressupostos sobre a natureza humana e a epistemologia ou os métodos para valorá-

Fondacaro alerta para o fato de que, salvo algumas exceções, o direito não tem considerado 
a contento as contribuições recentes das ciências comportamentais para a compreensão da na-
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cientes ou até mesmo já superados de algumas vertentes de pensamento que tem servido como 
parâmetro decisório. Apesar disso, há algumas insurgências no âmbito das ciências sociais que 

5 tem, como base de seus postulados, 

6 e, ainda, “na busca de 

públicas”7.

genericamente escolhem se comportar da maneira mais consistente com seus interesses indivi-
duais”8.

Segundo esta visão, o ser humano seria, individualmente, capaz de agir de modo racional 
em busca dos interesses que melhor lhe aprouvessem, de modo que estas decisões individuais 

mente surgir novas necessidades, a ponto de se defender como um dogma o crescimento ilimitado 
da economia.

Esta diretriz se aprofunda e se torna mais complexa com o desenvolvimento do industria-

duzidas, diminui o número de trabalhadores necessários, tornando-os alienados na estrutura do 

do mercado; a Análise Econômica Funcional, a qual é formada pelos doutrinadores da Faculdade de Direito da 

mecanismos de mercado para a criação e seleção das normas jurídicas. In: MATIAS, João Luís Nogueira; BELCHIOR, 
Germana Parente Neiva. Direito, economia e meio ambiente: a função promocional da ordem jurídica e o incen-

6 Ibid.

Industrial, Econômico e Financeiro. v. 139. jul/set 2005, p. 242.

livre.
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Não é à toa que Herbert Marcuse aponta que um dos aspectos mais perturbadores da socie-
dade industrial seria “o caráter racional da sua irracionalidade”.

Isso porque o sistema de verdades e necessidades criadas faz com que os indivíduos nele se 

nalidade a que se propõem; e, paralelamente, há a incidência de movimentos sazonais, em que 
os produtos de modelos anteriores – ainda que em perfeitas condições de funcionamento ou de 
reaproveitamento – rapidamente se desvalorizam. Este fenômeno é designado pela obsolescência 

meio do industrialismo e do consumo de massas, em uma grande prisão alienada e homogenei-
zadora. De fato, o que se percebe é a instrumentalização do conceito de racionalidade para a pro-

patrimonialista e a sua idealização enquanto molde de comportamento é voltado para a obtenção 

dacaro observa que estas vertentes lançam um olhar excessivamente focado na importância da 

creditado9” e equivocado do indivíduo como ser autônomo e capaz de tomar decisões racionais 

dade e, sobretudo, de autonomia apartados do contexto social e ecológico e em uma abordagem 

Ademais, os métodos de auferição deste comportamento se mostram falhos, pois, a des-
peito de a Análise Econômica ter como princípio a análise empírica, o que se vê muitas vezes é o 

10, entre as quais a poluição ambiental.

9 P. 180.
10 Paula Forgioni explica que tal fenômeno são espécies de falhas de mercado, através das quais terceiros são afeta-

dos por uma relação jurídico-econômica da qual não fazem parte. Apesar de se estar a falar das externalidades ne-

e Financeiro. v. 139. p. 242-256. jul/set 2005, p. 246. 
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11

aprimoramento das tomadas de decisão.

A contribuição freudiana foi, indubitavelmente, a ferida narcísica decisiva para a queda do 
mito de ser humano plenamente racional como único modelo para a Humanidade. A disposição 

sição de uma dúvida metodológica para uma nova conformação do conceito de sujeito, ainda pau-

absoluta autonomia se tornou uma grande falácia.

comportamento humano seja fruto de vontade racional, autônoma e de livre escolha, Fondaca-

do liberalismo acerca da natureza humana, deixando-o intacto. Dessa maneira, tem concentrado 
suas análises empíricas em aspectos mais pontuais. Essa atuação tem sido possível graças ao fato 

12

prejudicial à saúde mental dos indivíduos.

Segundo Fondacaro, assim como a tradição SSL, a TJ também não rompe com o paradigma 
ocidental e moderno, concentrando sua unidade de análise no indivíduo ou nos interesses de in-

comportamentais tenham esta postura.

radigma jurídico e judicial vigentes não são plenamente bem sucedidas. Ademais, resta um vácuo 

em curso que se tornou inadiável em função da urgência da atualização do conceito de sujeito 
racional e autônomo.

13.

11
tem dentre os seus objetos o estudo das Ciências Sociais no Direito e também a Psicologia Jurídica, dentre outras 
áreas. Cf. FONDACARO, op.cit.

12 Trata-se de ramo do saber ainda pouco desenvolvido no Brasil. Cf. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JUSTIÇA TERA-

13
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do somente por fatores pessoais, reconhecendo-se a relevância dos aspectos circunstanciais.

Estas percepções levaram alguns teóricos, como Urie Bronfenbrenner, à percepção de que 
era preciso ir além e reconhecer que também integra este cenário a relação do indivíduo com seu 
entorno, de tal modo que o desenvolvimento humano depende da interação dinâmica de quatro 
elementos: a pessoa, o processo, o contexto e o tempo14.

níveis, mais próximos ou mais remotos, os quais estão interrelacionados: microssistema, mesos-
sistema, exosistema e macrosistema15.

e “razoabilidade”, e, ainda, na própria concepção do devido processo legal, que deveria ser um 

de sua razão de ser.

16.

FONDACARO, op.cit., p. 184 (“Por exemplo, quando as pessoas são confrontadas com comportamentos incomuns 
de outras (p.ex., o assassinato de um cônjuge), elas tendem a explicar o comportamento em termos da disposi-

que ela seria morta se tentasse deixar um cônjuge abusivo)” (Tradução livre).
14 ALVES, Paola Biasoli. A Ecologia do Desenvolvimento Humano: Experimentos Naturais e Planejados. Psicologia 

15

The formal legal system is one example of a macrosystem”. Cf. FONDACARO, Mark R. op.cit., p. 185-186 (“Micros-

ambiente familiar ou de trabalho. Mesosistemas referem-se às interligações entre os microssistemas, tais como 

tudo, ter um impacto sobre a natureza da qualidade da interação da criança com os pais no contexto familiar. Da 

profundamente enraizadas. O sistema legal formal é um exemplo de um macrossistema” (Tradução livre). 
16 FONDACARO, op.cit.
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to Ambiental, conforme se verá adiante17.

Vive-se em tempos de uma manifesta e amplamente propagada crise sistêmica global, sem 
precedentes na história, cujos alicerces ecológicos são inegáveis. Os esforços até aqui empreendi-

táveis indícios disto.
18, que 

de sustentabilidade (sustentabilidade fraca) – em que o elemento ambiental, em tese, é paritário 

ambientais.
19, é preciso ir além, em 

defesa de uma concepção forte da sustentabilidade, que considere a necessidade de reorientação 

processos ecológicos essenciais, de modo que as bases naturais da vida seja reconhecidas como 
parâmetro acerca do fenômeno da sustentabilidade.

espaço para especulações, desde um futuro sem direito à natureza, como de um futuro sem hu-
manos”20.

Em outras palavras, trata-se de superar o antropocentrismo e reconhecer valor intrínseco a 
todo o conjunto de interrelações que permitem e compõem os ecossistemas.

do de valoração da racionalidade das condutas humanas, necessitaria de uma ampliação contextual.

do processo civilizatório entre os indivíduos das mais diversas origens e segmentos sociais das 

que não englobe as relações interespécies não será adequada.

Assim, analogamente ao que ocorre na proposta de consideração das esferas sistêmicas su-

17 BOSSELMANN, Klaus. O Princípio da Sustentabilidade: Transformando Direito e Governança. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2015, p. 140.

18
individualismo e o antropocentrismo, o industrialismo, o crescimento econômico ilimitado, o liberalismo e o po-

19 Bosselmann, 2015, p. 48.
20 Ibid.,p p.53.
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geridas por Urie Bronfenbrenner e trabalhadas por Fondacaro na concepção de sua Jurisprudência 
Ecológica, tem-se a necessidade de consideração de um nível mais amplo ainda do que os macros-
sistemas: da relação entre as condutas humanas e os ecossistemas terrestres.

logia ambiental21.

22.

Parte-se, aqui, portanto, da necessidade de superação não apenas de uma pretensa auto-

reducionismo à dimensão patrimonial.

Assim, é preciso estar alerta para o fato de que a resposta adequada à crise ecológica envol-

relações de força visíveis em grande escala mas também aos domínios moleculares de sensibilida-
de, de inteligência e de desejo”23.

Espera-se, assim, que a sustentabilidade seja considerada “o princípio mais fundamental do 
ambiente”24. Que o contexto ecológico possa ser adequadamente levado em consideração nos 

12.561/2012), pelo Projeto do Novo Código de Mineração (Projeto de Lei 5.087/2013) e pelas ten-

contramão da ascensão de uma nova racionalidade ecológica.

Do mesmo modo, a aplicação do Direito Ambiental por parte dos tribunais requer o reco-
nhecimento de que os valores intrínsecos de humanos e não humanos precisam ser considerados 

1.

desatualização tem gerado como efeito principal o fato de o direito não tem considerado a con-
tento as contribuições recentes das ciências comportamentais para a compreensão da natureza 

ou até mesmo já superados de algumas vertentes de pensamento que tem servido como parâme-
tro decisório;

2. A presunção de que o ser humano seria, individualmente, capaz de agir de modo racional 

21 GUATTARI, Félix. As Três Ecologias. 18. ed. Campinas: Papirus, 2007.
22 GUATTARI, Félix. op.cit., p. 8.
23 Ibid., p. 9.
24 BOSSELMANN, Klaus. op.cit., 2015, p. 83.
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em busca dos interesses que melhor lhe aprouvessem, de modo que as decisões individuais pro-

a obtenção de bens, para fruição ilimitada de recursos e para a dissolução de qualquer outro laço 

vigentes não são plenamente bem sucedidas. Ademais, resta um vácuo em razão da falta de uma 

inadiável em função da urgência da atualização do conceito de sujeito racional e autônomo;

desenvolvido por Fondacaro, entende-se que pode ser de grande valia para o Direito Ambiental;

5.

5.1 A superação do antropocentrismo e o reconhecimento do valor intrínseco a todo o con-
junto de interrelações que permitem e compõem os ecossistemas possibilitaria o fortalecimento 

cesso civilizatório entre os indivíduos das mais diversas origens e segmentos sociais das gerações 

englobe as relações interespécies não será adequada.

5.2Assim, analogamente ao que ocorre na proposta de consideração das esferas sistêmicas 
sugeridas por Urie Bronfenbrenner e trabalhadas por Fondacaro na concepção de sua Jurispru-
dência Ecológica, tem-se a necessidade de consideração de um nível mais amplo ainda do que os 
macrossistemas: da relação entre as condutas humanas e os ecossistemas terrestres. Nos termos 

pera-se, assim, que a sustentabilidade seja considerada princípio fundante do ordenamento; que 
o contexto ecológico possa ser adequadamente levado em consideração nos processos decisórios 

dos tribunais requer o reconhecimento de que os valores intrínsecos de humanos e não humanos 
precisam ser considerados e ponderados em seus processos decisórios, não devendo haver uma 
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A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

1

2

RESUMO

nio dos sócios (direta) ou da sociedade (inversa), em razão de abuso desta personalidade através de 

seus requisitos dispostos em outras legislações materiais, tais como o Código Civil, a Lei 8.884/94 (Lei 

sente na legislação substancial, carecia de regras que estabelecessem o procedimento legal para sua 
aplicação no caso concreto, lacuna esta que foi preenchida com a entrada em vigor do Novo Código 
de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015. O novo código dispôs, expressamente, sobre o procedimento 
que deverá ser seguido para a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, evitando as 

desconsideração da personalidade jurídica e a segurança jurídica que a nova legislação implantou para 
as partes.

Palavras-chaves: Desconsideração da Personalidade Jurídica. Abuso de Personalidade. Confusão Patri-
monial. Procedimento. Novo Código de Processo Civil.

1 INTRODUÇÃO

O Novo Código de Processo Civil, vigente desde 18 de março de 2016, transformou o espírito 

Entre as mudanças do novo código, está a regulamentação procedimental da desconsidera-
ção da personalidade jurídica, já que a material já estava expressamente prevista no direito subs-
tancial, notadamente no que diz respeito aos seus requisitos.

Devido à ausência de previsão legal processual, a desconsideração da personalidade jurídica 
era objeto de discussões doutrinárias e jurisprudências. Havia uma insegurança jurídica na aplica-

Desta feita, o Novo Código de Processo Civil expressamente dispõe que os requisitos mate-
riais que fundamentam o pleito de desconsideração da personalidade jurídica, permanecem dis-

1 Graduanda do quarto ano do curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Programa de Moni-

2 Professora do curso de Direito do Centro Universitário Christus de Processo Civil e professora orientadora do Pro-
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nova legislação implantou para as partes.

2 REVISÃO DE LITERATURA

O trabalho consiste em uma análise da Desconsideração da Personalidade Jurídica após a 
Lei nº 13.105/15 (Novo Código de Processo Civil), para isso; tornou-se necessário formular uma 
contextualização histórica da personalidade jurídica, das teorias que a envolvem e da aplicação do 

alizou-se uma leitura minuciosa dos principais doutrinadores do direito civil e processual civil que 

Luiz Guilherme Marinoni, Humberto Theodoro Júnior, entre outros.

3 MATERIAIS E MÉTODOS/ METODOLOGIA

mente da disciplina de Processo Civil I.

nalidade Jurídica antes e depois da Lei nº 13.105/15 (Novo Código de Processo Civil).

na relação processual interpessoal.

4. RESULTADO E DISCUSSÃO

4.1 A Pessoa Jurídica

Antes de se adentrar nos aspectos processuais da desconsideração da personalidade jurídi-
ca, mister traçar algumas considerações a respeito do que é a pessoa jurídica, momento do seu 
surgimento e aquisição de personalidade jurídica própria.

de direitos e obrigações.”3

exercer o seu direito de propriedade, ou seja, o direito de uso, gozo, reivindicação e disposição do 
seu patrimônio, devendo sempre respeitar a sua função social.4

convivência em grupo, inclusive para a aplicação de seus bens e valores econômicos, diante desta 

3 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil: teoria geral do direito civil, 32. ed. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 270
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Surge, portanto, a pessoa jurídica das próprias necessidades sociais. Tem como pano 
de fundo a tendência humana ao convívio em grupos (não se pode olvidar que o 
homem é um ser gregário) e a imprescindibilidade da cooperação de mais de uma 

5

Importante ressaltar que não é por acaso a nomeação deste ente como pessoa. Existem se-
melhanças entre a pessoa natural e a pessoa jurídica, vejamos:

A adoção do nome pessoa para a construção jurídica não decorre do acaso, mas de-

responsável pelo dever jurídico. As pessoas jurídicas possuem também nascimento, 
6

O Código Civil exige que para o surgimento de uma personalidade própria, diferente da per-
sonalidade de seus sócios, é necessário o registro da pessoa jurídica nos órgãos competentes. Com 

te pelos seus atos.

tentes para tal, mister pontuar que passa a dita persona a ser reconhecida pelo direito como capaz 

7

Para a formação da pessoa jurídica é essencial o plúrimo de pessoas ou de bens, reconheci-

Em regra, conceitua-se a pessoa jurídica como um conjunto de pessoas ou de bens, 
dotado de personalidade jurídica e reconhecido pelo ordenamento jurídico como, 

comuns aos de seus membros, autonomia patrimonial e imperioso registro dos atos 
8

que em razão do exercício de seu direito a propriedade, a lei oferece autonomia, assim, os sócios 

pessoa jurídica e da natural.

divm, 2014. p. 366. 
6 NADER, Paulo. Curso de Direito Civil: parte geral. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008. p. 178. 
7 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: parte geral, 5. ed. São Paulo: Atlas, 2006. p. 240. 
8 DIDIER, Fredie Jr. coordenador geral. Coleção Novo CPC Doutrina selecionada: parte geral, 2. ed. Salvador: Juspo-

divm, 2016. p. 1127.
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4.2 A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO BRASIL

A desconsideração da personalidade jurídica é uma criação jurisprudencial amplamente apli-

da autonomia patrimonial; assim, os sócios poderiam ser punidos em caso de fraude ou abuso de 

cançados não fossem contrários ao direito. A desconsideração não consiste, portanto, 
numa criação da ciência do direito, mas da jurisprudência.9

nos Estados Unidos, mas para muitos estudiosos a leading case, decisão importante que se torna 
precedente das demais, ou seja, diretriz para os julgamentos posteriores, foi o caso Salomon vs. 

A doutrina da desconsideração da personalidade jurídica foi amplamente desenvol-

10

por Rubens Requião, em conferência na Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná.11

Os estudos desenvolvidos por Rubens Requião foram baseados na doutrina europeia. Como 

os primeiros estudos sobre a teoria da desconsideração da personalidade jurídica. 

dica”, proferida no ano de 1969, na Faculdade de Direito da Universidade Federal do 
Paraná, o autor contribuiu, de modo decisivo, para a abordagem e a estruturação da 
teoria que faz referência.12

monial existente entre a pessoa jurídica e seus membros, não tendo contemplado legalmente a 
desconsideração da personalidade jurídica, que, ainda assim, era aplicada com base nos entendi-
mentos dos tribunais.13

10

11

12 SILVA, Michael César. A Desconsideração da Personalidade Jurídica e o Novo Código de Processo Civil. Disponível 

13  ALMEIDA, Francynah Risério de; JULIO, Ana Célia de; CUISSI, Luis Agusto. A Desconsideração da Personalidade 
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é que esta foi expressamente prevista na legislação brasileira, no art. 28 do Código de Defesa do 
Consumidor, Lei 8.078/90.14

15

Até a consolidação da desconsideração no art. 50 do Código Civil16, a jurisprudência se base-

para aqueles casos previstos em lei, mas também para os casos em que o princípio 
geral da boa-fé, um dos balizadores para impedir o uso abusivo de um direito, e os 

17

Em seguida a Lei de Crimes Ambientais18, outro diploma do direito material, contemplou o 

4.3 OBJETIVOS DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

A permissão do ordenamento jurídico brasileiro para a criação da pessoa jurídica, fez com 
que alguns sujeitos se encobrissem com a autonomia desse ente, aproveitando-se para comete-

Para solucionar o problema, a jurisprudência e a doutrina adotaram a Teoria Da Desconside-
ração da Personalidade Jurídica, que surgiu para cessar os abusos, o mau uso da pessoa jurídica, o 

membros.

Ante sua grande independência e autonomia devido ao fato da exclusão da respon-
sabilidade dos sócios, a pessoa jurídica, às vezes, tem-se desviado de seus princípios 

14 Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumi-
dor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou 

15 Art. 18. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica poderá ser desconsiderada 
quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação 

16
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.
17 ALMEIDA, Francynah Risério de; JULIO, Ana Célia de; CUISSI, Luis Agusto. A Desconsideração da Personalidade 

18

trumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.
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risprudenciais que visam coibir tais abusos.19

impedindo a responsabilidade dos administradores ou sócios da empresa, caso contrário, perma-
nece a regra da autonomia patrimonial.

Segundo Fredie Didier:

Aplica-se a teoria da desconsideração, apenas, se a personalidade jurídica autôno-
ma da sociedade empresária colocar-se como obstáculo à justa composição dos 
interesses; se a autonomia patrimonial da sociedade não impedir a imputação de 
responsabilidade ao sócio ou administrador, não existe desconsideração.20

nalidade jurídica é uma punição aos atos ilícitos provocados pela sociedade. É uma exceção, pois 

sócios e o patrimônio da sociedade, não devendo os sócios serem responsabilizados pelos atos 
ilícitos que a pessoa jurídica cometeu.

membros integrantes agiram com má-fé ou cometerem alguma fraude. Neste caso, podemos ve-

ilícitos da sociedade.

Permite tal teoria que o juiz, em casos de fraude e de má-fé, desconsidere o prin-

21

Há, ainda, a desconsideração inversa, mais frequente no Direito de Família. Nesta hipótese, 
um sócio esconde os seus bens no patrimônio da pessoa jurídica, causando prejuízos aos seus 
credores.

Sem dúvida, o campo fecundo para a desconsideração inversa é o Direito de Família, 

adquirir bens valiosos, com recursos próprios, e registrá-los em nome de uma pes-
soa jurídica que, eventualmente, tenha o controle, pessoalmente ou por terceiro 
(“laranja” ou “testa de ferro”). Em caso como este, é possível responsabilizar a so-

22

dos atos arbitrários dos seus sócios.

19 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil: teoria geral do direito civil, 32. ed. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 347.
20 DIDIER, Fredie Jr. Curso de Direito Processual Civil: Introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e Processo 

de Conhecimento, 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2015. p. 518.
21 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro: parte geral, 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 249.
22

divm, 2014. p. 366.
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episódico (eventual), pelo Poder Judiciário, da personalidade autônoma de uma 

societário.23

A Teoria do Levantamento do Véu Societário é aquela que permite que os sócios sejam res-
ponsabilizados pelos atos ilegais que cometerem, assim, não permanecerão escondidos por trás 
da personalidade autônoma da pessoa jurídica.

Dessa forma, podemos concluir que a desconsideração da personalidade jurídica visa evitar 

Cada diploma legal de direito material faz previsão aos requisitos necessários para a des-

teoria maior ou a teoria menor, sendo tais teorias criações doutrinárias e jurisprudenciais.

Para a Teoria Maior, a desconsideração da personalidade jurídica só ocorrerá quando for 
comprovado que os sócios cometeram abuso ou fraude, resultando em prejuízos para os credores. 
O Código Civil em seu art.50, adotou a teoria maior:

Para o Código Civil, portanto, temos a teoria maior, pela qual somente se desconsi-
dera a personalidade jurídica se, além do prejuízo causado para os credores, ocorre 

ou pela confusão patrimonial.24

25

da pessoa jurídica.

teoria menor só está presente no art.28 do Código de Defesa do Consumidor e art.4º da Lei 9.605, 

A teoria maior da desconsideração, regra geral no sistema jurídico brasileiro, não 
pode ser aplicada com a mera demonstração de estar a pessoa jurídica insolvente 
para o cumprimento de suas obrigações. Exige-se, aqui, para além da prova de insol-

ção). A teoria menor da desconsideração, acolhida em nosso ordenamento  jurídico 
excepcionalmente no Direito do Consumidor e no Direito Ambiental, incide com a 

23
divm, 2014. p. 426.

24
Juspodivm, 2015. p. 225.

25
divm, 2015. p. 255.
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mera prova de insolvência da pessoa jurídica para o pagamento de suas obrigações, 
26

dano ao meio ambiente, vejamos:

Nas relações de consumo e nos casos de ressarcimento do dano ambiental, por sua 

monial.27

Portanto, para evitar fraudes e abusos, a teoria maior, prevista no art.50 do Código Civil, 
concede ao magistrado o poder de afastar temporariamente a autonomia patrimonial existente.

Já a teoria menor, prevista no art. 28 do Código de Defesa do Consumidor e art.4º da Lei 

confusão patrimonial.

Após um breve relato sobre a desconsideração da personalidade jurídica no direito material, 
passaremos a analisá-la de acordo com o novo CPC.

4.4  A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO NOVO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL

A regulamentação processual da desconsideração da personalidade jurídica é uma das novi-

e um tratamento uniforme para a aplicação da norma, que antes era regulada apenas pelo direito 
material.

O Novo Código de Processo Civil prevê um incidente processual para a desconsi-

Tendo seus requisitos previstos no art.28 do Código de Defesa do Consumidor e no 
art.50 do Código Civil, faltava uma previsão processual a respeito do fenômeno jurí-

28

Antes não havia previsão legal de como desconsiderar a personalidade jurídica, o que levava 

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa.

Como menciona Teresa Arruda Alvim Wambier a luz do CPC/73: “A decisão que desconsidera 

dida de contraditório amplo, englobando produção de provas, como infelizmente, muito frequen-

26

27
Juspodivm, 2015. p. 255.

28 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015. 2. ed. Rio de Janeiro: Foren-
se; São Paulo: Método, 2015. p. 141.
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temente se faz hoje em dia.29

30, foram expressos em suas normas fundamentais, como 
31. Assim, 

sultado do processo e evita a desagradável decisão surpresa.

processo civil brasileiro”32

é expresso um pensamento mais tradicional, em que o contraditório é exercido com a modesta 
manifestação das partes no processo. Segundo Didier:

falar no processo. Esse é o conteúdo mínimo do princípio do contraditório e con-

ouvida da parte.33

Para a dimensão substancial, a parte além de ser ouvida precisa possuir condições de in-

34

Dessa forma,é importante destacar que o legislador pactuou com as ideias da doutrina ma-

pela desconsideração, inclusive, quando determina a citação do sócio ou da pessoa jurídica para 
se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias35. “Alinha-se o Código ao entendimento majoritário, se-

29 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Coordenadora geral. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil: 

30
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
31 Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades proces-

32 DIDIER, Fredie Jr. coordenador geral. Coleção Novo CPC Doutrina selecionada: parte geral, 2. ed. Salvador: Juspo-
divm, 2016. p. 82.

33 DIDIER, Fredie Jr. coordenador geral. Coleção Novo CPC Doutrina selecionada: parte geral, 2. ed. Salvador: Juspo-
divm, 2016. p. 78.

34 DIDIER, Fredie Jr. coordenador geral. Coleção Novo CPC Doutrina selecionada: parte geral, 2. ed. Salvador: Juspo-
divm, 2016. p. 79.

35 Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas 
cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.
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são pela desconsideração e com ampla possibilidade de produção probatória a ambas as partes.”36

Anteriormente a regulamentação da desconsideração da personalidade jurídica, a doutrina 

Assim, o art.134, §2º37 do novo CPC prevê a possibilidade da desconsideração da personali-

a necessidade da desconsideração, citando imediatamente os sócios ou a pessoa jurídica para 
apresentar contestação.

Nesse caso, o requerente promoverá a citação do sócio ou da pessoa jurídica para 
integrar a lide e contestar o pedido de desconsideração (art. 134, § 2º). Assim, não 

do processo, na medida em que a defesa a respeito da desconsideração será apre-
sentada pelos réus com a contestação. De igual forma, as provas eventualmente 
requeridas serão realizadas durante a instrução processual, devendo o juiz julgar o 
pedido de desconsideração com a sentença.38

Outro modo de aplicação da desconsideração é por meio um incidente do processo, que 

dúvida doutrinária a respeito da forma processual adequada à desconsideração da personalidade 
jurídica.”39

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é uma modalidade forçada de 
intervenção de terceiro, em que um terceiro estranho ao processo será citado para integrá-lo até 
que o incidente seja decidido.

O Código de Processo Civil inclui, entre as modalidades de intervenção de terceiro, o inciden-
te de desconsideração da personalidade jurídica. Trata-se, na verdade, de um incidente processual 
que provoca uma intervenção forçada de terceiro (já que alguém estranho ao processo – o sócio 
ou a sociedade, conforme o caso) será citado e passará a ser parte no processo, ao menos até que 
seja resolvido o incidente.40

36 DIDIER, Fredie Jr. Coleção Novo CPC Doutrina Selecionada: parte geral, 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 1171.
37 Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cumpri-

citado o sócio ou a pessoa jurídica. [...]
38 THEODORO, Humberto Júnior. Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil, processo 

de conhecimento e procedimento comum. 56. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015. p. 524.
39 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015. 2. ed. Rio de Janeiro: Foren-

se; São Paulo: Método, 2015. p. 141.
40 CÂMARA, Alexandre Freitas. O Novo Processo Civil Brasileiro, 2. ed. São Paulo: Atlas, 2016. p. 114)
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41

Por ser um incidente processual, a desconsideração da personalidade jurídica deve ser pro-
vocada dentro do mesmo processo, sendo realizada nos mesmos autos.

Segundo Didier:

Incidente do processo é processo novo, que de modo não necessário surge de um processo 
já existente, e a ele se incorpora, tornando-o mais complexo. O incidente do processo é um galho 
novo, que o processo, como árvore, passa a ter. Por isso que se diz que o incidente do processo é 

42

Portanto, o Código de Processo Civil de 2015 prevê o procedimento da desconsideração da 
personalidade jurídica, oferecendo para o autor a oportunidade de requerer a desconsideração 

celeridade e a economia processual.

4.5 CABIMENTO, LEGITIMIDADE E REGRAS PROCESSUAIS

Antes do CPC/2015 o momento para a aplicação da desconsideração da personalidade jurí-
43, veio resolver esse problema, estabelecendo 

que a desconsideração é cabível em todas as fases do processo.

sideração pode ocorrer em qualquer fase do processo, não havendo que falar em 

Novo CPC, ao prever que o incidente de desconsideração é cabível em todas as fases 
do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada 

44

processual nova previu duas oportunidades para se requerer a desconsideração da personalidade 

protocolada no curso da ação.”45

sociedade, neste caso, a instauração do incidente será dispensada e o processo prosseguirá nor-
malmente, ocorrendo a citação dos sócios ou da pessoa jurídica para em 15 (quinze) dias apresen-
tar sua contestação46 e exercer o seu direito ao contraditório e a ampla defesa.47

41 CÂMARA, Alexandre Freitas. O Novo Processo Civil Brasileiro, 2. ed. São Paulo: Atlas, 2016. p. 114.
42 DIDIER, Fredie Jr. Curso de Direito Processual Civil: Introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e Processo 

de Conhecimento, 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2015. p. 476.
43 Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cumpri-

44 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. Volume único. 8. ed. Salvador: Juspodivm, 
2016. p. 309.

45 THEODORO, Humberto Júnior. Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil, processo 
de conhecimento e procedimento comum. 56. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015. p. 524.

46
data: [...]

47 Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cumpri-
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Já como incidente, em busca da economia processual, o novo CPC menciona que sua ins-
tauração suspende o processo principal até que seja decidido sobre a possível alteração no polo 
passivo da demanda.48 Explica Teresa Arruda Alvim Wambier:

Suspende-se o processo em decorrência da instauração do incidente, segundo o 
parágrafo terceiro. Na verdade, o incidente passa a ser o que está ocorrendo no 

ferida decisão sobre se haverá, ou não, mais um réu, como decorrência da desper-
sonalização da pessoa jurídica.49

Concordando com o pensamento de Nelson Nery Júnior, a suspensão do processo após a 

acordo com o princípio da economia processual o prosseguimento do processo antes da resolução 
do incidente.

Também em atenção a boa lógica, não se pode fazer com que o processo siga en-
quanto o incidente está sendo instaurado. Isto porque o polo passivo da relação 

dente, é desnecessário cogitar de suspensão do processo se o pedido é feito já na 
50

Para requerer a desconsideração da personalidade jurídica, a parte deverá demonstrar os 
pressupostos legais dispostos no direito material.

Quanto ao §3º, prudentemente, a suspensão do processo é efeito necessário para 
evitar-se o tumulto nas relações jurídicas que se desenvolvem durante a cognição 
do “incidente”; deveras a mesma prudência toma conta do §4º, ao se exigir, como 
não poderia diferente ser, a demonstração do preenchimento dos pressupostos le-

lidade jurídica.51

Após a instauração do incidente, o réu (sócio ou pessoa jurídica) será citado para no prazo 
de 15 (quinze) dias apresentar manifestação indicando as provas necessárias que sustentam a sua 
defesa52. Mais uma vez o novo CPC privilegiou o exercício do contraditório e da ampla defesa.

53 estabelece que as partes e o Ministério 
Público podem pedir o incidente de desconsideração. Vale ressaltar que o Ministério Público só 

citado o sócio ou a pessoa jurídica.
48 Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no cum-

suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2o.
49 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Coordenadora geral. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil: 

50 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2015.

51 DIDIER, Fredie Jr. coordenador geral. Coleção Novo CPC Doutrina selecionada: parte geral, 2. ed. Salvador: Juspo-
divm, 2016. p. 1141.

52 Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas 
cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.

53 Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Mi-
nistério Público, quando lhe couber intervir no processo. [...]
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cia tão somente às partes e ao Ministério Público. Encampou o Novo CPC, na linha 
do Código Civil, o posicionamento doutrinário majoritário, contrário à desconside-

54

o art. 136 do CPC55 estabelece que o incidente será resolvido por decisão interlocutória, que po-
derá ser proferida por um juiz de 1º grau, caso em que o recurso cabível será o agravo de instru-
mento56. Com a instauração do incidente no Tribunal, a decisão será proferida pelo relator, assim, 
contra a sua decisão cabe o agravo interno.

4.6 DIVERGÊNCIAS QUE PERMANERECAM APÓS A REGULAMENTAÇÃO PROCEDIMENTAL 
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Antes da entrada em vigor do novo CPC, a doutrina majoritária entendia que em razão da 
desconsideração causar uma alteração no polo passivo, o órgão jurisdicional não poderia solicitar 

Entende a aludida corrente doutrinária que, representando a desconsideração um 

57

Mesmo com o art. 133 do CPC fazendo menção ao princípio da inércia, demonstrando que o 
judiciário precisa ser provocado pelas partes para a instauração do incidente, o doutrinador Flávio 
Tartuce, acredita que em alguns casos, a matéria tratada é de ordem pública, podendo a desconsi-
deração ser aplicada sem o requerimento das partes:

Apesar disso, o presente autor entende que, em alguns casos, de ordem pública, a 

as hipóteses envolvendo os consumidores, eis que, nos termos do art. 1º da Lei 
8.078/1990, o Código de Defesa do Consumidor é norma de ordem pública e inte-

ção Federal de 1988.58

casos em que esteja presente a teoria menor:

54 DIDIER, Fredie Jr. Coleção Novo CPC Doutrina Selecionada: parte geral, 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 1167.
55 Art. 136. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão interlocutória. Parágrafo 

único. Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno.
56 Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: IV - incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica; [...]
57 DIDIER, Fredie Jr. Coleção Novo CPC Doutrina Selecionada: parte geral, 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 1167-

1168.
58 TARTUCE, Flávio. Impactos do Novo CPC no Direito Civil. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2015. 

p. 85.
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deve ser a mesma nas hipóteses envolvendo corrupção, por força da recente Lei 

é viável nos casos de incidência da teoria menor.59

Provavelmente, mesmo com a regulamentação prevista no novo CPC, a discussão sobre a 
aplicação da desconsideração da personalidade jurídica ainda não terminou, pelo fato de que al-

matéria de ordem pública.

uma lei onde prevalece a função social, um microssistema jurídico de ordem pública, que permite 
60

A corrente doutrinária que sustenta a possibilidade de aplicação da desconsideração da per-

digo de Defesa do Consumidor61 demonstra expressamente essa faculdade do magistrado.

Como explica Guilherme Marinoni, a regra é a estabelecida no Código de Processo Civil, em 
que o juiz desconsiderará a personalidade jurídica a pedido das partes ou do Ministério Público, 
quando este atuar no processo. No entanto, há casos em que o legislador pode estabelecer uma 
exceção:

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica depende, em regra, de 

cesso. Pode o legislador expressamente excepcionar a necessidade de requerimen-
to para tanto – como o faz, por exemplo, o art. 28, do CDC.62

quado para a desconsideração da personalidade jurídica ainda não foi totalmente solucionado, 
pois a teoria menor prevista no CDC, a legislação abre espaço para as interpretações favoráveis a 

Contudo, ainda assim a regulamentação do procedimento que deve, em regra, ser adotado 
para a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica trouxe segurança jurídica e respeito 

cionamentos que deverão ser analisado em cada caso concreto.

5 CONCLUSÃO

59 TARTUCE, Flávio. Impactos do Novo CPC no Direito Civil. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2015. 
p. 85.

60
61 Art. 28.O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, 

houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato 

62 MARINONI, Luiz Guilherme. Curso de Processo Civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, 1. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 106.
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rídica eram previstos exclusivamente no direito material, mas não havia uma regulamentação a 

Em busca de um processo justo, o Novo Código de Processo Civil inovou na regulamentação 
do procedimento de aplicação da desconsideração da personalidade jurídica.

Com a previsão procedimental elencada, a desconsideração da personalidade jurídica pode 

ção de terceiros). No incidente de desconsideração da personalidade jurídica, deverá prevalecer a 
economia processual, assim, o processo principal permanecerá suspenso até que o incidente seja 
solucionado.

no art. 7º do Código de Processo Civil.

A decisão proferida pelo magistrado em 1º grau, acerca do pedido de desconsideração da 
personalidade jurídica, tem caráter de decisão interlocutória em que será recorrível por meio do 

no Tribunal.

Ante o exposto, conclui-se que a previsão, trazida pelo novo código de processo civil, do pro-
cedimento a ser adotado para a desconsideração da personalidade jurídica possibilitou o resguar-
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A TAXA DE SOBREVIVÊNCIA DOS EMPREENDIMENTOS E 
O ÍNDICE DE SUSTENTABILIDADE E PERMANÊNCIA 

DAS NOVAS EMPRESAS DO CEARÁ

1

2

3

4

RESUMO

ção, abordando a interferência direta ou indireta do Estado para sua sobrevivência. Tem-se por escopo 

mesmo viabilizar tanto a formalização quanto a permanência dos empreendimentos no mercado na-
cional. A pesquisa viabilizou a percepção de nuances do atual cenário empresarial, assim como consta-

pesquisa e informação de âmbito regional para operadores do direito, administradores de empresas, 
economistas e órgãos governamentais que tenham por mister o gerenciamento, fomento e qualquer 

des no sistema legal brasileiro para sua sobrevivência.

Palavras-chave: Empreendedorismo. Mortalidade. Taxa de Sobrevivência e Risco de Empresas Novas. 
EIRELI. MEI.

1 INTRODUÇÃO

Desde os grandes conglomerados de empresas até os pequenos empreendedores, cada um 
a seu modo, desempenha um papel de fundamental relevância para a economia nacional. Muito 

pelas empresas em sua fase inicial, assim como as adversidades que se seguem na busca por sua 
manutenção.

1 Graduanda em Direito do Centro Universitário Christus, atualmente cursando o 9º semestre. Bolsista pelo Projeto 

2 Graduando em Direito do Centro Universitário Christus, atualmente cursando o 9º semestre. Co- autor do Projeto 

outlook.com.
3 Graduando em Direito do Centro Universitário Christus, atualmente cursando o 9º semestre. Co- autor do Projeto de 

4 Especialista em Direito Empresarial na PUC/SP e Direito Processual Civil e Penal na UFC/EMP. Professor de Direito 
Empresarial do Centro Universitário Christus.
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A base de dados da pesquisa foi o acervo da Junta Comercial do Ceará – JUCEC, e o levanta-

Em seguida, no segundo capítulo, abordou-se as principais diferenças e vantagens entre o 

micro e pequenos empresários responderem por cerca de 25% do Produto Interno Bruto – PIB 
nacional, a grande maioria é empreendedor por necessidade e não por vocação. Frise-se que tal 

do e especial aos pequenos empreendimentos.

Considera-se ainda a elevada carga tributária nacional e, apesar dos regimes diferenciados 

nante na taxa de sobrevivência de qualquer empreendimento.

formas reais e diretas de contribuição para referido setor da sociedade, visto que diversas medidas 
em prol do microempreendedorismo estão sendo adotadas, como a Lei Geral das Micro e Peque-
nas Empresas, a desoneração da folha de pagamentos para alguns setores e a elevação do limite 
de faturamento para o Simples Nacional.

Referidas medidas tendem a contribuir sobremaneira para o desenvolvimento econômico e 

das ofertas de empregos, quanto indiretamente, pelo aumento da arrecadação de tributos. Con-

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Empreendedorismo e risco empresarial

integração econômica, social, cultural tornaram-se cada vez mais determinantes, destacando o pa-
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de modo cada vez mais crescente, ao empreendedorismo por necessidade e não por vocação, o 

presas, haja vista que os negócios acontecem ao sabor da álea, sem qualquer estudo, projeto ou 
orçamento e sim pela real e urgente necessidade de subsistência.

Paradoxalmente, a rapidez das transformações econômicas na sociedade e no mundo dos 

gócios.

cial. Por outro lado, no que se refere ao insucesso ou fracasso empresarial, percebe-se uma carên-
cia maior de pesquisas acerca do assunto. Os enfoques teóricos que subsistem relacionam esse 

comportamentais e sua capacidade de superar a adversidade e burlar o fracasso.

Chiavenato5

tes, estudando quais são as possíveis causas de insucesso do novo negócio para neutralizá-las e 
evitá-las.

fato, muitos dos empreendimentos de pequeno porte tendem a serem criados na informalmente 
e assim permanecerem em decorrência dos custos de formalização e com o intuito de se livrar dos 
tributos.

mentos, uma vez que a ausência de formalização causa uma insegurança legal e social para estes 
negócios.

tando uma verdadeira restrição de acesso ao mercado.

aumento da arrecadação.

Dentro desse cenário é que foi criada a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, que traz van-
tagens para o pequeno empresário para que este possa formalizar sua empresa.

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, teve por escopo estabelecer normas gerais 

5 CHIAVENATO, Idalberto. Empreendedorismo: dando asas ao espírito empreendedor. 4. ed. Barueri, SP: Manole, 
2012, p. 30.
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Empresas de Pequeno Porte (EPP), além de ter marcado o início de um novo tempo para um grupo 
muito especial de brasileiros, os pequenos empreendedores, pois representa o reconhecimento 
da importância desse segmento econômico que congrega grande porcentagem das empresas do 
País.

A Lei Geral trouxe a obrigatoriedade no tratamento diferenciado para os pequenos negócios, 

negócios nas licitações públicas.

vistos na Lei Geral são:

c) dispensa do cumprimento de certas obrigações trabalhistas e previdenciárias;

e) facilitação do acesso ao crédito e ao mercado;

f) preferência nas compras públicas;

gócios;

nado trabalho;

formalização;

l) parcelamento de dívidas tributárias para adesão ao Simples Nacional.6

so em: 16 maio. 2016.
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e a elevação do limite de faturamento para o Simples Nacional. Com a desoneração da folha de 

tagem econômica com a menor incidência de impostos para a contratação direta de empregados. 
Destaca-se ainda o aumento do limite de faturamento para empresários optantes pelo Simples Na-

da economia nacional.

Para tanto, se faz mister o aprofundamento das taxas de sobrevivência e dos riscos para cada 
negócio, para que em um futuro próximo se possa detectar fatores que são cruciais e decisivos 
para a estagnação ou mesmo a morte de um empreendimento, tentando prevenir o padecimento 
e tratar as causas antes que as mesmas se tornem crônicas e insuperáveis.

2.3 Inovações legais - MEI e EIRELI

grande parte do crescimento do mercado brasileiro, tanto interno, quanto externo. Medidas que 

tem sido exitosas.

Ocorre que no Brasil há uma peculiaridade econômica que merece destaque. Os pequenos 

21% do PIB, de acordo com a pesquisa do SEBRAE.

Já em 2011, o SEBRAE chegou à conclusão que microempresas e empresas de pequeno 
porte compõem 27% do PIB nacional, e que a produção gerada por esse setor empresarial qua-

valores da época.

Percebe-se ai a importância das micro e pequenas empresas para a economia nacional, de 
modo que a atenção estatal para estes empreendimentos deve ser diferenciada como forma de 

2.3.1 O forte processo de formalização dos Pequenos Negócios no Ceará

Depreende-se então, que a criação de novas empresas vem ganhando impulso em todo o 

EIRELI e MEI, isto é, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e Microempreendedor ini-
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Talvez, porque possuem um tratamento diferenciado, visto que diversas medidas em prol do 
microempreendedorismo estão sendo tomadas, como exemplo a Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a desoneração da folha de 
pagamentos para alguns setores e a elevação do limite de faturamento para o Simples Nacional, 
como já descrito mais acima.

mos anos, quais sejam a EIRELE e o MEI.

Gladston Mamede7, conceitua a empresa individual, EIRELI (Art. 980-A do Código Civil e Lei 

um único sócio, detendo este a totalidade do capital registrado. Logo, a mesma permite a separa-

de suma importância, visto que, caso o negócio contraia dívidas, apenas o patrimônio social da 

O SEBRAE8 (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas), ao conceituar essa 
modalidade, criada em 2011, com importantes propósitos, cita alguns aspectos que mostram por-
que a EIRELI vem sendo uma das opções mais escolhidas para as micro e pequenas empresas, 
entre eles estão:

“fantasma”, como ocorre em sociedades limitadas; O empresário, mesmo individu-
al, adquire personalidade jurídica; Redução da informalidade, com a regularização 

lei; Se o empresário for o único sócio em uma empresa já registrada com outro re-
gime jurídico, ele pode convertê-la em Eireli, assumindo, portanto, a condição de 
Eireli derivada; O empresário tem a liberdade de escolher o modelo de tributação 

dade ao porte da empresa, podendo optar, inclusive, pelo Simples Nacional e a de que os ramos 

O Simples Nacional (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Mi-
croempresas e das Empresas de Pequeno Porte) é um regime tributário diferenciado, previsto 
na Lei Complementar nº 123/06, aplicável às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, 

7 MAMEDE, Gladston. Manual de direito empresarial. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 23.
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A respeito dos variados ramos que o empresário individual pode seguir, Gladston Mamede9

em todos os setores da economia, produzindo bens, vendendo-os ou prestando serviços.

Finalmente, o Microempreendedor Individual (MEI) é a pessoa que trabalha por conta pró-
pria e que se legaliza como pequeno empresário. Para isso, é necessário que a receita/faturamento 

O ordenamento jurídico brasileiro, por meio da Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 
inovou ao criar possiblidades diferenciadas para que o trabalhador, que antes era conhecido como 

obediência aos requisitos legais.

dos tributos federais

que garante um tratamento favorecido as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno 
porte, a ler:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

queno porte.

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às mi-

dução destas por meio de lei.

Nesse diapasão, pode-se perceber que as microempresas e às empresas de pequeno porte 
vêm sendo alvo de atenção na economia brasileira devido seu potencial de geração de renda e de 

2.4 Taxa de mortalidade

Acontece que, apesar da importância econômica dessas empresas, seu ciclo de vida cos-

9 MAMEDE, Gladston. Manual de direito empresarial. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 24.
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encontrados na implementação, gerenciamento e manutenção do negócio, decorridos da falta de 

completar os dois primeiros anos de existência.
10 aduz que “Nos novos negócios, a mortalidade pre-

matura é elevadíssima, pois os riscos são inúmeros e os perigos não faltam.”

empreendedor, a experiência desse com a gestão de negócios e o planejamento (ou a falta dele) 
para implementação do empreendimento são de suma importância para o negócio prosperar, isto 

atributos dos donos, tais como, falta de planejamento antes da abertura, falta de 

pesquisas de campo.11

3 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

Realizou-se o trabalho de campo, notadamente junto à Junta Comercial. Havendo ainda in-

ção teórica, contextualizando a importância atual das pequenas empresas no cenário econômico, 

relevância do objeto deste trabalho; 2) documental, porquanto houve a necessidade de se fazer 
uma busca pelo ordenamento jurídico para demonstrar a importância da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.

10 CHIAVENATO, Idalberto. Empreendedorismo: dando asas ao espírito empreendedor. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 
2008, p.15.

11

Acesso em: 09 maio. 2016.
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principais abordagens do tema.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Indubitavelmente, a promulgação da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, foi, sem dúvi-
das, o ponto essencial para o avanço dos novos negócios e da sua crescente dimensão na econo-

para mantê-los, pois, na mesma medida que cresce o número de abertura de novas empresas, o 

no que tange a alegria de se iniciar um novo empreendimento e o dissabor do encerramento do 

sário a criação de um projeto, plano, como queiram chamar, que possa estudar e se debruçar, 
diariamente, em cada caso concreto, em cada novo empreendimento, porquanto que não adianta 

empresarial.

5 CONCLUSÃO

Em vista das explanações sobressaltadas, conclui-se pela importância do estudo do tema 
ora proposto, visto que é escasso número de pesquisas voltadas para o assunto do empreende-
dorismo e seu consequentemente risco empresarial. Ademais, percebe-se a grande relevância da 
necessidade, na hora de gerenciar um novo empreendimento, de noções básicas de um bom ge-

das maiores causas do insucesso do novo negócio.

quenos empreendimentos para a economia nacional e como o Poder Público tem se posicionado 
na sua função de favorecer esses negócios.

em abrir um negócio podem resultar na sua precoce falência.

Percebe-se ainda com o que fora apresentado no decorrer deste estudo que as pequenas 
empresas nem sempre buscam pela sua formalização e isso pode ser um fator crucial para o seu 
insucesso.

Dentro desse cenário permeado por adversidades para se começar um negócio e pela im-
portância dos pequenos empreendimentos para a economia nacional é que o Poder Público criou 

do mercado e assim se manter.
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No entanto, embora a atuação estatal tenha facilitado a existência desses empreendimen-

Dentre esses fatores podem ser citados a falta de planejamento, incapacidade de gestão 
empresarial, acumulo de dívidas, inexperiência, ausência de comportamento empreendedor etc.

Conclui-se então que a criação de uma empresa não é uma simples, imediata e impulsiva 
decisão do empreendedor, e sim um processo sistêmico e concatenado de planejamento e execu-

empreendedora regular, dada sua importância para a economia nacional. Não bastam, contudo, 

parte, com o planejamento, boa gestão, preparação, treinamento e aprimoramento constantes.

Assim, a taxa de mortalidade precoce das empresas está ligada tanto a problemas internos 

rismo.
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A VIOLÊNCIA SEXUAL INFANTIL NO ÂMBITO INTRAFAMILIAR: 
O SILÊNCIO DO CORPO E AS MARCAS DO ABUSO NA 

VIDA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1

2

RESUMO

as quais respondem aos complexos tabus existentes por meio do silêncio do corpo, derivado de um 
indizível trauma, isto é, uma não superação de uma trágica experiência vivida. Visa também a abordar 

Palavras-Chave
mana. Direitos fundamentais à criança.

ABSTRACT

and for the family itself to guarantee many rights fundamental to the child. The research’s methodolo-

Keywords: Child sexual violence. Family environment. The silence of the body. Dignity of human per-
son. Fundamental rights to the child.

1 INTRODUÇÃO

3 e/ou sedução. É uma 

2 Advogada, graduada e mestre em Direito pela UFC (Universidade Federal do Ceará), doutora em Direito pela 
Universidade alemã de Augsbur. É professora e coordenadora geral do Curso de Direito do Centro Universitário 
Christus.
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prejudicando o livre desenvolvimento da personalidade, o qual pressupõe a possibilidade de “in-

quaisquer imposições heterônomas (de terceiros ou dos poderes públicos), assim como o direito 
de auto-exposição.

A interação sexual pode incluir toques, carícias, sexo oral ou relações com penetração. O 
, assédio e 

exibicionismo.

ridades competentes, principalmente em virtude do medo, da vergonha e da falta de informação. 

de Violência em 2011, registrando o atendimento de um total de 10.425 crianças e adolescentes 

dos atendimentos de crianças e adolescentes na área de violências sexuais. Em segundo lugar, com 
19,2% dos atendimentos, vem o assédio sexual. Em terceiro lugar, há o atentado violento ao pudor, 
representando 15,1% dos atendimentos.4

5 Na 
maioria das vezes, é alguém muito próximo da criança, isto é, pessoas de seu convívio e com quem 

vizinhos, professores.6

A idade dos agressores apresenta uma grande diversidade, mas, segundo estudos, na maio-
7

cor, raça, etnia, poder econômico, etc.

2 PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

dignidade da pessoa humana, traduzindo-se no reconhecimento do valor do indivíduo como limite 

ato como, por exemplo, restringindo a sua liberdade, ou poderá ser moral, também denominada vis compulsiva, 

ed. São Paulo: Rideel, 2004, p.197).
4 WAISELFSZ, Julio Jacobo. Os novos padrões da violência homicida no Brasil. Mapa da Violência 2012, São Paulo, 

USP, 2002, p.121.
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Luís Roberto Barroso8 expõe com notável clareza:

A dignidade da pessoa humana é o valor e o princípio subjacente ao grande manda-
mento, de origem religiosa, do respeito ao próximo. Todas as pessoas são iguais e 
têm direito a tratamento igualmente digno. A dignidade da pessoa humana é a ideia 

da sua conduta pudesse transformar-se em uma lei universal; b) cada indivíduo deve 

dignidade. Do ponto de vista moral, ser é muito mais do que ter.

base comum. Diferenciam-se apenas de uma sociedade para outra, de um espaço para outro, 

relatar uma mesma realidade.

mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, 

pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como 

da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos.9

Quanto à interação família-dignidade, ensina Gustavo Tepedino que a família, embora tenha 

isso, segundo o jurista, “a família passa a ser valorizada de maneira instrumental, tutelada como 

nidade de seus integrantes”.10

Dessa forma, a dignidade transforma-se em uma espécie de “superprincípio”, a impor pro-
teção plena da pessoa, em todos os seus aspectos, aplicadas sempre em concreto. Segundo Ingo 
Sarlet, “esta poderá ser violada, por ato criminoso, neste caso, será protegida, pois, mesmo não 
alcançada pelo direito, a mesma existe, bastando à existência, do ser humano.”

Ademais, surgiram vários instrumentos de proteção dos direitos humanos, como a Declara-

têm direito a cuidados e a assistências especiais, sendo que todas as crianças, nascidas dentro ou 
fora do matrimônio, gozam da mesma proteção social. É um documento caracterizado pela uni-

mente moral, dotado de unicidade existencial e dignidade.11

Porto Alegre : Livraria do Advogado, 2001, p. 109.
10 TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de Janeiro: Renovar Editora, 2008, p. 78.
11
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mano em condição peculiar de desenvolvimento, carente de maior proteção em virtude de sua 

12

3 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

13

Nas palavra de Paulo Lôbo: “Os princípios não oferecem solução única, segundo o modelo 
das regras. Sua força radica nessa aparente fragilidade, pois, sem mudança ou revogação de nor-
mas jurídicas, permitem adaptação do direito à evolução dos valores da sociedade.”

Com a doutrina jurídica da Proteção Integral, as crianças e os adolescentes ganham um novo 

14

Defende Flávio Tartuce o princípio da proteção integral:

Em reforço, o art. 3.º do próprio ECA determina que a criança e o adolescente go-
zam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral, assegurando- lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportu-

espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

determinando ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

No art. 4º da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), temos que é dever da fa-
mília, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta priorida-

e comunitária.

parens patrie, no qual o Estado assumia a responsabilidade pelos indivíduos considerados juridi-
camente limitados, quais sejam os loucos e os menores. Dessa forma, o Estado, por meio do seu 

12
integrados. Porto Alegre: Artes Médicas, 1993, p.16.

13
14 PEREIRA, Tânia da Silva. O melhor interesse da criança. In: PEREIRA, Tânia da Silva Pereira. O melhor interesse da 

criança : um debate interdisciplinar. Rio de Janeiro – São Paulo: Renovar, 2000, p.15.
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15

Segundo esse princípio, a criança deve ter seus interesses tratados com prioridade pelo Es-
tado, pela sociedade e pela família, tanto na elaboração quanto na aplicação dos direitos que lhe 
digam respeito, notadamente nas relações familiares, como pessoa em desenvolvimento e dotada 

ras gerações.

16

4 AS CONSEQUÊNCIAS FÍSICAS E PSICOCOLÓGICAS DO ABUSO SEXUAL NA VIDA DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE

criança e das decisões médicas e judiciárias escolhidas para o caso.

implica de um lado numa transgressão do poder/dever de proteção do adulto e, de 

adolescentes têm de serem tratados como sujeitos e pessoas em condição peculiar 
de desenvolvimento.17

O abuso sexual é considerado um importante fator de risco para o desenvolvimento de psi-

dizado.18

Mari Lucrécia Zavaschi cita como consequentes manifestações:

15 PEREIRA, Tânia da Silva. O melhor interesse da criança. In: PEREIRA, Tânia da Silva Pereira. O melhor interesse da 
criança : um debate interdisciplinar. Rio de Janeiro – São Paulo: Renovar, 2000, p.6. 

16
17

USP, 2002, p.48.
18 CORRÊA, Lindinalva Rodrigues. Violência sexual contra crianças e adolescentes: Ajude-nos a mudar essa página. 
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19

Existe uma série de aspectos que devem ser levados em consideração na avaliação da crian-

portamento, como:

ção excessiva, objetos introduzidos na vagina e ânus, comportamento de sedução, 

para sua idade.20

padas pelo ocorrido, de que elas é que são ruins ou diferentes de outras crianças ou de outros 
adolescentes com a mesma idade.

21

Para o francês Legendre, em sua obra “O amor do censor”, o poder não sobreviveria apenas 
como fonte de opressão. Ele é também objeto do desejo. É da grande obra do Poder algo, pois, 
como sua ciência perpétua que programa o desejo de submissão fazer-se amar. O poder toca o nó 
do desejo.22

23

Entre as inúmeras consequências possíveis na vida adulta de uma pessoa violentada na in-
fância estão, abuso de álcool e outras drogas, papéis sexuais rígidos, falta de comunicação entre os 
membros da família, autoritarismo, estresse; desemprego, indiferença, mãe passiva e/ou ausen-

24

19
tria, nº 13, 1991, p. 136.

20
21

22
23

integrados. Porto Alegre: Artes Médicas, 1993, p.20.
24 PÚBLICO DO MATO GROSSO DO SUL. Violência sexual contra crianças e adolescentes: Ajude-nos a mudar essa 

página. Mato Grosso do Sul, 2009, p.8.
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exame clínico de crianças levando em consideração mudanças bruscas de comportamento, medo 

pronta, quanto a ter sido tocada por adulto, e uso de expressões ligadas ao ato sexual, entre outros 
aspectos.25

5 O SILÊNCIO DO CORPO

para um indizível: da experiência trágica, da não superação,do desconhecido, da estratégia, da 
sedução, da maquinação.”26

A imposição do silêncio se dá sob a ameaça de ser a criança responsabilizada pelo “término 
do casamento dos pais, desintegração familiar, prisão do abusador, expulsão da criança do lar, sua 
morte ou mesmo do próprio descrédito da palavra do menor.”27

pois lhe é imposto que o ocorrido é um segredo entre ela e o agressor.

Fatores externos contribuem para a manutenção do segredo no abuso sexual intrafamiliar, 
como a inexistência de evidências médicas, o que leva a família a não ter como comprovar o fato, 

da criança, maior a sua dependência em relação ao agressor e mais restrito seu entendimento do 
mundo externo do seu lar, ocasionando, assim, a manutenção do segredo.28

Tilman Furniss apresenta a culpa como importante fator para o silêncio:

igualmente culpados, como uma expressão dos eventos psicológicos que se derivam 
da experiência na interação abusiva.29

Ademais, a realidade demonstra que, em muitos casos, a situação agrava-se, em razão de 
serem do conhecimento das mães ou dos responsáveis, que se mantêm omissos, por medo de 
“perderem” seu companheiro e do consequente desamparo.

25

26

27 DOBKE, Veleda. Abuso sexual: a inquirição das crianças, uma abordagem interdisciplinar. Porto Alegre: Ricardo 
Lenz Editora, 2001, p.33.

28 DOBKE, Veleda. Abuso sexual: a inquirição das crianças, uma abordagem interdisciplinar. Porto Alegre: Ricardo 
Lenz Editora, 2001, p.34-35.

29
Veronese. Porto Alegre: Editora Artes Médicas, 1993, p. 35.
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de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 

não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 

Entre as principais atribuições dos Conselhos Tutelares, destacam-se a de formular as dire-

as prioridades para o atendimento da população infanto-juvenil, gerir o Fundo para a Infância e 

Da mesma forma, se o abuso for revelado na escola ou no hospital, é obrigatória, aos pro-

de socorro.30

6 A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE O DIREITO DAS CRIANÇAS E A PROTEÇÃO CON-
FERIDA PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

A Assembleia Geral das Nações Unidas adotou a Convenção sobre os Direitos da Criança31

Brasil em 24 de setembro de 1990.

A Convenção sobre os Direitos da Criança é o instrumento de direitos humanos mais aceito 

assinar formalmente o documento.32

Conforme dispõe o seu preâmbulo, a Convenção dos Direitos da Criança foi concebida tendo 

países do mundo, existem crianças vivendo em condições extremamente adversas e necessitando 
de proteção especial.

Cabe salientar que uma de suas inovações é considerar a criança como um sujeito de direito, 

30
31

32
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detrimento de outro.

Em 1989, foi criado o Comitê para os Direitos da Criança, previsto pela Convenção sobre os 
Direitos da Criança. Funcionando como mecanismo de controle, visa a monitorar as implementa-
ções previstas pela Convenção. O Comitê é formado por dez membros escolhidos entre os cidadãos 
de cada Estado-parte, que exercem um mandato de 4 anos. Para o acompanhamento das ações 
dos Estados, o Comitê recebe relatórios periódicos dos países, o que ocorre a cada cinco anos.33

O Comitê sobre os Direitos da Criança reuniu-se pela primeira vez em 1991 e, até sua 51ª 
sessão, 18 anos depois, analisou 333 relatórios nacionais sobre a conformidade dos países em re-

34

Dessa forma, surgiu o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069 de 13 de julho de 

[...] no cenário mundial foi o primeiro diploma legal concorde com a evolução da 

dos Direitos da Criança, aprovada por unanimidade, em novembro de 1989, pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas, servindo o Estatuto da Criança e do Adoles-

35

O ECA é uma Lei Federal que trata sobre os direitos das crianças e dos adolescentes em 
todo o Brasil, que possibilitou o surgimento de normas embasadas no princípio de que a criança é 
pessoa em desenvolvimento, isto é, deve ser vista como prioridade a necessidade de assegurar o 

Dispõe que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligên-
cia36, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, 
devendo ser punida qualquer ação ou omissão que atente aos seus direitos fundamentais.37

que criança é a pessoa até 12 anos de idade incompletos e, adolescente, aquele entre 12 e 18 anos 

abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como 
medida cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum.”

rentes à violência sexual, incluindo a exercida contra crianças e adolescentes. Os crimes sexuais 

33 DA COSTA, Inês Moreira. Implantação de sistema de gestão na vara da infância e da juventude de Porto Velho. 

34
35 PAULA, Paulo Afonso Garrido de apud AZAMBUJA, Maria Regina Fay de. Violência sexual intrafamiliar: é possível 

proteger a criança? Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2004, p.53.
36

omissão em termos de cuidados básicos como: privação de medicamentos, alimentos, ausência de proteção con-

37
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É importante frisar que há também interferência da Lei 11.340/06, conhecida popularmente 

agressor pode ser tanto homem como mulher, devendo estes possuir alguma relação familiar ou 

enteada ou qualquer outro parente.

7 METODOLOGIA DA PESQUISA

8 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Com os resultados do estudo realizado, compreendeu-se que o abuso sexual intrafamiliar de 

e à manutenção da coesão do grupo, advindo da censura, da vergonha em relação à sociedade, da 

com a apresentação de sintomas de sofrimento mental no decorrer da vida das pessoas. Além 

meras e podem prolongar-se por toda a vida.

deral de 1988, adotando os preceitos da Doutrina da Proteção Integral, o Princípio da Prioridade 
Absoluta e o Princípio do Melhor Interesse da Criança. A promulgação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, no ano de 1990, ampliou o rol dos direitos infantojuvenis e alterou, substancialmen-

8 CONCLUSÃO

de manifestação da violência no âmbito familiar, pois se associa à desigualdade de gênero e de 
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sua totalidade.

preciso, ademais, que os agentes responsáveis pelas diversas formas de intervenção estatal no 

mas, sobretudo, concretos, que propiciem a expressão de dor subjacente ao silêncio do corpo.
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OS DIREITOS SUCESSÓRIOS DO EMBRIÃO EXCEDENTÁRIO NA 

1

2

3

RESUMO

podiam engravidar de forma natural. Entretanto, tal evolução trouxe muitas dúvidas na seara jurídica, 
principalmente no que diz respeito aos direitos sucessórios do embrião excedentário, implantado após 

quanto ao reconhecimento dos direitos sucessórios do embrião excedentário resultante da implanta-
ção por meio da inseminação 

Palavras-chave . Direitos sucessórios. Embrião exceden-

ABSTRACT

Key-Words . Inheritance rights. Surplus embryo. Prin-
ciple of equality of membership.

1 INTRODUÇÃO

detentores dos mesmos direitos, sendo vedadas quaisquer designações discriminatórias.

mente, que o legislador proibiu qualquer tratamento diferencial ou discriminatório com relação 

No que concerne à ordem de vocação hereditária, tem-se que esta indica quem pode ser 

3 Professora do Curso de Direito do Centro Universitário Christus de Processo Civil e professora orientadora do 
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plantado após a morte de seu genitor, uma vez que, embora já esteja concebido, por ter sido im-
plantado posteriormente, a legislação civil não o prevê como herdeiro necessário.

brasileiro presume ser o embrião excedentário concebido na constância do casamento, embora 
este já tenha, de fato, desfeito-se com o falecimento do genitor.

adota-se a teoria natalista para aquisição da personalidade, embora se resguardem os direitos do 

suem seus direitos resguardados, pois, ainda, não foram equiparados ao nascituro.

Com efeito, a presente pesquisa se assenta na existência de clara lacuna na lei, já que não 
se concebe sua existência no ordenamento jurídico, no que concerne aos direitos sucessórios do 
embrião excedentário, implantado . Dessa feita, propõe-se a equiparação do embrião 

conhecidos direitos igualitários aos embriões excedentários implantados por meio das técnicas de 

2 REVISÃO DE LITERATURA

uma nova vida humana.”.4

Assim, enquanto, na reprodução natural, no que concerne à fecundação do óvulo com o es-

pulação dos gametas femininos ou masculinos, possibilitando a fecundação no útero ou fora dele5.

ção in vitro (que gera os embriões excedentários).
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6

in vitro, vários embriões são 
gerados, mas nem todos são implantados. A esses embriões não implantados dá-se o nome de 
embriões excedentários, os quais permanecerão armazenados (criopreservados) na clínica que 

7. Essa técnica viabiliza que tais embriões sejam gerados mesmo após a mor-

resolução CFM n° 2121/20158.

9

portanto, indicado para as situações em que se empregam tecnologias avançadas, 

da resolução nº 2121/2015 do Conselho Federal de Medicina10

volvendo as circunstâncias da aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamen-

expresso em formulário especial e estará completo com a concordância, por escrito, 

in vitro resulta nos embri-
ões excedentários, que, embora já concebidos, podem vir a ser implantados apenas após a morte 

7 DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. –10. ed. rev., atual. E ampl. – São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 2015, P. 401.

deontológico a ser seguido pelos médicos brasileiros e revogando a Resolução CFM nº 2.013/13, publicada no 

845-854. ISSN 1678-4464, P. 1.
10

deontológico a ser seguido pelos médicos brasileiros e revogando a Resolução CFM nº 2.013/13, publicada no 
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O Código Civil Brasileiro traz esclarecimentos acerca do momento de início da personalidade 
civil, na redação de seu art. 2º, :“A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro”.

de quando se dá o surgimento da personalidade civil, têm-se como exemplo as teorias natalista, 
condicionalista e concepcionista11.

A teoria natalista defende que a personalidade civil do homem tem início com o nascimen-
to com vida. Quanto ao ente por nascer, não o considera uma pessoa; entretanto defende que 
os direitos que lhe reconhecem se encontram em estado potencial12. Já a teoria condicionalista 

sua concepção.13

A teoria concepcionista, que interessa ao presente estudo, dispõe que, já na concepção, 
surge a personalidade civil, salvaguardando, desse modo, os direitos do nascituro. Veja-se, então, 
o entendimento doutrinário abaixo:

civilista, esposando a tese de que o nascituro possui personalidade jurídica. É a teo-
ria concepcionista. A ideia é inspirada no Direito francês e assegura que a persona-

alicerçada, corretamente, no próprio Código Civil brasileiro, buscando como refe-

de curador ao nascituro), 542 (autorizando que se faça doação ao nascituro) e 1.798 
(reconhecendo a capacidade sucessória do nascituro)14. (grifo nosso).

Tal posicionamento também é seguido por Tartuce, que faz a seguinte consideração “A teoria 
concepcionista é aquela que sustenta que o nascituro é pessoa humana, tendo direitos resguar-
dados pela lei.15”. O mencionado doutrinador ainda faz questão de divulgar o posicionamento de 
outra renomada autora, como é visto a seguir:

Como é notório, o nascituro é aquele que foi concebido, mas ainda não nasceu. Pa-
rece ser mais correta a tese, encabeçada pela Professora Titular da USP Silmara Juny 
Chinellato, de que a proteção referente ao nascituro abrange também o embrião 
pré-implantatório in vitro ou crioconservado, ou seja, aquele que não foi introduzi-

11
e atual. – São Paulo: Atlas, 2015, P. 260.

12 PRADO, Francisco Glaube Moreira. O nascituro a luz do projeto de lei que visa torna-lo sujeito de direito. 2013. 67 
f. TCC (Bacharelado em Direito), Curso de Direito, Faculdade Cearense, Fortaleza, 2013.

13 Idem.
14

e atual. – São Paulo: Atlas, 2015, P. 261.
15 TARTUCE, Flávio. Manual de direito civil. 6. ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 

2016. P. 77.
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do no ventre materno16.(grifo nosso).

Dessa maneira, percebe-se que a adoção da teoria concepcionista dá margem não apenas à 
salvaguarda dos direitos dos nascituros, mas alberga, também, aqueles que já foram concebidos, 
ainda que não estejam no ventre materno, ou seja, os embriões excedentários.

Assim, convém também trazer o que preleciona Maria Helena Diniz baseada no que predis-
põe a teoria concepcionista, a saber:

Se o embrião ou feto, desde a concepção, é uma pessoa, tem direito à vida, (...). Se o 
feto pudesse falar, perguntaria: porque não tenho direito de nascer? Urge que a hu-
manidade progrida, caminhando na direção de princípios que permitam ao homem 
ser cada vez mais homem, vendo respeitado o seu direito fundamental, intocável e 
inalienável à vida e, consequentemente, o seu direito de nascer.1717

A referida teoria não é adotada apenas pela doutrina, mas pode ser vista, também, no infor-

ao assunto em tela:

[...] Assim, o ordenamento jurídico como um todo (e não apenas o CC) alinhou- se 
mais à teoria concepcionista - para a qual a personalidade jurídica se inicia com a 
concepção, muito embora alguns direitos só possam ser plenamente exercitáveis 
com o nascimento, haja vista que o nascituro é pessoa e, portanto, sujeito de direi-

sufragada pela majoritária doutrina contemporânea. (REsp 1.415.727-SC, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, julgado em 4/9/2014)18.

Dando maior fundamento ao exposto, mencione-se, ainda, o Pacto de São José da Costa Rica 

que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento da 
concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente. (grifo nosso)”.

Assim, nota-se que, tanto em âmbito doutrinário como em âmbito jurisprudencial, a teoria 

pelo Brasil, como mencionado anteriormente. O que se precisa, ainda, é reconhecer, de forma 

cidos e resguardados, como o tem o nascituro.

Inicialmente, cumpre lembrar que, durante a vigência do Código Civil de 1916, havia uma 

16 TARTUCE, Flávio. Manual de direito civil. 6. ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 
2016. P. 75.

17 DINIZ, Maria Helena. O estado atual do biodireito. São Paulo: Saraiva, 2001.
18
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casamento; natural, ou civil, conforme resultar de consanguinidade, ou adoção19”.

seu art.227, § 6º, 

sequências em todas as esferas, inclusive no âmbito do direito sucessório.

A família se caracteriza como o seio inicial e essencial da formação do indivíduo. É nela que 
se aprende os primeiros valores e princípios para a convivência em sociedade, conforme ensina o 
doutrinador Pereira20, a saber:

ração recíproca.

Cumpre reiterar que o Código Civil de 1916 possuía um modelo bastante patriarcal de cons-

21 se posiciona, :

[...] Se, quando se tratava da manifestação da autonomia privada, a diretriz da codi-

nico, era indissolúvel. Vínculos havidos fora do modelo formal estatal eram relega-

não concebendo diferenças ou discriminações, inclusive quanto aos direitos sucessórios.

19 BRASIL. Lei 3.071, de 1º de janeiro de 1916. Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. Rio de Janeiro, 1º de Janeiro 

20
2012, P.25.

21 GAGLIANO, Pablo Stolze. PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil:direito defamília: as famílias em 
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conforme Chinelato22.

Com base no Código Civil, os embriões excedentários, mesmo se nascidos , são 

A redação dada ao art. 1.798 estabelece, 
cidas ou já concebidas no momento da abertura da sucessão”. O embrião excedentário implantado 
pelas técnicas de inseminação homóloga  não gozam de capacidade sucessória, por 
não serem nascidos e, embora já concebidos extracorporeamente, ainda não foram implantados 
no seno materno no tempo da abertura da sucessão, estariam, portanto, excluídos de tal direito.

pessoas nascidas ou já concebidas.

a exigir sua real avaliação; a paternidade não se estabelece exclusivamente sobre 
um suporte biológico, como sempre se entendeu, mas também sobre um suporte 
psicossocial.23

Convém, ainda, destacar o que preleciona Almeida, a saber:

 são sucessores 

porque era impossível, com os conhecimentos de então, imaginar-se que um morto 

sem direitos sucessórios. Mas aos privados desse direito também não nascia relação 

24

:

22 CHINELATO, Silmara Juny. Comentários ao Código Civil. V.18. São Paulo: Saraiva, 2004.
23

jurídicos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, P.201.
24
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Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder: I - os 

estas ao abrir-se a sucessão;

corridos dois anos após a abertura da sucessão, não for concebido o herdeiro espe-
rado, os bens reservados, salvo disposição em contrário do testador, caberão aos 

e, ainda, sujeitos a um prazo de 02 anos para que a prole eventual possa adquiri-los. Após esse 
prazo, os bens reservados a esta, salvo disposição em contrário do testador, caberão aos herdeiros 

Gama trata da peculiaridade da sucessão testamentária, a qual permite a disposição em fa-

determinada existente por ocasião do falecimento do testador.25

Diante da inovação das técnicas de reprodução humana, com a possibilidade de congela-

porquanto este já vem se desenvolvendo durante a gravidez e, assim, é necessária 

ou do legado. No que tange ao embrião ainda não implantado no corpo humano, 
ausente a gravidez, a questão se coloca em outro contexto..26

Ante o exposto, observa-se que os direitos dos embriões excedentários gerados após a mor-
te de seus genitores, embora já concebidos anteriormente a esta, estão restritos à sucessão testa-

Nessa linha, posiciona-se Venosa:

, sob qualquer técnica, não serão herdeiros. O atu-

pessoa indicada, mas não concebido, aguardando-se até dois anos sua concepção 

25 GAMA, Guilherme Calmon Nogueira da. Capacidade para testar, para testemunhar e para adquirir por testamen-
to. In: HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes; PEREIRA, Rodrigo da (Coord.). Direito das Sucessões. 2. Ed. 
Belo Horizonte Del Rey, 2007. P. 214-219, P.213.

26 GAMA, Guilherme Calmon Nogueira da. Capacidade para testar, para testemunhar e para adquirir por testamen-
to. In: HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes; PEREIRA, Rodrigo da (Coord.). Direito das Sucessões. 2. Ed. 
Belo Horizonte Del Rey, 2007. P. 214-219, P. 216- 217. 
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e nascimento após a abertura da sucessão, com a reserva de bens da herança (art. 
1.799, I, e 1.800).27

28:

[...] advirta-se, de plano, que o Código de 2002 não autoriza nem regulamenta a re-

ica e procura dar solução ao aspecto da paternidade. Toda essa matéria, que é cada 

microssistema.

O direito de herança, também, é um direito fundamental, o qual está elencado no art.5º, in-

a inseminação 
29”.

de embrião excedentário  seja herdeiro testamentário, o que pode ser visto no art. 

ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que vivas estas ao abrir-se a 
sucessão”.

tentor de possível direito sobre os bens disponíveis de seu pai.

Essa diferenciação, ainda, persiste no art. 1.800, CC, quando este fala acerca do prazo de 

que venha a nascer posteriormente estará sem amparo legal que garanta seus direitos sucessórios, 
pois o que lhe fora reservado em testamento passará a integrar a herança dos demais herdeiros, 

do falecido.

27 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: Direito de família. 8ª ed. São Paulo: Atlas, 2008, P. 229.
28 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: direito de família. 5. ed. v. 6. São Paulo: Atlas, 2005. P. 256
29 DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das famílias. 4. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2007, P.331.
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Observando a doutrina pátria, é possível encontrar posicionamentos de acordo com isso, 
como o de Diniz30

Poderia ser herdeiro por via testamentária, se inequívoca for a vontade do doador 

tamento. Abrir-se-ia a sucessão à prole eventual do próprio testador, advinda de 
.

Ocorre que ordenamento jurídico brasileiro não proíbe a inseminação homóloga 
, sendo, portanto, imprescindível que haja uma regulamentação adequada e condizente com 

Enquanto a situação em comento não é regulamentada de forma mais apropriada, para 
ameniza-la, há de ser observado, também, o Enunciado 267 da III Jornada de Direito Civil, :

267 – Art. 1.798: A regra do art. 1.798 do Código Civil deve ser estendida aos em-

assim, a vocação hereditária da pessoa humana a nascer cujos efeitos patrimoniais 
31.

Pereira se posiciona da seguinte maneira sobre o tema, a saber:

homóloga, posterior ao falecimento do pai, como se houvessem sido “concebidos 

seus direitos sucessórios?32

ídos. Notadamente o embrião excedentário que já havia sido concebido enquanto seu genitor 
ainda estava vivo.

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

30 DINIZ. Maria Helena. O estado atual do biodireito. 6 ed. rev. aum. e atual. São Paulo: Saraiva 2009, P.550.
31

32
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rios. Ademais, foram colhidas informações de diversos Projetos de Lei relacionados com os em-

5624/05 e o PL 1184/03, os quais são objeto de discussão no presente trabalho.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Inexiste, atualmente, no ordenamento jurídico brasileiro, lei que regule as técnicas de repro-

Existem, ainda, alguns projetos de Lei, em trâmite no Congresso Nacional33, que, embora 

mas, não tratam de forma expressa sobre os direitos sucessórios do embrião excedentário insemi-
nado , não resolvendo o problema objeto deste estudo.

in vitro a ge-

a possibilidade de inseminação 
excedentário a condição de concebido, equiparando-o ao nascituro, passando a ser o mesmo her-

atualmente, só tem o seu quinhão hereditário preservado em sede de sucessão testamentária.

5 CONCLUSÃO

No curso do presente trabalho, viu-se que, em relação às técnicas de reprodução humana 
in vitro homóloga, que gera os embriões excedentário e a 

ca tratando do tema no Brasil.

por tal técnica. A previsão existente confere a possibilidade de fruição dos direitos sucessórios, 
apenas, se houver disposição testamentária, e, ainda, limitado ao prazo de dois anos.

Diante disso, faz-se necessário que haja uma regulamentação que supra a lacuna acerca dos 

da 
a presente pesquisa é que o embrião excedentário seja reconhecido já concebido, igualado ao nas-

33 Citam-se como exemplo: o PL 90/99 de autoria do Senador é de autoria do Senador Lúcio Alcântara, que dispõe 

auxiliares no processo de procriação, em serviços de saúde, estabelece penalidades e dá outras providências, este 
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cituro para efeito de inclusão no rol dos herdeiros necessários, uma vez que, assim, a eles estaria 
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GÊNERO E PRISÃO: AS ESPECEFICIDADES 
FEMININAS NO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO

1

Alexsandro Machado Mourão 2

RESUMO

O encarceramento feminino é marcado por sua invisibilidade no contexto do sistema penal e peniten-
ciário, voltado historicamente para o gênero masculino. O sistema prisional, em meio às mais variadas 

A mulher presa, além das peculiaridades de natureza biológica, possui encargos sociais que também 

públicas criminais e os direitos fundamentais da mulher encarcerada.

Palavras-chave
damentais.

1 INTRODUÇÃO

Apesar de ser um tema atual e de grande importância, a criminalidade feminina é pouco es-
tudada, historicamente, o encarceramento feminino é marcado por sua invisibilidade no contexto 
do sistema penal e penitenciário, enfocado pelos homens e para os homens privados de liberdade. 

as possíveis violações à dignidade da mulher presa no sistema prisional brasileiro.

ros. A mulher presa, além das peculiaridades de natureza biológica, possui encargos sociais que 

A presente pesquisa se mostra relevante, por se propor a estudar os direitos e a dignidade 
humana de um sujeito muito marginalizado socialmente – a mulher presa. Traz um estudo histó-

sa, são mulheres que, na qualidade de sujeitos de direito, são excluídas do exercício da cidadania, 

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 
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entre outros.

Observa-se que quanto mais as mulheres tomam ciência de seus direitos de cidadã, mas 

sido tradicionalmente esquecidos pelo Estado.

2 METODOLOGIA

gislação pátria e a documentos internacionais.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Brasil, mas em todo o mundo. Os trabalhos existentes se dedicam preferencialmente ao estudo 
da criminalidade masculina em detrimento da feminina. Assim, mais uma vez a invisibilidade de 
gênero se comprova.

pelo Sistema Integrado de Informações Penitenciárias – InfoPen revelam que a população do sis-

homens.3

não restrita ao gênero masculino.4 Assim, a criminologia durante muito tempo voltou seu olhar 
apenas aos estudos da criminalidade masculina, em detrimento a da feminina, que passou a ser 
esquecida, prevenir a mesma.

é necessário ressaltar que o número da população penitenciária feminina apresentou crescimen-

3 BRASIL. Levantamento Nacional de informações Penitenciáias – InfoPen Mulheres – Junho de 2014. In: Ministério 

4 DIÓGENES, Jôsie Jalles. 
lecimentos prisionais
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to de 567% entre 2000 e 2014, enquanto a dos homens, no mesmo período, foi 220% segundo 

sionais brasileiras.5 Ou seja, houve um crescimento duas vezes maior do que a dos homens, isso 

No Brasil, são poucas as unidades penais exclusivamente para mulheres. Quando 
existem são em geral, estabelecimentos pequenos, anexos das prisões masculinas 

públicas, delegacias, presídios, penitenciárias-, para o alojamento de mulheres.6

Os poucos trabalhos que surgiam focando a conduta delituosa feminina buscavam encontrar 

os da masculina.7 Assim sendo, tais estudos terminavam por perpetuar a condição de fragilidade 
e de submissão difundida culturalmente e por remeter à suposta impossibilidade de a mulher agir 
segundo as próprias razões.8

nossa experiência, a taxa global da criminalidade feminina é em toda parte bastante 
mais baixa que as dos homens, devemos evitar o erro frequente de só estudarmos a 

mente o observador a procurar apenas explicações plausíveis para a taxa diferencial 
da criminalidade e, involuntariamente, a limitar a atenção àqueles fatores que com 
mais probabilidade dão boas razões para explicar por que é que mulheres deveriam 

tratar a criminalidade feminina como um tópico com direitos próprios, o que não 

9

entretanto a compreensão do sistema penitenciário feminino ultrapassa a questão sexual, busca-

peculiaridades e direitos.

5 BRASIL. População Carcerária no Brasil. In: 

6 DIÓGENES, Jôsie Jalles. 
lecimentos prisionais

DAMC. Brasília: Ministério Público, 2007, p. 21.
8 PERRUCI, 1983, apud DIÓGENES, Jôsie Jalles. 

ingresso em estabelecimentos prisionais

leza, 2007.
9 MANNHEIM, Hermann. Criminologia comparada. Tradução de Manuel da Costa Andrade e José Faria Costa. Lis-

boa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1985, p.183.
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predisposição biopsicológica das mulheres, muitas vezes foram apontadas para tal 
diferenciação causas bastantes preconceituosas.10

Constata-se que em um primeiro momento, se tentou explicar as desproporção entre a cri-
minalidade feminina e masculina com base, exclusivamente, em fatores endógenos, como carac-

11 Segundo Lemgruber, [...] por muito tempo as explicações cen-

atenção foi dada a fatores socioculturais.12

13

14

feminina, na maioria delas de maneira preconceituosa e discriminante, pouco se falou dos fatores 
econômico-sociais que afetam principalmente as mulheres, que muitas vezes cuidam da família 
sozinhas ou pelo histórico de luta de emancipação no mercado de trabalho. Contudo, além de 

[...] ao que parece, a verdadeira igualdade social entre os sexos não virá apenas com 
as mudanças sociais mais amplas. Estas mudanças estão associadas e indissoluvel-
mente imbricadas com mudanças no próprio comportamento do indíviduo perante 
a sí mesmo e perante o outro sexo, com a eliminação do caráter auto-repressivo e 

familiares.15

Observa-se que quanto mais as mulheres tomam ciência de seus direitos de cidadã, mas 

Assim, considerando o crime como conduta do ser humano, busca-se focar no estudo da 

10 DIÓGENES, Jôsie Jalles. 
lecimentos prisionais

11 DIÓGENES, Jôsie Jalles. 
lecimentos prisionais

12 LEMGRUBER, Julita. Cemitério dos vivos: análise sociológica de uma prisão de mulheres. 2.ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 1999, p.11.

13 LOMBROSO; FERRERO, 1895, apud LEMGRUBER, Julita. Cemitério dos vivos: análise sociológica de uma prisão de 
mulheres. 2.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p.11.

14 LOMBROSO, 1983, apud LEMGRUBER, Julita. Cemitério dos vivos: análise sociológica de uma prisão de mulheres. 
2.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 73.

15 PERRUCI, Maud Fragoso de A. Mulheres encarceradas. São Paulo: Global, 1983, p. 70-71.
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também as que são resultado do contexto social e cultural no qual estão inseridas.

lação aos homens. Esta situação de tratamento igualitário nos diversos setores sociais, entretanto, 

ser adotados em relação às mulheres em respeito a estas diferenças.16

culinas com a mesma intensidade.17

mento penitenciário diferenciado:

da mulher explicam as atenuações que lhe são concedidas no regime de penas. A 
Ciência Penitenciária tem sustentado sempre que as prisões de mulheres devem 

18

dando o julgamento ou mesmo no cumprimento da pena. A colocação de homens e mulheres em 

abusos e atentados contra a sua dignidade sexual e humana.

Unidas (ONU) estabelecem a necessidade dessa separação no item 8.a. Da mesma forma, as Re-

Penitenciária, inspirada na Carta da ONU, determinou, de forma peremptória, no art. 7º, §1º: As 
mulheres cumprirão pena em estabelecimentos próprios.19

do apenado. Esta proposição, aliás, é posterior ao estatuído na Lei de Execução Penal, de 1984. 
Este estatuto legal, em seu art. 82,

§1º, dispõe: A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a esta-
belecimento próprio e adequado à sua condição pessoal.

A Lei de Execução Penal (LEP) admite, inclusive, que estabelecimentos masculinos e femini-
nos ocupem o mesmo conjunto arquitetônico, desde que devidamente isolados (art. 82, §2º). Tal 
obseervação às diferenças de sexo no cumprimento das penas representa manifestação do princí-

A primeira e mais importante diferença entre homens e mulheres é a possibilidade que estas 

16 BESSA, Leandro Sousa. : propos-
tas de coexitência . 2007. 214 f. (Mestrado em Direito) – Universidade de Fortaleza, Fortaleza, 2007. p. 118.

17 LEMGRUBER, Julita. Cemitério dos vivos: análise sociológica de uma prisão de mulheres. 2.ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 1999, p.96.

18 MIRABETE, Júlio Fabrini. : comentários à lei 7.210, de 11-7-84. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2000, p.232.
19 REGRAS Mínimas para o tratamento dos Reclusos. In: 
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respeito a esta condição e atentos à necessidade de proteção da criança, por outro lado, nossa 

es anota que esta é uma previsão inovadora em termos de direitos fundamentais.20

Ao mesmo tempo em que impede o desrespeito à dignidade humana da presa, este 

à criança, em seus primeiros meses de vida, o recebimento do leite materno dire-
tamente, ao abrigo do carinho e da proteção que só sua mãe pode proporcionar.21

22 Este promotor paranaense, mais adiante, reverberou sobre importância 

individuais das mulheres que se encontram privadas de suas liberdades, por certo, é 
uma importante mutação que não se restringe ao mero âmbito conceitual, mas, so-

23

da Comissão dos Direitos Humanos, em inúmeras prisões femininas brasileiras, não há creches.24

niza: a penitenciária de mulheres poderá ser dotada de seção para gestante e parturiente e de 

A estrutura das penitenciárias femininas, portanto, é diferenciada da masculina 

de aleitamento.25

Mais uma peculiaridade dos estabelecimentos prisionais femininos que não pode escapar à 

20 MORAES, Alexandre de. 

21 BESSA, Leandro Sousa. : propos-
tas de coexitência . 2007. 214 f. (Mestrado em Direito) – Universidade de Fortaleza, Fortaleza, 2007, p. 120.

22 BESSA, Leandro Sousa. : propos-
tas de coexitência . 2007. 214 f. (Mestrado em Direito) – Universidade de Fortaleza, Fortaleza, 2007, p. 120

23 RAMIDOFF, Mário Luis. Mulheres reclusas. In: . 
Brasília: Imprensa Nacional, 2005, v.1. n. 18. jan/05 a jun/05. p.116.

24 RELATÓRIO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS. In: Humans Rights Watch

25 BESSA, Leandro Sousa. O sistema prisional brasileiro e os direitos fundamentais da mulher enca6rcerada: propos-
tas de coexitência . 2007. 214 f. (Mestrado em Direito) – Universidade de Fortaleza, Fortaleza, 2007. p. 121.
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para o Tratamento dos Presos da ONU prescreve que: a direção destes estabelecimentos deve ser 

lheres.26 Da mesma forma, as Regras Mínimas para o Tratamento dos Presos no Brasil, estatuídas 

em seu art. 52: No estabelecimento prisional para mulher, o responsável pela vigilância e custódia 
será do sexo feminino.27

As razões para esta diferenciação são explicadas por Mioto28:

Uma mulher na direção terá a sensibilidade e compreensão para melhor adaptar o 

e igualmente elaborar ou reelaborar a agenda diária. Uma mulher na direção há de 
saber melhor o que à luz dos princípios, das normas gerais e das leis, é mais acer-

dade humana das presas, que são primordialmente pessoas, sujeitos de direitos, de 
deveres e de responsabilidade.

unidades prisionais do país, pois o que ser vê muitas vezes é que apenas é assegurado o estabele-

de presas provisórias, ou seja, se quer foram julgadas.

4 CONCLUSÃO

O encarceramento feminino é marcado por sua invisibilidade no contexto do sistema penal 
e penitenciário, voltado historicamente para o gênero masculino. O sistema prisional, em meio 

diferença de gêneros. A mulher presa, além das peculiaridades de natureza biológica, possui en-

e penitenciárias.

as possíveis violações de direitos humanos e direitos fundamentais das mulheres encarceradas.

o universo masculino como o feminino, segregando determinados grupos sociais econômica e so-

26 REGRAS Mínimas para o tratamento dos Reclusos. In: 

27 BRASIL. Resolução nº 14/1994. Estabelece regras mínimas para o tratamento do preso no Brasil. Conselho Nacio-

loads/resoluo%20n%2014%201994%20%20estabelece%20regras%20mni mas%20para%20o%20tratamento%20

28 MIOTO, Armida Bergamini. Assistência às presas. In: . Brasília: Senado Federal, 
1992, Ano 29. n.116. out/dez 1992, p.134.
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Contudo, o que se percebe que nessa conjuntura do aumento do encarceramento feminino, 

sido tradicionalmente esquecidos pelo Estado.
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A MEDIAÇÃO DE CONFLITOS SOB A PERSPECTIVA 
DO PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO

1

Mônica Carvalho Vasconcelos2

RESUMO

diante essa recente faceta da resolução de controvérsias interpessoais, ressaltando, para tanto, as 

vigência da Lei 13.105 de 16 de março de 2015 o novel CPC e a Lei 13.140 de 2015, a Lei de Mediação. 
Inicialmente, analisaremos as inovações trazidas pela Resolução 125 do CNJ para o âmbito judicial 

está apto a recepcionar o resultado de tais mudanças, dentre outras questões que se fazem impres-

a transição entre o CPC de 1973 e o atual, exaltando as principais diferenças e semelhanças entre a 

literal, de modo a desenvolver este trabalho na senda de averiguar se a aplicação destas legislações 
coaduna com as possibilidades reais as quais o Poder Judiciário brasileiro dispõe para o seu cumpri-

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

terpessoais jamais poderá se resumir à um mero instrumento à disposição do Poder Judiciário para 

cido aos próprios causadores da discórdia, reconhecendo-os como os reais protagonistas da lide 
que compõem.

Nesta senda, dissertam Marcos Nobre e José Rodrigo Rodriguez:

2 Doutora em  direitos fundamentais pela  Universidad Autônoma de  Madrid, professora, mediadora e conciliadora 
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pode bem recebe o nome de direito, desde que deixe de pensar o jurídico como 

14)”3.

Malgrado observada a corroboração das considerações tecidas por ambos os autores no 
trecho supratranscrito ao relatarem que jurídico não é sinônimo de “judicial” e que o acesso à 

aspectos sobre o tema em tela.

2 O INSTITUTO DA MEDIAÇÃO NO ÂMBITO PROCESSUAL

O Código de Processo Civil anterior ao vigente hodiernamente, Lei 5.869, de 11 de janeiro 

trovérsias interpessoais sequer extrajudicialmente, tampouco no âmbito judicial, uma vez que se 

temporal, estabeleceram mútuas desavenças, as quais seriam mais bem dirimidas pelo diálogo 
entre os próprios interessados, por estarem imiscuídos a tais dissidências.

Fernanda Tartuce, que a “mediação é o mecanismo de abordagem consensual de controvérsias em 
que uma pessoa isenta e capacitada atua tecnicamente com vistas a facilitar a comunicação entre 

4.

dade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas 

vérsia”5, proposição que coaduna com a explanação da referida autora dantes.

Consoante o trecho supratranscrito, observa-se clara e atentamente o fato de que os melho-

relação interpessoal, os quais deram causa àqueles, seriam eles próprios, visto que conhecem 
pormenorizadamente a situação em que se encontram, bem como as condições que dispõem 
para negociarem e, com isso, dirimirem tais lides. O CNJ, em sua Resolução de número 125 de 29 

6

judiciário brasileiro: mais do mesmo nas disputas familiares?”, e-cadernos ces [Online], 20/1/2013, colocado on-

eces.1717.

estudos sobre o projeto do novo Código de Processo Civil. Org.: Freire, Alexandre; Medina, José Miguel Garcia; 

Lei/L13140.htm. Acesso m 12/03/2016.

=2579. Acesso em 12/03/2016. Grifo do autor.
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7.

compõem a atual Lei 13.105, de 16 de março 2015, debruçando-se sobre sua aplicabilidade no 
âmbito judicial brasileiro, dá azo, inclusive, à promulgação da Lei 13.140, de 26 de junho de 2015, 

ciário Nacional, no bojo da Resolução Nº 125/ 2010 do CNJ, esclarece que:

escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não somente os 
serviços prestados nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo me-

como a mediação e conciliação”8.

9.

Pautando-se na substancial evolução advinda com a Resolução anteriormente referida nes-

outrora se incumbiam da árdua missão de prolatar a solução, ao exararem suas decisões, não mais 
compete a estes fazê-lo sem antes se reportarem aos métodos consensuais de resolução, hodier-
namente, consoante a Lei 13.105 de 2015, que estatui o Código de Processo Civil de 2015, sob a 

advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo 
judicial”10.

Nesta senda, a promulgação da Lei 13.140, em 26 de junho de 2015, costumeiramente nomi-

do Poder Judiciário), visto que, aliada ao CPC vigente, instrui quem poderá realizar sessões de 

mento em que estarão pautadas as audiências de mediação, além de outras questões inerentes 

7 Idem.
8 Idem.
9 Idem.
10

lei/l13105.htm. Acesso em 15/03/2016.
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3 DESAFIOS ENFRENTADOS PELO PODER JUDICIÁRIO PARA A APLICAÇÃO DO INSTITUTO

O Código de Processo Civil, Lei 13.105 de 2015, além de importar azo à consolidação do 

dor quanto à sociedade em geral, que, consectariamente, observará a ascensão da mediação de 

de ainda recai majoritariamente sob o âmbito judicial, o que consubstancia verdadeira tradição, 
aquela vem padecendo de inúmeros problemas que atrapalham a prestação jurisdicional adequa-

rosidade judicial. Como aduz Nancy Andrighi, “o Poder Judiciário brasileiro clássico e tradicional 

diante da judicialização excessiva.

Expressa ainda que, atualmente, as sentenças não têm alcançado êxito na busca pela paz 
social”11.

Nesta senda, também se manifesta Kazuo Watanabe, explicitando que “Hodiernamente, o 

12.

Com supedâneo nesta preciosa explanação do referido doutrinador, aproveitam as autoras 
Lilia Maia de Moraes Sales e Emmanuela Carvalho Cipriano Chaves para enaltecer que:

e, em consequência dela, virão os outros ganhos para o Poder Judiciário, que serão 

recursos e da execução de sentenças”13.

Ademais, para que todas essas benesses possam ser auferidas tanto pelo Poder Judiciário e 

citada:

i - centralização das estruturas judiciárias;

11 9 ANDRIGHI, Nancy. 2012, p. 82, Apud SALES, Lilia Maia de Moraes e CHAVES, Emmanuela Carvalho Cipriano, 
Revista da AJURIS – v. 41 – n. 134 – Junho 2014.

12 WATANABE, Kazuo. 2000, p. 19. Apud SALES, Lilia Maia de Moraes e CHAVES, Emmanuela Carvalho Cipriano, Re-
vista da AJURIS – v. 41 – n. 134 – Junho 2014.

13 SALES, Lilia Maia de Moraes e CHAVES, Emmanuela Carvalho Cipriano, Revista da AJURIS – v. 41 – n. 134 – Junho 
2014.
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ii - adequada formação e treinamento de servidores, conciliadores e mediadores;

14

resultando em solução adjudicada mediante sentença proferida pelo magistrado, sendo tal prio-

“parágrafo único. aos órgãos judiciários incumbe, nos termos do art. 334 do novo 
código de processo civil combinado com o art. 27 da lei de mediação, antes da so-
lução adjudicada mediante sentença, oferecer outros mecanismos de soluções de 
controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a 
conciliação, bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão”15.

do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial”16.

4 A ADEQUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO À MEDIAÇÃO DE CONFLITO

17

Poder Judiciário, visto que a supramencionada atenção implicou a criação de instrumentos norma-

14
to=2579. Acesso em 12/03/2016.

15
=2579. Acesso em 12/03/2016.

16
lei/l13105.htm. Acesso em 15/03/2016.

17 Sobre a propagação da Mediação mediante a Lei, Tânia Almeida entende que “a lei cria cultura. Haverá uma prá-

A lei vai capilarizar a informação para o território nacional. Antes, só contávamos com a negociação direta e a 

instrumento à situação concreta. Com isso, evitamos judicializar questões nas quais o diálogo ainda pode ser efe-

4 de maio de 201. Às 9h54.
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como a Resolução 125 do CNJ 18, bem como o Código de Processo Civil atual e a Lei de Mediação.

A resolução, como exemplo, impôs, em seu bojo, a criação dos Núcleos Permanentes de 

das orientações previstas pelo Guia de Conciliação e Mediação, o qual, dentre esta e outras atribui-

projetos voltados ao mesmo propósito, ou seja, o de propiciar métodos mais adequados à solução 
das controvérsias”19.

Os NUPEMEC’s funcionam, em sua generalidade, como implementadores e administradores 

20 e 
pela Lei de Mediação21, encarregam-se de promover e gerir as sessões de conciliação e mediação 

Nesses órgãos, além dos demais que compõe o Poder Judiciário, a despeito do que consta 

“Art. 12. Nos Centros, bem como todos os demais órgãos judiciários nos quais se 

e conciliadores capacitados na forma deste ato (Anexo I), cabendo aos Tribunais, 
antes de sua instalação, realizar o curso de capacitação, podendo fazê-lo por meio 
de parcerias”22.

sionais perspicazes e astutos, aptos ao exercício da mediação judicial, neste caso, bem como das 

com a imprescindível e salutar assistência do Manual da Mediação Judicial23, em sua 5ª edição, 

18 Sobre o tema, esclarece Tânia Almeida que “essa resolução é um marco em nossa cultura porque pensa a media-

todos os meios de resolução de controvérsias pelo princípio da adequação. Isso foi muito bem-vindo, porque a 
Resolução optou por falar em métodos adequados de resolução de controvérsia, propondo que tenhamos todos 
esses instrumentos – conciliação, mediação, arbitragem e resolução judicial – em um painel de possibilidades 
para os casos que acorrem ao Judiciário...”. Entrevista concedida à Revista Consultor Jurídico. 4 de maio de 201. 
Às 9h54.

19

20

to.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em 15/03/2016.
21

de sessões e audiências de conciliação e mediação, pré-processuais e processuais, e pelo desenvolvimento de 

planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13140.htm. Acesso em 15/03/2016.
22

to=2579. Acesso em 12/03/2016.
23
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ção, o qual guarneceu o Poder Judiciário de princípios norteadores e métodos de conduta em que 

do Poder Judiciário e desenvolver cadastro nacional para inscrição de mediadores, inclusive nos 

tes facilitadores, desde que os mesmos cumpram os requisitos necessários para assumirem tal 
encargo, como: ser graduado há, ao menos, dois anos em qualquer área de formação, consoante 
o art. 11 da Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015, além de serem capacitados por meio de curso 

novel CPC.

tópico, concebidas pela atual legislação referente ao tema, se mostram deveras promissoras quan-
to aos proventos e benesses que se espera auferir futuramente, sobretudo quanto à desobstrução 
dos Órgãos Jurisdicionais brasileiros e a consequente dirimição da morosidade apresentada na 

quer pessoa, desde que tenha formação técnica adequada. Um terceiro imparcial 
expressa suas opiniões sobre o caso, que podem ou não ser acatadas pelas partes, 

os transtornos provocados pela via judicial”24.

Ademais, faz-se imperioso asseverar que tal desobstrução não deve ser proposta pelos ór-

Entre os assuntos abordados na publicação estão o panorama das diferenças entre os processos da conciliação, 

nj. Acesso em 15/03/2016.
24 O inteiro teor do parecer está disponibilizado na página da Câmara dos Deputados. Consultado a 20/3/2016, 

Vianna e FILHO, Roberto Fragale, “A judicialização da mediação no poder judiciário brasileiro: mais do mesmo nas 
disputas familiares?”, e-cadernos ces [Online], 20/1/2013, colocado online no dia 01 Dezembro 2013, consultado 
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ao embate.

despeito do tema e em assonância ao conteúdo do parágrafo anterior, quando aduzem que:

“Neste contexto, algumas questões se destacam, como por exemplo, a forma como 

diação não é a de evitar uma ação judicial, mas dar uma nova abordagem aos con-

necessidades e possibilidades. Não se trata do exercício de um direito, mas de uma 

de cada um, não se apresenta tão relevante, e não direciona a condução do proces-
so de mediação”25.

5 METODOLOGIA

o escopo de enriquecer o conteúdo ora exposto com entrevistas e posicionamentos doutrinários 

tros meios, desbravar os horizontes do tema alvo de tal pesquisa.

6 RESULTADOS E DISCUSSÃO

mediação em larga escala no âmbito judicial.

ao longo de um curto lapso temporal, como se espera pelos defensores e estudiosos do referido 

25
mais do mesmo nas disputas familiares?”, e-cadernos ces [Online], 20/1/2013, colocado online no dia 01 Dezem-
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7 CONCLUSÃO

desse método no âmbito do poder judiciário e mais na possibilidade de este poder se apropriar 
26.

a aplicarem corretamente o método acima descrito.

trovérsias interpessoais, malgrado encontre uma série de empecilhos à sua aplicação no âmbito 

em comunhão pelos interessados acerca das lides que compõem.
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A SEPARAÇÃO JUDICIAL NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015: MANUTENÇÃO OU EXCLUSÃO DO INSTITUTO?

Sarah Collins Matos1

2

SUMÁRIO: 1 Introdução; 2 O casamento e a dissolução do vínculo conjugal; 2.1 

paração judicial no Novo Código de Processo Civil de 2015; 5 Metodologia da 
Pesquisa; 6 Análise dos resultados; 7 Conclusão; 8 Referências.

RESUMO

mento, notadamente acercada da separação e do divórcio, acompanhando sua evolução ao decorrer 

sim, abordou-se os posicionamentos favoráveis e contrários sobre o retorno da separação judicial com 
a publicação do Novo Código de Processo Civil de 2015, bem como quais a análise dos doutrinadores 
sobre o assunto, oportunidade em que se demonstrou as vantagens e as desvantagens do retorno 

Palavras-chave

INTRODUÇÃO

O casamento, ato regido pela legislação pátria, necessita de minuciosas previsões legais, 
haja vista ser um ato solene complexo. Até o a vigência do Código Civil de 1916, este era indissolú-

dentre eles a Separação Judicial.

Ocorre que, com o advento da EC 66/2010, os juristas entenderam como uma forma de re-

possível obter a dissolução diretamente pelo divórcio.

Diante disso, foi efetuado um estudo, observando a metodologia teórico-documental, para 
fazer um apanhado, tanto em relação a evolução das formas de dissolução d o casamento, quanto 
como ser analisado as menções do novo CPC à Separação Judicial, matéria que ainda será muito 

1 Acadêmica de Direito do 7º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus (Unichristus). Monitora 
da disciplina de Direito Civil – Família no Programa de Iniciação à Docência – PID do biênio 2015/2016 do Centro 

Federal do Ceará (UFC). Especialista em Direito Público. Professora de Direito no Centro Universitário Christus 
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1 O CASAMENTO E A DISSOLUÇÃO DO VÍNCULO CONJUGAL

O casamento trata-se de uma relação jurídica que reúne o maior número de solenidades do 

ma jurídica gera um vínculo entre os nubentes, acarretando obrigações e responsabilidades a es-
tes, só podendo ser desfeita por intermédio dos meios previstos na legislação para tal dissolução.

Não há como falar em separação ou divórcio sem fazer menção a casamento, uma vez que 

rência da nulidade ou anulação do casamento, pela separação judicial ou ainda pelo divórcio.

No entanto, embora o supracitado código, publicado no ano de 2002, mencione a separação 

1.1 SEPARAÇÃO JUDICIAL

da sociedade conjugal, entendida como o conjunto de quefazeres e direitos oriundos do matri-

solenidades indispensáveis para sua validade, :

O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial 
por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato 
por mais de dois anos.

Dessa forma, para que houvesse a cessação do vínculo conjugal era crucial primeiramente 
a separação de fato dos cônjuges, nos termos do revogado parágrafo em epígrafe, rompendo a 

desfeito após o reconhecimento da separação de fato.

Entretanto, até antes do advento do novo código processual civil, o casal que desejasse por 

1.2 DIVÓRCIO

da pessoa humana, que antes era subdividido em duas espécies, sofreu alterações com o advento 
da EC/66. Veja-se a subdivisão constante na lei e destacada pela doutrina (TARTUCE, 2014, p.201)

a) Divórcio indireto ou por conversão – aquele que era precedido por uma separa-
ção judicial ou extrajudicial, ou até mesmo por uma medida cautelar de separação 
de corpos com concessão de liminar. Esse divórcio poderia ser judicial (consensual 

b) Divórcio direto – havendo separação de fato do casal por mais de dois anos, tam-

te consensual).
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matrimônio, atualmente podendo se falar apenas em divórcio direto, que inclui a forma judicial ou 
extrajudicial que, segundo o renomado doutrinador Rolf Madaleno, 2013, p. 412, entende-se por:

E devem ter os cônjuges a livre escolha entre o caminho judicial ou extrajudicial 

judicial, pois os atos jurídicos, quando formalizados pelo notário, são atos públicos, 
ou seja, seu conhecimento é de domínio público, podendo não interessar aos di-
vorciandos o livre- acesso autorizado por lei ao divórcio formalizado por escritura 
pública.

O divórcio extrajudicial poderá ser contratado por escritura pública se o casal não 

casamento, tendo sido eliminados quaisquer outros requisitos antecedentes, como 
a exigência de prazo de casamento ou de separação de fato ou de direito para o 

fato pela deserção de um dos cônjuges da habitação conjugal, pelo tempo mínimo 

cônjuges seguissem coabitando na mesma moradia, mas ocupassem cômodos dife-
rentes da mesma residência.

2 EMENDA CONSTITUCIONAL 66 DE 2010

oriundos da reforma ocasionada por esta.

“§ 6º O casamento pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial 
por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato 
por mais de dois anos”.

Dessa maneira, com a promulgação da supracitada emenda, o Estado foi afastado da vida 

preliminar separação de fato, resultando na nova redação do supracitado parágrafo: “§ 6º O ca-

versavam sobre separação, por exemplo, Código Civil e a Lei 11.441/2007, uma vez que deve ser 
respeitada a hierarquia das Leis, na qual, conforme a pirâmide de Kelsen, a Lei Maior está no ápice.

Chaves de Farias, Nelson Rosenvald (2016), encararam tal mudança como um avanço, uma vez que 
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realizá-lo judicialmente por meio do divórcio, não mais podendo se falar em separação judicial.

3 A SEPARAÇÃO JUDICIAL NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

em 16 de março de 2016, revogando o código anterior e, também, trazendo em seu bojo mudan-

Apesar das inúmeras discussões sobre o verdadeiro intuito da EC66/2010 e, mesmo após o 

digo Processual voltou a iluminar a desdenhada forma de dissolução matrimonial.

Destaquemos as referências encontradas no novo CPC à separação:

Brasil de estrangeiros ou domiciliados fora do Brasil.

Há duas alusões à “separação convencional”:

nais;

a segurança judiciária, é que tal ação poderia ser suplicada caso seu ajuizamento decorresse de 
caráter de separação-sanção, separação-falência e separação remédio, como elucidam os doutri-

sobre culpa, ii) separação falência, cujo desiderato é o reconhecimento da cessação 
da conjugalidade há pelo menos um ano, ou, ainda, uma iii) separação-remédio, 

de cura improvável ou impossível, há pelo menos dois anos.
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, sabendo que as normas que são aprovadas pelo Congresso Nacional possuem 

Código de Processo Civil.

5 METODOLOGIA DE PESQUISA

selecionando as principais ideias que tratam da questão da volta da separação judicial, resultando 

6 ANÁLISE DOS RESULTADOS

cebe- se que o tema em comento, além de ser um estudo recente, trata-se de um assunto de 
extrema importância no ordenamento jurídico brasileiro, tendo em vista que já havia sido matéria 

discussões até que se conclua qual a intenção do legislador em mencionar a separação judicial 
no Novo Código de Processo Civil. Com isso, concluir-se-á sobre o retrocesso ou avanço quanto à 
dissolução do casamento.

7 CONCLUSÃO

Separação Judicial anteriormente era umas das formas de dissolução do casamento apresen-

tada forma de dissolução, falando-se, apenas, em divórcio como meio judicial para dissolução do 
matrimônio.

quanto ao propósito do legislador em mencionar a Separação Judicial, sendo, assim, matéria ainda 
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A MEDIAÇÃO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E A POSSÍVEL 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LIBERDADE DAS PARTES

1

2

RESUMO

diação foi inserida no procedimento judicial pelo novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.195/2015), 

análise do art. 334 do novo CPC, em seus §5º e §8º, os quais denotam uma certa obrigatoriedade das 

pretação que hodiernamente vem sendo dada quanto à obrigatoriedade do comparecimento à audi-

Direito Processual Civil, fazendo-se uso dos posicionamentos dos melhores doutrinadores nacionais. 
Realizou-se, ainda, um estudo teórico e documental da mediação no Novo Código de Processo Civil 

o respeito à liberdade dos indivíduos, o qual fornece arrimo principiológico fundamental à mediação, 

Palavras-chave
Liberdade das Partes.

RESUMEN

la mediación en los procesos judiciales por el nuevo Código de Procedimiento Civil (Ley N ° 13.195 / 

análisis del arte. 334 del nuevo CPC, en su párrafo 5 y § 8, que denotan una cierta obligación de las 

to Civil, está haciendo uso de la colocación de los mejores especialistas nacionales. También llevó a 
cabo un estudio teórico y documental de la mediación en el nuevo Código de Procedimiento Civil Bra-

respeto por la libertad de los individuos, que proporciona sostén principiológico fundamental para la 
mediación, que sin duda será capaz de lograr como derecho fundamental.

Palabras clave

1 Acadêmica do 9º semestre do curso de Direito do Centro Universitário Christus e pesquisadora do programa de 

2 Professora do curso de Direito (graduação) na disciplina de Processo Civil do Centro Universitário Christus. Espe-
cialização em Direito Empresarial pela Universidade Estadual do Ceará, Brasil (2006).
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1 INTRODUÇÃO

que sigam a solução que acordarem e que melhor lhes aprazem. Outrossim, visa, ainda, agilizar 

apenas à solução do problema, pois tem como anseio basilar o restabelecimento da paz social, 
ou até mesmo, sendo assim possível, o restabelecimento dos vínculos, já que se tem como pilar o 
diálogo, proporcionando, por oportuno, a sensação de que todos saiam ganhando com a decisão 
“meio termo” protagonizada pela cooperação e pelo equilíbrio dos envolvidos3.

Na mediação, há a presença de um terceiro imparcial que conduzirá e tentará restabelecer o 

assim, acordem ou não sobre a solução idealizada pelos próprios envolvidos4.

Posto isso, é mister elucidar que, na mediação, é crucial a incidência do Princípio da Liberda-

mediação, e, como consequência, também cabe a elas decidirem qual será a melhor solução para 

Processo Civil. Desta feita, sabendo que, antes do novo Código de Processo Civil, a mediação era 

quisa, a uma análise mais aprofundada e minuciosa acerca dessa natureza obrigatória que agora 

perda ou não a sua essência enxertada no Princípio da Liberdade das Partes.

como veio regulada a mediação pelo novo Código de Processo Civil, notadamente quanto à pos-

2 REVISÃO DA LITERATURA

A priori
Código de Processo Civil, faz-se necessário entender, desde logo, o conceito de mediação, para a 

3 ALMEIDA. Tania. 
4 ALMEIDA. Tania. 
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posteriori

impropriedades que permeiam essa matéria.

Em linhas iniciais, é relevante trazer a lume a origem da palavra mediação, que vem da raiz 
, e que, nos termos do que é elucidado pelo dicionário Aurélio, diz respeito à inter-

solução é sugerida e não imposta às partes interessadas5.

poder de decisão limitado ou não autoritário, e que ajuda as partes envolvidas a chegarem, volun-
tariamente, a um acordo, mutuamente, aceitável em relação às questões em disputa6.

Nos termos do que aduz a ilustre autora Lília Maia, “a mediação apresenta-se como uma 

próprias partes7

encorajar e facilitar a resolução de uma disputa, evitando antagonismos, porém sem 

o mediador como auxiliar, diferentemente da jurisdição estatal em que o poder de 
decidir cabe ao Estado8.

Diante disso, é oportuno trazer a lume os ensinamentos do autor Adolfo Braga Neto, o qual 
elucida que:

cialista neutro, capacitado, que realiza reuniões conjuntas e/ou separadas, com o in-

o bom relacionamento entre elas9.

Nos pilares do que acabara de ser elucidado, sabendo que o direito delineia uma estrutura 
de leis, pode-se depreender que a mediação se exterioriza mais sob um aspecto procedimental do 
que como uma estrutura legal, uma vez que a mediação tem como um de seus primordiais objetos 
a condução para uma construção de normas peculiares às partes, e não apenas a mera aplicação 

5 FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Miniaurélio
2010.

6 MOORE, Christopher. W. 
gre: ArtMed, 1998.

7 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2004.
8 SALES, Lília Maia de Morais. J . Belo Horizonte: Del Rey, 2004.

(org.). . Fortaleza: ABC, 2003.
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de uma dada estrutura legal preestabelecida a determinado caso concreto, isso de maneira cega 
e puramente mecânica.

10.

Ademais, é fundamental transliterar que, segundo entendimento doutrinário já reiterado, é 

11.

Diante de todas as colocações outrora expostas, é mister elucidar que é robusto o entendi-

entrelaçada com o anseio pelo conhecimento de novas e variadas possibilidades de percepção do 

disciplinas, pois a mediação delineia um potencial campo interdisciplinar, isso tanto no âmbito de 
suas aplicações, quanto no que diz respeito às teorias que a embasam.

2.2.1 Breve Histórico da Mediação no Brasil

da obrigatoriedade de se tentar a “reconciliação” antes de se iniciar um determinado processo12, 

extrajudicial, o que introduz, portanto, a mediação.

devendo exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na 
legislação13, o que enseja, portanto, o enquadramento e o mandamento cogente de também ser 

10 Revista do 
Advogado, São Paulo, n. 62, p. 64-71, mar. 2001.

11 SALES, Lília Maia de Morais. . Belo Horizonte: Del Rey, 2004.
12 Art. 161. Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio da reconciliação, não se começará Processo algum.
13
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da Arbitragem. No ano de 2006, comemorou-se uma década da Lei de Arbitragem, a saber, a Lei 

Em termos de avanços, a regulamentação da Mediação ocorreu com a aprovação do Projeto 

do Senado, por meio do qual a mediação passa a ser considerada como disciplina jurídica, poden-

Poder Judiciário. Todavia, embora a Resolução 125 de 2010 do CNJ traga algumas disposições a 

ção federal que disciplinasse referidos mecanismos.

Em 2009, no mês de outubro, o presidente do Senado, José Sarney, criou uma comissão de 

Anteprojeto de Código de Processo Civil ao Senado. A Comissão temporária responsável pela re-
forma do Novo Código de Processo Civil, no Senado, passou a aprovar, em dezembro de 2010, o 
relatório do senador Valter Pereira, passando-se, então, a tratar das linhas textuais do Código de 
Processo Civil (Projeto de Lei 166/10), havendo, todavia, alterações, inclusive, demandadas pelo 

de Lei nº 8046/10. Após isso, o referido Projeto de Lei reconhece a mediação como um dos meios 

de Cultura da Paz, trazendo, portanto, um lugar de relevante destaque para a Mediação. Nesse 
esteio, o Novo Código de Processo Civil, aprovado em 16 de março de 2015, na forma de Lei nº 

Ademais, é ainda relevantemente mencionar que, além da incidência do marco legal da me-
diação no ordenamento brasileiro com o Novo CPC, posteriormente, foi amplamente aprovada 
pelo Senado, em 2 de junho de 2015, e, no dia 29 do mesmo mês e ano, foi publicada a Lei nº 
13.140/15, conhecida como Lei da Mediação.

O ordenamento jurídico brasileiro, em seu sistema processual civil, passou a cristalinamente 

posta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação.
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mos o que dispõe o rol das normas fundamentais do processo civil, em especial, nos termos do 
que alude o art. 3º, em seus §§ 2º e 3º. Vejamos:

Art. 3º - Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

mais importantes e cruciais novidades trazidas por essa hodierna legislação, pois, como outrora 
fora exposto no contexto histórico da mediação, sabe-se que esta não fazia parte do processo judi-

e pormenorizadamente, o que hoje já podemos contemplar com a Lei 13.140/15, a chamada Lei 
da Mediação.

No que se refere à previsão e regulação detalhada da mediação, constante no NCPC, encon-

de atuação do mediador, o qual, segundo o que prevê a lei, atuará preferencialmente nos casos 
em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliando, portanto, a compreender as questões 

cesso, independência, autonomia da vontade, oralidade e da decisão informada. Destacando-se 
ainda todo esse bojo de novidades, é válido mencionar que é também regulado o dever de a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarem câmaras de mediação e conciliação, tendo 

Por oportuno, é relevante agora enaltecer que o NCPC estruturou um procedimento de 

conforme dispõe o art. 334, §4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 11º, o que encontra plena adequação com o que se 
busca expor e esclarecer, :

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de 
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu 
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

§ 4º A audiência não será realizada:

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
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consensual;

contados da data da audiência.

multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da cau-

§ 9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores pú-
blicos.

inferir que a mediação passou a ser prevista como uma “fase” do processo judicial, e que o Novo 
CPC trouxe, como regra, a audiência de composição com caráter obrigatório. Posto isso, no pro-
cedimento comum, o réu não é mais citado para responder, mas sim para comparecer a uma 
audiência de mediação ou de conciliação. Todavia, mesmo com a inferência de que a regra é que 
a audiência seja obrigatória, é mister destacar que ela pode não ser realizada quando incidirem 

a manifestação expressa do autor e do réu que se pode levar a não realização da audiência, não 
bastando, portanto, apenas o desinteresse de uma das partes. Ademais, é importante aludir que o 

se manifeste com antecedência mínima de 10 dias da data da audiência.

ma transcrito, que representa o cerne da presente pesquisa, tem-se que o não comparecimento 

nos é ensejado o entendimento de que não mais se admite que uma das partes falte à audiência 

momento da audiência, que a parte não compareça acompanhada de advogado ou defensor pú-
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e as consequências de não fazê-lo. Findo todo o procedimento, a mediação será reduzida a termo 
e homologada mediante sentença.

2.2.1.3 Princípio da Liberdade das Partes

Inicialmente, elucida-se que falar em princípios é estar se referindo a preceitos e a juízos de 

e a aplicação do direito. Assim, entende-se que a violação de um princípio acaba por gerar um 

posicionamentos doutrinários e jurisprudenciais, em sua maioria, têm entendido que violar um 
princípio é muito mais grave do que violar uma norma14.

Imperioso se faz trazer a lume o que aduz o ilustre jurista Celso Antônio Bandeira de Melo, 
acerca da conceituação de princípio, o qual magistralmente elucida que:

dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, compondo-
-lhes o espírito e servindo de critério para exata compreensão e inteligência delas, 

15.

Nesse esteio, é que podemos apontar alguns princípios considerados inerentes à mediação, 
os quais se aplicam independentemente de onde a mediação é realizada, estando alguns deles 

16

cialidade no processo, independência, autonomia da vontade - considerado corolário do princípio 
da liberdade-, oralidade e da decisão informada17 (estes constantes literalmente na lei processual 
civil). Embora a incidência dos princípios supramencionados, abordar-se-á de maneira primordial 

A incidência do Princípio da Liberdade das partes na mediação remete ao entendimento de 
que as partes devem gozar da necessária liberdade ao estarem no momento da resolução do con-

to, pois em essência, a mediação se pereniza quando, de maneira voluntária, as partes decidem 
18.

lon elucidou brilhantemente que as partes devem estar livres para escolher a mediação como pro-
19.

14
15 Ibid, p. 451.
16
17

18 ALMEIDA. Tania. 
19

dos de resolução de controvérsias, São Paulo: LTr, p.156-161, n.1, 1999.
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bojo, dois grandes pilares, a saber, a liberdade para optar pela realização da mediação como ins-

processo de mediação20.

2.2.2 O Princípio da Liberdade como basilar na aplicação da mediação e a possível violação 
deste com as novas regras estabelecidas pelo Novo CPC

Procedendo agora com a análise da intrínseca aplicação do Princípio da Liberdade inerente 

todo o seu procedimento, é de interessante e de extrema relevância ressaltar o que aduz a autora 

Existem, no tocante à escolha pela mediação, duas possibilidades: a voluntária e a 
mandatória, sendo voluntária a que tem início por vontade das partes que acordam 
em desenvolver tal processo, e a mandatória aquela que tem início por determina-
ção do juiz, cumprindo a legislação vigente do país, ou uma cláusula contratual que 
previa tal procedimento. A existência da mediação mandatória decorre do interesse 

importância do diálogo para a harmonia social21.

Com arrimo nas palavras elucidadas pela renomada autora, bem como tendo como funda-
mento a incidência do Princípio da Liberdade das Partes quando se busca realizar a mediação e a 
obrigatoriedade de se proceder com a audiência de mediação antes de instaurar a peça contes-

normas introduzidas pelo Novo CPC que regulam a mediação no ordenamento jurídico brasileiro, 

de de realizá-la ou na obrigatoriedade de cunho mandamental?

Em observação ao que tem sido literalmente demonstrado pelo CPC hodierno, torna-se pos-
sível encontrar, de modo cristalino, alicerce para chegar à possível inferência de que o fundamento 
desta “essência” mandamental da mediação que tem incidido com as regras constantes no art. 
334, em especial, §8º do atual CPC, restaria por infringir frontalmente o Princípio da Liberdade 

Não há que se olvidar que a maneira como vem sendo regulada a mediação pelo NCPC tem 
demonstrado, cristalinamente, uma essência de cunho mandamental, a saber, referindo- nos de 

te do país22, e que, trazendo para uma outra linha de entendimento, tem-se que, ao seguir-se com 
a linha de raciocínio que delineia o conceito da mediação mandamental outrora transcrito, não 

das partes.

20
21 Ibid, p. 294
22
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digni-
.

tornando uma mera “meta legal”, banalizando, por consequência, o rito que segue a mediação, e, 

se atente para todos os pormenores que rodeiam cada caso de maneira peculiar.

Outrossim, mister se faz trazer a lume que o ponto crucial da colisão entre a nova disposição 

uma vez que esta vem sendo legalmente colocada como sendo uma fase do procedimento judicial.

Ademais, em caso de optar-se pelo não uso da mediação, ou seja, quando os sujeitos que 

gência do princípio da liberdade das partes, ou, ao contrário sensu, não gerar diretamente uma 
violação a tal princípio, já que se tem a possibilidade de querer não realizar a mediação.

Em interpretação literal ao que aduz o §8º do art. 334, tem-se que o não comparecimento in-

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

to Processual Civil, fazendo-se uso dos posicionamentos dos doutrinadores nacionais. Realizou-se, 
ainda, um estudo teórico e documental da mediação no Novo Código de Processo Civil brasileiro, 

CONCLUSÃO

reorganização na maneira de instrumentalizar o Judiciário, e, com a incidência e atuação cada vez 
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pode-se depreender que se tornaram uma meta legal
davia, ainda que seja tão clara a tendência ao enaltecimento da adoção da mediação como fase 
preliminar e indispensável, ou seja, obrigatória, é basilar trazer a lume que isso pode trazer riscos 
concretos.

der estatal, já que não se pode olvidar que é o juiz quem irá exercer boa parte da soberania na 

a saber, de segunda categoria, uma vez que a audiência prévia de mediação tem demonstrado 
cumprir apenas um papel medicamentoso diante das mazelas que, muitas vezes, carrega o Poder 
Judiciário.

tal direito fundamental, para que assim, perpetue-se a faculdade que possuem as partes para que 

almejada e defendida pelo novo Código de Processo Civil, bem como os interesses do Judiciário se 
sobressaiam ao próprio direito humano e fundamental da liberdade das partes envolvidas.
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O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO: REFLEXO DA ESTRUTURA DOS 
PRESIDIOS FRENTE À REINTEGRAÇÃO DO INDIVÍDUO NA SOCIEDADE E 

A IMPORTÂNCIA DO DIÁLOGO PROPOSTO PELO GDUCC

1

2

Alexsandro Machado Mourão3

RESUMO

ele a irá dos Deuses, ou seja, o indivíduo sofria as penas aplicadas pela sociedade, que estavam preo-

punir o delinquente, dentre eles destacamos a pena de morte, a tortura, e muitas vezes, a punição da 

pagar com a sua própria vida, ora sofrendo, por outros meios, as consequências do crime. Desse modo, 
por estar a sociedade em constante mudança, vários sistemas foram se adaptando na busca do caráter 
Humanitário da pena, visando preservar ao máximo a vida do apenado, banindo-se a pena de morte, 

estando no 4º (quarto) lugar no nível de população carcerária, e como consequência, várias pesquisas, 
bem como o jornal vem demostrando o fracasso das unidades prisionais em recuperar e ressocializar o 

nismos a serem aplicados na busca da recuperação do preso.

Palavras-Chave

1 INTRODUÇÃO

diálogo tridimensional, entre o preso, os acadêmicos de Direito e a comunidade.

Assim, por meio de muitos estudos e analise do contexto atual, concatenamos e averigua-

agente delituoso.

Dentre os problemas encontrados no sistema, alguns autores apresentam a superlotação do 
sistema penitenciário, a má estrutura desses ambientes e, além disso, o desrespeito aos Direitos 
Humanos e Fundamentais.

1 Acadêmica do 9º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de Diálogo 

2 Professor de Direito em Graduação. Advogado Criminalista, Especialista pela Escola Superior do Ministério Públi-
co e Universidade Estadual do Ceará em Direito Penal e Direito Processual Penal, professor do Centro Universitá-

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 
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Em meio a isso, duas formas de violências circundam as unidades prisionais, em primeiro 

o sistema penitenciário vem sofrendo em reintegrar o indivíduo infrator na sociedade, conforme 
dados do IPEA que serão apresentados.

Assim, a falta de aparatos em formar e reeducar um cidadão que foi excluído do meio social 
em razão de uma conduta considerada pelo sistema como ilícita, está seguindo um outro passo 
que se distância do formar um indivíduo para reestabeleço na sociedade.

podem ser implantados pelos governantes nos sistemas prisionais, tendo em vista a recuperação 
do indivíduo e sua reintegração ao meio social.

Com isso, ressaltaremos a importância do GDUCC, Grupo de Diálogo Universidade-Cárcere-
-Comunidade, na busca de implantar, como um dos mecanismos de reintegração social do agente 
infrator, o diálogo entre os presos e os não presos.

Nesta pesquisa, analisaremos a fundo a importância do diálogo na reintegração do preso, 
não excluindo outros mecanismos que também podem ser implantados para a recuperação do in-

até mesmo, do que sua punição.

2 METODOLOGIA DA PESQUISA

Centro Universitário Christus, em Fortaleza/CE.

3 BREVE HISTÓRICO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Antes de analisarmos o contexto de origem do sistema penitenciário, é de salutar importân-

crime como a ação ou a omissão do agente que acaba ferindo um bem tutelado, ou melhor, prote-
gido pelas normas jurídicas, o que acarretará ao infrator alguma punição.

me: uma de caráter formal, outra de caráter substancial. A primeira atém-se ao cri-

pela lei penal. A segunda, por sua vez, supera este formalismo considerando o crime 
todo o fato humano lesivo de um interesse capaz de comprometer as condições de 
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existência, de conservação e de desenvolvimento.4

Em relação ao aspecto formal, o crime é aquilo que vai de confronto com a lei penal. Quanto 

Além deste conceito, outros elementos também são apresentados pelos doutrinadores 

duo só será levado à prisão quando, analisando o caso, o magistrado decidir, de forma fundamen-

ao infrator.

pelo exílio e pela deportação. Por outro lado, no Direito Germânico a reação contra o crime é in-
discriminada, só mais tarde aderindo a Lei de Talião.

O Direito Romano, com ser caráter mais humanitário, trouxe algumas mudanças no sistema 
penal, quais sejam, a igualdade entre os homens e a regeneração do acusado.

Por outro lado, no período Medieval as penas voltaram até a pena de morte, submetendo o 

livre-arbítrio.5

todos a expressão de que a pessoa presa estaria pagando sua dívida. Assim, ao lado da ação ilícita 

para puni-lo pelo feito.

do, o qual indica o valor da norma.

afasta-los do convívio social.

4 BETTIOL, Giuseppe. Direito Penal. 2 ed., v. 1 e 2 São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 209.
5 MIRABETE, Júlio Fabbrini; FABBRINI, Renato N. Manual de Direito Penal. 30ª ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 15-25.
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A detenção era vista como um dos meios de transformar o indivíduo para que se reeducas-
sem e logo após, se reintegrassem na sociedade. O indivíduo era punido para não cometer nova-

Alemâ, ambas se preocupando com a reforma social, sendo a obrigação do Estado no combate ao 
crime, devendo o condenado ser adaptado para o convívio social.

Já no Brasil, quando da colonização, estava em vigor a regra do Direito Costumeiro e da 
Vingança Privada. Já no período colonial, vigorava as Ordenações Afonsinas (1512), após a Manue-
linas (até 1569), passando-se para as Ordenações Filipinas. O crime era confundido com a ofensa 
moral, punindo o agente com penas cruéis.

Em 1824, com a Proclamação da Independência, sendo elaborado o Código Penal do Impé-

morte.

Em 1890, após a Proclamação da República, surgiu o Novo Código Penal, logo estalando o re-
gime penitenciário de caráter correcional. Vigorando até os dias atuais, o Código Penal passou por 

Assim, analisando o histórico do Sistema Penitenciário, concluirmos, que desde do seu nas-

de, da anterioridade da Lei Penal, do devido Processo Legal e da Ampla defesa.

qual tentamos corrigir o agente infrator com violência, e, por oportuno, sem qualquer medida que 
vise à recuperação do indivíduo, estando esta realidade se distanciando dia-a-dia nas unidades 
prisionais.

4 O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO NA ATUALIDADE

nizacionais, dentre elas temos a superlotação nos presídios, as péssimas condições sanitárias, a 
má qualidade dos alimentos fornecidos, o descaso quanto à assistência médica, além da precária 

rebeliões, estão reivindicando e ao mesmo tempo, denunciando as situações apresentadas 
acima, sendo outro problema a superlotação , bem como o crescente desrespeito aos Direitos 
Humanos e Fundamentais.
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As rebeliões carcerárias desde há muito tempo deixaram de ser um problema lo-
calizado, no interior dos muros, para assumirem proporção de terror comunitário 

outros atores: os dirigentes e técnicos dos estabelecimentos penais e os familiares 
dos presos. Até mesmo crianças, levadas pelas mãos calejadas das mulheres para a 

nal e privada.6

de melhores condições no cárcere, surgem porque, embora exista uma vasta legislação que asse-

seja, o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana.

Em meio a superlotação das unidades prisionais, se apresentam diversas situações, como 

de reeducadores da população carcerária, além da condição social dos detentos, estes e outros fa-

quanto a punição do agente infrator.

na origem do sistema penitenciário, atualmente as unidades responsáveis para a recuperação do 

do convívio social e lhe colocando em uma situação de sofrimento.

Preocupados apenas em evitar a fuga do agente delituoso, as unidades prisionais contam 

a sociedade e punir o agente, lhe distanciando ainda mais do meio ao qual pertence.

Em contraponto a essa “proteção”, a reincidência criminal cresce a cada dia, sendo que, na 
maioria das vezes, o indivíduo que deixou o cárcere por ter encerrado o período da sua punição, 
volta a cometer crimes piores, e mais graves do que anterior, estando ainda mais nocivo ao conví-
vio social.

Desse modo, visualizamos que a privação da liberdade, por si só, não favorece a ressociali-

total urgência, com o intuito de minimizar a situação atual, devendo ser instaurado de forma cons-

Com isso, o desenvolvimento de programas educacionais, como ensino fundamental, médio 
e superior, cursos técnicos, são medidas que devem ser implantadas, com o intuito da formação 

Embora a prisão não tenha um caráter ressocializador, com a importância do ensino educa-
cional nas unidades prisionais, sendo muitas vezes o primeiro momento em que o preso começa 

tual do infrator.
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lação penitenciaria no Brasil indicado pelo Departamento Penitenciário Nacional do Ministério 

composta por jovens com menos de trinta anos e de baixa escolaridade (97% são analfabetos ou 
semi-analfabetos).

Também apresentam como sujeitos deste sistema, o restante, ou quase na totalidade, as 

relacionadas às desigualdades sociais e a questão econômica, não sendo os únicos e exclusivos 
fatores.

Assim, a formação educacional do indivíduo é um dos fatores atuantes na ressocialização do 

Ressaltando a importância do ensino educacional dentro das unidades prisionais, vários con-
ceitos devem ser analisados pelos educadores com os educandos, como em relação a família, ao 
amor, dignidade, liberdade, vida, morte, cidadania, governo, eleições, miséria, sociedade, entre.

prometerá com seu papel no mundo.

como do seu papel frente a sociedade.

preenderá o sistema social e o seu papel como cidadão. Desta forma, a educação, desde que bem 

fundamental importância para o crescimento intelectual e como parte social do agente.

cam o homem, tornando-o mais presente na vida social.

prisionais também tem grande relevância na formação do detento e, além disso, do preconceito 
existente na sociedade de que “uma vez bandido, sempre bandido”, argumento que deve ser su-
perado dia-a-dia.

Em relação à situação precária onde estão localizadas as unidades prisionais, estás devem 
ser reestruturadas, tendo em vista não ser possível reeducar um indivíduo em um ambiente total-

5 DAS DIFICULDADES DE REINTEGRAÇÃO DO INDIVÍDUO NA SOCIEDADE

em reintegrar o agente infrator, isto ocorre devido às precárias condições as quais os presos estão 

no crime.
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com que o mesmo se sinta um ser não pertencente a sociedade.

A recuperação que o sistema está implantando nas unidades prisionais não se diferencia tan-

de sua relação com a sociedade e como indivíduo pertencente a esta.

duo que não adquiriu a capacidade potencial para o crime. Para o delinquente, en-

de sua criminalidade.7

não tem, sob qualquer fundamento, o condão de recuperar o agente infrator, pelo contrário, in-

de 2015, desenvolveram a seguinte pesquisa, a qual mostra o fracasso do nosso sistema prisional 
quanto à recuperação e ressocialização do indivíduo infrator.

Em primeiro lugar, somos o quarto país com população nos presídios. A população carcerária 
brasileira cresceu 83 vezes em 70 anos, e já somos o quarto país que mais encarcera no mundo 
(607,7 mil) – atrás de Rússia (673,8 ml), China (1,6 milhões) e Estados Unidos (2,2 milhões).8

Desse modo, a realidade atual das unidades prisionais está em confronto com o que corro-

do e do internado.

todas suas mazelas atuais, instrumento adequado para recuperar o agente delituoso, estaríamos 

no mundo do crime.

devolvendo para a sociedade um indivíduo ainda mais revoltado e violento.

A prisão está sendo um local onde misturamos criminosos perigosos e criminosos ocasio-

recuperar o indivíduo, a prisão está ensinando o agente delituoso as nuances do mundo do crime 

7 JÚNIOR, João Farias. Manual de Criminologia. 3ª ed. Jurua, 2001, p. 384.

577d8ea3d35e53c27c2ccc265cd62b4 e.pdf, acesso em 13 set 2016.
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recuperar o indivíduo infrator, pelo contrário, está cada dia tornando-os mais nocivo ao convívio 

6 DA INFLUÊNCIA DO GDUCC NA REINTEGRAÇÃO DO AGENTE INFRATOR NA SOCIEDADE

corresponde aos seguintes pares, Grupo de Diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade.

da Universidade de São Paulo, criado no âmbito do departamento de Direito Penal, Medicina Foren-
se e Criminologia, tendo com idealizadores o professor Alvino de Sá e Sérgio Salomão Shecaria.

sempenho da Universidade, dos presos e da comunidade, ou seja, é uma relação tridimensional, 

doutrina abaixo:

paradoxais entre si.9

é formado em um contexto social, a sociedade também é responsável por este ato, e portanto, é 
um ente interessado na recuperação do agente delituoso e na sua inclusão social.

portanto, a conduta do agente que infringi as normas é apenas a expressão desse acumulo, bem 
como da violência e demais consequenciais por este suportadas.

Assim, é nesse contexto de não pertencer, de não ser, que os relacionamentos entre os pa-
res social são rompidos e corrompidos, gerando, com isso, um distanciamento entre o indivíduo 
adaptado e o não adaptado.

9 SÁ, Alvino Augusto de; BRAGA, Ana Gabriela Mendes; BRETAN, Marilia Emilia Accioli Nobre; CALDERONI, Vivian. 
GDUCC Grupo de Diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade: uma experiência de integração entre a sociedade e 
o cárcere. 1ª ed. São Paulo, 2013, p. 30.
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É nesse cenário que surge o GDUCC, tentando, por meio do diálogo, aproximar os indivíduos 
presos e os não presos, fazendo com que exista, ou melhor, que amadureça a compreensão entre 
ambos.

ele pertence, e ainda, que ele pode ser compreendido pelos demais agentes, e em vista disso, que 
ele também é responsável pelo desenvolvimento social, ou seja, que existe corresponsabilidade 
entre os cidadãos.

presos é que, segundo expõe a doutrina abaixo:

“O GDUCC deve proporcionar, para presos e acadêmicos, oportunidades de conheci-
mento de novas experiências, de outras formas de ver e interpretar a vida, de novas 
ideias etc.”10

Desse modo, a cadeia sobre a visão do GUDCC não é só um dos mecanismos de punição do 

tamente com a busca de propostas a serem implantadas nas unidades prisionais com o intuito de 
ressocializar o indivíduo, ocorre por meio do diálogo tridimensional, visto logo acima.

7 ANÁLISE DE RESULTADOS

O Centro Universitário Christus – Unichristus, introduziu em sua unidade o Grupo de Diálogo 
Universidade-Cárcere-Comunidade (GDUCC), tendo como modelo o implantando em São Paulo, 

O trabalho realizado pela unidade de ensino Christus foi desenvolvido do seguinte modo, 
em primeiro lugar, com a escolha dos alunos interessados, os quais se submeteram a uma prova 

Após, os alunos passaram a aprofundar, com a ajuda de professores da unidade, os conheci-
mentos técnicos relacionados ao preso, bem como a pena, seus direitos e deveres.

me semi-aberto, juntamente com o coordenador do grupo de estudos, os alunos e os presos, por 
meio do diálogo livre, no qual cada um teve a oportunidade de apresentar o seu ponto de vista, 

8 CONCLUSÃO

Pelo explanado acima, vimos que a culpa da defasagem do sistema penitenciário não consis-

10 SÁ, Alvino Augusto de; BRAGA, Ana Gabriela Mendes; BRETAN, Marilia Emilia Accioli Nobre; CALDERONI, Vivian. 
GDUCC Grupo de Diálogo Universidade-Cárcere-Comunidade: uma experiência de integração entre a sociedade e 
o cárcere. 1ª ed. São Paulo, 2013, p. 31.
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A realidade das unidades prisionais atualmente é alarmante, de forma geral, sem estrutura 
alguma para ressocializar e recuperar qualquer indivíduo, tendo com isso aumentado o número de 
indivíduos reincidentes.

presos provisórias nas unidades, desencadeando na superlotação das unidades e na miscigenação 

para a formação dos detentos.

curso para a formação técnica, bem como uma mudança na estrutura dos presídios, faz-se impres-

de criminalidade.
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SAÚDE MENTAL E O SISTEMA CARCERÁRIO: PAPEL DO 
ESTADO DE GARANTIR A PROTEÇÃO À SAÚDE MENTAL 

EM FACE DE SEU DIREITO E DEVER DE PUNIR

1

Alexsandro Machado Mourão2

 RESUMO

Brasil. Iniciando com uma análise histórica, se desdobra o texto com a relação entre loucura e crime, o 

a responsabilidade do estado no tocante à custodia das pessoas mentalmente enfermas. Na conclusão, 

tocante à saúde mental.

Palavras-chave

1. INTRODUÇÃO

na Idade Clássica”, no qual ele apresenta o fenômeno social da loucura, desde o Renascimento até 
o seu completo estabelecimento na sociedade. Buscou-se com esse texto analisar a forma como 

de saúde mental e sua responsabilização, tendo em vista a premissa de que nosso Estado Demo-

proteger a dignidade da pessoa humana, e mesmo no sistema carcerário, o Estado deve cumprir 

3

1 Acadêmica do 6º semestre do Curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do Grupo de estudo e 

Ceará – UECE), Coordenador do Grupo de Diálogo Universidade, Cárcere e Comunidade no Ceará, graduado em 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade, nos termos seguintes:

 (...)
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a respeito do desempenho do sistema carcerário brasileiro frente aos direitos humanos, divulgado 

onde um adolescente sofre com a segregação de sua família e da sociedade como um todo, sen-
do internado em um manicômio e tratado de forma desumana, tendo sua dignidade gravemente 
violada por ser taxado de louco.

2. METODOLOGIA

que cumprem medidas de segurança no sistema brasileiro.

3. LOUCURA E PUNIÇÃO

3.1. PANORAMA HISTÓRICO

observa-se que um caminhar tanto no conceito de loucura, quanto na forma de ser enfrentada 
a enfermidade mental. No início, a lepra, doença com caráter segregador pelas comunidades de 

pelo autor como resultado espontâneo dessa segregação4 e que não era o efeito procurado nos 
leprosários, que serviam parar manter os portadores de lepra distantes e excluídos do meio social, 

Depois de a lepra ser apagada da sociedade, surgiram as doenças venéreas, que, no entanto, 

Após quase dois séculos do desaparecimento da lepra, foi então que surgiu um novo fenôme-
no que passou a aterrorizar a sociedade: o conjunto de distúrbios e desvios mentais, comumente 

pessoas insanas, pois separadas do convívio social.

Nas palavras de Foucault,

Esse fenômeno é a loucura. Mas será necessário um longo momento de latência, 
quase dois séculos, para que esse novo espantalho, que sucede à lepra nos medos 

entanto, lhe são aparentadas de uma maneira bem evidente. Antes de a loucura ser 

(...)
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maiores da Renascença.5

eram expulsos de suas casas, viviam perambulando e mendigando, vistos como perturbadores da 
ordem social.

A necessidade de internar, passa pelo conceito social de que essas pessoas são indesejáveis 
socialmente, mas também passa pela ideia de que é necessário excluir aqueles q a privação da 

social6

esse mal que assombrava a todos. A loucura então assumiu o lugar da lepra, e os leprosários que 
já eram espaços de afastamento social, passaram a acolher os loucos.

Aquilo que a loucura ganha precisão em seu esquema médico, ela perde em vigor na 
percepção concreta; o asilo, onde ela deve encontrar sua verdade, não mais permite 

7

Compreende-se da obra de Foucault que a conceituação de demência é bastante diferente 
da que entendemos hoje, ou seja, a insanidade não possuía viés de saúde, e que qualquer pessoa 
que se desviasse dos padrões da sociedade à época, era considerada alienada e, portanto, deveria 
ser internada.

8, onde eram internados os blas-

mento9”.

3.2. RELAÇÃO ENTRE LOUCURA E CRIME

6 
Dumará, 1989, p.135.

8 

9 
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bens jurídicos tutelados pela lei.

A norma penal tem a responsabilidade de indicar a conduta reprovada socialmente, para 
Bitencourt,

10

que violam tais normas, prevenindo assim novos delitos. “O Direito, portanto, trata da conduta 
humana, porém, a norma jurídica não basta para inibir, asseguradamente, os comportamentos 
indesejáveis” 11.

Nesse caminho, ao mesmo tempo em que o direito, mais precisamente a norma penal in-
criminadora, tem a tarefa de indicar a conduta a ser punida, tem também a obrigação de indicar 

Inimputáveis

Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 
mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramen-
te incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com 
esse entendimento.

Redução de pena

Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em vir-
tude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento.

Portanto, ao mesmo tempo em que a lei penal assevera uma punição, também ilide por meio 

Assim, para que se reconheça a existência de uma infração penal, torna- se indis-

ízo de reprovação social, incidente sobre o fato e seu autor, pessoa imputável, com 
conhecimento potencial da ilicitude e possibilidade e exigibilidade de ter atuado 
conforme o Direito. O inimputável é capaz de cometer o injusto penal, isto é algo 

ausência de capacidade de entendimento do ilícito ou de determinação de agir con-

10 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal, volume 1: parte geral. 13 ed. Atual. São Paulo:Saraiva, 
2008.

11 FIORELLI, José Osmir. MANGINI, Rosana Cathya. PSICOLOGIA JURÍDICA. Atlas S.A. São Paulo, 2009. P.321.
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forme este entendimento.12

indesejável que não pode ser preso. A medida de segurança encontra relação com a (in) capacida-
de penal do agente e a sua periculosidade.

algumas pessoas desobedecerem às leis que nos são impostas. Acredita-se que as alterações so-

o aumento das taxas de criminalidade, já que esses fatores podem acarretar em excessivas desi-

atacar a si mesmo.

“Se é justamente através da sociedade que os interesses individuais encontram 
condição para se expressarem e se realizarem livremente; se, portanto, interesse 
individual e interesse social se superpõem harmoniosamente, atacar a sociedade 
não seria, de certa forma, atacar a si próprio? E atacar a si próprio não seria o ato 
irracional por excelência?”13

já não estaria nas suas faculdades, pois atentou contra todos e contra si, também.

Portanto, de forma direta, teríamos aqui algumas relações entre crime e sanidade. No pri-
meiro ponto, a insanidade é meramente manifestação do indivíduo, depois entendida como lou-

estariam sendo loucos.

4. PAPEL DO ESTADO NA PROTEÇÃO DA SAÚDE MENTAL NO SISTEMA CARCERÁRIO

ná-la apta ao convívio em sociedade.

do à sua necessidade, ou até mesmo são colocados em penitenciárias juntamente com condenados.

Ocorre também de um agente, ao ser condenado por determinado crime e encaminhado a 

12 NUCCI, G. S.Código de Processo Penal Comentado. São Paulo:: Revista dos Tribunais, 2006, p. 341.
13 CARRARA, Sérgio. O aparecimento do manicômio judiciário na passagem do século. Rio de Janeiro, 1998. P. 69.
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põe o sistema carcerário brasileiro que, a dignidade da pessoa humana, princípio basilar do nosso 

ção Federal, os direitos humanos, assim como os direitos em espécie dos presos, são gravemente 
violados.

da pena. Dessa maneira, não pode o privado de liberdade ser excluído de um sistema de proteção 

assistência à saúde dos internos do sistema prisional, inclusive no tocante à saúde mental, nos 
mesmos termos em que presta às pessoas que não estão cumprindo pena.

14, elenca os direitos dos presos, entre eles daremos 
ênfase ao direito à saúde, direito este que deve ser interpretado de forma ampla, considerando 

15

seja, atualmente, atribui-se aos distúrbios mentais caráter de patologia, e que devem ser tratados 
de forma adequada.

Portanto, nota-se que o Estado possui o papel de promover a saúde seja ela de qualquer 
, responsabilizan-

do-se por todo e qualquer prejuízo sofrido pelo condenado no âmbito do cumprimento da pena.

mente, a segunda, evitar que aqueles que estão custodiados pelo estado venham a desenvolver 
alguma doença mental no âmbito carcerário.

5. RELATÓRIO ANISTIA INTERNACIONAL E RESPONSABILIDADE DO ESTADO

com alcance global, para proteção dos direitos humanos, publica o seu relatório sobre o estado 

2016, veicula informações bem preocupantes sobre o estado dos direitos humanos no Brasil. Para 
o bojo do atual trabalho, nossos olhos miraram a análise sobre o direito à saúde mental nos esta-
belecimentos prisionais do Brasil.

Quanto às condições gerais dos cárceres brasileiros, apontou o relatório:

do problemas endêmicos nas prisões brasileiras. Nenhuma medida concreta foi to-
mada pelas autoridades para resolver o grave problema de superlotação e as condi-
ções cruéis da Penitenciária de Pedrinhas no estado do Maranhão. Em outubro, foi 
revelado que um interno de Pedrinhas havia sido morto e parcialmente canibalizado 

14
 VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa; (...)
15 Scliar, M. História do Conceito de Saúde. Physis (Rio J) [Internet]. 2007 [cited 2012 Aug 24];17(1):29-41. Available 



Direito | 1205

por outros presos. Rebeliões de presos ocorreram em diversos estados. Em Minas 

ni, em outubro, e dois foram mortos em circunstâncias similares no presídio de Go-
vernador Valadares em junho. Em outubro, ocorreram distúrbios na penitenciária 
de Londrina, no Paraná.16

No sistema brasileiro, os manicômios judiciais e hospitais de custódia estão atrelados ao 

de Jesus:

socialmente o delinqüente, a medida de segurança possui natureza essencialmente 

perigoso venha a cometer novas infrações penais.17

segurança, por conta de sua condição de inimputabilidade, passam pelas mesmas condições apon-

Os estabelecimentos para a execução da medida de segurança acabam sendo presídios com 

ço na segurança por conta da periculosidade de seus internos.

Porém, a dura realidade do sistema carcerário brasileiro, marcado pela superlotação e pela 
incapacidade do estado em manter a dignidade das pessoas presas ou custodiadas para medidas 
de segurança não é novidade e não se muito vislumbra a pouca distância uma solução apropriada, 
nem para o sistema de prisão, menos para o sistema de saúde mental nas unidades prisionais.

O Supremo Tribunal Federal, diante do caos no sistema prisional brasileiro, diante do julga-

O Supremo Tribunal Federal, também vem reconhecendo a responsabilidade do estado, 
diante do caos nos sistemas prisionais, em diversos julgados vem declarando a responsabilidade 
do estado, decorrente das condições precárias do sistema prisional brasileiro, em caso de morte 
de detentos (RE 841526/RS, Rel. Min. Luiz Fux. Julgado em 30/03/2016 – repercussão geral).

pelas pessoas que custodia, seja em prisões, seja em medidas de segurança.

6. CONCLUSÃO

Diante do que foi exposto, nota-se que o sistema carcerário brasileiro encontra-se em total 

16
17 JESUS, Damásio E. de. Direito penal: parte geral. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 1986. 1 v. 1986, p. 473.
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realidade há uma diferença de tratamento para com os presos, pois estes não recebem a devida 
tutela por parte do estado, vivendo em condições desumanas e sem o mínimo de dignidade.

Não há uma preocupação do poder público em amparar da forma devida, como estabelece a 
legislação, os seus detentos, pois muitos sofrem abalos psicológicos por conta do encarceramento, 
não são internados em estabelecimentos apropriados, no caso de cometer um crime em função 

triste e injusta realidade.

utopia, pois como dito o STF já reconheceu que a situação atual do sistema carcerário do nosso 

Frente a esses relatos, conclui-se que ainda há muito a ser feito para que o Brasil de fato seja 

na infraestrutura das penitenciárias e na formação de seus agentes, além de buscar amparar seus 
detentos da forma mais adequada, exercendo seu direito-dever de punir, mas também se respon-
sabilizando pelo bem estar desses cidadãos que estão sob sua custódia.

REFERÊNCIAS

BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal, volume 1: parte geral. 13 ed. Atual. São 
Paulo:Saraiva, 2008.

de Janeiro: Relume Dumará, 1989.

CARRARA, Sérgio. O aparecimento do manicômio judiciário na passagem do século. Rio de 
Janeiro, 1998.

FIORELLI, José Osmir. MANGINI, Rosana Cathya. PSICOLOGIA JURÍDICA. Atlas S.A. São Paulo, 
2009. P.321.

JESUS, Damásio E. de. Direito penal: parte geral. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 1986. 1 v. 1986.

NUCCI, G. S. Código de Processo Penal Comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006.

Scliar, M. História do Conceito de Saúde. Physis (Rio J) [Internet]. 2007 [cited 2012 Aug 



Direito | 1207

CONSIDERAÇÕES JURÍDICAS ACERCA DO CÁLCULO DA LEGÍTIMA 
NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO.

1

2

RESUMO

A origem do direito sucessório remonta e se confunde com a própria história da humanidade. Desde 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

A origem do direito sucessório remonta e se confunde com a própria história da humanida-

intenção de perpetuidade, não podendo se reduzir aquela morada à vida de um homem, devendo 

tuar o culto. Como nos conta Coulanges:

Como o direito de propriedade havia sido estabelecido para cumprimento de um 

de propriedade também permanece.1

O autor nos fala que havia, no início da civilização, grande interligação entre a propriedade, 

petuação do patrimônio no qual residia a moradia. A deidade deveria permanecer intransponível, 
ligada àquele lugar por mais tempo que uma vida humana, por todo tempo que se perpetuasse 

1 Acadêmico do Curso de Direito do Centro Universitário Christus (Unichristus); aluno pesquisador do Projeto de 

2 Graduada no curso de Direito pela Universidade de Fortaleza (1999), especialista em Direito Privado pela mesma 

de Direito da Universidade de Fortaleza e do curso de Direito da UNICHRISTUS.
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aquela linhagem.

propriedade aos descendentes, fato que se tornou costume das primeiras civilizações, vindo pos-

a ideia de sucessão contratual ou mesmo sucessão processual. Todavia, em direito sucessório a 

em seu sexto volume do Curso de Direito Civil:

restrito, para designar tão somente a transferência da herança, ou do legado, por 
morte de alguém, ao herdeiro ou legatário, seja por força de lei, ou em virtude de 
testamento 

2

O direito sucessório é o ramo do direito civil voltado ao estudo da transferência patrimonial 

de Clóvis Beviláqua:

recem um após outros, ora vinculados por uma relação de causa, ora conjugados 

gações de uma pessoa a outra. Sendo assim, a sucessão pressupões, como doutrina 

a transferência, e o da segunda, a quem ela é feita, e modo que o direito subsista 

[...] Do que acaba de ser exposto, resulta que a sucessão é um modo de adquirir, a 

tanto, não é isenta de êrro a indicação de GAIUS (II, §§ 9, §6) e por muitos códigos 
modernos, segundo a qual a sucessão se nos apresenta, simplesmente, como um 
modo de adquirir a propriedade.3

Assim também leciona José Lopes de Oliveira:

O direito das sucessões é o complexo dos princípios que regulam a transmissão do 
patrimônio de uma pessoa em consequência de sua morta. Por efeito da morte o 
sucessor assume a posição jurídica do falecido, não se alterando o conteúdo das 
relações jurídicas, quem permanecem, a despeito dessa mudança.4

patrimônio de uma pessoa depois de sua morte. Não compreende as disposições 
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trimônio social. Disciplina, concisamente falando, os efeitos da morte de uma pes-
soa natural, na área do Direito Privado.5

O presente trabalho tem por intuito, menos que esgotar, debater e esclarecer acerca dos 

e da herança disponível trazido no código Civil de 2002.

terverem na sucessão, a formação do acervo hereditário, além de esclarecer quem são os herdei-
ros necessários e quais bens precisam retornar ao monte hereditário no evento morte.

2 MATERIAIS E MÉTODOS / METODOLOGIA

no presente trabalho.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

.

Inicialmente, há de se falar sobre os atos que repercutem e interferem, e por isso mesmo são 
importantes, no cálculo sucessório.

A doação, é o contrato pelo qual uma pessoa, deliberadamente, transfere bens de seu patri-

de 2002. É um contrato unilateral, formal e gratuito, que gera apenas direitos pessoais, servindo 
de .

Unilateral, pois somente um dos polos assume deveres perante o outro, ou seja, nas doações 

desse, não havendo nenhum dever do donatário. Acerca do assunto expõe Flavio Tartuce:

O contrato unilateral é aquele em que apenas um dos contratantes assume deveres 
em face do outro. É o que ocorre na doação pura e simples, uma vez que há duas 
vontades (a do doador e a do donatário), mas do concurso de vontades surgem de-
veres apenas para o doador; o donatário apenas auferirá vantagens. Também são 

que nos contratos unilaterais, apesar da presença de duas vontades, apenas uma 
delas será devedora, não havendo contraprestação.6

Também se diz formal por necessitar, fundamentalmente, de requisitos elencados em lei 
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Contrato formal porque tem de obedecer a forma prescrita em lei. É comum 

consensuais. À vista, porem, do art. 541, que reproduziu o art. 1.168 do Código 
Civil de 1916, que estabelece obrigatoriamente a forma escrita e por exceção a 

logo adiante ao tratarmos da forma como requisito de validade do ato, entendemos 

certa, optou pela inscrição da doação entre os contratos formais, e não entre os 
meramente consensuais.7

Sua gratuidade se infere no fato de a doação onerar apenas a uma das partes, dando a outra 

Nelson Rosenvald:

palavras: a doação gera vantagens econômicas, tão somente, para uma das partes 
8

de doação:

Do exposto, se dá conta que o contrato de doação comporta simultaneamente um 
, a in-

desaparece a doação; da mesma forma, sendo equívoco, deixa de ser certo o ato 

.9

valor total do patrimônio do doador como valor passível de doação (caso possua o doador herdei-
ros necessários). Ou seja, limitam- se as doações ao valor da parte disponível da sucessão futura, 

O que se busca resguardar com tal limitação é o direito de os herdeiros receberem a parte da 
herança que lhes toca, proibindo o doador de dilapidar totalmente seu patrimônio, deixando seus 

dera-se como tal, a doação que ultrapassa o percentual estabelecido, considerando-se nula a parte 

sários, (descendentes, ascendentes, cônjuge), limita a liberalidade àquilo que possa 

não é possível dispor senão de metade da herança (Código Civil, 1.789), a doação 
10
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Desta forma, toda doação que exceda metade do valor total dos bens do donatário no mo-
mento da liberalidade, deve ser cancelado, desfeito, considerando- se tal doação nula. Frise-se 
que, não se anula a doação no todo, somente na parte que se excedeu, tentando, assim, respeitar 
ao máximo a vontade daqueles que celebram o contrato de doação.

É dizer, se o de cujus
buscar saber se algo em vida foi doado para qualquer dos herdeiros necessários. Digamos que um 

valor do imóvel, já integram seu patrimônio).

to do óbito do sucedido (rememorando que, como roga o Princípio da Saisine, a sucessão abre-se 
com o evento 
ser chamado a suceder, a angariar os bens deixados pelo sucedido.

do herdeiros necessários, de modo que, de toda a massa de bens deixada pelo falecido, há de se 

3

Contudo, para evitar que todos os herdeiros necessários fossem chamados de forma descri-
teriosa ou de uma só vez, a lei estabeleceu que determinadas classes de herdeiros tem preferência 
em relação a outra., como leciona Salomão Cateb:

A forma de chamamento, denominada de “classes”, estabelece uma hierarquia en-

dos descendentes, que concorre, em alguns casos, com o cônjuge, nenhum outro 

sem impedimento para o matrimônio, na forma da lei, será chamado esse compa-

ce a ordem de vocação hereditária, ou seja, a linha sucessória legal de chamamento 

11

3 Frise-se que tal raciocínio deve ser seguido somente na hipótese em que o de cujus deixa herdeiros necessários, 
como se verá a frente. Ora, não havendo tais herdeiros, o sucedido pode dispor ao seu livre alvedrio sobre a tota-
lidade de seus bens. O que busca tal regra é resguardar o direito dos necessários herdeiros. Na falta destes, ilógico 
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se anterior ou não existem ou de alguma forma não podem perceber a herança deixada. É dizer, 
somente são chamados a suceder os ascendentes – que representam a segunda classe na ordem 

tal forma, conclui-se que a referida ordem de vocação é hierárquica e eliminatória (classe anterior 

as demais classes posteriores).

O chamamento é feito inicialmente pelos descendentes em concorrência com o cônjuge 
sobrevivente.

sendo eles frutos ou não da relação matrimonial.

Como se sabe, o Direito Civil – bem como os demais ramos do direito – devem ser analisados 

denamento jurídico, cujos seus preceitos se irradiam por todas as normas de legislação ordinária. 
Dessa forma preceitua Pietro Perlingieri:

norma de comportamento, idônea a incidir sobre o conteúdo das relações entre 
12

ra da proliferação da legislação especial, cada vez mais numerosa, e da perda de 

transformação do conceito de unidade familiar que sempre esteve à base do siste-

(mas unicamente dele) decorrentes; e que a milenar proteção da família como ins-

e econômicos, dá lugar à tutela essencialmente funcionalizada à dignidade de seus 

13
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sucessão do ascendente.

Salutar acrescentar que na linha sucessória admite-se, ainda que em caráter de exceção, a 

Embora a lei garanta ao cônjuge sobrevivente a concorrência na percepção da herança com 

corre o cônjuge sobrevivente se casado este com o falecido no regime de comunhão universal de 
bens, no regime da separação obrigatória ou no regime de comunhão parcial de bens não havendo 

A sucessão do cônjuge, portanto, em concorrência com os descendentes terá lugar, 

pouco frequentes de regimes mistos.14

A primeira restrição (comunhão universal) tem seu fundamento no fato de que, no regime 
de comunhão universal, o cônjuge é meeiro de todos os bens do casal, não importa se adquiridos 
antes ou após a celebração das núpcias, de modo que metade do patrimônio total do casal já 

sobre a outra metade herde, ainda que concorrendo com os descendentes. Observa-se o princípio 
de direito de sucessões que roga que onde há meação, não há concorrência. Dessa forma nos es-
creve Salomão Cateb:

para dividir a herança com os descendentes, todas as vezes que o autor da heran-
ça sucumbir. Em primeira mão, impõe-se o estudo do regime de bens adotado no 
casamento. O cônjuge, no regime de comunhão universal, é meeiro, qualidade que 

débitos pertencem aos dois, que construíram o patrimônio no decorrer dos anos. 
A morte impõe a dissolução da sociedade estabelecida e do vínculo conjugal (art. 
1.571, I, do CC). Terminando a sociedade conjugal, cada qual receberá a parte do 
patrimônio que lhe cabe. Essa é a meação, que não se confunde com a herança.15

Semelhante são as palavras de Marcos Alves da Silva:

O cônjuge casado com o falecido pelo regime de comunhão universal de bens não 
concorre com os descendentes do sucedido por uma razão simples: em virtude do 

16

Também não concorre o cônjuge casado em separação obrigatória, regime a se observar 
quando o casamento se realiza em desatenção às causas suspensivas, quando um dos cônjuges 
é maior de 70 anos ou quando o casamento depender de suprimento judicial para ser realizado, 

Ora, se em vida o legislador opôs clausula impossibilitando a comunicação do patrimônio 

constância do casamento. Assim explica Carlos Roberto Gonçalves:
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do de cujus, se o regime de bens do casal era o da separação obrigatória. Tal regi-
me é imposto por lei às pessoas que contraírem o matrimônio com inobservância 
das causas suspensivas, forem maiores de 70 anos ou dependerem de suprimento 

inclusive os bens adquiridos na constância do casamento, que não se comunicam. 

tade dos cônjuges é que se afasta o direito de concorrência com os descendentes, a 

cujus não deixa 

incidirá a proibição acima exposta.

Ao cônjuge concorrente caberá o mesmo quinhão percebido por cada descendente, res-
salvando-lhe o direito a quarta parte na hipótese de todos os descendentes do falecido serem 
também seus. Caso contrário, havendo descendência unilateral, ou seja, desentendes apenas do 

A segunda classe a ser chamada é a classe dos ascendentes, que também concorrem com o 
cônjuge. Nesse caso não há qualquer restrição quanto ao regime de bens do casamento, podendo 
concorrer, inclusive, os casados nos regimes que não geram concorrência com ascendentes.

Diferentemente do que ocorre na classe descendente, não há direito de representação na 
linha ascendente, de modo que não pode avô representar o pai do falecido, , excluindo, 
o grau mais próximo, os graus mais remotos, independente de linha (paterna ou materna). Sobre 
o tema esclarece Salomão Cateb:

por direito próprio e, havendo diversidade de linhas, mas igualdade de graus, se-

deixando pai A e mãe B, o monte será dividido em duas partes iguais; se deixou um 
pai A e os avós matemos C e D, porque a mãe B já era falecida, o pai A recolherá a 
totalidade, excluindo os avós C e D que são parentes de segundo grau. Se Antônio 
morre, deixando avô E e avó F paternos e avô C e avó D maternos, porque seus pais 
A e B já eram pré-mortos, a herança será dividida em quatro partes iguais; se forem 
avô E e avó F paternos e avó D materna, a herança será dividida entre as duas linhas, 
sendo 50o/o entre os dois avós paternos E e F e 50º/o para a avó materna D. Se 
Antônio morre, deixando a avó paterna F e os dois bisavós matemos G e H, estando 
viva a avó materna D no segundo grau, excluirá os bisavós G e H em terceiro grau, 
recolhendo D e F a herança.

Havendo concorrência entre ascendentes e cônjuge, a este tocará um terço da herança em 
havendo ambos os genitores do falecido vivos; tocará metade se houver apenas um genitor ou se 
diferente for o grau.

A terceira classe a ser chamada representa o cônjuge sobrevivente, que herdará a totalidade 
do patrimônio deixado caso inexistentes as duas classes supra expostas.
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quarto grau. Não existe representação na classe dos colaterais, com exceção do direito de os so-
brinhos do de cujos de suceder representando seus pais, irmãos do falecido.

receberá o dobro do que receberá cada um deste.

3.3 Os herdeiros necessários.

Embora estejam elencados na ordem de vocação hereditária todas as classes de herdeiros 
acima expostas, nem todas são consideradas classes de herdeiros necessários, ou seja, herdeiros 

sários: descendente, ascendente e cônjuge. Representa tal classe de herdeiros uma limitação a 
ampla liberdade de testar do falecido, visto que a eles se deve resguardar metade do acervo he-
reditário

tece Washington de Barros Monteiro as seguintes considerações:

face do nosso direito, é sagrada e intangível. Herdeiro necessário dela não pode 
ser privado, a menos que ocorra algum caso de deserdação (art. 1.961). Através 

cônjuge sucessível, obtém-se a tutela da família, também colimada pelo direito das 
sucessões

do falecido não incidem, havendo, pois, um tolhimento da sua capacidade de testar. O que rege 
esse quinhão é a lei, não a livre vontade. Como disponível, contrario sensu, entende-se a metade 

mente, como bem quiser – inclusive testando para um dos herdeiros necessários –, respeitando as 

Compõe o acervo hereditário o conjunto total de bens deixados pelo de cujus com o evento 
morte. Contudo, desse valor total há de abater os valores despendidos com o velório, bem como 

Como se explicara a miúde a seguir, os valores referentes a doações feitas em vida aos her-
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Entende-se por colação o instrumento hábil a igualar as cotas de cada herdeiro necessário, 
trazendo ao monte valores recebidos pelos descendentes ou pelo cônjuge que representam adian-

Frise-se que, embora doutrina contrária, além dos descendentes, o cônjuge – caso concorra 
com descendentes – deve colacionar o valor dos bens recebidos como doação, como bem explana 
Salomão Cateb:

Diversas mudanças foram impostas no vigente Código Civil. Acirra-se a discussão 

dúvida, um aparente avanço. Deve o cônjuge colacionar, de forma igual aos descen-

Código Civil que um cônjuge, recebendo doação do outro, deveria também colacio-
nar, porque tal doação importa adiantamento do que lhe cabe por herança. Em boa 

art. 544. Caberá aos juízes a decisão da necessidade de o cônjuge conferir, igualando 

abalizadas opiniões, o cônjuge deve colacionar quando concorre com os descen-
dentes, embora a lei tenha dado privilégios especiais a ele. Nas demais hipóteses, 
não há qualquer obrigatoriedade para o cônjuge em fazê-lo. Além do mais, a rigor, 

Ressalte-se, que, como já falado, a doação não pode ultrapassar metade do valor total dos 
bens do doador, valor esse considerado no momento da liberalidade, sob pena de ser o contrato 

Acrescenta-se, ainda que, por forca legal, estão obrigados a trazer à colação os valores re-
cebidos apenas os descendentes que, no momento da liberalidade, eram considerados herdeiros 

apenas aquele está obrigado a trazer a colação o valor recebido.

da doação, devendo, pois, ser acrescida somente depois de ocorrida a divisão do monte em parte 

Estão dispensados de trazer à colação aqueles que foram expressamente dispensados, no 
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4 CONCLUSÃO

a morta do seu parente.

ros necessários

mesmo subsistência com a morte do parente.
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ZICA VIRUS E A BIOPOLÍTICA EM MICHEL FOUCAULT

1

Jacqueline Alves Soares2

RESUMO

francês Michael Foucault, em especial as principais ideias presente na obra “Segurança, território e 
população’’, uma compilação de transcrições de aulas ministradas no Collège de France em Paris no 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

A importância de se estudar Michael Foucault(1926-1984) se dá, dentre outras razões, pelo 

dida em três fases: a) arqueologia do saber; b) genealogia do poder; c) genealogia da moral3. Nesta 
oportunidade, trataremos de obra referente a segunda fase.

A escolhe por Foucault se deu devido a sua análise ser centrada no poder como um feixe de 

“salienta a deformação de acidentes congregados num acontecimento”, sendo assim, “diz mais 
4

Contudo, devido seu método aberto, dando na dimensão de um acontecimento aleatório, e leve o 
autor a pontos não pretendidos inicialmente. Na obra estudada, por exemplo, ele acaba derivando 

5.

1 Acadêmico do 3º semestre do curso de Direito do Centro Universitário Christus, integrante do programa de moni-

tadora do Escritório de Direitos Humanos-EDH. Mestre em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela e graduada 

LHO, Agassiz; BARROS, Vinícius Soares de Campos. . 2. ed. São Paulo: Malheiros, 
2013, p. 475.

FRATESCHI (Coord.). . São Paulo: Saraiva, 2012, p. 245.
5 SENELLART, Michel. Situação dos cursos. In: FOUCAULT, M. 

Fontes, 2008, p. 496.
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2. REVISÃO DA LITERATURA

Diferente da maioria das análises de sua época e precedentes, Foucault contesta a visão de 
que poder é algo que alguns possuem como coisa, também rejeita que soberania do Estado seja 
priorizada nessas análises como sendo o principal centro irradiador de poder. Segundo ele, o po-
der está em toda parte, ou melhor, vem de todas as parte, o poder do Estado seria apenas sua ma-
nifestação “terminal”, pois antes deste operaria a disciplina, ou seja, o ensinamento da docilidade, 

satenção, negligência, falta de zelo), a maneira de ser ( falta de polidez, desobedi-

tria, a criminologia, a sexologia, a sociologia: todos esses saberes servem ao mesmo 
6

conferida pela autoridade que edita a lei como quer a visão jurídica.

Além disso, destaca-se em seu pensamento a relação entre poder e saber. Várias áreas de 

7.

Foucault não faz uma teoria geral do que é o poder já que segundo ele o poder: a) “não 

mecanismos e procedimentos que têm como papel ou função e tema manter (...) justamente o po-
der”8

poder não estão fora ou acima das relações sociais, mas são intrínsecas a elas; c) o entendimento 
dessas relações de poder são fundamentais para encetar a análise global da sociedade; d) todo 

No livro Segurança, território e população ele se volta a perscrutar sobre conjunto de me-

9

poder que será analisado na sequência.

6 CHATELET, François. . 2 . ed. Rio de Janeiro: Zahar, 2009, p. 352.
7 FOUCAULT, Michel. 
8 FOUCAULT, Michel. 
9 Ibidem, p. 3.
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degradasse no tão temido estado de natureza, em que reinava a guerra de todos contra todos, a 

fazer morrer ou deixar viver” do soberano10.

patria potestas do direito ro-

condições11. Apesar disso, considera – se um avanço já que pela primeira vez se estabeleceu um 

na exigência jurídica da vida, reivindicada pela sociedade”, “a guerra é feita não mais para a defesa 

direito de morte”12.

pécie, na forma de população13.

corpo doente enquanto no caso da peste, tentava-se maximizar a saúde, a vida, a longevidade e de 
produzir uma população sadia14

uma intervenção minúscula e incessante sobre a vida, 
.15 (grifo nosso).

10 PIMENTEL FILHO E VASCONCELOS, p. 485.
11 SIMÕES, p. 246.
12 Ibidem, p. 247-248.
13 Sobre a noção de população : “Vocês já estão vendo que ela aparece tanto como objeto, isto é, aquilo sobre o 

que, para o que são dirigidos os mecanismos para obter sobre ela certo efeito, [quanto como] sujeito, já que é a 
ela que se pede para se comportar deste ou daquele jeito ”. (FOUCAULT, p. 56)

14 TEMPLE, Giovana Carmo. Acontecimento, poder e resistência em Michel Foucault.Bahia : UFRB, 2013, p. 90.
15 TEMPLE, Giovana Carmo. Acontecimento, poder e resistência em Michel Foucault.Bahia : UFRB, 2013, p. 93-94.
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16. E 

por todo um feixe intermediário de relações. [...] O primeiro a se formar foi centrado 

suas forças etc., tudo isso foi possibilitado por procedimentos de poder que caracte-

com o corpo[...] servindo de suporte para os processos biológicos [proliferação, nas-

pólos em torno dos quais se desenvolveu a organização do poder sobre a vida17

No livro 

ção: “Pode-se falar de uma sociedade de segurança?”, “Há uma economia geral de poder que seja 
dominada pela tecnologia de segurança?”18

mentais o surgimento dos mecanismos de segurança e suas tecnologias que se preocupavam com 
a segurança do conjunto em relação a seus perigos internos.

o tratamento do aleatório (problema da escassez alimentar e da circulação de cereais em que rela-

(diferente da normalização disciplinar) e a correlação entre técnica de segurança e população.

2.3 A Governamentalidade

19 assinala a questão do Estado no campo das aná-
lises dos micropodres. A gestão dos processos biossociais das massas humanas, ao contrário das 

fabrica- envolve diretamente o aparelho do Estado, pois é este que possibilita a coordenação e 

20.

16 Apud SENELLART, p. 514.
17 Apud SENELLART, p. 514-515.
18 FOUCAULT, p. 15.
19

ções médicas. (p. 519).
20 SENELLART, p. 521.
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21 Segundo Foucault, “o que há de importância para nossa 

Estado’”22

corresponderia grosso modo a uma sociedade da lei – leis consuetudinárias e leis 

massa: a massa da população, com seu volume, sua densidade, com, é claro, o terri-
tório que nela se estende, mas que de certo modo não é mais que um componente 
seu. E esse Estado de governo, que tem essencialmente por objeto a população e 

23

Conforme explica Senellard24, se antes o direito era o princípio externo que limitava a razão 

de economia. A ciência econômica passou a ser uma limitação epistêmica baseada no “curso na-

e suas contradições explica que:

o interesse de cada um e de todos. É por isso que a incitação de “viver perigosamente” implica o 

tos de controle e as formas de intervenção estatal requeridas por essa dupla exigência é que cons-

vem conhecendo há dois séculos.25

21 FOUCAULT, p. 143-144.
22 Ibidem, p. 145.
23 FOUCAULT, p. 145-146.
24 SENELLARD, p. 523.
25 Ibidem, p. 525-526.
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26.

3. METODOLOGIA

Eis que esse tema ora proposto surgiu durante a experiência do autor durante o período do 

de estudar o autor surgiu da necessidade de inserir a leitura de autores da contemporaneidade, já 

modernidade. A escolha também envolvia relacionar a teoria com temas atuais de grande relevân-

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

Além dos graves problemas com o descaso público em relação à saúde, não somente com a 

anos essa situação foi agravada devido a surto do inseto transmissor e com o aparecimento de 

de recém-nascidos com microcefalia em áreas endêmicas de dengue acendeu a hipótese de que 
haveria causalidade entre o zika e a má-formação.

Para que houvesse uma diminuição da proliferação dos mosquitos várias medidas foram 

27

além de medidas mais controversas como a possibilidade do ingresso forçado em imóveis para 
eliminar criadouros do mosquito.

blicos nas residências mesmo que não tenham conseguido a autorização dos proprietários ou que 
não tenham conseguido achá-los28. Veja o que traz a MP:

Art. 1º Na situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito 
transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus, a autoridade 
máxima do Sistema Único de Saúde de âmbito federal, estadual, distrital e municipal 

enças causadas pelos referidos vírus, nos termos da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, e demais normas aplicáveis.

§ 1º Entre as medidas que podem ser determinadas e executadas para a contenção 

26 Ibidem, p. 527.
27

beijo-de-carnaval-18621178
28

para efetuar o devido controle do mosquito, não podendo usar sua visita como uma inspeção de irregularidades.
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das doenças causadas pelos vírus de que trata o art. 1º, destacam-se:

transmissores;

ção das doenças.

Essa medida tomada pelo governo acaba suscitando o debate se estaria tal medida ferindo 

judicial”. Se a casa é um asilo inviolável, como poderia ser aceitável a medida provisória em que a 

em situação de abandono (quando está muito claro que o local, há muito tempo, não é habitado 

público29. Vale ressaltar que a MP não prevê o ingresso forçado caso o proprietário negue expres-
samente a sua autorização.

Sobre a microcefalia, os dados epidemiológicos anunciam um crescimento de dez vezes nos 

falia é não engravidar; que para conter o crescimento populacional é preciso restringir número de 
30. Os efei-

tos dessa epidemia sobre as mulheres tem sido devastadores, sobretudo em regiões mais pobres 

epidemia e das crianças nascidas com a síndrome congênita. As maiorias dessas mulheres estão 

as grávidas sofrem com as incertezas dos efeitos do vírus, sem direito à possibilidade de escolher 
se querem ou não prosseguir com a gestação.

Além disso, sob o pretexto de enfrentar a epidemia, o governo recentemente aprovou a 
Lei 13.301/2016, que restringe o direito ao BPC de crianças afetadas pelo zika pelo prazo de três 

dela necessitar”. Mas os requisitos legais atuais exigem que, para ter direito ao BPC, a família tenha 

ser doença que não há possibilidade de cura.31

29 A MP exige que o agente público tenha visitado duas vezes o imóvel, em dias alternados, dentro do intervalo de 
dez dias, e, mesmo assim, não encontre ninguém no local que possa autorizar sua entrada.

30 , Segunda-feira, 7 de dezembro de 2015. Disponível 

31 GUMIERI, Sinara. Conheça a luta de famílias pobres afetadas pelo Zika no Supremo Tribunal Federal. , 
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5. CONCLUSAO

Viu-se que a população é alvo de várias medidas que cerceiam suas liberdades e agem dire-
tamente sobre suas vidas impondo a adoção de comportamentos (dever de viver), impedindo que 
essas mulheres escolham o que fazer com seu corpo e deixando as mulheres mais pobres à sua 

mente originou o virus no Brasil, em especial no contexto dos megaeventos (Copa do Mundo de 
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CORPO E MÍDIA: OS IMPACTOS MIDIÁTICOS NO CONCEITO DE BELEZA

Vyctoria Carolinne Barros Rodrigues1

2

RESUMO

A pós-modernidade trouxe a ideia de uma sociedade fascinada pela busca de um “corpo perfeito”, o 

po é visto como uma forma de interação social, trazendo a ideia de aceitação incluindo ou afastando 

do capitalismo sendo guiado pelos ditames sociais, bem como padrões de vida de microcelebridades.

PALAVRAS-CHAVE

ABSTRACT

Postmodernity brought the idea of a society fascinated by the search for a “perfect body”, the man 

1 APROXIMAÇÕES

e até mesmo como sendo um processo de interação com o mundo (SILVA, on line) também estava 

para guerra (RODRIGUES, online).

Na Idade Média o corpo, principalmente o da mulher era visto como um “lugar de tenta-
ções” e chegava-se a dizer que havia uma proximidade com o demônio, passando a ser tratado 
como algo perigoso. Com o período iluminista a noção de corpo muda, trazendo o homem de volta 
ao centro das coisas. (RODRIGUES, online).

informações advindas da sociedade, com modelos de corpos a serem seguidos, corpos a serem 

1 Graduanda em Direito pelo Centro Universitário Christus
2 Gabrielle Bezerra Sales é advogada, graduada e mestre em Direito pela UFC- Universidade Federal do Ceará , 

doutora em Direito pela Universidade de Augsburg, Alemanha. Professora e Coordenadora do curso de Direito da 
Unichristus.
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seja uma coisa, mas uma relação de pensamentos, trazendo uma forma de orientar o comporta-
mento dos indivíduos. Viver em sociedade faz com que as pessoas se comportem de acordo com 

consciência.3

4

visto como espaço onde está circunscrito o indivíduo o corpo faz parte da sociedade, no entanto 

corpo.

No entanto, devemos analisar que espécie de autonomia os indivíduos exercem sob os seus 

estão atreladas a conceitos externo, na qual os indivíduos formulem suas próprias leis (NETO, on-
line). Sendo necessário saber se existe uma autonomia individual em que o indivíduo demonstra 
suas necessidades por mudanças ou se essas são realizadas por processos impostos no âmbito do 

5

O estabelecimento de padrões de beleza tem o poder de incluir e afastar, visto que a va-

consumo.

2 CONSTRUÇÃO DO CORPO

O corpo é construído através de relações sociais, individuais, sendo construído e reconstru-
ído diariamente. Nesse aspecto os indivíduos buscam mudar constantemente seja relacionado a 

limite para o seu corpo.

No Brasil o culto ao corpo começou nos anos 20 na cidade de São Paulo, trazendo a ideia de 
ser jovem, com um corpo esguio e esbelto fazendo parte do ideal de leveza e dinamismo presen-
te na urbanização crescente e no aumento de espaços públicos como locais de lazer e consumo. 

zação do corpo magro sobre o gordo e o ideal de magreza.6

3 Rodrigues, J. C. (1975). Tabu do Corpo. Rio de Janeiro : Edições Achiamé Ltda.

5 Dicio – Dicionário Online de Português

Paulo: Annablume: FAPESP, 2007
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a ser rejeitado.7

8

ocorre a aproximação de um ideal de beleza. A cultura é um fator importante, pois mostra para os 

samentos, incluindo crenças, ideais.9

O corpo na pós-modernidade passa a ser um objeto do capital apresentando um valor sim-

agens.

valorização de corpos perfeitos e uma vida saudável, além disso, mostram os melhores produtos 
ou marcas a serem consumidas, gerando assim uma nova forma de mercado.

A internet possibilitou a produção de conteúdo por qualquer pessoa, tendo a mídia tradicio-
nal sido descentralizada dividindo o espaço com o conteúdo produzido. Os sites aos poucos ganha-
ram espaço tendo seu conteúdo atualizado, nas quais ocorre produção e consumo de conteúdo. 
(Zago, Gabriela. Online).

lhas e nos hábitos pessoais de cada um, virando uma ferramenta de grande poder. Anúncios de 

muitos casos esses produtos são “recomendados” por serem os melhores gerando a sensação de 

O Youtube foi um grande precursor criado inicialmente com a ideia de evitar barreiras para 

por jovens, adultos, e outros, sendo vistos como grandes meios de informação e apresentando 
uma variedade de assunto.

O crescimento dos vlogs aconteceu pelo baixo custo de sua produção, distribuição, criando 
microcelebridades, que são pessoas que se destacam em algum conteúdo produzido na internet. 
Sabe-se que a internet por ser um meio de acesso a todos, em que é possível a produção de qual-

dadeira projeção, chamando a atenção dos meios de comunicação e virando verdadeiros símbolos 
do capital.

Paulo: Annablume: FAPESP, 2007

Paulo: Annablume: FAPESP, 2007
9 Laraia, Roque de Barros. Cultura: Um conceito antropológico - 14ª Edição. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed. 2001
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A relação de necessidade está amplamente ligada às condições de consumo, sendo afetada 
por causas externas e internas de cada um, principalmente a busca pelo corpo perfeito, ditadas 

O homem passou a ser feliz com as coisas ditadas pelo sistema, no qual desejos, paixões, ne-
cessidades passaram a ser controladas pela economia. Vivemos em uma era de globalização10 em 
que estamos conectados o tempo todo com milhares de informações, criando em muitos casos sen-

no clima, na fala, na cor da pele, tendo cada Estado suas próprias variações, devido a sua grande 
extensão territorial, essa equivalente ao valor de 8.515.767,049 km2.11 É nesse aspecto que se tem 
uma variedade de informações dentro de um só país. Com a variedade de culturas alemãs, italia-

12

Percebe-se que o Brasil está ligado a uma diversidade de informações culturais, essas atribuí-
das ao processo de miscigenação e a globalização crescente em que a troca de informações ocorre 
de uma forma rápida.

frutos ou instruir. Não apresenta um consenso sobre o que seja sendo considerada por muitos 
uma junção de vários aspectos da vida humana. Laraia em seu livro cita a ideia de vários antropó-
logos a cerca do que seria cultura e como teria surgido. Dentre eles está Claude Lévi-Strauss que 

padronização do comportamento das sociedades. Também considera a ideia de Leslie White sobre 
a produção de símbolos, pois muitos comportamentos estão atrelados ao seu uso.13

A inserção social, bem como a adaptação da pessoa aos diferentes ambientes é um resultado 
cultural, sendo algo aprendido, através de gerações, no entanto, o ser humano não é apenas um 
receptor da cultura, mas também um fundador, não sendo apenas um produto cultural mas sim 
um produto da cultura.14

No entanto, existem grupos dentro de cada cultura e eles apresentam vontades, ideias e 

(Revista ODC, online)

10

economías, sobre la base de cambios tecnológicos centrados en el uso de la microelectrónica y la generalización 

11 Publicado no DOU nº 234 de 08/12/2015 de acordo com a Resolução Nº 07, de 4 de dezembro de 2015 – Site IBGE 

12 Imigração Internacional em São Paulo: Retorno e Reemigração, 1890 - 1920
13 Laraia, R. d. (1932). Cultura: um conceito antropológico (14 ed.). Rio de Janeiro : Zahar
14

OconceitoantropologicodeCultura.pdf visto em 08/04/16
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A mídia grande difusora de uma produção cultural em massa, seja na televisão, canais no 

do. No Brasil, o impacto gerado pelas mesmas reside no fator simbólico de ideologias construídas, 
gerando uma relação de dominação e exclusão.

compreensão pessoal.

A construção social da beleza saiu do campo em que as relações com o outro, diálogos e con-

lação negra ou por meio da interiorização dos modelos culturais brancos pelos negros, ocorrendo 
a perda de caracteres africanos

uma maior concorrência. Essa descentralização e conexão das empresas gerou um aumento de 
poder ocasionando também o fenômeno da globalização gerado pela conexão de territórios por 

tos comuns, dando poder de comercialização e fazendo com que houvesse uma integração entre 

ma global, visto que o período encontra-se caracterizado pela desestruturação das organizações, 
desaparecimento dos principais movimentos sociais e expressões culturais efêmeras.

O consumismo faz com que ocorra uma submissão da cultura aos ideais do mercado, dando 
a oportunidade de todos conhecerem um pouco de cada uma e até mesmo tentar se aproximar 
de seus padrões. Como é o caso de eventos que tentam recriar a cultura de outro país, trazendo 

chamado de pluralismo cultural tenta conciliar toda a diversidade da cultura social com a questão 
global.15 Também pode ser entendido como uma forma de reconhecimento de várias culturas den-
tro da sociedade gerando uma coexistência entre elas.16

formas de coabitação da população, gerando muitos movimentos como o feminismo, movimentos 
LGBTs17, movimentos indígenas que propõem uma nova forma de convivência, sendo a represen-
tação por meio de grupos muito importante contribuindo para o reconhecimento de sua luta, sua 

O processo de globalização gera a chamada Síndrome de Benetom que se refere a mercan-

15
16

17
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cias de cada local.18

res de padrões, como é retratada a divulgação de pessoas brancas, altas, magras, seja em revistas 
de modas, comerciais tendo o poder de incluir sujeitos com traços iguais e excluir pessoas com 

No Brasil mesmo tendo uma população com diferentes tons de pele a grande maioria da 

padrão.

rando desconforto em viver, depressão, agressões ao corpo, gerando a perplexidade entre os va-
lores a serem preservados ou a moral do espetáculo, na qual a imagem prevalece, resultando o 

Vivemos numa sociedade regulamentada pelas relações de consumo e regras de culto ao 
corpo. Todos os transtornos passaram a ter relação corpórea, visto que a busca pela perfeição faz 
com que pequenas ou grandes mudanças sejam realizadas corriqueiramente.19

4 AUTONOMIA E SAÚDE

capitalismo desenfreado, criando padrões de vida, de corpos, sendo seguidos como modelos. A 

não sendo possível a existência de valores dominantes e nem a criação de um modelo universal, 

Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da 

Inicialmente a saúde era vista como uma forma de combate às doenças, atendendo às ne-
cessidades da população. A VII Conferência Nacional de Saúde ocorrida em 1986 representa um 
marco nos princípios relacionados a reforma sanitária, a saúde passa a apresentar dois conceitos, 

paciente sua condição sanitária. E fazendo a saúde assumir sua condição de função pública, com a 
20

Com a Carta Magna a saúde passou a ser um direito social, protegendo trabalhadores rurais, 

18

19
v45n2a09.pdf . Acessado em 08/04/16

20 Teixeira, A. C. (2010). Saúde, corpo e autonomia privada. Rio de Janeiro : Renovar.
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das condições essenciais para todos. Mas também é vista como a conservação da integridade 

educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a pre-
vidência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 

e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.”

21

tado todas as escolhas do sujeito ocorre um respeito à autonomia corporal, no entanto qualquer 

será tratada após as informações recebidas, relacionadas a questões de tratamentos ou cirurgias.

individual, mas está vinculado ao são e livre desenvolvimento da pessoa.”22

O corpo não é considerado intocável apresentando certas condições previstas no Código Ci-

14 e 15 e na Lei 9.434/97 com alterações pela Lei 10.211/01, sendo defesos atos de disposição do 

Mesmo não sendo considerado intocável o corpo apresentam limitações impostas pela lei 
que tenta não interferir nas escolhas de cada ser um humano, desde que estas não sejam uma au-

entenda, não sendo absoluta, visando a harmonia da dignidade da pessoa humana e dos direitos 
existente.

O corpo é considerado uma forma de inclusão com o meio, muitas das mudanças realizadas 

gama de informações ocorre muitas alterações sejam por meio de lipoaspirações, implantação de 
silicone, botox.

21

22 Teixeira, A. C. (2010). Saúde, corpo e autonomia privada. Rio de Janeiro : Renovar.
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A aceitação de diferentes visões de valores faz com que cada pessoa construa o que é me-
lhor para si, fazendo com que o Estado passe a respeitar e a apoiar as diferentes manifestações 
culturais, corporais, fazendo com que todas essas divergências coexistam dentro de um ambiente 
comum. O pluralismo jurídico busca que cada pessoa tenha suas próprias concepções tendo em 
vista a diversidade existente, sendo essas diferenças respeitadas e o Estado não podendo interferir 
nessa visão, mas assegurando que o corpo seja respeitado já que o ser humano não é capaz de 
realizar todos os procedimentos às vezes desejados.

interferência do Estado nas decisões relacionadas ao corpo existem fortes interferências externas 

pessoa sendo ela internalizada, a vontade passa a ser a própria legisladora. Kant relaciona a liber-
dade com o processo de autonomia, visto que por meio dela ocorre o esclarecimento. A autono-
mia seria o respeito a lei da qual somos autores, estando sujeito a ela devido sua autoria.23

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

ser um produto do capital. Devido a exposição as novas tecnologias e a diversidade cultural exis-

dorias bem como a transmissão de informações, sendo blogueiros grandes difusores de opinião, 

cos e beleza.

estas sendo determinadas pelo próprio ser humano.
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CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE: UM ESTUDO DA 

ATUAÇÃO DA SOCIEDADE POR MEIO DO CASO DA FUNDAÇÃO 
FRANKLIN ROOSEVELT

Ana Virgínia Ramos Cardoso1

Carla Marques Diógenes2

Antônio Torquilho Praxedes3

SUMÁRIO. 1. Introdução; 2. Referencial Teórico; 2.1 Da Doutrina da Situação Irregular à Doutrina 

Situação de Vulnerabilidade; 2.3 A Atuação da Fundação Franklin Roosevelt; 3. Metodologia da 

RESUMO

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO



| Direito

o direito à educação.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Da Doutrina da Situação Irregular à Doutrina da Proteção Integral

nas seguintes palavras:
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reito da criança e do adolescenteiii
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situação irregular.
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welfare

relevante para o welfare welfare

xv

análise se fará nos tópicos seguintes.

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS



1244 | Direito

e o tesoureiro.

vide

5 CONCLUSÃO



Direito | 1245

REFERÊNCIAS

Revista da AJURIS

UNESCO

The Learning Curve

Meninos de rua

Curso de Direito da Criança e do 
Adolescente

. São 

Avaliação Educacional

Curso de Direito da Criança e do Adolescente

Curso de Direito da Criança e do Adolescente
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Diretrizes da Educação
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2

2.1.1 Relatório Delors

3

pilares:

1 – Aprender a conhecer

2 – Aprender a fazer

3 – Aprender a viver juntos

4 – Aprender a ser

educação de ensino superior. 
4

culturais.
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ao longo dos anos.

culturais.

2.3 O Ensino Jurídico Hoje

11

são de conceitos sociais.

assevera que o:
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produto dos fatos sociais.
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destaque.
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2 REFERENCIAL TEÓRICO
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defende que do ponto de vista teórico os Direitos do 
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La observância de los derechos humanos es una 

direitos.
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2.4 Pontos de vista sobre a igualdade

a igualdade.

esquerda
direita tende à vertente inigualitária.

universal desses direitos.
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ANÁLISE DO PLANEJAMENTO DE OBRAS DE UMA 
CONSTRUTORA DE PEQUENO PORTE

RESUMO

O planejamento inadequado ainda é citado como uma das principais causas de desvio de prazo e de 

para o processo de planejamento de obras em micro e pequenas empresas construtoras. Para tal, está 

Palavras-chave
de obras.

1 INTRODUÇÃO

do sistema, nem sempre é possível perceber os resultados.

Em especial, o planejamento inadequado ainda é citado como uma das principais causas 
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de planejamento, escopo principal do presente trabalho.

que relaciona o problema de planejamento com o contexto das micro e pequenas empresas: 

de planejamento de obras em micro e pequenas empresas construtoras.

2 REVISÃO DE LITERATURA
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O planejamento em longo prazo é o primeiro a ser realizado de maneira estratégica e com-

um processo de planejamento bem pensado e padronizado que pode conter as seguintes etapas 

Erro! Fonte de referência não encontrada..

Figura 1 – 
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3 MÉTODOS

apresenta oos passos da pesquisa realizada.

Figura 2 

Fonte: dos autores
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

4.1. Caracterização da empresa e do empreendimento

Figura 3 

Fonte: dos autores

Cada casa possui uma suíte, um quarto com banheiro reversível, um quarto, sala, cozinha 

Figura 4 

Fonte: dos autores
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Figura 5 

Fonte: dos autores.

4.2. Mapeamento do processo de planejamento

o pagamento dos impostos.

Para o período de obra, no qual podem ocorrer os imprevistos que causam atrasos nas 

o sucesso do empreendimento consistem, justamente, na análise da taxa de retorno, no quanto 
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base no lucro.

muito cara, o que poderia tornar inviável o empreendimento.

4.3. Proposição de melhorias

nidades:

5 CONCLUSÃO

de obras em micro e pequenas empresas construtoras. Para tal realizou-se um estudo de caso de 

no Brasil.

de tal planejamento.

gestores de empresas desse porte, avaliando a viabilidade deste modelo.
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Procura melhorias?



Engenharia Civil |

Procura melhorias?
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CÁLCULO DE FLECHAS DE VIGAS ISOSTÁTICAS DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO A RIGIDEZ EQUIVALENTE E EQUAÇÕES DA ELÁSTICA 

DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DAS FUNÇÕES SINGULARES.

RESUMO

cionou-se a viga em trechos com comprimentos de 10cm, analisando em quais intervalos a viga estava 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO 

o concreto armado. 

.
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M x El M x dx C EIY dx M x dx C x C
x x x

( ) ( ) ( )� � � � � � �� � �� 10 0 1 20

Figura 1: viga biapoiada com carregamentos diversos.

2 REVISÃO DE LITERATURA 
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0

n maior ou igual a zero,

3 MÉTODOS

Etapa 2: Cálculo das inércias e rigidezes equivalentes da viga modelo no estádio l e ll, para 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

chegando aos seguintes resultados:
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ridade, uma vez que todos os carregamentos devem ser considerados para qualquer trecho. Inte-
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Contudo, para descobrir a rigidez, deve-se analisar se a viga se encontra no estádio I ou es-



Engenharia Civil |

r

Considerando os trechos que se encontram no estádio I, isto é, os trechos nos quais momen-
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, caso 

1
(15x25) 
cm

2ø12,5 2ø6,3
2 3ø12,5 2ø6,3
3 4ø12,5 2ø6,3
4

(15x35) 
cm

2ø12,5 2ø6,3
5 3ø12,5 2ø6,3
6 4ø12,5 2ø6,3
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1
(15x25) 
cm

2ø12,5 2ø6,3
2 3ø12,5 2ø6,3
3 4ø12,5 2ø6,3
4

(15x35) 
cm

2ø12,5 2ø6,3
5 3ø12,5 2ø6,3
6 4ø12,5 2ø6,3

estádio I. 

1 – 2 -52 – -52 0%
2 – 3 -52 – -52 0%
1 – 3 -52 – -52 0%

4 – 5 -22,53 – -18,84 16,38%
5 – 6 -18,84 – -18,84 0%
4 – 6 -22,53 – -18,84 16,38%

rentes entre si, como expressa a tabela abaixo.

1 – 4 -52 – -22,53 56,67%
2 – 5 -52– -18,84 63,77%
3 – 6 -52 – -18,84 63,77%
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5 CONCLUSÃO 

máxima.
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ANÁLISE DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA NACIONAL SOBRE PROCESSO 
DE PLANEJAMENTO NA CONSTRUÇÃO CIVIL NOS ÚLTIMOS 

1

RESUMO

Palavras-chave: 
Bibliometria.

1. Introdução

e custo, e de aumento da qualidade.

grbrt@gmail.com
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mundo.

do planejamento de obras?

2. Revisão da Literatura

2.1.Planejamento e Controle da Produção (PCP)
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2.2.Análise Bibliométrica

3. Metodologia

o estudo bibliométrico, descrito no item anterior.

Revisão
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colo de análise apresentado a seguir.

3.1. Protocolo de análise

4. Resultados
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6. Canteiro de obras: planejamento do canteiro de obras.

amostragem realizada.

pela comunidade lean.
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publicados como autor principal e co-autor.
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4.2. Metodologia

Como vetor campo-teoria, consideraram-se as estratégias de análise de arquivos, estudo de caso 
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aparenta estar sendo puxada pelo que tem sido desenvolvido nas empresas.

pesquisa, métodos e análise de dados.
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possuem grande impacto no que já se possui como teoria ao planejamento de obras.
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ao longo dos anos.

relevante para o planejamento se deu nesse período e, portanto, que os trabalhos produzidos na 

Referências

A Concept of Corporate Planning
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Anais... 

Ambiente 
Construído
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PESQUISA DE LEVANTAMENTO E FLUXOGRAMA DE RESOLUÇÃO DE 

1

RESUMO

Palavras-chave .

1 INTRODUÇÃO

 de 

, publicado 
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2 REVISÃO DE LITERATURA

Este capítulo trata sobre uma pesquisa de assuntos relevantes sobre o tema proposto, sub-

2.1 A importância da pesquisa de levantamento

um censo.

mas. 

.

2.3 A importância do domínio da aplicação de redução de Gauss- Jordan na Engenharia
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disciplinas. 

2.4 O desenvolvimento do raciocínio lógico

.
.

: admitindo as premissas 
. Isso implica que 

.

3 MÉTODOS

3.1 Pesquisa de levantamento

primeira chamada.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

4.1 Pesquisa de levantamento
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5. CONCLUSÃO 
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DEGRADAÇÃO EM ESTRUTU3RAS METÁLICAS: ESTUDO 
DE CASO EM QUADRAS ESPORTIVAS

Resumo

Palavras-chave

Abstract

structure, where the largest loads are concentrated.

Keywords

1. Introdução
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estabilidade.

sarelas.

observada nas estruturas metálicas.

2. Referencial teórico
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as juntas durante o processo de soldagem, menor será a temperatura provocada e mais rápido 

.
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3. Métodos de pesquisa

turas metálicas.

.
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4. Resultados

da vistoria realizada nas estruturas.
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turas.

Cidade de Fortaleza.

.

dessas estruturas.
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ESTATÍSTICA APLICADA A ESTUDOS 
PLUVIOMÉTRICOS NA ENGENHARIA CIVIL

1

3

4

RESUMO

das disciplinas iniciais de sua grade curricular, tendo em vista o trabalho de pesquisa elaborado abran-

município de Fortaleza, no estado do Ceará, no Posto Pluviométrico Pici. No caso do projeto de pes-

servir como base para solucionar esses problemas, visto que esse ano apresentou os maiores valores 
na média e no total de chuvas, em um intervalo de dez anos.

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO 
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o estudo estratégico de planejamento do meio ambiente, dentre as áreas que mais se relacionam 

1.1.1 Geral

to básico.

• 
• 
• 

2 REVISÃO DE LITERATURA 

de variabilidade. Por exemplo, engenheiros civis trabalhando no campo de trans-
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2.1.3 Probabilidade

pode ser calculado da seguinte maneira:

2.1.4 Correlação e regressão

relacionadas.
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para representar simultaneamente os valores de duas variáveis quantitativas medidas em cada 
elemento do conjunto de dados. Ele é muito útil para comparar dados, como antes e depois.

:

Fonte: 
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2.2.1 Estudos hidrológicos em projetos de engenharia 

3 MÉTODOS

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

município de Fortaleza, no Estado do Ceará. Com a coleta de dados realizada durante a pesquisa, é 
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4.1 Apresentação dos dados

Tabela 1: 

Fonte: 

abaixo:
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Tabela 2:

Fonte:

Tabela 3:

Fonte:

Tabela 4:

Fonte: 
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Tabela 5:

Fonte:

Tabela 6:

Fonte:

Fonte: 
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Tabela 8:

Fonte:

Fonte:

Tabela 10:

Fonte: 
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Tabela 11:

Fonte:

Tabela 12:

Fonte:
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Fonte:

1 2 n

Fonte:
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xi X .

v. Tome a raiz quadrada deste resultado.

Tabela 13:

Fonte:
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Fonte:

4.3 Resultados Alcançados 
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pode-se obter máximos e mínimos, e é com esses eventos que a engenharia civil deve estar sem-
pre pronta para atender.

5 CONCLUSÃO 

.
utilizada nos estudos pluviométricos em projetos de engenharia, pois a partir dos dados coletados, 
obteve-se a média e o total de chuvas de cada ano na cidade de Fortaleza e com base nesses dados 

.

engenharia podem ser adotadas, como a escolha correta do dimensionamento das bocas de lobo, 

amostragem.
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 GERENCIAMENTO DO VALOR AGREGADO: LEVANTAMENTO 
BIBLIOMÉTRICO DAS PRINCIPAIS MELHORIAS NA SUA APLICAÇÃO

1

3

RESUMO

sas que trabalham.

Palavras-chave: 

1 INTRODUÇÃO

O mercado brasileiro de  vive uma crise sem precedentes.

com.

tr@gmail.com
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buscar passar o mínimo, recompensando essa ultrapassagem por meio da economia em outros 

para pesquisadores sobre o tema. 

2. REVISÃO DE LITERATURA

2.1 Gerenciamento de projetos
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Do

segundo o 

gundo o 

2.2 Gerenciamento do Valor Agregado – Earned Value Managment (EVM)

lizado durante a década de 1960 e 1990, pois as empresas privadas consideravam sua abordagem 
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Componentes do 
Projeto

Planned Value 
(PV)

Budget at 

projeto e
para agregar o valor relacionado em uma determinada data.

em uma
determinada data.

Medidas de desem-
penho

Cost Variance 
(CV)

mance Index 

Previsão de custos

Fonte: Pagliaroni 

Variável

BCWS (Budgeted Cost 
of Work Scheduled)

Curva dos custos reais incorridos
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3 MÉTODOS

metodologia exposta:

Título Estrato

B1

B1

B2
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B1

B1

B1

B2

B1

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

accurate measures in earned value?
2009

2010

2016

ing

2016

civil
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trouxeram:

 ou modelo de trabalho por pacote. 
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atrasos no cronograma, e por meio de um estudo de caso os autores concluíram que o 
.

as a standard approach

com outros métodos de geren-
e 

complexibilidade, de análise e de gerenciamento do projeto.

estável, sendo necessário um 

sobre o projeto, sendo possível controlá-lo melhor. 

Examples
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5 CONCLUSÃO

a outro método ou por acrescentar indicadores que o tornem mais preciso. Tendo conhecimento 

nadas a esse tema.
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2016.
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Gerenciamento de Projetos

Journal of Civil Engineering and Management

IBM Center for the Business of Government, 
2010. 

. Integrated cost and schedule 

Canadian Journal of Civil Engineering

 Canadian 
Journal of Civil Engineering

. Canadian Journal of Civil Engineering
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Um guia do conhecimento em gerenciamento de 
projetos

RELATÓRIOS DE PESQUISA EM 
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO

 2016. 

mil- trabalhadores-em- 12-meses : 22 outubro, 2016.

Ambiente Construído
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CARACTERIZAÇÃO DO SUBLEITO DA DUPLICAÇÃO DA AVENIDA 
QUARTO ANEL VIÁRIO DE FORTALEZA/CE

1

RESUMO

Palavras chave

ABSTRACT

Key words

1 INTRODUÇÃO
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encontra no subleito.

2 REFERÊNCIAL TEÓRICO

pois há uma grande diversidade das propriedades do solo.

3 METODOLOGIA
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4 DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS E MATERIAIS UTILIZADOS

4.1 IDENTIFICAÇÃO TÁTIL-VISUAL

do solo.

4.2 UMIDADE NATURAL

h Pa
P
* 100

4.3 UMIDADE HIGROSCÓPICA

evaporadas ao apenas ao ar livre.
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contendo água

sem conter água.

4.4 PESO ESPECÍFICO REAL DOS GRÃOS
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4.5 GRANULOMETRIA

realizado por demandar um tempo muito extenso.
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4.6 LIMITE DE PLASTICIDADE

com massas menores.
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5 RESULTADOS

5.1 IDENTIFICAÇÃO TÁTIL-VISUAL

5.2 UMIDADE NATURAL

N° da Cápsula Peso da Cápsula

M01

M02

M03

N° da Cápsula Peso da Cápsula

H1

H2 19,0g

H3

5.4 PESO ESPECÍFICO REAL DOS GRÃOS

P1 P2 P3 P4
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5.5 GRANULOMETRIA

saio granulométrico, pesos úmidos e pesos secos de cada peneira, além da porcentagem que pas-
sou em cada uma delas, juntamente com a curva granulométrica.

0g 0g

19,00mm 0g 0g

119,0g

0,600mm

Fundo -

Porcentagem que passa em cada peneira:

19,00mm

0,600mm
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619,9g

-

5.6 LIMITE DE PLASTICIDADE

N° da Cápsula

6,1g



Engenharia Civil |

12,61 10,16

20 22,16

5.8 ÍNDICE DE PLASTICIDADE

6 CONCLUSÕES



| Engenharia Civil

Mecânica dos Solos

Fundamentos da Engenharia Geotécnica
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COMPACTADO SOBRE TUBULAÇÕES E ESTRUTURAS ENTERRADAS

1

RESUMO

Com o passar dos anos a sociedade tem requerido de seus integrantes um maior senso de responsa-

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO
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na BR -101, nas cabeceiras da ponte sobre rio Preto, obra executada pelo Exército Brasileiro e sob 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Aspectos econômicos do Setor da Construção.

ao ambiente, justamente por se tratarem de empreendimentos de grande porte e que segundo 

técnica “

2.2 O que é o EPS?
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2.3 Propriedades do EPS

“

solo.
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um material para o dimensionamento de condutos de concreto possui a teoria necessária para o 
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Onde:
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tabela 2.
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2.6 Deformação Diametral
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3 METODOLOGIA
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4 RESULTADOS

mente em diversos pontos como é exposto na planta abaixo.
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cálculos a seguir é para o dimensionamento de um conduto enterrado sob para um aterro em solo 

Isso gera:
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sobre o tubo quando comparado ao aterro em solo compactado.

tenham inalterados, tem-se:

5 CONCLUSÃO
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JOGO INTERATIVO PARA ENSINO DE FÍSICA NA ENGENHARIA

1

RESUMO

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO



| Engenharia Civil

dos de Física para dinamizar o processo de ensino aprendizagem dos alunos do Curso de Engenha-

2 REVISÃO DE LITERATURA

sala de aula.

possibilitam aos indivíduos trabalharem com a regularidade, o limite, o respeito e a disciplina, por 
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aprendizagem, em um ambiente rico e complexo, pois quando um jogo se torna um local para 
pensar, os jovens encontram oportunidade de desenvolvimento intelectual nele.

2 MÉTODOS

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO
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já que, se o primeiro responder errado, é obrigado a voltar metade do número de casas sorteadas 

para os dois jogadores.

4 CONCLUSÃO
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A RESPONSABILIDADE SOCIAL DA CAGECE: UM ESTUDO DE CASO EM 
COMUNIDADES AUTOSSUSTENTÁVEIS ASSISTIDAS PELA ONG SISAR.

1

RESUMO

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO 
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e responsável por gerenciar as necessidades de uma comunidade, no que se diz respeito a sanea-
mento básico rural.

abastecimento comunitário.

2 REVISÃO DE LITERATURA 

1.1 A Responsabilidade Social Empresarial
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relacionadas. 

veria ser cumprida por indivíduos, sendo esses capazes de assumir responsabilidades.

melhor.

• 

ambiental.
• 

• 
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• 

auxiliar usuários de drogas a se livrarem do vicio ou levar saneamento básico para comunidades 
carentes.

.

1.2 Saneamento Básico

saneamento básico por parte do poder público.

to de água, para que possam ter uma vida mais saudável.

do o teor tolerável de algumas impurezas, Isso indica que é necessário que a água passe por um 
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2 MÉTODOS

rior da companhia de água e esgoto do Ceará.

termos do estudo na entrevista transcrita, e gerando a análise de dados, que será apresentada a 
seguir. 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

nidades, e 
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:

. Eu poderia 
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roupa mais limpa? Porque a água agora tem uma boa qualidade, melhor do que a do barril, que 
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do a magnitude do processo que é implementar o saneamento básico em todo o Estado do Ceará, 

comunidades. 

4 CONCLUSÃO

quando há trabalho em grupo tudo é possível.

trabalho.
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RECICLADO
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cimento-madeira. 
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EVALUATION OF COMPOSITE WOOD CEMENT USING RECYCLED MDF

ABSTRACT

Key-words:

1 INTRODUÇÃO

de vida dos materiais, existe uma etapa de reciclagem, possibilitando ao material ser reproces-

-primas 
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desmatamento .

.

, 

.

. Como 

Por isso, torna-se importante as novas pesquisas em materiais que se encontram na con-

sultados internos e externos ao empreendimento. Este estudo busca analisar a viabilidade do uso 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

priedades .

me o mesmo autor 

melhor processo para prosseguir no estudo.
Estudos 

.

sar pelo processo de secagem 

Entre as desvantagens das chapas minerais cabe citar que o cimento é alcalino e isto 

.
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3. MATERIAIS E MÉTODOS

zolana.

3.2 Métodos da pesquisa
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 Fonte: Autores (2017).
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Figura 2 – Corpos de prova confeccionados com argamassa de referência e Cimento-MDF. 
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.

.
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nível de ruídos menos sensíveis a medidas altas e baixas frequências. Também se optou 
para 

a avaliação da condutividade térmica, os corpos de prova foram submetidos à radiação 

de exposição.

4 RESULTADOS E ANÁLISES DOS RESULTADOS

Tabela 3 - Ensaios de caracterização

Ensaios

Corpo de 
Prova

Idade 
(dias)

Resistência à 
compressão 

(MPa)

Carga de 
ruptura na (g/m3)

Índice de 
vazios Absorção Inchamento

CR 1,96

CP 1,01
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

estudo.

REFERÊNCIAS

Ciência e engenharia de materiais: uma introdução. Trad.: 

Chapas de cimento-madeira com resíduos da 
indústria madeireira da Região Amazônica. 

Compósito de cimento Portland com adição de 
resíduos de isoladores de porcelana e de Pinus. 

UTILIZAÇÃO DE PÓ DE MADEIRA COM GRANULOMETRIA CONTROLADA 
NA PRODUÇÃO DE PAINÉIS DE CIMENTO-MADEIRA.

Avaliação das propriedades 
de painéis aglomerados produzidos com resíduos de serrarias de nove espécies de madeiras 
tropicais da Amazônia. 
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Produção de Painéis de Cimento-Madeira.

Fundamentos da moderna engenharia e ciência dos materiai

Contribuição para o desenvolvimento de compósito cimento-
madeira com materiais da região amazônica.

Manufatura de painéis cimento-
madeira de cedro australiano (Toona ciliata M. Roem var. australis) de diferentes procedências 
e idade. 

painéis cimento-madeira.

Eucalyptus spp. na produção de painéis de cimento-madeira.

com variação granulométrica dos resíduos lignocelulósicos.

Chapa 
aglomerada de cimento-madeira de Hevea brasiliensis Mull.Arg.

de corpos-de-prova cilíndricos. 

da resistência à compressão. 

Rio de 
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ANÁLISE DO PROCESSO DE CONTROLE DE OBRAS EM UMA 
CONSTRUTORA DE PEQUENO PORTE

1

RESUMO

caso com uma construtora de pequeno porte localizada na cidade de Fortaleza. Por meio de entrevista 

estabelecesse um processo de controle na empresa. 

Palavras-chave: 
obras.

1 INTRODUÇÃO

bru-
na_lopesmiranda@hotmail.com

Ceará. E-mail: 
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porte localizada na cidade de Fortaleza.

2 REVISÃO DE LITERATURA
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Valor Previsto (VP)

Valor Agregado (VA)

Custo Real (CR)

 é uma corrente em desenvolvimento que vem sendo idealizada pela aca-

 nasceu da necessidade de adaptar as medidas tradi-

seu incremento.
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3 METODOLOGIA

Fonte: dos autores

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES

4.1 CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA E DO EMPREENDIMENTO

localizada em Pacatuba.

.

. .
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4.2 PROCESSO DE CONTROLE

4.3 PROPOSIÇÃO DE MELHORIAS

5 CONCLUSÃO

porte localizada na cidade de Fortaleza.
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seria oportuno em outros estudos.

deste modelo.
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. 

Planejamento e controle de obras

O sistema toyota de produção: além da produção em larga escala

Pesquisa social: métodos e técnicas

Metodologia de pesquisa

O sistema toyota de produção do ponto de vista da engenharia de produção. Porto 

Anais

Análise do valor agregado: revolucionando o gerenciamento de prazos e custos. 

riqueza

Estudo de caso: planejamento e métodos

OBJETIVOS DA PESQUISA

Observação 1:

Observação 2: 
tem realizado a etapa de acompanhamento/controle de suas obras.

Observação 3: 
resultados/respostas.

Observação 4:
necessidade.

Observação 5:
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PARTE I - CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA

PARTE II - CARACTERIZAÇÃO DA ETAPA DE ACOMPANHAAMENTO/CONTROLE

cada um destes?

canteiro de obras?

des? Procura melhorias?
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TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA: UM
ESTUDO DE CASO MÚLTIPLO EM ESCRITÓRIOS DE 

ARQUITETURA EM FORTALEZA/CE 

1

RESUMO

Palavras Chaves: 

1 INTRODUÇÃO

apoiando-se em 
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mais adotados pelos 

2 REVISÃO DE LITERATURA

2.1 A aplicação da TI em Projetos Arquitetônicos 

Nesse contexto, a tecnologia 

 para que isso ocorra 

dos 



Engenharia Civil |

desse estudo. 

desenvolvidos, tornando-se indispensável a empresas e clientes. 

2.2 TI Estratégica em Escritório De Arquitetura 
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da meta estratégica. 

2.3 Ambientes da Tecnologia da Informação 

3 Controle:

4 Difusão: a companhia busca ampliar os conhecimentos adquiridos a outras áreas de empresa, 

Necessidades Custos (R$ 1000,00) 

1,1 

2 mil 
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bases da 

da TI por meio da Figura 1.

de um projeto. 

área de maneira estratégica. 
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3 MÉTODOS

Na pesquisa 

Escolha reduzida e 
comunidade de arquitetos. 

Coleta de dados 

Entrevista semiestruturada 

Tipologia 

analisadas quatro empresas. 

Empresa A – Arquiteto A:

Empresa B – Arquiteto B: 

Empresa C – Arquiteto C: 

Empresa D – Arquitetos D e E: 
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dos áudios, escolheu-se as seguintes palavras: TI, 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

 auto-
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executado. 

Revit 
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dos 

mostra esse processo. 
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atualmente adotados pelas empresas para o desen-

principal para 

o 
ainda da rede social 
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já mencionados, incorpora o programa Illustrator ao pro-

um importante aliado para esse entendimento. 

possível compreender como aquela parte seria executada na obra, reduzindo a possibilidade de 
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Ecotec e 

desenvolvidos pelo nicho estudado e auxiliando a empresa a inserir-se no ambiente estratégico 
de TI. 

5 CONCLUSÃO

mais adotados pelos 
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 No tangente aos 

 No tocante aos ambientes de TI nas empresas estudadas, observa-se que duas das quatro 
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APLICAÇÕES DE CURVAS POLARES NA ENGENHARIA CIVIL

RESUMO

do cálculo, tomando com esse exemplo nesse trabalho das curvas polares, dentro da engenharia civil 

Palavras-chave

1 INTRODUÇÃO

relacionar-se com aqueles com os quais estuda, trabalha ou gerencia e também relacionar as no-
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2 REVISÃO DE LITERATURA

polares aplicadas ao curso de engenharia civil, descrevendo algumas de suas curvas para poste-

1.1. Coordenadas Polares Aplicadas à Engenharia Civil

senvolvimento destes cálculos.

Enquanto o sistema de coordenadas retangulares localizam um ponto P em um par ordena-

Num tal sistema de coordenadas, podemos associar a cada ponto P do plano um par 

de P em coordenadas polares.

ao quadrado sua hipotenusa e igualando a soma dos seus catetos ao quadrado, como visto da 
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Figura 1: 
coordenadas retangulares

1.2. Curvas Polares

na saída da mesma.

como o lugar geométrico dos pontos de um plano, tais que o produto das suas distancias a 
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*, n 

2 MÉTODOS

tema abordado.

3 APLICAÇÕES

deste trabalho.

1.3. Clotóide, Lemniscata e Parábola Cúbica

Interessa ao engenheiro de estradas os conhecimentos de métodos que possibilite variar 



| Engenharia Civil

Figura 2: 

Tabela 1: 

Parábola
Cúbica

seguir.

Figura 3: 
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1.4. Rosáceas

Figura 4: 

4 CONCLUSÃO

Neste trabalho é escolhido o assunto de curvas polares descrevendo-as e expondo suas apli-
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ACESSIBILIDADE E HUMANIZAÇÃO NA PRAÇA PORTUGAL

1

3

Resumo

indivíduos. 

Palavras chaves: 

INTRODUÇÃO 

público como local de encontro entre pedestres.

hotmail.com

E-mail: mosimioni@gmail.com
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OBJETIVOS 

tugal.

universalmente acessível.

JUSTIFICATIVA 
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seu caminho.

em primeiro lugar.

pamento urbano e elementos 6

tual.  
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DIMENSÃO HUMANA

A PRAÇA PORTUGAL

ne no cruzamento de ambas. Foi construída pela 

e um grande obelisco.



Engenharia Civil |

imagem em uma estátua de bronze no centro da 

presas de alimentos do Ceará e do Brasil.

HOJE
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de agosto do mesmo ano. 
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ao longo da aresta de encontro de dois pontos inclinados em toda a largura do rebaixamento. No 

ambas seguem no mesmo nível.

com alturamenor que 2,10interrompendo a circula-

trado um galho suspenso com altura menor que 2,10 

ta, assim como em uma das abas das rampas de aces-
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que diariamente. 

METODOLOGIA 
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de 
autoria do grupo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

como um obstáculo para usuários de cadeira de rodas e pessoas com mobilidade reduzida, como 

constante durante todo o dia.

onde as pessoas possam parar para trocar ideias, interagir, comprar, caminhar, pedalar ou simples-

REFERÊNCIAS 
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Planilha elaborada pelos membros do grupo.
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Em seguida, é apresentada a metodologia de pesquisa, indicado os processos necessários para a 

2 REVISÃO DE LITERATURA

2.1 Sustentabilidade
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. Felizmente, 

em 
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(GBC). 

escolas, lojas de varejo, 
saúde (GBC).

ciais, lojas de varejo, hospedagem (GBC).

ambientais, assim o método aplica-se a e  escolas, hospedagem, 

do projeto (GBC).

3 MÉTODOS

trutora de Fortaleza. 
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trutora de Fortaleza. Para isso, será realizada uma pesquisa de campo, e assim, aplicar entrevistas 
semiestruturadas, observar o contexto, e obter documentos que sejam essenciais para a triangu-

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

sarial. 

buscou diversas empresas de consultoria para auxilia-la no processo. Foram realizadas diversas 
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não entra só na fase do canteiro de obra, mas principalmente na fase de projeto, preve-

aceitação natural dos envolvidos no empreendimento, porém foi observado certa resis-
tência dos projetistas e arquitetos. Ainda na fala dela, os motivos para isso estão pelo fato 

a gerar desconforto. Para reduzir isso, as construtoras podem envolver todos os seus 
colaboradores em palestras, reuniões, apresentando os benefícios da aplicação de uma 

produto, abordando o empreendimento em sua totalidade, e não apenas no canteiro de 
obra.

aplicações pontuais indicadas pela consultoria na parte de soldagem, escavação, assim 

entorno do terreno, além de jogar britas para diminuir a poeira levantada pelos 
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quando a obra é concluída.

a obra recebe 
o seu selo.

gasto de energia.

 na cer-

intermediário.

de relacionada com a sustentabilidade, atualmente esse quadro vem melhorando com o diálogo 
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vidos.

5 CONCLUSÃO

projetos?
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2 REVISÃO DE LITERATURA 
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2.2 FORMAÇÃO COMPLEMENTAR

2.3 O EMPREENDEDOR
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TABELA 2

COMPETÊNCIAS EMPREENDEDORAS FREQUÊNCIA

22

20

12

10

10

10

Educação 7

7

4

2.4 INDÚSTRIA 4.0
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Smart Factory Smart 
Factory

Smart factory

3 MÉTODOS
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Survey

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
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 Você considera importante a formação empreendedora dentro do Curso de Engenharia de 
Produção?

link
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Fonte: Primária (Autor, 2017)
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Fonte: Primária (Autor, 2017)
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Empreendedorismo

Empreendedorismo:
Revista de Administração da Universidade de São Paulo, 34

de um instrumento.

Um mundo, uma escolar - A Educação Reiventada. 

A indústria 4.0 e o impacto na área 

Gestão para resultados: atuação, conhecimentos, 
habilidades
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dos alunos

Estudo de caso: 
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